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PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAISO
Estado do Paraná
EXTRATO 12º ADITIVO DE CONTRATO DE FORNECIMENTO nº 008/2021
PREGÃO ELETRONICO Nº 002/2021
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 007/2021
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAISO
CONTRATADO: AUTO POSTO BR GREGIANIN LTDA
CNPJ: 21.563.534/0001-04
OBJETO: O objeto do presente contrato, elaborado nos termos da Lei n° 8.666/93 e 10.520/02, é Contratação de 
uma empresa especializada para fornecimento de combustível (gasolina comum, óleo diesel comum, diesel S10 e 
álcool (etanol) comum) para os veículos automotores, máquinas e equipamentos pertencentes, cedidos ou a serviço 
da Prefeitura Municipal de Alto Paraíso, de acordo com o anexo I deste edital. A empresa efetuará o fornecimento 
destes combustíveis durante a vigência contratual, conforme condições e especificações estabelecidas no Edital. 
A CONTRATADA se declara em condições de entregar os produtos em estrita observância com o indicado nas 
Especificações e na Documentação levada a efeito pelo pregão n. º 002/2021, devidamente homologada pela 
CONTRATANTE, em 12/02/2021.
CLÁUSULA PRIMEIRA:
Fica alterada a Cláusula Terceira do contrato 008/2021, passando seu valor contratual para R$ 2.227.350,00 (dois 
milhões, duzentos e vinte e sete mil, trezentos e cinquenta reais), baseado no parecer jurídico da procuradoria do 
Município autorizando o Reequilíbrio Financeiro, devidamente especificado na tabela abaixo, recaindo o aumento 
percentual somente a partir da data deste aditivo e no combustível que ainda será retirado, sendo que o aumento real 
do presente contrato é de R$ 93.350,00 (noventa e três mil, trezentos e cinquenta reais).
CLÁUSULA SEGUNDA: Permanecem inalteradas as demais clausulas e condições do contrato 008/2021, o reajuste 
terá validade a partir do dia 26 de Outubro de 2021.
FORUM: Comarca de Xambrê.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAISO
Estado do Paraná
EXTRATO 13º ADITIVO DE CONTRATO DE FORNECIMENTO nº 008/2021
PREGÃO ELETRONICO Nº 002/2021
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 007/2021
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAISO
CONTRATADO: AUTO POSTO BR GREGIANIN LTDA
CNPJ: 21.563.534/0001-04
OBJETO: O objeto do presente contrato, elaborado nos termos da Lei n° 8.666/93 e 10.520/02, é Contratação de 
uma empresa especializada para fornecimento de combustível (gasolina comum, óleo diesel comum, diesel S10 e 
álcool (etanol) comum) para os veículos automotores, máquinas e equipamentos pertencentes, cedidos ou a serviço 
da Prefeitura Municipal de Alto Paraíso, de acordo com o anexo I deste edital. A empresa efetuará o fornecimento 
destes combustíveis durante a vigência contratual, conforme condições e especificações estabelecidas no Edital. 
A CONTRATADA se declara em condições de entregar os produtos em estrita observância com o indicado nas 
Especificações e na Documentação levada a efeito pelo pregão n. º 002/2021, devidamente homologada pela 
CONTRATANTE, em 12/02/2021.
CLÁUSULA PRIMEIRA:
Fica alterada a Cláusula Terceira do contrato 008/2021, passando seu valor contratual para R$ 2.327.450,00 (dois 
milhões, trezentos e vinte e sete mil quatrocentos e cinqüenta reais), a título de Reequilíbrio Financeiro, devidamente 
especificado na tabela abaixo, recaindo o aumento percentual somente a partir da data deste aditivo e no combustível 
que ainda será retirado, sendo que o aumento real do presente contrato é de R$ 100.100,00 (cem mil e cem reais).
CLÁUSULA SEGUNDA: Permanecem inalteradas as demais clausulas e condições do contrato 008/2021, o reajuste 
terá validade a partir do dia 04 de Novembro de 2021.
FORUM: Comarca de Xambrê.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAISO
Estado do Paraná
EXTRATO DO  3º TERMO ADITIVO DO CONTRATO nº 153/2018
CONTRATO DE FORNECIMENTO
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAISO
CONTRATADO: INGÁ PÚBLICA SOLUÇÕES EM INFORMATICA LTDA ME
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA O DESENVOLVIMENTO DE NOVO WEB SITE / 
IMPLANTAÇÃO / MANUTENÇÃO TÉCNICA/SUPORTE E HOSPEDAGEM DE WEB SITE PERSONALIZADO PARA 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO DE ACORDO COM O TERMO DE REFERÊNCIA ANEXO I DO 
EDITAL.
CLAUSULA PRIMEIRA:
Fica alterado a clausula Segunda da Vigência do Contrato n° 153/2018, prorrogando o prazo de vigência do contrato 
para 15/10/2022.
CLAUSULA SEGUNDA:
Fica Alterado a Cláusula Terceira do contrato, passando a ter seu valor de R$ 23.400,00 (vinte e três mil e quatrocentos 
reais), tendo o Presente Aditivo um valor de R$ 5.400,00 (cinco mil e quatrocentos reais), sendo deste o valor pago de 
R$ 450,00 (quatrocentos e cinquenta reais), mensal.
FORUM: Comarca de Xambrê.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIqUIRI
Estado do Paraná
AVISO DE LEILÃO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 145/2021
LEILÃO Nº 01/2021
DATA DA ABERTURA: 01 de dezembro de 2021.
ENCERRAMENTO:  16:00 horas.
ENDEREÇO ELETRÔNICO: www.danieloliveiraleiloes.com.br.
OBJETO: O objeto do Leilão se constitui de lotes de veículos e bens inservíveis da Prefeitura Municipal, à disposição 
para verificação de interessados até o dia 30 de novembro de 2021, no seguinte endereço: Rua Getúlio Vargas, s/n, 
de Segunda à Sexta-Feira, das 08:00 às 12:00 e das 13:30 às 17:00 horas. Maiores informações pelo telefone (44) 
9.9704-9290, com o Senhor Wellington (Tony).
TIPO: Maior Lance por Item.
REGIME CONTRATAÇÃO: ALIENAÇÃO DE BENS MÓVEIS E INSERVÍVEIS
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: Á VISTA.
Maiores informações poderão ser obtidas junto ao Leiloeiro Público Daniel Oliveira, pelo site www.danieloliveiraleiloes.
com.br ou pelos telefones: (44) 9 9874-0545 ou pelo 0800-707-9272.
Alto Piquiri - Pr, 03 de novembro de 2021.
GIOVANE MENDES DE CARVALHO
PREFEITO MUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIqUIRI
Estado do Paraná
HOMOLOGAÇÃO
DECRETO Nº 1558/2021
Homologa Julgamento proferido no Processo Licitatório PREGÃO nº 59/2021, dando outras providências.
O Prefeito Municipal de Alto Piquiri - PR, no uso de suas atribuições legais;
D E C R E T A:
Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pelo Pregoeiro, nomeado pela Portaria nº 175/2021 de 12 de maio de 
2021, sobre o Processo de Licitação na Modalidade de PREGÃO nº 59/2021, que tem por objeto a (o) Contratação de 
empresa para fornecimento de tecidos e aviamentos conforme ANEXO I do edital..
Art. 2º. Fica adjudicado o objeto desta licitação em favor da empresa(s) abaixo relacionada.
PROPONENTE: VALOR TOTAL
FELIPE RUIZ LOPES PAPELARIA - ME
R$ 31.717,74    trinta e um mil, setecentos e dezessete reais e setenta e quatro centavos
Art. 3º. Pelo presente, fica intimado o participante da licitação supramencionado, da decisão estabelecida neste 
Decreto.
Art. 4º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
PAÇO MUNICIPAL, 03 de novembro de 2021
GIOVANE MENDES DE CARVALHO
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIqUIRI
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO DE FORNECIMENTO
CONTRATO Nº: 247/2021
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI-PR.
CONTRATADA: FELIPE RUIZ LOPES PAPELARIA - ME
DO OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento de tecidos e aviamentos conforme ANEXO I do edital..
DA VIGÊNCIA: O presente CONTRATO terá vigência no inicio da assinatura deste instrumento estendendo-se até 
04 de novembro de 2022.
DO VALOR CONTRATUAL: O valor referente ao presente CONTRATO é de R$ 31.717,74 (trinta e um mil, setecentos 
e dezessete reais e setenta e quatro centavos) a serem pagos conforme o cumprimento dos requisitos constantes no 
CONTRATO DA PREGÃO nº 59/2021.
Alto Piquiri - PR, 04 de novembro de 2021.
GIOVANE MENDES DE CARVALHO
Prefeito Municipal
Contratante
FELIPE RUIZ LOPES
Representante Legal da Empresa
Contratado

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTONIA
Estado do Paraná
DECRETO Nº 158/2021
Homologa parecer exarado por Comissão Municipal de Pregão e Equipe de Apoio sobre julgamento de propostas 
apresentada em atendimento ao disposto no Edital de Pregão Presencial nº. 060/2021 de 21 de outubro de 2021 e 
dá outras providências.
CLAUDENIR GERVASONE – Prefeito do Município de Altônia, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições,
D E C R E T A,
Art.1º-Fica homologado o parecer exarado pela Comissão Municipal de Pregão e Equipe de Apoio, constituída 
consoante a Portaria nº. 002/2021 de 04 de janeiro de 2021, sobre julgamento da proposta apresentada em 
atendimento ao disposto no Edital de Pregão Presencial nº. 060/2021 de 21 de outubro de 2021, que tinha como objeto 
a Contratação EXCLUSIVA DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE objetivando  Fornecimento 
de Impressoras para uso de diversas Secretarias Municipais.
Art. 2º - Declara como vencedora da concorrência as propostas das empresas: PAULO SÉRGIO DE CARVALHO 
ME, nos lotes 01 (item 01) e lote 03 com valor total de R$ 6.647,00 (seis mil seiscentos e quarenta e sete reais); A 
CARNEVALI – EIRELI – EPP, no lote 02, com valor total de R$ 8.100,00 (oito mil e cem reais).
Art. 3º- Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Paço Municipal Vereador Pedro de Paiva, aos 03 de novembro de 2021.
CLAUDENIR GERVASONE
Prefeito Municipal

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
O Presidente do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE – CISA/AMERIOS/12ª R. S. com sede na Avenida 
Ângelo Moreira da Fonseca, nº 866, Zona Armazém, na cidade de Umuarama, Estado do Paraná, em conformidade 
com as disposições estatutárias, convoca os integrantes do Conselho de Prefeitos para participarem de Assembleia 
Geral Extraordinária a ser realizada no dia 17 de novembro de 2021, no auditório Cilas M. Pereira, no interior do 
CISA, com primeira convocação às 09:00 horas e em segunda convocação às 09:30 horas, para deliberarem sobre 
a seguinte pauta:
- Inclusão de Novos Procedimentos;
- Reajuste de tabelas e valores;
- Termo de Cooperação Técnica entre Gestores Consorciados;
- Calendário 2021/2022 e Agendamentos;
- Assuntos gerais:
Umuarama, 03 de novembro de 2021.
Claudio Sidiney de Lima

SÚMULA DE RECEBIMENTO DE LICENÇA DE INSTALAÇÃO
MARILZA DANTAS BORBOREMA 00763364924 (CNPJ Nº 36.648.512/0001-06) torna público que recebeu do IAT, 
a Licença de Instalação para Serviços de lavagem, lubrificação e polimento de veículos automotores LI Nº 253112 
VALIDADE 10/09/2022 a ser implantada Rua Manoel Ramires, nº 1830, Parque Industrial I, Umuarama - PR. 

SÚMULA DE REqUERIMENTO DE LICENÇA DE OPERAÇÃO
MARILZA DANTAS BORBOREMA 00763364924 (CNPJ N° 36.648.512/0001-06) torna público que irá requerer ao IAT, 
a Licença de Operação para Serviços de lavagem, lubrificação e polimento de veículos automotores instalada Rua 
Manoel Ramires, nº 1830, Parque Industrial I, Umuarama - PR. 

SÚMULA DE REqUERIMENTO DA LICENÇA PREVIA PARA 
IMPLANTAÇÃO DE BASE DE DISTRIBUIÇÃO DE COMBUSTIVEL

Insight Participações Ltda, torna publico que requereu ao IAT, a Licença Prévia para implantação de Base de 
distribuição de combustível, sendo o empreendimento localizado na Rodovia João Jorge Saad (PR-323) - KM282, 
Cruzeiro do Oeste , Estado do Paraná. 

MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE
Estado do Paraná
CNPJ 76.381.854/0001-27 IE SENTO
Rua João Ormindo de Rezende, 686, CEP: 87.400-000
Telefone: (44)3676-8150 - www.cruzeirodooeste.pr.gov.br
DECRETO Nº 369/2021
SÚMULA: Constitui Comissão e nomeia novos Conselheiros para fins de proceder à remanescência do recurso 
financeiro da LEI ALDIR BLANC no âmbito Municipal, considerando a importância dos agentes culturais, os quais, 
neste momento, são acometidos por inúmeras dificuldades em razão da pandemia causada pelo CORONAVÍRUS – 
COVID-19 e dá outras providências.
A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições legais 
que lhe são conferidas pelos incisos V, XXI e XXV do parágrafo 1º do artigo 76, da Lei Orgânica do Município e a 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO E ESPORTE, no uso de suas atribuições legais;
CONSIDERANDO a Lei Federal nº 14.017 de 29 de junho de 2020, alterada pela Lei Federal nº 14.036 de 13 de 
agosto de 2020, que dispõe sobre ações emergenciais, destinadas ao setor cultural a serem adotadas durante o 
estado de calamidade pública, reconhecido pelo Decreto Legislativo nº 6 de 20 de março de 2020;
CONSIDERANDO que a Lei Aldir Blanc, prevê o repasse de recursos para Estados e Municípios, visando 
o atendimento ao setor cultural, em função da grave crise instalada por conta da pandemia causada pelo 
CORONAVÍRUS - COVID-19;
CONSIDERANDO a instrução normativa orientativa Lei Aldir Blanc - Lei nº 14.017, de 29 de junho de 2020, art. 2º, 
inciso III, Decreto Federal Regulamentador nº 10.464 de agosto de 2020, expedido pelo Governo do Estado do Paraná 
através da Secretaria de Estado da Comunicação Social e da Cultura e pela Superintendência Geral da Cultura;
CONSIDERANDO a necessidade de constituição de nova Comissão com nomeação de Conselheiros e de Conselho 
Fiscal, para fins de auxiliar e nortear as ações executadas pelo Município de Cruzeiro do Oeste, que também será 
atendido com os benefícios remanescentes da Lei Federal nº 14.017 de 29 de junho de 2020;
CONSIDERANDO que o período de pandemia ainda se instaura, os recursos municipais remanescentes da Lei 
Federal nº 14.017 de 29 de junho de 2020, poderão ser utilizados através de chamamento público até Dezembro 
de 2021.
DECRETA:
Art. 1º Fica criada a nova Comissão a qual em conjunto com o Conselho Municipal de Cultura e Turismo (COMCTUR), 
com a finalidade de execução e fiscalização do cumprimento das normas dispostas na Lei Aldir Blanc, procedendo às 
deliberações sobre as prioridades, metas e estratégias, objetivando a aplicação dos recursos de forma deliberada e 
participativa, com transparência e controle social.
Art. 2º Ficam nomeados os Conselheiros e Conselho Fiscal em face a instituição da nova Comissão, aos quais 
competem deliberar sobre a execução do recurso remanescente da Lei Aldir Blanc no âmbito da administração direta 
do Município de Cruzeiro do Oeste até o prazo de 31 de Dezembro de 2021.
I – os Conselheiros membros da Comissão poderão ser servidores efetivos, comissionados ou membros da sociedade 
civil, residentes no Município de Cruzeiro do Oeste;
II – a designação dos Conselheiros membros da Comissão não excederá o prazo de 2 (dois) meses, ou pelo período 
enquanto perdurar a aplicabilidade dos recursos da Lei Aldir Blanc;
III – os Conselheiros membros da Comissão não farão jus a recebimento de gratificação de incentivo;
IV – os Conselheiros membros da Comissão desempenharão suas funções concomitantemente com as atribuições 
de seus cargos ou funções.
Art. 3º Nomeia-se os Conselheiros servidores e membros da sociedade civil abaixo relacionadas para compor a 
Comissão pelo prazo instituído no artigo 2º inciso II deste Decreto.
I – Vinícius Guerra de Souza, portador do RG nº 10.925.578-5 SSP/PR, inscrito no CPF/MF sob nº 089.686.189-92, 
Conselheiro Presidente;
II – Cristian Henrique Alves Soares, portador do RG nº 12.383.113-6, inscrito no CPF/MF sob nº 072.083.289-60, 
Conselheiro Membro;
III – Maria Karol Lima Zelazowiski, portadora do RG nº 14.005.371-6 SSP/PR, inscrita no CPF/MF sob nº 111.345.909-
38, Conselheira Membro;
IV – Laércio Antônio da Silva, portador do RG nº 6.009.999 SSP/PR, inscrito no CPF/MF sob nº 155.825.829-61, 
Conselheiro Membro;
V - Anadilene Pereira de Assis Paula, portador do RG nº 99855711 SSP/PR,
inscrito no CPF/MF sob nº 04608990900, Conselheira Membro;
VI – Ricardo Gusmão Brandani, portador do RG nº 7.060.574-0 SSP/PR, inscrito no CPF/MF sob nº 027.419.939-47, 
Conselho Fiscal;
VII – Bruno Henrique Guedes de Melo, portador do RG nº 9.801.959-6 SSP/PR, inscrito no CPF/MF sob nº 
045.399.339-73, OABPR 69.783 Conselho Fiscal 2º.
Art. 4° A Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Turismo e Esporte, a qualquer tempo, poderá expedir Instruções 
Normativas Complementares para garantir a efetividade da Lei Aldir Blanc, neste ato disciplinado, sendo que os casos 
omissos referentes a este Decreto deverão ser dirimidos pela própria Secretaria Municipal.
Art. 5º O presente Decreto entrará em vigor na data de sua publicação e terá vigência enquanto perdurar os trabalhos 
referentes à Lei Aldir Blanc, podendo ser revisado periodicamente no que for pertinente.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, AOS 28 (VINTE E 
OITO) DIAS DO MÊS DE OUTUBRO DE 2021.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
PREFEITA MUNICIPAL
ONILDA ANDRADE DE ALMEIDA BARBOSA
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO E ESPORTE

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOURADINA
Estado do Paraná
TERMO DE RESCISÃO DE CONTRATO DE       PRESTAÇÃO DE SERVIÇO Nº. 023/2017 ID: Nº 1456, QUE ENTRE 
SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE DOURADINA, ESTADO DO PARANÁ E ALTERNATIVA SOLUÇÕES EM SISTEMAS 
PÚBLICOS LTDA.-EPP.
O MUNICÍPIO DE DOURADINA, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público interno, com sede administrativa 
sito à Avenida Barão do Rio Branco, n.º 767, Centro, inscrito no CNPJ sob nº. 78.200.110/0001-94, neste ato 
representado pelo Prefeito Municipal Sr. OBERDAM JOSÉ DE OLIVEIRA, brasileiro, casado, agente público, portador 
da C. I. R. G. nº. 4.419.431-7 SSP/PR e do CPF/MF sob o nº. 623.228.189-68, residente e domiciliado na Rua 
Domingos Cervinhani, nº. 170, Parque Agostinho, nesta Cidade, doravante denominado CONTRATANTE, e de outro 
lado ALTERNATIVA SOLUÇÕES EM SISTEMAS PÚBLICOS LTDA.-EPP, com sede na Rua Pioneiro Marcelino Girotto, 
nº 211, Jardim Itália II, CEP. 87.060-655, na Cidade de Maringá, Estado do Paraná, CNPJ sob nº. 08.833.630/0001-59, 
Inscrição Estadual sob nº. Isento, representada neste ato pelo Senhor Paulo Henrique Figuereido, brasileiro, Solteiro, 
portador da C. I. R. G. sob n.º 9.272.616-9 SSP/PR e do CPF/MF sob nº. 051.444.409-67, residente e domiciliado na 
Rua General Carneiro, nº 288, Centro, CEP. 87.155-000, na Cidade de Doutor Camargo, Estado do Paraná, neste 
ato denominada Contratada, tem justo e firmado entre si este Termo de Rescisão Contratual, mediante as Cláusulas 
e Condições seguintes:
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
O presente termo tem por objeto a rescisão do Contrato nº 023/2017 – ID: nº 1456 de Prestação de Serviço, celebrado 
em 11/05/2017.
CLÁUSULA SEGUNDA -  DO DISTRATO
Por força da presente rescisão, e considerando razões de interesse público, se dá por terminado o Contrato de que 
trata a Cláusula Primeira, não havendo nada a reclamar ou exigir da contratada, a qualquer título e em qualquer época, 
relativamente às obrigações assumidas no ajuste ora rescindido até dia 31/10/2021.
CLÁUSULA TERCEIRA - DAS PENALIDADES
A presente rescisão é feita sem que seja devida qualquer multa ou penalidade de parte a parte.
CLÁUSULA QUARTA - DO FORO
Para dirimir as questões oriundas do presente instrumento, é competente o Foro da Comarca de Umuarama, Estado 
do Paraná.
E, por estarem justas e acertadas, firmam o presente em 03 (três) vias de igual teor, na presença das testemunhas 
abaixo assinadas.
PAÇO MUNICIPAL FRANCISCO GIL VERA, aos tres dias do mês de novembro do ano de dois mil e vinte 
um(03/11/2021).
MUNICÍPIO DE DOURADINA- PR
Oberdam José de Oliveira
Contratante
ALTERNATIVA SOLUÇÕES EM SISTEMAS PÚBLICOS LTDA.-EPP
Paulo Henrique Figuereido
Contratado
Testemunhas

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOURADINA
PORTARIA Nº 477, DE 03 DE NOVEMBRO DE 2021
SÚMULA: “Concede diárias para cobrir despesas de alimentação e hospedagem”.
O PREFEITO MUNICIPAL DE DOURADINA, no uso de suas atribuições legais, e considerando a Lei Municipal n°. 
2.169, de 21 de junho de 2018, que institui o pagamento de diárias aos servidores públicos municipais para cobrir 
despesas de alimentação e hospedagem,
RESOLVE:
Art. 1° - CONCEDER 01 (uma) diárias no valor de R$ 330,00 (trezentos e trinta reais) e 01 (uma) diária no valor de 
R$ 200,00 (duzentos dois reais), totalizando o valor de R$ 550,00 (quinhentos e cinquenta reais) ao servidor Jonathan 
Lopes Monteiro, matrícula n° 1682, ocupante do cargo de Advogado Municipal, para cobrir despesas com alimentação 
e hospedagem nos seguintes dias, local e finalidade:
Data Saída/Chegada Horário Destino Motivo
03/11/2021 a
05/11/2021 Saída: 18h00
Chegada: 21h00 Maringá - Pr Participar do curso O Novo Regime da Licitações e Contratos 
Administrativos – Lei nº 14.133/2021
I – Na concessão das diárias estão inclusos os períodos de deslocamento do servidor do local de origem até o 
destino final.
II – O deslocamento entre o local de origem e o destino final será realizado por meio de veículo do Município de 
Douradina – PR.
Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Douradina/PR, 03 de novembro de 2021.
Oberdam José de Oliveira
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOURADINA
PORTARIA Nº 478 DE 03 DE NOVEMBRO DE 2.021
SÚMULA: “Concede diárias para cobrir despesas de alimentação e hospedagem.”.
O PREFEITO MUNICIPAL DE DOURADINA, no uso de suas atribuições legais, e considerando a Lei Municipal n°. 
2.169 de 21 de junho de 2018, que institui o pagamento de diárias aos servidores públicos municipais para cobrir 
despesas de alimentação e hospedagem, em viagem de trabalho;
RESOLVE:
Art. 1° - CONCEDER 01 (uma) diária, no valor de R$ 200,00 (duzentos reais), ao servidor municipal EDSON DA 
SILVA, matrícula n° 95, ocupante do cargo de MOTORISTA, lotado na Divisão de Obras e Engenharia, no seguinte 
dia, local e finalidade:
Data Horário Saída/Chegada Destino Motivo
04/11/2021 04h00min/
16h00min  ARAPONGAS PARANÁ
BUSCAR CONCRETO ASFÁLTICO
I – Na concessão das diárias mencionadas no caput, estão inclusos os períodos de deslocamento do servidor do local 
de origem até o destino final.
II – O deslocamento até o destino será realizado por veículo próprio do município.
Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3° - Dê-se ciência, Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
Douradina/PR, 03 de novembro de 2021.
Oberdam José de Oliveira
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE FRANCISCO ALVES
Estado do Paraná
EXTRATO DO CONTRATO Nº 124/2021.
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 066/2021 – PROCESSO LICITATÓRIO Nº 115/2021.
Contratante: MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE.
Contratada: LAVANDERIA ÁGUA AZUL EIRELI, CNPJ nº 27.276.485/0001-05.
Objeto: Contratação de empresa para a prestação de serviços de lavanderia hospitalar, conforme necessidade da 
Secretaria Municipal de Saúde, deste município de Francisco Alves-Paraná.
Valor global: O preço global para a execução do objeto deste contrato é de R$ 327.360,00 (trezentos e vinte e sete 
mil trezentos e sessenta reais).
Vigência: O presente Contrato terá validade por 12 (doze) meses, a partir da data de sua assinatura até o dia 29 de 
outubro de 2022, ressalvada o direito de prorrogação previsto no art. 57, da Lei 8.666/93.
Pela aquisição do objeto deste contrato, a CONTRATANTE pagará a CONTRATADA, o valor abaixo discriminado 
conforme especificação dos itens a seguir:
LOTE 01
ITEM DESCRIÇÃO UNID QUANT VALOR UNI VALOR TOTAL MARCA
01 Locação, lavagem e higienização de enxoval médico-hospitalar conforme descritivo, para uma média 
de até 1.600 quilos/mês, a ser utilizado conforme demanda, englobando o processamento de roupas e tecidos em 
geral, em todas as suas etapas, desde sua utilização até o seu retorno em ideais condições de reuso - sob situações 
higiênico - sanitárias adequadas, incluindo separação da roupa suja, coleta da roupa suja e entrega da roupa limpa 
três vezes por semana, secagem, calandragem da roupa limpa, passagem da roupa limpa, reparos e separação e 
embalagem da roupa limpa, transporte e entrega das roupas até os locais pré-determinados, conforme normas da 
Anvisa. KG 19200 R$ 17,05   R$ 327.360,00 PRÓPRIA
Total dos Itens    R$ 327.360,00
RELAÇÃO DE ROUPAS HOSPITALARES QUANTIDADE
Campos Simples 50x50 35
Campos Simples80x80 50
Lençol com Elástico 100
Lençol 100
Fronha 100
Campo Fenestrado 70x70 50
Campo Fenestrado 50x50 50
Campos Simples 60x60 50
Toalha de Banho 40
Edredon 16
Cobertor 09
Conjunto Privativo M 10
Conjunto Privativo G 10
Conjunto Privativo GG 10
Conjunto Privativo Manga Longa EXG 05
Conjunto Privativo Manga Longa GG 30
Conjunto Privativo Manga Longa G 50
Conjunto Privativo Manga Longa M 30
Conjunto Privativo Manga Longa P 10
Cobertor Xadrez Pesado 11
Francisco Alves - PR, 29 de outubro de 2021.
MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES/Contratante
LIOMAR MENDES LISBOA/Prefeito Municipal Interino

PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA
Estado do Paraná
DECRETO Nº. 192/2021
  SÚMULA – Constitui a Comissão Coordenadora e a Equipe Técnica para Monitorar e Avaliar o Plano Municipal de 
Educação, com vigência 2015 a 2024:
O Prefeito Municipal de Esperança Nova – Pr., no uso de suas atribuições legais,
DECRETA:
Art. 1º - Ficam constituídas a Comissão Coordenadora e a Equipe Técnica com a finalidade de monitorar e avaliar o 
Plano Municipal de Educação (PME) 2015 a 2024, conforme Lei Federal nº 13.005, de 25 de junho de 2014.
Art. 2º A Comissão Coordenadora será constituída pela composição dos membros segundo representatividade:
NOME REPRESENTATIVIDADE
Joana de Fátima Zanferrari Bordin Diretora da Divisão de Educação, Cultura, Esporte e Lazer.
Késie Viviani Betinelli de Souza Diretora da Escola Municipal Irmã Dulce
Silvana Gasparoto Vasconcelos Coordenadora da Escola Municipal Irmã Dulce
Neuzeli Duenha Bogas Simões Diretora do Centro Municipal de Educação Infantil Pequeno Príncipe
Maria do Carmo Massolla Coordenadora do Centro Municipal de Educação Infantil Pequeno Príncipe
Celina Aparecida  Belini Marques Professora
Simone Cristina Palota Ribeiro Professora
Edson Jaques Santos Diretor da Divisão de Tesouraria e Finança
Angelita de Macedo Coelho Souza  Auxiliar Administrativo e  Representante do Casc-Fundeb
Leila Cristina Tavares da Silva Chefe da Seção de Educação
Edinelson Castellini Vereador
Edmundo Gonçalves Brueckheimer Advogado
Jorge Callegari Oliveira Diretor da Divisão de Recursos Humanos
Jane Aparecida Bissoni de Santana Chefe da Seção de Esportes
Art. 3°- A Equipe Técnica será constituída pela composição dos membros segundo representatividade:
NOME REPRESENTATIVIDADE
Joana de Fátima Zanferrari Bordin Diretora da Divisão de Educação, Cultura, Esporte e Lazer.
Késie Viviani Diretora da Escola Municipal Irmã Dulce
Neuzeli Duenha Bogas Simões Diretora do Centro Municipal de Educação Infantil Pequeno Príncipe
Leila Cristina Tavares da Silva Chefe da Seção de Educação
Art. 4º - Os trabalhos serão desenvolvidos sem ônus para os cofres do município.
Art. 5°. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições em contrário.
CERTIFIQUEM-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Esperança Nova-PR, 03 de novembro de 2021.
EVERTON BARBIERI
Prefeito Municipal

  

 
MUNICIPIO DE GUAIRA - ESTADO DO PARANÁ/COMISSÃO 
PERMANENTE DE LICITAÇÕES 

 
AVISO DE LICITAÇÕES 

Modalidade: Tomada de Preços n° 014/2021 
Tipo: Menor Preço 
Tipo de Julgamento: Global 
Objeto: Contratação de empresa para execução de muro de vedação com 
altura livre de 1,50 m (um metro e meio) para cercamento de 21 (vinte e uma) 
unidades habitacionais do Programa Família Paranaense, localizada no 
loteamento Jardim Belvedere - Guaíra-PR, cujos serviços devem seguir 
rigorosamente os projetos de engenharia, planilha de composição de serviços 
e memorial descritivos. 
DA VISITA TÉCNICA FACULTATIVA: As empresas licitantes poderão realizar 
VISTORIA PRÉVIA (facultativa), a qual poderá ser realizada com antecedência 
mínima de 48 (quarenta e oito) horas antes da abertura do certame, e podem 
ser agendadas “antecipadamente” na Secretaria Municipal de Planejamento, 
com o servidor Bruno Andrei Colcetta, engenheiro civil CREA 134.726-D/PR, 
matricula funcional nº 29.173-1, Crea-PR168.489/D, pelo telefone (44) 3642-
9971/9961, em horário normal de expediente, de segunda a sexta feira.  
Data de Abertura: às 08h30min do dia 24 de novembro de 2021. 

Modalidade: Pregão Eletrônico n° 236/2021 
Tipo: Menor Preço 
Tipo de Julgamento: Global 
Objeto: Sistema de Registro de Preços (SRP), para contratação de empresa 
especializada no ramo de prestação de serviços de Agenciamento de Viagens, 
incluindo reserva, marcação, desdobramento, substituição, revalidação, 
cancelamento e endosso de passagens e similares de todas as empresas 
aéreas que operam no Brasil e no MERCOSUL. LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA 
PARTICIPAÇÃO DE ME/EPP/MEI. 
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Até às 08h00min. do dia 17/11/2021 
ABERTURA DAS PROPOSTAS: das 08h01min. às 08h59min do dia 17/11/2021 
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 09h00min. do dia 17/11/2021 

Modalidade: Pregão Eletrônico n° 237/2021 
Tipo: Menor Preço 
Tipo de Julgamento: Global 
Objeto: Contratação de empresa especializada para a prestação de serviços 
terceirizados, de natureza contínua, de Agente de Coleta de Lixo / Coletor de 
Lixo (Gari), para atuar na coleta de lixo domiciliar e limpeza de vias públicas 
de nosso Município, conforme descrito no EDITAL e TERMO DE REFERÊNCIA. 
DA VISITA TÉCNICA (FACULTATIVA) - Para o correto dimensionamento e 
elaboração de sua proposta, o licitante poderá realizar visita/vistoria nas 
instalações do(s) local(is) de execução dos serviços em até 24 (vinte e quatro) 
horas antecedentes a abertura do certame, a qual será acompanhada pelo Sr. 
Lindomar Moraes da Silva – Diretor da Diretoria de Limpeza Pública, 
designado para esse fim, de segunda à sexta-feira, em horário normal de 
expediente, telefone para contato (44) 3642-0005/0006. 
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Até às 09h00 min. do dia 18/11/2021 
ABERTURA DAS PROPOSTAS: das 09h01min. às 09h59min do dia 18/11/2021 
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 10h00min. do dia 18/11/2021 

Os editais e seus anexos poderão ser obtidos através do site 
www.guaira.pr.gov.br nos links Processos Licitatórios e/ou pelo site 
https://bllcompras.com/. Demais informações: no Departamento de Compras e 
Licitações do Município de Guaíra, de segunda a sexta-feira, em horário 
normal de expediente. Telefone (44) 3642-9924 – e-mail 
compras@guaira.pr.gov.br. 
Guaíra (PR), em 03 de novembro de 2021. 
Maria José Rodrigues Souza/Pregoeira/Comissão Permanente de Licitações 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAÍMA 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ: 76.247.337/0001-60  
Avenida Hermes Vissoto, 810 - Icaraíma - CEP 87530-000 - Fone: (44) 3665-8000 

E-mail: planejamento@icaraima.pr.gov.br - www.icaraima.pr.gov.br 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
REPUBLICAÇÃO POR INCORREÇÃO, VALOR TOTAL DA EMPRESA INDÚSTRIA E 

COMERCIO MUT PNEUS LTDA – EPP 
 

PREGÃO ELETRÔNICO - REGISTRO DE PREÇOS Nº 052/2021 
OBJETO: CELEBRAÇÃO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS VISANDO A 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAR SERVIÇOS DE RECAPAGEM DE 
PNEUS, PERTENCENTES À FROTA MUNICIPAL DE ICARAÍMA, TUDO CONFORME 
TERMO DE REFERÊNCIA, E DEMAIS ANEXOS DO EDITAL. 
 

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE MARCA/ 
MODELO QUANTIDADE VL. UNIT. VL. TOTAL 

VALIDADE 
DO 

REGISTRO 

EMPRESA: INDÚSTRIA E COMERCIO MUT PNEUS LTDA - EPP 

6 PNEU 1400/24 S/CARCAÇA - A QUENTE UNIDADE PRÓPRIA/ 
PRÓPIA 6 R$   

1.892,00 
R$              

11.352,00 12 MESES 

R$            11.352,00 

EMPRESA: J P BELEZE 

12 PNEU 23.1-30 S/CARCAÇA - A QUENTE UNIDADE NEWPLAC 6 R$   
3.000,00 

R$              
18.000,00 12 MESES 

R$          18.000,00 

EMPRESA: L. C. DA SILVA-ME 

7 PNEU 17.5 - 25 S/ CARCAÇA - A QUENTE UNIDADE BR/17.5 - 25 6 R$   
2.399,00 

R$              
14.394,00 12 MESES 

8 PNEU 18.4 - 30 S/ CARCAÇA - A QUENTE UNIDADE BR/18.4 - 30 4 R$   
2.798,00 

R$              
11.192,00 12 MESES 

10 PNEU 19,5x24 S/CARCAÇA - A QUENTE UNIDADE BR/19,5x24 4 R$   
2.599,00 

R$              
10.396,00 12 MESES 

11 PNEU 20.5 x 25 S/CARCAÇA - A QUENTE UNIDADE BR/20.5 x 25 4 R$   
4.611,00 

R$              
18.444,00 12 MESES 

R$                 54.426,00 

EMPRESA: M.A DAL POZZO ME 

1 PNEU 12.4 - 24 S/ CARCAÇA - A QUENTE UNIDADE RUZI/VIPAL 4 R$   
1.320,00 

R$                 
5.280,00 12 MESES 

2 PNEU 12x16,5 S/CARCAÇA - A QUENTE UNIDADE RUZI/VIPAL 4 R$      
870,00 

R$                 
3.480,00 12 MESES 

3 PNEU 9.5-24 S/CARCAÇA - A QUENTE UNIDADE RUZI/VIPAL 4 R$      
992,00 

R$                 
3.968,00 12 MESES 

4 PNEU 14.9 - 24 S/ CARCAÇA - A QUENTE UNIDADE RUZI/VIPAL 4 R$   
1.430,00 

R$                 
5.720,00 12 MESES 

5 PNEU 14.9-28 S/CARCAÇA - A QUENTE UNIDADE RUZI/VIPAL 4 R$   
1.928,00 

R$                 
7.712,00 12 MESES 

9 PNEU 18.4 - 34 S/ CARCAÇA - A QUENTE UNIDADE RUZI/VIPAL 4 R$   
1.975,00 

R$                 
7.900,00 12 MESES 

R$                 34.060,00 

 
CONDIÇÕES:  

1. A entrega dos produtos será PARCELADA, o Município solicitará a quantidade necessitada, devendo a entrega 
ocorrer no prazo máximo de ate 10 (dez) dias a contar do recebimento da requisição de compras, devidamente 
assinada, emitida pelo departamento responsável sob pena de incorrer nas penalidades constantes no Artigo 7º, Lei 
10.520/2002, bem como na multa contratual. 
1.2. Os pneus a serem recapados, deverão ser retirados e entregues no local indicado, na sede da Prefeitura 
Municipal de Icaraíma. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAÍMA 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ: 76.247.337/0001-60  
Avenida Hermes Vissoto, 810 - Icaraíma - CEP 87530-000 - Fone: (44) 3665-8000 

E-mail: planejamento@icaraima.pr.gov.br - www.icaraima.pr.gov.br 

1.3. Nos serviços de recapagem, objeto desta licitação descritos, deverão estar inclusos, retirada dos pneus, que 
deverão ser executados na sede da empresa contratada. 
1.4 A contratada recolherá os pneus que serão recapados no Pátio de Maquinas do Município de Icaraíma em até 03 
(três) dias corridos após a solicitação da secretaria competente. 
1.5 O prazo de entrega dos pneus recapados será de até 10 (dez) dias corridos após a data do recolhimento. A 
empresa deverá entregar os pneus recapados no Compras/Departamento de Frotas no Município de Icaraíma. 
2. Forma de pagamento: O pagamento será efetuado, 30 (trinta) dias a partir da apresentação na Nota Fiscal/Fatura 
ou documento equivalente, com o devido atestado de recebimento do objeto no Departamento de Finanças e 
mediante apresentação das certidões da empresa do INSS e FGTS que provam sua regularidade, a cada pagamento 
efetuado, seja ele parcelado ou não. 
3. Local de entrega: Os produtos deverão ser entregues em local previamente indicado na ordem de solicitação 
emitida pelo departamento responsável, no prazo estipulado em edital. 
4. As quantidades informadas são meras estimativas, podendo variar durante a execução do contrato, não cabendo a 
empresa vencedora quaisquer direitos pelo não fornecimento da totalidade. 
5. Todos os documentos referentes à este processo licitatório integram a presente ata, independentemente de 
transcrição.  
 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAIMA
Estado do Paraná
LEI N° 1.775/2021
SÚMULA: Autoriza abertura de Crédito Especial por Superávit Financeiro e dá outras providências.
ORIGEM: Projeto de Lei nº 040/2021.
A CÂMARA MUNICIPAL DE ICARAÍMA, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU, E EU, PREFEITO MUNICIPAL, 
SANCIONO A SEGUINTE LEI:
Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir Créditos Adicionais Especiais por Superávit Financeiro no 
corrente exercício financeiro de 2021, inclusão/alteração dos anexos da Lei de diretrizes orçamentária para o exercício 
de 2021 e do Plano Plurianual de 2018 a 2021, no limite de R$ 3.307,99 (três mil e trezentos e sete reais e noventa e 
nove centavos), referente aos saldos disponíveis em banco do exercício financeiro de 2020, sem comprometimento 
financeiro, nos termos da Instrução Técnica nº 038/2005 e suas atualizações, e aplicação financeira do exercício 
corrente de acordo com a seguinte ordem classificatória:
07 SECRETARIA DE SAÚDE
07.01 FUNDO MUNICIPAL DE SECRETARIA DE SAÚDE
10.302.0009.2.030 MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE AMBUL. E HOSPITALAR
3.3.90.39.00.00 958 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 3.307,99
FONTE 346 EQUIPAMENTO CENTRO DE SAUDE FONTE 346 3.307,99
Art. 2º Como recurso, para cobertura do Crédito autorizado pelo Art. 1º, o Poder Executivo Municipal utilizar-
se-á do superávit financeiro, referente aos saldos disponíveis em banco do exercício financeiro de 2020, sem 
comprometimento financeiro, nos termos da Instrução Técnica nº 038/2005 e suas atualizações e aplicação financeira 
do exercício corrente de acordo com a seguinte fonte de recurso:
Fonte Descrição Valor
346 EQUIPAMENTO CENTRO DE SAUDE FONTE 346 3.307,99
TOTAL 3.307,99
Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário e esta Lei entrará em vigor a partir da data de sua publicação.
Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 28 dias do mês de Outubro de 2021.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

MUNICÍPIO DE ICARAÍMA 

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 63/2021. 

O MUNICÍPIO de Icaraíma, torna público que às 09:30 horas do dia 18 de 

NOVEMBRO de 2021, na www.bll.org.br, realizará licitação na modalidade 

Pregão eletrônico, do tipo menor preço, por meio da utilização de recursos de 

tecnologia da informação – INTERNET, de acordo com as especificações do 

edital, para aquisição de:  

OBJETO QUANTI-

DADE 

VALOR TOTAL 

(R$)  

PRAZO 

(DIAS) 

ROLO COMPACTADOR 

VIBRATÓRIO 

01 212.905,00 150 

Informações e esclarecimentos relativos ao edital, modelos e anexos poderão 

ser solicitados junto ao Pregoeiro Joyce da Silva Francisco Vergentino, 

Paraná, Brasil - Telefone: (44) 3665-8000 - E-mail 
planejamento@icaraima.pr.gov.br. A Pasta Técnica, com o inteiro teor do 

Edital e seus respectivos modelos, adendos e anexos, poderá ser examinada no 

seguinte endereço letronico www.bll.org.br; www.icaraima.pr.gov.br, ou 

poderá ser examinado no Paço Municipal no endereço acima mencionado , das 

08:00horas às 17:30 horas. 

 

Icaraíma, 03 de novembro de 2021. 

 

JOYCE DA SILVA FRANCISCO VERGENTINO 

PREGOEIRA 
 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA
Estado do Paraná
AVISO DE SUSPENSÃO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL N° 43/2021
O Departamento de Licitações torna público que decide SUSPENDER o certame referente ao Edital do Pregão 
Presencial nº 43/2021, considerando os pedidos de esclarecimentos da BETHA SISTEMAS LTDA. e da ALTERNATIVA 
SOLUÇÕES EM SISTEMAS PÚBLICOS LTDA – EPP, e o pedido de impugnação da GOVERNANÇABRASIL S/A 
TECNOLOGIA E GESTÃO EM SERVIÇOS, para fins de obter informações com o corpo técnico deste município.
A nova data de abertura será divulgada na forma da Lei. 
Esperança Nova/PR, 03 de novembro de 2021.
BRUNA TOLOTTO BICUDO
Pregoeira

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAFEZAL DO SUL
Estado do Paraná
PORTARIA N° 235/2021, DE 29 DE OUTUBRO DE 2021
SÚMULA: DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE DIÁRIAS DE VIAGEM e dá outras providências.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA – Prefeito Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná no uso de suas atribuições 
legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal e na forma da Lei Municipal nº 907/2020, de 18 de março 
de 2020,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder 02 (duas) diárias, em consonância com a Lei Municipal 907/2020, de 11 de janeiro de 2020, a 
Servidora Municipal CRISTIANE DE LIMA DO NASCIMENTO RAMOS, inscrita no RG sob n.º 8.282.790-0 SSP/PR 
e CPF sob n.º 036.505.309-02, ocupante do Cargo de Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esportes, para 
viagem à cidade de Cascavel-PR, com saída no dia 03 de novembro de 2021 e retorno no dia 05 de novembro de 
2021, para participar do Seminário Estadual da UNDIME-PR.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º - REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 29 dias do mês de outubro de 2021.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
PREFEITO MUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE IVATé
Estado do Paraná
AVISO DE CONVOCAÇÃO DO QUARTO COLOCADO NO PREGÃO ELETRÔNICO N.º 23/2021
Modalidade: Pregão Eletrônico para Registro de Preços nº 023/2021
Tipo: Menor Preço por Item
Objeto: Registro de preços para futura e eventual aquisição de medicamentos para atendimento 
das diversas unidades de saúde do Município de Ivaté, conforme especificações e quantidade 
constantes no edital e seus anexos.
O Município de Ivaté-PR, através de sua Pregoeira, torna público aos interessados, e em 
especial aos participantes do Pregão retro que o terceiro colocado no item/lote 57 no certame 
– ÁGUA DESTILADA, ASPECTO FÍSICO:ESTÉRIL E APIROGÊNICA, TIPO EMBALAGEM:EM 
SISTEMA FECHADO, manteve-se inerte após convocação. Por esta razão, CONVOCA o licitante 
remanescente, na ordem de classificação DIMENSÃO COMÉRCIO DE ARTIGOS MÉDICOS 
HOSPITALARES LTDA, classificada em quarto lugar no item/lote 57, devidamente habilitada 
nos autos, para manifestar seu interesse de contratar o item remanescente, no prazo máximo 
de 05 dias úteis. Caso não aceite será convocado(a) o(a) quinto(a) classificado(a) e assim 
sucessivamente até a conclusão do processo.
Informações Fone: 44-3673-8000, Setor de Licitação, sito Av. Rio de Janeiro, n° 2758.
Essa convocação se dará pelo e-mail: licitação.ivate@gmail.com 
Sara Daniele Gonçalves
Pregoeira
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             Prefeitura Municipal de Alto Paraíso - PR 
              cNPJ 95.640.736/0001-30 

                            Av. Pedro Amaro dos Santos, 900 – Fone/Fax (0xx) 44 3664 1320 
 

EXTRATO 1º ADITIVO DE CONTRATO nº 009/2021 
  

PREGÃO ELETRONICO Nº 001/2021 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 002/2021 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAISO 
CONTRATADO: FUNDAÇÃO CÂNDIDO GARCIA  

CNPJ: 04.166.662/0001-97 
 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE AGENTE DE INTEGRAÇÃO DEDICADO À 
INTERMEDIAÇÃO DE “PROGRAMA DE ESTÁGIO DE ESTUDANTES” SUPERVISIONADO, 
CONFORME DISPÕE A LEI FEDERAL N. 11.788/2008. E LEGISLAÇÃO MUNICIPAL, LEIS 
ORDINÁRIAS 506/2020, 004/2006, 498/2020 e 543/2021. 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA:  
Fica alterada a Cláusula Primeira do contrato 009/2021, passando como segue: 
 
CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE AGENTE DE INTEGRAÇÃO DEDICADO À 
INTERMEDIAÇÃO DE “PROGRAMA DE ESTÁGIO DE ESTUDANTES” SUPERVISIONADO, 
CONFORME DISPÕE A LEI FEDERAL N. 11.788/2008. E LEGISLAÇÃO MUNICIPAL, LEIS 
ORDINÁRIAS 506/2020, 004/2006, 498/2020 e 543/2021. 
 
Parágrafo Primeiro: A CONTRATADA deverá oferecer os seguintes serviços: 
 
Item Descrição Qtde Und Vlr. Bolsa Tx. Adm. 

4,50% Vlr. Mensal Vlr Total 

01 

Contratação de instituição 
integradora de estágios para 
a intermediação de 
estagiários junto à 
administração municipal. 

12 Mensal 23.950,00 1.077,75 25.027,75 300.333,00 

 
Parágrafo segundo: A instituição de integração deverá considerar o número máximo de 35 
(trinta e cinco) estagiários do ensino superior e 03 (três) estagiários do ensino médio ou 
fundamental a serem contratados, e que as contratações dos estagiários serão efetuadas 
conforme necessidade da Administração Municipal e disponibilidade financeira para o 
pagamento das bolsas. 
 

Parágrafo terceiro: Os estagiários receberão uma Bolsa Auxilio de acordo com a carga 

horária de estágio, sendo:  

Estagiário Nível Superior, valor da bolsa 650,00 (seiscentos e cinqüenta reais); 

 

Estagiário Ensino Médio ou fundamental, valor da bolsa 400,00 (quatrocentos reais); 

             Prefeitura Municipal de Alto Paraíso - PR 
              cNPJ 95.640.736/0001-30 

                            Av. Pedro Amaro dos Santos, 900 – Fone/Fax (0xx) 44 3664 1320 
 
CLÁUSULA SEGUNDA ALTERAÇÃO: 
 Fica alterado o representante legal responsável pela assinatura do contrato 009/2021, 
conforme art.13. § 1º do Estatuto Fundação Candido Garcia, o responsável pela assinatura 
passa ser o seu VICE-PRESIDENTE o SR. Cassio Eugenio Garcia, brasileiro, casado, 
empresário, portador do RG nº 3.517.673-0 SSP/SP, e inscrita no CPF sob o nº 
857.241.149-68, residente a domiciliado na Cidade de Umuarama, Estado do Paraná. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA:  
Fica alterada a Cláusula Quarta do contrato 009/2021, passando seu valor contratual para 

R$ 300.333,00 (trezentos mil, trezentos e trinta e três reais), sendo que o aumento real do 

presente contrato é de R$ 3.762,00 (três mil, setecentos e sessenta e dois reais). 

 
CLÁUSULA QUARTA:  
Permanecem inalteradas as demais clausulas e condições do contrato 009/2021, o reajuste 
terá validade a partir do dia 15 de outubro de 2021. 

 

FORUM: Comarca de Xambrê. 

 

 

 

RESOLUÇÃO N° 119/2021

SÚMULA: Abre  Crédito  Adicional  Suplementar  e  dá
outras providências.

O  PRESIDENTE  DO  CONSÓRCIO  INTERMUNICIPAL
DE SAÚDE – CISA/AMERIOS - 12ª R.S. no uso de suas
atribuições e considerando o contido no Art. 6º, do Ato de
Consócio nº 003/2020 (orçamento):

R E S O L V E:

Art.  1º.  Fica  aberto  no  orçamento  do  corrente  exercício
financeiro  do  CONSÓRCIO  INTERMUNICIPAL  DE  SAÚDE  –  CISA AMERIOS,  crédito  Adicional
Suplementar do valor de R$ 22.000,00 (Vinte e dois mil reais), para reforço das seguintes dotações:

Fonte de Recursos: 322 – Produção CAPS
02 DEPARTAMENTO DE SERVIÇOS DE SAÚDE
02.002.10.302.0002.2005  MANUTENÇÃO DO PROGRAMA CAPS

33.90.34.00.00

OUTRAS DESPESAS DE PESSOAL 
DECORRENTES DE CONTRATO DE 
TERCEIRIZAÇÃO R$ 22.000,00

TOTAL R$ 22.000,00

Art.  2º.  Como recurso,  para  cobertura  do  Crédito  aberto,
será utilizada a redução das seguintes dotações do orçamento vigente:

Fonte de Recursos: 322 – Produção CAPS
02 DEPARTAMENTO DE SERVIÇOS DE SAÚDE
02.002.10.302.0002.2005 MANUTENÇÃO DO PROGRAMA CAPS

31.90.11.00.00
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – 
PESSOAL CIVIL R$ 22.000,00

TOTAL R$ 22.000,00

Art. 3º Esta resolução entra em vigor a partir da data de sua
publicação.

SEDE DO CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE –
CISA/AMERIOS – 12ª R.S. aos 28 de outubro de 2021.

CLÁUDIO SIDINEY DE LIMA
Presidente

MUNICIPIO DE DOURADINA

Exercício:  2021

** Elotech **
03/11/2021

Pág. 1/2Estado do Paraná                CNPJ 78.200.110/0001-94

Decreto  nº 224/2021 de 25/10/2021

Decreta:

Artigo 1º - Fica aberto no corrente Exercício o Crédito 
Adicional Suplementar, no Orçamento Geral do Município, no valor de R$ 34.889,45 (trinta e 
quatro mil oitocentos e oitenta e nove reais e quarenta e cinco centavos), destinado ao 
reforço das seguintes Dotações Orçamentárias.

Ementa: Abre Crédito Adicional Suplementar e da 
outras providências.

O Prefeito Municipal de DOURADINA, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições legais e das que lhe 
foram conferidas pela Lei  Orçamentária nº 2267/2020 
de 11/11/2020.

Suplementação

04.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA  ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO
04.001.00.000.0000.0.000. ADMINISTRAÇÃO GERAL
04.001.04.122.0002.2.010. MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E 

PLANEJAMENTO
INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES  34.889,45 656 - 3.3.90.93.00.00 33335

Total Suplementação:  34.889,45

Artigo 2º - Como Recurso para atendimento do crédito 
aberto pelo artigo anterior, na forma do disposto pelo artigo 43 da lei 4320 de 17 de março de 
1964, o Superavit Financeiro;

Artigo 3º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a 
atualizar os valores constantes de anexos previstos na LDO - Lei de Diretrizes Orçamentárias 
e PPA – Plano Plurianual de Investimentos considerando o cumprimento das normas 
estabelecidas no SIM-AM 2021 (Sistema de Informações Municipais - Acompanhamento 
Mensal) do Tribunal de Contas do Estado, especificamente com referência ao Módulo 
Planejamento.

MUNICIPIO DE DOURADINA

Exercício:  2021
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Artigo 4º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Edifício da Prefeitura Municipal de DOURADINA , Estado do 
Paraná, em  25 de outubro de 2021.

OBERDAM JOSÉ DE OLIVEIRA
PREFEITO MUNICIPAL

MUNICIPIO DE DOURADINA
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Decreto  nº 225/2021 de 25/10/2021

Decreta:

Artigo 1º - Fica aberto no corrente Exercício o Crédito 
Adicional Suplementar, no Orçamento Geral do Município, no valor de R$ 544,72 
(quinhentos e quarenta e quatro reais e setenta e dois centavos), destinado ao reforço das 
seguintes Dotações Orçamentárias.

Ementa: Abre Crédito Adicional Suplementar e da 
outras providências.

O Prefeito Municipal de DOURADINA, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições legais e das que lhe 
foram conferidas pela Lei  Orçamentária nº 2267/2020 
de 11/11/2020.

Suplementação

04.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA  ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO
04.001.00.000.0000.0.000. ADMINISTRAÇÃO GERAL
04.001.04.122.0002.2.010. MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E 

PLANEJAMENTO
INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES  544,72 657 - 3.3.90.93.00.00 31335

Total Suplementação:  544,72

Artigo 2º - Como Recurso para atendimento do crédito 
aberto pelo artigo anterior, na forma do disposto pelo artigo 43 da lei 4320 de 17 de março de 
1964, o Excesso de Arrecadação;

 31335  544,72Receita: 1.3.2.1.00.11.00.00000000 Fonte: Remuneração de Depósitos 
Bancários - Principal

 544,72Total da Receita:
Artigo 3º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a 

atualizar os valores constantes de anexos previstos na LDO - Lei de Diretrizes Orçamentárias 
e PPA – Plano Plurianual de Investimentos considerando o cumprimento das normas 
estabelecidas no SIM-AM 2021 (Sistema de Informações Municipais - Acompanhamento 
Mensal) do Tribunal de Contas do Estado, especificamente com referência ao Módulo 
Planejamento.
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Artigo 4º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Edifício da Prefeitura Municipal de DOURADINA , Estado do 
Paraná, em  25 de outubro de 2021.

OBERDAM JOSÉ DE OLIVEIRA
PREFEITO MUNICIPAL

MUNICIPIO DE DOURADINA
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Decreto  nº 226/2021 de 25/10/2021

Decreta:

Artigo 1º - Fica aberto no corrente Exercício o Crédito 
Adicional Suplementar, no Orçamento Geral do Município, no valor de R$ 8.000,00 (oito mil 
reais), destinado ao reforço das seguintes Dotações Orçamentárias.

Ementa: Abre Crédito Adicional Suplementar e da 
outras providências.

O Prefeito Municipal de DOURADINA, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições legais e das que lhe 
foram conferidas pela Lei  Orçamentária nº 2267/2020 
de 11/11/2020.

Suplementação

04.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA  ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO
04.001.00.000.0000.0.000. ADMINISTRAÇÃO GERAL
04.001.04.122.0002.2.010. MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E 

PLANEJAMENTO
INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES  3.000,00 50 - 3.3.90.93.00.00 01000

06.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DO TRABALHO, EMPREGO E PROMOÇÃO SOCIAL
06.002.00.000.0000.0.000. FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
06.002.08.244.0007.2.025. MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE PROMOÇÃO SOCIAL

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
FÍSICA

 3.000,00 129 - 3.3.90.36.00.00 01000

06.006.00.000.0000.0.000. FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA PESSOA IDOSA
06.006.08.241.0020.2.182. MANUTENÇÃO DO PROGRAMA ACOLHER O IDOSO

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
FÍSICA

 2.000,00 191 - 3.3.90.36.00.00 01000

Total Suplementação:  8.000,00

Artigo 2º - Para atender o disposto no Artigo 1º deste 
Decreto, servirá como recurso o Cancelamento de Dotações Orçamentárias, conforme 
discriminação abaixo, de acordo com o Artigo 43, § 1º, Inciso III da Lei Federal nº  4.320/64.

Redução

04.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA  ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO
04.001.00.000.0000.0.000. ADMINISTRAÇÃO GERAL
04.001.04.122.0002.2.010. MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E 

PLANEJAMENTO
PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO  3.000,00 44 - 3.3.90.33.00.00 01000

06.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DO TRABALHO, EMPREGO E PROMOÇÃO SOCIAL
06.002.00.000.0000.0.000. FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
06.002.08.244.0007.2.025. MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE PROMOÇÃO SOCIAL

DIÁRIAS - CIVIL  5.000,00 126 - 3.3.90.14.00.00 01000

Total Redução:  8.000,00

MUNICIPIO DE DOURADINA

Exercício:  2021
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Artigo 3º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a 
atualizar os valores constantes de anexos previstos na LDO - Lei de Diretrizes Orçamentárias 
e PPA – Plano Plurianual de Investimentos considerando o cumprimento das normas 
estabelecidas no SIM-AM 2021 (Sistema de Informações Municipais - Acompanhamento 
Mensal) do Tribunal de Contas do Estado, especificamente com referência ao Módulo 
Planejamento.

Artigo 4º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Edifício da Prefeitura Municipal de DOURADINA , Estado do 
Paraná, em  25 de outubro de 2021.

OBERDAM JOSÉ DE OLIVEIRA
PREFEITO MUNICIPAL

                     PREFEITURA MUNIcIPAL DE MARILUZ 
                 Estado do Paraná 

                    cNPJ nº 76.404.136/0001-29 
 

Avenida Marília, 1920 – Mariluz, Estado do Paraná – CEP 87470-000 
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NOTIFICAÇÃO DE AUTO DE INFRAÇÃO 
 

Senhores proprietários e/ou responsáveis pelos 

terrenos baldios abaixo relacionados, através do presente, 

considerando que não foi possível localizar os 

proprietários, notifica-os das respectivas autuações de 

infração sanitária, concedendo-lhe, caso queira, o prazo de 

15 (quinze) dias, contados desta publicação, para interpor 

defesa da autuação conforme os artigos 554 e 561 do decreto 

5711/02, a Secretaria Municipal de Saúde – Seção de 

Vigilância Sanitária e Saúde do Trabalhador - SCVSAT, 

localizada na Avenida Coronel Galdino de Almeida nº1060, 

Centro – Mariluz/Pr., sujeito às penalidades multas e 

interdições.  

Em caso de não adoção das medidas necessárias, no 

prazo estipulado, o Município ou terceiro por ele 

contratado executará os serviços de limpeza e remoção de 

resíduos, às custas dos proprietários, sem prejuízo das 

multas previstas na legislação municipal. 

 

Base Legal: Lei Estadual nº 13.331, de 23 de novembro de 2001; 

Decreto Estadual nº 5.711, de 23 de maio de 2002, Lei complementar nº 

034, de 21 de junho de 2011 e Decreto Municipal nº 1.783, de 02 de 

abril de 2019. 

 

Mariluz-PR., 03 de outubro de 2021. 

 

 

Vigilância Sanitária Municipal 

(original assinado) 
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Avenida Marília, 1920 – Mariluz, Estado do Paraná – CEP 87470-000 
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Relação de Terrenos Autuados: 
 

 
 
 
 
 
 

 

 QUADRA LOTE AUTO 
Nº 

DATA DA 
NOTIFICAÇÃO 

PROPRIETÁRIO 

01 03 02 - Cristo 
vencedor 

29 03/11/2021 PL IMÓVEIS LTDA - 
ME 

02 03 03 - Cristo 
vencedor 

30 03/11/2021 PL IMÓVEIS LTDA - 
ME 

03 02 06 - Cristo 
vencedor 

31 03/11/2021 PL IMÓVEIS LTDA - 
ME 

04 03 05 - Cristo 
vencedor 

32 03/11/2021 PL IMÓVEIS LTDA - 
ME 

05 10 07 - Cristo 
vencedor 

36 03/11/2021 GLB Empreendimentos 
Imobiliários LTDA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAFEZAL DO SUL
Estado do Paraná
PORTARIA N° 236/2021, DE 29 DE OUTUBRO DE 2021
SÚMULA: DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE DIÁRIAS DE VIAGEM e dá outras 
providências.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA – Prefeito Municipal de Cafezal do Sul, Estado do 
Paraná no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica 
Municipal e na forma da Lei Municipal nº 907/2020, de 18 de março de 2020,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder 02 (duas) diárias, em consonância com a Lei Municipal 907/2020, 
de 11 de janeiro de 2020, a Servidora Municipal LEILA FÁTIMA DE OLIVEIRA 
CENE, inscrita na CI/RG sob n.º RG nº. 6.782.900-0 SSP/PR e CPF nº 997.472.869-
04, ocupante do cargo de CHEFE DAS DIRETRIZES DA COORDENAÇÃO E 
ORIENTAÇÃO PEDAGÓGICA, para viagem à cidade de Cascavel-PR, com saída no 
dia 03 de novembro de 2021 e retorno no dia 05 de novembro de 2021, para participar 
do Seminário Estadual da UNDIME-PR.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º - REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 29 dias do mês de outubro 
de 2021.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
PREFEITO MUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚChA
Estado do Paraná
DÉCIMO QUINTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE FORNECIMENTO N.º 
113/2020, REF. AO PREGÃO PRESENCIAL N.º 044/2020, FIRMADO ENTRE A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA – PR E A EMPRESA AUTO POSTO 
A & D LTDA.
O MUNICÍPIO DE CIDADE GAÚCHA – ESTADO DO PARANÁ, com sede a Rua 
Juscelino Kubitscheck de Oliveira, n.º 2394, centro, Município de Cidade Gaúcha 
– PR, inscrito no CNPJ sob n.º 75.377.200/0001-67, neste ato, devidamente 
representada pelo Prefeito Municipal, em pleno exercício de seu mandato e funções, 
Sr. HENRIQUE DOMINGUES, brasileiro, casado, portador da cédula de identidade 
civil RG n.º 3.362.854-4 SSP/PR, inscrito no CPF n.º 529.710.829-20, residente e 
domiciliado na Av. Comendador Gentil Geraldi, 2887, centro, Município de Cidade 
Gaúcha - PR, CEP: 87.820-000, doravante denominada CONTRATANTE, e de 
outro lado a Empresa AUTO POSTO A & D LTDA, pessoa jurídica de direito privado, 
inscrita no CNPJ sob n.º 11.164.817/0001-11, Inscrição Estadual n.º 904.99734-
00, devidamente instalada e em pleno funcionamento à AV. Comendador Gentil 
Geraldi, n.º 2941, centro, Telefone: (44) 3675-1335, e.mail: cidadeautoposto@
hotmail.com, Município de Cidade Gaúcha – PR, CEP: 87.820-000, neste momento, 
representada pelo Sr. ANTONIO BRUNO DI RICO, brasileiro, casado, empresário, 
portador da cédula de identidade civil RG n.º 1.784.158-0 SSP/PR, inscrito pelo CPF 
n.º 331.323.999-49, residente e domiciliado na Rua Luiz Antônio de Moraes, 1382, 
centro, Município de Cidade Gaúcha – PR, doravante denominada CONTRATADA.
Considerando a necessidade da aquisição contínua e fracionada de combustíveis, 
conforme demanda, para abastecimento da frota de veículos deste Município.
Considerando a vantajosidade à Administração Pública e observando a viabilidade 
técnica e econômica da contratação no que diz respeito à economia de recursos, 
agilidade e principalmente a continuidade ao objeto licitado.
Considerando o artigo 57, inciso II, da lei n.º 8.666/93 e § 1ª, art. 65, da lei n.º 
8.666/93.
Resolvem pelo presente instrumento ADITAR O CONTRATO DE FORNECIMENTO, 
celebrando o presente conforme as cláusulas abaixo.
CLÁUSULA PRIMEIRA
1.1 Através do presente Termo Aditivo, as partes resolvem alterar a cláusula 3 
(terceira) do contrato original, aumentando os valores as seguintes proporções 
vigorantes:
ITEM DESCRIÇÃO UND. VLR. UNIT. ACORDADO VLR. UNIT. AJUSTADO
001 GASOLINA COMUM Ltr 6,39 6,49
002 DIESEL S10 Ltr 5,09 5,22
003 DIESEL S500 Ltr 4,89 5,09
CLÁUSULA SEGUNDA
2.1 Permanecem inalteradas e em pleno vigor as demais cláusulas, e condições do 
contrato original, datado de 18 de Setembro de 2020.
2.2 E por estarem assim, justos e contratados, assinam o presente em 02 (duas) vias 
de igual teor e forma para que produza seus efeitos jurídicos e legais.
Cidade Gaúcha - PR, 28 de outubro de 2021.
HENRIQUE DOMINGUES
Prefeito Municipal
Contratante 
ANTONIO BRUNO DI RICO 
Representante Legal
Contratado
TESTEMUNHAS:

PREFEITURA MUNICIPAL DE IVATé
Estado do Paraná
AVISO DE CONVOCAÇÃO DO QUINTO COLOCADO NO PREGÃO 
ELETRÔNICO N.º 23/2021
Modalidade: Pregão Eletrônico para Registro de Preços nº 023/2021
Tipo: Menor Preço por Item
Objeto: Registro de preços para futura e eventual aquisição de medicamentos 
para atendimento das diversas unidades de saúde do Município de Ivaté, 
conforme especificações e quantidade constantes no edital e seus anexos.
O Município de Ivaté-PR, através de sua Pregoeira, torna público aos 
interessados, e em especial aos participantes do Pregão retro que a empresa 
classificada em quarto lugar no item/lote 77 no certame – ESCITALOPRAM 
OXALATO, DOSAGEM: 10MG, manteve-se inerte após convocação. Por 
esta razão, CONVOCA o licitante remanescente, na ordem de classificação 
CENTERMEDI COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, 
classificada em quinto lugar no item/lote 77, já devidamente habilitada nos 
autos por ter arrematado outros itens do pregão supracitado, para manifestar 
seu interesse de contratar o item remanescente, no prazo máximo de 05 dias 
úteis. Caso não aceite será convocado(a) o(a) quinto(a) classificado(a) e 
assim sucessivamente até a conclusão do processo.
Informações Fone: 44-3673-8000, Setor de Licitação, sito Av. Rio de Janeiro, 
n° 2758.
Essa convocação se dará pelo e-mail: licitação.ivate@gmail.com
Sara Daniele Gonçalves
Pregoeira

PREFEITURA MUNICIPAL DE IVATé
Estado do Paraná   
DECRETO N.º 207/2021
SÚMULA: Adjudica e Homologa resultado do processo licitatório referente ao Lote 77 
do Pregão Eletrônico n° 023/2021.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais, e considerando o resultado apresentado pela Comissão 
Permanente de Licitação,
DECRETA:
Art. 1º) Fica Adjudicado em favor da empresa CENTERMEDI COMERCIO DE 
PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, CNPJ: 03.652.030/0003-32, o resultado do 
processo licitatório modalidade Pregão Eletrônico n° 023/2021, referente ao lote 77.
Art. 2º) Fica Homologado o resultado do processo licitatório modalidade Pregão 
Eletrônico n° 023/2021, referente ao lote 77, em favor da empresa CENTERMEDI 
COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, que tem como objeto a registro 
de preços para futura e eventual aquisição de medicamentos para atendimento 
das diversas unidades de saúde do município de Ivaté, conforme especificações e 
quantidade constantes no edital e seus anexos, com vigência de contratação de 12 
(doze) meses, ressalvado o direito de prorrogação nos termos da lei.
Art. 3º) Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
GABINETE DO PREFEITO, aos 03 dias do mês de novembro de 2021.
DENILSON VAGLIERI PREVITAL
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE IVATé
Estado do Paraná
DECRETO N.º 208/2021
SÚMULA: Adjudica e Homologa resultado de processo de dispensa de Licitação.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais, e considerando o resultado apresentado pela Comissão 
Permanente de Licitação,
DECRETA:
Art. 1º) Fica Adjudicado em favor da empresa BEPRE EQUIPAMENTOS E 
ASSISTENCIA TECNICA LTDA, 10.295.832/0001-36, o resultado do processo de 
Dispensa de Licitação 059/2021.
Art. 2º) Fica Homologado o resultado do processo de dispensa de Licitação 059/2021, 
em favor empresa BEPRE EQUIPAMENTOS E ASSISTENCIA TECNICA LTDA, no 
valor de R$ 4.246,00 (quatro mil duzentos e quarenta e seis reais), que tem como 
objeto aquisição de cubas de inox com tampa de diferentes tamanhos para auxiliar 
na distribuição de alimentos das instituições de ensino de Ivaté, com vigência de 03 
(três) meses.
Art. 3º) Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
GABINETE DO PREFEITO, aos 03 dias do mês de outubro de 2021.
DENILSON VAGLIERI PREVITAL
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE IVATé
Estado do Paraná   
AVISO DE SUSPENSÃO DO PREGÃO PRESENCIAL N° 068/2021
A Pregoeira, no uso de suas atribuições comunica aos interessados que o Pregão 
Presencial n° 068/2021, objetivando “registro de preço para futura e eventual 
contratação de empresa especializada em fornecimento/cessão de mão de obra de 
veterinário, condutor de veículos, auxiliar de borracharia, encarregado geral, auxiliar 
de oficina mecânica, auxiliar recepcionista, auxiliar de manutenção geral, servente 
geral”, está SUSPENSO “Sine Die” para melhor análise do edital.
Nada mais havendo a informar, externamos votos de apreço e consideração. 
Ivaté-PR, 28 de outubro de 2021.
Sara Daniele Gonçalves 
Diretora do departamento de licitações
.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAIMA
Estado do Paraná   
2º TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO
DE SERVIÇOS n.º 015/2021
TOMADA DE PREÇOS N° 005/2020
Que entre si celebram o MUNICÍPIO DE ICARAÍMA, ESTADO DO PARANÁ, pessoa 
jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob o n.º 76.247.337/0001-60, com 
sede à Av. Hermes Vissoto, 810, neste ato representado por seu Prefeito Municipal, 
Sr. MARCOS ALEX DE OLIVEIRA, brasileiro, agente político, residente e domiciliado 
na cidade de Icaraíma - PR, RG nº 35.868.656-8, e CPF nº 166.999.308-69, residente 
e domiciliado nesta cidade de Icaraíma – Estado do Paraná, doravante denominado 
CONTRATANTE, e de outro lado a empresa CONSTRUTORA ALINE LTDA - ME, 
inscrita no CNPJ sob n.º 07.100.705/0001-20, com sede a Rua Pixinguinha, n° 554, 
Bairro Brasília I, CEP 85.815-030, Cidade de Cascavel - Estado do Paraná, telefone 
(45) 4101-6170, e-mail: casahidraulicacascavel@hotmail.com, neste ato devidamente 
representado pela Sra. Aline Marcon Pagani Bebber, brasileira, empresária, portadora 
do RG nº 10.415.038-1 SSP/PR e devidamente inscrita no CPF sob o nº 066.520.849-
96 doravante denominada CONTRATADA, como segue:
CONSIDERANDO o requerimento da empresa contratada; a apresentação de 
planilha revisada do Departamento de Engenharia; Parecer Jurídico deferindo o pleito 
de equilíbrio econômico financeiro, bem como a minuta elaborada e o comum acordo 
entre as partes,
CLAUSULA PRIMEIRA: Fica alterada a clausula quarta do contrato de prestação 
de serviços acima mencionado que passa a ter a seguinte redação: “CLÁUSULA 
QUARTA - VALOR CONTRATUAL - Pela prestação dos serviços ora contratado, 
fica acrescido o valor de R$ 13.093,41 (treze mil, noventa e três reais e quarenta 
e um centavos), onde a CONTRATANTE pagará a CONTRATADA o valor total de 
ate R$ 109.162,77 (cento e nove mil, cento e sessenta e dois reais e setenta e sete 
centavos).
CLAUSULA SEGUNDA: Permanecem inalteradas as demais clausulas e condições 
do referido contrato.
E por estarem de comum acordo com as condições ora estabelecidas, firmam o 
presente termo aditivo, na presença de duas testemunhas.
PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAÍMA, ESTADO DO PARANÁ, aos 03 dias de 
novembro de 2021.
- MARCOS ALEX DE OLIVEIRA -
Prefeito Municipal
CONSTRUTORA ALINE LTDA – ME
 Contratada
TESTEMUNHAS:
Nome: João Gilson Prado
RG. 12.262.417-8
Nome: Lays Oliveira Vedovoto
RG. 9.854.182-9

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAIRA
Estado do Paraná   
DECRETO Nº 419/2021
Data: 03.11.2021
Ementa: exonera Diógenes Giovani Ferrari do cargo de Diretor da 
Diretoria de Gestão de Controle, Regularização, Auditoria e Avaliação, 
e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso das 
atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município de Guaíra, 
e consoante dispositivos da Lei Municipal nº 2.024 de 26.09.2017, e 
considerando o memorando online sob o nº 016/2021,
RESOLVE:
Art. 1° Exonerar DIÓGENES GIOVANI FERRARI, portador da CI/RG nº 
7.837.260-5 - SESP/PR, do cargo em comissão de Diretor da Diretoria 
de Gestão de Controle, Regularização, Auditoria e Avaliação, símbolo 
CC-02, a partir de 03 de novembro de 2021, sendo este o seu último 
dia de trabalho.
Art. 2° Revoga-se o Decreto nº 036/2021 de 05.01.2021.
Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
  Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 03 
de novembro de 2021.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal
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PREFEITURA MUNICIPAL DE IVATé
Estado do Paraná
TERMO ADITIVO N.º 01
CONTRATO ADMINISTRATIVO N.º 186/2020
PREGÃO PRESENCIAL 046/2020
Aos 28 dias do mês de outubro de 2021, como CONTRATANTE o MUNICÍPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, através 
da PREFEITURA MUNICIPAL DE IVATÉ, com sede na Av. Rio de Janeiro, 2758, Sala 03, nesta cidade, inscrito no 
CNPJ sob n.º 09.245.506/0001-35, neste ato representado pelo seu agente político, DENILSON VAGLIERI PREVITAL, 
brasileiro, casado, empresário, residente e domiciliado na Rua Serra Dourada, 1940, nesta cidade, portador da Cédula 
de Identidade RG n.º 7.757.130-2 SSP/PR e CPF n.º 041.938.799-41, e de outro lado como a ANÉZIA JANDIRA 
TIMÓTEO ANDRADE - EPP estabelecida à Av. Raul Barbosa Dias, 139, Centro, CEP 87.530-000, na cidade de 
Icaraíma, Estado do Paraná, inscrita no CNPJ sob n.º 06.029.558/0001-86, neste ato devidamente representada pelo 
Sr. PAULO CESAR BRESSANI, brasileiro, empresário, residente e domiciliado na cidade de Icaraíma/PR, portador do 
RG: 6.351.300-8 SSP/PR e devidamente inscrito no CPF sob nº 974.011.969-72, Telefone: Telefone: (44) 3665-1393, 
e-mail: cesarbressani@hotmail.com , resolvem ADITAR o Contrato Administrativo supramencionado, nas condições 
a seguir:
CLÁUSULA PRIMEIRA
O presente Termo Aditivo tem por objetivo alterar o prazo de vigência, pactuado no contrato primitivo, fundamento no 
art. 57, inciso II, da Lei nº 8.666/93.
CLÁUSULA SEGUNDA
Fica acrescido ao prazo de vigência constante do contrato primitivo um período de 02 (dois) meses, que passa a ter 
início em 03 de novembro de 2021 e término em 02 de janeiro de 2022, com fundamento no art. 57, inciso II, da Lei 
n.º 8.666/93.
CLÁUSULA TERCEIRA
Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições do contrato primitivo que não contrariem o disposto neste 
Termo Aditivo.
E, por estarem as partes de comum acordo, firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma.
MUNICIPIO DE IVATÉ
DENILSON VAGLIERI PREVITAL
Contratante
ANÉZIA JANDIRA TIMÓTEO ANDRADE - EPP
Contratada
Testemunhas:
Larissa Silveira Fernandes                                       Sara Daniele Gonçalves
RG. 14.176.324-5                                                   RG. 10.855.621-8

TERMO ADITIVO N.º 01
CONTRATO ADMINISTRATIVO N.º 187/2020
PREGÃO PRESENCIAL 046/2020
Aos 28 dias do mês de outubro de 2021, como CONTRATANTE o MUNICÍPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, através 
da PREFEITURA MUNICIPAL DE IVATÉ, com sede na Av. Rio de Janeiro, 2758, Sala 03, nesta cidade, inscrito 
no CNPJ sob n.º 09.245.506/0001-35, neste ato representado pelo seu agente político, DENILSON VAGLIERI 
PREVITAL, brasileiro, casado, empresário, residente e domiciliado na Rua Serra Dourada, 1940, nesta cidade, 
portador da Cédula de Identidade RG n.º 7.757.130-2 SSP/PR e CPF n.º 041.938.799-41, e de outro lado como a 
C. H. DA CRUZ GUIMARÃES DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE HIGIÊNE E LIMPEZA - ME estabelecida à Av. 
Olinda, 2047, Jardim Tamoio, CEP 87.505-080, na cidade de Umuarama, Estado do Paraná, inscrita no CNPJ sob 
n.º 35.247.597/0001-58, neste ato devidamente representada pelo Sr. CARLOS HENRIQUE DA CRUZ GUIMARÃES, 
brasileiro, empresário, residente e domiciliado na cidade de Umuarama/PR, portador do RG: 8.948.423-5 SSP/PR e 
devidamente inscrito no CPF sob nº 051.732.949-22, Telefone: (44) 98813-7835, e-mail: compras.licitacaoch@gmail.
com  , resolvem ADITAR o Contrato Administrativo supramencionado, nas condições a seguir:
CLÁUSULA PRIMEIRA
O presente Termo Aditivo tem por objetivo alterar o prazo de vigência, pactuado no contrato primitivo, fundamento no 
art. 57, inciso II, da Lei nº 8.666/93.
CLÁUSULA SEGUNDA
Fica acrescido ao prazo de vigência constante do contrato primitivo um período de 02 (dois) meses, que passa a ter 
início em 03 de novembro de 2021 e término em 02 de janeiro de 2022, com fundamento no art. 57, inciso II, da Lei 
n.º 8.666/93.
CLÁUSULA TERCEIRA
Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições do contrato primitivo que não contrariem o disposto neste 
Termo Aditivo.
E, por estarem as partes de comum acordo, firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma.
MUNICIPIO DE IVATÉ
DENILSON VAGLIERI PREVITAL
Contratante
C. H. DA CRUZ GUIMARÃES DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE HIGIÊNE E LIMPEZA - ME
Contratada
Testemunhas:
Larissa Silveira Fernandes                                       Sara Daniele Gonçalves
RG. 14.176.324-5                                                   RG. 10.855.621-8

TERMO ADITIVO N.º 01
CONTRATO ADMINISTRATIVO N.º 188/2020
PREGÃO PRESENCIAL 046/2020
Aos 28 dias do mês de outubro de 2021, como CONTRATANTE o MUNICÍPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, através 
da PREFEITURA MUNICIPAL DE IVATÉ, com sede na Av. Rio de Janeiro, 2758, Sala 03, nesta cidade, inscrito no 
CNPJ sob n.º 09.245.506/0001-35, neste ato representado pelo seu agente político, DENILSON VAGLIERI PREVITAL, 
brasileiro, casado, empresário, residente e domiciliado na Rua Serra Dourada, 1940, nesta cidade, portador da Cédula 
de Identidade RG n.º 7.757.130-2 SSP/PR e CPF n.º 041.938.799-41, e de outro lado como a CIRURGICA PREMIUM 
DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA com sede na Av Presidente Castelo Branco, 4465, zona 
I, Centro, CEP 87.501-170, na cidade de Umuarama, Estado do Paraná, inscrita no CNPJ sob N° 34.479.558/0001-
13, neste ato devidamente representado pelo Sr. ANDERSON TORRES DOS SANTOS, brasileiro, residente e 
domiciliado na cidade de Umuarama/PR, portador do RG. 6.376.080-3 SESP/PR e devidamente inscrito no CPF 
sob nº 885.410.539-20, Telefone: (44) 3038-1025, e-mail: licita.cirurgicapremium@hotmail.com , resolvem ADITAR o 
Contrato Administrativo supramencionado, nas condições a seguir:
CLÁUSULA PRIMEIRA
O presente Termo Aditivo tem por objetivo alterar o prazo de vigência, pactuado no contrato primitivo, fundamento no 
art. 57, inciso II, da Lei nº 8.666/93.
CLÁUSULA SEGUNDA
Fica acrescido ao prazo de vigência constante do contrato primitivo um período de 02 (dois) meses, que passa a ter 
início em 03 de novembro de 2021 e término em 02 de janeiro de 2022, com fundamento no art. 57, inciso II, da Lei 
n.º 8.666/93.
CLÁUSULA TERCEIRA
Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições do contrato primitivo que não contrariem o disposto neste 
Termo Aditivo.
E, por estarem as partes de comum acordo, firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma.
MUNICIPIO DE IVATÉ
DENILSON VAGLIERI PREVITAL
Contratante
CIRURGICA PREMIUM DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA
Contratada
Testemunhas:
Larissa Silveira Fernandes                                       Sara Daniele Gonçalves
RG. 14.176.324-5                                                   RG. 10.855.621-8

TERMO ADITIVO N.º 01
CONTRATO ADMINISTRATIVO N.º 189/2020
PREGÃO PRESENCIAL 046/2020
Aos 28 dias do mês de outubro de 2021, como CONTRATANTE o MUNICÍPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, através 
da PREFEITURA MUNICIPAL DE IVATÉ, com sede na Av. Rio de Janeiro, 2758, Sala 03, nesta cidade, inscrito 
no CNPJ sob n.º 09.245.506/0001-35, neste ato representado pelo seu agente político, DENILSON VAGLIERI 
PREVITAL, brasileiro, casado, empresário, residente e domiciliado na Rua Serra Dourada, 1940, nesta cidade, 
portador da Cédula de Identidade RG n.º 7.757.130-2 SSP/PR e CPF n.º 041.938.799-41, e de outro lado como a 
KEMIX MULTI ATACADO LTDA - ME estabelecida à Av. Raul Barbosa Dias, 299, Centro, CEP 87.530-000, na cidade 
de Icaraíma, Estado do Paraná, inscrita no CNPJ sob n.º 35.357.153/0001-75, neste ato devidamente representada 
pelo Sr. ROGÉRIO MARCOS BIDÓIA, brasileiro, empresário, residente e domiciliado na cidade de Douradina/PR, 
portador do RG: 6.681.979-5 SSP/PR e devidamente inscrito no CPF sob nº 027.150.659-81, e-mail: bidoia.kemix@
gmail.com  , resolvem ADITAR o Contrato Administrativo supramencionado, nas condições a seguir:
CLÁUSULA PRIMEIRA
O presente Termo Aditivo tem por objetivo alterar o prazo de vigência, pactuado no contrato primitivo, fundamento no 
art. 57, inciso II, da Lei nº 8.666/93.
CLÁUSULA SEGUNDA
Fica acrescido ao prazo de vigência constante do contrato primitivo um período de 02 (dois) meses, que passa a ter 
início em 03 de novembro de 2021 e término em 02 de janeiro de 2022, com fundamento no art. 57, inciso II, da Lei 
n.º 8.666/93.
CLÁUSULA TERCEIRA
Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições do contrato primitivo que não contrariem o disposto neste 
Termo Aditivo.
E, por estarem as partes de comum acordo, firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma.
MUNICIPIO DE IVATÉ
DENILSON VAGLIERI PREVITAL
Contratante
KEMIX MULTI ATACADO LTDA - ME
Contratada
Testemunhas:
Larissa Silveira Fernandes                                       Sara Daniele Gonçalves
RG. 14.176.324-5                                                   RG. 10.855.621-8

TERMO ADITIVO N.º 01
CONTRATO ADMINISTRATIVO N.º 190/2020
PREGÃO PRESENCIAL 046/2020
Aos 28 dias do mês de outubro de 2021, como CONTRATANTE o MUNICÍPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, através 
da PREFEITURA MUNICIPAL DE IVATÉ, com sede na Av. Rio de Janeiro, 2758, Sala 03, nesta cidade, inscrito no 
CNPJ sob n.º 09.245.506/0001-35, neste ato representado pelo seu agente político, DENILSON VAGLIERI PREVITAL, 
brasileiro, casado, empresário, residente e domiciliado na Rua Serra Dourada, 1940, nesta cidade, portador da Cédula 
de Identidade RG n.º 7.757.130-2 SSP/PR e CPF n.º 041.938.799-41, e de outro lado como a REALCE PRODUTOS 
DE LIMPEZA EIRELI - EPP estabelecida à Rua Carlos Gomes, 3563, Zona V, CEP 87.504-150, na cidade de 
Umuarama, Estado do Paraná, inscrita no CNPJ sob n.º 13.550.166/0001-23, neste ato devidamente representada 
pelo Sr. EDGAR GOMES DE SOUZA, brasileiro, empresário, residente e domiciliado na cidade de Umuarama/PR, 
portador do RG: 5.210.018-6 SSP/PR e devidamente inscrito no CPF sob nº 853.006.409-72, Telefone: (44) 3622-1212 
e 3624-0901, e-mail: realce.umu@ingalimp.com.br michele.umu@ingalimp.com.br   , resolvem ADITAR o Contrato 
Administrativo supramencionado, nas condições a seguir:
CLÁUSULA PRIMEIRA
O presente Termo Aditivo tem por objetivo alterar o prazo de vigência, pactuado no contrato primitivo, fundamento no 
art. 57, inciso II, da Lei nº 8.666/93.
CLÁUSULA SEGUNDA
Fica acrescido ao prazo de vigência constante do contrato primitivo um período de 02 (dois) meses, que passa a ter 
início em 03 de novembro de 2021 e término em 02 de janeiro de 2022, com fundamento no art. 57, inciso II, da Lei 
n.º 8.666/93.
CLÁUSULA TERCEIRA
Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições do contrato primitivo que não contrariem o disposto neste 
Termo Aditivo.
E, por estarem as partes de comum acordo, firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma.
MUNICIPIO DE IVATÉ
DENILSON VAGLIERI PREVITAL
Contratante
REALCE PRODUTOS DE LIMPEZA EIRELI - EPP
Contratada
Testemunhas:
Larissa Silveira Fernandes                                       Sara Daniele Gonçalves
RG. 14.176.324-5                                                   RG. 10.855.621-8

TERMO ADITIVO N.º 06
CONTRATO ADMINISTRATIVO N.º 182/2019
PREGÃO PRESENCIAL 068/2019
Aos 28 dias do mês de outubro de 2021, como CONTRATANTE o MUNICÍPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, através da 
PREFEITURA MUNICIPAL DE IVATÉ, com sede na Av. Rio de Janeiro, 2758, Sala 03, nesta cidade, inscrito no CNPJ 
sob n.º 09.245.506/0001-35, neste ato representado pelo seu agente político, Sr. DENILSON VAGLIERI PREVITAL, 
brasileiro, casado, empresário, residente e domiciliado na Rua Serra Dourada, 1940, nesta cidade, portador da Cédula 
de Identidade RG n.º 7.757.130-2 SSP/PR e CPF n.º 041.938.799-41, e de outro lado como CONTRATADA a empresa 
VANESSA C. DA SILVA – ME estabelecida à Praça Eduardo Ribeiro, 310, Centro, CEP 87485-000, na cidade de 
Douradina, Estado do Paraná, inscrita no CNPJ sob n.º 19.389.306/0001/00, neste ato devidamente representada 
pelo Sr. RICARDO JUNIO TEOI, brasileiro, empresário, residente e domiciliado na cidade de Douradina, Estado 
do Paraná, portador do RG 7.403.766-6 SSP/PR e devidamente inscrito no CPF sob nº 007.905.179-06, telefone: 
(44) 99930-1533, e-mail: nippontec@hotmail.com, resolvem ADITAR o Contrato Administrativo supramencionado, nas 
condições a seguir:
Considerando a necessidade dos serviços prestados pela empresa acima citada e que seu contrato vencerá em breve 
justifica-se o aditivo até que haja tempo hábil para realização de um novo processo.
CLÁUSULA PRIMEIRA
O presente Termo Aditivo tem por objetivo alterar o prazo de vigência, pactuado no contrato primitivo, fundamento no 
art. 57, inciso II, da Lei nº 8.666/93.
CLÁUSULA SEGUNDA
Fica acrescido ao prazo de vigência constante do contrato primitivo um período de 03 (três) meses, que passa a ter 
início em 03 de novembro de 2021 e término em 02 de dezembro de 2021, com fundamento no art. 57, inciso II, da 
Lei n.º 8.666/93.
CLÁUSULA TERCEIRA
Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições do contrato primitivo que não contrariem o disposto neste 
Termo Aditivo.
E, por estarem as partes de comum acordo, firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma.
MUNICIPIO DE IVATÉ
DENILSON VAGLIERI PREITAL
Contratante
VANESSA C. DA SILVA – ME
Contratada
Testemunhas:
Larissa Silveira Fernandes                                       Sara Daniele Gonçalves
RG. 14.176.324-5                                                   RG. 10.855.621-8

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAIRA
Estado do Paraná
DECRETO Nº 420/2021
Data: 03.11.2021
Ementa: exonera Rosimeire Cristina de Souza do cargo de Assessora da Secretaria Municipal de Saúde, e dá outras 
providências.
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município 
de Guaíra, e consoante dispositivos da Lei Municipal nº 2.024 de 26.09.2017, e considerando o memorando on-line 
sob o nº 016/2021,
RESOLVE:
Art. 1° Exonerar ROSIMEIRE CRISTINA DE SOUZA, portadora da CI/RG nº 8.641.785-5 SESP/PR, do cargo em 
comissão de Assessora da Secretaria Municipal de Saúde, símbolo CC-03, a partir de 03 de novembro de 2021, sendo 
este o seu último dia de trabalho.
Art. 2° Revoga-se o Decreto nº 037/2021 de 05.01.2021.
Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 03 de novembro de 2021.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAIRA
Estado do Paraná
DECRETO Nº 421/2021
Data: 03.11.2021
Ementa: nomeia Diógenes Giovani Ferrari, Secretário Executivo, e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso das  atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município 
de Guaíra, e consoante dispositivos da Lei Municipal nº 2.024 de 26.09.2017, e, considerando o memorando on-line 
sob o nº 001/2021,
RESOLVE:
Art. 1º Nomear DIÓGENES GIOVANI FERRARI, portador da CI/RG nº 7.837.260-5 - SESP/PR, para exercer, em 
comissão, o cargo de Secretário Executivo, símbolo CC-2, a partir de 04 de novembro de 2021, com atribuições 
descritas no artigo 18 da Lei Municipal nº 2.024 de 26.09.2017.
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
       Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 03 de novembro de 2021.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAIRA
Estado do Paraná
DECRETO Nº 422/2021
Data: 03.11.2021
Ementa: nomeia Rosimeire Cristina de Souza ao cargo de Diretor da Diretoria de Gestão de 
Controle, Regularização, Auditoria e Avaliação, e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe confere a 
Lei Orgânica do Município de Guaíra, e consoante dispositivos da Lei Municipal nº 2.024 de 
26.09.2017, e considerando o memorando online sob o nº 016/2021,
RESOLVE:
Art. 1° Nomear ROSIMEIRE CRISTINA DE SOUZA, portadora da CI/RG nº 8.641.785-5 SESP/
PR, para exercer, em comissão, o cargo de Diretora da Diretoria de Gestão de Controle, 
Regularização, Auditoria e Avaliação, símbolo CC-02, a partir de 04 de novembro de 2021, com 
atribuições descritas no artigo 94 da Lei Municipal nº 2.024 de 26.09.2017.
Art. 2° Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
    Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 03 de novembro de 2021.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAIRA
Estado do Paraná
DECRETO Nº 423/2021
Data: 03.11.2021
Ementa: não atendimento ao Edital de Convocação nº 010/2021, conforme específica.
O Prefeito do Município de Guaíra, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica, 
e com fundamento nos dispositivos das Leis Municipais nºs 1.246 e 1.247, de 03.12.2003;
Considerando que o candidato a seguir mencionado, não atendeu os requisitos no Ato Convocatório de nº 010/2021, 
devidamente publicado no Jornal Umuarama Ilustrado e no Diário Oficial dos Municípios do Paraná, e, ainda, 
considerando o memorando sob o nº 066/2021,
DECRETA:
Art. 1º Fica considerado como desistente e substituído, na sequência, pelo imediatamente classificado, nos termos 
do item 8.13 do Edital de Abertura do Processo Seletivo Público Simplificado nº 001/2021, o candidato a seguir 
mencionado, em razão do não atendimento os requisitos do Edital de Convocação nº 010/2021:
Cargo de Medico Generalista
Nome Classificação Inscrição Nascimento
Marcelo Roberto Serrão de Oliveira Reis 6º lugar 62 17/08/1985
 Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 03 de novembro de 2021.
HERALDO TRENTO
 Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIA hELENA
Estado do Paraná
EDITAL DE CONVOCAÇÃO N.º 005 (Estagiários)
Referente ao Edital de Processo Seletivo Nº 003/2021
O PREFEITO MUNICIPAL DE MARIA HELENA, ESTADO DO PARANÁ, usando das faculdades outorgadas pelo art. 
66, incisos VI e IX, da Lei Orgânica Municipal,
RESOLVE:
Convocar as pessoas abaixo relacionadas, aprovadas no Processo Seletivo de Estágio, para confirmar o interesse, 
no prazo de 3 (três) dias úteis, na vaga de estágio, através do encaminhamento de e-mail para recursoshumano@
mariaehelena.pr.gov.br.
Curso de estágio: Técnico em Enfermagem
NOME  CLASSIFICAÇÃO
Bárbara dos Santos 04ª
Documentos a serem apresentados no Departamento de Pessoal da Prefeitura de Maria Helena:
a) Identidade ou Carteira de Motorista;
b) CPF;
c) Comprovante de residência; e
d) Declaração escolar atualizada.
Maria Helena-PR, 03 de novembro de 2021.
MARLON RANCER MARQUES
Prefeito Municipal

SÚMULA DE RECEBIMENTO 
DE LICENÇA DE OPERAÇÃO

A empresa Irmãos Moreschi Ltda., torna público que recebeu do IAT, a Licença de Operação para 
a atividade de Fabricação de Farinha de mandioca e derivados, instalada na Estrada do Porto, 
KM 70, S/N, Zona Rural, Município de Tapira, Estado do Paraná, com vencimento em 13/01/2022.

SÚMULA DE REqUERIMENTO DE RENOVAÇÃO 
DA LICENÇA DE OPERAÇÃO

A empresa Irmãos Moreschi Ltda., torna público que irá requerer ao IAT, a Renovação da Licença de Operação para a 
atividade de Fabricação de Farinha de mandioca e derivados, instalada na Estrada do Porto, KM 70, S/N, Zona Rural, 
Município de Tapira, Estado do Paraná.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAIRA
Estado do Paraná
EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 011/2021
Ref. Processo Seletivo Público Simplificado – Edital de Abertura nº 01/2021
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso de atribuições que lhe confere a Lei Orgânica de Guaíra, e 
tendo em vista a homologação do resultado do Processo Seletivo Público Simplificado conforme Edital de abertura nº 
01/2021, e considerando o memorando online sob o nº 066/2021,
RESOLVE:
1. CONVOCAR o candidato descrito a seguir, aprovado e classificado no Processo Seletivo Público Simplificado, 
aberto pelo edital nº 01/2021, a comparecer na Diretoria de Pessoal desta Municipalidade, sito à Avenida Coronel 
Otávio Tosta, nº 126, Centro, no Município de Guaíra, Estado do Paraná, impreterivelmente, no dia 05.11.2021, no 
horário de expediente, das 07:30h às 12:00h e das 13:30h às 17:00h, munido de documentos constantes no item 2 
deste Edital, para provimento do cargo conforme a seguir:
Função de Médico Generalista
Nome Classificação Inscrição Data de nascimento
MURIEL LÚCIA AGUIAR DIAS 7º lugar inscrição 65 01/02/1989
 2 - O candidato convocado deverá comparecer na Diretoria de Pessoal munido dos seguintes documentos mediante 
a apresentação em fotocópia autenticada ou simples, desde que, neste caso, o candidato apresente o original para 
conferência no local da entrega:
 I - Cédula de Identidade (R.G.) ou protocolo da identidade;
II - Certificado de reservista ou documento correspondente, quando couber.
III - Título de eleitor;
IV - Comprovante de voto na última eleição ou a justificativa da ausência;
V - Cadastro de Pessoa Física (C.P.F.);
VI – Registro no órgão de classe;
VII – Certidão de registro de nascimento ou casamento;
VIII – Certidão de registro de nascimento e CPF dos filhos menores de 14 anos, quando couber;
IX – Carteira de vacinação dos filhos até 06 (seis) anos;
X – Comprovante de matrícula escolar dos filhos até 14 (quatorze) anos de idade;
XI – Uma fotografia 3x4 recente, tirada de frente;
XII – Certidão negativa de antecedentes criminais fornecida pela Justiça Estadual e Justiça Federal, onde o candidato 
residiu nos 5 (cinco) últimos anos; devendo ser a via original;
XIII – Comprovante de escolaridade exigida;
XIV– Declaração sobre o exercício de outro cargo, emprego ou função pública, inclusive declaração de não ter sido 
demitido do serviço público municipal, estadual ou federal e, nos casos que a lei indicar, declaração de bens e valores 
que constituam seu patrimônio e, declaração de proventos de inatividade e/ou aposentadoria; devendo ser a via 
original com firma reconhecida em cartório;
XV – Carteira de Trabalho – CTPS e o Número do PIS/PASEP/NIT/NIS;
XVI – Comprovante de endereço atualizado.
XVII - Certidão de regularidade da qualificação cadastral no e-social.
 2.1 - As Certidões deverão ser apresentadas, necessariamente, no original.
3 - O candidato convocado, antes da sua contratação, será submetido a Perícia Médica Oficial para avaliação de sua 
capacidade física e mental para o desempenho das atividades e atribuições da função. Sendo que as despesas com 
a sua realização correrão por conta dos candidatos convocados.
3.1 - A falta de apresentação da Perícia Médica Oficial mencionados no item anterior caracterizará desistência do 
candidato.
3.2 - O resultado da Perícia Médica Oficial, que consiste no exame admissional será expresso com a indicação de apto 
ou inapto para o exercício das atribuições da função.
3.3 - O candidato considerado inapto no exame admissional ou que não se sujeitar à realização do mesmo será 
eliminado.
4 - A inexatidão das declarações e/ou informações prestadas ou a apresentação irregular de documentos, ainda 
que verificado posteriormente, eliminará o candidato, anulando todos os atos decorrentes da respectiva contratação.
5 - O candidato que não apresentar a documentação necessária a comprovar os requisitos estabelecidos para a sua 
contratação, nos prazos previstos no Edital de Convocação, será excluído do Processo Seletivo Público Simplificado.
6 - Será considerado desistente e substituído, na sequência, pelo imediatamente classificado, perdendo direito à 
contratação, o candidato convocado para aceitação de vaga, não comparecer no prazo máximo até de 1 (um) dia útil, 
definido no artigo 1º deste edital.
PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 03 de novembro de 2021.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

CÂMARA MUNICIPAL DE MARIA hELENA
Estado do Paraná
PORTARIA N.º 011/2021
A PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE MARIA HELENA, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais;
RESOLVE:
Art. 1º - Nomear, a partir de 04 de novembro de 2021, ELCIO DE SOUZA, portador da cédula de identidade RG n.º 
4.038.771-7 e CPF n.º 635.410.339-91, para exercer o cargo comissionado de Procurador Jurídico, com vencimento 
mensal correspondente ao Símbolo CC-2, constante do anexo II, da Lei n.º 1.113.
Art. 2° - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
EDIFÍCIO DA CÂMARA MUNICIPAL DE MARIA HELENA, Estado do Paraná, aos 03 dias do mês de novembro de 
2021.
Manoel Pereira de Medeiros
Presidente

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIA hELENA
Estado do Paraná
AVISO DE PREGÃO PRESENCIAL
128/2021
EXCLUSIVO ME/MEI/EPP
O Município de Maria Helena – PR, torna público aos interessados a REALIZAÇÃO DO Pregão Presencial nº 128/2021.
OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento de ESTRUTURA DE SOM E ILUMINAÇÃO, para a festividade 
de Final de Ano, para as apresentações natalinas que acontecerão nos dias 22 e 23 de dezembro, conforme 
especificações descritas no Termo de Referência, parte integrante do presente edital.
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS e INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 09:00 horas do dia 
23/11/2021.
O EDITAL ESTARÁ DISPONÍVEL NO SITE DO MUNICÍPIO DE Maria Helena – www.mariahelena.pr.gov.br – 
Licitações, ou diretamente no Setor de Licitações e Contratos da Prefeitura Municipal de Maria Helena, sito a Praça 
Brasil, 2001, centro, MARIA HELENA-PR - CEP. 87.480-000. Informações: No Setor de Licitações Praça Brasil, 2001, 
centro ou pelo fone (44) 3662 1030, Maria Helena – PR.
Maria Helena – PR, 03 de novembro de 2021.
JHENNIFFER MARIANE ROMIG
Pregoeira Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIA hELENA
Estado do Paraná
AVISO DE PREGÃO ELETRONICO 129/2021
LICITAÇÃO EXCLUSIVA ME/EPP/MEI
O Município de Maria Helena – PR, torna público aos interessados a realização do Pregão eletrônico nº 129/2021. O 
recebimento das propostas, envio dos documentos de habilitação, abertura e disputa de preços, será exclusivamente 
por meio eletrônico, no endereço www.bll.org.br e www.mariahelena.pr.gov.br
OBJETO: Aquisição de DRONE PROFISSIONAL, para atender a demanda do departamento de comunicação, 
através da Secretaria Municipal de Administração, conforme especificações descritas no Termo de Referência, parte 
integrante do presente edital, parte integrante do presente edital.
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Até às 08:30 horas do dia 24/11/2021.
ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: das 08:30 as 09:00 horas do dia 24/11/2021
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 09:00 horas do dia 24/11/2021.
Maria Helena – PR, 03 de novembro de 2021.
JHENNIFFER MARIANE ROMIG
Pregoeira Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIA hELENA
Estado do Paraná
EXTRATO DE TERMO ADITIVO N.º 01
ALTERAÇÃO UNILATERAL PARA ACRÉSCIMO DO OBJETO QUANTITATIVA
Ao Contrato de Fornecimento n.º 188/2021, do Pregão Eletrônico n° 066/2021, firmado em 15 de julho de 2021.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARIA HELENA,
CONTRATADA: GORÉ MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA ME, celebram o presente TERMO ADITIVO DE 
ALTERAÇÃO PARA ACRÉSCIMO DO OBJETO QUANTITATIVO, AO CONTRATO nº 188/2021,  com fundamento no 
art. 58, inciso I c/c art. 65, inciso I, e seu § 1º, da Lei nº 8.666, de 1993 e suas alterações, tendo em vista a justificativa 
contida no Pregão Eletrônico nº. 066/2021 Edital n° 092/2021, que se regerá pelas cláusulas e condições seguintes
CLÁUSULA PRIMEIRA (Do Objeto): Constitui objeto do presente instrumento a alteração quantitativa do Contrato nº 
188/2021, relativo aos itens 95, 96 E 97, com fundamento no inciso I, alínea “b” do art. 65, c/c art. 58, inciso I, da Lei 
nº 8.666/93, para melhor adequação às finalidades de interesse público.
PARÁGRAFO PRIMEIRO: O contrato ora aditado passa a ter o seguinte quantitativo total abaixo descriminado:
ITEM DESCRIÇÃO UND QNT INICIAL QNT ADITIVO QNT TOTAL PORCENTAGEM (%)
95 TELHA DE FIBRO CIMENTO 244X110 - 6MM UND 200 50 250 
25%
96 TELHA DE FIBROCIMENTO 2,44X0,50X5MM UND 200 50 250 
25%
97 TELHA FIBRACIMENTO ONDULADA 2,20x110X6MM UND 100 25 
125 25%
PARÁGRAFO SEGUNDO: A alteração ora firmada resultará em acréscimo do objeto contratual, no percentual de 
25% (vinte e cinco porcento) do valor inicial atualizado do contrato, na forma do § 1º, do art. 65, da Lei nº 8.666/93
CLÁUSULA SEGUNDA (Do Valor do Termo Aditivo e do Contrato) -  Dá-se ao termo aditivo o valor de R$ 5.649,50 
(cinco mil, seiscentos e quarenta e nove reais e cinquenta centavos), totalizando o contrato o valor de R$ 67.841,45 
(sessenta e sete mil, oitocentos e quarenta e um reais e quarenta e cinco centavos)
CLÁUSULA TERCEIRA - DA RATIFICAÇÃO DAS CLÁUSULAS - Fica ratificada as demais cláusulas e condições 
estabelecidas no contrato inicial, firmado entre as partes.
E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente termo aditivo em 02 (duas) vias de igual teor 
e forma, para que surtam um só efeito, as quais, depois de lidas, são assinadas pelos representantes das partes, 
CONTRATANTE e CONTRATADA, e pelas testemunhas abaixo.
Maria Helena – PR, 29 de outubro de 2021

REPUBLICADO POR INCORREÇÃO
TERMO ADITIVO 02
CONTRATO DE EMPREITADA DE OBRAS Nº 054/2020
MODALIDADE TOMADA DE PREÇOS Nº 002/2020
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARIA HELENA,
CONTRATADA: R C M PAVIMENTAÇÕES E CONSTRUÇÕES LTDA - EPP, firmam o presente Termo Aditivo ao 
Contrato de Empreitada Global n.º 054/2020, mediante as cláusulas e condições a seguir enumeradas:
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO:  Trata-se o presente termo do aumento de meta física com alteração de 
orçamento para aditivo de valor e planilha orçamentaria aditiva, constante na clausula segunda do Contrato de 
Empreitada de obras n° 172/2020, bem como concessão de reajuste contratual, conforme parecer técnico do setor de 
engenharia e do Setor Jurídico do município de Maria Helena.
CLÁUSULA SEGUNDA – DO AUMENTO DE VALOR: Através do presente Termo Aditivo, as partes resolvem 
mediante informação técnica, modificar o projeto sendo necessária a alteração do valor contratual em decorrência de 
acrescimentos não previstos no projeto original.
CLÁUSULA TERCEIRA – DO VALOR: o valor do presente termo aditivo será de R$ 27.211,27 (vinte e sete mil, 
duzentos e onze reais e vinte e sete centavos) referente ao aumento de meta física, bem como R$ 58.441,66 ( 
cinquenta e oito mil, quatrocentos e quarenta e um reais e sessenta e um centavos ) referente ao reajuste contratual, 
o valor global contido na clausula segunda de R$ 382.972,85 (trezentos e oitenta e dois mil, novecentos e setenta e 
dois reais e oitenta e cinco centavos), passa a ser de R$ 468.625,78 (quatrocentos e sessenta e oito mil, seiscentos e 
vinte e cinco reais e setenta e oito centavos)
CLAUSULA QUARTA - Permanecem inalteradas e em pleno vigor as demais Cláusulas e condições do Contrato 
original.
Maria Helena, 24 de agosto de 2021.

EXTRATO DE TERMO ADITIVO N.º 02
Ao Contrato de Fornecimento n.º 150/2020
PREGÃO PRESENCIAL Nº 042/2020
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARIA HELENA,
CONTRATADA: MAQPEL PAPELARIA E EQUIPAMENTOS LTDA – EPP, com base na Lei federal nº 8.666, de 21 
de junho de 1993, com suas alterações, firmam o presente TERMO ADITIVO, mediante as cláusulas e condições 
seguintes:
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO – Fica prorrogado até 03 de maio de 2022 o prazo de vigência estabelecido na 
Cláusula Terceira do contrato de fornecimento n° 150/2020.
CLÁUSULA SEGUNDA - DA ALTERAÇÃO - tendo em vista saldo remanescente e a necessidade de aquisição dos 
itens, prorroga-se o prazo até a data acima estipulada.
CLÁUSULA TERCEIRA – DA RATIFICAÇÃO DAS CLÁUSULAS - Fica ratificada as demais cláusulas e condições 
estabelecidas no contrato inicial, firmado entre as partes.
E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente termo aditivo em 02 (duas) vias de igual teor 
e forma, para que surtam um só efeito, as quais, depois de lidas, são assinadas pelos representantes das partes, 
CONTRATANTE e CONTRATADA, e pelas testemunhas abaixo.
Maria Helena – PR, 29 de outubro de 2021.

EXTRATO DE TERMO ADITIVO N.º 02
Ao Contrato de Fornecimento n.º 151/2020
PREGÃO PRESENCIAL Nº 042/2020
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARIA HELENA,
CONTRATADA: FELIPE RUIZ LOPES - PAPELARIA - ME, com base na Lei federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, 
com suas alterações, firmam o presente TERMO ADITIVO, mediante as cláusulas e condições seguintes:
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO – Fica prorrogado até 03 de maio de 2022 o prazo de vigência estabelecido na 
Cláusula Terceira do contrato de fornecimento n° 150/2020.
CLÁUSULA SEGUNDA - DA ALTERAÇÃO - tendo em vista saldo remanescente e a necessidade de aquisição dos 
itens, prorroga-se o prazo até a data acima estipulada.
CLÁUSULA TERCEIRA – DA RATIFICAÇÃO DAS CLÁUSULAS - Fica ratificada as demais cláusulas e condições 
estabelecidas no contrato inicial, firmado entre as partes.
E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente termo aditivo em 02 (duas) vias de igual teor 
e forma, para que surtam um só efeito, as quais, depois de lidas, são assinadas pelos representantes das partes, 
CONTRATANTE e CONTRATADA, e pelas testemunhas abaixo.
Maria Helena – PR, 29 de outubro de 2021.

EXTRATO TERMO ADITIVO N.º 17
Ao Contrato de Fornecimento n.º Nº 045/2021, Firmado no dia 08 de abril de 2021, PREGÃO ELETRONICO Nº 
016/2021
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARIA HELENA,
CONTRATADA: D’LUKA COMÉRCIO DE COMBUSTÍVEIS EIRELI - EPP, com base na Lei federal nº 8.666, de 21 
de junho de 1993, com suas alterações, firmam o presente TERMO ADITIVO, mediante as cláusulas e condições 
seguintes:
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO – O presente Termo Aditivo tem por objeto o AUMENTO do valor do litro do 
Óleo Diesel Comum, S10 e Gasolina, contido na Clausula Quarta, parágrafo sétimo do contrato de fornecimento n° 
045/2021.
CLÁUSULA SEGUNDA - DA ALTERAÇÃO - A alteração se faz, em virtude do AUMENTO do valor do dos combustíveis 
no mercado, CONFORME TABELA ANP, passando agora a ter novo valor de fornecimento.
Parágrafo primeiro: O valor que vinha sendo praticado para o Óleo Diesel Comum (S500) o valor que vinha sendo 
praticado era de R$ 4,71 (quatro reais e setenta e um centavos)  por litro, passando para R$ 5,07 (cinco reais e sete 
centavos) por litro, para o Óleo Diesel S10 era de R$ 4,76 (quatro reais e setenta e seis centavos) por litro, passando 
para R$ 5,06 (cinco reais e seis centavos) por litro, para a Gasolina era de R$ 6,37 (seis reais e trinta e sete centavos) 
por litro, passando para R$ 6,58 (seis reais e cinquenta e oito centavos) por litro conforme pode-se verificar na tabela 
abaixo:
PRODUTO PREÇO ANTERIOR/LITRO PREÇO ATUAL/LITRO
ÓLEO DIESEL S500 R$ 4,71 R$ 5,07
ÓLEO DIESEL S10 R$ 4,76 R$ 5,06
GASOLINA R$ 6,37 R$ 6,58
CLÁUSULA TERCEIRA – DA RATIFICAÇÃO DAS CLÁUSULAS - Fica ratificada as demais cláusulas e condições 
estabelecidas no contrato inicial, firmado entre as partes.
E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente termo aditivo em 02 (duas) vias de igual teor 
e forma, para que surtam um só efeito, as quais, depois de lidas, são assinadas pelos representantes das partes, 
CONTRATANTE e CONTRATADA, e pelas testemunhas abaixo.
Maria Helena – PR, 03 de novembro de 2021.

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIA hELENA
Estado do Paraná
EDITAL DE CONVOCAÇÃO N.º 020 (Contratação Temporária)
Referente ao Edital de Processo Seletivo Nº 001/2021
O PREFEITO MUNICIPAL DE MARIA HELENA, ESTADO DO PARANÁ, usando das faculdades outorgadas pelo art. 
66, incisos VI e IX, da Lei Orgânica Municipal,
RESOLVE:
Convocar o (s) candidato (s) abaixo relacionado (s), aprovado (s) no Processo Seletivo aberto pelo Edital nº 001/2021, 
a fim de submeter-se ao Exame de Sanidade Física e Mental, e posterior contratação:
Cargo: Professor (20 horas)
NOME CLASSIFICAÇÃO
ELAINE DOS SANTOS 31ª
FRANCIELEN DE OLIVEIRA CA. PINHEIRO 32ª
JAQUELINE PERES HAFFEMANN 33ª
ANDRESSA MARANHO SIRIGU 34ª
O (s) candidato (s) convocado (s) por este Edital deverá (ão) comparecer (rem) em qualquer um dos locais do quadro 
abaixo para avaliação de sanidade física e mental:
Local: Endereço:
U.B.S. Rua Bom Sucesso, n.º 487, Vila Brasília– Fone: 44 3662-1029 (ao lado do CRAS) – Verificar disponibilidade 
de horário para atendimento.
Pronto Atendimento Av. Paraná, nº 991- Fone: 44 3662-1034 - Verificar disponibilidade de 
horário para atendimento.
Deverão portar consigo os resultados dos exames abaixo relacionados para que possa ser emitido, por médico do 
município de Maria Helena-Pr, o Atestado de Sanidade Física e Mental, sendo que os custos dos exames correrão 
por conta do candidato:
- Raio X do Tórax;
- Hemograma;
- Urina Tipo 1.
Após aprovação nos Exames Médicos, o candidato deverá comparecer até o dia 10 de novembro de 2021, na 
Divisão de Recursos Humanos da Prefeitura Municipal de Maria Helena, portando o original e fotocópia dos seguintes 
documentos:
- C.P.F.
- Cédula de Identidade (R.G.).
- Carteira de Trabalho e PIS/PASEP.
- Carteira Nacional de Habilitação, quando for o caso;
- Certificado de Reservista (se do sexo masculino);
- Título de Eleitor e Comprovante de voto na última eleição ou a justificativa da ausência;
- Certidão de Nascimento ou Casamento;
- Certidão de Nascimento dos filhos menores de 14 anos;
- CPF dos filhos menores de 14 anos;
- Comprovante da escolaridade exigida para o cargo (acompanhado de histórico escolar) e, quando ser o caso, 
registro no órgão de classe;
- Comprovante de residência;
- Uma foto 3X4 recente;
- Atestado de Sanidade Física e Mental (Emitido por médico do município); e
- Certidão Negativa de Ações Civis e Criminais.
- Apresentar os documentos originais com cópia (ou entregar cópias autenticadas em cartório), que compuseram 
o currículo, no que tange à pontuação.
Maria Helena-PR, 03 de novembro de 2021.
MARLON RANCER MARQUES
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIA hELENA
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 286/2021
PREGÃO ELETRONICO Nº 115/2021
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARIA HELENA,
CONTRATADA: CARLOS R DOS SANTOS, mediante as Cláusulas e condições seguintes
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO: O objeto do presente termo é Aquisição de materiais elétricos, montagem e 
instalação de iluminação natalina, conforme especificações descritas no Termo de Referência, parte integrante do 
presente edital.
CLÁUSULA SEGUNDA – DO FORNECIMENTO: O fornecimento do objeto da presente licitação, no prazo de 07 (sete) 
dias, contados da solicitação de entrega emitida pela Secretaria solicitante, na cidade de Maria Helena-PR
Parágrafo Primeiro: A contratada deverá fornecer os itens nº. 15, conforme especificação constante no Termo de 
referência, parte integrante deste contrato, na Secretaria Municipal solicitante, conforme solicitação e dentro do prazo 
estipulado no Termo de Referência.
Parágrafo Segundo: O Licitante vencedor se obriga a fornecer produtos de boa qualidade, de acordo com as normas 
pertinentes em vigor;
Parágrafo Terceiro: O Contratante reserva o direito de recusar o recebimento dos Materiais licitados, na sua totalidade 
ou em parte, caso os mesmos não sejam de boa qualidade, conforme consta no anexo I do Edital, hipótese em que 
a Contratada deverá substituir os produtos rejeitados, no prazo máximo de até 03 (três) dias não sendo substituídos 
neste prazo o processo licitatório será considerado nulo e sem nenhum efeito, caso a rejeição ocorra na totalidade 
da contratação
Parágrafo quarto: O serviço deverá ser iniciado no prazo máximo de 07 dias, contados da ordem de serviço emitida 
pela Secretaria de Transportes e Obras Públicas, e finalizado no prazo máximo de 10 dias após início dos serviços, os 
serviços deverão ser finalizados até no máximo dia 19 de novembro de 2021
CLÁUSULA TERCEIRA – DA VIGÊNCIA: O presente contrato terá vigência de 06 meses a partir de 03/11/2021 e 
termino no dia 03/05/2022, encerrando – se também com a aquisição total dos itens licitados;
CLAUSULA QUARTA - DO PREÇO E DA FORMA DE PAGAMENTO: O CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, 
pelo fornecimento objeto da presente contratação, o valor de R$ 16.000,00 (dezesseis mil reais).
Maria Helena - PR, 03 de novembro de 2021.

EXTRATO DE CONTRATO DE FORNECIMENTO Nº 287/2021
PREGÃO ELETRONICO Nº 115/2021
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARIA HELENA,
CONTRATADA: LIMAX COMERCIO E SERVIÇOS EM ARTE CÊNICA LTDA - ME, mediante as Cláusulas e condições 
seguintes
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO: O objeto do presente termo é Aquisição de materiais elétricos, montagem e 
instalação de iluminação natalina, conforme especificações descritas no Termo de Referência, parte integrante do 
presente edital.
CLÁUSULA SEGUNDA – DO FORNECIMENTO: O fornecimento do objeto da presente licitação, no prazo de 07 (sete) 
dias, contados da solicitação de entrega emitida pela Secretaria solicitante, na cidade de Maria Helena-PR
Parágrafo Primeiro: A contratada deverá fornecer os itens nº. 01, 04, 06, 07, conforme especificação constante no 
Termo de referência, parte integrante deste contrato, na Secretaria Municipal solicitante, conforme solicitação e dentro 
do prazo estipulado no Termo de Referência.
Parágrafo Segundo: O Licitante vencedor se obriga a fornecer produtos de boa qualidade, de acordo com as normas 
pertinentes em vigor;
Parágrafo Terceiro: O Contratante reserva o direito de recusar o recebimento dos Materiais licitados, na sua totalidade 
ou em parte, caso os mesmos não sejam de boa qualidade, conforme consta no anexo I do Edital, hipótese em que 
a Contratada deverá substituir os produtos rejeitados, no prazo máximo de até 03 (três) dias não sendo substituídos 
neste prazo o processo licitatório será considerado nulo e sem nenhum efeito, caso a rejeição ocorra na totalidade 
da contratação
Parágrafo quarto: O serviço deverá ser iniciado no prazo máximo de 07 dias, contados da ordem de serviço emitida 
pela Secretaria de Transportes e Obras Públicas, e finalizado no prazo máximo de 10 dias após início dos serviços, os 
serviços deverão ser finalizados até no máximo dia 19 de novembro de 2021
CLÁUSULA TERCEIRA – DA VIGÊNCIA: O presente contrato terá vigência de 06 meses a partir de 03/11/2021 e 
termino no dia 03/05/2022, encerrando – se também com a aquisição total dos itens licitados;
CLAUSULA QUARTA - DO PREÇO E DA FORMA DE PAGAMENTO: O CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, 
pelo fornecimento objeto da presente contratação, o valor de R$ 9.283,40 (nove mil, duzentos e oitenta e três reais 
e quarenta centavos).
Maria Helena - PR, 03 de novembro de 2021.

EXTRATO DE CONTRATO DE FORNECIMENTO Nº 285/2021
PREGÃO ELETRONICO Nº 115/2021
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARIA HELENA,
CONTRATADA: ALED COMERCIO E MATERIAIS ELETRICOS EIRELI, mediante as Cláusulas e condições seguintes
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO: O objeto do presente termo é Aquisição de materiais elétricos, montagem e 
instalação de iluminação natalina, conforme especificações descritas no Termo de Referência, parte integrante do 
presente edital.
CLÁUSULA SEGUNDA – DO FORNECIMENTO: O fornecimento do objeto da presente licitação, no prazo de 07 (sete) 
dias, contados da solicitação de entrega emitida pela Secretaria solicitante, na cidade de Maria Helena-PR
Parágrafo Primeiro: A contratada deverá fornecer os itens nº 03, 14, conforme especificação constante no Termo de 
referência, parte integrante deste contrato, na Secretaria Municipal solicitante, conforme solicitação e dentro do prazo 
estipulado no Termo de Referência.
Parágrafo Segundo: O Licitante vencedor se obriga a fornecer produtos de boa qualidade, de acordo com as normas 
pertinentes em vigor;
Parágrafo Terceiro: O Contratante reserva o direito de recusar o recebimento dos Materiais licitados, na sua totalidade 
ou em parte, caso os mesmos não sejam de boa qualidade, conforme consta no anexo I do Edital, hipótese em que 
a Contratada deverá substituir os produtos rejeitados, no prazo máximo de até 03 (três) dias não sendo substituídos 
neste prazo o processo licitatório será considerado nulo e sem nenhum efeito, caso a rejeição ocorra na totalidade 
da contratação
Parágrafo quarto: O serviço deverá ser iniciado no prazo máximo de 07 dias, contados da ordem de serviço emitida 
pela Secretaria de Transportes e Obras Públicas, e finalizado no prazo máximo de 10 dias após início dos serviços, os 
serviços deverão ser finalizados até no máximo dia 19 de novembro de 2021
CLÁUSULA TERCEIRA – DA VIGÊNCIA: O presente contrato terá vigência de 06 meses a partir de 03/11/2021 e 
termino no dia 03/05/2022, encerrando – se também com a aquisição total dos itens licitados;
CLAUSULA QUARTA - DO PREÇO E DA FORMA DE PAGAMENTO: O CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, 
pelo fornecimento objeto da presente contratação, o valor de R$ 5.594,50 (cinco mil, quinhentos e noventa e quatro 
reais e cinquenta centavos).
Maria Helena - PR, 03 de novembro de 2021.

AVISO DE PREGÃO
PARA PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA DE MICRO EMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE
PREGÃO PRESENCIAL Nº 023/2021
O CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE – CISA/AMERIOS 12ª R.S., torna público que se encontra aberta, 
nesta unidade, para conhecimento a quem possa interessar LICITAÇÃO, NA MODALIDADE PREGÃO, NA FORMA 
PRESENCIAL, destinado exclusivamente à participação de Microempresas (ME) e Empresas de Pequeno Porte 
(EPP), conforme determinação do art. 48, Inciso I da Lei Complementar nº 147/2014, observadas às disposições 
contidas na Lei Federal nº 10.520 de 17/07/2002, Decreto Federal nº 3.555, de 08/08/2000 e alterações, Lei 
Complementar 123/06, de 14/12/2006, aplicando-se subsidiariamente, no que couber a Lei Federal n° 8.666/93 de 
21/06/1993 com suas alterações e demais condições estabelecidas pelo presente Edital. para o seguinte.
OBJETO: Contratação de empresa prestadora de serviços para implantação, treinamento e manutenção técnica de 
Web Site Responsivo, Diário Oficial eletrônico com certificação Digital e Carimbo do Tempo, Sistema Online para 
Credenciamento de Médicos e Software Integrado de Gestão da Saúde, conforme especificações constantes do termo 
de referência que integra este Edital como Anexo I
TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL
DATA DA ABERTURA: 18/11/2021 – HORÁRIO: 09:00 HORAS
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei 10.520/02, Lei 8.666/93 e o Ato Administrativo n.º 050/2009.
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei 10520/02, Lei 8666/93 e o Ato Administrativo nº 050/2009.
Será fornecido aos interessados cópias do inteiro teor do presente edital e de seus anexos, aos licitantes que 
solicitarem na divisão de licitação e contratos do CISA, mediante o pagamento do custo total de cópias, fixado em R$ 
10,00 (dez reais) comprovado por meio de depósito bancário na conta corrente nº. 2236-0 – Agência 0570 – Caixa 
Econômica Federal, Umuarama – PR, ou gratuitamente por meio da tecnologia da informática quando possível.
OUTROS ESCLARECIMENTOS PODERÃO SER FORNECIDOS NA DIVISÃO DE LICITAÇÃO E CONTRATOS, NA 
AVENIDA ÂNGELO MOREIRA DA FONSECA, 866, UMUARAMA – PARANÁ, OU ATRAVÉS DO TELEFONE Nº (44) 
3623-2728 - RAMAL 7721.
UMUARAMA, 03 DE NOVEMBRO DE 2021.
CLÁUDIO SIDINEY DE LIMA
Presidente
NILSON MANDUCA
Coordenador

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE
Estado do Paraná
EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº.  128/2021
CONVOCAÇÃO DE CANDIDATO APROVADO NO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO DO MUNICÍPIO DE 
CRUZEIRO DO OESTE – PR, CONFORME EDITAL Nº 001/2021, DE 12 DE MARÇO DE 2021. 
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES, Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais, e em conformidade com o Edital nº 01/2021 do Processo Seletivo Simplificado -  PSS, datado 
de 12 de março de 2021, realizado em 11 de abril de 2021, e considerando a Ata de Classificação que homologou 
o resultado final do Processo Seletivo Simplificado – PSS, publicado em 27 de Abril de 2021 no Jornal Umuarama 
Ilustrado.
CONVOCA o candidato(a) abaixo relacionado(a), aprovado(a) no Processo Seletivo Simplificado - PSS n° 01/2021, 
homologado o resultado final dos aprovados no referido Processo Seletivo Simplificado, através do Decreto nº. 
192/2021 do dia 26/04/2021, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado do dia 27/04/2021, observadas as condições 
previstas no Edital nº. 01/2021.
   CARGO: AUXILIAR ADMINISTRATIVO
Inscrição CANDIDATO CPF Classificação
4739 CLAUDINEI FRANCISCO DE SOUZA 258.322.658-40 16°
Os candidatos (a) aprovados (a) e convocados (a) deverão apresentar os seguintes documentos para admissão e 
contratação:
- carteira de Identidade (R.G.) e fotocópia;
- certificado de reservista e fotocópia, quando couber;
- título de eleitor e fotocópia, junto com o comprovante de votação nas últimas eleições ou a justificativa da ausência;
- C.P.F. e fotocópia;
- cadastro do PIS/PASEP fotocópia;
- comprovante de escolaridade exigida, e registro no Conselho da Classe quando couber;
- certidão de nascimento ou casamento e fotocópia;
- certidão de nascimento dos filhos menores de 21 anos e fotocópia, quando couber;
- duas fotos 3X4 recente, tirada de frente;
- atestado de sanidade física e mental;
- CTPS (carteira de trabalho) e fotocópia;
- declaração, com firma reconhecida, de não ter sofrido o exercício de função pública, penalidade decorrente de 
processo administrativo disciplinar;
- comprovante de residência;
- declaração de não ter sido demitido ou exonerado a bem do serviço público nos últimos 05 (cinco) anos;
- declaração com firma reconhecida de inexistência de acúmulo ilegal de cargos ou de aposentadoria;
- atestado de antecedentes civis e criminais, fornecimento pelo Cartório do Distribuidor do Fórum.
- Para efeito de contratação o candidato aprovado e convocado fica sujeito à aprovação em exame médico a ser 
realizado pelo órgão indicado pelo Executivo Municipal.
- O candidato que não comparecer no prazo estipulado, será excluído da lista de aprovados, conforme Edital 01/2021.
Este Edital entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
CRUZEIRO DO OESTE, 03 DE NOVEMBRO DE 2021.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
- Prefeita Municipal-

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE
Estado do Paraná
EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº.  129/2021
CONVOCAÇÃO DE CANDIDATO APROVADO NO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO DO MUNICÍPIO DE 
CRUZEIRO DO OESTE – PR, CONFORME EDITAL Nº 001/2021, DE 12 DE MARÇO DE 2021. 
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES, Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais, e em conformidade com o Edital nº 01/2021 do Processo Seletivo Simplificado -  PSS, datado 
de 12 de março de 2021, realizado em 11 de abril de 2021, e considerando a Ata de Classificação que homologou 
o resultado final do Processo Seletivo Simplificado – PSS, publicado em 27 de Abril de 2021 no Jornal Umuarama 
Ilustrado.
CONVOCA o candidato(a) abaixo relacionado(a), aprovado(a) no Processo Seletivo Simplificado - PSS n° 01/2021, 
homologado o resultado final dos aprovados no referido Processo Seletivo Simplificado, através do Decreto nº. 
192/2021 do dia 26/04/2021, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado do dia 27/04/2021, observadas as condições 
previstas no Edital nº. 01/2021.
   CARGO: AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS
Inscrição CANDIDATO CPF Classificação
4088 JOCELI TAINA SILVA SANTOS  063.282.249-07 16°
Os candidatos (a) aprovados (a) e convocados (a) deverão apresentar os seguintes documentos para admissão e 
contratação:
- carteira de Identidade (R.G.) e fotocópia;
- certificado de reservista e fotocópia, quando couber;
- título de eleitor e fotocópia, junto com o comprovante de votação nas últimas eleições ou a justificativa da ausência;
- C.P.F. e fotocópia;
- cadastro do PIS/PASEP fotocópia;
- comprovante de escolaridade exigida, e registro no Conselho da Classe quando couber;
- certidão de nascimento ou casamento e fotocópia;
- certidão de nascimento dos filhos menores de 21 anos e fotocópia, quando couber;
- duas fotos 3X4 recente, tirada de frente;
- atestado de sanidade física e mental;
- CTPS (carteira de trabalho) e fotocópia;
- declaração, com firma reconhecida, de não ter sofrido o exercício de função pública, penalidade decorrente de 
processo administrativo disciplinar;
- comprovante de residência;
- declaração de não ter sido demitido ou exonerado a bem do serviço público nos últimos 05(cinco) anos;
- declaração com firma reconhecida de inexistência de acúmulo ilegal de cargos ou de aposentadoria;
- atestado de antecedentes civis e criminais, fornecimento pelo Cartório do Distribuidor do Fórum.
- Para efeito de contratação o candidato aprovado e convocado fica sujeito à aprovação em exame médico a ser 
realizado pelo órgão indicado pelo Executivo Municipal.
- O candidato que não comparecer no prazo estipulado, será excluído da lista de aprovados, conforme Edital 01/2021.
Este Edital entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
CRUZEIRO DO OESTE, 03 DE NOVEMBRO DE 2021.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
- Prefeita Municipal-

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE
Estado do Paraná
ERRATA PUBLICAÇÃO
 A Prefeitura Municipal de Cruzeiro do Oeste - Estado do Paraná, comunica que a publicação com data de 28 de 
Outubro de 2021 publicado no Jornal Umuarama Ilustrado na página C10, que refere-se a Homologação do Processo 
de Dispensa de Licitação nº134/2021.

Onde se lê:
OBJETO
A contratação de empresa para serviços de sistema de Intranet, Memorando, Protocolos
CORRETO: lê-se

OBJETO
Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de Capacitação e consultoria para atendimento 
das exigências de exigências de ordem legal tais como oriundas dos órgãos Estaduais competentes para análises, 
assim como SIOPE, SIOPS E SICONFI, utilizando-se obrigatoriamente os sistemas de gestão da Prefeitura Municipal
Cruzeiro do Oeste, 03 de novembro de 2021.
Vinicius Vieira Caetano da Silva
Pregoeiro

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIA hELENA
Estado do Paraná
EXTRATO DO CONTRATO nº 304/2021
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – ESTADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito 
publico interno, com sede junto a prefeitura Municipal, na Rua João Ormindo de Resende, 686, inscrito no CNPJ 
sob nº 76.381.854/0001-27, neste ato representado pela sua Prefeita Municipal a Sra. MARIA HELENA BERTOCO 
RODRIGUES, brasileira, casada, portadora da cédula de identidade civil RG nº. 3.946.795-0 e do CPF nº. 
795.588.109-59.
CONTRATADO: IDCONTROLL IDENTIFICAÇÃO E TECNOLOGIA LTDA
SEDE: BELO HORIZONTE – MG
O presente instrumento contratual é celebrado, pelo procedimento licitatório na Modalidade Pregão Eletrônico – 
Registro de Preço nº 75/2021, na forma da Lei 8.666/93 e pela Lei Federal nº. 10.520/2002, bem como pelas demais 
disposições pertinentes a mesma, subsidiariamente o Código Civil Brasileiro.
Este instrumento tem por objeto a aquisição de material permanente (Relógio Ponto) e de consumo (bobinas).
O valor global para a execução do objeto deste contrato é de R$ 25.852,50 (vinte e cinco mil, oitocentos e cinquenta 
e dois reais e cinquenta centavos)
Data da assinatura do contrato: 25 de outubro de 2021
Vigência do contrato: 25 de outubro de 2022
Foro: Comarca de Cruzeiro do Oeste - Estado do Paraná.

EXTRATO DO CONTRATO nº 309/2021
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – ESTADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito 
publico interno, com sede junto a prefeitura Municipal, na Rua João Ormindo de Resende, 686, inscrito no CNPJ 
sob nº 76.381.854/0001-27, neste ato representado pela sua Prefeita Municipal a Sra. MARIA HELENA BERTOCO 
RODRIGUES, brasileira, casada, portadora da cédula de identidade civil RG nº. 3.946.795-0 e do CPF nº. 
795.588.109-59.
CONTRATADO: ML SUPRIMENTOS PARA INFORMATICA LTDA.
SEDE: MARINGÁ - PR
O presente instrumento contratual é celebrado, pelo procedimento licitatório na Modalidade Pregão Eletrônico – 
Registro de Preço nº 78/2021, na forma da Lei 8.666/93 e pela Lei Federal nº. 10.520/2002, bem como pelas demais 
disposições pertinentes a mesma, subsidiariamente o Código Civil Brasileiro.
Este instrumento tem por objeto aquisição de toner e cartuchos compatíveis/original.
O valor global para a execução do objeto deste contrato é de R$ 9.866,00 ( nove mil, oitocentos e sessenta e seis 
reais)
Data da assinatura do contrato: 28 de outubro de 2021
Vigência do contrato: 28 de outubro de 2022
Foro: Comarca de Cruzeiro do Oeste - Estado do Paraná.

EXTRATO DO CONTRATO nº 310/2021
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – ESTADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito 
publico interno, com sede junto a prefeitura Municipal, na Rua João Ormindo de Resende, 686, inscrito no CNPJ 
sob nº 76.381.854/0001-27, neste ato representado pela sua Prefeita Municipal a Sra. MARIA HELENA BERTOCO 
RODRIGUES, brasileira, casada, portadora da cédula de identidade civil RG nº. 3.946.795-0 e do CPF nº. 
795.588.109-59.
CONTRATADO: MILLENIUM CARTRIDGE IMPORTS LTDA
SEDE: UMUARAMA - PR
O presente instrumento contratual é celebrado, pelo procedimento licitatório na Modalidade Pregão Eletrônico – 
Registro de Preço nº 78/2021, na forma da Lei 8.666/93 e pela Lei Federal nº. 10.520/2002, bem como pelas demais 
disposições pertinentes a mesma, subsidiariamente o Código Civil Brasileiro.
Este instrumento tem por objeto aquisição de toner e cartuchos compatíveis/original.
O valor global para a execução do objeto deste contrato é de R$ 214,80 (duzentos e catorze reais e oitenta centavos)
Data da assinatura do contrato: 28 de outubro de 2021
Vigência do contrato: 28 de outubro de 2022
Foro: Comarca de Cruzeiro do Oeste - Estado do Paraná.

EXTRATO DO CONTRATO nº 311/2021
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – ESTADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito 
publico interno, com sede junto a prefeitura Municipal, na Rua João Ormindo de Resende, 686, inscrito no CNPJ 
sob nº 76.381.854/0001-27, neste ato representado pela sua Prefeita Municipal a Sra. MARIA HELENA BERTOCO 
RODRIGUES, brasileira, casada, portadora da cédula de identidade civil RG nº. 3.946.795-0 e do CPF nº. 
795.588.109-59.
CONTRATADO: EFR TECH EIRELI
SEDE: SÃO PAULO - SP
O presente instrumento contratual é celebrado, pelo procedimento licitatório na Modalidade Pregão Eletrônico – 
Registro de Preço nº 78/2021, na forma da Lei 8.666/93 e pela Lei Federal nº. 10.520/2002, bem como pelas demais 
disposições pertinentes a mesma, subsidiariamente o Código Civil Brasileiro.
Este instrumento tem por objeto aquisição de toner e cartuchos compatíveis/original.
O valor global para a execução do objeto deste contrato é de R$ 22.679,45 (vinte e dois mil, seiscentos e setenta e 
nove reais e quarenta e cinco centavos)
Data da assinatura do contrato: 28 de outubro de 2021
Vigência do contrato: 28 de outubro de 2022
Foro: Comarca de Cruzeiro do Oeste - Estado do Paraná.

EXTRATO DO CONTRATO nº 312/2021
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – ESTADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito 
publico interno, com sede junto a prefeitura Municipal, na Rua João Ormindo de Resende, 686, inscrito no CNPJ 
sob nº 76.381.854/0001-27, neste ato representado pela sua Prefeita Municipal a Sra. MARIA HELENA BERTOCO 
RODRIGUES, brasileira, casada, portadora da cédula de identidade civil RG nº. 3.946.795-0 e do CPF nº. 
795.588.109-59.
CONTRATADO: J MARTINS COMERCIO DE SUPRIMENTOS DE INFORMATICA EIRELI
SEDE: SERAFINA CORREA- RS
O presente instrumento contratual é celebrado, pelo procedimento licitatório na Modalidade Pregão Eletrônico – 
Registro de Preço nº 78/2021, na forma da Lei 8.666/93 e pela Lei Federal nº. 10.520/2002, bem como pelas demais 
disposições pertinentes a mesma, subsidiariamente o Código Civil Brasileiro.
Este instrumento tem por objeto aquisição de toner e cartuchos compatíveis/original.
O valor global para a execução do objeto deste contrato é de R$ 7.512,65 (sete mil, quinhentos e doze reais e 
sessenta e cinco centavos)
Data da assinatura do contrato: 28 de outubro de 2021
Vigência do contrato: 28 de outubro de 2022
Foro: Comarca de Cruzeiro do Oeste - Estado do Paraná.

EXTRATO DO CONTRATO nº 313/2021
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – ESTADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito 
publico interno, com sede junto a prefeitura Municipal, na Rua João Ormindo de Resende, 686, inscrito no CNPJ 
sob nº 76.381.854/0001-27, neste ato representado pela sua Prefeita Municipal a Sra. MARIA HELENA BERTOCO 
RODRIGUES, brasileira, casada, portadora da cédula de identidade civil RG nº. 3.946.795-0 e do CPF nº. 
795.588.109-59.
CONTRATADO: EDINEIA DA SILVA EDUARDO - BANCA DO CARTUCHO EIRELI.
SEDE: CURITIBA - PR
O presente instrumento contratual é celebrado, pelo procedimento licitatório na Modalidade Pregão Eletrônico – 
Registro de Preço nº 78/2021, na forma da Lei 8.666/93 e pela Lei Federal nº. 10.520/2002, bem como pelas demais 
disposições pertinentes a mesma, subsidiariamente o Código Civil Brasileiro.
Este instrumento tem por objeto aquisição de toner e cartuchos compatíveis/original.
O valor global para a execução do objeto deste contrato é de R$ 18.250,84 (dezoito mil, duzentos e cinquenta reais 
e oitenta e quatro centavos)
Data da assinatura do contrato: 28 de outubro de 2021
Vigência do contrato: 28 de outubro de 2022
Foro: Comarca de Cruzeiro do Oeste - Estado do Paraná.

TERMO ADITIVO Nº 218 /2021
REF. CONTRATO Nº 137 / 2021
MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – ESTADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito público interno, com 
sede junto a prefeitura Municipal, na Rua João Ormindo de Resende, 686, inscrito no CNPJ sob nº 76.381.854/0001-
27, neste ato representado pela sua Prefeita Municipal o Sra. MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES, brasileira, 
casada, portadora da cédula de identidade civil RG nº. 3.946.795-0 e do CPF nº. 795.588.109-59, residente e 
domiciliado, nesta cidade, de ora em diante denominado simplesmente CONTRATANTE, e de outro lado, a Empresa 
CONSTRUTORA LONGUINI LTDA, CNPJ 16.514.870/0001-19, localizada na Rua Edmundo Mercer Junior, 1565 - Jd- 
Alvorada, CEP: 87400-000, a seguir denominada CONTRATADA, representada por Andre Longuini Junior, portador 
da cédula de identidade R.G. n. º 9.185.564-0 SESP/PR, inscrito no CPF sob n. º 088.893.329-05, residente na Rua 
Rotary, nº 614, centro, CEP: 87400-000, Cruzeiro do Oeste -PR, tem entre si justo e acertado na melhor forma de 
direito, o presente Contrato, mediante as clausulas e condições seguintes:
Cláusula  Primeira: O objeto Solicito abertura de processo Licitatório para a Pavimentação Asfáltica da vias urbanas 
em CBUQ, de 2.108,03 m2, incluindo serviços preliminares, terraplenagem, base e sub-base, revestimento, meio fio 
e sarjeta, serviços de urbanização, sinalização de trânsito, drenagem, ensaios tecnológicos e placa de comunicação 
visual. Ref. Convênio nº 159/2020 – SEDU, da (o)Tomada de Preços  8/2021, que passa a fazer parte integrante deste 
Contrato, nos itens adjudicados em favor da Contratada.
Cláusula Segunda:  O presente instrumento contratual é celebrado, pelo procedimento licitatório na Modalidade 
Tomada de Preços 8/2021, na forma da Lei 8.666/93, bem como pelas demais disposições pertinentes a mesma, 
subsidiariamente o Código Civil Brasileiro.
Cláusula Terceira: Através do presente termo aditivo, decidem as partes, de comum acordo, reduzir o valor do contrato 
137 / 2021, ficando SUPRIMIDO o valor de R$ 3.827,81 (Três mil, oitocentos e vinte e sete reis e oitenta e um 
centavos), onde o valor total do Contrato passa de R$ 219.511,14 ( Duzentos e dezenove mil, quinhentos e onze 
reais e quatorze centavos), para R$ 215.683,33( Duzentos e quinze mil, seiscentos e oitenta e três reais e trinta e 
três centavos), para dar continuidade nos serviços prestados, CONFORME PARECER TECNICO E PROTOCOLO 
5474/2021.
Cláusula Quarta: As partes comprometem-se a manterem as mesmas condições estabelecidas pela licitação Tomada 
de Preços  8/2021 , que não colidirem com as disposições deste aditivo, obedecendo ao Contrato nº 137 / 2021.
  Cruzeiro do Oeste/ PR, 03 de novembro de 2021.
CONSTRUTORA LONGUINI LTDA
     Contratada
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
   Prefeita Municipal
Testemunhas:
1-----------------------------------------
2 -----------------------------------------

TERMO ADITIVO Nº 219 /2021
REF. CONTRATO Nº 191 / 2021
MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – ESTADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito público interno, com 
sede junto a prefeitura Municipal, na Rua João Ormindo de Resende, 686, inscrito no CNPJ sob nº 76.381.854/0001-
27, neste ato representado pela sua Prefeita Municipal o Sra. MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES, brasileira, 
casada, portadora da cédula de identidade civil RG nº. 3.946.795-0 e do CPF nº. 795.588.109-59, residente e 
domiciliado, nesta cidade, de ora em diante denominado simplesmente CONTRATANTE, e de outro lado, a Empresa 
CONSTRUTORA LONGUINI LTDA, CNPJ 16.514.870/0001-19, localizada na Rua Edmundo Mercer Junior, 1565 - Jd- 
Alvorada, CEP: 87400-000, a seguir denominada CONTRATADA, representada por Andre Longuini Junior, portador 
da cédula de identidade R.G. n. º 9.185.564-0 SESP/PR, inscrito no CPF sob n. º 088.893.329-05, residente na Rua 
Rotary, nº 614, centro, CEP: 87400-000, Cruzeiro do Oeste -PR, tem entre si justo e acertado na melhor forma de 
direito, o presente Contrato, mediante as clausulas e condições seguintes:
Cláusula  Primeira: O objeto Pavimentação de via urbana em CBUQ, 1.298,64 m2, incluindo serviços preliminares, 
terraplenagem, base e sub-base, revestimento, meio fio e sarjeta, serviços de urbanização, sinalização de trânsito, 
drenagem, ensaios tecnológicos e placa de comunicação visual.., da(o)Tomada de Preços  10/2021, que passa a fazer 
parte integrante deste Contrato, nos itens adjudicados em favor da Contratada.
Cláusula Segunda:  O presente instrumento contratual é celebrado, pelo procedimento licitatório na Modalidade 
Tomada de Preços  10/2021, na forma da Lei 8.666/93, bem como pelas demais disposições pertinentes a mesma, 
subsidiariamente o Código Civil Brasileiro.
Cláusula Terceira: Através do presente termo aditivo, decidem as partes, de comum acordo, reduzir o valor do contrato 
191/ 2021, ficando SUPRIMIDO o valor de R$ 6.577,50 ( Seis mil, quinhentos e setenta e sete reais e cinquenta 
centavos), onde o valor total do Contrato passa de R$129.513,42 ( Cento e vinte e nove mil, quinhentos e treze reais 
e quarenta e dois centavos), para R$ 122.935,92( Cento e vinte e dois mil, novecentos e trinta e cinco reais e noventa 
e dois centavos), para dar continuidade nos serviços prestados, CONFORME PARECER TECNICO E PROTOCOLO 
5474/2021.
Cláusula Quarta: As partes comprometem-se a manterem as mesmas condições estabelecidas pela licitação Tomada 
de Preços  10/2021 , que não colidirem com as disposições deste aditivo, obedecendo ao Contrato nº 191 / 2021.
  Cruzeiro do Oeste/PR, 03 de novembro de 2021.
CONSTRUTORA LONGUINI LTDA
     Contratada
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
   Prefeita Municipal
Testemunhas:
1-----------------------------------------
2 -----------------------------------------

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOURADINA
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 479
 DE 03 DE NOVEMBRO DE 2021
SÚMULA: “Concede diárias para cobrir despesas de alimentação e hospedagem.”.
PREFEITO MUNICIPAL DE DOURADINA, no uso de suas atribuições legais, e considerando a Lei Municipal n°. 2.169 
de 21 de junho de 2018, que institui o pagamento de diárias aos servidores públicos municipais para cobrir despesas 
de alimentação e hospedagem, em viagem de trabalho;
RESOLVE:
Art. 1° - CONCEDER 01 (uma) diária de viagem, no valor de R$ 200,00(Duzentos reais), ao Servidor Municipal 
CRISTIAN DE ARAUJO LIMA, matrícula n° 1529, ocupante do cargo de Motorista, lotado na Manutenção da Divisão 
da UBS Hélio Corsini, no seguinte dia, local e finalidade:
Data Horário Saída/Chegada Destino Motivo
01/11/202107:30h/19:00h Maringá- PR
Conduzir pacientes para tratamento de saúde.
I – Na concessão das diárias mencionadas no caput, estão inclusos os períodos de deslocamento do servidor do local 
de origem até o destino final.
II – O deslocamento até o destino será realizado por veículo próprio do Município.
Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3° - Dê-se ciência, Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
Douradina/PR 03 de novembro de 2021.
Oberdam José de Oliveira
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 480
 DE 03 DE NOVEMBRO  DE 2021
SÚMULA: “Concede diárias para cobrir despesas de alimentação e hospedagem.”.
PREFEITO MUNICIPAL DE DOURADINA, no uso de suas atribuições legais, e considerando a Lei Municipal n°. 2.169 
de 21 de junho de 2018, que institui o pagamento de diárias aos servidores públicos municipais para cobrir despesas 
de alimentação e hospedagem, em viagem de trabalho;
RESOLVE:
Art. 1° - CONCEDER 01 (UMA) diária de viagem, no valor de R$ 200,00 (Duzentos reais)  ao servidor municipal 
JOCELINO CESAR DA SILVA, matrícula n° 1761, ocupante do cargo de Motorista/40hrs, lotado na Manutenção da 
Divisão da UBS Hélio Corsini, no seguinte dia, local e finalidade:
Data Horário Saída/Chegada Destino Motivo
03/11/202104:30h/16:30h Londrina-  Paraná
Conduzir pacientes para tratamento de saúde.
I – Na concessão das diárias mencionadas no caput, estão inclusos os períodos de deslocamento do servidor do local 
de origem até o destino final.
II – O deslocamento até o destino será realizado por veículo próprio do Município.
Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3° - Dê-se ciência, Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
Douradina/PR, 03 de novembro de 2021.
Oberdam José de Oliveira
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 481
 DE 03 DE NOVEMBRO DE 2021
SÚMULA: “Concede diárias para cobrir despesas de alimentação e hospedagem.”.
PREFEITO MUNICIPAL DE DOURADINA, no uso de suas atribuições legais, e considerando a Lei Municipal n°. 2.169 
de 21 de junho de 2018, que institui o pagamento de diárias aos servidores públicos municipais para cobrir despesas 
de alimentação e hospedagem, em viagem de trabalho;
RESOLVE:
Art. 1° - CONCEDER 01 (Uma) diária de viagem, no valor de R$ 200,00 (Duzentos reais) ao Servidor Municipal TIAGO 
APARECIDO DA SILVA, matrícula n° 1762, ocupante do cargo de Motorista/40hrs, lotado na Manutenção da Divisão 
da UBS Hélio Corsini, no seguinte dia, local e finalidade:
Data Horário Saída/Chegada Destino Motivo
03/11/2021 05:00h/17:00h Cascavel- Paraná
Conduzir pacientes para tratamento de saúde.
I – Na concessão das diárias mencionadas no caput, estão inclusos os períodos de deslocamento do servidor do local 
de origem até o destino final.
II – O deslocamento até o destino será realizado por veículo próprio do Município.
Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3° - Dê-se ciência, Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
Douradina/PR 03 de novembro de 2021.
Oberdam José de Oliveira
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA
Estado do Paraná
PORTARIA Nº. 220/2021
Súmula: Concede férias regulamentares a servidor Jair Cardoso dos Santos, e dá outras 
providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares ao servidor Jair Cardoso dos Santos, brasileiro, Portador 
da Carteira de Identidade RG nº 9.251.443-9, relativas ao período aquisitivo 01/12/2019 a 
30/11/2020, por 30 (trinta) dias, devendo entrar em gozo da mesma a partir de 03 de Novembro 
de 2021.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Publique-se, Cumpra-se e Arquive-se.
Gabinete do Prefeito Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, aos três e dois dias do mês 
de Novembro do ano de dois mil e vinte e um.
  Everton Barbieri
    Prefeito Municipal
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PSS – PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 02/2021
EDITAL Nº 002/2021
O MUNICÍPIO DE ESPERANÇA NOVA, Estado do Paraná, representado por seu Prefeito Municipal, Exmo. Sr. 
Everton Barbieri, no uso de suas atribuições legais, considerando o inciso IX do art. 37 da Constituição Federal 
Brasileira de 1988; a Lei Complementar Municipal nº 431, de 18 de dezembro de 2009 (Plano de Cargos, Carreira 
e Remuneração do Magistério Público Municipal de Esperança Nova/PR); Lei Complementar Municipal nº 500, de 
20 de abril de 2011 (Plano de Carreiras Funcionais dos Servidores Públicos do Município de Esperança Nova/PR); 
e a Lei Municipal nº 1.038, de 25 de março de 2021 (Lei de Contratação de Pessoal por Tempo Determinado), torna 
público o presente Edital, que estabelece instruções destinadas à realização deste Processo Seletivo Simplificado – 
PSS, visando compor contratação e cadastro reserva para contratações temporárias para os cargos de Motorista I, 
Motorista II, Operador de Máquinas, Tratorista e Auxiliar de Serviços Gerais.
1 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
1.1 O presente processo seletivo simplificado será regido por este edital e pela legislação vigente.
1.2 O Processo Seletivo destina-se ao provimento de emprego público, para atender exclusivamente a necessidade 
temporária de excepcional interesse público, suprindo as vagas existentes em todo o município, mediante Contrato 
em Regime Especial – CRES.
1.3 A participação dos candidatos neste Processo Seletivo não implica obrigatoriedade de sua contratação. A inclusão 
do Cadastro de Reserva gera ao candidato apenas a expectativa de convocação e contratação, ficando reservado 
ao Município de Esperança Nova o direito de proceder às contratações em número que atenda ao interesse e as 
necessidades do serviço, obedecendo rigorosamente à ordem de Classificação Final, dentro do prazo de validade 
deste Edital.
1.4 É de inteira responsabilidade do candidato acompanhar a publicação de todos os atos referentes a este Processo 
Seletivo Simplificado por meio de endereço eletrônico <http://www.esperancanova.pr.gov.br/>.
2 DA DIVULGAÇÃO
2.1 A divulgação oficial das informações referentes a este Processo Seletivo será feita através de Edital, Avisos e 
Listagens de Resultados. Essas informações estarão à disposição dos candidatos nos seguintes locais:
I – no sistema global de redes de computadores interligados (internet), na página do Município: <http://www.
esperancanova.pr.gov.br/> e do Jornal Umuarama Ilustrado: <http://www.ilustrado.com.br/jornal/> (aba: Publicações 
Legais);
II – no Departamento de Recursos Humanos no Paço Municipal, Telefone (44) 3640-8012, sito à Avenida Juvenal Silva 
Braga, nº 181, Centro, CEP 87.545-000, Esperança Nova, Paraná.
3 DOS EMPREGOS E VAGAS
3.1 A tabela contendo os empregos e informações gerais com exigências mínimas, vagas, carga horária e salário 
encontra-se no Anexo I do presente edital.
3.2 As sínteses dos deveres e atribuições do emprego constantes no Anexo I estão descritos no Anexo II do presente 
Edital.
4 DAS INSCRIÇÕES
4.1 As inscrições serão efetuadas pessoalmente no período entre 08 de Novembro de 2021 até 12 de Novembro de 
2021, no Departamento de Recursos Humanos, no Paço Municipal, sito à Rua Juvenal Silva Braga, nº 181, Centro, 
CEP 87.545-000, Esperança Nova, Paraná, de segunda a sexta-feira, entre as 08h30m às 11h30m e das 13h00 às 
17h00m, sendo que as inscrições serão isentas de valores.
4.2 O candidato deverá preencher a Ficha de Inscrição constante no Anexo IV do presente Edital, ficando o campo “nº 
da inscrição” a cargo do Departamento de Recursos Humanos.
4.3 No momento da inscrição o candidato deverá apresentar cópia simples dos documentos acompanhados dos 
originais descritos no Anexo III do presente Edital, de acordo com seu respectivo cargo de inscrição, incluindo os que 
comprovem a escolaridade exigida e os abaixo discriminados:
I – documento de identificação oficial físico com foto;
II – comprovante de residência.
4.4 O candidato é responsável pelas informações prestadas na Ficha de Inscrição, arcando com as consequências 
de eventuais erros e/ou de não preenchimento de qualquer campo daquele documento, inclusive consequências 
administrativas, civis e penais.
4.5 O candidato, ao preencher a Ficha de Inscrição, declara estar ciente das exigências e normas estabelecidas neste 
Edital, e estar de acordo com as mesmas.
5 DO CRONOGRAMA DO PROCESSO SELETIVO
5.1 Publicação do Edital: 04 de Novembro de 2021.
5.2 Período de inscrição: 08 de Novembro de 2021 a 12 de Novembro de 2021.
5.3 Publicação dos resultados preliminares: 17 de Novembro de 2021.
5.4 Período para interposição de recursos: 18 de Novembro de 2021 a 19 de Dezembro de 2021.
5.5 Homologação do resultado final: 23 do Novembro de 2021.
6 DOS RECURSOS
6.1 Os pedidos de recursos devem ser encaminhados e protocolados, pessoalmente pelo candidato ou por procurador 
habilitado, no Departamento de Recursos Humanos, no Paço Municipal, sito à Rua Juvenal Silva Braga, nº 181, 
Centro, CEP 87.545-000, Esperança Nova, Paraná, de segunda a sexta-feira, das 08h30m às 11h30m e das 13h00m 
as 17h00m.
7 DA PONTUAÇÃO E DA CLASSIFICAÇÃO DO PROCESSO SELETIVO
7.1 Os pontos serão apurados mediante a avaliação dos diplomas, certificados de cursos de capacitação, 
especializações (pós-graduação lato sensu e stricto sensu) e das cópias dos comprovantes de experiência profissional 
entregues no momento da inscrição, conforme descrito no Anexo III.
I – A prova de títulos será de caráter classificatório, sendo que serão considerados os títulos de experiência profissional 
do emprego e função em que o candidato está concorrendo.
II – A seleção se dará por análise dos títulos.
III – Cada candidato será analisado individualmente, para o emprego e função específica, por comissão nomeada para 
essa finalidade, conforme Decreto nº 182, de 15 de outubro de 2021.
IV – Não serão pontuados os títulos que não correspondam às exigências mínimas para o emprego, bem como a 
participação em projetos de pesquisa, trabalho voluntário ou estágio.
7.2 O resultado final será obtido através da soma das pontuações dos títulos.
7.3 A classificação final será realizada pela ordem decrescente da nota final obtida no processo seletivo simplificado.
7.4 Serão considerados habilitados os candidatos que cumprirem os requisitos do emprego e função pretendidos e 
aprovados no processo seletivo.
7.5 Caso haja empate será utilizada como critério de desempate a idade, valendo, para esse fim, o mais idoso.
8 DA COMPROVAÇÃO DOS TÍTULOS
8.1 Da comprovação dos cursos
I - Os diplomas e certificados deverão ser entregues pessoalmente, por meio de cópias, mediante apresentação do 
documento original ou cópias autenticadas.
II - Será considerado apenas Pós-Graduação Lato Sensu e Stricto Sensu reconhecida pelo Ministério da Educação 
(MEC).
III - Serão considerados apenas os títulos de cursos concluídos até a data da inscrição.
IV - Os documentos comprobatórios de títulos não podem apresentar rasuras, emendas e entrelinhas.
V - Os certificados expedidos em língua estrangeira deverão ser revalidados por instituição de ensino superior no 
Brasil.
8.2 Da comprovação da Experiência Profissional
I - Para a comprovação da experiência (Anexo III), serão considerados os seguintes documentos, devidamente 
comprovados:
a) Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS): cópias, mediante apresentação do documento original ou 
autenticado, que incluam as páginas com os dados de identificação do trabalhador – folha de rosto e de qualificação 
civil – e com o registro do contrato de trabalho com todos os campos preenchidos, inclusive o da rescisão, se for o 
caso, com assinaturas, e alteração contratual, quando for o caso;
b) Quando a experiência solicitada no Edital não estiver especificada na CTPS, deverá ser entregue cópia do Livro 
de Registro de empregado ou declaração da empresa devidamente assinada pelo responsável técnico do setor 
de atuação, contendo claramente o cargo/função exercido pelo candidato, período de trabalho (data de início: dia, 
mês e ano) e de permanência ou término; No caso de servidor público, serão consideradas Portarias, Decretos 
de nomeação e exoneração devidamente publicados em Diário Oficial ou Certidões, Declarações fornecidas por 
Entidades Públicas, em papel timbrado ou com o carimbo do CNPJ da mesma, contendo claramente o cargo/função 
exercido pelo candidato.
c) No caso de profissionais autônomos, será considerado o contrato social devidamente registrado na junta comercial 
e recibos de pagamento referentes ao período do serviço prestado ou contrato de prestação de serviço e recibos de 
pagamento referente ao período solicitado;
II - Os comprovantes devem especificar tempo, função e área de atuação;
III - Nenhuma forma de estágio será considerada como experiência profissional.
8.3 O candidato que possuir alteração de nome (casamento, separação, etc.) deverá anexar cópia do documento 
comprobatório da alteração, sob pena de não receber pontuação nos títulos com nome diferente da inscrição e/ou 
identidade.
8.4 Comprovada, em qualquer tempo, irregularidade ou ilegalidade na obtenção dos títulos do candidato, bem como 
encaminhamento de mais de uma cópia de um mesmo título, com o fim de obter dupla pontuação, será anulada 
a totalidade de pontos desta prova. Comprovada a culpa do candidato este será excluído do respectivo processo 
seletivo.
8.5 Não serão considerados os documentos para a prova de títulos apresentados fora do prazo, local e/ou horários 
estabelecidos neste Edital, ou sem assinatura, sem carga horária ou sem a carga horária mínima, ou em desacordo 
com o disposto neste Edital.
8.6 Os documentos entregues como títulos não serão devolvidos aos candidatos, mesmo após o encerramento do 
presente processo seletivo.
8.7 O candidato deverá somar os períodos de tempo trabalhado e informar o total do Tempo de Serviço em anos, 
meses e dias.
8.8 A fração igual ou superior a 06 (seis) meses será convertida em ano completo. As frações inferiores a 6 (seis) 
meses serão desconsideradas na pontuação final do item Tempo de Serviço.
9 DA PUBLICAÇÃO DOS RESULTADOS
9.1 Os resultados do Processo Seletivo Simplificado serão publicados no site do Município de Esperança Nova, 
<http://www.esperancanova.pr.gov.br/>; e também no jornal ou site do Umuarama Ilustrado <http://www.ilustrado.com.
br/jornal/>, na seção/aba “Publicações Legais”, e no Departamento de Recursos Humanos no Paço Municipal, sito à 
Avenida Juvenal Silva Braga, nº 181, Centro, CEP 87.545-000, Esperança Nova, Paraná.
10 DO INGRESSO NO EMPREGO
10.1 O Município de Esperança Nova, Estado do Paraná, reserva-se o direito de chamar os candidatos aprovados no 
Processo Seletivo, de acordo com as respectivas ordens de classificação e pela necessidade de função, independente 
de novos concursos ou Processos Seletivos.
10.2 O Processo Seletivo Simplificado destina-se ao preenchimento de 1 (uma) vaga temporária mediante contrato por 
prazo determinado, excetuados os cargos descritos no Edital que expressamente forem destinados a mais números 
de vagas ou exclusivamente à formação de cadastro reserva, podendo, a critério da Administração, a contratação do 
primeiro colocado em cada cargo se dar de forma imediata, com 1 (um) ano de duração, admitida prorrogação por 
igual período, ou até a realização de concurso público, o que vir a ocorrer primeiro, e gerando ao candidato apenas a 
expectativa de convocação e contratação por tempo determinado, sem gerar qualquer obrigatoriedade de contratação 
ao Município de Esperança Nova.
10.3 Os demais candidatos subsequentemente colocados e aprovados no certame,  assim como aqueles já 
inscritos em cargos destinados a vagas de cadastro reserva, permanecerão com seus nomes colocados em lista 
de cadastro reserva (CR) em relação ao seu cargo/função a que se inscreveram, não gerando obrigatoriedade de 
contratação, e gerando ao candidato apenas a expectativa de convocação e contratação por tempo determinado, 
sendo que o Município de Esperança Nova reserva-se, a critério próprio, no direito de convocar os candidatos 
aprovados, constantes na lista de cadastro reserva (CR), de acordo com as respectivas ordens de classificação e pela 
necessidade de função e vaga(s) ofertada(s), independente de novos concursos ou processos seletivos.
10.4 Em caso de qualquer rescisão de contrato de trabalho, as partes ficam desobrigadas de indenizar a parte 
contrária pelo período restante do contrato.
10.5 A convocação oficial do candidato para o processo de contratação será feita através de Edital, publicado nos sites 
<http://www.esperancanova.pr.gov.br/> e <http://www.ilustrado.com.br/jornal/>.
10.6 O candidato convocado para ocupar a vaga temporária, quando não comparecer no prazo estipulado na 
convocação, estará automaticamente desclassificado do processo.
11 DA CONTRATAÇÃO
11.1 A contratação dos candidatos aprovados no Processo Seletivo Simplificado dar-se-á por nomeação mediante 
Portaria expedida pelo Município, com contribuições para o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS.
11.2 O candidato que deixar de preencher quaisquer das condições expostas nesse Edital não estará apto à 
contratação.
11.3 Relação de Documentos para Admissão:
I - Cédula de Identidade (RG) ou (CNH)– cópia simples;
II - Cadastro de Pessoa Física (CPF) – cópia simples;
III – Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS Original e PIS – cópia simples (CTPS-folha de identificação 
frente e verso);
IV - Comprovante de abertura de conta salário na Caixa Econômica Federal - CEF, contendo o número da agência 
e conta – cópia simples;
V - Comprovante de endereço atualizado – cópia simples;
VI - Título de Eleitor e comprovante da última votação ou Certidão de Quitação Eleitoral – cópia simples;
VII - Certidão de Nascimento ou Casamento – cópia simples;
VIII - Certificado de Reservista – cópia simples;
IX - Certidão de Nascimento dos filhos menores de 14 anos – cópia simples;
X - Declaração de que não foi demitido ou exonerado do serviço público federal, estadual, distrital ou municipal 
em consequência de aplicação de pena disciplinar após sindicância, nos últimos 02 (dois) anos, contados de forma 
retroativa a partir da data da Contratação, e de que não perdeu o cargo em razão de ordem judicial transitada em 
julgado a ser cumprida ou em cumprimento;
XI - Certidão Negativa de Antecedentes Criminais fornecidas pela Justiça Estadual e Justiça Federal, onde o candidato 
residiu nos últimos 05 (cinco) anos;
XII - Declaração dos bens e valores que constituem seu patrimônio.
12 DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
12.1 As inscrições de que trata este Edital implicam o conhecimento das presentes instruções por parte do candidato 
e seu compromisso de aceitar as condições da sua realização.
12.2 É responsabilidade exclusiva do candidato classificado, manter atualizado o seu endereço manifesto na ficha de 
inscrição ou comunicar por escrito qualquer alteração no mesmo.
12.3 O Município de Esperança Nova não se responsabiliza por eventuais prejuízos ao candidato decorrentes de 
endereço, telefones ou e-mail não atualizados;
12.4 A convocação oficial do candidato para o processo de contratação será através de Edital, tendo este todas as 
informações necessárias para o mesmo.
12.5 O candidato será excluído do Processo Seletivo automaticamente se, durante a sua realização e contratação:
I - Faltar com o devido respeito a qualquer membro da equipe de seleção ou com as autoridades estabelecidas;
II - Utilizar ou tentar meios fraudulentos ou ilegais para obter aprovação própria ou de terceiros.
12.6 Em respeito ao inciso XVI do art. 37 da Constituição Federal Brasileira de 1988, fica vedada a acumulação 
remunerada de cargos públicos, com exceção do de dois cargos de professor ou de um de professor com outro de 
técnico ou científico, devendo, o participante, declarar a regularidade com referido dispositivo, nos termos do anexo 
V deste Edital.
12.7 Sendo constatada, a qualquer tempo, inexatidão nas informações, falsidade nas declarações e/ou quaisquer 
irregularidades nos documentos, o candidato será eliminado ou terá rescindido seu contrato, conforme o caso, sem 
prejuízo às sanções civis e criminais.
12.8 Este PSS-Processo Seletivo Simplificado é válido por 01(um) ano, podendo ser prorrogado por mais 01 (um) ano, 
a partir da data da homologação do resultado final.
Esperança Nova/PR, 04 de novembro de 2021.
ALAN SANTINON RONCOLATTO
Presidente
AMANDA CARLA DE SOUZA SILVA
Secretária
JANAINE VASCONCELOS DE SOUZA
Membro
PSS – PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 02/2021
EDITAL Nº 02/2021
ANEXO I
TABELA DE EMPREGOS E INFORMAÇÕES GERAIS
Nº EMPREGO VAGA ESCOLARIDADE E EXIGÊNCIAS MÍNIMAS CARGA HORÁRIA 
MÍNIMA SEMANAL (HORA) SALÁRIO BASE MENSAL (R$)
VALOR DA
INSCRIÇÃO
01 Motorista (I) CR* Alfabetizado – Carteira Nacional de Habilitação definitiva – CNH – 
Categoria B 40 horas R$ 1.440,94 ISENTO
02 Motorista (II) 1 + CR* Alfabetizado – Carteira Nacional de Habilitação definitiva – CNH – 
Categoria D ou E
Requisito Mínimo: Curso para condução de veículo de transporte coletivo de passageiros. 40 horas R $ 
1.688,30 ISENTO
03
Operador de Máquinas 1 + CR* Alfabetizado – Carteira Nacional de Habilitação definitiva – CNH – 
Categoria B 40 horas R$ 1.901,30 ISENTO
04 Tratorista 1 + CR* Alfabetizado – Carteira Nacional de Habilitação definitiva – CNH – 
Categoria B 40 horas R$ 1.529,14 ISENTO
05 Auxiliar de Serviços Gerais 1 + CR* Alfabetizado 40 horas R$ 1.279.52 
ISENTO
*CR:   Cadastro Reserva
ANEXO II
SÍNTESE DOS EMPREGOS E ATRIBUIÇÕES
CARGO: MOTORISTA I
FORMAÇÃO: ALFABETIZADO
REQUISITOS MÍNIMOS: CARTEIRA DE HABILITAÇÃO DEFINITIVA – CNH – CATEGORIA B
RESPONSABILIDADES E ATRIBUIÇÕES:
DESCRIÇÃO SINTÉTICA: Dirigem e manobram veículos e transportam pessoas, cargas ou valores. Realizam 
verificações e manutenções básicas do veículo. Trabalham seguindo normas de segurança, higiene, qualidade e 
proteção ao meio ambiente.
DESCRIÇÃO DETALHADA: Dirigir veículos; observar legislação de trânsito e normas de segurança, checar 
indicações dos instrumentos do painel; detectar problemas mecânicos; identificar sinais sonoros, luminosos e visuais; 
evitar paradas bruscas; calcular distância do local de destino; auxiliar médico em emergências na ambulância; auxiliar 
deficientes, gestantes, idosos e crianças no embarque e desembarque; liberar embarque e desembarque em local 
seguro e permitido; elaborar itinerários; consultar guias e mapas; colocar objetos dos passageiros no compartimento 
de bagagem; acondicionar carga no veículo; acomodar ocupantes no veículo; conferir quantidades dos bens a serem 
transportados; identificar avarias no veículo; verificar nível do combustível; abastecer veículo; limpar parte interna 
e externa do veículo; verificar estado dos pneus; verificar nível do líquido de arrefecimento do reservatório; testar 
sistema de freios; conferir equipamentos obrigatórios do veículo; trocar óleos; acompanhar prazos ou quilometragem 
para revisões periódicas; providenciar revisões periódicas; trocar pneus; executar pequenos reparos mecânicos 

de emergência; verificar suspensão do veículo; verificar funcionamento de equipamentos de sinalização sonora e 
luminosa; conferir dados para entrega de mercadorias e execução de serviços; recolher assinatura do recebedor 
da mercadoria ou serviço; relatar ocorrências durante a realização do trabalho; acionar empresa seguradora; 
notificar autoridades em casos de emergências e situações especiais; informar aos responsáveis sobre problemas 
mecânicos no veículo; solicitar socorro mecânico; relatar problemas mecânicos do veículo; prestar informações 
gerais aos passageiros; zelar pelo material transportado; zelar pela segurança dos ocupantes do veículo; dirigir 
defensivamente; auxiliar nos trabalhos de carga e descarga do veículo. Executa outras atividades correlatas ao cargo 
e/ou determinadas pelo superior imediato.
Responsabilidade: pelo veículo, informações e equipamentos.
CARGO: MOTORISTA II
FORMAÇÃO: ALFABETIZADO
REQUISITOS MÍNIMOS: CARTEIRA DE HABILITAÇÃO DEFINITIVA – CNH – CATEGORIA D OU E; CURSO PARA 
CONDUÇÃO DE VEÍCULO DE TRANSPORTE COLETIVO DE PASSAGEIROS.
RESPONSABILIDADES E ATRIBUIÇÕES:
DESCRIÇÃO SINTÉTICA: Conduzem e vistoriam ônibus de passageiros urbanos, controlam o embarque e 
desembarque de passageiro, ou caminhões e veículos de carga em geral. Definem rotas e asseguram a regularidade 
do transporte. As atividades são desenvolvidas em conformidade com normas e procedimentos técnicos e de 
segurança.
DESCRIÇÃO DETALHADA: Dirigir veículos; observar legislação de trânsito e normas de segurança, checar 
indicações dos instrumentos do painel; detectar problemas mecânicos; identificar sinais sonoros, luminosos e visuais; 
evitar paradas bruscas; calcular distância do local de destino; auxiliar médico em emergências na ambulância; auxiliar 
deficientes, gestantes, idosos e crianças no embarque e desembarque; liberar embarque e desembarque em local 
seguro e permitido; elaborar itinerários; consultar guias e mapas; colocar objetos dos passageiros no compartimento 
de bagagem; acondicionar carga no veículo; acomodar ocupantes no veículo; conferir quantidades dos bens a serem 
transportados; identificar avarias no veículo; verificar nível do combustível; abastecer veículo; limpar parte interna 
e externa do veículo; verificar estado dos pneus; verificar nível do líquido de arrefecimento do reservatório; testar 
sistema de freios; conferir equipamentos obrigatórios do veículo; trocar óleos; acompanhar prazos ou quilometragem 
para revisões periódicas; providenciar revisões periódicas; trocar pneus; executar pequenos reparos mecânicos 
de emergência; verificar suspensão do veículo; verificar funcionamento de equipamentos de sinalização sonora e 
luminosa; conferir dados para entrega de mercadorias e execução de serviços; recolher assinatura do recebedor da 
mercadoria ou serviço; relatar ocorrências durante a realização do trabalho; acionar empresa seguradora; notificar 
autoridades em casos de emergências e situações especiais; informar aos responsáveis sobre problemas mecânicos 
no veículo; solicitar socorro mecânico; relatar problemas mecânicos do veículo; prestar informações gerais aos 
passageiros; zelar pelo material transportado; zelar pela segurança dos ocupantes do veículo; dirigir defensivamente; 
auxiliar nos trabalhos de carga e descarga do veículo; parar em locais pré-estabelecidos para embarque e 
desembarque; Relatar atrasos, acidentes e incidentes; Registrar saída e chegada do veículo; Aguardar embarque e 
acomodação de crianças, gestantes, idosos, deficientes e pessoas com dificuldade de locomoção; Orientar crianças 
e responsáveis sobre regras de segurança no interior do veículo; Executa outras atividades correlatas ao cargo e/ou 
determinadas pelo superior imediato.
Responsabilidade: pelo veículo, informações e equipamentos.
CARGO: OPERADOR DE MÁQUINAS
FORMAÇÃO: ALFABETIZADO
REQUISITOS MÍNIMOS: CNH DEFITITIVA CATEGORIA B
RESPONSABILIDADES E ATRIBUIÇÕES:
DESCRIÇÃO SINTÉTICA: Opera diversos tipos de máquinas pesadas, como escavadeiras, carregadeiras, de 
abrir valos, tratores de lâmina, dragas, bate-estacas, pavimentadoras, betoneiras, marteletes, empilhadeiras, 
compactadoras de solo, britadeiras, perfuratriz e guindastes; e equipamentos afins.
DESCRIÇÃO DETALHADA: Operar máquinas pesadas, interpretar informações do painel da máquina, controlar a 
aceleração da máquina (rpm); estacionar máquina em local plano; apoiar equipamentos hidráulicos e mecânicos no 
solo; anotar informações sobre a utilização da máquina (horímetro e odômetro); estabelecer seqüência de atividades; 
definir etapas de serviço; estimar tempo de duração do serviço; usar equipamentos de proteção individual (EPI); drenar 
solo; executar construção de aterros; atuar em pavimentos; cravar estacas; atender aos projetos; conferir ruídos de 
máquinas; efetua o abastecimento e a regulagem da máquina, manipulando-lhe os dispositivos de controle, a fim de 
prepará-la para as operações previstas; aciona a máquina, manipulando seus comandos e dos seus equipamentos 
auxiliares, para efetuar as operações requeridas; efetua a manutenção e pequenos reparos da máquina, lubrificando 
órgãos móveis, ajustando peças e consertando ou substituindo partes defeituosas, para conservá-la em bom estado 
de funcionamento. Executa outras atividades correlatas ao cargo e/ou determinadas pelo superior imediato.
Responsabilidade: pela máquina, informações e equipamentos.
CARGO: TRATORISTA
FORMAÇÃO: ALFABETIZADO
REQUISITOS MÍNIMOS: CNH DEFITITIVA CATEGORIA B
RESPONSABILIDADES E ATRIBUIÇÕES:
DESCRIÇÃO SINTÉTICA: Operam, ajustam e preparam máquinas e implementos agrícolas. Realizam manutenção 
em primeiro nível de máquinas e implementos.
DESCRIÇÃO DETALHADA: Operar máquinas e implementos agrícolas; ajustar máquinas e implementos agrícolas, 
regulando altura, a profundidade dos implementos, a velocidade das máquinas; preparar máquinas e implementos, 
verificando filtro de ar, tensionamento das correias, acoplar implementos em trator, abastecer as máquinas, programar 
horários de atividades; engraxar rolamentos, engrenagens e buchas, trocar peças de implementos e máquinas; 
lavar máquinas e implementos; colocar água em pneus e baterias, guardar máquinas, implementos e equipamentos; 
conferir ruídos de máquinas; controla o funcionamento da máquina, observando os instrumentos de controle; Executa 
outras atividades correlatas ao cargo e/ou determinadas pelo superior imediato.
Responsabilidade: pelo Trator, implementos e equipamentos.
CARGO: AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS
FORMAÇÃO: ALFABETIZADO
REQUISITOS MÍNIMOS: ENSINO FUNDAMENTAL
RESPONSABILIDADES E ATRIBUIÇÕES:
DESCRIÇÃO SINTÉTICA: Executar trabalhos e atividades rotineiras em geral, zeladoria, ajardinamento e manutenção 
predial. Desenvolver atividades de apoio em diversas áreas.
DESCRIÇÃO DETALHADA: executar tarefas de zeladoria, limpeza em geral; varrer espanar, lavar, encerar e lustrar 
as dependências, móveis, utensílios e instalações diversas; mantendo-lhes as condições de higiene e conservação; 
prepara café e chá; servindo-os quando solicitado; zela pela conservação de cantinas, copas, cozinhas e afins; zela 
pelo material de uso diário e permanente, tendo o cuidado de não desperdiçar materiais e utensílios diversos; remover 
resíduos dos vidros; lavar e enxugar vidros manualmente; lavar fachadas de pedra e revestimento cerâmico; limpar 
janelas; diluir produtos de limpeza; lavar superfícies internas de recintos; secar pisos; supervisionar limpeza das 
dependências do prédio; varrer vias públicas e calçadões; amontoar detritos e fragmentos; capinar vegetação das 
guias, calçadas e margens de rio; recolher o lixo em latões ou sacos plásticos; colocar o lixo no veículo compactador; 
lavar vias públicas após varrição e coleta de feira; pintar guias, sarjetas e alambrados; fazer manutenção de jardim; 
remover o lixo para depósitos e descarga; retirar detritos das margens de rio; separar material para reciclagem; faz 
a limpeza de ruas, parques, bosques, jardins e outros logradouros públicos, fazendo a coleta do material; verificar 
fechamento de portas e janelas; inspecionar o consumo da água para verificar vazamentos; prestar serviços no 
cemitério municipal, controlando, segundo normas estabelecidas, o cumprimento das exigências para sepultamento, 
exumação e localização de sepulturas; preparar sepulturas, abrindo covas e moldando lajes para tampá-las, bem 
como auxiliar na confecção de carneiros e gavetas, entre outros. Executa outras atividades correlatas ao cargo e/ou 
determinadas pelo superior imediato.
Responsabilidade: pelo local de trabalho, material de trabalho, informações e equipamentos. O contratado poderá 
precisar dirigir veículos do município destinados à locomoção de pessoal nos locais de trabalho.

ANEXO III
TABELA DE PONTUAÇÃO
MOTORISTA I
Requisitos Mínimos: CNH categoria B definitiva, conforme Lei nº 9.503/97; Lei Complementar Municipal nº 500/2011.
Formação: Alfabetizado e Carteira Nacional de Habilitação definitiva, Categoria B.
1 – CURSOS DOCUMENTOS PONTOS TOTAL
Ensino Fundamental. Certificado, Histórico, Declaração ou Certidão de conclusão 50 pontos.
Histórico ou Declaração de Conclusão de Ensino Médio. Certificado ou Histórico ou Certidão de conclusão 
10 pontos.
Diploma ou Certificado de Conclusão de Curso em Nível Superior. Certificado, Histórico ou Certidão de 
conclusão 10 pontos.
Diploma ou Certidão de Conclusão de Pós Graduação (estricto sensu/ lato sensu) Certificado, Histórico 
ou Certidão de conclusão 10 pontos.
2 – EXPERIÊNCIA PROFISSIONAL DOCUMENTOS PONTOS TOTAL
a) Experiência em atividade profissional em instituição pública ou privada (na área de motorista) 
Contrato particular: Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS) ou Declaração idônea;
Contrato Público: Declaração, certidão, contrato ou outro documento emitido pelo setor competente.
(detalhado no item 8.2 do presente Edital). 01 ponto por ano, limitado em 20 pontos.
Total de pontos: ___________________________
NOME:_______________________________________CPF:________________
MOTORISTA II
Requisitos Mínimos: Curso para condução de veículo de transporte coletivo de passageiros, conforme Lei nº 9.503/97; 
Lei Complementar Municipal nº 500/2011; Carteira Nacional de Habilitação definitiva, Categoria D ou E.
Formação: Alfabetizado.
1 – CURSOS DOCUMENTOS PONTOS TOTAL
Ensino Fundamental. Certificado, Histórico, Declaração ou Certidão de conclusão 50 pontos.
Histórico ou Declaração de Conclusão de Ensino Médio. Certificado ou Histórico ou Certidão de conclusão 
10 pontos.
Diploma ou Certificado de Conclusão de Curso em Nível Superior. Certificado, Histórico ou Certidão de 
conclusão 10 pontos.
Diploma ou Certidão de Conclusão de Pós Graduação (estricto sensu/ lato sensu) Certificado, Histórico 
ou Certidão de conclusão 10 pontos.
2 – EXPERIÊNCIA PROFISSIONAL DOCUMENTOS PONTOS TOTAL
a) Experiência em atividade profissional em instituição pública ou privada (na área de motorista) 
Contrato particular: Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS) ou Declaração idônea;
Contrato Público: Declaração, certidão, contrato ou outro documento emitido pelo setor competente.
(detalhado no item 8.2 do presente Edital). 01 ponto por ano, limitado em 20 pontos.
Total de pontos: ___________________________
NOME:_______________________________________CPF:________________
OPERADOR DE MÁQUINAS
Requisitos Mínimos: Alfabetizado; Lei Complementar Municipal nº 500/2011; CNH categoria B definitiva, conforme 
Lei nº 9.503/97.
Formação: Alfabetizado.
1 – CURSOS DOCUMENTOS PONTOS TOTAL
Ensino Fundamental. Certificado, Histórico, Declaração ou Certidão de conclusão 30 pontos.
Histórico ou Declaração de Conclusão de Ensino Médio. Certificado ou Histórico ou Certidão de conclusão 
10 pontos.
Diploma ou Certificado de Conclusão de Curso em Nível Superior. Certificado, Histórico ou Certidão de 
conclusão 10 pontos.
Curso(s) na Área de Operador de Máquinas Certificado de Curso(s) na Área de Operador de Máquinas 1 0 
pontos cada, limitado a 04 certificados.
2 – EXPERIÊNCIA PROFISSIONAL DOCUMENTOS PONTOS TOTAL
a) Experiência em atividade profissional em instituição pública ou privada (na área de operador de máquinas) 
Contrato particular: Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS) ou Declaração idônea;
Contrato Público: Declaração, certidão, contrato ou outro documento emitido pelo setor competente.
(detalhado no item 8.2 do presente Edital). 01 ponto por ano, limitado em 10 pontos.
Total de pontos: ___________________________
NOME:_______________________________________CPF:________________
TRATORISTA
Requisitos Mínimos: Alfabetizado; Lei Complementar Municipal nº 500/2011; CNH categoria B definitiva, conforme 
Lei nº 9.503/97.
Formação: Alfabetizado.
1 – CURSOS DOCUMENTOS PONTOS TOTAL
Ensino Fundamental. Certificado, Histórico, Declaração ou Certidão de conclusão 30 pontos.
Histórico ou Declaração de Conclusão de Ensino Médio. Certificado ou Histórico ou Certidão de conclusão 
10 pontos.
Diploma ou Certificado de Conclusão de Curso em Nível Superior. Certificado, Histórico ou Certidão de 
conclusão 10 pontos.
Curso(s) na Área de Tratorista Certificado de Curso(s) na Área de Tratorista 10 pontos cada, 
limitado a 04 certificados.
2 – EXPERIÊNCIA PROFISSIONAL DOCUMENTOS PONTOS TOTAL
a) Experiência em atividade profissional em instituição pública ou privada (na área de tratorista) 
Contrato particular: Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS) ou Declaração idônea;
Contrato Público: Declaração, certidão, contrato ou outro documento emitido pelo setor competente.
(detalhado no item 8.2 do presente Edital). 01 ponto por ano, limitado em 10 pontos.
Total de pontos: ___________________________
NOME:_______________________________________CPF:________________
AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS
Requisitos Mínimos: Alfabetizado; Lei Complementar Municipal nº 500/2011.
Formação: Alfabetizado.
1 – CURSOS DOCUMENTOS PONTOS TOTAL
Ensino Fundamental. Certificado, Histórico, Declaração ou Certidão de conclusão 25 pontos.
Habilitação para veículos automotores. CNH definitiva categoria B 35 pontos.
Histórico ou Declaração de Conclusão de Ensino Médio. Certificado ou Histórico ou Certidão de conclusão 
10 pontos.
Diploma ou Certificado de Conclusão de Curso em Nível Superior. Certificado, Histórico ou Certidão de 
conclusão 10 pontos.
Diploma ou Certidão de Conclusão de Pós Graduação (estricto sensu/ lato sensu) Certificado, Histórico 
ou Certidão de conclusão 10 pontos.
2 – EXPERIÊNCIA PROFISSIONAL DOCUMENTOS PONTOS TOTAL
a) Experiência em atividade profissional em instituição pública ou privada (na área de auxiliar de serviços gerais) 
Contrato particular: Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS) ou Declaração idônea;
Contrato Público: Declaração, certidão, contrato ou outro documento emitido pelo setor competente.
(detalhado no item 8.2 do presente Edital). 01 ponto por ano, limitado em 10 pontos.
Total de pontos: ___________________________
NOME:_______________________________________CPF:________________

ANEXO IV
FICHA DE INSCRIÇÃO
Nº. da inscrição: _____/2021 Data da Inscrição: ____/________/2021
Nome completo do candidato:
Grau de escolaridade:
Data de nascimento: ____/________/________ Sexo: M (  )          F (  )
Cargo que deseja concorrer:
Endereço residencial: Nº.:
Bairro: Complemento:
Telefone: Residencial: (  ) ___________________; Celular: (  ) ___________________
E-mail:
Estado civil: Solteiro(a) (  )          Casado(a) (  )           Viúvo(a) (  )
Outro (  ) _____________________
Os documentos obrigatórios para a inscrição no presente Processo Seletivo estão descritos nos itens nº 4.2; 4.3; 4.4; 
4.5, do Edital de PSS nº 002/2021.
_______________________________________
Assinatura do candidato
Via do Município
Nº. da inscrição: _____/2021 Data da Inscrição: ____/________/2021
Nome completo do candidato:
Grau de escolaridade:
Data de nascimento: ____/________/________ Sexo: M (  )          F (  )
Cargo que deseja concorrer:
Endereço residencial: Nº.:
Bairro: Complemento:
Telefone: Residencial: (  ) ___________________; Celular: (  ) ___________________
E-mail:
Estado civil: Solteiro(a) (  )          Casado(a) (  )           Viúvo(a) (  )
Outro (  ) _____________________
Os documentos obrigatórios para a inscrição no presente Processo Seletivo estão descritos nos itens nº 4.2; 4.3; 4.4; 
4.5, do Edital de PSS nº 002/2021.
_______________________________________
Assinatura do candidato
Via do Candidato

ANEXO V
DECLARAÇÃO DE REGULARIDADE CONSTITUCIONAL
Eu, __________________________________, (nacionalidade)_________________, (profissão)_________________, 
(estado civil)_______________, portador da Cédula de Identidade com RG sob nº ____________________, 
inscrito no CPF nº __________________________, nascido em _________________________, filho de 
____________________ e ______________________, residente e domiciliado na ___________________________, 
nº ______, bairro ______________, CEP _____________, Cidade de _____________________, Estado do 
__________________, DECLARO estar em conformidade com o inciso XVI do art. 37 da Constituição Federal 
Brasileira de 1988, não possuindo qualquer restrição relacionada ao acumulo de cargos públicos remunerados.
Declaro, ademais, serem verdadeiras todas as informações, ciente que a não veracidade poderá acarretar a 
instauração dos competentes processos judiciais, inclusive o crime de falsidade previsto no art. 209 do Código Penal, 
que prevê pena de 01 a 05 anos quando alguém, em documento público: “Omitir, em documento público ou particular, 
declaração que ele devia constar, ou nele inserir ou fazer inserir declaração falsa, ou diversa da que devia ser escrita, 
com o fim de prejudicar direito, criar obrigação ou alterar a verdade sobre fato juridicamente relevante”.
Local e data: ____________________________ de ____________________ de 20______.
_______________________________________
Assinatura do Declarante

PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA
Estado do Paraná

PREFEITURA MUNICIPAL DE FRANCISCO ALVES
Estado do Paraná
PORTARIA N.º 170, DE 03 DE NOVEMBRO DE 2021
EXONERA, ELOISA HERBERT.
LIOMAR MENDES LISBOA, Prefeito Interino Municipal de Francisco Alves, Estado do Paraná, usando das atribuições 
que lhe são conferidas por lei,
Considerando, que a Senhora ELOISA HERBERT, ocupante do cargo de Técnica em Enfermagem, portadora da 
Cédula Identidade nº 1893080 SSP/PR, aposentou-se, pelo Instituto Nacional do Seguro Social – INSS, conforme 
processo de benefício nº 195.743.834-4.
RESOLVE:
Exonerar, devido à concessão de Aposentadoria pelo INSS – Instituto Nacional do Seguro Social, conforme processo 
de benefício nº 195.743.834-4, a Senhora ELOISA HERBERT, brasileira, funcionária, portadora da Cédula de 
Identidade RG n.º 1893080 expedida pela SSP/PR e CPF sob nº 030.026.439-98, no cargo efetivo de Técnico em 
Enfermagem, do quadro único de pessoal deste município de Francisco Alves, Estado do Paraná.
Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Francisco Alves, em 03 de novembro de 2021, 200º da Independência e 133º da República.
Registre-se,
Publique-se,
Cumpra-se.
LIOMAR MENDES LISBOA 
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAIMA
Estado do Paraná
DECRETO N.º 6.021/2021
DATA: 03/11/2021
SÚMULA: Adjudica e Homologa resultado do processo licitatório.
O Prefeito do Município de Icaraíma, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e
CONSIDERANDO o resultado apresentado pela Pregoeira a Sra. Joyce da Silva F. Vergentino.
DECRETA:
Art. 1º)  Fica Adjudicado em favor da empresa EDSON ALVES DA SILVA SOUZA 76305295972, o (Lote 6) resultado 
do processo licitatório, modalidade Pregão Eletrônico n.º 056/2021.
Art. 2º) Fica Homologado o resultado do processo licitatório modalidade Pregão Eletrônico n.º 056/2021 em favor da 
empresa EDSON ALVES DA SILVA SOUZA 76305295972 o (Lote 6), cujo objeto trata se de contratações de empresas 
especializadas para assessoria, aprimoramento e valorização pessoal por meio de atividades físicas, recreativas, 
esportivas, aulas de dança, artesanato, teatro, leitura, musica, informática tudo voltado para crianças, adolescentes e 
idosos que participam do Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos - SCFV e adolescentes que cumprem 
medidas sócias educativas, tudo conforme termo de referencia e demais anexos do Edital.
Art. 3º) Este decreto entrará em vigor a partir da data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 03 dias do mês de Novembro de 2021.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORÃ
Estado do Paraná
DECRETO Nº 195/2021
REPUBLICAÇÃO POR INCORREÇÃO
ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO VALOR QUE ESPECIFICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS
O Prefeito do Município de Iporã, Estado do Paraná, usando das atribuições legalmente lhe conferidas, e em especial 
pelo que determina a Lei Municipal nº 1696/2020, de 16/11/2020, publicada no Órgão Oficial do Município “Diário 
Oficial dos Municípios do Paraná”, em data de 17/11/2020, edição de nº 2139, resolve:
Art. 1º - Fica pelo presente Decreto, aberto ao Orçamento Geral do atual Exercício, Crédito Adicional Suplementar, 
no valor de R$ 1.258.285,40 (Um milhão, duzentos e cinquenta e oito mil, duzentos e oitenta e cinco reais e quarenta 
centavos), destinado a tender despesa(s) da(s) seguinte(s) Secretaria(s), em conformidade com o que segue 
discriminado:
03. SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO, SEGURANÇA PÚBLICA E DESENVOLVIMENTO
03.01. ADMINISTRAÇÃO GERAL
041220003.2.005000 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
3.3.90.30.00.0000 MATERIAL DE CONSUMO..........................................R$    30.000,00
103 FONTE: 000 Recursos Ordinários (Livres)
3.3.90.39.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA...............R$   100.000,00
125 FONTE: 000 Recursos Ordinários (Livres)
3.3.90.40.00.0000 SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO...........R$    30.000,00
151 FONTE: 000 Recursos Ordinários (Livres)
061820004.2.010000 MANUTENÇÃO DA DEFESA CIVIL
3.3.90.30.00.0000 MATERIAL DE CONSUMO..........................................R$    10.000,00
191 FONTE: 000 Recursos Ordinários (Livres)
03.02. DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS
041280008.2.007000 MANUTENÇÃO DO DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS
3.3.90.08.00.0000 OUTROS BENEFÍCIOS ASSISTENCIAIS DO SERVIDOR..................R$     2.400,00
220 FONTE: 000 Recursos Ordinários (Livres)
3.3.90.47.00.0000 OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS E CONTRIBUTIVAS.......................R$    45.990,00
228 FONTE: 000 Recursos Ordinários (Livres)
03.03. ADMINISTRAÇÃO SERVIÇOS FUNERÁRIOS
041220005.2.011000 MANUTENÇÃO DA FUNERÁRIA MUNICIPAL
3.3.90.30.00.0000 MATERIAL DE CONSUMO..........................................R$     5.000,00
220 FONTE: 000 Recursos Ordinários (Livres)
03.04. GUARDA MUNICIPAL COMUNITÁRIA
061220027.2.009000 MANUTENÇÃO DA GUARDA MUNICIPAL
3.3.90.30.00.0000 MATERIAL DE CONSUMO..........................................R$    10.000,00
280 FONTE: 000 Recursos Ordinários (Livres)
SOMA...........................................................................R$   233.390,00
04. SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO
04.01. DEPARTAMENTO DE ENSINO FUNDAMENTAL
121220034.2.028000 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA
3.3.90.30.00.0000 MATERIAL DE CONSUMO..........................................R$    20.000,00
302 FONTE: 103 5% sobre Transferências Constitucionais
3.3.90.39.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA...............R$    20.000,00
339 FONTE: 104 25% sobre demais Impostos vinculados à Educação
123610010.2.019000 MANUTENÇÃO DO TRANSPORTE ESCOLAR MUNICIPAL
3.3.90.39.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA...............R$    30.000,00
405 FONTE: 103 5% sobre Transferências Constitucionais
123610010.2.022000 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO ENSINO FUNDAMENTAL
3.3.90.30.00.0000 MATERIAL DE CONSUMO..........................................R$    30.000,00
451 FONTE: 104 25% sobre demais Impostos vinculados à Educação
04.02. DEPARTAMENTO DE ENSINO INFANTIL
123650011.2.018000 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO ENSINO INFANTIL
3.3.90.30.00.0000 MATERIAL DE CONSUMO..........................................R$    20.000,00
519 FONTE: 103 5% sobre Transferências Constitucionais
123650011.2.065000 EQUIPAR CENTROS DE EDUCAÇÃO INFANTIL
4.4.90.52.00.0000 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE...........................R$    30.000,00
595 FONTE: 103 5% sobre Transferências Constitucionais
04.03. DEPARTAMENTO DE CULTURA
133920013.2.023000 MANUTENÇÃO DO DEPARTAMENTO
3.3.90.39.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA...............R$     4.900,00
610 FONTE: 000 Recursos Ordinários (Livres)
04.04. DEPARTAMENTO DE PROMOÇÃO DO ESPORTE E LAZER
278120014.2.024000 MANUTENÇÃO DO DEPARTAMENTO
4.4.90.52.00.0000 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE...........................R$    15.000,00
684 FONTE: 000 Recursos Ordinários (Livres)
SOMA...........................................................................R$   169.900,00
05. SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA À SAÚDE E À ÁREA SOCIAL
05.02. FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
103010015.2.030000 MANUTENÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
3.3.90.30.00.0000 MATERIAL DE CONSUMO..........................................R$   165.000,00
746 FONTE: 303 Saúde Receitas vinculadas (EC 29/00-15%)
3.3.90.32.00.0000 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA..........R$     5.000,00
768 FONTE: 303 Saúde Receitas vinculadas (EC 29/00-15%)
3.3.90.39.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA...............R$    80.000,00
780 FONTE: 303 Saúde Receitas vinculadas (EC 29/00-15%)
103010015.2.031000 MANUTENÇÃO DA SAÚDE – ATENÇÃO BÁSICA
3.3.90.30.00.0000 MATERIAL DE CONSUMO..........................................R$    45.000,00
2775 FONTE: 1019 Bloco Custeio Ações e Serviços Públicos de Saúde COVID19
3.3.90.39.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA...............R$   100.000,00
836 FONTE: 494 Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde
103020016.1.071000 AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTO HOSPITAL MUNICIPAL
4.4.90.52.00.0000 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE...........................R$    20.000,00
878 FONTE: 518 Bloco Investimento Rede Serviços Públicos de Saúde
3.3.90.39.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA...............R$   100.000,00
836 FONTE: 494 Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde
103020016.2.036000 MANUTENÇÃO DO CONSÓRICO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE
3.1.71.70.00.0000 RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO EM CONSÓRCIO PÚBLICO................R$    30.000,00
885 FONTE: 303 Saúde Receitas vinculadas (EC 29/00-15%)
3.3.71.70.00.0000 RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO EM CONSÓRCIO PÚBLICO................R$    80.000,00
886 FONTE: 303 Saúde Receitas vinculadas (EC 29/00-15%)
103060015.2.034000 MANUTENÇÃO DE SERVIÇO DE NUTRIÇÃO
3.3.90.32.00.0000 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA..........R$    30.000,00
925 FONTE: 303 Saúde Receitas vinculadas (EC 29/00-15%)
05.04. DEPARTAMENTO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
082440018.2.042000 PROGRAMA DE BENEFÍCIOS EVENTUAIS (LEI MUNICIPAL 1098/10)
3.3.90.32.00.0000 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA..........R$    20.000,00
978 FONTE: 000 Recursos Ordinários (Livres)
3.3.90.48.00.000 OUTROS AUXÍLIOS FINANCEIROS A PESSOA FÍSICA...................R$    10.000,00
989 FONTE: 000 Recursos Ordinários (Livres)
SOMA...........................................................................R$   585.000,00
07. SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA URBANA E RURAL
07.02. DEPARTAMENTO DE SERVIÇOS MUNICIPAIS – DIVISÃO DE TRANSPORTE, OBRAS E SERVIÇOS
154510024.1.004000 RECAPE ASFÁLTICO
4.4.90.51.00.0000 OBRAS E INSTALAÇÕES..........................................R$   163.629,73
2816 FONTE: 510 Taxa – Exercício Poder de Polícia
154510024.2.048000 MANUTENÇÃO DE VIAS URBANAS, PARQUES, PRAÇAS E BOSQUES
3.3.90.39.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA...............R$    30.000,00
1516 FONTE: 000 Recursos Ordinários (Livres)
266060033.1.193000 PAVIMENTAÇÃO DE ESTRADAS RURAIS
3.3.90.93.00.0000 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES..................................R$     6.365,67
2776 FONTE: 792 CV.SEDU/GOVEST – Pav. Rural
266060033.1.196000 CASCALHAMENTO DAS ESTRADAS RURAIS
3.3.90.30.00.0000 MATERIAL DE CONSUMO..........................................R$    10.000,00
1577 FONTE: 000 Recursos Ordinários (Livres)
SOMA...........................................................................R$   209.995,40
10. SECRETARIA DE FINANÇAS
10.01. ADMINISTRAÇÃO GERAL
288430000.0.001000 PGTO AMOTIZAÇÃO, JUROS E OUTROS ENCARGOS DA DÍVIDA PÚBLICA INTERNA
4.6.90.71.00.0000 PRINCIPAL DA DÍVIDA CONTRATUAL RESGATADO.....................R$    60.000,00
1707 FONTE: 000 Recursos Ordinários (Livres)
SOMA...........................................................................R$    60.000,00
TOTAL..........................................................................R$ 1.258.285,40
Art. 2º - O(s) recurso(s) para fazer(em) face ao(s) encargo(s) gerado(s) pelo que determina o Artigo 1º deste Decreto, 
decorrerá(ão), por Superávit Financeiro dos saldos das contas contábeis e bancárias das fontes de recursos e das 
receitas oriundas de exercício(s) anterior(es), por provável Excesso de Arrecadação pelo ingresso de recursos na 
receita do atual exercício e Cancelamento de dotação parcial da despesa orçada para o atual exercício, conforme 
demonstrado abaixo:
SUPERÁVIT FINANCEIRO
FONTE: 494 Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde.............R$   100.000,00
FONTE: 510 Taxa – Exercício Poder de Polícia...................................R$    75.586,25
FONTE: 518 Bloco Investimento Rede Serviços Públicos de Saúde..................R$    20.000,00
FONTE: 792 CV.SEDU/GOVEST – Pav. Rural.........................................R$     6.327,30
SOMA...........................................................................R$   201.913,55
EXCESSO DE ARRECADAÇÃO
FONTE: 000 Recursos Ordinários (Livres)........................................R$   650.000,00
FONTE: 510 Taxa – Exercício Poder de Polícia...................................R$    88.043,48
FONTE: 792 CV.SEDU/GOVEST – Pav. Rural.........................................R$        38,37
FONTE: 1019 Bloco Custeio Ações e Serviços Públicos de Saúde COVID19...........R$    45.000,00
SOMA...........................................................................R$   783.081,85
CANCELAMENTO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
03. SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO, SEGURANÇA PÚBLICA E DESENVOLVIMENTO
03.01. ADMINISTRAÇÃO GERAL
041220003.2.005000 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
3.3.90.14.00.0000 DIÁRIAS – PESSOAL CIVIL......................................R$     5.000,00
101 FONTE: 000 Recursos Ordinários (Livres)
03.02. DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS
041280008.2.007000 MANUTENÇÃO DO DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS
3.1.90.13.00.0000 OBRIGAÇÕES PATRONAIS.........................................R$     8.390,00
222 FONTE: 000 Recursos Ordinários (Livres)
3.1.91.13.00.0000 OBRIGAÇÕES PATRONAIS.........................................R$     5.000,00
226 FONTE: 000 Recursos Ordinários (Livres)
041280008.2.015000 REALIZAÇÃO DE CONCURSO PÚBLICO
3.3.90.39.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA...............R$     5.000,00
236 FONTE: 000 Recursos Ordinários (Livres)
SOMA...........................................................................R$    23.390,00
04. SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO
04.01. DEPARTAMENTO DE ENSINO FUNDAMENTAL
123610010.2.068000 CAPACITAÇÃO DE SERVIDORES DA REDE DE ENSINO MUNICIPAL
3.3.90.39.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA...............R$    20.000,00
483 FONTE: 103 5% sobre Transferências Constitucionais
04.02. DEPARTAMENTO DE ENSINO INFANTIL
123650011.2.018000 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO ENSINO INFANTIL
3.3.90.36.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA FÍSICA.................R$    50.000,00
557 FONTE: 103 5% sobre Transferências Constitucionais
3.3.90.36.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA FÍSICA.................R$    25.000,00
560 FONTE: 104 25% sobre demais Impostos vinculados à Educação
3.3.90.39.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA...............R$    30.000,00
564 FONTE: 103 5% sobre Transferências Constitucionais
3.3.90.39.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA...............R$    25.000,00
577 FONTE: 104 25% sobre demais Impostos vinculados à Educação
04.03. DEPARTAMENTO DE CULTURA
133920013.2.023000 MANUTENÇÃO DO DEPARTAMENTO
3.1.91.13.00.0000 OBRIGAÇÕES PATRONAIS.........................................R$     4.900,00
600 FONTE: 000 Recursos Ordinários (Livres)
04.04. DEPARTAMENTO DE PROMOÇÃO DO ESPORTE E LAZER
278120014.2.024000 MANUTENÇÃO DO DEPARTAMENTO
3.3.90.30.00.0000 MATERIAL DE CONSUMO..........................................R$    15.000,00
659 FONTE: 000 Recursos Ordinários (Livres)
SOMA...........................................................................R$   169.900,00
07. SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA URBANA E RURAL
07.02. DEPARTAMENTO DE SERVIÇOS MUNICIPAIS – DIVISÃO DE TRANSPORTE, OBRAS E SERVIÇOS
154510024.2.048000 MANUTENÇÃO DE VIAS URBANAS, PARQUES, PRAÇAS E BOSQUES
3.3.90.30.00.0000 MATERIAL DE CONSUMO..........................................R$    40.000,00
1477 FONTE: 000 Recursos Ordinários (Livres)
266060033.1.195000 READEQUAÇÃO DE ESTRADAS RURAIS
4.4.90.39.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA...............R$    10.000,00
1576 FONTE: 000 Recursos Ordinários (Livres)
SOMA...........................................................................R$    50.000,00
11. SECRETARIA DE INDÚSTRIA, COMÉRCIO E TURISMO
11.02. DIVISÃO DE EMPREGO E RELAÇÃO DO TRABALHO
226610030.2.056000 PROGRAMA DE DESENVOLVIMENTO INDUSTRIAL E COMERCIAL
3.3.90.30.00.0000 MATERIAL DE CONSUMO..........................................R$    30.000,00
1798 FONTE: 000 Recursos Ordinários (Livres)
SOMA...........................................................................R$    30.000,00
TOTAL..........................................................................R$ 1.258.285,40
Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Paço Municipal de Iporã, Estado do Paraná, aos treze dias do mês de outubro do ano de dois mil e vinte e um.
SÉRGIO LUIZ BORGES
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUZ
Estado do Paraná
TERMO ADITIVO Nº 001
CONTRATO NÚMERO 088/2020 – CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS EM CONSULTORIA PARA 
REVISÃO DO PLANO DIRETOR MUNICIPAL, CONFORME DESCRIÇÃO CONTIDA NO EDITAL, DE ACORDO COM 
O PROCESSO TP 005/2020
O MUNICÍPIO DE MARILUZ, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público inscrita do CGC/MF nº 
76.404.136/0001-29, através de seu representante legal, prefeita IZABEL CRISTINA ALVES aqui denominado 
Contratante, de outro lado O SR. AGOSTINHO DE REZENDE , brasileiro (a), inscrito no CPF/MF sob o nº 364.338.379-
72, residente e domiciliado na cidade de LONDRINA/PR. representante da empresa DRZ GEOTECNOLOGIA E 
CONSULTORIA LTDA–, aqui denominada Contratada, resolvem aditivar o presente contrato, conforme o disposto 
nas cláusulas seguintes:
Cláusula PRIMEIRA: fica prorrogado o término da vigência do contrato nº 088/2020, para o dia 12/12/2021, e o prazo 
de execução para o dia 12/12/2021, em conformidade com o artigo 65 da lei 8.666/93.
Cláusula SEGUNDA: Os Contratantes se comprometem a cumprir todas as demais Cláusulas e Condições estipuladas 
no Contrato que não colidirem com o presente instrumento.
MARILUZ, 28 DE OUTUBRO DE 2021
IZABEL CRISTINA ALVES
               Contratante
DRZ GEOTECNOLOGIA E COSULTORIA LTDA
AGOSTINHO DE RESENDE
REPRESENTANTE LEGAL
              Contratada
Testemunhas
NOME..................................................................CPF.....................
NOME...................................................................CPF.....................

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUZ
Estado do Paraná
ERRATA
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 104/2021
Tendo em vista, um erro na elaboraça o do Termo de Refere ncia, referente ao Prega o Eletro nico nº 104-2021. Esta 
Pregoeira se manifesta nos seguintes termos:
Onde se lê:
Aquisiça o de Outdoor personalizado e instalado no municí pio. Fabricado em estrutura meta lica, com no mí nimo 
as seguintes caracterí sticas: 03 Postes para compor os pe s com 1,50m de altura, chapa galvanizada de 9m de 
comprimento por 3m de altura. Lona com ilho s personalizada com 440Gr, Trama 500x500. A imagem sera fornecida 
pela Divisa o de Imprensa do Municí pio. Incluso valor da ma o-de-obra para instalaça o, sem custos adicionais para 
o municí pio.
Leia-se:
Aquisiça o de Outdoor personalizado e instalado no municí pio. Com no mí nimo as seguintes caracterí sticas: 04 
Postes em eucalipto tratado para compor os pe s com 1,50m de altura, chapa galvanizada para fixaça o de Lona 
com 9m de comprimento por 3m de altura. Lona com ilho s personalizada com 440Gr, Trama 500x500. A imagem 
sera fornecida pela Divisa o de Imprensa do Municí pio. Incluso valor da ma o-de-obra para instalaça o, sem custos 
adicionais para o municí pio.
Fica designada nova data de abertura, do referido Pregão Eletrônico, para o dia 18 de novembro de 2021, às 09:00 
horas.
Mariluz, 03 de novembro de 2021.
KARINA COSTA PENSIN
Pregoeira

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUZ
Estado do Paraná
4° TERMO ADITIVO
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº. 023/2021
Que entre si celebram de um lado, o MUNICÍPIO DE NOVA OLIMPIA, ESTADO DO PARANÁ, inscrito no CNPJ sob n.° 
75.799.577/0001-04, com sede na Avenida Higienópolis, 821, nesta cidade de Nova Olímpia – Pr, neste ato representado pelo 
Prefeito Municipal SR. LUIZ LÁZARO SORVOS, brasileiro, estado civil solteiro, agente público, portador da cédula de identidade 
n° 1.272.508-6 SSP/Pr, inscrito no CPF sob n.º 197.177.509-63, doravante denominado CONTRATANTE, e de outro, a Empresa 
GUILST ASSESSORIA E PLANEJAMENTO LTDA – ME, com sede e foro na Avenida Sergipe, nº 293, sala, casa, zona 03 na Cidade 
de Cianorte, Estado do Paraná, CNPJ sob nº. 26.065.881/0001-12, representada neste ato pelo Sr. CLAUDEMIR ROSSI, brasileiro, 
solteiro, empresário, portador da RG. sob n.º 5.228.979-3 SSP/PR e do CPF sob nº. 731.902.929-49, residente e domiciliado na 
Avenida Sergipe nº 293, zona 03 na Cidade de Cianorte, Estado do Paraná, de ora em diante denominado CONTRATADO firmam 
o presente Termo Aditivo ao Contrato Administrativo de Prestação de Serviços Nº 023/2021, celebrado entre as partes em 03 dias 
do mês de março de 2021, mediante as cláusulas e condições a seguir enumeradas:
CLÁUSULA PRIMEIRA – Pela prorrogação do contrato fica aditivado o valor total pago a contratada em R$ 8.000,00 (oito mil reais).
CLÁUSULA SEGUNDA – Permanecem inalteradas e em pleno vigor, as demais Cláusulas e condições do Contrato originário.
Justas e contratadas, firmam as partes o presente instrumento, com as testemunhas presentes, a fim de que produza seus efeitos 
legais.
Paço Municipal Prefeito Edivaldo Rodrigues Pessanha, 28 de outubro de 2021.
MUNICIPIO DE NOVA OLÍMPIA        GUILST ASSESSORIA E PLANEJAMENTO LTDA
         Luiz Lázaro Sorvos                                               Claudemir Rossi
          Prefeito Municipal       Sócio/Administrador
               Contratante                                                           Contratada
Testemunhas:
Nome: Arlene Maria Ferreira
RG. 7.734.355-5
Nome: Natalia Regis de Araujo
RG. 14.260.231.8
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CÂMARA MUNICIPAL DE IVATé
EDITAL DE CONVOCAÇÃO
Em atendimento ao contido no art. 91 do Regimento Interno da Câmara Municipal 
de Ivaté e art. 49 da Lei Orgânica do Município de Ivaté, convocamos os senhores 
vereadores da Câmara Municipal de Ivaté para sessões extraordinárias a serem 
realizadas nos dias 09 e 11 de novembro de 2021, às 18h00min  para deliberarem 
sobre a seguinte matéria:
PROJETO DE LEI DO LEGISLATIVO Nº. 009/2021 – Altera a Lei 777/2020 que fixa 
os subsidios dos vereadores e do presidente da Câmara Municipal de Ivaté para a 
legislatura 2021/2024.
Câmara Municipal de Ivaté, 03 de novembro de 2021
João Carlos Tessarollo
Presidente da Câmara

PREFEITURA MUNICIPAL DE IVATé
Estado do Paraná
TERMO ADITIVO N.º 015
CONTRATO ADMINISTRATIVO N.º 1.152/2018
PREGÃO PRESENCIAL 033/2018
Aos 16 dias do mês de agosto de 2021, como CONTRATANTE o MUNICÍPIO DE 
IVATÉ, Estado do Paraná, através da PREFEITURA MUNICIPAL DE IVATÉ, com 
sede na Av. Rio de Janeiro, 2758, Sala 03, nesta cidade, inscrito no CNPJ sob n.º 
09.245.506/0001-35, neste ato representado pelo seu agente político, DENILSON 
VAGLIERI PREVITAL, brasileiro, casado, empresário, residente e domiciliado na 
Rua Serra Dourada, 1940, nesta cidade, portador da Cédula de Identidade RG n.º 
7.757.130-2 SSP/PR e CPF n.º 041.938.799-41, e de outro lado como CONTRATADA 
a empresa NELSON FERRARI - ME, CNPJ. 24.859.617/0001-25 estabelecida à 
Rua Antônio Marcelo, nº 301, Luther King, Cep. 85.605-440, em Francisco Beltrão-
PR, neste ato devidamente representada pelo Sr. NELSON FERRARI, brasileiro, 
empresário, portador do RG 7.389.773-4 SESP/PR e devidamente inscrito no CPF 
sob nº 880.834.119-49, resolvem ADITAR o Contrato Administrativo n.º 1.152/2018, 
nas condições a seguir:
CONSIDERANDO que os serviços objeto do referido contrato são indispensáveis 
para que o município de Ivaté atenda adequadamente a demanda de serviços 
existentes em suas diversas secretarias.
CONSIDERANDO que a administração Pública não possui em seus quadros número 
suficiente de motoristas;
CLÁUSULA PRIMEIRA
Este Termo Aditivo tem a finalidade de promover ajuste de valor do Contrato 
primitivo, em razão da renovação de vigência, com fundamento no art. 57, II da Lei 
n.º 8.666/1993.
CLÁUSULA SEGUNDA
Fica alterado o valor da Clausula Quarta do contrato primitivo, acrescendo-se o valor 
de R$ 368.125,20 (trezentos e sessenta e oito mil cento e vinte e cinco reais e vinte 
centavos), a ser pago em parcelas mensais, em razão da prestação dos serviços 
durante o período aditado de 06 (seis) meses.
CLÁUSULA TERCEIRA
Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições do contrato primitivo que 
não contrariem o disposto neste Termo Aditivo.
E, por estarem as partes de comum acordo, firmam o presente instrumento em 02 
(duas) vias de igual teor e forma.
MUNICIPIO DE IVATÉ
DENILSON VAGLIERI PREVITAL
Contratante
NELSON FERRARI - ME
Contratada
Testemunhas:
Larissa Silveira Fernandes                                       Sara Daniele Gonçalves
RG. 14.176.324-5                                                   RG. 10.855.621-8

PREFEITURA MUNICIPAL DE IVATé
Estado do Paraná
REPUBLICAÇÃO POR INCORREÇÃO
TERMO ADITIVO N.º 015
CONTRATO ADMINISTRATIVO N.º 1.152/2018
PREGÃO PRESENCIAL 033/2018
Aos 16 dias do mês de agosto de 2021, como CONTRATANTE o MUNICÍPIO DE 
IVATÉ, Estado do Paraná, através da PREFEITURA MUNICIPAL DE IVATÉ, com 
sede na Av. Rio de Janeiro, 2758, Sala 03, nesta cidade, inscrito no CNPJ sob n.º 
09.245.506/0001-35, neste ato representado pelo seu agente político, DENILSON 
VAGLIERI PREVITAL, brasileiro, casado, empresário, residente e domiciliado na 
Rua Serra Dourada, 1940, nesta cidade, portador da Cédula de Identidade RG n.º 
7.757.130-2 SSP/PR e CPF n.º 041.938.799-41, e de outro lado como CONTRATADA 
a empresa NELSON FERRARI - ME, CNPJ. 24.859.617/0001-25 estabelecida à 
Rua Antônio Marcelo, nº 301, Luther King, Cep. 85.605-440, em Francisco Beltrão-
PR, neste ato devidamente representada pelo Sr. NELSON FERRARI, brasileiro, 
empresário, portador do RG 7.389.773-4 SESP/PR e devidamente inscrito no CPF 
sob nº 880.834.119-49, resolvem ADITAR o Contrato Administrativo n.º 1.152/2018, 
nas condições a seguir:
CONSIDERANDO que os serviços objeto do referido contrato são indispensáveis 
para que o município de Ivaté atenda adequadamente a demanda de serviços 
existentes em suas diversas secretarias.
CONSIDERANDO que a administração Pública não possui em seu quadro de 
funcionários número suficiente de motoristas;
CLÁUSULA PRIMEIRA
O presente Termo Aditivo tem por objetivo alterar o prazo de vigência, pactuado no 
contrato primitivo, fundamento no art. 57, inciso II, da Lei nº 8.666/93.
CLÁUSULA SEGUNDA
Fica acrescido ao prazo de vigência constante na Cláusula Terceira do contrato 
primitivo um período de 06 (seis) meses, que passa a ter início em 05 de setembro 
de 2021 e término em 04 de março de 2022, com fundamento no art. 57, inciso II, 
da Lei n.º 8.666/93.
CLÁUSULA TERCEIRA
Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições do contrato primitivo que 
não contrariem o disposto neste Termo Aditivo.
E, por estarem as partes de comum acordo, firmam o presente instrumento em 02 
(duas) vias de igual teor e forma.
MUNICIPIO DE IVATÉ
DENILSON VAGLIERI PREVITAL
Contratante
NELSON FERRARI - ME
Contratada
Testemunhas:
Larissa Silveira Fernandes                                       Sara Daniele Gonçalves
RG. 14.176.324-5                                                   RG. 10.855.621-8
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Decreto  nº 206/2021 de 29/10/2021

Artigo 1º - Fica aberto no corrente Exercício o Crédito Adicional Suplementar, no 
Orçamento Geral do Município, no valor de R$ 434.090,00 (quatrocentos e trinta e quatro 
mil e noventa reais), destinado ao reforço das seguintes Dotações Orçamentárias.

Ementa: Abre Crédito Adicional Suplementar e da outras 
providências.

O Prefeito Municipal de IVATÉ, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais e das que lhe foram conferidas pela 
Lei  Orçamentária nº 784/2020 de 15/12/2020.

Decreta:

Suplementação
02 GOVERNO MUNICIPAL
02.002 ASSESSORIA JURIDICA
02.002.04.122.0002.2.003. MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA ASSESSORIA  JURÍDICA

 25.000,00 11 - 3.1.90.13.00.00 01000 OBRIGAÇÕES PATRONAIS

04 SECR DA EDUCAÇÃO, ESPORTES, CULTURA E LAZER
04.001 COORDENAÇÃO GERAL SEC. ESPORTE, CULTURA E LAZER
04.001.12.361.0006.2.104. MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL

 133.000,00 63 - 3.1.90.11.00.00 01103 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 
CIVIL

 24.000,00 66 - 3.1.90.13.00.00 01103 OBRIGAÇÕES PATRONAIS
05 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE - F.M.S
05.002 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE - F.M.S
05.002.10.301.0008.2.043. MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DE ATENÇÃO BASICA

 215.000,00 194 - 3.1.90.11.00.00 01000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 
CIVIL

07 FUNDO MUNIC. DE ASSIST. SOCIAL - FMAS
07.001 FUNDO MUNIC. DE ASSIST. SOCIAL - FMAS
07.001.08.244.0009.2.150. PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL

 4.860,00 430 - 3.1.90.11.00.00 31943 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 
CIVIL

 1.021,00 435 - 3.1.90.13.00.00 31943 OBRIGAÇÕES PATRONAIS
11 SECR DE SERV. PUBLICOS E RODOVIARIOS
11.001 SERV. PUBLICOS E RODOVIARIOS
11.001.15.452.0004.2.113. OBRAS,  SERVICOS URBANOS E RODOVIARIOS - MANUTENCAO DA 

ESTRUTURA FUNCIONAL, OTIMIZANDO OS RECURSOS D
 23.000,00 615 - 3.1.90.13.00.00 01000 OBRIGAÇÕES PATRONAIS

13 SECRETARIA DE PLANEJAMENTO
13.001 COORDENAÇÃO GERAL SEC. PLANEJAMENTO
13.001.23.691.0005.2.019. SEC DE PLANEJAMENTO - MANUT. DA ESTRUTURA FUNCIONAL, 

OTIMIZANDO OS RECURSOS DE PESSOAL, FINANCEIRO,
 8.209,00 662 - 3.1.90.13.00.00 01000 OBRIGAÇÕES PATRONAIS

Total Suplementação:  434.090,00

PREFEITURA MUNICIPAL DE IVATE

Exercício:  2021
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Estado do Paraná                CNPJ 95.640.553/0001-15

Artigo 2º - Para atender o disposto no Artigo 1º deste Decreto, servirá como recursos o
provável  Excesso de Arrecadação verificado na(s) receita(s) a seguir, de acordo com o Artigo 
43, § 1º, Inciso II, da Lei Federal nº 4.320/64:

 428.209,00Receita: 1.7.1.8.01.21.00.000 Cota-Parte do Fundo de Participação dos Municípios - Cota Mensal - Principal

 5.881,00Receita: 1.7.1.8.12.11.00.000 Transferências de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social  FNAS - 
Principal

 434.090,00Total da Receita:

Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.

DENILSON VAGLIERI PREVITAL
Prefeito

Edifício da Prefeitura Municipal de IVATÉ , em  29 de outubro de 2021.

TANIA ROBERTA SANTOS STEVANATO
Secretaria de Fazenda

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE MARILUZ
CNPJ Nº 76.404.136/0001-29
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DE CONTRATO – TESTE SELETIVO Nº 01/2021
CONTRATO N° 054/2021
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUZ
CONTRATADO (A): SANDRA SANTOS PEREIRA BOSSONI
Objetivo: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TEMPORÁRIOS DE PROFESSOR DE 
ENSINO FUNDAMENTAL (SÉRIES INICIAIS).
Carga horária: 20 horas semanais
Inicio: 22/10/2021
Término: 21/10/2022
Valor Mensal: R$ 1.536,41
Mariluz: 03/11/2021

 

–
–

–  

EXTRATO DO CONTRATO nº 349/2021 
 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARILUZ/PR. 

CNPJ: 76.404.136/0001-29 

CONTRATADO: GENTE SEGURADORA S.A. 

CNPJ: 90.180605/0001-02 

BASE LEGAL: Pregão Eletrônico 097/2021 

OBJETO: Contratação de empresa prestadora de serviços de 

seguros, para 01 (um) veículo, que compõem a frota do 

Município de Mariluz, de acordo com as condições e 

especificações constantes neste edital e seus anexos.

 

VALOR DO CONTRATO: R$ 318,08 (trezentos e dezoito reais e oito centavos)

FORMA DE PAGAMENTO:

PRAZO DA ENTREGA DOS SERVIÇOS: 

VIGÊNCIA DO CONTRATO: O prazo de vigência do presente Contrato é de 365 (trezentos e sessenta e cinco) 

dias, contados da data da assinatura do Contrato de Empreitada. 

FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná. 

 

Mariluz, 03 de novembro de 2021. 

 

CONTRATANTE 
MUNICÍPIO DE MARILUZ/PR. 
CNPJ: 76.404.136/0001-29 

 
CONTRATADA 

GENTE SEGURADORA S.A. 
CNPJ: 90.180605/0001-02 

 
 

PREÇO 
CONTRATDO EMPRESA VENCEDORA

MARCA/MODELO/VERSÃO       
VW/GOL 1. 6L MB5 

VOLKSWAGEN                  
ANO/MODELO: 2021/2022                                                                                      

CHASSI:   
9BWAB45U6NT063472      

PLACA: RHJ-5G94

100% 4.500,00R$      300.000,00R$    300.000,00R$   10.000,00R$           
GUINCHO KM 

ILIMITADO

COMPLETOS: 
LATERNAS, 
FARÓIS E 

RETROVISORES 
SEM FRANQUIA

318,08R$      
 GENTE SEGURADORA S.A 

CNPJ: 90.180.605/0001-02 

 

–
–

–  

EXTRATO DO CONTRATO nº 350/2021 
 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARILUZ/PR. 

CNPJ: 76.404.136/0001-29 

CONTRATADO: PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS 

CNPJ: 61.198.164/0001-60 

BASE LEGAL: Pregão Eletrônico 097/2021 

OBJETO: Contratação de empresa prestadora de serviços de 

seguros, para 01 (um) veículo, que compõem a frota do 

Município de Mariluz, de acordo com as condições e 

especificações constantes neste edital e seus anexos.

VALOR DO CONTRATO: R$ 449,00 (quatrocentos e quarenta e nove reais)

FORMA DE PAGAMENTO:

PRAZO DA ENTREGA DOS SERVIÇOS: 

VIGÊNCIA DO CONTRATO: O prazo de vigência do presente Contrato é de 365 (trezentos e sessenta e cinco) 

dias, contados da data da assinatura do Contrato de Empreitada. 

FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná. 

 

Mariluz, 03 de novembro de 2021. 

 

CONTRATANTE 
MUNICÍPIO DE MARILUZ/PR. 
CNPJ: 76.404.136/0001-29 

 
CONTRATADA 

PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS 
CNPJ: 61.198.164/0001-60 

 
 

PREÇO 
CONTRATDO EMPRESA VENCEDORA

TOYOTA COROLLA SEDAN   
ALTIS 2.0                                            

ANO/MODELO: 2014/2015 
CHASSI: 9BRBD3HE20233040 

PLACA: AYV-3114

100% 3.000,00R$      300.000,00R$    300.000,00R$   10.000,00R$            R$   50.000,00 
GUINCHO KM 

ILIMITADO

COMPLETOS: 
LATERNAS, 
FARÓIS E 

RETROVISORES 
SEM FRANQUIA

449,00R$      

 PORTO SEGURO 
COMPANHIA DE SEGUROS 

GERAIS                                                  
CNPJ: 61.198.164/0001-60 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE MARILUZ
CNPJ Nº 76.404.136/0001-29
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DE CONTRATO – TESTE SELETIVO Nº 01/2021
CONTRATO N° 054/2021
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUZ
CONTRATADO (A): SANDRA SANTOS PEREIRA
Objetivo: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TEMPORÁRIOS DE PROFESSOR DE 
ENSINO FUNDAMENTAL (SÉRIES INICIAIS).
Carga horária: 20 horas semanais
Inicio: 22/10/2021
Término: 21/10/2022
Valor Mensal: R$ 1.536,41
Mariluz: 03/11/2021

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUZ
Estado do Paraná
AVISO DE LICITAÇÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUZ - UASG: 987689
PREGÃO ELETRÔNICO N.º 107/2021
O MUNICÍPIO DE MARILUZ torna público o certame licitatório, na modalidade de 
PREGÃO ELETRÔNICO, com participação exclusiva de MICRO EMPRESAS, 
EMPRESAS DE PEQUENO PORTE e MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL, em 
conformidade com os preceitos da Lei Federal nº 8.666 de 21.06.93, Leis 8.883/94, 
9.648/98, 9.854/99 e 10.520/02, Leis Complementares nº 123/06 e 147/2014.
DATA DA ABERTURA: 17 de novembro de 2021. HORÁRIO: 09:00 horas - LOCAL: 
www.comprasgovernamentais.gov.br - OBJETO: Contratação de empresa para 
aquisição parcelada de Pneus novos, Pneus Recapados, Pneus com Recape, 
Câmaras de Ar e Protetores, conforme o termo de referência, e os elementos 
instrutores do edital. O presente edital poderá ser retirado no Portal Transparência 
do Município, no Portal de Compras Governamentais (Compras Net) ou na Divisão 
de Compras, situada à Avenida Marília, nº 1920, Centro. Informações pelo fone (44) 
3534-8000 com Karina.
Mariluz, 03 de novembro de 2021.
Karina Costa Pensin
Pregoeira

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUZ
Estado do Paraná
HOMOLOGAÇÃO/ADJUDICAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO nº 100/2021
HOMOLOGO e ADJUDICO o julgamento proferido pela Pregoeira e pela Equipe 
de Apoio, referente ao Pregão Eletrônico nº 100/2021 cujo objeto é a Contratação 
de Empresa para fornecimento de 01 (um) Trator, Novo, Zero horas, Ano/modelo: 
2021/2021, conforme especificações constantes no Convênio nº 901378/2020 MAPA; 
Termo de Referência e elementos instrutores do edital.
EMPRESA (S) VENCEDORA(S):
LOTE I - EQUAGRIL EQUIPAMENTOS AGRICOLA LTDA – CNPJ: 77.310.589/0008-
25; com proposta de R$ 221.666,00 (duzentos e vinte e um mil, seiscentos e sessenta 
e seis reais).
Fica(m) a(s) empresa(s) vencedora(s) convocada(s) no prazo de 03 (três) dias úteis 
contados da publicação, para assinatura do contrato na Divisão de Compras.
Mariluz, 29 de outubro de 2021.
IZABEL CRISTINA ALVES
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA OLÍMPIA
Estado do Paraná
3° TERMO ADITIVO
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº. 023/2021
Que entre si celebram de um lado, o MUNICÍPIO DE NOVA OLIMPIA, ESTADO 
DO PARANÁ, inscrito no CNPJ sob n.° 75.799.577/0001-04, com sede na Avenida 
Higienópolis, 821, nesta cidade de Nova Olímpia – Pr, neste ato representado pelo 
Prefeito Municipal SR. LUIZ LÁZARO SORVOS, brasileiro, estado civil solteiro, agente 
público, portador da cédula de identidade n° 1.272.508-6 SSP/Pr, inscrito no CPF sob 
n.º 197.177.509-63, doravante denominado CONTRATANTE, e de outro, a Empresa 
GUILST ASSESSORIA E PLANEJAMENTO LTDA – ME, com sede e foro na Avenida 
Sergipe, nº 293, sala, casa, zona 03 na Cidade de Cianorte, Estado do Paraná, CNPJ 
sob nº. 26.065.881/0001-12, representada neste ato pelo Sr. CLAUDEMIR ROSSI, 
brasileiro, solteiro, empresário, portador da RG. sob n.º 5.228.979-3 SSP/PR e do 
CPF sob nº. 731.902.929-49, residente e domiciliado na Avenida Sergipe nº 293, 
zona 03 na Cidade de Cianorte, Estado do Paraná, de ora em diante denominado 
CONTRATADO firmam o presente Termo Aditivo ao Contrato Administrativo de 
Prestação de Serviços Nº 023/2021, celebrado entre as partes em 03 dias do mês de 
março de 2021, mediante as cláusulas e condições a seguir enumeradas:
CLÁUSULA PRIMEIRA – Fica prorrogado o prazo de vigência do contrato de 
03/11/2021 até a data de 03/03/2022.
CLÁUSULA SEGUNDA – Permanecem inalteradas e em pleno vigor, as demais 
Cláusulas e condições do Contrato originário.
Justas e contratadas, firmam as partes o presente instrumento, com as testemunhas 
presentes no, a fim de que produza seus efeitos legais.
Paço Municipal Prefeito Edivaldo Rodrigues Pessanha, 28 de outubro de 2021.
MUNICIPIO DE NOVA OLÍMPIA    GUILST ASSESSORIA E PLANEJAMENTO LTDA
         Luiz Lázaro Sorvos                                               Claudemir Rossi
          Prefeito Municipal         
Sócio/Administrador
               Contratante                                                           Contratada
Testemunhas:
Nome: Arlene Maria Ferreira
RG. 7.734.355-5
Nome: Natalia Regis de Araujo
RG. 14.260.231.8

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA OLÍMPIA
Estado do Paraná
8º TERMO ADITIVO
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS N.º 096/2017
Que entre si celebram de um lado, o MUNICÍPIO DE NOVA OLIMPIA, ESTADO 
DO PARANÁ, inscrito no CNPJ sob n.° 75.799.577/0001-04, com sede na Avenida 
Higienópolis, 821, nesta cidade de Nova Olímpia – Pr, neste ato representado pelo 
Prefeito Municipal SR. LUIZ LÁZARO SORVOS, brasileiro, estado civil solteiro, 
agente público, portador da cédula de identidade n° 1.272.508-6 SSP/Pr, inscrito no 
CPF sob n.º 197.177.509-63, doravante denominado CONTRATANTE, e de outro 
lado a empresa BIO RESÍDUOS TRANSPORTES LTDA EPP, inscrita no CNPJ sob 
n.º 08.680.158/0001-61, com sede na Rua Abrão Nacles N° 514, Parque Industrial 
e Comercial Abrão Nacles -Cianorte - Estado do Paraná, neste ato devidamente 
representada pelo SR. MARCELO GONÇALVES DIAS, brasileiro, solteiro, 
empresário, residente e domiciliada na Avenida Bolívar Nº 641 - centro, portador do 
RG nº 7.731.932-8 SSP/PR e inscrita no CPF sob o nº 037.950.069-88, resolvem 
firmar o presente Contrato, celebrado entre as partes em 01 de novembro de 2017, 
mediante as cláusulas e condições a seguir enumeradas:
CLÁUSULA PRIMEIRA - Pela prorrogação do contrato fica aditivado o valor pago à 
Contratada, com reajuste de valor conforme solicitado IPCA no oficio nº 088/2021, 
sendo 12 (doze) parcelas mensais no valor de R$ 1.849,06 (mil oitocentos e quarenta 
e nove reais e seis centavos), totalizando o valor de R$ 22.188,72 (vinte dois mil cento 
e oitenta e oito reais e setenta e dois centavos).
CLÁUSULA SEGUNDA – Permanecem inalteradas e em pleno vigor, as demais 
Cláusulas e condições do Contrato originário.
Justas e contratadas, firmam as partes o presente instrumento, com as testemunhas 
presentes no, a fim de que produza seus efeitos legais.
Paço Municipal Prefeito Edivaldo Rodrigues Pessanha, 28 de outubro de 2021.
MUNICÍPIO DE NOVA OLÍMPIA               BIO RESÍDUOS TRANSPORTES LTDA - EPP
     LUIZ LÁZARO SORVOS                                  MARCELO GONÇALVES DIAS
              Contratante                                                              Contratada
TESTEMUNHAS:

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA OLÍMPIA
Estado do Paraná
7º TERMO ADITIVO
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS N.º 096/2017
Que entre si celebram de um lado, o MUNICÍPIO DE NOVA OLIMPIA, ESTADO 
DO PARANÁ, inscrito no CNPJ sob n.° 75.799.577/0001-04, com sede na Avenida 
Higienópolis, 821, nesta cidade de Nova Olímpia – Pr, neste ato representado pelo 
Prefeito Municipal SR. LUIZ LÁZARO SORVOS, brasileiro, estado civil solteiro, 
agente público, portador da cédula de identidade n° 1.272.508-6 SSP/Pr, inscrito no 
CPF sob n.º 197.177.509-63, doravante denominado CONTRATANTE, e de outro 
lado a empresa BIO RESÍDUOS TRANSPORTES LTDA EPP, inscrita no CNPJ sob 
n.º 08.680.158/0001-61, com sede na Rua Abrão Nacles N° 514, Parque Industrial 
e Comercial Abrão Nacles - Cianorte - Estado do Paraná, neste ato devidamente 
representada pelo SR. MARCELO GONÇALVES DIAS, brasileiro, solteiro, 
empresário, residente e domiciliada na Avenida Bolívar Nº 641 - centro, portador do 
RG nº 7.731.932-8 SSP/PR e inscrita no CPF sob o nº 037.950.069-88, resolvem 
firmar o presente Contrato, celebrado entre as partes em 01 de novembro de 2017, 
mediante as cláusulas e condições a seguir enumeradas:
CLÁUSULA PRIMEIRA - Fica prorrogado o prazo de vigência do contrato ora 
aditivado para 31 de outubro de 2022.
CLÁUSULA SEGUNDA – Permanecem inalteradas e em pleno vigor, as demais 
Cláusulas e condições do Contrato originário.
Justas e contratadas, firmam as partes o presente instrumento, com as testemunhas 
presentes, a fim de que produza seus efeitos legais.
Paço Municipal Prefeito Edivaldo Rodrigues Pessanha, 28 dias de outubro de 2021.
MUNICÍPIO DE NOVA OLÍMPIA               BIO RESÍDUOS TRANSPORTES LTDA - EPP
     LUIZ LÁZARO SORVOS                                  MARCELO GONÇALVES DIAS
            Contratante                                                              Contratada
TESTEMUNHAS:

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA OLÍMPIA
Estado do Paraná
DECRETO N.º 153/2021
SÚMULA: Concede  “Pensão Vitalícia” ao dependente da servidora falecida 
LUCINÉIA APARECIDA JACOMINI LEAL
O Prefeito Municipal de Nova Olímpia, Estado do Paraná, usando de suas atribuições 
legais, em conformidade com o Artigo 16 da Lei Municipal n da Constituição Federal 
c/c  1427 de 29/07/2020 c/c o Artigo 23, § 1º, da Emenda Constitucional  n.º 103.
DECRETA:
Art. 1º - Fica concedido a partir do dia 24 de outubro de 2021, “Pensão Vitalícia” 
a ROBSON ROGERIO LEAL, portador do RG. n.º 5.953.651-6 SESP/PR e inscrito 
no CPF. 022.784.879-90, dependente da servidora falecida a senhora LUCINÉIA 
APARECIDA JACOMINI LEAL, conforme estabelece o Artigo 16 da Lei Municipal n.º 
1427 de 29/07/2020 c/c o Artigo 23, § 1º, da Emenda Constitucional  n.º 103.
Art. 2º - Perceberá o beneficiário acima referido a título de “Pensão Vitalícia” a cota 
de 60% (sessenta por cento) dos proventos da servidora falecida, no valor de R$. 
1.100,00 (um mil e cem reais) mensais, e R$. 13.200,00 (treze mil e duzentos reais) 
anuais, conforme discriminação constante na Planilha Cálculo da Pensão anexa ao 
Processo da Pensão.
Art. 3º - Os  proventos  desta Pensão serão custeados com  recursos do Fundo de 
Previdência do Município de Nova Olímpia – FUNPRENO.
Art. 4º  -  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos 
retroativos a 24 de outubro de 2021.
PAÇO MUNICIPAL PREFEITO EDIVALDO RODRIGUES PESSANHA, 03 DE 
NOVEMBRO DE 2021.
LUIZ LÁZARO SORVOS
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL
Estado do Paraná
ERRATA N.º 01 AO EDITAL TOMADA DE PREÇOS N.º 005/2021
O MUNICIPIO DE PEROBAL, Estado do Paraná, torna pública a seguinte alteração 
no Edital Tomada de Preços n.º 005/2021, publicado no Diário Oficial do Município em 
14/10/2021, Diário Oficial do Estado do Paraná em 15/10/2021, Diário Oficial da União 
em 15/10/2021, em virtude de impugnação apresentada:
Onde se lê:
Item 4.2.2.3 do Edital – Prova de inscrição no cadastro municipal (ALVARÁ).
Leia-se:
4.2.2.3 do Edital - Prova de inscrição no cadastro de contribuintes municipal, se 
houver, relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade 
e compatível com o objeto contratual.
Fica incluído no Edital:
 O item 12.12 – Deverá a empresa vencedora do certame apresentar antes da 
assinatura do contrato: Certidão do CREA-PR ou outro Conselho da empresa, outros 
estados, visto do CREA-PR ou outro Conselho para empresa que tenha sede em 
outro Estado.
Fica alterada a relação de documentos constante no Anexo “Relação de Documentos 
para obtenção do Certificado Registro Cadastral”:
Onde se lê:
b) Certidão do CREA-PR ou outro Conselho da empresa, outros estados, visto do 
CREA-PR; - caso empresa tenha sede em outro Estado.
Leia-se:
b) Certidão do CREA ou outro Conselho da empresa.
Onde se lê:
c) Prova de inscrição no cadastro municipal (ALVARÁ);
Leia-se:
c) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes municipal, se houver, relativo ao 
domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com 
o objeto contratual.
Em virtude de alteração, a data de apresentação e abertura dos envelopes será 
prorrogada para o dia 19/11/2021 às 09h00min, permanecendo inalterados os demais 
descritivos do item e demais clausulas do edital.
Perobal/PR, 03 de novembro de 2021.
FABIO CESAR BELEZI
Presidente Comissão de Licitação

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL
Estado do Paraná
EDITAL DE RESULTADO
CHAMADA PÚBLICA n º5/2021.
A Comissão Permanente de Licitação designada pela Portaria Nº057/2021 de 25 de 
janeiro de 2021 comunica aos interessados na execução do objeto da CHAMADA 
PÚBLICA Nº5/2021, que tem por objetivo o credenciamento de instituições financeiras 
para prestação de serviços de arrecadação dos tributos e demais receitas municipais, 
em guias de arrecadação, padrão FEBRABAN, por meio de suas agências, com 
prestação de contas por meio magnético (Arquivo Retorno) dos valores arrecadados, 
visando atender a Secretaria Municipal de Finanças, de acordo o disposto na Lei 
Municipal n° 061/2012, que após a análise e verificação da documentação de 
habilitação, decidiu credenciar as seguintes proponentes:
INSTITUIÇÕES CREDENCIADAS:
Nº CREDENCIADAS
01  COOPERATIVA DE CREDITO, POUPANÇA E INVESTIMENTO - CCPI 
VALE DO PIQUIRI ABCD – SICREDI VALE DO PIQUIRI ABCD PR/SP
02 CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Perobal - PR, 29 de outubro de 2021.
COMISSÃO DE LICITAÇÃO:
FABIO CESAR BELEZI _______________________________
VICTOR RYO KIMIYAMA _______________________________
GRAZIELE B. FURLANETO _______________________________

MUNICIPIO DE PéROLA
Estado do Paraná
DECRETO Nº 329, DE 02 DE NOVEMBRO DE 2021.
Decreta luto oficial nos dias 02, 03 e 04 de novembro de 2021.
A PREFEITA MUNICIPAL DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
CONSIDERANDO o falecimento da Sra. SALETE DANTAS DE OLIVEIRA nesta data;
CONSIDERANDO sua participação na construção da história desta cidade e o legado 
de contribuição que revelou para o desenvolvimento de Pérola como cidadã honrada, 
sempre lembrada pela sociedade, deixa como exemplo e modelo de dignidade, a 
sua história de vida;
DECRETA:
Art. 1º Fica decretado luto oficial, nos  dias 02, 03 e 04 de novembro de 2021, em 
virtude do falecimento da Sra. SALETE DANTAS DE OLIVEIRA.
Art. 2º Este decreto entra em vigor nesta data.
Pérola/PR, 02 de novembro de 2021.
VALDETE  CUNHA
Prefeita Municipal

Câmara Municipal de Pérola 
ESTADO DO PARANÁ. 

 
ATO DA MESA N.º 007/2021 

 
 

AUTORIZA VIAGEM E CONCEDE DIÁRIA 
 

A Mesa da Câmara Municipal de Pérola, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais, com base na Lei n.º 2741/2019, de 07 de novembro de 2019, e 
tendo em vista a solicitação formulada através de Requerimento protocolado sob n.º 
331/2021, no dia 03 de novembro de 2021, pelo Vereador da Câmara Municipal de 
Pérola-PR; senhor JUAREZ ALVES DE SOUZA. 

 
R E S O L V E: 
 

AUTORIZAR, O Senhor JUAREZ ALVES DE SOUZA, portador do CPF 
n.º 835.124.899-15, a viajar para a Cidade de Curitiba-PR; no período de 02\11/2021 
à 05/11/2021; para acompanhar à Prefeita Municipal em audiências nos gabinetes dos 
Deputados Estaduais; assinatura de convênio junto a Secretaria de Estado de 
Infraestrutura e Logística – SEIL; audiência na Secretaria de Desenvolvimento 
Sustentável e Turismo – SEDEST para atualização de Planilhas do Lago e do bosque; 
audiência no DER sobre a pavimentação da Estrada Jaguaretê e sobre a reversão de 
imóvel para o município.   
 

CONCEDER ao requerente, o pagamento antecipado de diárias, nos 
termos da Lei n.º 2741/2019, de 07 de novembro de 2019, conforme abaixo se especifica: 

Período Horário Quantidade Valor Unitário 
R$ 

Valor Total 
R$ 

02 a 05/11/2021 Saída: 17:00hs /Chegada: 03:00hs 02 623,77 1.247,54 

 

          Sala das Sessões da Câmara Municipal de Pérola, ao 3º dia do mês de 
novembro de 2021. 
 

 

     JOEL WENCESLAU MARQUES          JUAREZ ALVES DE SOUZA  
              Presidente                                            1º Secretário 
 
 
 
 
 

Avenida Dona Pérola Byington,1665 – Cx. P. 66 - CEP: 87540-000   FONE:  (0xx44) 3636-1131 
(Site) WWW.cmperola.pr.gov.br - (E-mail) geral@cmperola.pr.gov.br/ 

 

 

 

Câmara Municipal de Pérola 
ESTADO DO PARANÁ. 

 
ATO DA MESA N.º 008/2021 

 
 

AUTORIZA VIAGEM E CONCEDE DIÁRIA 
 

A Mesa da Câmara Municipal de Pérola, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais, com base na Lei n.º 2741/2019, de 07 de novembro de 2019, e 
tendo em vista a solicitação formulada através de Requerimento protocolado sob n.º 
332/2021, no dia 03 de novembro de 2021, pelo Vereador da Câmara Municipal de 
Pérola-PR; senhor WILSON RODRIGUES CHAVES. 

 
R E S O L V E: 
 

AUTORIZAR, O Senhor WILSON RODRIGUES CHAVES, portador do 
CPF n.º 483.683.939-49, a viajar para a Cidade de Curitiba-PR; no período de 
02\11/2021 à 05/11/2021; para acompanhar à Prefeita Municipal em audiências nos 
gabinetes dos Deputados Estaduais; assinatura de convênio junto a Secretaria de 
Estado de Infraestrutura e Logística – SEIL; audiência na Secretaria de Desenvolvimento 
Sustentável e Turismo – SEDEST para atualização de Planilhas do Lago e do bosque; 
audiência no DER sobre a pavimentação da Estrada Jaguaretê e sobre a reversão de 
imóvel para o município.   
 

CONCEDER ao requerente, o pagamento antecipado de diárias, nos 
termos da Lei n.º 2741/2019, de 07 de novembro de 2019, conforme abaixo se especifica: 

Período Horário Quantidade Valor Unitário 
R$ 

Valor Total 
R$ 

02 a 05/11/2021 Saída: 17:00hs /Chegada: 03:00hs 02 623,77 1.247,54 

 

          Sala das Sessões da Câmara Municipal de Pérola, ao 3º dia do mês de 
novembro de 2021. 
 

 

     JOEL WENCESLAU MARQUES          JUAREZ ALVES DE SOUZA  
              Presidente                                            1º Secretário 
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EDITAL DE CONVOCAÇÃO 

 

 

O Sr. OTÁVIO HENRIQUE GRENDENE BONO, Prefeito do Município de Nova 

Londrina/PR, na qualidade de Presidente em Exercício do Consórcio Intermunicipal 

de Urgência e Emergência do Noroeste do Paraná – CIUENP, no uso de suas 

atribuições estatutárias, com o objetivo de discutir assuntos pertinentes ao Consórcio 

Público, muito respeitosamente, CONVOCA os Senhores Prefeitos dos Municípios 

que compõem o Conselho Deliberativo do Consórcio Intermunicipal de Urgência e 

Emergência do Noroeste do Paraná – CIUENP, sendo eles: o próprio Convocante, 

Presidente em Exercício do CIUENP e Prefeito do Município de Nova Londrina/PR, 

representando a Regional de Saúde de Paranavaí/PR; MARCO ANTÔNIO 

FRANZATO, Diretor Financeiro do CIUENP e Prefeito do Município de Cianorte/PR, 

representando a Regional de Saúde de Cianorte/PR; CLAUDEMIR GERVASONE, 

Prefeito do Município de Altônia/PR, representando a Regional de Saúde de 

Umuarama/PR; OCELIO CESAR FERREIRA LEITE, Prefeito do Município de São 

Tomé/PR, representando a Regional de Saúde de Cianorte/PR; TAUILLO TEZELLI, 

Prefeito do Município de Campo Mourão/PR, representando a Regional de Saúde de 

Campo Mourão/PR; RAFAEL BRITO DO PRADO, Prefeito do Município de Moreira 

Sales/PR, representando a Regional de Saúde de Campo Mourão/PR; FRANCISCO 

ANTONIO BONI, Prefeito do Município de Santa Cruz Monte Castelo/PR, 

representando a Regional de Saúde de Paranavaí/PR; CLODOALDO FERNANDES 

DOS SANTOS, Prefeito do Município de Nova Tebas/PR, representando a Regional 

de Saúde de Ivaiporã/PR; LUIZ CARLOS GIL, Prefeito do Município de Ivaiporã/PR, 

representando a Regional de Saúde de Ivaiporã/PR; para Reunião Extraordinária 

do Conselho Deliberativo do CIUENP, a ser realizada no dia 10 de novembro de 

2021, às 09h00,  em  formato  virtual, através do link a ser informado oportunamente, 

com a seguinte ordem do dia: 

 

Consórcio Intermunicipal de Urgência e Emergência do Noroeste do Paraná 
 
 
 

Rua Dr. Rui Ferraz de Carvalho, nº 4322 - Zona I - Umuarama/PR - CEP 87501-250 

 

a) Deliberação quanto as estratégias de ampliação e melhorias nos serviços 

prestados pelo Consórcio; 

b) Deliberação a respeito de outros assuntos de interesse geral do Consórcio. 

 

 

Umuarama/PR, 03 de novembro de 2021. 

 

 

_________________________________ 

OTAVIO HENRIQUE GRENDENE BONO  

Presidente em Exercício do CIUENP 

cIUENP - cONSÓRcIO INTERMUNIcIPAL DE URGÊNcIA E 
EMERGÊNcIA DO NOROESTE DO PARANÁ SAMU 192  

NOROESTE DO PARANÁ 
 

 
 

PORTARIA Nº 393/2021 
 
 
 

EXONERA O SERVIDOR  
VINICIUS OGIBOWSKI 

 
O Presidente do Consórcio Intermunicipal de Urgências e Emergências do 

Noroeste do Paraná CIUENP, usando de suas atribuições legais, especialmente as contidas na Lei Federal 

nº 11.107, de 06 de abril de 2005, no Decreto Federal nº 6.017, de 17 de janeiro de 2007, no Protocolo de 

Intenções e Estatuto, e de acordo RESOLVE: 

Art. 1º. EXONERAR a pedido, a partir de 29 de outubro de 2021, o Sr. 

VINICIUS OGIBOWSKI portador da Cédula de Identidade nº 7725509-5 SESP PR, admitido em 01 de 

setembro de 2021, ocupante do emprego público por tempo determinado de Médico Regulador, pelo 

regime CLT, lotado na Central de Regulação situada no município de Umuarama, Estado do Paraná, 

ficando revogada a Portaria nº 320/2021, de 30 de agosto de 2021. 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Publique-se, notifique-se, registre-se e cumpra-se. 

 

 

Umuarama-PR, 29 de outubro de 2021. 

 

 

 

 

 

OTÁVIO HENRIQUE GRENDENE BONO  

PRESIDENTE EM EXERCÍCIO 

cIUENP - cONSÓRcIO INTERMUNIcIPAL DE URGÊNcIA E 
EMERGÊNcIA DO NOROESTE DO PARANÁ SAMU 192  

NOROESTE DO PARANÁ 
 

 
 

PORTARIA Nº 396/2021 
 
 
 

EXONERA POR TÉRMINO DE CONTRATO  
PABLO ALVAREZ AUTH 

 
O Presidente do Consórcio Intermunicipal de Urgências e Emergências do 

Noroeste do Paraná CIUENP, usando de suas atribuições legais, especialmente as contidas na Lei Federal 

nº 11.107, de 06 de abril de 2005, no Decreto Federal nº 6.017, de 17 de janeiro de 2007, no Protocolo de 

Intenções e Estatuto, e de acordo RESOLVE: 

Art. 1º. EXONERAR por término de contrato, a partir de 31 de outubro de 2021, 

o Sr. PABLO ALVAREZ AUTH portador da Cédula de Identidade nº 3892831-7 SESP PR, admitido 

em 01 de junho de 2021, ocupante do emprego público por prazo determinado de Médico Regulador, pelo 

regime CLT, lotado na Central de Regulação situada no município de Umuarama, Estado do Paraná, 

ficando revogada a Portaria nº 213/2021, de 28 de maio de 2021. 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Publique-se, notifique-se, registre-se e cumpra-se. 

 

 

Umuarama-PR, 03 de novembro de 2021. 

 

 

 

 

 

OTÁVIO HENRIQUE GRENDENE BONO  

PRESIDENTE EM EXERCÍCIO 

MUNICIPIO DE PéROLA
Estado do Paraná
DECRETO Nº 330/2021
Homologa Certame Licitatório referente à Tomada de Preços nº 09/2021, dando 
outras providências.
A PREFEITA MUNICIPAL DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
DECRETA:
Art. 1º - Fica homologado o procedimento Licitatório, modalidade Tomada de Preços 
nº 09/2021, que tem por objeto a Contratação de empresa sob-regime de empreitada 
global para execução de reforma da cobertura da Escola Doze de Outubro, no 
Município de Pérola, Estado do Paraná.
Art. 2º - Fica adjudicado o objeto desta licitação em favor da(s) empresa(s) abaixo 
relacionada, tudo conforme o constante no Mapa Comparativo de Preços, que faz 
parte do processo.
FORNECEDOR VALOR TOTAL R$
EMERSON CORREIA MARTINS CONSTRUÇÕES 17.341,82
Art. 3º. Fica autorizado o Departamento de Compras e Licitação a formalizar o devido 
contrato nos termos do artigo 54 e seguintes da Lei 8.666/93.
Art. 4º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.
Pérola/PR., 03 de novembro de 2021.
VALDETE CUNHA
Prefeita Municipal

MUNICIPIO DE PéROLA
Estado do Paraná
EXTRATO DE TERMO ADITIVO
4º Termo Aditivo do Contrato de Empreitada Global nº 135/2020
Fundamentação: Tomada de Preços nº 12/2020-PMP
Contratante: MUNICÍPIO DE PÉROLA
Contratada: ANDRÉ LUIZ LONGUINI EPP
Cláusula Primeira: Fica aditado ao presente instrumento a alteração de meta física 
com a consequente alteração do valor de R$ R$ 485.000,00 (quatrocentos e oitenta 
e cinco mil reais), para 485.000,00 (quatrocentos e oitenta e seis mil, trezentos e 
oitenta e dois reais e quarenta e três centavos), conforme Parecer Técnico, Jurídico, 
Planilha e projeto anexo.
Cláusula Segunda: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data da Assinatura: 25/10/2021.
(REPUBLICADO POR INCORREÇÃO)
PAULO FERNANDO TRAVAIN BENTO
Diretor do Departamento de Compras e Licitação

EXTRATO DE TERMO ADITIVO
4º Termo Aditivo do Contrato de Empreitada Global nº 135/2020
Fundamentação: Tomada de Preços nº 12/2020-PMP
Contratante: MUNICÍPIO DE PÉROLA
Contratada: ANDRÉ LUIZ LONGUINI EPP
Cláusula Primeira: Fica aditado ao presente instrumento a alteração de meta física 
com a consequente alteração do valor de R$ R$ 485.000,00 (quatrocentos e oitenta 
e cinco mil reais), para 486.382,43 (quatrocentos e oitenta e seis mil, trezentos e 
oitenta e dois reais e quarenta e três centavos), conforme Parecer Técnico, Jurídico, 
Planilha e projeto anexo.
Cláusula Segunda: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data da Assinatura: 25/10/2021.
(REPUBLICADO POR INCORREÇÃO)
PAULO FERNANDO TRAVAIN BENTO
Diretor do Departamento de Compras e Licitação

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEJARA
Estado do Paraná
EXTRATO D0 9º TERMO ADITIVO DE CONTRATO
CONTRATANTE: Município de Tapejara, Estado do Paraná, inscrita no CNPJ/MF Nº 
76.247.345/0001-06.
CONTRATADA: O.S.L. INFRAESTRUTURA LTDA.
MODALIDADE: Tomada de Preço nº 005/2019.
OBJETO: Aditivo de prorrogação de prazo de vigência de contrato e execução de 
obra, ao Contrato Administrativo nº 093/2019.
PRAZO: 91 (noventa e um) dias, a partir de 26/10/2021 a 25/01/2022.
FORO: COMARCA DE CRUZEIRO DO OESTE/PR.
Tapejara/Pr, 26 de outubro de 2021.
RODRIGO DE OLIVERA SOUZA KOIKE
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEJARA 
 

C N P J: 7 6 . 2 4 7 . 3 4 5 / 0 0 0 1 – 0 6 
AV. PRESIDENTE TANCREDO DE ALMEIDA NEVES, 442 –  (0xx44) 3677-

1222 
C E P  8 7 4 3 0 - 0 0 0    -    T A P E J A R A   -   P A R A N Á 

 
 
 

TERMO DE ADJUDICAÇÃO 
 
 
Pelo presente termo, adjudicamos o processo de licitação modalidade Tomada de Preços 
n.º 4/2021, que tem por objeto a OBRA DE REVITALIZAÇÃO DO CANTEIRO CENTRAL 
DA AVENIDA RUI BARBOSA, ESTÃO DE ACORDO COM O TERMO DE 
COMPROMISSO FEITO ENTRE A PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEJARA E A 
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL – GIGOV, PARA O CUMPRIMENTO AO CONTRATO 
DE REPASSE N° 1068180 – 71/2019, CONFORME PROJETOS TÉCNICOS, 
PLANILHA DE ORÇAMENTO, CRONOGRAMA FÍSICO – FINANCEIRO E MEMORIAL 
DESCRITIVO. ,conforme ata lavrada em 16 de setembro de 2021, encaminhando o 
processo para o Sr. Prefeito proceder a homologação do certame. 
 
Fornecedor:  JOABE CONSTRUTORA & IMOBILIARIA LTDA - EPP 
CNPJ/CPF:  16.480.081/0001-04 
 
It
e
m 

Descrição Quant. Valor Unit. Valor. Total 

1 OBRA DE REVITALIZAÇÃO DO CANTEIRO 
CENTRAL DA AVENIDA RUI BARBOSA, ESTÃO DE 
ACORDO COM O TERMO DE COMPROMISSO 
FEITO ENTRE A PREFEITURA MUNICIPAL DE 
TAPEJARA E A CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - 
GIGOV, PARA O CUMPRIMENTO AO CONTRATO 
DE REPASSE N° 1068081 - 71/2019, CONFORME 
PROJETOS TÉCNICOS, PLANILHA DE 
ORÇAMENTO, CRONOGRAMA FISICO - 
FINANCEIRO E MEMORIAL DESCRITIVO. 

1 R$ 
529.302,20 

R$ 529.302,20 

 
 Valor Total Homologado  -R$ 529.302,20 (quinhentos e vinte e nove mil, trezentos e dois reais e 
vinte centavos) 

Tapejara/PR, 03 de novembro de 2021. 
 
 

 
__________________________________ 

JOSÉ ALEXANDRE SOAVE 
Presidente 

 
___________________________________ 

LUCAS ROGÉRIO FRANCISCHINI 
Membro 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEJARA 
 

C N P J: 7 6 . 2 4 7 . 3 4 5 / 0 0 0 1 – 0 6 
AV. PRESIDENTE TANCREDO DE ALMEIDA NEVES, 442 –  (0xx44) 3677-
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C E P  8 7 4 3 0 - 0 0 0    -    T A P E J A R A   -   P A R A N Á 

 
___________________________________ 

VALDEMIRO FELICIANO DA SILVA 
Membro 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEJARA
Estado do Paraná
EXTRATO DO 6º TERMO ADITIVO DE CONTRATO
CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 007/2021
OBJETO: Realinhamento de preços de combustíveis - (etanol hidratado) -.
CONTRATANTE: Município de Tapejara-.
CONTRATADA: AUTO POSTO PR 323 TAPEJARA LTDA.
MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL 001/2021.
VALOR REAJUSTADO:
- Etanol Hidratado – R$-5,39 (cinco reais e trinta e nove centavos – por litro – etanol 
hidratado).
DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 65, inciso II, alínea ‘d’, da Lei nº. 8.666/93.
FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste/PR.
Tapejara/PR, em 03 de novembro de 2021
MUNICÍPIO DE TAPEJARA
Rodrigo de Oliveira Souza Koike

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPIRA
Estado do Paraná
AVISO DE PREGÃO PRESENCIAL Nº. 34/2021
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 124/2021
O Município de Tapira, Estado do Paraná, por intermédio do Pregoeiro, torna público 
aos interessados, que promoverá licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, 
do tipo MENOR PREÇO POR ITEM, tendo por objeto a CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA PARA FORNECIMENTO PARCELADO DE COMBUSTÍVEL PARA OS 
VEÍCULOS DA FROTA DO MUNICÍPIO DE TAPIRA, em conformidade com o disposto 
no Edital e seus anexos.
Valor máximo: R$ 1.029.600,00 (um milhão e vinte e nove mil e seiscentos reais).
Local e Data do Credenciamento, da Entrega dos Envelopes e da Realização do 
Pregão – O credenciamento e o recebimento dos envelopes de propostas de preços 
e de habilitação será até dia 17 de Novembro de 2021 às 09:00 hr (nove horas), e o 
início da sessão com a respectiva abertura dos envelopes dar-se-á ás 09:00 hr (nove 
horas), nas dependências da Prefeitura Municipal de Tapira, sito na Rua Paranaguá, 
518, na cidade de Tapira, Estado do Paraná.
Esclarecimentos e Retirada do Edital – A cópia completa do Edital poderá ser obtida 
no site www.tapira.pr.gov.br. Maiores esclarecimentos por parte dos interessados 
serão obtidos exclusivamente junto a Divisão de Licitações da Prefeitura Municipal, de 
segunda à sexta feira, no horário das 08:00 horas às 12:00 horas e das 13:30 horas às 
17:00 horas, na Rua Paranaguá, 518, em Tapira/PR ou pelo telefone (44) 3679-8000, 
até 24 (vinte e quatro) horas do horário fixado para o credenciamento e recebimento 
dos envelopes de propostas de preços e habilitação.
Tapira/PR, 03 de Novembro de 2021.
EDNER JOÃO PERES DA SILVA
Pregoeiro
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO
Estado do Paraná
DECRETO Nº 128/2021
Abre Crédito Suplementar por anulação de Dotação no Orçamento Geral do Município para Exercício de 2021.
O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO – ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais conferidas pelos artigos 65, VI e 94, I, “d” da Lei Orgânica do Município de São Jorge do Patrocínio;
CONSIDERANDO, a Lei Municipal nº 2.373, de 27 de Outubro de 2020,
D E C R E T A:
Art. 1º. Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir no Orçamento Geral do Município de São Jorge do Patrocínio, 
Estado do Paraná, Crédito Suplementar por anulação de Dotação, no valor de R$ 77.200,00 (setenta e sete mil e 
duzentos reais), destinados a cobrir despesas, na seguinte dotação orçamentária:
Fonte    000 – Recursos Ordinários (Livres)
Órgão 03 – Secretaria de Administração, Desenvolvimento, Industria e Comercio
Un. Orç.  03.03 – Departamento de Recursos Humanos
Atividade 0412800542.020 –Manutenção e Encargos do Departamento de Recursos Humanos
El. Despesa (64) 3.1.90.11 – Vencimentos e Vantagens Fixa– Pessoal Civil.......................R$ 8.000,00
Un. Orç.  03.08 – Departamento de Transporte
Atividade 2678200202.038 –Manutenção e Encargos do Pátio Rodoviário
El. Despesa (156) 3.1.90.16 – Outras Despesas Variáveis - Pessoal Civil..............................R$ 2.500,00
Órgão 04 – Secretaria da Fazenda
Un. Orç.  04.05 – Departamento de Contabilidade
Atividade 0412400072.056 –Manutenção e Encargos do Departamento de Contabilidade
El. Despesa (217) 3.1.90.11 – Vencimentos e Vantagens Fixa – Pessoal Civil ......................R$ 2.100,00
Órgão 05 – Secretaria da Educação, Cultura e Esporte
Un. Orç.  05.05 – Departamento de Esporte
Atividade 2781200362.082 – Manutenção e Encargos do Departamento de Esporte
El. Despesa (345) 3.1.90.16 – Outras Despesas Variáveis - Pessoal Civil..............................R$ 1.500,00
Órgão 06 – Secretaria de Assistência Social
Un. Orç.  06.01 – Gabinete do Secretário
Atividade 0812200412.220 – Manutenção da Secretaria de Assistência Social
El. Despesa (366) 3.3.90.30 – Material de Consumo............................................................R$ 1.000,00
Órgão 09 – Secretaria de Meio Ambiente e Turismo
Un. Orç.  09.01 – Gabinete do Secretário
Atividade 1854100562160 – Manutenção e Atividades da Secretaria de Meio Ambiente e Turismo
El. Despesa (579) 3.3.90.36 – Outros Serviços de Terceiros Pessoa Física.............................R$ 500,00
Un. Orç.  09.02 – Departamento de Meio Ambiente
Atividade 1854200722.170 – Programa de Fiscalização e Controle Ambiental
El. Despesa (605) 3.3.90.30 – Material de Consumo............................................................R$ 2.500,00
Atividade 1854400182.174 – Manutenção dos Recursos Hídricos
El. Despesa (614) 3.3.90.39 – Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica......................R$ 2.000,00
TOTAL FONTE 000 ..............................................................................................................R$ 20.100,00
Fonte   504- Outros Royalties e Compensações Financeiras e Patrimoniais não Previdenciárias
Órgão 03 – Secretaria de Administração, Desenvolvimento, Industria e Comercio
Un. Orç.  03.08 – Departamento de Transporte
Atividade 2678200202.038 –Manutenção e Encargos do Pátio Rodoviário
El. Despesa (160) 3.3.90.30 – Material de Consumo..........................................................R$ 5.000,00
TOTAL FONTE 504 ................................................................................................................R$ 5.000,00
Fonte   103- 5% Sobre Transferências Constitucionais
Órgão 05 – Secretaria da Educação, Cultura e Esporte
Un. Orç.  05.01 – Gabinete do Secretário
Atividade 1236100702.058 – Manutenção e Encargos Gerais da Educação
El. Despesa (234) 3.3.90.47 – Obrigações Tributárias e Contributivas................................R$ 5.000,00
TOTAL FONTE 103 ................................................................................................................R$ 5.000,00
Fonte   104 – 25% Sobre Demais Impostos Vinculados à Educação
Órgão 05 – Secretaria da Educação, Cultura e Esporte
Un. Orç.  05.02 – Departamento de Educação
Atividade 1236500292.068 – Manutenção e Encargos com a Educação Infantil - Creche
El. Despesa (290) 3.3.90.30 – Material de Consumo..........................................................R$ 20.000,00
TOTAL FONTE 104 ..............................................................................................................R$ 20.000,00
Fonte   494 – Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde
Órgão 07 – Secretaria de Saude
Un. Orç.  07.03 – Fundo Municipal de Saude
Atividade 1030400452.142 – Manutenção e Encargos da Vigilância Sanitária
El. Despesa (529) 3.3.90.30 – Material de Consumo............................................................R$ 5.000,00
TOTAL FONTE 494 ................................................................................................................R$ 5.000,00
Fonte   303 – Saúde - Receitas Vinculadas (EC 29/00 - 15%)
Órgão 07 – Secretaria de Saude
Un. Orç.  07.02 – Departamento de Saude
Atividade 1030100882.124 – Manutenção e Encargos Gerais da Saude
El. Despesa (422) 3.3.90.30 – Material de Consumo............................................................R$ 2.000,00
Órgão 07 – Secretaria de Saude
Un. Orç.  07.03 – Fundo Municipal de Saude
Atividade 1030100902.130 – Manutenção do Programa Saude da Família - PSF.
El. Despesa (450) 3.1.90.11 – Vencimentos e Vantagens Fixa –Pessoal Civil.......................R$ 1.800,00
Atividade 1030200442.138 – Manutenção e Atividades de Media e Alta Complexidade, Ambulatorial e Hospitalar – 
MAC.
El. Despesa (487) 3.1.90.11 – Vencimentos e Vantagens Fixa –Pessoal Civil.......................R$ 8.000,00
TOTAL FONTE 303 ..............................................................................................................R$ 11.800,00
Fonte   510 – Taxas - Exercício Poder de polícia
Órgão 03 – Secretaria de Administração, Desenvolvimento, Industria e Comercio
Un. Orç.  03.01 – Gabinete do Secretário
Atividade 0412200512.012 –Manutenção da Secretaria de Administração, Desenvolvimento, Industria e Comércio
El. Despesa (42) 3.3.90.30 – Material de Consumo..........................................................R$ 1.300,00
Un. Orç.  03.08 – Departamento de Transporte
Atividade 2678200202.038 –Manutenção e Encargos do Pátio Rodoviário
El. Despesa (161) 3.3.90.30 – Material de Consumo..........................................................R$ 9.000,00
TOTAL FONTE 510 ..............................................................................................................R$ 10.300,00
TOTAL GERAL.....................................................................................................................R$ 77.200,00
Art. 2º Como fonte de recursos para cobertura do Crédito Adicional Suplementar constante do art. 1º deste Decreto, 
fica utilizada parte das dotações orçamentárias discriminadas abaixo no valor de R$ 77.200,00 (setenta e sete mil e 
duzentos reais), conforme seguem:
Fonte    000 – Recursos Ordinários (Livres)
Órgão 03 – Secretaria de Administração, Desenvolvimento, Industria e Comercio
Un. Orç.  03.03 – Departamento de Recursos Humanos
Atividade 0412800542.020 –Manutenção e Encargos do Departamento de Recursos Humanos
El. Despesa (65) 3.1.90.16 – Outras Despesas Variáveis– Pessoal Civil............................R$ 3.000,00
El. Despesa (66) 3.1.90.94 – Indenizações e Restituições Trabalhista...............................R$ 5.000,00
Un. Orç.  03.08 – Departamento de Transporte
Atividade 2678200202.038 –Manutenção e Encargos do Pátio Rodoviário
El. Despesa (155) 3.1.90.13 – Obrigações Patronais.............................................................R$ 2.500,00
Órgão 04 – Secretaria da Fazenda
Un. Orç.  04.05 – Departamento de Contabilidade
Atividade 0412400072.056 –Manutenção e Encargos do Departamento de Contabilidade
El. Despesa (218) 3.1.90.16 – Outras Despesas Variáveis - Pessoal Civil ..........................R$ 2.100,00
Órgão 05 – Secretaria da Educação, Cultura e Esporte
Un. Orç.  05.05 – Departamento de Esporte
Atividade 2781200362.082 – Manutenção e Encargos do Departamento de Esporte
El. Despesa (344) 3.1.90.11 – Vencimentos e Vantagens Fixa- Pessoal Civil.......................R$ 1.500,00
Órgão 06 – Secretaria de Assistência Social
Un. Orç.  06.01 – Gabinete do Secretário
Atividade 0812200412.220 – Manutenção da Secretaria de Assistência Social
El. Despesa (367) 3.3.90.33 – Passagens e Despesas com Locomoção................................R$ 1.000,00
Órgão 09 – Secretaria de Meio Ambiente e Turismo
Un. Orç.  09.01 – Gabinete do Secretário
Atividade 1854100562160 – Manutenção e Atividades da Secretaria de Meio Ambiente e Turismo
El. Despesa (581) 3.3.90.40 – Serviços de Tecnologia da Informática e Comunicação...........R$ 500,00
Un. Orç.  09.02 – Departamento de Meio Ambiente
Atividade 1854200722.170 – Programa de Fiscalização e Controle Ambiental
El. Despesa (606) 3.3.90.36 – Outros Serviços de Terceiro Pessoa Física...........................R$ 2.500,00
Atividade 1854400182.174 – Manutenção dos Recursos Hídricos
El. Despesa (613) 3.3.90.30 – Material de Consumo...........................................................R$ 2.000,00
TOTAL FONTE 000 ..............................................................................................................R$ 20.100,00
Fonte   504- Outros Royalties e Compensações Financeiras e Patrimoniais não Previdenciárias
Órgão 03 – Secretaria de Administração, Desenvolvimento, Industria e Comercio
Un. Orç.  03.08 – Departamento de Transporte
Atividade 2678200202.038 –Manutenção e Encargos do Pátio Rodoviário
El. Despesa (165) 3.3.90.39 – Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica........................R$ 5.000,00
TOTAL FONTE 504 ................................................................................................................R$ 5.000,00
Fonte   103- 5% Sobre Transferências Constitucionais
Órgão 05 – Secretaria da Educação, Cultura e Esporte
Un. Orç.  05.01 – Gabinete do Secretário
Atividade 1236100702.058 – Manutenção e Encargos Gerais da Educação
El. Despesa (235) 3.3.90.92 – Despesa de Exercício Anteriores..........................................R$ 5.000,00
TOTAL FONTE 103 ................................................................................................................R$ 5.000,00
Fonte   104 – 25% Sobre Demais Impostos Vinculados à Educação
Órgão 05 – Secretaria da Educação, Cultura e Esporte
Un. Orç.  05.02 – Departamento de Educação
Atividade 1236500292.068 – Manutenção e Encargos com a Educação Infantil - Creche
El. Despesa (294) 3.3.90.39 – Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica .....................R$ 15.000,00
El. Despesa (298) 3.3.90.40 – Serviços de Tecnologia da Informação e Comunicação.......R$ 5.000,00
TOTAL FONTE 104 ..............................................................................................................R$ 20.000,00
Fonte   494 – Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde
Órgão 07 – Secretaria de Saude
Un. Orç.  07.03 – Fundo Municipal de Saude
Atividade 1030400452.142 – Manutenção e Encargos da Vigilância Sanitária
El. Despesa (533) 3.3.90.39 – Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica.......................R$ 5.000,00
TOTAL FONTE 494 ................................................................................................................R$ 5.000,00
Fonte   303 – Saúde - Receitas Vinculadas (EC 29/00 - 15%)
Órgão 07 – Secretaria de Saude
Un. Orç.  07.02 – Departamento de Saude
Atividade 1030100882.124 – Manutenção e Encargos Gerais da Saude
El. Despesa (423) 3.3.90.33 – Passagens e Despesas com Locomoção...............................R$ 2.000,00
Órgão 07 – Secretaria de Saude
Un. Orç.  07.03 – Fundo Municipal de Saude
Atividade 1030100902.130 – Manutenção do Programa Saude da Família - PSF.
El. Despesa (452) 3.1.90.16 – Outras Despesas Variáveis - Pessoal Civil............................R$ 1.800,00
Atividade 1030200442.138 – Manutenção e Atividades de Media e Alta Complexidade, Ambulatorial e Hospitalar – 
MAC.
El. Despesa (488) 3.1.90.13 – Obrigações Patronais .........................................................R$ 3.000,00
El. Despesa (490) 3.1.90.94 – Indenizações e Restituições Trabalhista.............................R$ 5.000,00
TOTAL FONTE 303 ..............................................................................................................R$ 11.800,00
Fonte   510 – Taxas - Exercício Poder de polícia
Órgão 03 – Secretaria de Administração, Desenvolvimento, Industria e Comercio
Un. Orç.  03.01 – Gabinete do Secretário
Atividade 0412200512.012 –Manutenção da Secretaria de Administração, Desenvolvimento, Industria e Comércio
El. Despesa (50) 3.3.90.39 – Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica.......................R$ 1.300,00
Un. Orç.  03.08 – Departamento de Transporte
Atividade 2678200202.038 –Manutenção e Encargos do Pátio Rodoviário
El. Despesa (166) 3.3.90.39 – Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica.......................R$ 9.000,00
TOTAL FONTE 510 ..............................................................................................................R$ 10.300,00
TOTAL GERAL.....................................................................................................................R$ 77.200,00
Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, ESTADO DO PARANÁ, 29 de outubro 
de 2021.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO DE COMPRA Nº 307/2021 
Pelo presente instrumento particular, entre o MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO – PREFEITURA, inscrita 
no CNPJ nº 77.870.475/0001-63, denominada de CONTRATANTE, com sede administrativa à Av. Carlos Spanhol, 
164, na cidade de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. 
JOSÉ CARLOS BARALDI, brasileiro, casado, portador do RG nº 3.132.712-1-SSP/PR, e do CPF/MF nº 409.020.649-
91, residente e domiciliado à Avenida Marcionílio Pereira dos Santos, nº 38, Centro, CEP – 87.555-000 na cidade 
de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, Brasil e de outro lado, na qualidade de CONTRATADA empresa: 
ECOFRIO AR CONDICIONADOS LTDA, inscrita no CNPJ nº 37.385.801/0001-22, com sede à BOMFIM, nº 130, 
PASSA VINTE - 88132-135 na cidade de PALHOÇA, Estado do SC, neste ato representado pelo Sr. RAMIRO CEZAR 
SIQUEIRA MARTINS, portador do RG. nº  13.923.422-7 SSP/PR., e do CPF/MF Nº 532.567.190-15, resolvem firmar o 
presente Contrato, da Licitação Modalidade de Pregão Eletrônico nº 83/2021, Processo n° 212, data da homologação 
da licitação 28/10/21, mediante as cláusulas e condições a seguir estabelecidas:
Do Objeto
Constitui como objeto do presente Contrato: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE CLIMATIZAÇÃO TIPO 
CONDICIONADORES DE AR DE 22.000 BTUS E 30.000 BTUS, COM RECURSOS DO PROGRAMA PLANO DE 
AÇÕES ARTICULADAS – PAR, CONFORME PROCESSO Nº 23400.001032/2020-77, EMPENHO Nº 2020NE651232, 
A SEREM INSTALADOS NAS DEPENDENCIAS DO CMEI PE ERNESTO PEREIRA E ESCOLA MUNICIPAL JOÃO 
BATISTA DE MELO, sendo vencedor dos itens abaixo descritos:
DO PREÇO 
Pelo fornecimento do objeto do presente contrato, o Município de São Jorge do Patrocínio – Pr., pagará a importância 
de R$-59.250,00 (cinquenta e nove mil duzentos e cinquenta reais), conforme notas fiscais e solicitações emitidas pela 
secretaria requisitante, à empresa acima citada, neste ato definida como CONTRATADA.
DA VIGÊNCIA DO CONTRATO 
O presente Contrato terá vigência de 12 (doze) meses, tendo início em 03/11/2021 e término previsto para 03/11/2022, 
podendo ser prorrogado por até igual período, caso haja interesse entre as partes contratuais.
DO FORO 
As partes em comum acordo elegem como foro privilegiado para dirimir quaisquer dúvidas e questões de interpretação 
relativas ao presente contrato, o Foro da Comarca de ALTONIA, estado do Paraná.
E por estarem justos certos e contratados assinam o presente instrumento em 03 (três) vias de igual teor e forma, na 
presença das testemunhas.
São Jorge do Patrocínio-PR, 03 de novembro de 2021.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO DE COMPRA Nº 308/2021 
Pelo presente instrumento particular, entre o MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO – PREFEITURA, inscrita 
no CNPJ nº 77.870.475/0001-63, denominada de CONTRATANTE, com sede administrativa à Av. Carlos Spanhol, 
164, na cidade de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. 
JOSÉ CARLOS BARALDI, brasileiro, casado, portador do RG nº 3.132.712-1-SSP/PR, e do CPF/MF nº 409.020.649-
91, residente e domiciliado à Avenida Marcionílio Pereira dos Santos, nº 38, Centro, CEP – 87.555-000 na cidade 
de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, Brasil e de outro lado, na qualidade de CONTRATADA empresa: 
TECNOFORTE SISTEMAS DE REFRIGERACAO - EIRELI, inscrita no CNPJ nº 21.613.975/0001-65, com sede à 
NEVES ARMOND, nº 140, PRAIA DO SUA - 29052-280 na cidade de VITÓRIA, Estado do ES, Brasil, neste ato 
representado pelo Sr. MAICON BAGATOLI, portador(do RG. nº  5.482.156 SSP/SC., e do CPF/MF Nº 078.770.239-01, 
resolvem firmar o presente Contrato, da Licitação Modalidade de Pregão Eletrônico nº 83/2021, Processo n° 212, data 
da homologação da licitação 28/10/21, mediante as cláusulas e condições a seguir estabelecidas:
Do Objeto
Constitui como objeto do presente Contrato: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE CLIMATIZAÇÃO TIPO 
CONDICIONADORES DE AR DE 22.000 BTUS E 30.000 BTUS, COM RECURSOS DO PROGRAMA PLANO DE 
AÇÕES ARTICULADAS – PAR, CONFORME PROCESSO Nº 23400.001032/2020-77, EMPENHO Nº 2020NE651232, 
A SEREM INSTALADOS NAS DEPENDENCIAS DO CMEI PE ERNESTO PEREIRA E ESCOLA MUNICIPAL JOÃO 
BATISTA DE MELO, sendo vencedor dos itens abaixo descritos:
DO PREÇO 
Pelo fornecimento do objeto do presente contrato, o Município de São Jorge do Patrocínio – Pr., pagará a importância 
de R$ 30.980,00 (trinta mil novecentos e oitenta reais), conforme notas fiscais e solicitações emitidas pela secretaria 
requisitante, à empresa acima citada, neste ato definida como CONTRATADA.
DA VIGÊNCIA DO CONTRATO 
O presente Contrato terá vigência de 12 (doze) meses, tendo início em 03/11/2021 e término previsto para 03/11/2022, 
podendo ser prorrogado por até igual período, caso haja interesse entre as partes contratuais.
DO FORO 
As partes em comum acordo elegem como foro privilegiado para dirimir quaisquer dúvidas e questões de interpretação 
relativas ao presente contrato, o Foro da Comarca de ALTONIA, estado do Paraná.
E por estarem justos certos e contratados assinam o presente instrumento em 03 (três) vias de igual teor e forma, na 
presença das testemunhas.
São Jorge do Patrocínio-PR, 03 de novembro de 2021.
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 
 
             Torna-se pública, após cumprimento das formalidades legais, a homologação do objeto do 
procedimento licitatório Pregão Nº 51/2021, em favor da empresa abaixo descrita, conforme ata 
lavrada em 28 de outubro de 2021. 
 
Fornecedor: PAPIROS - MOVEIS E ELETRO EIRELI - ME 
CNPJ/CPF: 25.325.301/0001-16 
Item Descrição Quant. Valor Unit. Valor. Total 

1 AR-CONDICIONADO INVERTER 18.000 BTUS. QUENTE E 
FRIO 220V MONOFÁSICO. 
ESPECIFICAÇÃO TÉCNICA 
CICLO: QUENTE E FRIO 
TECNOLOGIA: INVERTER 
GÁS REFRIGERANTE: R-410A 
ÁREA DO AMBIENTE ATÉ (M2): 40 
VOLTAGEM (V): 220 
CLASSIFICAÇÃO ENERGÉTICA INMETRO: A 
CAPACIDADE DE REFRIGERAÇÃO E AQUECIMENTO 
(BTU/H): 24.000 
POTÊNCIA ELÉTRICA REFRIGERAÇÃO (W): 2.170 
POTÊNCIA ELÉTRICA AQUECIMENTO (W): 1.990 
VAZÃO DE AR MÁXIMA (M3/MIN): 18,33 
NÍVEL DE RUÍDO UNIDADE INTERNA (DBA): 50/48/44/39/34 
FUNÇÕES: TIMER, I FELL, TRAVA, SWING, QUIET, TURBO, 
ECO, FAN 
MODOS: REFRIGERAÇÃO, AQUECIMENTO, VENTILAÇÃO, 
DESUMIDIFICAÇÃO E AUTOMÁTICO 
CONEXÃO DA TUBULAÇÃO LÍQUIDA (MM/"): 6,35 (1/4)" 
CONEXÃO DA TUBULAÇÃO GÁS (MM/"): 12,70 (1/2)" 
COMPRIMENTO MÁXIMO DA TUBULAÇÃO (M): 20 
DESNÍVEL MÁXIMO (M): 10 
SERPENTINA DA CONDENSADORA: COBRE 
UNIDADE INTERNA EVAPORADORA (SEM EMBALAGEM) 
(LXAXP MM): 1010X316X223 
UNIDADE EXTERNA CONDENSADORA (SEM EMBALAGEM) 
(LXAXP MM): 835X605X360 
PESO LÍQUIDO UNIDADE INTERNA (KG): 13 
PESO LÍQUIDO UNIDADE EXTERNA (KG): 34 
ORIGEM EVAPORADORA E CONDENSADORA: NACIONAL 
FUNÇÃO TIMER: PERMITE CONFIGURAR O TEMPO PARA 
LIGAR E DESLIGAR O APARELHO 
FUNÇÃO I FELL : COM SENSOR DE TEMPERATURA NO 
CONTROLE REMOTO, GARANTINDO AJUSTE DE 
TEMPERATURA MAIS PRECISO 
FUNÇÃO TRAVA: EVITANDO O MANUSEIO DE CRIANÇAS 

4,00 R$ 3.767,00 R$ 15.068,00 
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CONTROLE REMOTO SEM FIO: DE UTILIZAÇÃO SIMPLES E 
INTUITIVA 
SWING AUTOMÁTICO: PERMITINDO UMA MELHOR 
DISTRIBUIÇÃO DO AR 
TENCOLOGIA BLUE FIN : QUE PROTEGEM AS ALETAS DO 
CONDENSADOR CONTRA CORROSÃO, AUMENTANDO 
ASSIM, A DURABILIDADE DO APARELHO 
 
SERPENTINA DE COBRE: QUE GARANTE MAIOR 
PROTEÇÃO E DURABILIDADE DO EQUIPAMENTO 
RELIGAMENTO AUTOMÁTICO: EM CASO DE EVENTUAL 
QUEDA NO FORNECIMENTO DE ENERGIA ELÉTRICA 
NOVO ALGORITMO DE FUNCIONAMENTO: QUE EVITA A 
DESUMIDIFICAÇÃO EXCESSIVA DO AMBIENTE 
ALTA EFICIÊNCIA ENERGÉTICA: EM TODAS AS 
CAPACIDADE COM SELO PROCEL A 
CINCO VELOCIDADE PARA INSUFLAMENTO DE AR: 
INCLUINDO AS FUNÇÕES QUIET E TURBO 
FACILIDADE DE INSTALAÇÃO: COM OPÇÃO DE 
INSTALAÇÃO DO DRENO PELOS DOIS LADOS DA UNIDADE 
EVAPORADORA, ALÉM DE ACESSO A PLACA ELETRÔNICA 
E DIAGNÓSTICO DE FUNCIONAMENTO 
 

9 GELADEIRA DUPLEX 340 LITROS 
 
ESPECIFICAÇÕES: 
 
REFRIGERADOR DUPLEX FROST FREE 340 LITROS,  
COR PRINCIPAL (VISÃO FRONTAL): BRANCO 
NÚMERO DE PORTAS: 2 
PAINEL DE CONTROLE: INTERNO 
TIPO DE CONTROLE DO PAINEL: ELETRÔNICO, 
PRATELEIRAS, CESTOS E GAVETAS REFRIGERADOR, 
PRATELEIRAS, CESTOS E GAVETAS FREEZER, PUXADORES 
: PLÁSTICO INJETADO 
CONTROLE DE TEMPERATURA NO REFRIGERADOR: SIM 
NÚMERO DE NÍVEIS DE TEMPERATURA DO 
REFRIGERADOR: 5, PORTA-OVOS REMOVÍVEL: SIM 
SEPARADOR DE GARRAFAS: SIM 
 

3,00 R$ 3.908,00 R$ 11.724,00 

     
Valor Total Homologado -   R$ 26.792,00  (vinte e seis mil, setecentos e noventa e dois reais)         
 
Encaminhe-se à Divisão de Licitação e Compras para elaboração dos Instrumentos Contratuais. 
Edifício da Prefeitura Municipal de Tapejara, em 03 de novembro de 2021. 

_____________________________________ 

RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE 
Prefeito Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEJARA
Estado do Paraná
ATA RESUMIDA – PROPOSTA DE PREÇOS
Aos 29 de outubro de 2021 as 09h00min, estava presente na Sala da Divisão de Licitação e Compras, no Paço 
Municipal desta cidade, a Comissão Permanente de Licitação nomeada pelo Senhor Prefeito Municipal de Tapejara, 
através da Portaria nº. 015 de 06 de janeiro de 2021, constituída pelos (as) senhores (as): José Alexandre Soave, 
Lucas Rogério Francischini, e Valdemiro Feliciano da Silva, e a empresa 4S CONSTRUÇOES LTDA pelo Sr. Carlos 
Henrique da Silva Bertoco, portador do RG/CI n° 12.958.175-1 SSP/PR e a empresa BETA HOME CONSTRUTORA 
LTDA pelo Sr. Nilton Alexandre Martins Rodrigues, portador do CI/RG n° 8.776.218-1,  na forma da lei, proceder à 
sessão de reabertura dos trabalhos licitatórios da Tomada de Preço em epígrafe Obra da Construção da Casa da 
Cultura em alvenaria com Área de 679,24 m² será executada na Rua Princesa Isabel/Travessa José Ferreira, na 
sede da cidade de Tapejara, no Município de Tapejara – Estado do Paraná, conforme Projetos Técnicos, Planilha de 
Orçamento, Cronograma Físico – Financeiro e Memorial Descritivo e conforme RI’s/2021 acostadas neste processo e 
especificado no formulário padronizado de proposta. Diante das considerações acima, somos pelo IMPROVIMENTO 
DOS RECURSOS apresentados pela empresa R C M PAVIMENTAÇÕES E CONSTRUÇÕES LTDA – EPP, para 
o fim da Comissão Permanente de Licitação CLASSIFICAR as empresas recorridas 4S CONSTRUÇÕES LTDA e 
CLAUDINEI SOARES DA ROCHA & CIA LTDA – EPP, por atenderem as exigências previstas no edital do presente 
certame licitatório. Ato contínuo a comissão de licitação na data de hoje deu prosseguimento ao presente certame. 
Desta feita após abertura do envelope nº. 02, que teve o preço divulgado das empresas da seguinte forma: a empresa 
R C M PAVIMENTACOES E CONSTRUCOES LTDA – EPP apresentou o valor de R$ 932.992,81 (novecentos e trinta e 
dois mil e novecentos e noventa e dois reais e oitenta e um centavos); a empresa BETA HOME CONSTRUTORA LTDA 
apresentou o valor de R$ 928.316,90 (novecentos e vinte e oito mil e trezentos e dezesseis reais e noventa centavos); 
a empresa 4S CONSTRUÇOES LTDA apresentou o valor de R$ 835.240,87 (oitocentos e trinta e cinco mil e duzentos e 
quarenta reais e oitenta e sete centavos); a empresa CLAUDINEI SOARES DA ROCHA & CIA LTDA – EPP, apresentou 
o valor de R$ 836.493,98 (oitenta e trinta e seis mil e quatrocentos e noventa e três reais e oitenta e oito centavos); 
sendo assim, a classificação final restou da seguinte forma:
Sendo assim, diante do cumprimento das exigências editalicias e legais, bem como por estar dentro do valor previsto 
pela Planilha de Serviços elaborada pelo Departamento de Engenharia do Município de Tapejara, a Comissão decide 
acatar a proposta apresentada pela empresa 4S CONSTRUÇÕES LTDA  no valor de R$ 835.240,87 (oitocentos e 
trinta e cinco mil e duzentos e quarenta reais e oitenta e sete centavos), declarando-a vencedora do certame. Nada 
mais havendo a relatar, eu, José Alexandre Soave, lavrei a presente ata que vai assinada por mim e pelos membros 
presentes, sendo que a ata será publicada no mural e periódico de circulação, abrindo-se assim o prazo recursal sobre 
a fase de classificação das propostas, conforme prevê o art. 109 da Lei de Licitações.

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEJARA
Estado do Paraná
DECRETO Nº. 149, DE 03 DE NOVEMBRO DE 2021
Dispõe sobre a alteração de ação do PPA 2018-2021 Lei nº 1.934/2017, altera meta no Anexo de Metas da LDO 2021 
Lei nº 2.147/2020, inclui fonte de recurso  e abre crédito adicional suplementar em dotação do orçamento corrente.
O PREFEITO MUNICIPAL DE TAPEJARA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 71 inciso VI, da Lei Orgânica 
do Município, e tendo em vista o Art. 30, Inciso IV da Lei de Diretrizes Orçamentárias nº. 2.147/2020, e a Lei 
Orçamentária Anual nº. 2.170/2020.
DECRETA
Art. 1 o  Fica incluída a seguinte fonte de recurso nas seguintes dotação no Orçamento vigente:
08.001.20.606.0014.2.016 - Manutenção e Encargos do Meio Ambiente
Fonte: 355 - Convênio Seab nº. 297-2021 - Feira Livre do Produtor
Art. 2o Passa a vigorar com o seguinte valor a ação do PPA 2018-2021 para exercício de 2021:
08.000.00.000.0000.0.000 - Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente
08.001.00.000.0000.0.000 - Divisão de Agricultura e Meio Ambiente
08.001.20.000.0000.0.000 - Agricultura
08.001.20.606.0000.0.000 - Extensão Rural
08.001.20.606.0014.0.000 - Desenvolvimento Sustentável da Agricultura
08.001.20.606.0014.2.016 - Manutenção e Encargos do Meio Ambiente        R$: 1.478.775,91
Art. 3o Passa a vigora com o seguinte valor a meta constante no Anexo de Metas da LDO 2021:
08.001.20.606.0000.0.000 - Extensão Rural
08.001.20.606.0014.0.000 - Desenvolvimento Sustentável da Agricultura
08.001.20.606.0014.2.016 - Manutenção e Encargos do Meio Ambiente        R$: 1.478.775,91
Art. 4o Fica aberto o crédito adicional suplementar no Orçamento do Executivo para o corrente exercício o valor de 
R$: 73.536,69 (Setenta e três mil;  quinhentos e trinta e seis reais e sessenta e nove centavos), destinados a ocorrer 
com despesas classificadas na atividade e nos elementos a seguir discriminados:
08.000.00.000.0000.0.000 - Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente
08.001.00.000.0000.0.000 - Divisão de Agricultura e Meio Ambiente
08.001.20.000.0000.0.000 - Agricultura
08.001.20.606.0000.0.000 - Extensão Rural
08.001.20.606.0014.0.000 - Desenvolvimento Sustentável da Agricultura
08.001.20.606.0014.2.016 - Manutenção e Encargos do Meio Ambiente
Fonte: 355 - Convênio Seab nº. 297-2021 - Feira Livre do Produtor
3.3.90.30.00.00 (640) Material de Consumo                                                          R$: 11.634,12
4.4.90.52.00.00 (639) Equipamentos e Material Permanente                                R$: 61.902,57
TOTAL R$: 73.536,69
Art. 5o Para cobertura do crédito aberto no artigo 4º, será utilizado como recurso o excesso de arrecadação de fonte 
vinculada:
Fonte: 355 - Convênio Seab nº. 297-2021 - Feira Livre do Produtor                   R$: 73.536,69
Art. 6o Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Tapejara, em 03 de Novembro de 2021.
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEJARA
Estado do Paraná
EXTRATO DO 10° TERMO ADITIVO DE CONTRATO
CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 093/2019
CONTRATANTE: Município de Tapejara, Estado do Paraná, inscrita no CNPJ/MF Nº 76.247.345/0001-06.
CONTRATADA: O.S.L. INFRAESTRUTURA LTDA.
MODALIDADE: Tomada de Preço nº 005/2019.
OBJETO: Para manutenção do equilíbrio econômico financeiro entre as partes, fica reajustado o valor de R$ 81.363,67 
(oitenta e um mil, trezentos e sessenta e três reais e sessenta e sete centavos) em razão do transcurso do prazo de 
vigência contratual e mudanças nos valores de base da tabela SINAPI (Sistema Nacional de Pesquisa de Custos 
e Índices), devido a alta nos preços e escassez de matéria prima no período de pandemia promovido pelo novo 
Coronavírus – COVID-19, preços aplicados no processo de contratação em contraponto a tabela utilizada durante a 
data da análise do parecer técnico promovido pela Divisão de Obras e Engenharia do Município, nos termos do Art. 65, 
Inciso II, alínea “d” e § 6° da Lei n° 8.666/93 e Cláusula Terceira, Parágrafo 2° do Contrato Administrativo n° 093/2019. 
Mantendo todas as demais cláusulas e condições pactuadas no Contrato Original, ficando o valor global original do 
contrato atualizado em 7,88% (sete vírgula oitenta e oito por cento) passando de de R$ 1.033.358,33 (um milhão e 
trinta e três mil, trezentos e cinquenta e oito reais e trinta e três centavos) para R$ 1.114.722 (um milhão, cento e 
quatorze mil, setecentos e vinte e dois reais), desconsiderando os demais aditivos de acréscimos.
FORO: COMARCA DE CRUZEIRO DO OESTE/PR.
Tapejara/Pr, 03 de novembro de 2021.
RODRIGO DE OLIVERA SOUZA KOIKE
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEJARA
PORTARIA Nº 380, DE 03 DE NOVEMBRO DE 2021
Concede Aposentadoria Voluntária por Idade e Tempo de
Contribuição.
O PREFEITO MUNICIPAL DE TAPEJARA, no uso de suas atribuições, que lhe confere o art. 71, inciso VI e IX, da Lei 
Orgânica do Município e considerando o Parecer Jurídico n.º 17 de 27 de outubro de 2021,
RESOLVE:
Art. 1o Conceder aposentadoria Voluntária por idade e Tempo de Contribuição, com proventos integrais, a servidora 
SUELY PRIMO, matrícula n.º 0973, portadora do CPF/MF n.º 762.498.329-04, ocupante do cargo de Zeladora, do 
quadro de pessoal da Prefeitura Municipal de Tapejara, com fundamento no Art. 3º, da Emenda Constitucional n.º 47, 
do dia 05 de julho de 2005.
Art. 2o O valor do provento de aposentadoria será de R$ 1.747,66 (Um mil, setecentos e quarenta e sete reais e 
sessenta e seis centavos), sendo que a forma de reajuste será com paridade, de acordo com o Art. 40, § 8º da 
Constituição Federal.
Art. 3o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Tapejara, em 03 de novembro de 2021.
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE

PORTARIA Nº 381, DE 03 DE NOVEMBRO DE 2021
Nomeia servidor para exercer cargo de provimento efetivo de Professor de Educação Infantil e dá outras providencias.
O PREFEITO MUNICIPAL DE TAPEJARA, no uso de suas atribuições, que lhe confere o art. 71, inciso VI e IX, da Lei 
Orgânica do Município e tendo em vista o Concurso Público instituído pelo Edital n.º 001/2019, de 17 de outubro 2019, 
resultado final homologado através do Edital n.º 006/2019, de 11 de dezembro de 2019 e convocação através do Edital 
n.º 005/2021 de 19 de outubro de 2021,
RESOLVE:
Art. 1o Nomear a partir do dia 04 de novembro de 2021, EDVANI CAROLINE DE MORAIS SALVADORI, portadora 
da CI/RG n.º 10.487.381-2 - SSP/PR e CPF/MF n.º 090.154.479-50, para exercer o cargo de provimento efetivo de 
Professor de Educação Infantil, com lotação na Secretaria de Educação, Cultura e Esportes.
Art. 2o Nos termos do capítulo XII, seção II, artigo 120, da Lei Complementar nº 037/2011, de 08 de novembro de 
2011, fica a nomeada no art. 1º enquadrada no nível C, classe I, do anexo VII, da Lei Complementar nº 037/2011.
Art. 3o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Tapejara, em 03 de novembro de 2021.
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE

PORTARIA Nº 382, DE 03 DE NOVEMBRO DE 2021
Concede licença sem vencimentos a servidor.
O PREFEITO MUNICIPAL DE TAPEJARA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 71, incisos VI e IX, da Lei 
Orgânica do Município, considerando o comunicado da Secretaria de Educação, Cultura e Esportes, do dia 21 de 
outubro de 2021,
RESOLVE:
Art. 1o Conceder a servidora ELAINE APARECIDA MARCOMINI POLATTO, matrícula n.º 90565, portadora da CI/
RG n.º 6.633.750-2 – SSP-PR, ocupante do cargo em provimento efetivo de Professor de Educação Infantil, lotada 
na Secretaria de Educação, Cultura e Esportes, Licença sem Vencimentos para tratar de interesses particulares, de 
acordo com o artigo 97 e §§, da Lei Municipal n.º 755, do dia 09 de dezembro de 1998, pelo prazo de 2 (dois) anos, 
com início em 03 de novembro de 2021 e término em 02 de novembro de 2023.
Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Tapejara, em 03 de novembro de 2021.
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPIRA
ESTADO DO PARANÁ
Rua Paranaguá, 518 – CEP 87830-000 – Telefone (044) 3679-8000
CNPJ: 75.801.738/0001-57
TAPIRA - PARANÁ
C O N V I T E
O Prefeito do Município de Tapira CLAUDIO SIDINEY DE LIMA, convida as entidades de classe, associações civis e 
comunitárias e os munícipes em geral para participarem da 2ª Audiência Pública de acompanhamento e elaboração 
da revisão do Plano Diretor que acontecerá no dia 18 de novembro (quinta-feira) às 14:00 nas dependências da Casa 
da Cultura.
Contamos com a participação de todos!
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA
Prefeito

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPIRA
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº: 3722/2021
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA, Prefeito do Município de Tapira, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe 
confere a Lei,
R E S O L V E:
Art. 1º Fica autorizado ao Senhor EDNER JOÃO PERES DA SILVA, Assistente de Procedimentos Licitatórios, portador 
do cadastro de pessoa física CPF sob nº 038.320.699-50 e carteira de identidade RG sob nº 7.755.263-4 SESP-
PR, com base na Lei Municipal nº. 239/2010, com as modificações introduzidas pela Lei nº 723/2017 e tendo em 
vista solicitação formulada, a concessão de 02 (duas) diárias, no valor de R$ 350,00 (trezentos e cinquenta reais) 
cada, que serão creditadas em Conta Corrente Especifica, para custos de alimentação e hospedagem na cidade 
de Maringá - Paraná, onde estará participando do Curso “O NOVO REGIME DAS LICITAÇÕES E CONTRATOS 
ADMINISTRATIVOS – LEI Nº 14.133/2021, nos dias 04 e 05 de novembro de 2021.
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
Edifício da Prefeitura do Município de Tapira, Estado do Paraná, aos 03 (três) dias do mês de novembro de 2021.
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPIRA
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº: 3723/2021
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA, Prefeito do Município de Tapira, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe 
confere a Lei,
R E S O L V E:
Art. 1º Fica autorizado ao Senhor MATHEUS SANT’ANA ANDRADE, Secretário Municipal de Planejamento, Habitação 
e Projetos, portador do cadastro de pessoa física CPF sob nº 093.365.549-56 e carteira de identidade RG sob nº 
12.785.622-2 SESP-PR, com base na Lei Municipal nº. 239/2010, com as modificações introduzidas pela Lei nº 
723/2017 e tendo em vista solicitação formulada, a concessão de 02 (duas) diárias, no valor de R$ 350,00 (trezentos e 
cinquenta reais) cada, que serão creditadas em Conta Corrente Especifica, para custos de alimentação e hospedagem 
na cidade de Maringá - Paraná, onde estará participando do Curso “O NOVO REGIME DAS LICITAÇÕES E 
CONTRATOS ADMINISTRATIVOS – LEI Nº 14.133/2021, nos dias 04 e 05 de novembro de 2021.
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
Edifício da Prefeitura do Município de Tapira, Estado do Paraná, aos 03 (três) dias do mês de novembro de 2021.
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE xAMBRê
ESTADO DO PARANÁ
AVISO DE LICITAÇÃO
O Município de Xambrê, através de seu Pregoeiro, torna público que se encontra aberta no setor de licitações: 
PROCESSO Nº. 72/2021 – Pregão nº 40/2021 (eletrônico). OBJETO: Aquisição de equipamentos eletrônicos e de 
informática para a Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esporte (escolas e centros de educação infantil) 
deste Município e distritos. Demais especificações no edital. Recebimento das propostas: até as 09h00min do dia 
23/11/2021. Abertura das propostas: às 09h00min do dia 23/11/2021. Início da sessão de disputa de preços: 09h30min 
do dia 23/11/2021. Local: Plataforma BLL (www.bll.org.br). Modo de disputa: Aberto. Tipo de licitação: Menor Preço 
unitário por lote. Aquisição do edital: Portal Transparência (www.xambre.pr.gov.br) ou pessoalmente, na Prefeitura, Av. 
Roque Gonzalez, 480, CEP-87535-000. Informações: Departamento de Licitações e Contratos ou pelo fone (44) 3632 
– 1306 – Ramal 213. Xambrê, 03 de novembro de 2021.
Dorival Pereira da Silva
Pregoeiro
Decio Jardim
Prefeito

PREFEITURA MUNICIPAL DE xAMBRê
ESTADO DO PARANÁ
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS nº 51/2021
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 63/2021
PREGÃO PRESENCIAL – REGISTRO DE PREÇOS Nº 35/2021
VALIDADE: 12 (DOZE) MESES
Pela presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, de um lado a Prefeitura de Xambrê, pessoa jurídica de direito 
público interno, inscrita no CNPJ sob nº 76.247.360/0001-54, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. 
Décio Jardim, brasileiro, casado, agente político, portador da cédula de identidade RG nº 725.366-4 SSP/PR e CPF/
MF sob o nº 209.220.949-34, residente e domiciliado neste Município de Xambrê – Estado do Paraná, e, de outro lado, 
a proponente ADEMIR STEL, inscrita no CNPJ sob nº 79.326.211/0001-79, com sede a Avenida Jaime Canet, 149, 
Centro, CEP: 87.535-000, na cidade de Xambrê-PR, doravante denominada CONTRATADA, neste ato representada 
pelo Srº. Ademir Stel, empresário, portador da Cédula de Identidade nº 2.261.935 SSP/PR, e inscrito no CPF sob 
nº 391.665.119-68, nos termos da Lei Federal n. 10.520/2002, Lei complementar n. 123/2006 e suas alterações 
e, subsidiariamente, pela Lei nº 8.666/93, Decreto Municipal nº 015, 14 de agosto de 2009, todos representados 
conforme documento de credenciamento ou procuração inserta nos autos, resolvem registrar os preços, conforme 
decisão exarada no processo administrativo supracitado, devidamente HOMOLOGADA no dia 27/10/2021, consoante 
as seguintes cláusulas e condições:
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
1.1. O objeto desta ata é o registro de preços para aquisição parcelada de botijões e cilindros de GÁS LIQUEFEITO DE 
PETRÓLEO (GLP) para utilização de todas as secretarias municipais, pelo período de 12 (doze) meses
1.2. A proponente, denominada CONTRATADA neste ato, foi vencedora dos seguintes itens:
ITEM QUANT UNID DESCRIÇÃO MARCA VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL
1 412 UNID BOTIJÃO DE GAS DE COZINHA; COMPOSICAO BASICA PROPANO 
E BUTANO,ALTAMENTE TOXICO E INFLAMAVEL; FORNECIDO EM BOTIJAO; DE 13KGS SUPERGASBRAS 
R$ 130,00 R$ 53.560,00
2 80 UNID CILINDRO DE GÁS (45 kg) SUPERGASBRAS R $ 
440,00 R$ 35.200,00
Total do fornecedor: R$ 88.760,00
1.3. Este instrumento não obriga a Administração a firmar contratações nas demandas estimadas ou adquirir, 
exclusivamente por seu intermédio, os itens referidos na cláusula primeira, podendo realizar licitações específicas, 
obedecida a legislação pertinente, sem que, desse fato, caiba recurso ou indenização de qualquer espécie aos 
detentores do registro de preços, sendo-lhes assegurada a preferência de fornecimento, em igualdade de condições.
CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
2.1. A presente Ata de Registro de Preços terá validade por 12 (doze) meses, a contar da data de assinatura, 
(28/10/2021), encerrando em 27/10/2022.
2.2. O presente instrumento ficará disponível até 30 (trinta) dias no Departamento de Licitações e Contratos do 
Município de Xambrê, após a data de sua assinatura para que a contratada retire sua via assinada. Findo o referido 
prazo o mesmo será descartado.
Xambrê/PR, 28 de outubro de 2021.
DÉCIO JARDIM
Prefeito do Município de Xambrê
Contratante
ADEMIR STEL
Contratada
TESTEMUNHAS
JESSICA ALINY DE OLIVEIRA   DORIVAL PEREIRA DA SILVA
CPF: 089.780.069-90    CPF: 467.900.479-72

PREFEITURA MUNICIPAL DE xAMBRê
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO Nº57/2021
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE XAMBRÊ
CONTRATADO: GOVERNANÇABRASIL S/A TECNOLOGIA E GESTÃO EM SERVIÇOS
OBJETO: Contratação de empresa especializada em locação de software de gestão pública, incluindo conversão dos 
dados pré-existentes, implantação dos sistemas, treinamento de usuários, manutenção que garanta as alterações 
legais, corretivas e evolutivas, suporte técnico via telefone, acesso remoto ou visita “in-loco”, e treinamento dos 
usuários dos sistemas, para atender a demanda do município de Xambrê/PR..
VIGÊNCIA: 19/10/2021 à 18/10/2022 
VALOR TOTAL: R$307.472,08
FUNDAMENTAÇÃO: Pregão nº 38/2021, homologada em 14/10/2021.
DÉCIO JARDIM
Prefeito Municipal de Xambrê

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ
P O R T A R I A  Nº 024/2021
Homologa o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio sobre propostas apresentadas no Pregão 
Eletrônico nº 009/2021 – FMS.
   O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, através da Secretária Municipal de Saúde, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio sobre propostas apresentadas no 
Pregão Eletrônico nº 009/2021 – FMS, que tem por objeto a contratação de empresa para fornecimento de materiais 
hospitalares permanentes, em atendimento às necessidades das Unidades de  Saúde, Pronto Atendimento 24 horas, 
Ambulatório de Síndromes  gripais e demais unidades de atendimento da Secretaria de Saúde de Umuarama, tendo 
sido declaradas vencedoras as empresas CIRURGICA PLENA PRODUTOS HOSPITALARES – EIRELI, para os itens 
01, 17; DELTA SHOP – DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA., para os itens 02, 09, 11, 12, 13; 
MMH MED COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA., para o item 03; ASSUM PRETO PRODUÇÕES 
CULTURAIS E COMERCIO DE MATERIAIS PARA USO MEDICO EIRELI, para os itens 04, 07, 14, 31; MUNIZ & 
ROCHA LTDA., para os itens 08, 10, 21; EQUIMED EQUIPAMENTOS MÉDICOS HOSPITALARES LTDA., para os 
itens 18, 19, 20; CIRÚRGICA OURO VERDE – COMERCIO DE PRODUTOS MÉDICOS – EPP, para os itens 23, 24, 
30 e PRIMUS MAGAZINE LTDA., para os itens 28, 29.
Art.  2°. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
UMUARAMA, 03 de novembro de 2021.
MARIA HARUE TAKAKI
Secretária de Saúde

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 1.598/2021
Exonera a pedido SHARON KARLA LUDERS MEZA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E :
Art. 1º Exonerar a pedido SHARON KARLA LUDERS MEZA, portadora da Cédula de Identidade RG nº 3.548.056-0 
SESP-PR, inscrita no CPF nº 007.098.859-54, nomeada em 08 de Maio de 2017, ocupante do cargo em comissão 
Chefe De Divisão de Produção Animal, Símbolo CC-02, lotada na Secretaria Municipal De Agricultura E Meio 
Ambiente, a partir de 03 de Novembro de 2021, ficando revogada a Portaria nº 932 de 11 de Maio de 2017.
Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 3 de novembro de 2021.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal Interino
SILVESTRE ROBERTO DE LIMA
Secretário Municipal de Administração

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO  DO  PARANÁ
Secretaria de Administração
Divisão de Licitações e Contratos
AVISO DE SUSPENSÃO DA SESSÃO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO N º. 110/2021 - PMU
O MUNICÍPIO DE UMUARAMA, Estado do Paraná, torna público, a suspensão da sessão pública de abertura do 
Edital de Pregão Eletrônico n°. 110/2021 - PMU, objetivando a contratação de empresa para fornecimento parcelado 
de combustíveis (óleo diesel S500,  óleo  diesel S10, Gasolina comum e Etanol), para abastecimento dos veículos 
da Frota Municipal, Secretaria de Educação e Fundo Municipal de Saúde e ACESF – Administração de Cemitérios e 
Serviços Funerários, deste Município, com o fim específico de atualização de valores,  devido as sucessivas altas dos 
preços dos combustíveis a Secretaria de Serviços Rodoviários solicitou, através da comunicação interna nº 202/2021, 
a suspensão da  sessão de abertura e  julgamento, que seria realizada no dia 11 de novembro de 2021, às 09:00 
horas, para que seja alterado o edital e republicado o mesmo.
Umuarama, 03 de novembro de 2021.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal Interino
SILVESTRE ROBERTO DE LIMA
Secretário de Administração
OSVALDO BORBOREMA MARTO
Secretário de Serviços Rodoviários

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ
P O R T A R I A Nº 1.600/2021
Fica declarado deserto o procedimento licitatório na modalidade Pregão Eletrônico nº 102/2021 – PMU. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Fica declarado deserto o procedimento licitatório na modalidade de Pregão Eletrônico sob nº 102/2021 - PMU, 
que trata da contratação de empresa para fornecimento de 01(um) veículo, tipo passeio sedan, 0(zero) km, para uso 
da Diretoria de Trânsito – Umutrans, deste Município
Art. 2º.    Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
UMUARAMA, 03 de novembro de 2021.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal Interino
SILVESTRE ROBERTO DE LIMA
Secretário de Administração 
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AV. Dona Pérola Byington, nº 1.800     –     CEP- 87.540-000 – Fone: (0xx44) 3636-8300 – Fax: 3636-8300. 
CNPJ: 81.478.133/0001-70 - (E-mail): compras@perola.pr.gov.br 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 92/2021 EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 92/2021
PREGÃO PRESENCIAL Nº 34/2021 

 
Processo: n.º 117/2021. Pregão Presencial nº 34/2021. Objeto: Registro de Preços, para eventual e futura 
contratação de empresas para fornecimento de materiais de construção, acessórios hidráulicos e elétricos a 
serem utilizados pelas diversas secretarias do Município de Pérola, Estado do Paraná. Assinatura da Ata: 
03/11/21. Vigência: 12 meses a contar da assinatura. Empresa classificada em 1° lugar: A. BENITEZ & CANO 
LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 05.458.177/0003-11, estabelecida na AV 
PÉROLA BIYNGTON, 814, centro, CEP  87540-000, na cidade de PÉROLA, PR, conforme especificações, condições 
e preços registrados constantes abaixo: 

Lote Item Descrição Unid. Quant. Marca/ 
Modelo 

Valor 
Unit 

Valor Total 

1 7 Aditivo impermeabilizante para 
concretos e argamassas. Balde 
contendo no mínimo 18litros  

UN 5 Quartozolit 98,00 490,00 

1 9 Aditivo impermeabilizante para 
concretos e argamassas. Galão 
contendo no mínimo 3,600 litros  

UN 22 Quartozolit 35,00 770,00 

1 14 Anel de vedação com guia, para 
bacia sanitária  

UN 25 Blukit 9,00 225,00 

1 17 Areia lavada fina. Deverá ser 
entregue sem sujidades, em 
local indicado pela 
administração. (Não será aceita 
quando estiver misturada com 
pedras e terra)  

M³ 155 M. Maracaju 72,50 11.237,50 

1 19 Argamassa AC-1, pacote 
contendo 20kg 

SC 315 Ceramfix 10,65 3.354,75 

1 25 Bacia para caixa acoplada 
infantil. Cor a escolher. 

UN 5 fiori 157,00 785,00 

1 32 Bóia para caixa d'agua 20 mm  UN 13 Astra 12,20 158,60 
1 42 Cabo Flexível 10mm, 750v, cor a 

escolher  
MT 290 Qualifex 10,65 3.088,50 

1 46 Cadeado 20mm, com no mínimo 
2 chaves  

UN 10 Pado 13,32 133,20 

1 54 Caixa D'água em polietileno, 
com tampa. Capacidade: 500 
litros. 

UN 6 Bacof 316,00 1.896,00 

1 69 Chuveiro elétrico 127v; com no 
mínimo 4 temperaturas, 
compatível com haste. 

UN 5 Fame 62,30 311,50 

1 72 Colher de pedreiro 8'', reta, com 
cabo de madeira  

UN 12 Paceta 22,50 270,00 

1 74 Conjunto sanitário, bacia + caixa 
acoplada, com dispositivo de 
descarga 3/6 litros, com engate 
flexível 50cm, anel de vedação e 
parafusos para sua fixação. 

CJ 17 Fame 379,00 6.443,00 
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1 80 Lona plástica 150 micras, preto e 
branca, (um lado preto, um lado 
branco), largura a escolher.  

M² 65 Lonax 24,00 1.560,00 

1 86 Engate flexivel 50cm  UN 32 Astra 8,68 277,76 
1 90 Engate rápido para mangueira 

de jardim (sem bico)  
UN 20 Tramontina 5,30 106,00 

1 97 Facão com cabo UN 10 Zarif 23,00 230,00 
1 98 Fechadura para porta de 

madeira, completa, do tipo 
externa com espelho em aço, 
40mm, estilo bronze e cromada. 
Maçaneta reta. Deve 
acompanhar 3 chaves do tipo 
Yale. Cor a escolher 

UN 62 MGM 46,00 2.852,00 

1 100 Ferro 4,2 mm. Vergalhão CA-50, 
nervurado, barra contendo 12 
mts 

Brs 50 Gerdau 17,50 875,00 

1 101 Ferro 6,3mm (1/4''). Vergalhão 
CA-50, nervurado, barra 
contendo 12 metros  

MT 290 Gerdau 36,30 10.527,00 

1 105 Fio paralelo 2x1,5mm MT 230 Qualifex 3,40 782,00 
1 106 Fio pararelo 2x2,5 mm  MT 330 Qualifex 5,50 1.815,00 
1 110 Fita isolante 19mm x 20 metros  UN 40 Vila 8,90 356,00 
1 112 Fita Veda Rosca 18mm x 50 

metros  
UN 35 goll 10,00 350,00 

1 114 Fixador para cal 150 ml  UN 550 Pinta fix 1,50 825,00 
1 116 Flange para caixa d'água 50mm  UN 5 Plastilit 21,00 105,00 
1 117 Forro em PVC 8mm x 200mm x 

6,00 metros de comprimento  
M² 60 Versatil 25,50 1.530,00 

1 124 Joelho esgoto 90°, 40 mm  UN 35 Plastilit 2,00 70,00 
1 135 Lampada de LED 6500k, bulbo, 

E27, 30w, Bivolt  
UN 60 Taschibra 31,50 1.890,00 

1 140 Lixa ferro 100  UN 10 3M 2,40 24,00 
1 141 Lixa ferro 150  UN 20 3M 2,50 50,00 
1 145 Luminária de Led branca 2x40 UN 6 Taschibra 170,00 1.020,00 
1 152 Luva soldável 32mm UN 20 Plastilit 2,10 42,00 
1 157 Luz de emergência 60 Leds, slim, 

bivolt. 
UN 38 Taschibra 20,50 779,00 

1 165 Massa corrida pva: embalagem 
18l; metodo aplicação com 
espátula e desempenadeira, 
tempo de secagem 3, 
composição básica pva 
(policloreto de vinila), 
solubilidade água, aplicação 
imperfeição superficie interna 
para pintura. Em conformidade 
com a norma ABNT NBR 
15345:2006 Referências: coral, 
suvinil, sherwin williams ou 

LT 35 Grafftex 52,00 1.820,00 
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tecnicamente equivalente em 
qualidade. Obs. a cor desta será 
definida de acordo com a 
necessidade do solicitante 
mediante amostra caso a marca 
ofertada seja distinta das marcas 
de preferência sugeridas. 

1 173 Pedra brita meia. Deverá ser 
entregue sem sujidades, em 
local indicado pela 
administração ( não sera aceita 
quando estiver misturada com 
terra ou areia). 

M³ 260 Mineração 
Paolotina 

98,00 25.480,00 

1 175 Pedrisco. Deverá ser entregue 
sem sujidades, em local indicado 
pela administração. (Não será 
aceita quando estiver misturada 
com terra ou areia). 

M³ 25 Mineração 
Paolotina 

114,00 2.850,00 

1 180 Plafon para lampada, soquete 
E27 

UN 103 Taschibra 4,40 453,20 

1 183 Porcelanato interno/externo, 
com bilho/fosco, alta 
resistência, retificado, nas 
medidas 60x60cm   

M² 650 Cer. viva 44,50 28.925,00 

1 198 Rejunte impermeável antimofo, 
cor a escolher 

KG 420 ceramfix 4,80 2.016,00 

1 224 Telha ondulada 4mm, 0,50cm de 
largura x 2,44mt de 
comprimento 

UN 100 Eternit 20,90 2.090,00 

1 229 Telhas Fibrocimento 3,05 
x1,10x6mm (comp. x larg. 
Espessura)  

UN 122 Eternit 95,00 11.590,00 

1 233 Tinta acrílica fosca econômica 
3,6 litros. De boa qualidade e 
alto rendimento. Cor a escolher. 

Gl 45 Graftex 40,00 1.800,00 

1 237 Tinta látex acrílica para parede; 
cor branco gelo; acabamento 
fosco; 18 l; uso interno/externo, 
composição básica água; 
rendimento desejável lata 18l de 
2801m² a 380m² por demão; 
categoria premium; aplicação 
por rolo de lã, pincel ou pistola; 
indicação: reboco, massa 
acrílica, texturas, concreto, 
fibrocimento, gesso e 
superfícies internas de massa 
corrida; diluição: rolo e pincel: 
30% a 50% de água limpa em 
todas as demãos. Pistola: 35% 

UN 35 Graftex 193,00 6.755,00 
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de água limpa; tempo de 
secagem: toque: 30 minutos. 
Entre demãos: 2 a 4 horas. Final: 
4 horas; baixo por odor; lavável; 
antimofo. Referências: coral, 
suvinil, sherwin williams ou 
tecnicamente equivalente em 
qualidade. Caso a marca 
ofertada seja distinta das m 

1 249 Trena emborrachada com trava, 
5 mts  

UN 20 Multilit 21,50 430,00 

1 250 Tubo de esgoto 100mm x 6 
metros de comprimento. 
Produto de 1ª linha, não 
reciclado.  

Brs 100 Plastilit 76,50 7.650,00 

1 254 Tubo de esgoto 40mm x 6 
metros de comprimento. 
Produto de 1ª linha, não 
reciclado.  

Brs 75 Plastilit 33,50 2.512,50 

1 256 Tubo soldável 20mm x 6 metros 
de comprimento. Produto de 1ª 
linha  

Brs 65 Plastilit 18,00 1.170,00 

1 261 Válvula p/ lavatório em ABS, 1/4, 
cromada, com borracha de 
vedação.  

UN 30 Astra 9,00 270,00 

1 263 Vanga redonda e quadrada com 
cabo de 1,20mt  

UN 10 Paceta 33,50 335,00 

TOTAL DO LOTE - 01 R$ 151.375,51 
VALOR TOTAL DA ATA = R$ 151.375,51 (cento e cinquenta e um mil trezentos e setenta e cinco reais e 
cinquenta e um centavos). 
 

PAULO FERNANDO TRAVAIN BENTO 
Diretor do Departamento de Compras e Licitação. 

AV. Dona Pérola Byington, nº 1.800     –     CEP- 87.540-000 – Fone: (0xx44) 3636-8300 – Fax: 3636-8300. 
CNPJ: 81.478.133/0001-70 - (E-mail): compras@perola.pr.gov.br 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 89/2021 EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 89/2021
PREGÃO PRESENCIAL Nº 31/2021 

 
Processo: n.º 104/2021. Pregão Presencial nº 31/2021. Objeto: Contratação de pessoa jurídica especializada, 
para prestação de serviços de seguro para os veículos pertencentes à frota municipal, com cobertura contra 
danos materiais (DMT), danos corporais (DC), danos morais (DM), acidente pessoais de passageiros (APP) com 
DMH, assistência 24 (vinte e quatro) horas, cobertura de vidros e cobertura 100% da tabela FIPE, nas 
quantidades, formas e condições estabelecidas no presente Edital e seus Anexos. Assinatura da Ata: 03/11/21. 
Vigência: 12 meses a contar da assinatura. Empresa classificada em 1° lugar: MAPFRE SEGUROS GERAIS S.A., 
pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 61.074.175/0001-38, estabelecida na AV DAS 
NACOES UNIDAS, 14261, Vila Gertrudes, CEP 04.794-000, na cidade de SAO PAULO, SP, conforme especificações, 
condições e preços registrados constantes abaixo: 

Lote Item Descrição Unid. Quant. Marca/ 
Modelo 

Valor 
Unit 

Valor Total 

1 7 MICROONIBUS SPRINTER M. 
BENZ 415 2018 BCJ-7576 
RENAVAM 01161320617  

UN 1 Mapfre 
Seguros Gerais 

S/A 

532,00 532,00 

1 8  MICROONIBUS 515 SPRINTER 
K54A071B 2018 BCO-8734 
RENAVAM 01171171746  

UN 1 Mapfre 
Seguros Gerais 

S/A 

580,00 580,00 

1 9 AMBULANCIA MERCEDES-BENZ 
2018 BCP-0961 RENAVAM 
01171327282  

UN 1 Mapfre 
Seguros Gerais 

S/A 

1.480,00 1.480,00 

1 11  MONTANA/AMBULANCIA 2018 
BCU-5E41 RENAVAM 
01178780616  

UN 1 Mapfre 
Seguros Gerais 

S/A 

740,00 740,00 

1 12 MONTANA - AMBULANCIA 2018 
BCW-1D78 RENAVAM 
01181577354  

UN 1 Mapfre 
Seguros Gerais 

S/A 

740,00 740,00 

1 13 AMBULANCIA FURGAO MASTER 
2014 AYJ-1582 RENAVAM 
01008262100  

UN 1 Mapfre 
Seguros Gerais 

S/A 

1.100,00 1.100,00 

1 14 AMBULANCIA MASTER FURGÃO 
2016 BAK-8G38 RENAVAM 
01083428869   

UN 1 Mapfre 
Seguros Gerais 

S/A 

1.100,00 1.100,00 

1 15 AMBULANCIA - FIAT DUCATO 
2020 BEM-9F81 RENAVAM 
01242775827    

UN 1 Mapfre 
Seguros Gerais 

S/A 

1.405,00 1.405,00 

1 19 MICRO M.BENZ SPRINTER 2019 - 
BDK-6A25 - RENAVAM 
01204730218    

UN 1 Mapfre 
Seguros Gerais 

S/A 

580,00 580,00 

TOTAL DO LOTE – 01 R$ 8.257,00 
VALOR TOTAL DA ATA = R$ 8.257,00 (oito mil duzentos e cinquenta e sete reais). 
 
 

PAULO FERNANDO TRAVAIN BENTO 
Diretor do Departamento de Compras e Licitação. 

AV. Dona Pérola Byington, nº 1.800     –     CEP- 87.540-000 – Fone: (0xx44) 3636-8300 – Fax: 3636-8300. 
CNPJ: 81.478.133/0001-70 - (E-mail): compras@perola.pr.gov.br 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 94/2021 EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 94/2021
PREGÃO PRESENCIAL Nº 34/2021 

 
Processo: n.º 117/2021. Pregão Presencial nº 34/2021. Objeto: Registro de Preços, para eventual e futura contratação 
de empresas para fornecimento de materiais de construção, acessórios hidráulicos e elétricos a serem utilizados pelas 
diversas secretarias do Município de Pérola, Estado do Paraná. Assinatura da Ata: 03/11/21. Vigência: 12 meses a 
contar da assinatura. Empresa classificada em 1° lugar: M. C. PICIRILO - MATERIAIS PARA CONSTRUÇÃO - ME, pessoa 
jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 27.164.225/0001-30, estabelecida na Avenida Pérola 
Byington, 869, centro, CEP  87540-000, na cidade de PÉROLA, PR, conforme especificações, condições e preços 
registrados constantes abaixo: 

Lote Item Descrição Unid. Quant. Marca/ 
Modelo 

Valor 
Unit 

Valor Total 

1 1 Abraçadeira rosca 9 mm  UN 30 FOXLUX 2,17 65,10 
1 3 Adaptador soldável curto com 

rosca, 50X1 1/2  
UN 10 PLASTILIT 5,80 58,00 

1 5 Adesivo colante para cano 
soldável 75g   

UN 25 PLASTILIT 10,40 260,00 

1 11 Aditivo plastificante concentrado 
para argamassas. Frasco 
contendo no mínimo 1litro  

UN 25 QUARTZOLIT 14,55 363,75 

1 13 Alicate 8" com cabo 
emborrachado  

UN 7 FOXLUX 35,00 245,00 

1 18 Areia lavada média. Deverá ser 
entregue sem sujidades, em local 
indicado pela administração. (Não 
será aceita quando estiver 
misturada com pedras e terra)  

M³ 520 JESUITA 71,00 36.920,00 

1 20 Argamassa AC-2, pacote contendo 
20kg 

SC 340 VOTORAN 21,50 7.310,00 

1 26 Bacia sanitária convencional na 
cor branco  

UN 7 INCEPA 145,00 1.015,00 

1 27 Bacia sanitária para pessoas com 
deficiência, na cor branca; 
Formato redondo. Deve 
acompanhar caixa acoplada com 
capacidade de armazenamento 6 
litros, com dispositivo de 
acionamento duplo (3 e 6 litros). 
Saída de esgoto: 305 mm da 
parede.  

UN 3 INCEPA 389,59 1.168,77 

1 30 Batente de cedrilho 3cmx13cm  Jg 25 NATIVA 149,00 3.725,00 
1 41 Cabo Flexível 1,5mm, 750v, cor a 

escolher  
MT 390 BEL CABUS 1,60 624,00 

1 45 Cabo Flexível 6mm, 750v, cor a 
escolher  

MT 280 BEL CABUS 6,39 1.789,20 

1 49 Cadeado 40mm, com no mínimo 2 
chaves  

UN 9 STAM 25,69 231,21 

1 52 Caixa acoplada para bacia infantil. 
Cor a escolher. 

UN 10 INCEPA 378,25 3.782,50 

1 53 Caixa D'água em polietileno, com 
tampa. Capacidade: 1000 litros. 

UN 7 FIBRA OESTE 432,00 3.024,00 
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1 56 Caixa ferramenta de chapa 
galvanizada nº5, sanfonada com 5 
gavetas comprimento 50cm  

UN 2 FERPAR 108,04 216,08 

1 58 Cal para pintura, saco contendo 
no mínimo 8 kg  

UN 990 BOA VISTA 9,39 9.296,10 

1 60 Calçado de segurança tipo botina, 
confeccionado em couro curtido 
ao cromo. Deve possuir 
fechamento em elástico, palmilha 
de montagem em não tecido 
fixada pelo sistema strobel, 
solado de poliuretano 
monodensidade injetado direto 
no cabedal.  

PAR 20 DÚ GAÚCHO 59,60 1.192,00 

1 65 Cap soldável 50 mm  UN 10 PLASTILIT 5,24 52,40 
1 67 Cavadeira articulada reforçada, 

para trabalho pesado, com cabo 
de 1,80mt 

UN 13 TRAMONTINA 86,34 1.122,42 

1 70 Cimento CP-II, saco contendo 50 
kg 

SC 1.010 CSN 28,25 28.532,50 

1 76 Corrente Plástica Preta/Amarela 
Resistente  

MT 50 ANTARES 3,94 197,00 

1 77 Cumeeira para telha de 
fibrocimento 5mm x 15°  

UN 30 ETERNIT 48,00 1.440,00 

1 78 Cumeeira para telha de 
fibrocimento 6mm x 15°  

UN 20 ETERNIT 58,61 1.172,20 

1 84 Eletroduto corrugado 25mm. O 
produto não poderá ser ressecado 
ou de material reciclado.  

MT 200 PLASTILIT 2,02 404,00 

1 88 Engate flexível 60 cm UN 14 ASTRA 8,99 125,86 
1 89 Engate flexível cromado 1mt  UN 4 ASTRA 35,28 141,12 
1 92 Escada extensível de alumínio 12 

degraus.  
UN 3 BOTAFOGO 531,25 1.593,75 

1 93 Escada extensível de alumínio 6 
degraus.  

UN 5 BOTAFOGO 399,50 1.997,50 

1 94 Esguicho tipo pistola, regulável, 
com 8 bicos  

UN 9 TRAMONTINA 30,50 274,50 

1 99 Ferro 12,5mm (1/2''). Vergalhão 
CA-50, nervurado, barra contendo 
12 metros  

Brs 40 GERDAU 110,00 4.400,00 

1 102 Ferro 8mm (5/16''). Vergalhão CA-
50, nervurado, barra contendo 12 
metros  

Brs 290 GERDAU 44,40 12.876,00 

1 108 Fita dupla face 9,5mm de largura  MT 15 3M 5,60 84,00 
1 113 Fita zebrada para demarcação, 

nas cores preta e amarela, 
contendo as seguintes medidas: 
7cm x 0,04mm x 200mt. 
(Preta/amarela)  

Rl 204 FOXLUX 10,80 2.203,20 

1 121 Joelho azul soldável com rosca 
latão 20mm  

UN 40 PLASTILIT 5,20 208,00 

1 126 Joelho soldável 90º 25mm  UN 65 PLASTILIT 1,15 74,75 
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1 130 Lajota 6 furos inteira, de 1ª 
qualidade. Não deverá apresentar 
manchas escuras (queimada). 
Deverá estar incluso a 
porcentagem de meia lajota 
(10%). de acordo com a 
necessidade da administração.  

UN 20.000 ALTONIA 0,70 14.000,00 

1 137 Lâmpada fluorescente, espiral, 
E27, 45w, Bivolt   

UN 6 TASCHIBRA 28,20 169,20 

1 142 Lona plástica 150 micras, preto e 
branca, (um lado preto, um lado 
branco), largura 6 metros  

M² 1.020 ANTARES 2,55 2.601,00 

1 148 Luva de correr soldável 25mm UN 23 PLASTILIT 11,50 264,50 
1 149 Luva de correr soldável 32mm UN 10 PLASTILIT 13,11 131,10 
1 154 Luva soldável 60mm UN 20 PLASTILIT 8,54 170,80 
1 156 Luva soldável, redução 50mm x 

25mm 
UN 20 PLASTILIT 4,50 90,00 

1 160 Marreta de aço, oitavada, 1kg, 
com cabo 

UN 3 FAMASTIL 25,70 77,10 

1 161 Marreta de aço, oitavada, 2kg, 
com cabo 

UN 3 FAMASTIL 36,50 109,50 

1 162 Marreta de aço, oitavada, 5kg, 
com cabo 

UN 3 FAMASTIL 65,50 196,50 

1 164 Martelo unha 27mm, com cabo de 
madeira 

UN 3 FAMASTIL 30,00 90,00 

1 166 Pá de aço ajuntadeira, bico 
redondo e quadrado (a escolher), 
com cabo de 1,20mt reto. 

UN 10 TRAMONTINA 50,00 500,00 

1 168 Palanque de cimento curado de 
2,20mt de altura por 8x9 de 
grossura 

UN 30 RPS 
CONSTRUTORA 

65,90 1.977,00 

1 170 Parafuso ponta agulha  UN 2.000 ANTARES 0,10 200,00 
1 172 Pedestal PVC Zebrado, para 

sinalização, 90cm, base em 
cimento 

UN 20 FOXLUX 17,00 340,00 

1 174 Pedra brita nº01. Deverá ser 
entregue sem sujidades, em local 
indicado pela administração. (Não 
será aceita quando estiver 
misturada com terra ou areia) 

M³ 240 JESUITAS 100,00 24.000,00 

1 176 Picareta com cabo UN 10 TRAMONTINA 47,00 470,00 
1 177 Pino fêmea 3P 20A 250V preto UN 30 TRAMONTINA 7,40 222,00 
1 179 Piso para chão, tamanho 

56x56cm; resistência de no 
mínimo PEI 4; cor bege claro 

M² 50 LEF 31,00 1.550,00 

1 184 Porta Lisa compensada 210,80 UN 32 GUAÍRA 160,00 5.120,00 
1 186 Prego 15x15, com cabeça. (Cada 

pacote deverá conter 1kg)  
PCT 20 GERDAU 24,00 480,00 

1 190 Ralo sifonado quadrado, com 
protetor que evite mau cheiro e 
grelha quadrada cromada. 

UN 10 ASTRA 20,00 200,00 
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1 191 Refletor de LED 30W Bivolt IP66 
Holofote luz branca 

UN 22 TASCHIBRA 59,00 1.298,00 

1 195 Registro esfera soldável 25mm UN 20 PLASTILIT 15,00 300,00 
1 197 Registro esfera vazão UN 10 PLASTILIT 38,00 380,00 
1 201 Revestimento cerâmico na cor 

branco, com brilho. (Piso de chão 
e revestimento de parede - 
quantidade por categoria a 
escolher) Deverá possuir boa 
resistência contra riscos. No 
mínimo PI-4. 

M² 120 LEF 29,00 3.480,00 

1 203 Rolo de arame farpado com 250 
metros 

Rl 4 BONAMBO 195,00 780,00 

1 207 Rolo de lã para pintura ref: 
322/22. Tamanho: 23cm; Altura 
da lã: 25 mm de altura. Sem cabo. 

UN 20 ROMA 22,65 453,00 

1 209 Serrote 24 UN 5 TRAMONTINA 41,00 205,00 
1 211 Silicone Cinza, tubo contendo no 

mínimo 280 gramas 
UN 15 TEK BOND 22,50 337,50 

1 214 Tábua de pínus 3m x 0,15 
(comprimento x largura) 

UN 200 GUAIRA 15,51 3.102,00 

1 215 Tábua de pínus 3m x 0,20 
(comprimento x largura) 

UN 160 GUAIRA 17,77 2.843,20 

1 216 Tábua de pínus 3m x 0,25 
(comprimento x largura) 

UN 180 GUAIRA 26,86 4.834,80 

1 217 Tábua de pínus 3m x 0,30 
(comprimento x largura) 

UN 270 GUAIRA 34,98 9.444,60 

1 218 Tanque plástico 15lt resistente a 
luz, e ações de produtos químicos. 

UN 6 ASTRA 55,00 330,00 

1 219 TE soldável 20 mm UN 45 PLASTILIT 1,00 45,00 
1 221 TE soldável 32mm UN 20 PLASTILIT 4,00 80,00 
1 223 Tela sombrete 70%, rolo de 

50mx3m 
Rl 12 ANTARES 924,80 11.097,60 

1 225 Telha tipo alumínio/zinco, 
ondulada, com medidas 
aproximadas de 3,00 x 0,90 

UN 104 ETERNIT 162,63 16.913,52 

1 226 Telhas Fibrocimento 
1,53x1,10x5mm (comp. x larg. 
Espessura) 

UN 150 ETERNIT 46,00 6.900,00 

1 227 Telhas Fibrocimento 
1,83x1,10x5mm (comp. x larg. 
Espessura)  

UN 150 ETERNIT 53,00 7.950,00 

1 228 Telhas Fibrocimento 
2,44x1,10x5mm (comp. x larg. 
Espessura)  

UN 230 ETERNIT 58,90 13.547,00 

1 230 Telhas Fibrocimento 3,66 
x1,10x6mm (comp. x larg. 
Espessura)  

UN 42 ETERNIT 116,00 4.872,00 

1 231 Tijolo maciço (tijolo baiano). 
Medidas aproximadas: 
19x9,5x4,5cm. Cor a escolher. 

UN 10.500 SANTA MONICA 0,67 7.035,00 
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1 235 Tinta asfáltica impermeabilizante 
a base de água. Balde contendo 
no mínimo 18 litros. 

UN 15 QUARTZOLIT 258,00 3.870,00 

1 243 Torneira p/ cozinha, de metal, 
giratória; cano alto e curvo; 
entrada de água da parede. Bitola 
1/2' com bucha 3/4.  

UN 19 LIDER 57,00 1.083,00 

1 245 Torneira para jardim, 20mm (1/2) 
com bucha 25mm (3/4); na cor 
preto; com bico rosqueável.  

UN 100 HERC 4,50 450,00 

1 246 Torneira de metal reta com 
arejador, saída da parede. 1/2''  

UN 30 LIDER 50,00 1.500,00 

1 247 Treliça de Ferro H8, soldada, 6 
metros de comprimento.  

Brs 250 GERDAU 53,00 13.250,00 

1 251 Tubo de esgoto 150mm x 6 
metros de comprimento. Produto 
de 1ª linha, não reciclado.  

Brs 65 BOM JESUS 207,00 13.455,00 

1 253 Tubo de esgoto 300mm x 6 
metros de comprimento. Produto 
de 1ª linha, não reciclado.  

Brs 25 BOM JESUS 664,00 16.600,00 

1 255 Tubo de esgoto 50mm x 6 metros 
de comprimento. Produto de 1ª 
linha, não reciclado.  

Brs 35 BOM JESUS 54,50 1.907,50 

1 258 Tubo soldável 32mm x 6 metros 
de comprimento. Produto de 1ª 
linha  

Brs 50 BOM JESUS 43,90 2.195,00 

1 264 Vassourão de madeira, 40cm de 
largura, cerdas em nylon, com 
cabo de madeira de 1,20mt  

UN 31 FOXLUX 14,80 458,80 

TOTAL DO LOTE – 01 R$ 332.141,13 
VALOR TOTAL DA ATA = R$ 332.141,13 (trezentos e trinta e dois mil cento e quarenta e um reais e treze centavos). 
 

PAULO FERNANDO TRAVAIN BENTO 
Diretor do Departamento de Compras e Licitação. 

AV. Dona Pérola Byington, nº 1.800     –     CEP- 87.540-000 – Fone: (0xx44) 3636-8300 – Fax: 3636-8300. 
CNPJ: 81.478.133/0001-70 - (E-mail): compras@perola.pr.gov.br 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 95/2021 EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 95/2021
PREGÃO PRESENCIAL Nº 34/2021 

 
Processo: n.º 117/2021. Pregão Presencial nº 34/2021. Objeto: Registro de Preços, para eventual e futura 
contratação de empresas para fornecimento de materiais de construção, acessórios hidráulicos e elétricos a 
serem utilizados pelas diversas secretarias do Município de Pérola, Estado do Paraná. Assinatura da Ata: 
03/11/21. Vigência: 12 meses a contar da assinatura. Empresa classificada em 1° lugar: SANTOS & PEREIRA DE 
ALMEIDA LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 29.975.073/0001-80, 
estabelecida na Av. Dona Pérola Byington, 919, centro, CEP  87540-000, na cidade de PÉROLA, PR, conforme 
especificações, condições e preços registrados constantes abaixo: 

Lote Item Descrição Unid. Quant. Marca/ 
Modelo 

Valor 
Unit 

Valor Total 

1 2 Acabamento para válvula de 
descarga Docol, clássico, 
resistente a corosão para válvula 
de descarga DN40 1¹/2". (O 
produto poderá ser de outra 
marca desde que seja 
compatível com a base Docol de 
1 botão)  

UN 5 BLUKIT 83,00 415,00 

1 6 Adesivo para vedação de calhas, 
cor cinza. Bisnaga contendo 
280gramas  

UN 10 MUNDIAL 23,20 232,00 

1 10 Aditivo plastificante 
concentrado para argamassas. 
Balde contendo no mínimo 
18litros  

UN 5 QUARTIZOLIT 128,00 640,00 

1 15 Aplicador silicone metálico 
(pistola)  

UN 5 ATOPY 20,00 100,00 

1 22 Assento sanitário almofadado 
na cor branca ou gelo.  

UN 25 DUDA 76,20 1.905,00 

1 28 Balde plástico extraforte 12 
litros, cor preta.  

UN 10 ASTRA 32,50 325,00 

1 31 Bico para engate rápido 3/4 com 
adaptador para 1/2  

UN 32 TRAMONTINA 5,68 181,76 

1 33 Bóia para caixa d'agua 25 mm  UN 15 VIQUA 12,00 180,00 
1 35 Broxa retangular com cabo nas 

medidas mínimas 18x8cm  
UN 58 ATOPY 8,50 493,00 

1 37 Bucha redução soldável 32x25  UN 20 PLASTILIT 1,70 34,00 
1 39 Bucha redução soldável 60x50  UN 20 PLASTILIT 5,00 100,00 
1 43 Cabo Flexível 2,5mm, 750v, cor a 

escolher  
MT 690 MEG FLEX 2,58 1.780,20 

1 47 Cadeado 30mm, com no mínimo 
2 chaves  

UN 16 PILLER 18,80 300,80 

1 48 Cadeado 35mm, com no mínimo 
2 chaves  

UN 5 PILLER 20,37 101,85 

1 51 Caixa acoplada para bacia 
convencional. Cor a escolher. 

UN 12 SANTA CLARA 334,50 4.014,00 

1 55 Caixa de descarga para banheiro 
12 litros  

UN 46 METASUL 35,65 1.639,90 

2 

1 59 Cal virgem, saco contendo no 
mínimo 20 kg  

SC 300 BELA VISTA 12,78 3.834,00 

1 61 Canaleta adesiva 220x12mm  UN 55 ATOPY 9,29 510,95 
1 63 Cap soldável 25 mm  UN 20 PLASTILIT 1,35 27,00 
1 66 Carrinho de mão galvanizado, 

extra forte, com capacidade de 
60 litros  

UN 2 MAESTRO 183,30 366,60 

1 68 Chave de roda tipo cruz para 
apertar e desapertar parafusos  
17x19x21x23mm  

UN 3 ROTONY 53,10 159,30 

1 71 Adesivo instantâneio multiuso 
para colagens em metais, 
papéis, madeiras, porcelanas, 
borrachas e materiais em geral. 
Frasco contendo no mínimo 20g.  

UN 30 ALMASUPER 18,75 562,50 

1 75 Conjunto (espelho + módulo) 1 
tomada 20A, 250V, sem 
parafuso amostra, de embutir, 
para caixa 4x2  

UN 40 MG MOD B3 13,35 534,00 

1 79 Desengripante em spray, 
lubrificante de uso geral; 
sintético; protege contra 
ferrugem e intempéries. Frasco 
contendo no mínimo 300ml  

FRS 34 VILA 9,90 336,60 

1 82 Adesivo multiuso a base de 
resina epóxi, para colagens em 
madeira, metal, cerâmica, vidro, 
concreto, ladrilho, gesso, 
plástico, entre outros. Deverá 
ser resistente a altas 
temperaturas (-50oC a 150oC, 
no mínimo) e endurecer em no 
máximo duas horas. Produto bi-
componente, à base de resina 
epóxi, poliamida e cargas 
minerais. Embalagem de no 
mínimo 250g.  

UN 22 MUNDIAL 21,90 481,80 

1 83 Eletroduto corrugado 20mm. O 
produto não poderá ser 
ressecado ou de material 
reciclado.  

MT 80 CIMFLEX 1,44 115,20 

1 87 Engate flexível 50cm em malha 
de aço 

UN 5 ROTONY 23,50 117,50 

1 91 Enxadão largo 280X140mm com 
cabo 

UN 3 KOFEL 56,00 168,00 

1 95 Espaçador para piso 4mm  PCT 10 ATOPY 3,70 37,00 
1 96 Espaçador para piso 5mm  PCT 10 ATOPY 4,40 44,00 
1 103 Filtro de linha, com no mínimo 5 

tomadas  
UN 26 KITEC 23,80 618,80 

1 104 Fio para telefone 2 pares  MT 30 MEG FLEX 2,35 70,50 
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1 107 Fita asfáltica auto adesiva 
medindo 10cm de largura 

MT 50 ATOPY 3,65 182,50 

1 111 Fita veda rosca 18mm x 25 
metros  

UN 65 FIRLON 6,94 451,10 

1 115 Flange para caixa d'água 25mm  UN 10 PLASTILIT 11,50 115,00 
1 119 Furadeira/parafusadeira com 2 

baterias 14,4 V NiCd 1.5 Ah; 
Duas velocidades de giro; torque 
elevado para parafusamentos e 
alta velocidade para 
perfurações; motor de alto 
desempenho e sistema de 
ventilação e resfriamento; 1 
carregador para bateria; maleta 
para transporte; 220V; com 25 
configurações de torque e 1 de 
perfuração; tipo profissional; 
RPM:400/1400 RPM; Encaixe: 
3/8  

UN 1 VONDER 489,00 489,00 

1 120 Porteiro Eletrônico de sobrepor 
com teto (proteção contra 
intempéries); Fabricado em 
plástico ABS (base) e lexan 
(tampa); Deve permitir a 
instalação de até 2 extensões ou 
3 pontos (1 fone que 
acompanha o kit + 2 interfones 
avulsos); Deve possuir alarme 
antiviolação para a unidade 
externa do Porteiro Eletrônico; 
Ajuste de áudio externo e 
acionamento de fechadura 
elétrica 12Vac; Campainha de 
Toque eletrônico bitonal  

UN 3 HDL 190,00 570,00 

1 122 Joelho azul soldavel com rosca 
latão 25mm   

UN 50 PLASTILIT 6,25 312,50 

1 123 Joelho esgoto 90° 100 mm UN 15 PLASTILIT 7,15 107,25 
1 127 Joelho soldável 90º 32mm  UN 20 PLASTILIT 2,45 49,00 
1 131 Lamina de aço para serra 

manual  
UN 60 ATOPY 8,15 489,00 

1 132 Lampada de LED 6500k, bulbo, 
E27, 10w, Bivolt  

UN 40 MUNDILUX 10,15 406,00 

1 134 Lampada de LED 6500k, bulbo, 
E27, 15w, Bivolt  

UN 81 MUNDILUX 16,95 1.372,95 

1 136 Lampada de LED 6500k, bulbo, 
E27, 50w, Bivolt  

UN 20 EMPALUX 68,00 1.360,00 

1 139 Lixa d'água P100  UN 20 TATU 2,15 43,00 
1 143 Luminária de Led branca  2x18  UN 6 GALAXY 97,00 582,00 
1 144 Luminária de Led branca  2x20  UN 6 GALAXY 102,00 612,00 
1 147 Luva de correr soldável 20mm UN 23 PLASTILIT 9,25 212,75 
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1 150 Luva soldável 20mm UN 60 PLASTILIT 0,90 54,00 
1 151 Luva soldável 25mm UN 60 PLASTILIT 0,98 58,80 
1 155 Luva soldavel redução 25mm x 

20mm   
UN 25 PLASTILIT 0,99 24,75 

1 159 Mangueira para jardim com 
revestimento duplo, flexivel e 
resistente. 

MT 280 UNIFORME 3,75 1.050,00 

1 163 Martelo unha 27mm, com cabo 
de fibra 

UN 2 ATOPY 31,00 62,00 

1 167 Pá de aço, bico redondo e 
quadrado (a escolher), com cabo 
de 1,20mt. 

UN 13 KOFEL 49,30 640,90 

1 171 Parafuso telheiro 5/16 x 11cm UN 220 ATOPY 1,35 297,00 
1 181 Plug rosca 3/4 UN 20 PLASTILIT 1,24 24,80 
1 182 Ponteiro 3/4 10 ferreiro UN 10 KOFEL 13,79 137,90 
1 188 Prego 17x21, com cabeça. Caixa 

contendo 20 quilos. (Cada 
pacote deverá conter 1kg)  

CX 6 ATOPY 429,00 2.574,00 

1 192 Refletor de LED 100W Branco 
Frio, Bivolt, a prova d'água. 

UN 20 GALAXY 120,00 2.400,00 

1 193 Refletor de led 160w luz branca 
6500k 

UN 11 GALAXY 209,00 2.299,00 

1 194 Refletor LED 50w branco frio, 
Bivolt, a prova d'água 

UN 33 GALAXY 70,00 2.310,00 

1 196 Registro esfera soldável 50mm UN 20 PLASTILIT 33,00 660,00 
1 200 Resistência para: torneira 

elétrica 127v; com no mínimo 
5500w de potência, três 
temperaturas, arejador; 1/4 de 
volta; na cor branco; bica alta e 
móvel; para cozinha (saída de 
água na parede),  

UN 10 PRATIMIX 21,90 219,00 

1 204 Rolo de espuma 322/22 23cm 
com suporte 

UN 10 ROMA 36,40 364,00 

1 205 Rolo de espuma 406/23 23cm 
com suporte 

UN 10 ROMA 16,50 165,00 

1 206 Rolo de espuma sem suporte 
406/23 cinza 23cm; 100% 
poliéster com densidade 30 (Kg 
/m). Resistente a solventes. 
Diâmetro de 68mm. 

UN 20 ROMA 10,95 219,00 

1 208 Serrote 22 UN 5 ATOPY 33,90 169,50 
1 212 Silicone Incolor, tubo contendo 

no mínimo 280 gramas 
UN 25 MUNDIAL 15,90 397,50 

1 213 Suporte para mangueira 
carrinho 50 

UN 6 WALBER 89,00 534,00 

1 220 TE soldável 25 mm UN 45 PLASTILIT 1,15 51,75 
1 232 Tinta acrílica fosca econômica 18 

litros. De boa qualidade e alto 
rendimento. Cor a escolher. 

LA 55 REVCOLOR 135,00 7.425,00 
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1 236 Tinta asfáltica 
impermeabilizante a base de 
água. Balde contendo no 
mínimo 3,6 litros. 

UN 7 QUARTZOLIT 67,90 475,30 

1 239 Torneira elétrica para cozinha, 
multitemperatura mínimo 5500 
w, 220v, Pressão máxima: 400 
kPa; Registro: 1/4 de volta; 
Arejador Articulável; Bica 
Móvel; Rosca: 1/2"; 
Comprimento de fio de 
instalação 20 cm, fio de 4 mm; 
Compatível sistema DR.  

UN 4 ZAGONEL MOD 
LUNA 

144,00 576,00 

1 240 Torneira giratória média; bica 
móvel; entrada de água da 
parede. 1/2 com bucha 3/4, em 
metal. 

UN 20 LEÃO 59,90 1.198,00 

1 241 Torneira metalica para jardim, 
1/2" (20mm), com bico  

UN 20 METROX 23,00 460,00 

1 242 Torneira metalica para jardim, 
3/4" (25mm), com bico  

UN 20 METROX 25,00 500,00 

1 248 Trena 50metros (Fita métrica)  UN 12 ATOPY 39,90 478,80 
1 252 Tubo de esgoto 200mm x 6 

metros de comprimento. 
Produto de 1ª linha, não 
reciclado.  

Brs 40 PLASTLIT 400,00 16.000,00 

1 257 Tubo soldável 25mm x 6 metros 
de comprimento. Produto de 1ª 
linha  

Brs 85 PLASTLIT 21,00 1.785,00 

1 259 Tubo soldável 40mm x 6 metros 
de comprimento. Produto de 1ª 
linha  

Brs 20 PLASTLIT 58,50 1.170,00 

1 260 Tubo soldável 50mm x 6 metros 
de comprimento. Produto de 1ª 
linha  

Brs 55 PLASTLIT 81,90 4.504,50 

TOTAL DO LOTE - 01 R$ 77.065,81 
VALOR TOTAL DA ATA = R$ 77.065,81 (setenta e sete mil e sessenta e cinco reais e oitenta e um centavos). 
 

PAULO FERNANDO TRAVAIN BENTO 
Diretor do Departamento de Compras e Licitação. 

AV. Dona Pérola Byington, nº 1.800     –     CEP- 87.540-000 – Fone: (0xx44) 3636-8300 – Fax: 3636-8300. 
CNPJ: 81.478.133/0001-70 - (E-mail): compras@perola.pr.gov.br 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 93/2021 EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 93/2021
PREGÃO PRESENCIAL Nº 34/2021 

 
Processo: n.º 117/2021. Pregão Presencial nº 34/2021. Objeto: Registro de Preços, para eventual e futura 
contratação de empresas para fornecimento de materiais de construção, acessórios hidráulicos e elétricos a 
serem utilizados pelas diversas secretarias do Município de Pérola, Estado do Paraná. Assinatura da Ata: 
03/11/21. Vigência: 12 meses a contar da assinatura. Empresa classificada em 1° lugar: J V P MACHADO 
MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA-ME, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 
24.612.884/0001-01, estabelecida na PRAÇA NELO MAZINI, 200, centro, CEP  87540-000, na cidade de PÉROLA, 
PR, conforme especificações, condições e preços registrados constantes abaixo: 

Lote Item Descrição Unid. Quant. Marca/ 
Modelo 

Valor 
Unit 

Valor Total 

1 4 Adesivo colante para cano 
soldável 175g com pincel  

Tb 42 PLASTILIT 21,15 888,30 

1 8 Aditivo impermeabilizante para 
concretos e argamassas. Frasco 
contendo no mínimo 1litro  

UN 10 QUARTZOLIT 
(TECPLUS) 

14,50 145,00 

1 12 Aditivo plastificante 
concentrado para argamassas. 
Galão contendo no mínimo 
3,600 litros  

UN 5 QUARTZOLIT 38,40 192,00 

1 16 Arame Recozido liso nº18  KG 60 GERDAU 21,80 1.308,00 
1 21 Argamassa AC-3, pacote 

contendo 20kg 
SC 50 HIPERMASSA 27,95 1.397,50 

1 23 Assento sanitário infantil. Cor a 
escolher. 

UN 5 ASTRA 65,40 327,00 

1 24 Bacia para caixa acoplada 
convencional. Cor a escolher. 

UN 6 ICASA 157,60 945,60 

1 29 Base corpo da válvula de 
descarga DN40 1¹/2", corpo em 
metal cobre. Sistema 
autolimpante; cartucho único de 
reparo; registro integrado para 
regulagem de vazão e 
manutenção; deve funcionar em 
alta e baixa pressão e possuir 
alta durabilidade. Deverá 
acompanhar: capa protetora 
para o auxílio na instalação 
correta. 

UN 21 DOCOL 117,80 2.473,80 

1 34 Bolsa espude 1.1/2 40mm x2 UN 35 ASTRA 4,40 154,00 
1 36 Bucha redução soldável 25x20  UN 20 PLASTILIT 1,15 23,00 
1 38 Bucha redução soldável 50X32  UN 10 PLASTILIT 4,25 42,50 
1 40 Cabo de rede Ethernet  MT 130 FOXLUX 1,55 201,50 
1 44 Cabo Flexível 4mm, 750v, cor a 

escolher  
MT 280 AMPERE 4,35 1.218,00 

1 50 Cadeado 45mm, com no mínimo 
2 chaves  

UN 11 TRIANGLE 29,60 325,60 

1 57 Cal hidratado, saco contendo no 
mínimo 20 kg  

SC 430 MOTTIN PAVIM 12,80 5.504,00 
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1 62 Cap soldável 20 mm  UN 20 PLASTILIT 1,25 25,00 
1 64 Cap soldável 32 mm  UN 20 PLASTILIT 2,10 42,00 
1 73 Conjunto (espelho + módulo) 1 

interruptor simples, sem 
parafuso amostra, de embutir, 
para caixa 4x2  

UN 55 MECTRONIC 11,80 649,00 

1 81 Dobradiça zincada 3,5x3'' 
(Polegadas), cartela com 3 
unidades. Deve acompanhar os 
parafusos.  

UN 106 ZALIFER 13,65 1.446,90 

1 85 Enxada larga 300x250mm com 
cabo de 1,20 metro  

UN 18 TRAMONTINA 45,20 813,60 

1 109 Fita isolante 19mm x 10 metros  UN 60 IMPERIAL 4,40 264,00 
1 118 Forro pinus, de boa qualidade, 

seco  
M² 270 PÍNUS 27,40 7.398,00 

1 125 Joelho esgoto 90° 20mm  UN 35 PLASTILIT 1,00 35,00 
1 128 Joelho soldável 90º 50mm  UN 25 PLASTILIT 5,20 130,00 
1 129 Lajota 6 furos inteira, de 1ª 

qualidade. Não deverá 
apresentar manchas escuras 
(queimada). Deverá estar 
incluso a porcentagem de meia 
lajota (10%). de acordo com a 
necessidade da administração.  

MIL 10 ALTONIA 718,00 7.180,00 

1 133 Lâmpada de LED 6500k, bulbo, 
E27, 12w, Bivolt  

UN 55 GALAXI 13,85 761,75 

1 138 Lavatório de plástico, tamanho 
médio, para fixação em parede. 
Deverá vir acompanhado de 
bucha, parafuso e válvula.  

UN 14 ASTRA 39,50 553,00 

1 146 Luva azul soldável com rosca 
latão 25mm   

UN 20 PLASTILIT 5,80 116,00 

1 153 Luva soldável 50mm UN 20 PLASTILIT 4,75 95,00 
1 158 Malha Pop média 3,4mm 

15x15cm 2x3 metros. Indicada 
para lajes e pisos. 

UN 60 GERDAU 69,00 4.140,00 

1 169 Parafuso para fixação de vaso 
sanitário. Deverá acompanhar 
bucha 10mm. 

UN 90 ANTARES 3,70 333,00 

1 178 Pino macho 2P 20A 250V preto UN 30 MEC TRONIC 7,45 223,50 
1 185 Prego 12x12, com cabeça. (Cada 

pacote deverá conter 1kg)  
PCT 30 TOP 26,90 807,00 

1 189 Prego 17x27, com cabeça. Caixa 
contendo 20 quilos. (Cada 
pacote deverá conter 1kg)  

CX 3 TOP 420,00 1.260,00 

1 199 Resistência para: chuveiro 
elétrico 127v; com no mínimo 4 
temperaturas, compatível com 
haste. 

UN 10 LORENZETTI 24,50 245,00 
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1 202 Ripão de madeira, 3 metros de 
comprimento, 5cm de largura, 
3cm de espessura.  

UN 220 GUAIRA 6,00 1.320,00 

1 210 Sifão sanfonado universal UN 41 ASTRA 8,80 360,80 
1 222 TE soldável 50 mm UN 25 PLASTILIT 8,70 217,50 
1 234 Tinta acrílica premium 

semibrilho 18 litros cor gelo 
lavável, primeira qualidade, 
rendimento mínimo de 350 m 
quadrados por demão, devendo 
estar qualificada na ABRAFATI, 
com tonalidades claras. 

LT 40 REV COLLOR 235,00 9.400,00 

1 238 Torneira elétrica 127v; com no 
mínimo 5500w de potência, três 
temperaturas, arejador; 1/4 de 
volta; na cor branco; bica alta e 
móvel; para cozinha (saída de 
água na parede),  

UN 7 ENERBRAS 148,00 1.036,00 

1 244 Torneira p/ lavatório, de metal, 
de mesa; giratória; cano médio; 
1/4 de volta; bitola: 1/2''  

UN 26 DOAN 52,00 1.352,00 

1 262 Válvula p/ lavatório em ABS, 7/8, 
cromada, com borracha de 
vedação.  

UN 20 LUCONE 15,80 316,00 

1 265 Vista de cedrilho medindo 1x5,5 
cm; 02 lados.  

Jg 25 GUAIRA 52,50 1.312,50 

TOTAL DO LOTE - 01 R$ 56.978,35 
VALOR TOTAL DA ATA = R$ 56.978,35 (cinquenta e seis mil novecentos e setenta e oito reais e trinta e cinco 
centavos). 
 

PAULO FERNANDO TRAVAIN BENTO 
Diretor do Departamento de Compras e Licitação. 

AV. Dona Pérola Byington, nº 1.800     –     CEP- 87.540-000 – Fone: (0xx44) 3636-8300 – Fax: 3636-8300. 
CNPJ: 81.478.133/0001-70 - (E-mail): compras@perola.pr.gov.br 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 90/2021 EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 90/
PREGÃO PRESENCIAL Nº 31/2021 

 
Processo: n.º 104/2021. Pregão Presencial nº 31/2021. Objeto: Contratação de pessoa jurídica 
especializada, para prestação de serviços de seguro para os veículos pertencentes à frota municipal, com 
cobertura contra danos materiais (DMT), danos corporais (DC), danos morais (DM), acidente pessoais de 
passageiros (APP) com DMH, assistência 24 (vinte e quatro) horas, cobertura de vidros e cobertura 100% 
da tabela FIPE, nas quantidades, formas e condições estabelecidas no presente Edital e seus Anexos. 
Assinatura da Ata: 03/11/21. Vigência: 12 meses a contar da assinatura. Empresa classificada em 1° lugar: 
GENTE SEGURADORA S.A., pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 
90.180.605/0001-02, estabelecida na RUA MARECHAL FLORIANO PEIXOTO, 450, Centro Histórico, CEP 
90.020-060, na cidade de PORTO ALEGRE, RS, conforme especificações, condições e preços registrados 
constantes abaixo: 

Lote Item Descrição Unid. Quant. Marca/ 
Modelo 

Valor Unit Valor 
Total 

1 1 MICRO ONIBUS -FIAT DUCATO 
2015 BAJ-5087 RENAVAM 
01080599433  

UN 1 GENTE 
SEGURADORA 

S/A 

470,00 470,00 

1 2 ONIBUS M. BENZ/OF 1519 R. 
ORE 2017 BBJ-5983 RENAVAM 
01120309406  

UN 1 GENTE 
SEGURADORA 

S/A 

1.200,00 1.200,00 

1 3 ONIBUS VW/INDUSCAR MIL 
OUT 2005 AMU-3F87 
RENAVAM 00856093580  

UN 1 GENTE 
SEGURADORA 

S/A 

460,00 460,00 

1 4 ONIBUS VW/MASCA ROMA 
2010 ATC-3B54 RENAVAM 
00251571670  

UN 1 GENTE 
SEGURADORA 

S/A 

668,00 668,00 

1 5 ONIBUS VW/MASCA ROMA 
2010 ATC-3B52 RENAVAM 
00251562069  

UN 1 GENTE 
SEGURADORA 

S/A 

668,00 668,00 

1 6  FORD KA SE PLUS 1.5 2019  
BDP-5B21 RENAVAM 
01211222400  

UN 1 GENTE 
SEGURADORA 

S/A 

290,00 290,00 

1 16 GOL 1.0L MC4 2018 BCU-2A92 
RENAVAM 01178400724  

UN 1 GENTE 
SEGURADORA 

S/A 

270,00 270,00 

1 17  GOL 1.0L MC4 2018 BCU-2A95 
RENAVAM 01178398711  

UN 1 GENTE 
SEGURADORA 

S/A 

270,00 270,00 

1 18 MICRO IVECO/DAILY 55C16 
2019 - BDJ-3G93 - RENAVAM 
01201414153    

UN 1 GENTE 
SEGURADORA 

S/A 

600,00 600,00 

1 20 ONIBUS IVECO BUS 10-190 
E/TQ1501 - CHASSI 
93ZK01BDZM8940477   

UN 1 GENTE 
SEGURADORA 

S/A 

800,00 800,00 

2 

1 21 MONTANA CONQUEST 2010 
ASE-1868 RENAVAM 
19210465-9  

UN 1 GENTE 
SEGURADORA 

S/A 

160,00 160,00 

1 22 MOTOCICLETA 2012 AVP-8420 
RENAVAM 47493514-0  

UN 1 GENTE 
SEGURADORA 

S/A 

110,00 110,00 

1 23 CAMINHÃO M. BENZ - PIPA 
2020 BEJ-9I59 RENAVAM  
01241009721  

UN 1 GENTE 
SEGURADORA 

S/A 

228,00 228,00 

1 24 GOL 2016 BAU-7565 
RENAVAM 01097299560  

UN 1 GENTE 
SEGURADORA 

S/A 

137,00 137,00 

1 25 ONIBUS AMARELO - VW 
15.190 2013 AXC-7320 
RENAVAM 00549760865  

UN 1 GENTE 
SEGURADORA 

S/A 

473,00 473,00 

1 26 KOMBI  2009 ARD-7952 
RENAVAM 01333956539  

UN 1 GENTE 
SEGURADORA 

S/A 

200,00 200,00 

1 27 ONIBUS VW/152190 EDDD E 
2013 AXC-7295 RENAVAM 
00549816615  

UN 1 GENTE 
SEGURADORA 

S/A 

433,00 433,00 

1 28 KOMBI 2011 AUH-7842 
RENAVAM 03430666439  

UN 1 GENTE 
SEGURADORA 

S/A 

207,00 207,00 

2 1 ONIBUS IVECO/CITYCLASS 
70C16 2009 ARL-8245 
RENAVAM 00151747172  

UN 1 GENTE 
SEGURADORA 

S/A 

330,00 330,00 

2 2 ONIBUS VW/MASCA 
GRANMINI 0 2009 ARO-8F96 
RENAVAM 00156621738  

UN 1 GENTE 
SEGURADORA 

S/A 

320,00 320,00 

2 3 ONIBUS VW/MASCA 
GRANMINI 0 2009 ARO-6680 
RENAVAM 00156613964  

UN 1 GENTE 
SEGURADORA 

S/A 

320,00 320,00 

2 4 GOL 2008 AQR-8620 
RENAVAM 00967451256  

UN 1 GENTE 
SEGURADORA 

S/A 

133,00 133,00 

2 5 CAMINHAO M.BENZ/ATRON 
2729 K 2014 AYA-9233 
RENAVAM 01195063234  

UN 1 GENTE 
SEGURADORA 

S/A 

230,00 230,00 

2 6 CAMINHÃO PIPA FORD CARGO 
1419 S 2017 BBX-9644 
RENAVAM 01142299500  

UN 1 GENTE 
SEGURADORA 

S/A 

230,00 230,00 

2 7 CAMINHÃO FORD/CARGO 
2431 L 2018 BDB-6I42 
RENAVAM 01190626001  

UN 1 GENTE 
SEGURADORA 

S/A 

230,00 230,00 

2 8 GOL 2015 BAB-9406 RENAVAM 
01069201887  

UN 1 GENTE 
SEGURADORA 

S/A 

137,00 137,00 

3 

2 9 GOL SPECIAL MB 2015 BAB-
9407 01069204789  

UN 1 GENTE 
SEGURADORA 

S/A 

137,00 137,00 

2 10 GOL 2015 BAB-9405 RENAVAM 
01069208024  

UN 1 GENTE 
SEGURADORA 

S/A 

137,00 137,00 

2 11 GOL 1.6 TRENDLINE BBX-4292 
2017 RENAVAM 0114229694-3   

UN 1 GENTE 
SEGURADORA 

S/A 

137,00 137,00 

2 12 SAVEIRO ROBUST BRANCA 
BCV-2D21 2018/2019 
RENAVAM 0118059531-6   

UN 1 GENTE 
SEGURADORA 

S/A 

132,00 132,00 

2 13 GOL 1.6 TRENDLINE 2018 BCL-
4858 RENAVAM 01164794024  

UN 1 GENTE 
SEGURADORA 

S/A 

137,00 137,00 

2 14 VOYAGE 1.6L MC5 2019 BDJ-
3G88 RENAVAM 01202399905  

UN 1 GENTE 
SEGURADORA 

S/A 

130,00 130,00 

2 15 VOYAGE 1.6L 2020  BED-7C95 
RENAVAM 01232181991  

UN 1 GENTE 
SEGURADORA 

S/A 

130,00 130,00 

2 16 VW/ VOYAGE 1.6L MB5 URBAN 
2018 BCU-2A96 RENAVAM 
01178397596  

UN 1 GENTE 
SEGURADORA 

S/A 

138,00 138,00 

2 17 GOL 2018 BBW-7723 
RENAVAM 01142178797  

UN 1 GENTE 
SEGURADORA 

S/A 

137,00 137,00 

2 18 FORD KA  2018 BCL-4857 
RENAVAM 01164875857  

UN 1 GENTE 
SEGURADORA 

S/A 

137,00 137,00 

2 19  VW/GOL 1.0L MC4 2018 BCU-
2A93 RENAVAM 01178401313  

UN 1 GENTE 
SEGURADORA 

S/A 

137,00 137,00 

2 20 GOL 2018 BBQ-4896 
RENAVAM 01132357214  

UN 1 GENTE 
SEGURADORA 

S/A 

137,00 137,00 

2 21 ONIBUS IVECO CITYCLASS 
70C17 2013 AXO-6G10 
RENAVAM 00586960864  

UN 1 GENTE 
SEGURADORA 

S/A 

285,00 285,00 

TOTAL DO LOTE - 01 R$ 11.485,00 
VALOR TOTAL DA ATA = R$ 11.485,00 (onze mil quatrocentos e oitenta e cinco reais). 
 
 
 

PAULO FERNANDO TRAVAIN BENTO 
Diretor do Departamento de Compras e Licitação. 

AV. Dona Pérola Byington, nº 1.800     –     CEP- 87.540-000 – Fone: (0xx44) 3636-8300 – Fax: 3636-8300. 
CNPJ: 81.478.133/0001-70 - (E-mail): compras@perola.pr.gov.br 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 91/2021 EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 91/
PREGÃO PRESENCIAL Nº 31/2021 

 
Processo: n.º 104/2021. Pregão Presencial nº 31/2021. Objeto: Contratação de pessoa jurídica 
especializada, para prestação de serviços de seguro para os veículos pertencentes à frota municipal, com 
cobertura contra danos materiais (DMT), danos corporais (DC), danos morais (DM), acidente pessoais de 
passageiros (APP) com DMH, assistência 24 (vinte e quatro) horas, cobertura de vidros e cobertura 100% 
da tabela FIPE, nas quantidades, formas e condições estabelecidas no presente Edital e seus Anexos. 
Assinatura da Ata: 03/11/21. Vigência: 12 meses a contar da assinatura. Empresa classificada em 1° lugar: 
PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF 
sob o nº 61.198.164/0001-60, estabelecida na RUA GUAIANAZES, 1238, Campos Eliseos, CEP  01205-905, 
na cidade de SÃO PAULO, SP, conforme especificações, condições e preços registrados constantes abaixo: 
 

Lote Item Descrição Unid. Quant. Marca/ 
Modelo 

Valor 
Unit 

Valor Total 

1 10 FURGAO 415 SPRINTER 
F42A062B 2018 BCR-9G44 
RENAVAM 01175347369  

UN 1 PORTO 
SEGURO 

680,00 680,00 

TOTAL DO LOTE - 01 R$ 680,00 
VALOR TOTAL DA ATA = R$ 680,00 (seiscentos e oitenta reais). 
 

PAULO FERNANDO TRAVAIN BENTO 
Diretor do Departamento de Compras e Licitação. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ
P O R T A R I A  Nº 1.591/2021
Homologa o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio sobre propostas 
apresentadas no Pregão Eletrônico nº 101/2021 – PMU.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio 
sobre propostas apresentadas no Pregão Eletrônico nº 101/2021 – PMU, que tem 
por objeto a contratação de empresa, para o fornecimento parcelado de peças/
acessórios, novos e genuínos e/ou novos originais e/ou novos e paralelos de 1ª linha 
para veículos das linhas flex, gasolina e etanol, que já fazem parte oficial ou que 
venham a ser incorporados à frota da Prefeitura Municipal de Umuarama, Secretaria 
Municipal de Educação e Fundo Municipal de Saúde, deste Município, conforme 
edital, tendo sido declaradas vencedoras as empresas, ROLEMAIS AUTO PEÇAS 
LTDA., para os itens 01, 02, 03, 04, 05, 06, 07, 08, 09, 10, 11, 13, 14, 15, 16, 18, 19, 
20, 22, 23, 25, 26, 27 e T. L. BARBOSA E CIA. LTDA., para os itens 12, 17, 21, 24.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
UMUARAMA, 03 de novembro de 2021.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal Interino
SILVESTRE ROBERTO DE LIMA
Secretário de Administração

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ
P O R T A R I A  Nº 1.592/2021
Homologa o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio sobre propostas 
apresentadas no Pregão Eletrônico nº 100/2021 – PMU.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio 
sobre propostas apresentadas no Pregão Eletrônico nº 100/2021 – PMU, que tem por 
objeto a contratação de empresa para o fornecimento de madeiramento, cobertura, 
revestimento e portas, que serão utilizados nos serviços de manutenção e reparos 
dos prédios próprios Municipais, conforme edital, tendo sido declaradas vencedoras 
as empresas, TAPAJOS COMERCIO E SERVIÇOS LTDA., para os itens 24, 28 e 
PRIMUS MAGAZINE LTDA., para o item 25.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
UMUARAMA, 03 de novembro de 2021.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal Interino
SILVESTRE ROBERTO DE LIMA
Secretário de Administração

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ
SECRETARIA MUNICIPAL DE PROTEÇÃO E DEFESA DO CONSUMIDOR
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO
Faz saber a todos quantos o presente Edital de notificação virem, ou dele 
conhecimento tiverem, que, por esta Secretaria Municipal de Proteção e 
Defesa do Consumidor, tramita o Processo Administrativo n. 41.029.001.21-
0001721 em face do fornecedor  K M MÁQUINAS AGRÍCOLAS EIRELI,  
inscrito no CNPJ sob n°22.656.874/0001-34, atualmente em local incerto e 
não sabido, ficando o mesmo NOTIFICADO para comparecer em AUDIÊNCIA 
CONCILIATÓRIA, em 24/11/2021 às 11h00min, na sede deste Órgão, 
salientando que deverá trazer carta de preposição ou instrumento de mandato 
emitido pela empresa fornecedora e  na mesma oportunidade APRESENTAR 
IMPUGNAÇÃO ao referido processo administrativo no prazo de 10 (dez) dias, 
na forma dos artigos 42, §2° e 44 do Decreto Federal n. 2.181/97, indicando 
em sua defesa: I- a autoridade julgadora a quem é dirigida; II- a qualificação 
do impugnante; III- as razões de fato e de direito que fundamentam a 
impugnação; IV- as provas que lhe dão suporte.  
Ainda, nos termos do artigo 45 do Decreto Federal nº 2.181/97, REQUISITA-
SE no mesmo prazo, a apresentação de documento comprobatório da 
receita operacional bruta anual ou anualizada, (receita auferida no ano com o 
produto de venda e bens e serviços da pessoa jurídica, nos mercados interno 
e externo), de preferência dos últimos doze meses e com período mínimo de 
três meses, sob pena de ser estimado pelo Órgão em Decisão Administrativa. 
Cabe salientar que a recusa na prestação de informações requisitadas pelo 
Procon caracteriza crime de desobediência, na forma do artigo 55, §4°, da 
Lei Federal 8.078/90 - Código de Defesa do Consumidor, artigo 33, §2º, do 
Decreto Federal 2.181/97 e artigo 330 do Código Penal Brasileiro.
Umuarama/PR, 03 de novembro de 2021.
Deybson Bitencourt Barbosa
Secretário de Proteção e Defesa do Consumidor
Procon - Umuarama
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEJARA 
 

C N P J: 7 6 . 2 4 7 . 3 4 5 / 0 0 0 1 – 0 6 
AV. PRESIDENTE TANCREDO DE ALMEIDA NEVES, 442 –  (0xx44) 3677-1222 

C E P  8 7 4 3 0 - 0 0 0    -    T A P E J A R A   -   P A R A N Á 
 

 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 
 
 
 
 
             Torna-se pública, após cumprimento das formalidades legais, a homologação do objeto do 
procedimento licitatório Pregão Nº 51/2021, em favor da empresa abaixo descrita, conforme ata 
lavrada em 28 de outubro de 2021. 
 
Fornecedor: MAQPEL PAPELARIA E EQUIPAMENTOS LTDA.- EPP 
CNPJ/CPF: 30.320.176/0001-91 
 
Item Descrição Quant. Valor Unit. Valor. Total 

2 BATEDEIRA 4 VELOCIDADES 500W 
4 VELOCIDADES; • 1 TIGELA 4L; • UNIDADE MOTORA FIXA; • 
BOTÃO EJETOR DOS BATEDORES; • PLATAFORMA 
BASCULANTE; • ACOMPANHA BATEDOR PARA MASSAS 
LEVES, PESADAS E CLARA EM NEVE. • ACOMPANHA 
TIGELA TRANSPARENTE ANTIRRESPINGOS. 
INFORMAÇÕES TÉCNICAS: 
 
 

2,00 R$ 785,00 R$ 1.570,00 

3 CAMA ELÁSTICA PULA PULA 3,05 M COLORIDA  
 
FABRICADA COM MATERIAIS DE ALTA RESISTÊNCIA, 
SUPORTA 150 KG COMPROVADAMENTE 
 
PRODUTO RESISTENTE E FÁCIL DE MONTAR, NÃO POSSUI 
PARAFUSOS EM SUA MONTAGEM E ACOMPANHA MANUAL 
DE INSTRUÇÕES 
 
ESPECIFICAÇÕES: 
- ESTRUTURA EM AÇO GALVANIZADO (INTERNO E 
EXTERNO); 
- SISTEMA DE IMPULSÃO POR 80 MOLAS DE 18 CM. 
- 5 PÉS INTEIROS GALVANIZADOS 
- LONA DE SALTO C/ PROTEÇÃO UV. 
- NOSSO PROTETOR É REVESTIDO COM TECIDO BAGUM DE 
ALTA RESISTÊNCIA COM 1,2 MM, COM ESTÉTICA LISA E 
ÓTIMA APARÊNCIA, 
- PROTEÇÃO DE MOLAS COLORIDAS EM ESPUMA C/ 
REVESTIMENTO DE PVC COM CERTIFICADO ISO(NÃO 
ABSORVE ÁGUA); 
- REDE DE PROTEÇÃO EM POLIPROPILENO 
MULTICOLORIDA; 

1,00 R$ 3.190,00 R$ 3.190,00 
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- PUXADOR DE MOLAS; 
- SISTEMA DE MONTAGEM DO TRAMPOLIM POR ENCAIXE 
(FÁCIL DE MONTAR); 
- SUPORTA ATÉ 150 KG; 
- 75 CM. DE ALTURA DO CHÃO ATE A LONA DE SALTO 
- 2 MM PAREDE DO TUBO 
- 10 HASTES DE AÇO GALVANIZADO 
- ESCADA COM 2 DEGRAUS, HASTES DE AÇO 
GALVANIZADO; 
- LONA PRETA PADRÃO 
- ALTURA TOTAL 1,98 M  
 
 

4 FOGÃO 4 BOCAS BRANCO - ACENDIMENTO AUTOMÁTICO  
ESPECIFICAÇÕES: 
 QUATRO BOCAS COM ACENDIMENTO AUTOMÁTICO, 
QUEIMADORES POTENTES QUE AGILIZAM A COCÇÃO, 
BOTÕES REMOVÍVEIS E GRADES DUPLAS QUE AUXILIAM A 
LIMPEZA E MESA DE INOX. 
 

1,00 R$ 1.100,00 R$ 1.100,00 

5 FOGÃO 6 BOCAS - ACENDIMENTO AUTOMÁTICO BRANCO 
 
ESPECIFICAÇÕES: 
POSSUI 6 BOCAS E ACENDIMENTO AUTOMÁTICO, FORNO 
COM 96LTS, COR BRANCA, BOTÃO REMOVÍVEL, 
TECNOLOGIA CLEARTEC, VIDRO REMOVÍVEL EASY OPEN, 
POSSUI LUZ NO FORNO, PUXADOR ERGONÔMICO, 
PRATELEIRA DESLIZANTE, TREMPES ROBUSTAS E DUPLAS, 
BIVOLT. 
 
 
 

1,00 R$ 1.640,00 R$ 1.640,00 

6 FORNO ELÉTRICO 44LTS 
 
ESPECIFICAÇÕES: 
 
POSSUI PROGRAMAÇÃO DE TRÊS FUNÇÕES QUE OTIMIZAM 
O TEMPO DE PREPARO DOS ALIMENTO TURBO, TURBO 
MAIS, E DOURAR GRATINAR. POSSUI LUZ INTERNA, LUZ 
PILOTO, TERMOSTATO DE 50OC A 300OC. TIMER COM 
PROGRAMAÇÃO DE ATÉ 120 MINUTOS 
REVESTIMENTO DO CORPO INTERNO EM EASY CLEAN 
PRETO 
PUXADOR FABRICADO EM ALUMÍNIO ANODIZADO 
ESCOVADO 
PORTA COM VIDRO DUPLO DIMINUI A TEMPERATURA NA 
SUPERFÍCIE EXTERNA DA PORTA 
CONTROLE AUTOMÁTICO DE TEMPERATURA 50°C A 300°C 
LÂMPADA INTERNA QUE FACILITA A VISUALIZAÇÃO DOS 
ASSADOS 
LUZ PILOTO QUE INDICA QUE O FORNO ESTÁ LIGADO 
2 GRADES CROMADAS AJUSTÁVEIS EM ATÉ QUATRO 

2,00 R$ 790,00 R$ 1.580,00 
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POSIÇÕES 
BANDEJA ESMALTADA PARA RESÍDUOS 
PRODUTO CERTIFICADO PELO INMETRO. 
 

7 MICROONDAS 30 LITROS 
 
ESPECIFICAÇÕES: 
 
10 NIVEIS DE POTÊNCIA -  POSSUI LUZ INTERNA, CONTEM 
TIMER, POSSUI AUTODESCONGELAMENTO, AUTO 
LIMPANTE, POTENCIA DE 900W, COR BRANCO, DESIGN 
MODERNO E ESPELHADO, PAINEL DIGITAL COM FUNÇÕES 
SMART FOOD. 
 

1,00 R$ 930,00 R$ 930,00 

8 FREEZER HORIZONTAL 534 LITROS 
 
ESPECIFICAÇÕES: 
 
POSSUI 2 PORTAS, 4 NIVEIS DE TEMPERATURA, PAINEL DE 
CONTROLE, CONTROLE DE TEMPERATURA, CONSERVADOR 
E FREEZER, CONTEM PUXADOR, FUNÇÃO TURBO, DRENO 
DE DEGELO, COR BRANCA. 
 

1,00 R$ 4.740,00 R$ 4.740,00 

10 LAVADORA ALTA PRESSÃO  
 
ESPECIFICAÇÕES: 
 
LAVADORA DE ALTA PRESSÃO COM MOTOR A INDUÇÃO 
- IDEAL PARA USO COMERCIAL 
- POSSUI SISTEMA STOP TOTAL QUE CORTA A ENERGIA DO 
MOTOR AO SOLTAR O GATILHO E, ASSIM, CORTA O FLUXO 
DE ÁGUA E AUMENTA A VIDA ÚTIL DO MOTOR, 
ACESSÓRIOS QUE ACOMPANHA: 
:: APLICADOR DE DETERGENTE 
:: BAIONETA 
:: ENGATE RÁPIDO 
:: LANÇA COM BICO REGULÁVEL 
:: LANÇA COM BICO TURBO 
:: MANGUEIRA DE ALTA PRESSÃO DE 5,5 METROS COM 
TRAMA DE AÇO 
:: PISTOLA DE ALTA PRESSÃO COM TRAVA DE 
SEGURANÇA, CARACTERÍSTICAS: 
 RODAS E  ALÇA PARA TRANSPORTE: ALÉM DE ROBUSTA, 
CONTA COM RODAS E ALÇA, QUE FACILITAM O MANUSEIO 
E TRANSPORTE DA MÁQUINA 
:: PORTA-ACESSÓRIOS: A PREMIUM CONTA COM PISTOLA 
DE ALTA PRESSÃO COM TRAVA DE SEGURANÇA, 
BAIONETA, LANÇAS COM BICO REGULÁVEL E BICO 
TURBO, APLICADOR DE DETERGENTE E MANGUEIRA DE 
ALTA PRESSÃO COM TRAMA DE AÇO COM 7,5M, TUDO 
FACILMENTE ORGANIZADO NO PORTA-ACESSÓRIOS DA 
LAVADORA 

3,00 R$ 1.400,00 R$ 4.200,00 
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:: ENGATE RÁPIDO: VEM COM ENGATE RÁPIDO, QUE 
FACILITA O ENCAIXE E DESENCAIXE DA MANGUEIRA,  
ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS: 
:: POTÊNCIA: 1000W 
:: TENSÃO: 110V 
:: CORRENTE ELÉTRICA: 8,6 A 
:: PRESSÃO MÁXIMA: 1650PSI 
:: VAZÃO: 360 L/H 
 

11 LIQUIDIFICADOR DOMÉSTICO 3 VELOCIDADES - 
 
ESPECIFICAÇÕES: 
 
POSSUI 3 VELOCIDADES MAIS TURBO. CONTA AINDA COM 
COPO TRITAN ULTRA RESISTENTE, BOTÃO GIRATÓRIO E 
LÂMINAS ULTRA AFIADAS E RESISTENTES, CAPACIDADE 
DO COPO 3,2L, 1400W DE POTÊNCIA, POSSUI TAMPA 
DOSADORA. 
 

1,00 R$ 210,00 R$ 210,00 

12 LIQUIDIFICADOR INDUSTRIAL 4 LITROS - ESPECIFICAÇÕES: 
LIQUIDIFICADOR TRITURA, MISTURA E LIQUIDIFICA, 
POTÊNCIA DE 1000W, BAIXA ROTAÇÃO, BASE E COPO EM 
MATERIAL INOX. 110V. 

1,00 R$ 800,00 R$ 800,00 

13 MESA DE PIMBOLIM LUXO COM FERRO EMBUTIDO - 
ESPECIFICAÇÕES: MESA DE PEBOLIM COM MEDIDAS 
OFICIAIS, ESTRUTURA CONFECCIONADA EM MADEIRA 
MACIÇA CEDRINHO EM TOM DE MOGNO E COM 04 PÉS EM 
"L". POSSUI CAMPO DE JOGO COM 5MM DE ESPESSURA NA 
COR VERDE, GIRO DO GOLEIRO EM 360º, BONECOS EM 
ALUMÍNIO E FERROS DOS BONECOS PINTADOS EM EPOXI. 
DISPOSIÇÃO DOS JOGADORES: GOLEIRO - 3 DEFENSORES - 4 
MEIO CAMPISTAS - 3 ATACANTES 
ACOMPANHA: 7 BOLINHAS.  
MEDIDAS EXTERNAS DA MESA: 1,38M (C) X 0,86M (L) X 
0,90CM (A) 
PESO: 50 KG  
ESPECIFICAÇÕES: 
MADEIRA MACIÇA (PADRÃO CEDRINHO) 
BONECOS EM ALUMÍNIO 
VARÕES EMBUTIDOS 
CAMPO 5MM. 
 

1,00 R$ 1.920,00 R$ 1.920,00 

14 MULTIPROCESSADOR - ESPECIFICAÇÕES: ELE PERMITE O 
PREPARO DE ALIMENTOS EM SEGUNDOS. MÁXIMA 
VARIEDADE NA COZINHA COM DIFERENTES ACESSÓRIOS 
EM DISCO FULL INOX. POSSUI 750W DE POTÊNCIA, CONTÉM 
A TECNOLOGIA POWERCHOP, TEM 02 VELOCIDADES E 
PULSAR, ACOMPANHA UM PRÁTICO COPO PARA 
LIQUIDIFICADOR E ESPREMEDOR DE FRUTAS SE 
TORNANDO UM PRODUTO 3 EM 1, POTÊNCIA DE 750W, TEM 
FUNÇÕES DE RALAR - FATIAR - BATER CLARA E MASSAS, 
TIGELA DE 1,5L, POSSUI 4 LAMINAS DE CORTE. VOLTAGEM 

2,00 R$ 770,00 R$ 1.540,00 
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110V. 
15 PISCINA DE BOLINHAS - ESPECIFICAÇÕES: MEDINDO 2,00 

METROS, REVESTIMENTO: PRODUZIDO COM MATERIAL 
VINÍLICO, ESTRUTURA: FABRICADA EM AÇO 
GALVANIZADO, QUE PROPORCIONA DURABILIDADE E NÃO 
RISCA A PINTURA. 
COLUNAS: REVESTIDAS COM ISOTUBOS BLINDADOS DE 
ALTO IMPACTO, QUE PROPORCIONAM MAIOR SEGURANÇA 
E POSSUEM UMA "TAMPINHA" NO FINAL PARA NÃO 
RISCAR O CHÃO. 
REDE LATERAL: MULTICOLORIDA. 
LATERAIS: 8 LATERAIS DE MADEIRA REVESTIDA COM UMA 
GROSSA CAMADA DE ESPUMA, RECOBERTA COM UMA 
CAPA VINÍLICA XP50 COLORIDA. POSSUEM "PÉZINHOS" 
PARA A LONA NÃO ENTRAR EM CONTATO COM O CHÃO. 
TOLDO: PRODUZIDO COM LONA COLORIDA XP50 E UM 
REFORÇO INTERNO PARA NÃO RASGAR NO PROCESSO DE 
MONTAGEM E DESMONTAGEM. 
POSSUI 2.000 BOLINHAS. 
 

1,00 R$ 2.470,00 R$ 2.470,00 

16 POSTE DE FERRO PARA VOLEY COM REDE - 
ESPECIFICAÇÕES: POSTE COMPOSIÇÃO: TUBO DE AÇO 
CARBONO DE 3” COM PAREDE 2,0 MM; 
TAMANHO ESTÁGIOS: 2,60 / 2,47 / 2,27 M LIVRES + 40 CM 
PARA FIXAÇÃO; PINTURA EPÓXI COR BRANCA; 
TAMANHO DA EMBALAGEM: 300X20X20 CM; 
PESO: 27,700 KG; 
COM CREMALHEIRA, ROLDANAS E BUCHAS PVC PARA A 
FIXAÇÃO NO SOLO; 
REDE 
COMPOSIÇÃO: FIO 2,0 POLIETILENO (NYLON) COM 
TRATAMENTO UV – MALHA 14 CM ENTRE NÓS; 
2 FAIXAS: SUPERIOR/INFERIOR 4 CM SINTÉTICAS COM 
CORDA GUIA; 
TAMANHO: (LXA) 9,50 X 1,0 M 
TAMANHO DA EMBALAGEM: 34X24X15 CM; 
PESO: 0,772 KG;  
CABO 
TAMANHO: 15,0 M; 
ESPESSURA: 3,2 MM; 
ACOMPANHA 2 PRESILHAS; 
TAMANHO DA EMBALAGEM: 29X25X4 CM; 
PESO: 0,534 KG;   
 

1,00 R$ 1.920,00 R$ 1.920,00 

17 PURIFICADOR DE AGUA - ESPECIFICAÇÕES: 
CARACTERÍSTICAS ECOCOMPRESSOR: COM GÁS R134A 
QUE NÃO AGRIDE O MEIO AMBIENTE 
ÁGUA FILTRADA SEM ENERGIA 
REFIL GIROU TROCOU: TROQUE SEM FECHAR O REGISTRO 
REFIL BACTERIOSTÁTICO: CONTROLA A PROLIFERAÇÃO 
DE BACTÉRIAS 
ELIMINA ODORES 

1,00 R$ 950,00 R$ 950,00 
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ELIMINA SABORES 
RETÉM MICROPARTÍCULAS PRESENTES NA ÁGUA 
EASY CLEAN (DESMONTÁVEL PARA HIGIENIZAÇÃO) 
SERPENTINA EXTERNA (FÁCIL HIGIENIZAÇÃO) 
NANOTECNOLOGIA: INIBE A PROLIFERAÇÃO DE MICRO-
ORGANISMOS 
BANDEJA REMOVÍVEL: PARA ESVAZIAR OU HIGIENIZAR 
TORNEIRA PRÁTICA 
GABINETE COM PROTEÇÃO UV 
FIXAÇÃO NA PAREDE 
PÉS ANTIDERRAPANTES 
BOIA DE CONTROLE DE NÍVEL DE ÁGUA, VOLUME 
INTERNO DO APARELHO (L): 2,18 
CAPACIDADE DE FORNECIMENTO DE ÁGUA GELADA (L/H): 
1,24 
TEMPERATURA DE RESFRIAMENTO: 10°C/50°F 
VAZÃO MÁXIMA (L/H): 60, EFICIÊNCIA DE REDUÇÃO DE 
CLORO LIVRE: APROVADO 
BACTERIOSTÁTICO : SIM. 
 

18 BEBEDOURO INDUSTRIAL 60 LITROS - ESPECIFICAÇÕES: 
BEBEDOURO INDUSTRIAL DE 60 LITROS, COM 2 
TORNEIRAS, COM FILTRO, GABINETE EM AÇO INOX, 
RESERVATÓRIO DE POLIETILENO, CONTROLE DE 
TEMPERATURA, 110V. 

1,00 R$ 2.500,00 R$ 2.500,00 

19 POLTRONA INDIVIDUAL - ESPECIFICAÇÕES: PESO 
SUPORTADO: 100 KG POR ASSENTO - ESPUMA: ASSENTO E 
ENCOSTO DS-20 - COBERTURA: COURO ECOLÓGICO - 
MADEIRA: EUCALIPTO - PERCINTA: CINTA ELÁSTICA - PÉS: 
BRAÇAS EM ALUMÍNIO POLIDO - FIXAÇÃO: GRAMPOS E 
PARAFUSOS - DIMENSÕES: ALTURA: 82 CM - LARGURA: 62 
CM - PROFUNDIDADE: 82 CM. 

4,00 R$ 740,00 R$ 2.960,00 

20 TATAME 100X100X10 - ESPECIFICAÇÕES: EVA COPOLÍMERO 
ETILENO ACETATO DE VINIL. COM SISTEMA DE ENCAIXE. 

10,00 R$ 100,00 R$ 1.000,00 

21 TENDA BARRACA 3X3 - ESPECIFICAÇÕES: ALTURA X 
COMPRIMENTO X LARGURA: 1.9 M X 3 M X 3 M - É 
AJUSTÁVEL: SIM - MATERIAL DO TECIDO: PVC TÉRMICO - 
MATERIAIS DA ARMAÇÃO: AÇO GALVANIZAD - É À PROVA 
D'ÁGUA: SIM - É DOBRÁVEL: SIM - ESTRUTURA: AÇO 
GALVANIZADO, SOLDADO COM SISTEMA MIG, E 
PARAFUSOS COM PORCAS TRAVANTES. COBERTURA: 
LONA DE PVC DUPLA FACE, TOTALMENTE VULCANIZADA 
COM SISTEMA DE RÁDIO FREQUÊNCIA, SEM COSTURAS 
COM LINHAS, TRATAMENTO ULTRA-VIOLETA ANTI 
DESBOTAMENTO E RESSECAMENTO, ANTI-FUNGOS E ANTI-
MOFOS PARA MAIOR EXPOSIÇÃO A CHUVA E UMIDADE, 
MATERIAL FLEXÍVEL E ALTAMENTE DOBRÁVEL, E 
CONTÉM BLACK-OUT. 

1,00 R$ 1.900,00 R$ 1.900,00 

22 CAIXA DE SOM DE 600W - ESPECIFICAÇÕES: POSSUI 
CONEXÃO BLUETOOTH, USB, CARTÃO DE MEMÓRIA TF, 
RÁDIO FM OU POR UMA ENTRADA AUX, PODENDO 
TAMBÉM EMPARELHAR MAIS CAIXAS ATRAVÉS DO 

2,00 R$ 970,00 R$ 1.940,00 PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEJARA 
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SISTEMA TWS, CONEXÕES:  1 X ENTRADA USB;  1 X 
ENTRADA CARTÃO DE MEMÓRIA TF;  1 X ENTRADA 
AUXILIAR (P2); 3 X ENTRADA MICROFONE, GUITARRA OU 
VIOLÃO (P10) - ITENS INCLUSOS: 
1 CONTROLE REMOTO - 1 FONTE BIVOLT (110/220V). 
 

23 MICROFONE SEM FIO - ESPECIFICAÇÕES: BATERIA DE 
LITHIUM RECARREGÁVEL, INFORMAÇÕES TÉCNICAS: 
MODELO: VLR 502 -  CÁPSULA: DINÂMICA UNIDIRECIONAL 
- RESPOSTA: 50~20KHZ  -  SENSIBILIDADE: 60DB - 
IMPEDÂNCIA: 500 OHMS - ALIMENTAÇÃO: BATERIA 
LITHIUM OU 2X DC 1,5V(AA) - TEMPO MÉDIO DE DURAÇÃO 
DA CARGA: 6 HORAS - FREQUÊNCIAS OPERACIONAIS: - 550 
A 600 HZ DISTÂNCIA DO MICROFONE PARA A BASE: 
APROXIMADAMENTE 50 METROS SEM BARREIRAS, 
ACOMPANHA: 1X RECEIVER - 2X MICROFONES DE MÃO - 2X 
BATERIAS DE LITHIUM - 2X ADAPTADORES PARA PILHAS 
AA - 1X CASE PARA TRANSPORTE - 1X FONTE 
ALIMENTAÇÃO. 
 

1,00 R$ 700,00 R$ 700,00 

24 CADEIRA PRESIDENTE - ESPECIFICAÇÕES: CADEIRA 
PRESIDENTE COURO ECOLÓGICO TRANSVERSAL, ESPUMA 
INJETADA DE 70MM, NA COR PRETA, COM ESPUMA DO 
ASSENTO E DO ENCOSTO DE 70MM, ENCOSTO MEDINDO: 
62CM X 47CM, ASSENTO MEDINDO: 48CMX47CM,  BASE 
GIRATÓRIA COM SISTEMA DE RELAX COM 1 ALAVANCA, 
COM ESTRELA DE AÇO, COM 5 RODIZIOS DUPLOS, COM 
BRAÇOS CORSA EM POLIURETANO(PU). 
 
 

5,00 R$ 500,00 R$ 2.500,00 

25 TANQUINHO 10 KG - ESPECIFICAÇÕES: LAVADORA 
SEMIAUTOMÁTICA 10 KG, TIMER COM 7 PROGRAMAS, 
GABINETE: PLÁSTICO ESPECIAL SISTEMA DE LAVAGEM: 
TURBILHONAMENTO EFICIÊNCIA DE LAVAGEM. 

1,00 R$ 730,00 R$ 730,00 

 
     

Valor Total Homologado -   R$ 42.990,00  (quarenta e dois mil, novecentos e noventa reais)         
 
 
Encaminhe-se à Divisão de Licitação e Compras para elaboração dos Instrumentos Contratuais. 
 
Edifício da Prefeitura Municipal de Tapejara, em 03 de novembro de 2021. 
 
 

_____________________________________ 

RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE 
Prefeito Municipal 
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:: ENGATE RÁPIDO: VEM COM ENGATE RÁPIDO, QUE 
FACILITA O ENCAIXE E DESENCAIXE DA MANGUEIRA,  
ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS: 
:: POTÊNCIA: 1000W 
:: TENSÃO: 110V 
:: CORRENTE ELÉTRICA: 8,6 A 
:: PRESSÃO MÁXIMA: 1650PSI 
:: VAZÃO: 360 L/H 
 

11 LIQUIDIFICADOR DOMÉSTICO 3 VELOCIDADES - 
 
ESPECIFICAÇÕES: 
 
POSSUI 3 VELOCIDADES MAIS TURBO. CONTA AINDA COM 
COPO TRITAN ULTRA RESISTENTE, BOTÃO GIRATÓRIO E 
LÂMINAS ULTRA AFIADAS E RESISTENTES, CAPACIDADE 
DO COPO 3,2L, 1400W DE POTÊNCIA, POSSUI TAMPA 
DOSADORA. 
 

1,00 R$ 210,00 R$ 210,00 

12 LIQUIDIFICADOR INDUSTRIAL 4 LITROS - ESPECIFICAÇÕES: 
LIQUIDIFICADOR TRITURA, MISTURA E LIQUIDIFICA, 
POTÊNCIA DE 1000W, BAIXA ROTAÇÃO, BASE E COPO EM 
MATERIAL INOX. 110V. 

1,00 R$ 800,00 R$ 800,00 

13 MESA DE PIMBOLIM LUXO COM FERRO EMBUTIDO - 
ESPECIFICAÇÕES: MESA DE PEBOLIM COM MEDIDAS 
OFICIAIS, ESTRUTURA CONFECCIONADA EM MADEIRA 
MACIÇA CEDRINHO EM TOM DE MOGNO E COM 04 PÉS EM 
"L". POSSUI CAMPO DE JOGO COM 5MM DE ESPESSURA NA 
COR VERDE, GIRO DO GOLEIRO EM 360º, BONECOS EM 
ALUMÍNIO E FERROS DOS BONECOS PINTADOS EM EPOXI. 
DISPOSIÇÃO DOS JOGADORES: GOLEIRO - 3 DEFENSORES - 4 
MEIO CAMPISTAS - 3 ATACANTES 
ACOMPANHA: 7 BOLINHAS.  
MEDIDAS EXTERNAS DA MESA: 1,38M (C) X 0,86M (L) X 
0,90CM (A) 
PESO: 50 KG  
ESPECIFICAÇÕES: 
MADEIRA MACIÇA (PADRÃO CEDRINHO) 
BONECOS EM ALUMÍNIO 
VARÕES EMBUTIDOS 
CAMPO 5MM. 
 

1,00 R$ 1.920,00 R$ 1.920,00 

14 MULTIPROCESSADOR - ESPECIFICAÇÕES: ELE PERMITE O 
PREPARO DE ALIMENTOS EM SEGUNDOS. MÁXIMA 
VARIEDADE NA COZINHA COM DIFERENTES ACESSÓRIOS 
EM DISCO FULL INOX. POSSUI 750W DE POTÊNCIA, CONTÉM 
A TECNOLOGIA POWERCHOP, TEM 02 VELOCIDADES E 
PULSAR, ACOMPANHA UM PRÁTICO COPO PARA 
LIQUIDIFICADOR E ESPREMEDOR DE FRUTAS SE 
TORNANDO UM PRODUTO 3 EM 1, POTÊNCIA DE 750W, TEM 
FUNÇÕES DE RALAR - FATIAR - BATER CLARA E MASSAS, 
TIGELA DE 1,5L, POSSUI 4 LAMINAS DE CORTE. VOLTAGEM 

2,00 R$ 770,00 R$ 1.540,00 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ
P O R T A R I A  Nº 1.593/2021
Homologa o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio sobre propostas 
apresentadas no Pregão Eletrônico nº 105/2021 – PMU.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio 
sobre propostas apresentadas no Pregão Eletrônico nº 105/2021 – PMU, que tem por 
objeto a contratação de empresa, para fornecimento parcelado de produtos de limpeza 
automotiva, para serem  usados no lavador do pátio rodoviário, deste Município, 
conforme edital, tendo sido declaradas vencedoras as empresas, RESTAURANTE 
E LAVACAR BELA VISTA LTDA., para os itens 01, 02, 03; BELA KOMPRA 
DISTRIBUIDORA EIRELI, para os itens 04, 05, 08; F G DE OLIVEIRA LTDA., para 
o item 06 e AROMA CAR INDUSTRIA E COMERCIO DE AROMATIZANTES PARA 
VEICULOS LTDA. EPP, para o item 07.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
UMUARAMA, 03 de novembro de 2021.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal Interino
SILVESTRE ROBERTO DE LIMA
Secretário de Administração

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº 281/2021
Abre Crédito Adicional Suplementar, altera PPA e LDO, e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais e considerando as disposições da Lei Municipal nº 4.456 de 17 de 
dezembro de 2020;
CONSIDERANDO o contido na Comunicação Interna nº 075/2021 da Secretaria 
Municipal de Fazenda;
D E C R E T A:
 Art. 1º Fica aberto um crédito adicional suplementar ao Orçamento Geral do Fundo 
Municipal de Saúde, aprovado pela Lei Municipal n° 4.456, de 17 de dezembro de 
2020, no valor de R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais), para atender à programação 
constante do Anexo I.
Art. 2º Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata o art. 1° decorrem 
de:
I - anulação parcial de dotações orçamentárias, no valor de R$ 20.000,00 (vinte mil 
reais), conforme indicado no Anexo II.
II - provável excesso de arrecadação da Fonte 1019 - Bloco de Custeio das Ações e 
Serviços Públicos de Saúde – Coronavírus (COVID-19), no valor de R$ 480.000,00 
(quatrocentos e oitenta mil reais),   considerando a tendência do exercício nos termos 
do art. 43, § 3º da Lei Federal nº 4320/64.
Art. 3º Este Decreto altera as despesas previstas nos anexos das Leis Municipais nº 
4.250/17 - PPA e nº 4.436/2020- LDO, a seguir relacionados:
I – PPA:
a) - Programas Finalísticos e de Apoio Administrativo;
b) - Resumo das Ações por Função/Subfunção;
c) - Classificação dos Programas e Ações por Função e Subfunção.
II – LDO:
a) - Programas, Ações e Metas.
Art. 4º  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 03 de novembro de 2021.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal Interino
GISLAINE ALVES VIEIRA DE MARINS
Secretária Municipal de Fazenda

ANEXO I
ANEXO AO DECRETO N° 281  DE  03/11/2021
Crédito Adicional Suplementar - Inciso I, do art. 41, da Lei Federal n° 4.320/64
SUPLEMENTAÇÃO DE DESPESA (APLICAÇÃO)
ÓRGÃO: 70. - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
UNIDADE:  70.001. - COORDENAÇÃO GERAL - S.M.S
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA ATIVIDADE/PROJETO/OP. ESPECIAL 
NATUREZA DA DESPESA FONTE VALOR
 10.122.0002.2.281  Enfrentamento da Emergência 
COVID19 3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA 1019  R$    480.000,00
 10.122.0028.1.181  Aquisição e Reposição de Equipamento e Material 
Permanente - Serviço Social 4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL 
PERMANENTE 303  R$      20.000,00
TOTAL GERAL  R$    500.000,00
 TOTAL GERAL                              500.000,00
ANEXO II
ANEXO AO DECRETO N° 281 DE 03/11/2021
Crédito Adicional Suplementar - Inciso I, do art. 41, da Lei Federal n° 4.320/64
CANCELAMENTO DE DESPESA
ÓRGÃO: 70. - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
UNIDADE:  70.001. - COORDENAÇÃO GERAL - S.M.S
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA ATIVIDADE/PROJETO/OP. ESPECIAL 
NATUREZA DA DESPESA FONTE VALOR
 10.301.0024.1.173  Aquisição e Reposição de Equipamentos e Material 
Permanente - Atenção Básica 4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL 
PERMANENTE 303  R$      20.000,00
TOTAL GERAL  R$      20.000,00
 TOTAL GERAL                                20.000,00

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº 282/2021
Dispõe sobre as medidas de enfrentamento da epidemia de infecção humana pelo 
Novo Coronavírus (COVID-19) a serem observadas no Município de Umuarama e 
dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais, que lhe confere o artigo 91, inciso I, da Lei Orgânica do Município;
CONSIDERANDO a Declaração da Organização Mundial de Saúde, em 30 de janeiro 
de 2020, de que o surto do Novo Coronavírus (COVID-19) constitui Emergência em 
Saúde Pública de Importância Internacional (ESPII);
CONSIDERANDO a classificação pela Organização Mundial de Saúde, no dia 11 de 
março de 2020, como pandemia do COVID-19;
CONSIDERANDO, entre outros, o caput e o §7º do artigo 3º da Lei Federal nº 13.979, 
de 6 de fevereiro de 2020, que dispõe sobre as medidas para enfrentamento da 
emergência de saúde pública de importância internacional decorrente do Coronavírus 
responsável pelo surto de 2019;
CONSIDERANDO o Decreto Federal nº 10.282, de 20 de março de 2020, e o Decreto 
Federal nº 10.288, de 22 de março de 2020;
CONSIDERANDO o Decreto Estadual nº 4.317, de 21 de março de 2020, e o Decreto 
Estadual nº 4.886, de 19 de junho de 2020;
CONSIDERANDO a Portaria MS/GM nº 188, de 3 de fevereiro de 2020, que declara 
Emergência em Saúde Pública de Importância Nacional (ESPIN) em decorrência da 
Infecção Humana pelo Novo Coronavírus (COVID-19);
CONSIDERANDO o artigo 30, inciso II, da Constituição Federal;
CONSIDERANDO o artigo 15, incisos XX e XXI, da Lei Federal nº 8.080, de 19 de 
setembro de 1990;
CONSIDERANDO o artigo 10, inciso XXVII, da Lei Orgânica Municipal e os artigos 
148 e 149 da Lei Complementar Municipal nº 439, de 6 de julho de 2017 (Código de 
Postura), bem como a Súmula Vinculante nº 38 do Supremo Tribunal Federal;
CONSIDERANDO o entendimento exarado pelo Supremo Tribunal Federal, 
referendando a medida cautelar deferida pelo Ministro Marco Aurélio, na Ação Direta 
de Inconstitucionalidade nº 6341, no sentido de que as medidas para enfrentamento 
do Novo Coronavírus são de competência legislativa concorrente da União, Estados, 
Distrito Federal e Municípios;
CONSIDERANDO que o momento atual é complexo, carecendo de um esforço 
conjunto na gestão e adoção das medidas urgentes e necessárias à prevenção da 
doença e diminuição dos riscos e danos à Saúde Pública;
CONSIDERANDO a necessidade de uma análise permanente de reavaliação das 
especificidades do cenário epidemiológico da COVID-19 e da capacidade de resposta 
da rede de atenção à saúde;
CONSIDERANDO que as medidas restritivas de enfrentamento até então adotadas no 
Município de Umuarama têm auxiliado, em muito, a manter controlada a transmissão 
do vírus e a viabilizar o seu combate, bem como a implementar o tratamento de saúde 
aos infectados;
CONSIDERANDO a necessidade da atuação conjunta de toda sociedade para o 
enfrentamento da pandemia da COVID-19;
CONSIDERANDO o avanço da vacinação, com a implementação do Plano Nacional 
de Operacionalização da Vacinação contra COVID-19 no território municipal;
CONSIDERANDO o Decreto nº 8.705, expedido pelo Governo do Estado do Paraná 
em 14 de setembro de 2021;
CONSIDERANDO o Ofício n° 2.483/2021 - SMS, expedido pelo Centro de
Operação de Enfrentamento à COVID-19 em 22 de outubro de 2021, informando 
que o
Município se encontra em situação epidemiológica considerada de baixo risco e que 
justifica a flexibilização de algumas medidas de enfrentamento;
D E C R E T A:
Art. 1º Fica mantida a decretação do estado de calamidade pública e da situação de 
emergência na Saúde Pública do Município de Umuarama efetivada em razão do 
surto do Novo Coronavírus (COVID-19) em 20 de março de 2020, devendo em seu 
território ser observadas as medidas restritivas de enfrentamento à doença impostas 
por este Decreto.
Art. 2º Fica proibido o evento presencial, de qualquer tipo, que:
I) seja realizado em local não autorizado para esse fim;
II) ocorra em local fechado que não possua sistema de climatização com renovação 
do ar e plano atualizado de manutenção, operação e controle desse sistema;
III) não garanta o controle de público no local ou que possa atrair a presença de 
público superior àquele determinado nesta norma, como exposições e festivais;
IV) possua caráter internacional; ou
V) não atenda os critérios previstos nesta legislação e demais restrições impostas 
pelos atos normativos da Secretaria de Estado da Saúde do Paraná.
Parágrafo único. Excepcionaliza-se do disposto no caput deste artigo a realização de 
concursos públicos e demais processos seletivos.
Art. 3º Fica permitida a realização dos eventos previstos nos §§1º e 2º deste artigo, 
desde que respeitadas todas as medidas de prevenção, controle sanitário e limites 
estabelecidos em atos normativos próprios da Secretaria de Estado da Saúde do 
Paraná.
§1º O evento em espaço aberto pode ser realizado desde que, cumulativamente:
I - conte com até 5.000 (cinco mil) pessoas; e
II - sua ocupação não exceda 60% (sessenta por cento) da capacidade máxima 
prevista para o local.
§2º O evento em espaço fechado pode ser realizado desde que, cumulativamente:
I - conte com até 2.000 (duas mil) pessoas; e
II - sua ocupação não exceda 50% (cinquenta por cento) da capacidade máxima 
prevista para o local.
§3º Os participantes dos eventos deverão utilizar máscara cobrindo o nariz e a boca a 
todo momento, exceto para ingestão momentânea de comida ou bebida.
§4º A realização dos eventos descritos nos §§1º e 2º deste artigo fica condicionada 
à prévia autorização pela Vigilância Sanitária do Município de Umuarama, após 
requerimento do interessado, que deve ser feito com a antecedência de, no mínimo, 
7 (sete) dias a contar do evento.
§5º Todos os eventos deverão respeitar as normativas sanitárias previstas em 
resoluções expedidas pela Secretaria de Estado da Saúde do Paraná.
Art. 4º No desenvolvimento de qualquer atividade em espaço público ou privado de 
uso público é obrigatório:
I - o uso de máscara; e
II - o uso e a disponibilização de álcool 70% (setenta por cento) ou similar, para 
higienizar as mãos e superfícies usadas pelo público.
§1° Para o cumprimento do disposto no inciso I do caput deste artigo, a pessoa física 
ou jurídica que desenvolve atividade comercial, industrial ou que preste serviço, bem 
como a administração pública direta e indireta dos três Poderes, fica obrigada a 
disponibilizar gratuitamente máscaras a todos os seus colaboradores em serviço no 
Município de Umuarama.
§2° A máscara mencionada no inciso I do caput deste artigo pode ser a denominada 
“caseira”, segundo a Nota Informativa 03/2020-CGGAP/DESF/SAPS/MS, expedida 
pelo Ministério da Saúde em 2 de abril de 2020.
Art. 5º Os veículos de transportes público devem:
I - circular com os vidros abertos sempre que possível;
II - circular, quando impossível manter os vidros abertos, com o ar-condicionado 
devidamente limpo e não no modo de recirculação de ar; e
III - ser higienizados com álcool 70% (setenta por cento) ou similar sempre que 
chegarem ao terminal, especialmente quanto aos puxadores, corrimãos e outros 
locais em que os usuários comumente aponham suas mãos.
Art. 6º O funcionamento das escolas e universidades, públicas e privadas, inclusive 
as entidades conveniadas com o Estado do Paraná ou Município de Umuarama, por 
meio de aulas presenciais, deve respeitar a Resolução nº 735/2021 e suas alterações, 
da Secretaria de Estado da Saúde do Paraná (SESA).
Art. 7º O funcionamento das igrejas deve respeitar a Resolução nº 927/2021 e suas 
alterações, da Secretaria de Estado da Saúde do Paraná (SESA).
Art. 8º O não cumprimento das medidas estabelecidas no presente Decreto considera-
se infração ao artigo 63, inciso XLIV, da Lei nº 13.331, editada em 23 de novembro de 
2001 pelo Estado do Paraná, e sujeita o infrator às sanções previstas em tal artigo, 
que poderão ser aplicadas inclusive pelas autoridades sanitárias municipais nos 
termos do artigo 8º e inciso IX do artigo 13 da Lei Estadual.
§1º As penalidades referidas no caput deste artigo não afastam a aplicação de outras 
previstas nas demais legislações, inclusive as previstas na Portaria Interministerial nº 
9, de 27 de março de 2020, do Governo Federal, da Lei Federal nº 6.437, de 20 de 
agosto de 1977 e do Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 (Código Penal).
§2º As penalidades referidas no caput deste artigo serão dosadas e aplicadas 
consoante o procedimento previsto nos artigos 45 a 62 e artigos 65 a 75, da  Lei nº 
13.331, editada em 23 de novembro de 2001 pelo Estado do Paraná, sendo que o 
prazo previsto no artigo 69 daquela lei fica alterado para 5 (cinco) dias, no caso de 
infração ao presente Decreto.
§3º O não cumprimento das medidas restritivas relativas aos eventos, previstas neste 
Decreto, sujeita, às sanções dispostas neste artigo:
I - o seu organizador, quando se tratar de evento cadastrado na Secretaria Municipal 
de Saúde; e
II - o proprietário do imóvel onde o evento ocorre, quando não cadastrado na 
Secretaria Municipal de Saúde.
Art. 9º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando o Decreto 
Municipal nº 277, de 27 de outubro de 2021.
PAÇO MUNICIPAL, aos 03 de novembro de 2021.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal Interino
SILVESTRE ROBERTO DE LIMA
Secretário Municipal de Administração

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ
EDITAL N.º 105/2021 
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, no uso de suas atribuições 
legais e, 
CONSIDERANDO o que estabelecem o Edital nº 082/2019, de 11 de 
outubro de 2019,
R E S O L V E
Convocar os(as) candidatos (as)abaixo relacionados(as), aprovados(as) 
e classificados(as) no Processo Seletivo Simplificado, para o provimento 
de emprego público  448 - AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS a 
comparecerem na Diretoria de Recursos Humanos da Prefeitura Municipal 
de Umuarama, dentro do prazo de 5 (cinco) dias úteis a partir da data de 
publicação, para se manifestarem sobre a aceitação ou não do Emprego 
Público, ocasião em que  deverão apresentar os seguintes documentos 
para admissão:
* 01 foto colorida 3X4 (atual).
* antecedentes criminais (Fórum 1ª e 2ª vara criminal)
* fotocópia da carteira de identidade (R.G.)
* fotocópia do C.P.F. (se casada os documentos devem estar com o nome 
de casada)
* fotocópia do C.P.F. (conjuge). 
* fotocópia da carteira de trabalho (páginas: da foto e dos dados pessoais) 
* fotocópia PIS ou PASEP  
* certidão de quitação eleitoral (imprimir a Certidão no site www.tse.jus.br)
* fotocópia da certidão de nascimento ou casamento 
* carteira de habilitação (quando couber)
* certificado de reservista ou dispensa de incorporação (quando couber)
* fotocópia e original do comprovante de escolaridade exigido (histórico 
com certidão ou diploma)
* registro no conselho da classe (quando couber)
* Comprovante (completo) de Imposto de Renda – Pessoa Física, Exercício 
do ano vigente (no caso de isenção preecher declaração de bens)
* comprovante de residência
* declaração de não ter sofrido, no exercício da função pública, penalidade 
por prática desabonadora ou demissão por justa causa nos últimos 
05(cinco anos) 
* tipo sanguineo
* comprovante (impresso) do nº. da conta bancária do BANCO ITAÚ para 
crédito do pagamento 
(a declaração para abertura de conta bancária será disponibilizada ao 
candidato no ato de entrega de documentos)
* certidão de nascimento e CPF dos filhos menores de 14 anos
* carteira de vacinação dos filhos.
 Posteriormente serão encaminhados(as) para se submeterem a Exame 
Médico Pré-admissional previsto no item 17.4.2  – do referido Edital. 
ATENÇÃO
A ausência de qualquer um dos documentos, acima relacionados, dentro 
do prazo estabelecido para entrega, caracterizará o descumprimento das 
regras editalícias e consequentemente, a desclassificação do candidato 
do Processo Seletivo Simplificado. Em caso de dúvidas, contatar-nos 
no telefone (44) 3621-4141 Diretoria de Recursos Humanos ou e-mal 
concursos@umuarama.pr.gov.br 
Caso o(a) candidato(a) aprovado(a) e relacionado(a) neste Edital, não 
se pronuncie sobre a aceitação ou não do Emprego Público, no prazo 
estabelecido para esse fim, a Administração convocará o(a) candidato(a) 
seguinte, perdendo o(a) candidato(a) que não se pronunciou o direito de 
investidura no emprego para o qual se habilitou, conforme estabelecido no 
item 17 do Edital nº. 082/2019 – Da Convocação.
448 - AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS - 40 HORAS SEMANAIS
(PROVIMENTO DE 40 VAGAS)
INSCR. NOME RG CLASS.
6030002631 Marcio Antunes De Santana  9.590.328-2 310°
6030003574 Anielle Aparecida De Almeida Oliveira  9.707.760-6 311°
6030001790 Viviani Dantas  13.523.747-7 312°
6030002942 Miriam Martins Xavier  8.181.286-1 313°
6030002911 Aurora Melo Dos Reis  20.416.105-8 314°
6030001229 Rosane Stewens Batista  6.799.858-8 315°
6030004223 Joseli Pereira Da Silva Jander  15.521.743-0 316°
6030001716 Marina Barbosa  7.316.691-8 317°
6030003154 Patricia Santos Jardim  9.054.175-7 318°
6030001815 Cristina Souza Abreu Duarte  10.781.035-8 319°
6030002536 Verônica Camargo Theodoro  12.709.376-8 320°
6030003739 Rosicleia Tamara Dos Santos  12.572.155-9 321°
6030003820 Gislaine Maria Agostinho Dos Santos  13.905.217-0 322°
6030002145 Larissa Teixeira Marques  202229688-5 323°
6030001250 Pamela Beatriz Cordeiro Dos Santos  14.289.309-6 324°
6030000561 Jair Raimundo  3.147.941-0 325°
6030001440 Aparecida Maria Delgado Banhara  4.574.689-5 326°
6030004517 Vanilde Vieira De Souza  24.335.696-1 327°
6030000434 Rosinei Aparecida Dos Santos Da Silva  19.173.577-6 328°
6030002148 Adriana Munhoz  6.409.508-0 329°
6030002772 Lucineia Pereira Do Espirito Santo  9.363.685-6 330°
6030002453 Silvane Aparecida Main De Souza  8.368.115-2 331°
6030002646 Silvia Zequin Gonçalves  7.791.416-1 332°
6030003331 Edinalva Batista Da Cruz  9.592.592-8 333°
6030000543 Jaime Barbosa Da Silva Costa  8.637.084-0 334°
6030002645 Charlizy Aparecida Marcato Lutz  8.061.444-6 335°
6030003323 Panmella Freitas Fernandes  10.372.574-7 336°
6030001765 Taciane Cristina Da Riocha  1010839437-4 337°
6030001528 Joel Junior Fernandes  12.730.233-2 338°
6030002963 Maria De Lurdes De Almeida  12.624.221-2 339°
6030002991 Daniela Angelo Dos Santos  10.372.898-3 340°
6030001662 Jéssica Aparecida André Rosa  13.068.465-3 341°
6030000152 Dayane Andrielle Costa Santos  13.347.842-6 342°
6030003058 Pamela Cristina Panzeri  13.960.304-4 343°
6030001837 Dalila Carolaine Dos Santos  14.180.367-0 344°
6030001784 Jenifer Kelen Brito Machado  13.145.033-8 345°
6030000934 Lenir Batista Ribeiro Dos Santos  3.799.685-8 346°
6030000576 Fabiana Aparecida Da Silva  9.295.495-1 347°
6030003882 Werica Cristina Dos Santos Strey Farinha  10.304.439-1 348°
6030003871 Leonildo Viana Dos Santos  13.074.319-6 349°
PAÇO MUNICIPAL, aos 29 de Outubro de 2021.
Hermes Pimentel da Silva,
Prefeito Municipal Interino.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 1.571/2021
Exonera RENATA DE SOUZA CRUZ.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais,
R E S O L V E :
Art. 1º Exonerar RENATA DE SOUZA CRUZ, portadora da Cédula de Identidade RG nº 
9.390.675-6 SESP-PR, inscrita no CPF nº 044.168.899-33, nomeada em 01 de Dezembro 
de 2016, ocupante do cargo em comissão Assessora Especial I, Símbolo CC-2, lotada na 
Secretaria Municipal de Gabinete e Gestão Integrada, a partir de 03 de Novembro de 2021, 
ficando revogada a Portaria nº 2790 de 06 de Dezembro de 2016.
Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 29 de outubro de 2021.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal Interino
SILVESTRE ROBERTO DE LIMA
Secretário Municipal de Administração

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 1.572/2021
Exonera DAYANE LIBANIO LIMA ALMEIDA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E :
Art. 1º Exonerar DAYANE LIBANIO LIMA ALMEIDA, portadora da Cédula de 
Identidade RG nº 9.565.557-2 SESP-PR, inscrita no CPF nº 056.874.529-90, 
nomeada em 05 de Abril de 2021, ocupante do cargo em comissão Assessor Especial 
I - CC - 03, lotada na Secretaria Municipal de Educação, a partir de 03 de Novembro 
de 2021, ficando revogada a Portaria nº 490 de 30 de Março de 2021.
Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 29 de outubro de 2021.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal Interino
SILVESTRE ROBERTO DE LIMA
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 1.573/2021
Exonera ANDERSON ROBERTO GOMES LUIZ.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E :
Art. 1º Exonerar ANDERSON ROBERTO GOMES LUIZ, portador da Cédula de 
Identidade RG nº 75291434 SESP-PR, inscrito no CPF nº 008.328.949-66, nomeado 
em 19 de Março de 2020, ocupante do cargo em comissão Chefe de Divisão de 
Manutenção dos Distritos, Símbolo CC-02, lotado na Secretaria Municipal de 
Gabinete e Gestão Integrada, a partir de 03 de Novembro de 2021, ficando revogada 
a Portaria nº 633 de 18 de Março de 2020.
Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 29 de outubro de 2021.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal Interino
SILVESTRE ROBERTO DE LIMA
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 1.576/2021
Demitir a pedido KARINA ROMANHA DE ALCANTARA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E :
Art. 1º Demitir a pedido KARINA ROMANHA DE ALCANTARA, portadora da Cédula 
de Identidade RG nº 12.562.369-7 SESP/PR, inscrita no CPF nº 091.966.559-41 
admitida em 05 de Fevereiro de 2020, ocupante do emprego público de Professor-
20hs, Regime CLT - Processo Seletivo Simplificado - Edital nº 082/2019, lotada na 
Secretaria Municipal de Educação, a partir de 03 de Novembro de 2021, revogando o 
Extrato de Contrato de Trabalho nº 03/2020.
Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 29 de outubro de 2021.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal Interino
SILVESTRE ROBERTO DE LIMA
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 1.578/2021
Conceder Licença Prêmio por Assiduidade ao servidor JOSÉ ADÃO DE SOUZA 
LUPATELI.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E :
Art. 1º Conceder ao servidor JOSÉ ADÃO DE SOUZA LUPATELI, matrícula 245201, 
portador da cédula de identidade RG nº 3.734.236-0-SSP/PR, inscrito no CPF nº 
571.465.519-20, admitido em 02 de maio de 1986 e nomeado em 01 de abril de 1991, 
pelo regime Estatutário, para ocupar o cargo de carreira de Vigia, lotado na Secretaria 
Municipal de Defesa Social, 03 (três) meses de Licença Prêmio por Assiduidade 
referente ao período aquisitivo de 2009/2014, de acordo com a Lei Complementar n.º 
169 de 19 de outubro de 2006, nos termos do Processo n.º 3149/2020, com fruição no 
período de 04 de novembro de 2021 a 03 de fevereiro de 2022.
Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 29 de outubro de 2021.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal Interino
SILVESTRE ROBERTO DE LIMA
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 1.577/2021
Nomeia GRACIELY SANTOS e concede gratificação.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E :
Art. 1º Nomeia GRACIELY SANTOS, portadora da Cédula de Identidade RG nº 
8.615.642-3-SESP-PR, inscrita no CPF nº 008.182.299-50, para ocupar o cargo em 
comissão de Assessor Especial III, símbolo CC-5, lotada na Secretaria Municipal de 
Comunicação Social, com ônus para a mesma, a partir de 04 de novembro de 2021.
Art. 2º Conceder ao ora nomeada, o percentual de 100,00% (cem por cento) sobre 
o símbolo CC-5, a contar de 04 de novembro de 2021, a título de Representação.
Art. 3° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 29 de outubro de 2021.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal Interino
SILVESTRE ROBERTO DE LIMA
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 1.581/2021
Exonera FRANCIELI PEREIRA GUEDES DOS SANTOS.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E :
Art. 1º Exonerar FRANCIELI PEREIRA GUEDES DOS SANTOS, portadora da Cédula 
de Identidade RG nº 14.288.412-7 SESP-PR, inscrita no CPF nº 117.099.049-50, 
nomeada em 20 de Maio de 2019, ocupante do cargo em comissão Assessor Especial 
IV CC - 06, lotada na Secretaria Municipal de Saúde, a partir de 01 de Novembro de 
2021, ficando revogada a Portaria nº 915 de 09 de Maio de 2019.
Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 29 de outubro de 2021.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal Interino
SILVESTRE ROBERTO DE LIMA
Secretário Municipal de Administração
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PORTARIA Nº 1.582/2021 
 
Concede férias aos servidores Estatutários do 
Município de Umuarama. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA ESTADO DO PARANÁ, 
no uso de suas atribuições legais, 
 
   

R E S O L V E : 
Art. 1º Conceder férias aos servidores Estatutários do Município de 

Umuarama, em consonância às disposições do Art.91 da Lei Complementar 
Nº. 018/92 (Estatuto do Servidor Público do Município), conforme relação 
abaixo: 

 
ITEM NOME DO SERVIDOR RG SECRETARIA CARGO PERÍODO 

AQUISITIVO 
PERÍODO 
DE GOZO 

1 Adriano Amaro Da 
Costa 

7.962.836-0 
SSP/PR 

Sec. Mun. de 
Obras, 
Planejamento 
Urbano 

Motorista II 2020/2021 
08/11/2021 

à 
07/12/2021 

2 Alexsandro Oliveira 
Silva 

6.843.489-0 
SSP/PR 

Sec. Mun. de 
Serviços 
Públicos 

Servente 
Geral  2018/2019 

03/11/2021 
à 

02/12/2021 

3 Andre Vieira De 
Souza 

8.193.728-1 
SSP/PR 

Sec. Mun. de 
Administração Motorista II 2020/2021 

02/11/2021 
à 

01/12/2021 

4 
Angela Maria Costa 
La 
Serra 

4.666.422-1 
SSP/PR 

Sec. Mun. de 
Assistência 
Social 

Cuidador de 
Idosos 2020/2021 

09/11/2021 
à 

18/11/2021 

5 Anne Tatila Borges 8.086.312-8 
SSP/PR 

Sec. Mun. de 
Assistência 
Social  

Psicólogo(A) 2019/2020 
03/11/2021 

à 
12/11/2021 

6 Carine Dos Santos 
Garcez 

12.502.352-
5 SSP/PR 

Sec. Mun. de 
Educação 

Secretario 
Escolar 2020/2021 

16/11/2021 
à 

25/11/2021 

7 
Carlos Rogério 
Ferraz 6.153.794-5 

SSP/PR 
Sec. Mun. de 
Administração Motorista II 2019/2020 

01/11/2021 
à 

15/11/2021 

8 Cleide Martins 6.038.730-3 
SSP/PR 

Sec. Mun. De 
Serviços 
Rodoviários 

Servente 
Geral 2020/2021 

08/11/2021 
à 

27/11/2021 

9 Daniel Dutra De 
Souza 

8.980.975-4 
SSP/PR 

Controladoria 
Interna do 
Município  

Analista de 
Contabilidade 2020/2021 

01/11/2021 
à 

20/11/2021 

10 Daniele Ferreira Da 
Maia 

3.743.031 
SSP/PR 

Sec. Mun. de 
Assistência 
Social 

Assistente 
Administrativo 2020/2021 

03/11/2021 
à 

12/11/2021 

11 
Diuliana Mattos 
Machareth De 
Freitas 

8.696.271-3 
SSP/PR 

Sec. Mun. de 
Educação 

Auxiliar de 
Serviços 
Gerais 

2020/2021 
01/11/2021 

à 
10/11/2021 

12 Edson Luiz De 7.055.418-6 Sec. Mun. de Servente de 2020/2021 03/11/2021 
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Souza SSP/PR Obras, 
Planejamento 
Urbano 

Obras à 
02/12/2021 

13 Elizabete Grando 9.830.459-2 
SSP/PR 

Sec. Mun. de 
Educação Professor(A) 2020/2021 

16/11/2021 
à 

25/11/2021 

14 Elsa Rodrigues 
Lopes 

6.561.785-4 
SSP/PR 

Sec. Mun. de 
Assistência 
Social 

Motorista II 2020/2021 
08/11/2021 

à 
27/11/2021 

15 Fernando Clavisso 
Fernandes 

8.385.630-0 
SSP/PR 

Sec. Mun. de 
Administração 

Assistente 
Administrativo 2020/2021 

03/11/2021 
à 

12/11/2021 

16 
Gesislaine 
Aparecida De 
Araújo Souza 

8.874.596-5 
SSP/PR 

Sec. Mun. de 
Administração 

Assistente 
Administrativo 2020/2021 

08/11/2021 
à 

17/11/2021 

17 Gilmar Antonio 
Soares 

3.822.453-0 
SSP/PR 

Sec. Mun. de 
Serviços 
Públicos 
 

Gari 2019/2020 
01/11/2021 

à 
30/11/2021 

18 
Gisele Dayane Dutra 
De 
Souza Ferraz 

8.225.175-8 
SSP/PR 

Sec. Mun. de 
Administração 

Auxiliar de 
Serviços 
Gerais 

2019/2020 
03/11/2021 

à 
12/11/2021 

19 
Gislaine Alves Vieira 
De 
Marins 

8.104.254-3 
SSP/PR 

Sec. Mun. de 
Fazenda 

Assistente 
Administrativo 2020/2021 

22/11/2021 
à 

11/12/2021 

20 Irani Sousa Dos 
Santos 

8.127.490-8 
SSP/PR 

Sec. Mun. de 
Assistência 
Social 

Auxiliar de 
Serviços 
Gerais 

2020/2021 
10/11/2021 

à 
19/11/2021 

21 Joao De Jesus Melo 3.366.057-0 
SSP/PR 

Sec. Mun. de 
Serviços 
Públicos 

Gari 2019/2020 
03/11/2021 

à 
02/12/2021 

22 Jocilene Bernardeli 
Furlaneto 

6.876.761-0 
SSP/PR 

Sec. Mun. de 
Administração 

Assistente 
Administrativo 2019/2020 

16/11/2021 
à 

05/12/2021 

23 Jose Carlos 
Gimenes 

1.807.603 
SSP/PR 

Sec. Mun. de 
Serviços 
Públicos 

Servente 
Geral 2020/2021 

01/11/2021 
à 

30/11/2021 

24 Junior Carneiro De 
Moura 

6.916.794-2 
SSP/PR 

Sec. Mun. de 
Obras, 
Planejamento 
Urbano 

Operador 
Equip. 
Rodoviário 

2019/2020 
03/11/2021 

à 
22/11/2021 

25 Junior Silva De 
Oliveira 

12.523.170-
5 

SSP/PR 

Sec. Mun. de 
Serviços 
Públicos 

Gari Coletor 2021/2022 
26/11/2021 

à 
05/12/2021 

26 Luiz Renato Araujo 
Schramm 

1.091-480-
9 

SSP/PR 

Sec. Mun. de 
Serviços 
Públicos 

Motorista II 2019/2020 
16/11/2021 

à 
15/12/2021 

27 Marcelo Deodato De 
Souza 

8.534.423-4 
SSP/PR 

Sec. Mun. de 
Serviços 
Públicos 

Operador 
Equip. Rodov. 2020/2021 

03/11/2021 
à 

12/11/2021 

28 
Marcia Hachicho 
Dos 
Santos 

4.272.040-2 
SSP/PR 

Sec. Mun. de 
Administração 

Assistente 
Administrativo 2018/2019 

03/11/2021 
à 

22/11/2021 

29 Marcos Andre 
Herrera 

8.141.225-1 
SSP/PR 

Sec. Mun. de 
Administração 

Assistente 
Administrativo 2019/2020 03/11/2021 

à 

3 
 

Pilastre 22/11/2021 

30 Maria Aparecida De 
Souza Cunha 

5.927.708-1 
SSP/PR 

Sec. Mun. de 
Fazenda 

Auxiliar 
Administrativo 2020/2021 

13/11/2021 
à 

22/11/2021 

31 Patricia Cavalcante 
Menegheti Martins 

10.727.676-
9 

SSP/PR 

Sec. Mun. de 
Fazenda 

Assistente 
Administrativo 2019/2020 

16/11/2021 
à 

25/11/2021 

32 
Patricia Silva De 
Melo 
Furlan 

6.259.719-4 
SSP/PR 

Sec. Mun. de 
Administração 

Assistente 
Administrativo 2020/2021 

01/11/2021 
à 

10/11/2021 

33 Rafael Felipe Manini 8.203.712-8 
SSP/PR 

Sec. Mun. de 
Obras, 
Planejamento 
Urbano 

Urbanista 2020/2021 
10/11/2021 

à 
19/11/2021 

34 Reginaldo Victor Da 
Silva 

6.435.006-4 
SESP/PR 

Sec. Mun. de 
Assistência 
Social 

Motorista II 2020/2021 
29/11/2021 

à 
18/12/2021 

35 
Renivaldo Oliveira 
Dos 
Santos 

3.694.968-6 
SSP/PR 

Sec. Mun. de 
Serviços 
Rodoviários 

Borracheiro 2019/2020 
03/11/2021 

à 
02/12/2021 

36 Rodrigo Bezerra 
Bortoloto 

8.447.124-0 
SSP/PR 

Sec. Mun. de 
Serviços 
Públicos 

Gari Coletor 2019/2020 
16/11/2021 

à 
30/11/2021 

37 
Rosana Aparecida 
De 
Andrade 

4.315.448-6 
SSP/PR 

Sec. Mun. de 
Educação 

Secretario 
Escolar 2020/2021 

16/11/2021 
à 

25/11/2021 

38 Sara Melo Angelotto 
Macedo 

13.039.521-
0 

SSP/PR 

Sec. Mun. de 
Educação Professor 2020/2021 

08/11/2021 
à 

17/11/2021 

39 
Tais Campos Da 
Silva 
Andre Rodrigues 

6.274.734-0 
SSP/PR 

Sec. Mun. de 
Administração Nutricionista 2019/2020 

10/11/2021 
à 

19/11/2021 

40 
Talita Piologo 
Correia 
Possato 

12.844.439-
4 

SSP/PR 

Sec. Mun. de 
Assistência 
Social 

Auxiliar de 
Serviços 
Gerais  

2019/2020 
17/11/2021 

à 
06/12/2021 

41 Vanessa Bazzo 
Camargo 

7.414.555-8 
SSP/PR 

Sec. Muni. de 
Administração 

Assistente 
Administrativo 2020/2021 

17/11/2021 
à 

16/12/2021 

42 Victor Hugo Xavier 
13.144.992-

5 
SSP/PR 

Sec. Mun. de 
Serviços 
Públicos 

Gari Coletor 2020/2021 
01/11/2021 

à 
30/11/2021 

43 Vilmar Henning 4.396.805-0 
SSP/PR 

Sec. Mun. de 
Serviços 
Públicos 

Servente 
Geral 2020/2021 

03/11/2021 
à 

02/12/2021 

44 Vitor Hugo Luis De 
Oliveira 

10.233.136-
2 

SSP/PR 

Sec. Mun. de 
Fazenda 

Assistente 
Administrativo 2020/2021 

01/11/2021 
à 

20/11/2021 

45 Denise Constante da 
Silva Freitas 

3.949.775-1 
SSP/PR 

Fundo de Prev. 
Serv. M. 
Umuarama 

Almoxarife  2018/2019 03/11/2021 
à 22/11/221 

 
 
Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
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PAÇO MUNICIPAL, aos 29 de outubro de 2021. 
 

 
HERMES PIMENTEL DA SILVA 

Prefeito Municipal Interino 
 
 

SILVESTRE ROBERTO DE LIMA 
Secretário Municipal de Administração 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 1.594/2021
Nomeia RENATA DE SOUZA CRUZ e concede gratificação.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E :
Art. 1º Nomear RENATA DE SOUZA CRUZ, portadora da Cédula de Identidade RG 
nº 9.390.675-6-SSP-PR, inscrita no CPF nº 044.168.899-33, cargo em comissão de 
Chefe de Divisão de Manutenção dos Distritos, símbolo CC-02, lotada na Secretaria 
Municipal de Gabinete e Gestão Integrada, com ônus para a mesma, a partir de 04 
de novembro de 2021.
Art. 2º Conceder a ora nomeada, o percentual de 86,00% (oitenta e seis por 
cento) sobre o símbolo CC-02, a contar de 04 de novembro de 2021, a título de 
Representação.
Art. 3° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 3 de novembro de 2021.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal Interino
SILVESTRE ROBERTO DE LIMA
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 1.595/2021
Nomeia ANDERSON ROBERTO GOMES LUIZ e concede gratificação.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E :
Art. 1º Nomear ANDERSON ROBERTO GOMES LUIZ, portador da Cédula de 
Identidade RG nº 7529143-4-SESP-PR, inscrito no CPF nº 008.328.949-66, para 
ocupar o cargo em comissão de Assessor Especial I, símbolo CC-03, lotado na 
Secretaria Municipal de Gabinete e Gestão Integrada, com ônus para a mesma, a 
partir de 04 de novembro de 2021.
Art. 2º Conceder ao ora nomeado, o percentual de 100,00% (cem por cento) sobre 
o símbolo CC-03, a contar de 04 de novembro de 2021, a título de Representação.
Art. 3° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 3 de novembro de 2021.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal Interino
SILVESTRE ROBERTO DE LIMA
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 1.596/2021
Demitir IDINEU APARECIDO VOLPI por Idade Compulsória.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E :
Art. 1º Demitir IDINEU APARECIDO VOLPI, portador da Cédula de Identidade RG 
nº 807.230 SSP-PR, inscrito no CPF nº 088.106.729-68, admitido em 01 de Agosto 
de 2000, ocupante do emprego público de Servente Geral, pelo Regime CLT, lotado 
na Secretaria Municipal De Serviços Públicos, a partir de 04 de Novembro de 2021.
Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 3 de novembro de 2021.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal Interino
SILVESTRE ROBERTO DE LIMA
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 1.597/2021
Demitir GABRIELLE CAROLINE ELIAS, por extinção normal do contrato de trabalho 
por prazo determinado.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E :
Art. 1º Demitir GABRIELLE CAROLINE ELIAS, portadora da Cédula de Identidade 
RG nº 13.538.711-8 SESP/PR, inscrita no CPF nº 102.719.259-90, admitida em 01 
de agosto de 2019, ocupante do emprego público de Auxiliar De Serviços Gerais-
40hs, Regime CLT - Processo Seletivo Simplificado - Edital nº 011/2017, lotada na 
Secretaria Municipal De Educação, a contar de 20 de Outubro de 2021, revogando o 
Extrato de Contrato de Trabalho nº 46/2020.
Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 3 de novembro de 2021.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal Interino
SILVESTRE ROBERTO DE LIMA
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 1.599/2021
Demitir a pedido LORENA FERNANDES DE OLIVEIRA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E :
Art. 1º Demitir a pedido LORENA FERNANDES DE OLIVEIRA, portadora da Cédula 
de Identidade RG nº 13.163.782-9 SESP/PR, inscrita no CPF nº 085.160.339-45, 
admitida em 05 de fevereiro de 2021, ocupante do emprego público de Professor-
20hs, Regime CLT - Processo Seletivo Simplificado - Edital nº 082/2019, lotada na 
Secretaria Municipal De Educação, a contar de 22 de outubro de 2021, revogando o 
Extrato de Contrato de Trabalho nº 03/2021.
Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 3 de novembro de 2021.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal Interino
SILVESTRE ROBERTO DE LIMA
Secretário Municipal de Administração

PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº. 219/2021
SÚMULA – Nomeia Comissão Especial, destinada a implementação da Aposentadoria 
Complementar, prevista no Art. 40, §§ 14 a 16 da Constituição Federal.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA, ESTADO DO PARANÁ, no uso 
de suas atribuições legais,
Resolve:
Art. 1º. Fica instituída a Comissão Especial para implementação do RPC – Regime de 
Previdência Complementar dos servidores públicos do Município de Esperança Nova, 
em atendimento ao que dispõe os parágrafos 14 a 16 do artigo 40 da Constituição 
Federal e § 6º do art. 9º da Emenda Constitucional nº 103/2019.
Art. 2º.  A Comissão Especial instituída no Artigo 1º desta Portaria, terá por atribuição 
providenciar a organização das informações e procedimentos necessários a 
implementação do RPC – Regime de Previdência Complementar dos Servidores 
Público Municipais, no âmbito deste Município.
§ 1º Ficam nomeados, para compor a Comissão Especial a que se refere o art. 1º 
desta Portaria, sob a presidência do primeiro os servidores abaixo nominados:
a)Thiago Silva de Campos – cargo Auxiliar administrativo, matrícula n° 580-0;
b)Patrícia Mardegan Picoli – cargo Auxiliar Administrativo, matrícula n° 693-9;
c)Helton Pinto de Castro – cargo Auxiliar Administrativo, matricula n° 457-0;
d)Ricardo Gonzaga dos Santos – cargo Motorista II, matrícula n° 518-5;
e)Edinelson Castellini – cargo Assistente Administrativo, matrícula n° 688-2; e
f)Andrea Mardegan Santana – cargo Técnico em Contabilidade, matrícula n° 345-1.
§ 2º. Deverá ser dado acesso à Comissão Especial a toda documentação e 
informação necessária, inclusive cópia de documentos, para os fins a que destina a 
sua instituição, devendo os Departamentos, repartições e autarquias que compõem 
a administração direta e indireta do Município, oferta-los no prazo máximo de 48:00 
horas da solicitação formal.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogada as 
disposições em contrário em especial a Portaria 212/2021.
 Gabinete do Prefeito Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, vinte e seis 
dias do mês de outubro do ano de dois mil e vinte e um.
Everton Barbieri
Prefeito Municipal
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PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ

 
 

EDITAL Nº 106/2021 
 

O PREFEITO MUNIcIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, 
no uso de suas atribuições legais; 
 

cONSIDERANDO, a Lei nº 4.271 de 18 de maio de 2018, alterada pela 
Lei n.º 4.390 de 10 de setembro de 2019, que institui o Programa Fila Única; 

 
cONSIDERANDO, o Decreto nº 265 de 26 de outubro de 2019; 

 
 

R E S O L V E : 
 
 

Art. 1º Tornar público o resultado classificatório por categoria do 
Programa Fila Única. 
 

Art. 2º Este Edital entra em vigor a partir da data de sua publicação. 
 
PAÇO MUNIcIPAL, 03 de Novembro de 2021. 

 
 
 

 

HERMES PIMENTEL DA SILVA 
Prefeito Municipal Interino 
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CLASSIFICAÇÃO GERAL

03/11/2021 08:28:49

BERÇÁRIO

Responsável (em ordem

alfabética)

Iniciais

da

criança

Data de

nascimento

Opção de instituição 1 Opção de instituição 2 Opção de instituição 3

ADRIANO DE JESUS

MARINHO

L H Q M 14/09/2021 CMEI CORA CORALINA - Integral, 28º

Colocado

ADRIELLY FERREIRA LIMA M A S 20/06/2021 CMEI MADRE PAULINA - Integral, 22º

Colocado

CMEI CORA CORALINA - Integral, 19º

Colocado

CMEI RACHEL DE QUEIROZ - Integral,

31º Colocado

ALINE ISABELA PIOVESAN G P R 11/04/2021 CMEI RACHEL DE QUEIROZ - Integral,

8º Colocado

ALINE SILVA PIMENTEL DOS

SANTOS

S S P D S 07/08/2021 CMEI RACHEL DE QUEIROZ - Integral,

22º Colocado

ALINI ALVES SANTOS G A S G 26/05/2021 CMEI PROFª MARIA YOKOHAMA

WATANABE - Integral, 5º Colocado

ALLANA CARDEAL MENEZES J M A 18/04/2021 CMEI CORA CORALINA - Integral, 12º

Colocado

CMEI PROFª MARIA YOKOHAMA

WATANABE - Integral, 19º Colocado

CMEI RACHEL DE QUEIROZ - Integral,

27º Colocado

ALZIRA BUSCARIOLLO J A B L 02/06/2021 CMEI RACHEL DE QUEIROZ - Integral,

10º Colocado

ANA KAROLINA DOMINGOS

JULIANO

Y K D D S 22/04/2021 CMEI CORA CORALINA - Integral, 6º

Colocado

ANDRIELLI DE FÁTIMA

FERNANDES

C F F 15/04/2021 CMEI PROFª MARIA YOKOHAMA

WATANABE - Integral, 4º Colocado

CMEI RACHEL DE QUEIROZ - Integral, 5º

Colocado

CMEI CORA CORALINA - Integral, 3º

Colocado

APARECIDA ELIAS DE SOUZA P E R 28/05/2021 CMEI CANDIDO PORTINARI - Integral,

10º Colocado
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Responsável (em ordem

alfabética)

Iniciais

da

criança

Data de

nascimento

Opção de instituição 1 Opção de instituição 2 Opção de instituição 3

BARBARA CAROLINE

MANFREDINI UTRAPP

O M U 05/05/2021 CMEI PROFª MARIA YOKOHAMA

WATANABE - Integral, 35º Colocado

CMEI CORA CORALINA - Integral, 31º

Colocado

CMEI RACHEL DE QUEIROZ - Integral,

39º Colocado

BRUNA DOS SANTOS

PEREIRA MARCELINO

H M 06/09/2021 CMEI CANDIDO PORTINARI - Integral,

12º Colocado

CAMILA ALBERTINI SILVA C A D S 02/08/2021 CMEI CORA CORALINA - Integral, 29º

Colocado

CAMILA AVACI LUCENA J M A D S 10/06/2021 CMEI RACHEL DE QUEIROZ - Integral,

21º Colocado

CMEI PROFª MARIA YOKOHAMA

WATANABE - Integral, 14º Colocado

CMEI MADRE PAULINA - Integral, 10º

Colocado

CLAUDIA PEREIRA DA CRUZ

REIGES

L P R 24/07/2021 CMEI MADRE PAULINA - Integral, 27º

Colocado

CMEI CORA CORALINA - Integral, 26º

Colocado

DAIANE MOURA CHUENG L C D C 20/04/2021 CMEI RACHEL DE QUEIROZ - Integral,

17º Colocado

CMEI CORA CORALINA - Integral, 8º

Colocado

CMEI PROFª MARIA YOKOHAMA

WATANABE - Integral, 11º Colocado

DAYANA LODI SOARES

HERNANDES

D L H 17/05/2021 CMEI MADRE PAULINA - Integral, 24º

Colocado

DAYANE FERREIRA DE

OLIVEIRA DOS SANTOS

P D O D S 22/06/2021 CMEI PROFª MARIA YOKOHAMA

WATANABE - Integral, 29º Colocado

CMEI RACHEL DE QUEIROZ - Integral,

33º Colocado

DENISE FERMO PADOVANI H F P L 02/06/2021 CMEI CORA CORALINA - Integral, 21º

Colocado

DÉBORA DE FRANÇA

SVAIGER PIVA

A S P 13/07/2021 CMEI MADRE PAULINA - Integral, 19º

Colocado

CMEI CANDIDO PORTINARI - Integral,

14º Colocado

CMEI CORA CORALINA - Integral, 15º

Colocado

DÉBORA JAQUELINE

MARSOLLA COSTA

M J M C 18/06/2021 CMEI PROFª MARIA YOKOHAMA

WATANABE - Integral, 23º Colocado

CMEI RACHEL DE QUEIROZ - Integral,

29º Colocado

ELIZENA CRISTINA COSTA

DOS SANTOS

P H D S S 14/05/2021 CMEI CANDIDO PORTINARI - Integral,

2º Colocado

EMILY DOS SANTOS FREITAS S E M D S 28/07/2021 CMEI CANDIDO PORTINARI - Integral,

13º Colocado
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Responsável (em ordem

alfabética)

Iniciais

da

criança

Data de

nascimento

Opção de instituição 1 Opção de instituição 2 Opção de instituição 3

ERICA CLARISSA D'AGOSTINI J M D R 31/05/2021 CMEI RACHEL DE QUEIROZ - Integral,

16º Colocado

CMEI MADRE PAULINA - Integral, 7º

Colocado

CMEI CORA CORALINA - Integral, 7º

Colocado

ERIKA CRISTINA DE

ALMEIDA PEREIRA

E D A D S 03/07/2021 CMEI PROFª MARIA YOKOHAMA

WATANABE - Integral, 12º Colocado

CMEI RACHEL DE QUEIROZ - Integral,

18º Colocado

CMEI MADRE PAULINA - Integral, 8º

Colocado

EVERTON DO NASCIMENTO A O D N 03/06/2021 CMEI CANDIDO PORTINARI - Integral,

7º Colocado

CMEI RACHEL DE QUEIROZ - Integral,

9º Colocado

FABIANA FRANCISCA DE

SOUZA COSTA

M D S C 22/09/2021 CMEI PROFª MARIA YOKOHAMA

WATANABE - Integral, 36º Colocado

CMEI CORA CORALINA - Integral, 32º

Colocado

FABRICIA PEREIRA CRESPIM H A C S 25/06/2021 CMEI MADRE PAULINA - Integral, 16º

Colocado

FERNANDA DA SILVA

ROSSATTO

L R G 01/07/2021 CMEI CORA CORALINA - Integral, 14º

Colocado

CMEI PROFª MARIA YOKOHAMA

WATANABE - Integral, 21º Colocado

CMEI MADRE PAULINA - Integral, 18º

Colocado

FLAVIA FERREIRA DE LIMA E G F L 11/06/2021 CMEI RACHEL DE QUEIROZ - Integral, 1º

Colocado

CMEI MADRE PAULINA - Integral, 1º

Colocado

CMEI CANDIDO PORTINARI - Integral,

1º Colocado

FRANCIELLE CRISTINA DO

NASCIMENTO PAULINO

D D N P 26/05/2021 CMEI MADRE PAULINA - Integral, 4º

Colocado

CMEI RACHEL DE QUEIROZ - Integral,

6º Colocado

CMEI CANDIDO PORTINARI - Integral,

6º Colocado

GABRIELA LADEIRA R L M 24/05/2021 CMEI PROFª MARIA YOKOHAMA

WATANABE - Integral, 22º Colocado

GIOVANNA LUCIO SILVA A M L D S 23/04/2021 CMEI CORA CORALINA - Integral, 10º

Colocado

ISABELA DO CARMO

MEDEIROS

L E D C T 09/05/2021 CMEI RACHEL DE QUEIROZ - Integral,

23º Colocado

CMEI PROFª MARIA YOKOHAMA

WATANABE - Integral, 15º Colocado

ISABELLA MELO DE

OLIVEIRA ARAUJO

L H D O A 15/07/2021 CMEI CORA CORALINA - Integral, 22º

Colocado
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JAQUELINE DO

NASCIMENTO TOZZINI

GIMENES

K G T G 03/05/2021 CMEI RACHEL DE QUEIROZ - Integral,

3º Colocado

JESSICA ALINE CORREIA

ANTUNES

M L C G 25/05/2021 CMEI RACHEL DE QUEIROZ - Integral,

4º Colocado

CMEI CANDIDO PORTINARI - Integral,

5º Colocado

CMEI MADRE PAULINA - Integral, 3º

Colocado

JESSICA CAROLINE PUPIM DE

ALMEIDA

L P D S 16/04/2021 CMEI PROFª MARIA YOKOHAMA

WATANABE - Integral, 30º Colocado

JULIANA DOS SANTOS

LOPES

J L S 06/07/2021 CMEI RACHEL DE QUEIROZ - Integral,

19º Colocado

JUSSARA APARECIDA

RODRIGUES

G S R 04/05/2021 CMEI MADRE PAULINA - Integral, 31º

Colocado

CMEI RACHEL DE QUEIROZ - Integral,

40º Colocado

CMEI CORA CORALINA - Integral, 33º

Colocado

JÉSSICA ANDRESSA DE

OLIVEIRA

H D O R 16/04/2021 CMEI PROFª MARIA YOKOHAMA

WATANABE - Integral, 1º Colocado

JÉSSICA MARIA DE OLIVEIRA L I D O D S 30/05/2021 CMEI CANDIDO PORTINARI - Integral,

3º Colocado

JÉSSICA PEREIRA MORALES J P D S A 22/09/2021 CMEI RACHEL DE QUEIROZ - Integral,

28º Colocado

CMEI CORA CORALINA - Integral, 13º

Colocado

KAMILA CRISTINA CASTRO

LEANDRO MONTES

J F L M 13/05/2021 CMEI RACHEL DE QUEIROZ - Integral,

12º Colocado

KARINA DE SOUSA DA SILVA M C D S P 24/05/2021 CMEI PROFª MARIA YOKOHAMA

WATANABE - Integral, 25º Colocado

CMEI MADRE PAULINA - Integral, 21º

Colocado

CMEI CORA CORALINA - Integral, 17º

Colocado

KARYNA SANTOS ANDRADE H S C 28/04/2021 CMEI PROFª MARIA YOKOHAMA

WATANABE - Integral, 13º Colocado

KAWANYE MICHELON DA

SILVA

M M D S B 11/05/2021 CMEI PROFª MARIA YOKOHAMA

WATANABE - Integral, 20º Colocado
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KÁTIA OLIVEIRA DA SILVA L O D S 07/07/2021 CMEI CORA CORALINA - Integral, 20º

Colocado

CMEI MADRE PAULINA - Integral, 23º

Colocado

CMEI PROFª MARIA YOKOHAMA

WATANABE - Integral, 27º Colocado

LEANDRO GONÇALVES G D G G 07/04/2021 CMEI MADRE PAULINA - Integral, 14º

Colocado

CMEI RACHEL DE QUEIROZ - Integral,

25º Colocado

LETICIA POLONIO NAVACCHI

CRIVELARO

L N C 10/05/2021 CMEI PROFª MARIA YOKOHAMA

WATANABE - Integral, 28º Colocado

CMEI RACHEL DE QUEIROZ - Integral,

32º Colocado

CMEI CORA CORALINA - Integral, 23º

Colocado

LILIAN BISPO DOS SANTOS Y H B D C 03/08/2021 CMEI MADRE PAULINA - Integral, 2º

Colocado

LILIAN TATIANE THOMAZ H T D O 02/06/2021 CMEI MADRE PAULINA - Integral, 28º

Colocado

LUCIANA PAULINO SILVA

VICENTE

G P V 24/05/2021 CMEI RACHEL DE QUEIROZ - Integral,

37º Colocado

CMEI MADRE PAULINA - Integral, 29º

Colocado

CMEI CANDIDO PORTINARI - Integral,

15º Colocado

LUCIANE CARDOSO DE

MELO

A H D M F 12/06/2021 CMEI RACHEL DE QUEIROZ - Integral,

34º Colocado

CMEI MADRE PAULINA - Integral, 25º

Colocado

CMEI CORA CORALINA - Integral, 24º

Colocado

MARCIA DE FATIMA GEHM L G S 13/06/2021 CMEI CORA CORALINA - Integral, 27º

Colocado

MATEUS DA PAZ MELO R I M D P 11/06/2021 CMEI CANDIDO PORTINARI - Integral,

4º Colocado

CMEI CORA CORALINA - Integral, 2º

Colocado

CMEI PROFª MARIA YOKOHAMA

WATANABE - Integral, 3º Colocado

MAYARA GOMES FERREIRA

ALVES

A J G D S 09/06/2021 CMEI CANDIDO PORTINARI - Integral,

8º Colocado

CMEI MADRE PAULINA - Integral, 6º

Colocado

MICAELA DE CARVALHO

FREITAS

L D C F D

C

08/07/2021 CMEI RACHEL DE QUEIROZ - Integral,

13º Colocado

CMEI PROFª MARIA YOKOHAMA

WATANABE - Integral, 7º Colocado

CMEI MADRE PAULINA - Integral, 5º

Colocado

MICKAELLY FERREIRA DA

SILVA

H F B 14/06/2021 CMEI PROFª MARIA YOKOHAMA

WATANABE - Integral, 8º Colocado

CMEI CORA CORALINA - Integral, 4º

Colocado

MIGUELIS DE LOS ANGELES

GUARAPANA MARIN

L E G 13/05/2021 CMEI PROFª MARIA YOKOHAMA

WATANABE - Integral, 6º Colocado

CMEI RACHEL DE QUEIROZ - Integral,

11º Colocado
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MÔNICA APARECIDA DA

SILVA CAMPOS

H D C 17/04/2021 CMEI PROFª MARIA YOKOHAMA

WATANABE - Integral, 31º Colocado

NAIARA BORGES DE

OLIVEIRA ALVES

M H P A 15/04/2021 CMEI RACHEL DE QUEIROZ - Integral,

7º Colocado

NAYARA ILANA PEREIRA Í P A 24/07/2021 CMEI PROFª MARIA YOKOHAMA

WATANABE - Integral, 24º Colocado

CMEI RACHEL DE QUEIROZ - Integral,

30º Colocado

CMEI MADRE PAULINA - Integral, 20º

Colocado

PATRÍCIA VIEIRA LUNARDE H L D N 07/04/2021 CMEI RACHEL DE QUEIROZ - Integral,

14º Colocado

RAFAELA CAROLINE LIMA

BARBOSA

N F L B 21/07/2021 CMEI PROFª MARIA YOKOHAMA

WATANABE - Integral, 37º Colocado

RENATA FERNANDA DOS

SANTOS

R D S 11/06/2021 CMEI CANDIDO PORTINARI - Integral,

11º Colocado

ROGER LEANDRO DOS

SANTOS PINTO

T T P 03/06/2021 CMEI CORA CORALINA - Integral, 11º

Colocado

CMEI MADRE PAULINA - Integral, 15º

Colocado

CMEI PROFª MARIA YOKOHAMA

WATANABE - Integral, 17º Colocado

ROSA MARIA BRANDO J P B D S 15/07/2021 CMEI MADRE PAULINA - Integral, 17º

Colocado

ROSANE HELIA DA SILVA

MENDES

H D S M 28/04/2021 CMEI CORA CORALINA - Integral, 30º

Colocado

CMEI PROFª MARIA YOKOHAMA

WATANABE - Integral, 34º Colocado

CMEI RACHEL DE QUEIROZ - Integral,

38º Colocado

ROSIMEIRE VIEIRA DE PAULA E D P D R 10/04/2021 CMEI CANDIDO PORTINARI - Integral,

9º Colocado

SAMARA SANTOS DE SOUZA I S 10/08/2021 CMEI MADRE PAULINA - Integral, 26º

Colocado

SARA MELO ANGELOTTO

MACEDO

J A M 10/05/2021 CMEI MADRE PAULINA - Integral, 30º

Colocado

SIMONE GARCIA BUENO B T 28/06/2021 CMEI PROFª MARIA YOKOHAMA

WATANABE - Integral, 2º Colocado

CMEI CORA CORALINA - Integral, 1º

Colocado
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TAMIRES SANTOS

CARVALHO

M C S C 12/05/2021 CMEI CORA CORALINA - Integral, 9º

Colocado

CMEI MADRE PAULINA - Integral, 9º

Colocado

CMEI RACHEL DE QUEIROZ - Integral,

20º Colocado

TAMYRES SILVA LIMA H L V 12/07/2021 CMEI CORA CORALINA - Integral, 18º

Colocado

TANIA KEMPFER PEREIRA G K P S 18/05/2021 CMEI PROFª MARIA YOKOHAMA

WATANABE - Integral, 16º Colocado

CMEI RACHEL DE QUEIROZ - Integral,

26º Colocado

THAIRA DE OLIVEIRA

MANOEL

T D O A 20/05/2021 CMEI CORA CORALINA - Integral, 5º

Colocado

CMEI PROFª MARIA YOKOHAMA

WATANABE - Integral, 9º Colocado

THAYLIANE THAMARA

ARAUJO

H T A D S 10/05/2021 CMEI PROFª MARIA YOKOHAMA

WATANABE - Integral, 18º Colocado

THAÍS SILVÉRIO ALEXANDRE

ALMEIDA

H A A 07/05/2021 CMEI CORA CORALINA - Integral, 25º

Colocado

CMEI PROFª MARIA YOKOHAMA

WATANABE - Integral, 32º Colocado

TIAGO DE VICENTE K N D V 09/04/2021 CMEI CORA CORALINA - Integral, 16º

Colocado

VANESSA BARROS DE

SOUZA

J M B N 15/05/2021 CMEI PROFª MARIA YOKOHAMA

WATANABE - Integral, 26º Colocado

VANESSA CINTRA DE

OLIVEIRA

A C D P 21/06/2021 CMEI PROFª MARIA YOKOHAMA

WATANABE - Integral, 10º Colocado

CMEI RACHEL DE QUEIROZ - Integral,

15º Colocado

VANESSA DOS SANTOS

ZAMBOTTI

B Z D A 17/06/2021 CMEI RACHEL DE QUEIROZ - Integral,

35º Colocado

VANESSA LOPES

FERNANDES GARDIM

G F G 04/08/2021 CMEI PROFª MARIA YOKOHAMA

WATANABE - Integral, 33º Colocado

CMEI RACHEL DE QUEIROZ - Integral,

36º Colocado

VANESSA NEVES GUAREIS M G C 26/08/2021 CMEI RACHEL DE QUEIROZ - Integral,

2º Colocado

VANESSA SANTOS DE

OLIVEIRA CARVALHO

B P D O C 11/04/2021 CMEI MADRE PAULINA - Integral, 12º

Colocado
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VANESSA SANTOS

GONZALES DA SILVA

L G D S 12/04/2021 CMEI MADRE PAULINA - Integral, 11º

Colocado

VITORIA SCAPOLAN

MACHADO

L F S L 02/04/2021 CMEI MADRE PAULINA - Integral, 13º

Colocado

CMEI RACHEL DE QUEIROZ - Integral,

24º Colocado
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Opção de instituição 1 Opção de instituição 2 Opção de instituição 3

ADRIANA CARDOSO BRITO

MARQUES

L C M 16/08/2020 CEI ANJO DA GUARDA - Integral, 32º

Colocado

CMEI SÃO PAULO APÓSTOLO -

Integral, 31º Colocado

ADRIELE APARECIDA MOREIRA A L M 29/07/2020 CEI ANJO DA GUARDA - Integral, 47º

Colocado

ALAN CAMPOS DA SILVA P H C D S 28/10/2020 E.M. JARDIM BIRIGUI - Integral, 4º

Colocado

CMEI CORA CORALINA - Integral, 5º

Colocado

CMEI SÃO CRISTÓVÃO - Integral, 3º

Colocado

ALEXSANDRA BALBINO DE

SOUZA

D L D S U 04/01/2021 E.M. VINÍCIUS DE MORAIS - Integral,

12º Colocado

CMEI PROFª MARIA YOKOHAMA

WATANABE - Integral, 28º Colocado

ALIADNY MUNIS DE OLIVEIRA L D O S 07/05/2020 CMEI RACHEL DE QUEIROZ - Integral,

5º Colocado

ALINE ANSANELO MARTINES

BERTONI

L A B 01/07/2020 CMEI SÃO FRANCISCO DE ASSIS -

Integral, 10º Colocado

ALINE APARECIDA DO

NASCIMENTO SANTOS

M S C 03/03/2021 CMEI VILMAR SILVEIRA - Integral, 6º

Colocado

ALINE CRISTINA REZENDE M R T 16/09/2020 CMEI SÃO FRANCISCO DE ASSIS -

Integral, 15º Colocado

CMEI SÃO PAULO APÓSTOLO -

Integral, 13º Colocado

CEI ANJO DA GUARDA - Integral, 13º

Colocado

ALINE DA SILVA PEREIRA

SANTOS

L P S 25/01/2021 CMEI PROFª MARIA YOKOHAMA

WATANABE - Integral, 35º Colocado

CMEI RACHEL DE QUEIROZ - Integral,

40º Colocado
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ALINE DE OLIVEIRA TAVARES L M T S 04/12/2020 CMEI MADRE PAULINA - Integral, 10º

Colocado

CMEI MARIA MONTESSORI - Integral,

16º Colocado

CEI ANJO DA GUARDA - Integral, 4º

Colocado

ALINE GRASIELI PEREIRA DA LUZ

CUTTI

I C P 29/04/2020 CMEI MADRE PAULINA - Integral, 30º

Colocado

CMEI MARIA MONTESSORI - Integral,

42º Colocado

ALLINE PEREIRA DOS SANTOS D M C 15/09/2020 CMEI SÃO PAULO APÓSTOLO -

Integral, 34º Colocado

CMEI CECILIA MEIRELES - Integral, 22º

Colocado

CMEI RUBEM ALVES - Integral, 17º

Colocado

ALTAIR JOSE FERREIRA GRAWE K R C F G 01/03/2021 CMEI HELENA KOLODY - Integral, 5º

Colocado

ALZIRA MARIA DE SOUZA

HONORIO

J P H D R 08/04/2020 CMEI RANICE BENEDITO DE ARAÚJO

TEIXEIRA - Integral, 7º Colocado

CMEI RACHEL DE QUEIROZ - Integral,

19º Colocado

AMANDA ALVES DA COSTA

MATIAS

A D A D N 25/12/2020 CMEI MADRE PAULINA - Integral, 3º

Colocado

CMEI MARIA MONTESSORI - Integral,

6º Colocado

AMANDA BATISTA MELO E M H 01/08/2020 CMEI MADRE PAULINA - Integral, 43º

Colocado

CMEI RACHEL DE QUEIROZ - Integral,

38º Colocado

CMEI RANICE BENEDITO DE ARAÚJO

TEIXEIRA - Integral, 17º Colocado

AMANDA PRISCILA FERRAZ

BALDIN

J F B 03/02/2021 CMEI SÃO FRANCISCO DE ASSIS -

Integral, 24º Colocado

E.M. JARDIM BIRIGUI - Integral, 31º

Colocado

CMEI PROFª MARIA YOKOHAMA

WATANABE - Integral, 34º Colocado

AMANDA RODRIGUES DA SILVA K H R P 06/10/2020 CMEI RACHEL DE QUEIROZ - Integral,

4º Colocado

ANA CAROLINA CAMARGO DE

SOUZA

M C D S L 22/06/2020 CMEI MARIA ARLETE ALVES DOS

SANTOS - Integral, 9º Colocado

CMEI VILMAR SILVEIRA - Integral, 7º

Colocado

CMEI MADRE PAULINA - Integral, 21º

Colocado

ANA LIGIA DE OLIVEIRA

SARMENTO BINATI

M R S B 12/05/2020 CMEI RACHEL DE QUEIROZ - Integral,

42º Colocado

CMEI MADRE PAULINA - Integral, 46º

Colocado

CMEI MARIA MONTESSORI - Integral,

54º Colocado

ANA PAULA SANTANA L G S L 12/05/2020 CMEI GRACILIANO RAMOS - Integral,

12º Colocado

ANDRE GUILHERME DA SILVA L M D S 25/02/2021 CMEI PROFª MARIA YOKOHAMA

WATANABE - Integral, 25º Colocado

CMEI SÃO PAULO APÓSTOLO -

Integral, 25º Colocado

CMEI RUBEM ALVES - Integral, 12º

Colocado
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ANDREIA DA SILVA BARBOSA A L B 17/02/2021 CMEI SÃO FRANCISCO DE ASSIS -

Integral, 9º Colocado

ANDREIA ROMÃODO DO

NASCIMENTO

A B D N L 17/07/2020 E.M. ANALIDES DE OLIVEIRA CARUSO -

Integral, 4º Colocado

ANDRESSA CAROLINE LIRA DA

MOTA

D L D M 07/09/2020 CMEI CECILIA MEIRELES - Integral, 15º

Colocado

CEI ANJO DA GUARDA - Integral, 22º

Colocado

ANDRESSA DA SILVA LONGO DE

CAMPOS

R L D C 04/02/2021 CMEI MADRE PAULINA - Integral, 32º

Colocado

CMEI MARIA MONTESSORI - Integral,

43º Colocado

ANDRESSA MARIELLE MAZZO B M D O 29/03/2021 CMEI RUBEM ALVES - Integral, 3º

Colocado

CMEI SÃO PAULO APÓSTOLO -

Integral, 4º Colocado

CMEI CECILIA MEIRELES - Integral, 2º

Colocado

ANDRESSA MELO DOS SANTOS

PEREIRA

A M P 15/09/2020 CMEI MARIA ARLETE ALVES DOS

SANTOS - Integral, 6º Colocado

CMEI MARIA MONTESSORI - Integral,

28º Colocado

CMEI MADRE PAULINA - Integral, 17º

Colocado

ANDRESSA PANIZO DOS SANTOS

DE AZEVEDO

H P D A 29/05/2020 CMEI RACHEL DE QUEIROZ - Integral,

39º Colocado

E.M. JARDIM BIRIGUI - Integral, 28º

Colocado

CMEI SÃO FRANCISCO DE ASSIS -

Integral, 23º Colocado

ANDRESSA THALYA DE

MEDEIROS

L D O B 07/08/2020 CMEI HELENA KOLODY - Integral, 7º

Colocado

ANGELA BRAMBILA SULINA L H B M 12/03/2021 CMEI SÃO CRISTÓVÃO - Integral, 1º

Colocado

CMEI CORA CORALINA - Integral, 2º

Colocado

ANGELICA APARECIDA DO

IMPERIO SILVERIO COSTA

V M D I O

C

02/01/2021 CMEI CANDIDO PORTINARI - Integral,

3º Colocado

CMEI GRACILIANO RAMOS - Integral,

9º Colocado

CMEI VILMAR SILVEIRA - Integral, 3º

Colocado

ANGELICA DA SILVA LONGO NERI J A L N 23/05/2020 CMEI MARIA MONTESSORI - Integral,

55º Colocado

CMEI MADRE PAULINA - Integral, 47º

Colocado

CMEI RACHEL DE QUEIROZ - Integral,

43º Colocado

ANGELICA DE SOUZA MARINHO D M D 03/10/2020 CMEI MARIA MONTESSORI - Integral,

33º Colocado

CEI ANJO DA GUARDA - Integral, 12º

Colocado

CMEI MARIA ARLETE ALVES DOS

SANTOS - Integral, 7º Colocado

ANNE KAROLINE DOS SANTOS

BONFIM

F G D S A 18/11/2020 CMEI HELENA KOLODY - Integral, 3º

Colocado
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ANNIE CRISTINY LOPES ARAUJO

DE LIMA

A A D L 16/07/2020 CEI ANJO DA GUARDA - Integral, 36º

Colocado

CMEI PROFª MARIA YOKOHAMA

WATANABE - Integral, 32º Colocado

CMEI SÃO PAULO APÓSTOLO -

Integral, 33º Colocado

BEATRIS MINGOTI SACCHI A L M S 26/10/2020 CEI ANJO DA GUARDA - Integral, 29º

Colocado

BEATRIZ DA SILVA COSTA E G D S C 06/04/2020 CMEI RACHEL DE QUEIROZ - Integral,

16º Colocado

CMEI GRACILIANO RAMOS - Integral,

13º Colocado

CEI ANJO DA GUARDA - Integral, 7º

Colocado

BIANCA DA SILVA DE ANDRADE R D A D A 01/07/2020 CMEI RACHEL DE QUEIROZ - Integral,

10º Colocado

CMEI GRACILIANO RAMOS - Integral,

10º Colocado

CEI ANJO DA GUARDA - Integral, 5º

Colocado

BIANCA MARIA COUTO DE

OLIVEIRA

A R C S D

V

30/10/2020 CMEI MADRE PAULINA - Integral, 5º

Colocado

BRUNA MONIK MARQUES

RODRIGUES

I A R B 24/09/2020 CMEI RUBEM ALVES - Integral, 1º

Colocado

CMEI CECILIA MEIRELES - Integral, 1º

Colocado

BÁRBARA TAMIRES DA SILVA

MELLO

E G D S M 15/06/2020 CMEI RUBEM ALVES - Integral, 10º

Colocado

CMEI CECILIA MEIRELES - Integral, 11º

Colocado

CAMILA CAIADO RODRIGUES

BATISTUTI

Y C B 24/09/2020 CMEI PROFª MARIA YOKOHAMA

WATANABE - Integral, 20º Colocado

CMEI SÃO PAULO APÓSTOLO -

Integral, 20º Colocado

CMEI CECILIA MEIRELES - Integral, 14º

Colocado

CAMILA FILINTRO OLIVEIRA J P O D S 12/11/2020 CMEI CANDIDO PORTINARI - Integral,

8º Colocado

CMEI MARIA MONTESSORI - Integral,

30º Colocado

CMEI RACHEL DE QUEIROZ - Integral,

18º Colocado

CAMILA GARCIA FELIX J L F D R 03/09/2020 CMEI SÃO FRANCISCO DE ASSIS -

Integral, 26º Colocado

E.M. JARDIM BIRIGUI - Integral, 35º

Colocado

CEI ANJO DA GUARDA - Integral, 41º

Colocado

CAMILA MARQUES RODRIGUES H M D S 09/04/2020 E.M. VINÍCIUS DE MORAIS - Integral, 6º

Colocado

CAMILA SOUZA LAURINDO J L M 28/06/2020 CMEI PROFª MARIA YOKOHAMA

WATANABE - Integral, 9º Colocado

CMEI RUBEM ALVES - Integral, 6º

Colocado

CARLA DO NASCIMENTO

BERTINOTTI

M B S 21/11/2020 CMEI CECILIA MEIRELES - Integral, 18º

Colocado

CMEI PROFª MARIA YOKOHAMA

WATANABE - Integral, 21º Colocado

CEI ANJO DA GUARDA - Integral, 27º

Colocado
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CARLA PHÃMELA BALBINO

FAVARO

E F D S 02/06/2020 CMEI SÃO FRANCISCO DE ASSIS -

Integral, 11º Colocado

CMEI SÃO PAULO APÓSTOLO -

Integral, 10º Colocado

CMEI PROFª MARIA YOKOHAMA

WATANABE - Integral, 10º Colocado

CAROLAYNE DA SILVA FARIAS P V D S C 14/04/2020 CMEI CANDIDO PORTINARI - Integral,

14º Colocado

CMEI GRACILIANO RAMOS - Integral,

24º Colocado

CMEI MARIA MONTESSORI - Integral,

57º Colocado

CAROLINE DA SILVA BALBINO D M D S T

S

10/04/2020 CMEI GRACILIANO RAMOS - Integral,

23º Colocado

CMEI MADRE PAULINA - Integral, 41º

Colocado

CAROLINE FERNANDA GOMES M B G D S 29/12/2020 CMEI MARIA ARLETE ALVES DOS

SANTOS - Integral, 10º Colocado

CAROLINE REINALDO DA ROCHA E G D R S 04/05/2020 CMEI SÃO FRANCISCO DE ASSIS -

Integral, 2º Colocado

CAROLINE SALGUEIRO DA

PURIFICAÇÃO MARQUES FENATO

P J M F 18/05/2020 CEI ANJO DA GUARDA - Integral, 8º

Colocado

CMEI MARIA MONTESSORI - Integral,

27º Colocado

CELIANE OTÍLIA DOS SANTOS

COMPER BELAFONTE

L C B 19/02/2021 CMEI CECILIA MEIRELES - Integral, 16º

Colocado

CEI ANJO DA GUARDA - Integral, 25º

Colocado

CICERA SIMONE DOS SANTOS

DAS NEVES

L D S D N 18/03/2021 CMEI PROFª MARIA YOKOHAMA

WATANABE - Integral, 5º Colocado

CILENE ROMEIRA DE SOUZA

LAURINDO

R L 21/04/2020 CEI ANJO DA GUARDA - Integral, 17º

Colocado

CMEI PROFª MARIA YOKOHAMA

WATANABE - Integral, 15º Colocado

CMEI RUBEM ALVES - Integral, 9º

Colocado

CINTHIA GONÇALVES DA SILVA M C D S M 22/04/2020 CMEI RACHEL DE QUEIROZ - Integral,

9º Colocado

CINÉIA DA SILVA COQUEIRO DE

OLIVEIRA

J E S D O 12/05/2020 CMEI RACHEL DE QUEIROZ - Integral,

17º Colocado

CMEI RANICE BENEDITO DE ARAÚJO

TEIXEIRA - Integral, 6º Colocado

CMEI MARIA MONTESSORI - Integral,

29º Colocado

CRISTIANE ALVES DE DEUS M A D O 08/01/2021 CMEI RANICE BENEDITO DE ARAÚJO

TEIXEIRA - Integral, 15º Colocado

CMEI RACHEL DE QUEIROZ - Integral,

35º Colocado

CMEI GRACILIANO RAMOS - Integral,

21º Colocado

CRISTIANE BACHETA DA COSTA L B F 08/02/2021 CMEI MARIA MONTESSORI - Integral,

24º Colocado
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CRISTIANE RIBEIRO BARROS H B L D S 02/02/2021 CMEI MARIA ARLETE ALVES DOS

SANTOS - Integral, 13º Colocado

CMEI MADRE PAULINA - Integral, 42º

Colocado

CMEI MARIA MONTESSORI - Integral,

51º Colocado

CRISTINA MARIA DO

NASCIMENTO

L D N R 29/10/2020 CMEI CANDIDO PORTINARI - Integral,

5º Colocado

CMEI GRACILIANO RAMOS - Integral,

11º Colocado

DAIANE CRISTINA BERTAGGIA A B S 09/09/2020 E.M. JARDIM BIRIGUI - Integral, 29º

Colocado

DAIARA CLARA DE GÓIS SILVA

RODRIGUES

C E S R 24/04/2020 CMEI MARIA MONTESSORI - Integral,

8º Colocado

CMEI GRACILIANO RAMOS - Integral,

4º Colocado

DAISY FRANCIELLE GONZAGA M C G D S 16/09/2020 CMEI SÃO FRANCISCO DE ASSIS -

Integral, 4º Colocado

DANIEL RIBEIRO DE OLIVEIRA R F R 24/05/2020 CMEI SÃO FRANCISCO DE ASSIS -

Integral, 5º Colocado

DANIELA MOTA DOS ANJOS H M D A 10/05/2020 CEI ANJO DA GUARDA - Integral, 18º

Colocado

CMEI CECILIA MEIRELES - Integral, 9º

Colocado

DANIELE RODRIGUES DE

ALMEIDA

D L D A 06/09/2020 CMEI CECILIA MEIRELES - Integral, 26º

Colocado

CMEI SÃO PAULO APÓSTOLO -

Integral, 41º Colocado

E.M. VINÍCIUS DE MORAIS - Integral,

17º Colocado

DANIELLE CRISTINA BIGHETTI D B T 03/06/2020 CMEI SÃO CRISTÓVÃO - Integral, 13º

Colocado

CMEI MARIA MONTESSORI - Integral,

56º Colocado

CMEI MADRE PAULINA - Integral, 48º

Colocado

DANILO ALVES DA SILVA SANTOS Y A A D O 14/08/2020 CMEI PROF. IGNÁCIO URBAINSKI -

Integral, 1º Colocado

E.M. JARDIM BIRIGUI - Integral, 3º

Colocado

DARLINE JEAN BAPTISTE L J B L 25/07/2020 CMEI MADRE PAULINA - Integral, 14º

Colocado

CMEI MARIA MONTESSORI - Integral,

21º Colocado

DAYANA SIMONE BORGES A V B L 19/01/2021 CMEI MARIA ARLETE ALVES DOS

SANTOS - Integral, 4º Colocado

CMEI MADRE PAULINA - Integral, 8º

Colocado

CMEI MARIA MONTESSORI - Integral,

12º Colocado

DAYANE BRITO SOARES RIBEIRO Á S R 27/08/2020 CMEI RANICE BENEDITO DE ARAÚJO

TEIXEIRA - Integral, 18º Colocado

CMEI SÃO PAULO APÓSTOLO -

Integral, 36º Colocado

CMEI RUBEM ALVES - Integral, 18º

Colocado
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DAYANE DA SILVA DE JESUS B H D S M 16/10/2020 CMEI RANICE BENEDITO DE ARAÚJO

TEIXEIRA - Integral, 4º Colocado

DAYANE MARIA CORDASSO DA

ROSA

M C D R D

S

21/11/2020 CMEI PROF. IGNÁCIO URBAINSKI -

Integral, 10º Colocado

E.M. JARDIM BIRIGUI - Integral, 34º

Colocado

CMEI SÃO CRISTÓVÃO - Integral, 10º

Colocado

DAYSIANE ORZACG DOS SANTOS B O D S 26/10/2020 CEI ANJO DA GUARDA - Integral, 1º

Colocado

CMEI RACHEL DE QUEIROZ - Integral,

3º Colocado

DEBORA CAROLINA DE OLIVEIRA

ALVES

M L D O A 06/04/2020 E.M. VINÍCIUS DE MORAIS - Integral, 3º

Colocado

DIEGO PEDRO HOMEM B G H 29/01/2021 CMEI RUBEM ALVES - Integral, 7º

Colocado

CMEI CECILIA MEIRELES - Integral, 6º

Colocado

CMEI SÃO PAULO APÓSTOLO -

Integral, 11º Colocado

DJALMA PALIN JUNIOR L G P 29/10/2020 CMEI SÃO FRANCISCO DE ASSIS -

Integral, 29º Colocado

E.M. JARDIM BIRIGUI - Integral, 37º

Colocado

DÉBORA DE OLIVEIRA ASSIS M J D M 01/12/2020 CMEI PROFª MARIA YOKOHAMA

WATANABE - Integral, 27º Colocado

CMEI SÃO PAULO APÓSTOLO -

Integral, 26º Colocado

CMEI RUBEM ALVES - Integral, 13º

Colocado

EDJUNIOR FERRARI MAIA M M F 14/07/2020 CMEI PROF. IGNÁCIO URBAINSKI -

Integral, 7º Colocado

E.M. JARDIM BIRIGUI - Integral, 25º

Colocado

CMEI CORA CORALINA - Integral, 17º

Colocado

ELAINE DA SILVA MIRANDA

RISSATTO

E D S M R 22/03/2021 CMEI CANDIDO PORTINARI - Integral,

12º Colocado

ELIANE RIBEIRO LEOCADIO C V L D V 22/03/2021 CMEI CORA CORALINA - Integral, 15º

Colocado

ELISANGELA CRISTINA LAZARIN H L D S 01/07/2020 E.M. ANALIDES DE OLIVEIRA CARUSO -

Integral, 1º Colocado

CMEI VILMAR SILVEIRA - Integral, 5º

Colocado

CEI ANJO DA GUARDA - Integral, 6º

Colocado

ELISANGELA ROCHA DA SILVA

MARTINEZ

A D S M 15/07/2020 CMEI MADRE PAULINA - Integral, 36º

Colocado

ELLEN CAROLINE LAURINDO

PAULA CARVALHO

D L L 11/12/2020 CMEI MARIA MONTESSORI - Integral,

58º Colocado

CMEI MADRE PAULINA - Integral, 51º

Colocado

CMEI RACHEL DE QUEIROZ - Integral,

47º Colocado
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ERICA CLARISSA D'AGOSTINI M A D R 09/05/2020 CMEI MARIA MONTESSORI - Integral,

23º Colocado

CMEI MADRE PAULINA - Integral, 15º

Colocado

CMEI RACHEL DE QUEIROZ - Integral,

13º Colocado

ERICA DO NASCIMENTO GUEDES A L G L 16/07/2020 E.M. CARLOS GOMES - Integral, 1º

Colocado

ERICA NATHALIA RODRIGUES

COSMO

I R C * 06/04/2020 CMEI MADRE PAULINA - Integral, 52º

Colocado

CMEI MARIA MONTESSORI - Integral,

60º Colocado

ERICKA REGINA GOMES

TOLOMEOTI

M T D 07/07/2020 CMEI SÃO CRISTÓVÃO - Integral, 4º

Colocado

EVELINE AZEVEDO TRISTAO

SAKAMOTO

R S T S 06/07/2020 E.M. JARDIM BIRIGUI - Integral, 6º

Colocado

CMEI MARIA MONTESSORI - Integral,

26º Colocado

FABIANA ALBINO DE OLIVEIRA G W 19/05/2020 CMEI MARIA MONTESSORI - Integral,

5º Colocado

CMEI MADRE PAULINA - Integral, 2º

Colocado

FABIANA FERREIRA DA SILVA L F S 03/07/2020 CMEI CECILIA MEIRELES - Integral, 27º

Colocado

FABIANA PASCHOALET

FRANCISCO

S P A 16/12/2020 CMEI CORA CORALINA - Integral, 9º

Colocado

FERNANDA CESARIO SAMPAIO E S A D S 23/12/2020 E.M. JARDIM BIRIGUI - Integral, 16º

Colocado

FERNANDA MARIA DA SILVA M H D S F 28/01/2021 CEI ANJO DA GUARDA - Integral, 21º

Colocado

CMEI CANDIDO PORTINARI - Integral,

11º Colocado

CMEI CECILIA MEIRELES - Integral, 12º

Colocado

FERNANDA SANTOS DE LIMA P H S D A 06/02/2021 CMEI RACHEL DE QUEIROZ - Integral,

45º Colocado

CMEI RANICE BENEDITO DE ARAÚJO

TEIXEIRA - Integral, 20º Colocado

FERNANDO FUTOSHI WATANABE L J W 14/05/2020 CMEI CORA CORALINA - Integral, 27º

Colocado

FLORA NUNES FERREIRA J F R D S 13/04/2020 CMEI VILMAR SILVEIRA - Integral, 8º

Colocado

CMEI MADRE PAULINA - Integral, 40º

Colocado

CEI ANJO DA GUARDA - Integral, 34º

Colocado
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FLÁVIA STAUT L S B 02/06/2020 CMEI SÃO FRANCISCO DE ASSIS -

Integral, 28º Colocado

CEI ANJO DA GUARDA - Integral, 43º

Colocado

CMEI PROFª MARIA YOKOHAMA

WATANABE - Integral, 39º Colocado

FRANCIELLY DE OLIVEIRA

AMARAL

I D O V D

C

19/11/2020 CMEI RACHEL DE QUEIROZ - Integral,

30º Colocado

CMEI RANICE BENEDITO DE ARAÚJO

TEIXEIRA - Integral, 13º Colocado

FRANCIELLY DE OLIVEIRA

AMARAL

L D O V D

C

19/11/2020 CMEI RACHEL DE QUEIROZ - Integral,

29º Colocado

CMEI RANICE BENEDITO DE ARAÚJO

TEIXEIRA - Integral, 12º Colocado

FRANCIELY AVELAR CAMPOS L A 21/05/2020 CMEI MARIA ARLETE ALVES DOS

SANTOS - Integral, 15º Colocado

CMEI VILMAR SILVEIRA - Integral, 10º

Colocado

CMEI MADRE PAULINA - Integral, 50º

Colocado

FRANCIELY AVELAR CAMPOS L A 21/05/2020 CMEI MARIA ARLETE ALVES DOS

SANTOS - Integral, 14º Colocado

CMEI VILMAR SILVEIRA - Integral, 9º

Colocado

CMEI MADRE PAULINA - Integral, 49º

Colocado

FRANCIMARA DE ARRUDA SILVA L A T 20/10/2020 CEI ANJO DA GUARDA - Integral, 23º

Colocado

CMEI CORA CORALINA - Integral, 11º

Colocado

E.M. JARDIM BIRIGUI - Integral, 17º

Colocado

GABRIELA LORENA BORGES DE

OLIVEIRA

N B D O 03/08/2020 CMEI MARIA MONTESSORI - Integral,

37º Colocado

CMEI MADRE PAULINA - Integral, 22º

Colocado

GABRIELA MIRANDA LEITE S H M L 05/01/2021 CMEI CECILIA MEIRELES - Integral, 4º

Colocado

CMEI SÃO PAULO APÓSTOLO -

Integral, 5º Colocado

CEI ANJO DA GUARDA - Integral, 2º

Colocado

GABRIELA QUINDERE MEIRA Á M F 29/06/2020 E.M. JARDIM BIRIGUI - Integral, 14º

Colocado

GABRIELA SPERANDIO DE

SOUZA

M S D S 11/02/2021 CMEI PROFª MARIA YOKOHAMA

WATANABE - Integral, 24º Colocado

CMEI SÃO PAULO APÓSTOLO -

Integral, 24º Colocado

CMEI RACHEL DE QUEIROZ - Integral,

33º Colocado

GABRIELLA ROBLES LODI

SOARES

A R L S 30/04/2020 CMEI SÃO FRANCISCO DE ASSIS -

Integral, 19º Colocado

GABRIELLI DA SILVA SOUSA H S M 04/08/2020 CMEI PROFª MARIA YOKOHAMA

WATANABE - Integral, 33º Colocado

CMEI CECILIA MEIRELES - Integral, 23º

Colocado

CMEI SÃO PAULO APÓSTOLO -

Integral, 35º Colocado

GEZIANE MARIANA ALBIERO

FERREIRA

B A D F 25/03/2021 CMEI RANICE BENEDITO DE ARAÚJO

TEIXEIRA - Integral, 8º Colocado

CMEI RACHEL DE QUEIROZ - Integral,

22º Colocado
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GISELE BEATRIZ MOURA DOS

SANTOS

O M MM 27/12/2020 CMEI PROFª MARIA YOKOHAMA

WATANABE - Integral, 2º Colocado

CMEI CORA CORALINA - Integral, 3º

Colocado

GISELE DA SILVA PEREIRA L S B 20/08/2020 CEI ANJO DA GUARDA - Integral, 39º

Colocado

E.M. JARDIM BIRIGUI - Integral, 32º

Colocado

CMEI PROF. IGNÁCIO URBAINSKI -

Integral, 8º Colocado

GISLAINE DE LIMA ESTEVES A D L R 27/01/2021 CMEI SÃO PAULO APÓSTOLO -

Integral, 14º Colocado

CEI ANJO DA GUARDA - Integral, 14º

Colocado

CMEI MADRE PAULINA - Integral, 20º

Colocado

GISLAINE FERREIRA DOS SANTOS A L F D 12/01/2021 E.M. ANALIDES DE OLIVEIRA CARUSO -

Integral, 3º Colocado

GISLAINE MÉURY FLABIO DA

SILVA

I F C 01/12/2020 CMEI PROF. IGNÁCIO URBAINSKI -

Integral, 11º Colocado

E.M. JARDIM BIRIGUI - Integral, 36º

Colocado

CMEI CORA CORALINA - Integral, 25º

Colocado

GISLAINE TEIXEIRA DA SILVA B D S D O 15/05/2020 CMEI RANICE BENEDITO DE ARAÚJO

TEIXEIRA - Integral, 16º Colocado

CEI ANJO DA GUARDA - Integral, 33º

Colocado

CMEI CECILIA MEIRELES - Integral, 21º

Colocado

GLAUCIA DE OLIVEIRA

CAVALCANTE

I R C D S 07/07/2020 CMEI MADRE PAULINA - Integral, 26º

Colocado

GRACIELE BATISTA DE FREITAS L M B D S 04/03/2021 CMEI MADRE PAULINA - Integral, 12º

Colocado

CMEI MARIA MONTESSORI - Integral,

19º Colocado

GRAZIELE FERNANDES DE

HOLANDA DOS SANTOS

H F D S 20/01/2021 CMEI CORA CORALINA - Integral, 26º

Colocado

CMEI SÃO FRANCISCO DE ASSIS -

Integral, 31º Colocado

E.M. JARDIM BIRIGUI - Integral, 39º

Colocado

GREICIANI DA SILVA H D S C 10/06/2020 CMEI HELENA KOLODY - Integral, 2º

Colocado

GUSTAVO OLIVEIRA DO

NASCIMENTO

E E D N 06/11/2020 CMEI SÃO PAULO APÓSTOLO -

Integral, 2º Colocado

HALANJHONI JUNIO REZENDE M Z R 20/10/2020 E.M. VINÍCIUS DE MORAIS - Integral,

15º Colocado

HAMANDA LETICIA RODRIGUES M F R D 23/02/2021 E.M. JARDIM BIRIGUI - Integral, 11º

Colocado

CMEI PROF. IGNÁCIO URBAINSKI -

Integral, 3º Colocado
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HEIDY LUCENA DOS SANTOS A M D S 01/11/2020 CMEI MADRE PAULINA - Integral, 25º

Colocado

HELLEN CASTRO DA LUZ F C V B 16/03/2021 CMEI PROFª MARIA YOKOHAMA

WATANABE - Integral, 7º Colocado

CMEI SÃO PAULO APÓSTOLO -

Integral, 7º Colocado

E.M. VINÍCIUS DE MORAIS - Integral, 7º

Colocado

HELOISA DA SILVA PRIMO

BERLINO

M C B 19/10/2020 CMEI SÃO PAULO APÓSTOLO -

Integral, 27º Colocado

E.M. VINÍCIUS DE MORAIS - Integral,

13º Colocado

CMEI RUBEM ALVES - Integral, 14º

Colocado

HELOIZA SANTANA DE SOUZA E S D C 10/03/2021 CMEI GRACILIANO RAMOS - Integral,

18º Colocado

HERICA CATHLEIN TIMOTEO DOS

SANTOS DE ASSIS

D D A 16/07/2020 CMEI SÃO PAULO APÓSTOLO -

Integral, 39º Colocado

CMEI RUBEM ALVES - Integral, 19º

Colocado

HIGOR RIGOLIN BAVATTO I P R B 25/11/2020 CMEI SÃO FRANCISCO DE ASSIS -

Integral, 17º Colocado

ILVANI DE SOUZA M D S D C 15/05/2020 CMEI PROFª MARIA YOKOHAMA

WATANABE - Integral, 8º Colocado

CMEI SÃO FRANCISCO DE ASSIS -

Integral, 7º Colocado

CMEI SÃO PAULO APÓSTOLO -

Integral, 8º Colocado

ISABELA DOMÍNGUES FERREIRA

DA SILVA

H D F 16/07/2020 E.M. VINÍCIUS DE MORAIS - Integral, 4º

Colocado

ISABELA DOMÍNGUES FERREIRA

DA SILVA

G D F 16/07/2020 E.M. VINÍCIUS DE MORAIS - Integral, 5º

Colocado

ISABELA MARIA POLIDO GUERRA M E G D 04/01/2021 CMEI CORA CORALINA - Integral, 14º

Colocado

CMEI MADRE PAULINA - Integral, 31º

Colocado

CEI ANJO DA GUARDA - Integral, 26º

Colocado

ISABELLY KAUNAY MARQUES

GONSALES

C M P 18/07/2020 CMEI HELENA KOLODY - Integral, 6º

Colocado

ISADORA ALVES DE OLIVEIRA Í A D S 26/08/2020 CMEI SÃO PAULO APÓSTOLO -

Integral, 6º Colocado

CMEI RUBEM ALVES - Integral, 4º

Colocado

IVANICE NOGUEIRA SAIRAVA

MORIMOTO

I S M 26/02/2021 E.M. JARDIM BIRIGUI - Integral, 33º

Colocado

CMEI PROF. IGNÁCIO URBAINSKI -

Integral, 9º Colocado

CMEI CORA CORALINA - Integral, 23º

Colocado
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IZABEL FLORIANO DA SILVA L A S 30/08/2020 CMEI HELENA KOLODY - Integral, 4º

Colocado

JAKELINE FERREIRA M F T 30/11/2020 CEI ANJO DA GUARDA - Integral, 38º

Colocado

CMEI SÃO CRISTÓVÃO - Integral, 6º

Colocado

JANDIRA MIRANDA FERRO A M S 05/05/2020 CMEI MARIA MONTESSORI - Integral,

18º Colocado

CMEI CORA CORALINA - Integral, 6º

Colocado

CMEI RANICE BENEDITO DE ARAÚJO

TEIXEIRA - Integral, 5º Colocado

JAQUELINE BRUNO A M B P 03/02/2021 E.M. VINÍCIUS DE MORAIS - Integral,

10º Colocado

JAQUELINE DA SILVA

MANFREDINI

O M 27/08/2020 CMEI GRACILIANO RAMOS - Integral,

20º Colocado

CMEI RACHEL DE QUEIROZ - Integral,

34º Colocado

JAQUELINE GONÇALVES DA

SILVA

H D S M 03/07/2020 CMEI RACHEL DE QUEIROZ - Integral,

7º Colocado

CMEI RANICE BENEDITO DE ARAÚJO

TEIXEIRA - Integral, 2º Colocado

CMEI RUBEM ALVES - Integral, 5º

Colocado

JELIANE DOS SANTOS E B D S D

S *

31/08/2020 CMEI MARIA MONTESSORI - Integral,

59º Colocado

JENNIFFER DE LIMA FERNANDES R F D L 20/02/2021 CMEI SÃO PAULO APÓSTOLO -

Integral, 30º Colocado

JESSICA ALESSANDRA MOREIRA

ALVES DOS SANTOS

G A A D S 10/11/2020 CMEI SÃO PAULO APÓSTOLO -

Integral, 32º Colocado

CMEI RACHEL DE QUEIROZ - Integral,

37º Colocado

JESSICA BEATRIZ DE FREITAS

BRITO

R D F G B 05/10/2020 E.M. JARDIM BIRIGUI - Integral, 15º

Colocado

JESSICA CARDOSO E C D S 19/05/2020 CMEI RANICE BENEDITO DE ARAÚJO

TEIXEIRA - Integral, 14º Colocado

CMEI SÃO PAULO APÓSTOLO -

Integral, 22º Colocado

JHENIFER ITAMARA RIBEIRO

VALIM TRAZZI

E V D B 02/03/2021 CMEI CORA CORALINA - Integral, 7º

Colocado

JHULIA THAIS DA SILVA VASSI L V D S 29/05/2020 CMEI MADRE PAULINA - Integral, 45º

Colocado

CMEI MARIA MONTESSORI - Integral,

53º Colocado
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JOICY DA CUNHA FRANCISCO M D C M 06/07/2020 E.M. VINÍCIUS DE MORAIS - Integral, 9º

Colocado

JOISSE DE ALMEIDA M D A D

O

15/05/2020 CMEI RACHEL DE QUEIROZ - Integral,

23º Colocado

CEI ANJO DA GUARDA - Integral, 16º

Colocado

JOYCE CAROLINA MOURA DOS

SANTOS

P D S C 28/02/2021 CMEI PROFª MARIA YOKOHAMA

WATANABE - Integral, 6º Colocado

JOYCE CRISTINA CORREIA

JAMBERSI

V J B 23/12/2020 CMEI MARIA MONTESSORI - Integral,

34º Colocado

CMEI MARIA ARLETE ALVES DOS

SANTOS - Integral, 8º Colocado

JULIANA MONIQUE JORGE

MORETTO

L P M 26/05/2020 CMEI MARIA MONTESSORI - Integral,

45º Colocado

CMEI MADRE PAULINA - Integral, 34º

Colocado

CMEI GRACILIANO RAMOS - Integral,

19º Colocado

JULIANE APARECIDA DE MARCHI H D M D S 19/08/2020 CMEI MADRE PAULINA - Integral, 19º

Colocado

CMEI MARIA MONTESSORI - Integral,

31º Colocado

CEI ANJO DA GUARDA - Integral, 10º

Colocado

KAILANY VITÓRIA DA

CONCEIÇÃO DE SOUZA

A E D C D

S

07/09/2020 CMEI RACHEL DE QUEIROZ - Integral,

26º Colocado

CMEI RANICE BENEDITO DE ARAÚJO

TEIXEIRA - Integral, 10º Colocado

CMEI GRACILIANO RAMOS - Integral,

16º Colocado

KAMILLY VITÓRIA DOS SANTOS C V B 12/12/2020 CMEI CANDIDO PORTINARI - Integral,

2º Colocado

CMEI MADRE PAULINA - Integral, 1º

Colocado

CMEI MARIA MONTESSORI - Integral,

3º Colocado

KAREN CRISTHINE SIBEL

CAMARGO

H C N 08/08/2020 CMEI SÃO PAULO APÓSTOLO -

Integral, 28º Colocado

CMEI CECILIA MEIRELES - Integral, 20º

Colocado

CMEI RUBEM ALVES - Integral, 15º

Colocado

KARINA COUTINHO RIBEIRO D C M 14/09/2020 CMEI RACHEL DE QUEIROZ - Integral,

24º Colocado

CMEI MARIA MONTESSORI - Integral,

36º Colocado

KARINA RODRIGUES DE SOUZA

PISSINATTI

M P N D S 18/02/2021 CMEI RACHEL DE QUEIROZ - Integral,

12º Colocado

KARLLA BIANCA VOLPI M C V D S 03/12/2020 CMEI RACHEL DE QUEIROZ - Integral,

6º Colocado

CMEI GRACILIANO RAMOS - Integral,

6º Colocado

KAUANA SOUZA CRISTOVAO J G S A 12/09/2020 CEI ANJO DA GUARDA - Integral, 35º

Colocado

E.M. CARLOS GOMES - Integral, 2º

Colocado

E.M. VINÍCIUS DE MORAIS - Integral,

16º Colocado
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KAUANY DOS SANTOS

FIGUEIREDO

K F D N 18/03/2021 CMEI VILMAR SILVEIRA - Integral, 1º

Colocado

CMEI MARIA MONTESSORI - Integral,

2º Colocado

CMEI GRACILIANO RAMOS - Integral,

2º Colocado

KEILA GRACIELI POLIZELI

NASCIMENTO

D P N 04/08/2020 E.M. JARDIM BIRIGUI - Integral, 24º

Colocado

CMEI MARIA MONTESSORI - Integral,

46º Colocado

CMEI MADRE PAULINA - Integral, 35º

Colocado

KEILA REGINA DE BARROS

MANINI

G A D B M 05/05/2020 CMEI CORA CORALINA - Integral, 18º

Colocado

CEI ANJO DA GUARDA - Integral, 31º

Colocado

CMEI MADRE PAULINA - Integral, 38º

Colocado

KELLEN RAIANE DOS SANTOS L D S D A 31/10/2020 CMEI NELLY GONÇALVES - Integral, 2º

Colocado

KELLY BEATRIZ CANDIL E C 07/08/2020 CMEI RACHEL DE QUEIROZ - Integral,

20º Colocado

CMEI MARIA MONTESSORI - Integral,

32º Colocado

CMEI GRACILIANO RAMOS - Integral,

14º Colocado

KESLAYNE CRISTYNA SILVA

MAIRINQUE

A E M D O 15/05/2020 CMEI CANDIDO PORTINARI - Integral,

6º Colocado

KESLIN EVELIN MOURA DOS

SANTOS

L P C D S 23/04/2020 E.M. VINÍCIUS DE MORAIS - Integral, 1º

Colocado

KETHELYN TAMARA FRANCA

DOS SANTOS

B D S 18/02/2021 CMEI CORA CORALINA - Integral, 16º

Colocado

E.M. JARDIM BIRIGUI - Integral, 22º

Colocado

KIARA CORREIA DE OLIVEIRA

RODRIGUES SILVA

L K D O S

*

26/11/2019 CMEI SÃO PAULO APÓSTOLO - Manhã,

14º Colocado

CEI ANJO DA GUARDA - Integral, 38º

Colocado

CMEI PROFª MARIA YOKOHAMA

WATANABE - Integral, 25º Colocado

LAIZ CAROLINI GOMES L G G 17/11/2020 CMEI MADRE PAULINA - Integral, 37º

Colocado

CMEI MARIA MONTESSORI - Integral,

48º Colocado

CEI ANJO DA GUARDA - Integral, 30º

Colocado

LARISSA DE OLIVEIRA SASSI

RAGOZZI

L S R 14/10/2020 CMEI PROFª MARIA YOKOHAMA

WATANABE - Integral, 26º Colocado

CMEI CECILIA MEIRELES - Integral, 19º

Colocado

E.M. JARDIM BIRIGUI - Integral, 23º

Colocado

LARISSA DE OLIVEIRA SOBRINHO

RIBEIRO

E R S R 04/09/2020 CMEI SÃO FRANCISCO DE ASSIS -

Integral, 16º Colocado

LAURIANE SILVEIRA FORTUNATO A S H 07/08/2020 E.M. JARDIM BIRIGUI - Integral, 21º

Colocado

CMEI PROF. IGNÁCIO URBAINSKI -

Integral, 6º Colocado
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LAYARA AMELIA PINHEIRO DA

CRUZ

M P B 23/04/2020 CMEI SÃO PAULO APÓSTOLO -

Integral, 23º Colocado

CMEI RACHEL DE QUEIROZ - Integral,

32º Colocado

CMEI PROFª MARIA YOKOHAMA

WATANABE - Integral, 23º Colocado

LIGIA GLEICE CAMARGO

PACIEVITCH

R C P 08/09/2020 CMEI PROFª MARIA YOKOHAMA

WATANABE - Integral, 29º Colocado

LILIAN BISPO DOS SANTOS K B D S 14/04/2020 CMEI MADRE PAULINA - Integral, 4º

Colocado

CMEI MARIA MONTESSORI - Integral,

7º Colocado

LORENA CRISTINA SANTIAGO

ALVES

B S D S C 04/12/2020 CMEI GRACILIANO RAMOS - Integral,

15º Colocado

CMEI MARIA MONTESSORI - Integral,

35º Colocado

CMEI CANDIDO PORTINARI - Integral,

10º Colocado

LUCAS RODRIGO DA COSTA M F B D C 06/02/2021 CMEI SÃO PAULO APÓSTOLO -

Integral, 19º Colocado

CMEI PROFª MARIA YOKOHAMA

WATANABE - Integral, 19º Colocado

CMEI CECILIA MEIRELES - Integral, 13º

Colocado

LUCIMARA ALICE RAMOS W R C 26/01/2021 CMEI HELENA KOLODY - Integral, 1º

Colocado

LUZIA ALVES DA SILVA H D S E 07/05/2020 CMEI VILMAR SILVEIRA - Integral, 2º

Colocado

CMEI MARIA ARLETE ALVES DOS

SANTOS - Integral, 2º Colocado

CMEI MADRE PAULINA - Integral, 6º

Colocado

MAICON LEANDRO NUNES M A N 07/08/2020 CMEI CORA CORALINA - Integral, 8º

Colocado

MAISA BEATRIZ SANTOS

VICENTE

K A D L S 11/04/2020 CMEI MADRE PAULINA - Integral, 7º

Colocado

CMEI MARIA MONTESSORI - Integral,

11º Colocado

CMEI MARIA ARLETE ALVES DOS

SANTOS - Integral, 3º Colocado

MARCIO MORENO DE SOUZA L V S D S 14/07/2020 CMEI MARIA MONTESSORI - Integral,

49º Colocado

CMEI MADRE PAULINA - Integral, 39º

Colocado

MARIA DE LURDES DE ALMEIDA M L D A N 31/03/2021 CMEI CANDIDO PORTINARI - Integral,

1º Colocado

CMEI GRACILIANO RAMOS - Integral,

1º Colocado

CMEI MARIA MONTESSORI - Integral,

1º Colocado

MARIA EDUARDA BOLETA DOS

REIS

A M B D S

M

15/03/2021 CMEI MARIA MONTESSORI - Integral,

4º Colocado

MARIA EDUARDA GOMES DA

SILVA

H G D A 28/06/2020 CMEI MADRE PAULINA - Integral, 24º

Colocado

CMEI MARIA MONTESSORI - Integral,

38º Colocado
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MARIA ISABEL ALVES SERAFIM M L D S S 17/04/2020 CMEI PROFª MARIA YOKOHAMA

WATANABE - Integral, 14º Colocado

MARIA JOSÉ J M 12/05/2020 CMEI MADRE PAULINA - Integral, 13º

Colocado

CMEI MARIA MONTESSORI - Integral,

20º Colocado

MARIANA FERRAZ LIMA DA SILVA M F D S 24/05/2020 CMEI PROF. IGNÁCIO URBAINSKI -

Integral, 2º Colocado

MARIANE NASCIMENTO LEDO

GOBETTI

H L G 11/03/2021 CMEI MARIA MONTESSORI - Integral,

25º Colocado

CMEI MADRE PAULINA - Integral, 16º

Colocado

CMEI RACHEL DE QUEIROZ - Integral,

14º Colocado

MARIANE VINHA JULIÃO F J A D S 04/04/2020 CMEI MARIA MONTESSORI - Integral,

14º Colocado

CMEI MARIA ARLETE ALVES DOS

SANTOS - Integral, 5º Colocado

CMEI MADRE PAULINA - Integral, 9º

Colocado

MATEUS DA PAZ MELO H M D P 03/07/2020 CMEI GRACILIANO RAMOS - Integral,

3º Colocado

MATIELHY SOARES DA SILVA I S P D S 27/04/2020 CMEI MARIA MONTESSORI - Integral,

40º Colocado

CMEI MADRE PAULINA - Integral, 28º

Colocado

CMEI RACHEL DE QUEIROZ - Integral,

27º Colocado

MAYARA BRAZ FERNANDES M L B D S 29/03/2021 CMEI CANDIDO PORTINARI - Integral,

13º Colocado

CMEI SÃO PAULO APÓSTOLO -

Integral, 29º Colocado

CMEI MARIA ARLETE ALVES DOS

SANTOS - Integral, 12º Colocado

MAYARA DE OLIVEIRA

CAVALCANTE RODRIGUES

A C R 09/10/2020 CMEI MADRE PAULINA - Integral, 27º

Colocado

CMEI MARIA MONTESSORI - Integral,

39º Colocado

MAYARA GOMES FERREIRA

ALVES

M B G D S

*

19/05/2020 CMEI CANDIDO PORTINARI - Integral,

15º Colocado

CMEI MADRE PAULINA - Integral, 53º

Colocado

MAYARA PEREIRA NEVES A N R 23/11/2020 CMEI MARIA MONTESSORI - Integral,

22º Colocado

MILAIZA CALDEIRA MOURA P M D S 05/10/2020 E.M. VINÍCIUS DE MORAIS - Integral,

14º Colocado

MILENA REGINA RIOS BAROTTO J B D S 20/05/2020 CMEI MARIA MONTESSORI - Integral,

9º Colocado

CMEI GRACILIANO RAMOS - Integral,

5º Colocado
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MONIQUE LEONOR PINTO

CEROZINO

M C 10/06/2020 CMEI CORA CORALINA - Integral, 13º

Colocado

E.M. JARDIM BIRIGUI - Integral, 19º

Colocado

CMEI RACHEL DE QUEIROZ - Integral,

31º Colocado

MÔNICA ALVES E A B 05/07/2020 CMEI SÃO PAULO APÓSTOLO -

Integral, 15º Colocado

CMEI RUBEM ALVES - Integral, 8º

Colocado

NALANDA STEPHANI VELOZO

ALVES

H H V V 02/01/2021 CMEI VILMAR SILVEIRA - Integral, 4º

Colocado

NATHALIA DA SILVA AGUIAR L H A D O

L

19/12/2020 CEI ANJO DA GUARDA - Integral, 15º

Colocado

CMEI CECILIA MEIRELES - Integral, 8º

Colocado

CMEI RACHEL DE QUEIROZ - Integral,

21º Colocado

NATHALIA DO CARMO DE

ARAÚJO

A D C D A 29/04/2020 CMEI NELLY GONÇALVES - Integral, 1º

Colocado

NATHYELE GARCIA ALVES

VERÍSSIMO

M G V R 22/06/2020 CEI ANJO DA GUARDA - Integral, 20º

Colocado

CMEI RUBEM ALVES - Integral, 11º

Colocado

NATIELE SALADINI DE SOUZA J M S D S 15/06/2020 CMEI PROFª MARIA YOKOHAMA

WATANABE - Integral, 18º Colocado

CMEI SÃO PAULO APÓSTOLO -

Integral, 18º Colocado

NATÁLIA BIANCHI CAMPOS DA

SILVA

F C G 26/07/2020 CMEI RACHEL DE QUEIROZ - Integral,

15º Colocado

PAMELA APARECIDA TOMAZ L T F 07/03/2021 CMEI RANICE BENEDITO DE ARAÚJO

TEIXEIRA - Integral, 1º Colocado

CMEI RACHEL DE QUEIROZ - Integral,

1º Colocado

CMEI CORA CORALINA - Integral, 1º

Colocado

PAMELA RODRIGUES DOS

SANTOS

K E R D M 09/12/2020 CMEI GRACILIANO RAMOS - Integral,

7º Colocado

PATRICIA GARCIA DE OLIVEIRA G G D O 18/06/2020 CMEI MARIA MONTESSORI - Integral,

10º Colocado

PATRICIA SOARES FERREIRA DE

MOURA

J P F D M 28/09/2020 CMEI RANICE BENEDITO DE ARAÚJO

TEIXEIRA - Integral, 9º Colocado

CEI ANJO DA GUARDA - Integral, 19º

Colocado

CMEI RACHEL DE QUEIROZ - Integral,

25º Colocado

PATRÍCIA APARECODA DA SILVA

RODRIGUES

H D S D L 24/06/2020 CMEI MARIA ARLETE ALVES DOS

SANTOS - Integral, 1º Colocado
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PATRÍCIA RAVAZZI BARRETOS R B G 08/04/2020 CMEI GRACILIANO RAMOS - Integral,

8º Colocado

CMEI MARIA MONTESSORI - Integral,

13º Colocado

CMEI RANICE BENEDITO DE ARAÚJO

TEIXEIRA - Integral, 3º Colocado

PAULA RENATA DOS SANTOS DE

ALBUQUERK

R A D S 28/10/2020 CMEI SÃO PAULO APÓSTOLO -

Integral, 38º Colocado

CMEI PROFª MARIA YOKOHAMA

WATANABE - Integral, 38º Colocado

CEI ANJO DA GUARDA - Integral, 42º

Colocado

PAULO JOSE RODRIGUES

CARDOSO

B D S C 13/04/2020 CMEI CORA CORALINA - Integral, 20º

Colocado

PAULO RICARDO DOS SANTOS C C D S 06/11/2020 CEI ANJO DA GUARDA - Integral, 37º

Colocado

RAFAELA BISPO DE OLIVEIRA DE

ARAUJO

L D O D A 14/05/2020 E.M. ANALIDES DE OLIVEIRA CARUSO -

Integral, 2º Colocado

RAFAELA LOPES DE SOUZA B V L C 06/08/2020 CMEI PROF. IGNÁCIO URBAINSKI -

Integral, 5º Colocado

REBECA SILVA MILANI R D M S 22/03/2021 CMEI PROFª MARIA YOKOHAMA

WATANABE - Integral, 41º Colocado

CMEI SÃO PAULO APÓSTOLO -

Integral, 40º Colocado

CMEI CECILIA MEIRELES - Integral, 25º

Colocado

REGIANE DA SILVA M L S 15/06/2020 CMEI HELENA KOLODY - Integral, 8º

Colocado

REGIANE FERREIRA J F P 25/12/2020 CMEI MADRE PAULINA - Integral, 23º

Colocado

RENATA GARCIA LEMES BONFIM J L B 18/06/2020 E.M. JARDIM BIRIGUI - Integral, 10º

Colocado

RICHIELY CATARINA DA SILVA K M D S 03/02/2021 CMEI CORA CORALINA - Integral, 22º

Colocado

CMEI SÃO CRISTÓVÃO - Integral, 9º

Colocado

RICHIELY CATARINA DA SILVA K M D S 03/02/2021 CMEI CORA CORALINA - Integral, 21º

Colocado

CMEI SÃO CRISTÓVÃO - Integral, 8º

Colocado

RITA DE CASSIA FUNK DE SOUZA M C F D S 30/09/2020 CMEI MARIA MONTESSORI - Integral,

50º Colocado

CMEI CORA CORALINA - Integral, 19º

Colocado

CMEI GRACILIANO RAMOS - Integral,

22º Colocado
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RODRIGO MORAES DA SILVA A V M M

D S

14/07/2020 CMEI CECILIA MEIRELES - Integral, 3º

Colocado

ROGER LEANDRO DOS SANTOS

PINTO

L A T P 28/04/2020 E.M. JARDIM BIRIGUI - Integral, 12º

Colocado

CMEI PROF. IGNÁCIO URBAINSKI -

Integral, 4º Colocado

CMEI CORA CORALINA - Integral, 10º

Colocado

RONAN FELIPE DE SOUZA G G D S 27/08/2020 CMEI RACHEL DE QUEIROZ - Integral,

44º Colocado

CMEI RANICE BENEDITO DE ARAÚJO

TEIXEIRA - Integral, 19º Colocado

CEI ANJO DA GUARDA - Integral, 46º

Colocado

ROSANI MINCHIGUERRE DA

SILVA

V M G 06/01/2021 CMEI CECILIA MEIRELES - Integral, 24º

Colocado

CMEI PROFª MARIA YOKOHAMA

WATANABE - Integral, 36º Colocado

CMEI SÃO PAULO APÓSTOLO -

Integral, 37º Colocado

ROSELAINE NUNES DE GODOY

SABINO ALVES

J D G S A 20/02/2021 CMEI MARIA MONTESSORI - Integral,

44º Colocado

CMEI MADRE PAULINA - Integral, 33º

Colocado

E.M. JARDIM BIRIGUI - Integral, 20º

Colocado

ROSENALDO SILVESTRE

MOREIRA

L S M 16/12/2020 CMEI RACHEL DE QUEIROZ - Integral,

8º Colocado

ROSENEIDE GAZZI I G D A 18/09/2020 E.M. JARDIM BIRIGUI - Integral, 30º

Colocado

ROSIANE ANDRADE Á A B 03/03/2021 CMEI SÃO PAULO APÓSTOLO -

Integral, 12º Colocado

CMEI PROFª MARIA YOKOHAMA

WATANABE - Integral, 12º Colocado

CMEI CECILIA MEIRELES - Integral, 7º

Colocado

SABRINA SIMÕES DE MORAIS M S D M L 18/07/2020 CMEI CORA CORALINA - Integral, 12º

Colocado

E.M. JARDIM BIRIGUI - Integral, 18º

Colocado

CEI ANJO DA GUARDA - Integral, 24º

Colocado

SAMARA FERNANDES SILVA

DAMÁSIO

B F D 27/01/2021 E.M. JARDIM BIRIGUI - Integral, 8º

Colocado

SAMARA THAINA PINTENHO L V P G 23/07/2020 CMEI CECILIA MEIRELES - Integral, 10º

Colocado

CMEI PROFª MARIA YOKOHAMA

WATANABE - Integral, 17º Colocado

CMEI SÃO PAULO APÓSTOLO -

Integral, 17º Colocado

SARA BEATRIZ DE SOUZA

FREITAS

E D S B R 30/01/2021 CMEI SÃO FRANCISCO DE ASSIS -

Integral, 8º Colocado

SARA BUSTO PEREIRA B P R 06/04/2020 CMEI SÃO CRISTÓVÃO - Integral, 11º

Colocado
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SAVANA APARECIDA PAIVA

BORGES

G H P P 19/04/2020 CMEI MARIA MONTESSORI - Integral,

47º Colocado

CMEI RACHEL DE QUEIROZ - Integral,

36º Colocado

CMEI SÃO FRANCISCO DE ASSIS -

Integral, 21º Colocado

SELMA AP MATIAS A J M J 22/09/2020 CMEI SÃO FRANCISCO DE ASSIS -

Integral, 1º Colocado

SHAIANE RODRIGUES DONATO E R D S 19/02/2021 CMEI PROFª MARIA YOKOHAMA

WATANABE - Integral, 3º Colocado

SILVANA PEREIRA DA SILVA N J D S M 14/08/2020 E.M. VINÍCIUS DE MORAIS - Integral, 8º

Colocado

SILVÉRA E SILVA FRACHINI L F D G 24/10/2020 CMEI SÃO FRANCISCO DE ASSIS -

Integral, 14º Colocado

E.M. JARDIM BIRIGUI - Integral, 9º

Colocado

CEI ANJO DA GUARDA - Integral, 11º

Colocado

SIMONE FORNER CALZAVARA

ROSSA

B C R 19/06/2020 CEI ANJO DA GUARDA - Integral, 45º

Colocado

CMEI SÃO FRANCISCO DE ASSIS -

Integral, 30º Colocado

E.M. JARDIM BIRIGUI - Integral, 38º

Colocado

SIMONE LEITE DE CARVALHO S V D C D

S

23/12/2020 CMEI PROFª MARIA YOKOHAMA

WATANABE - Integral, 11º Colocado

SIRLENE ALVES DE OLIVEIRA J P G D O 27/11/2020 CEI ANJO DA GUARDA - Integral, 28º

Colocado

CMEI PROFª MARIA YOKOHAMA

WATANABE - Integral, 22º Colocado

SIRLENE MARIA DE LIMA E L D A 23/04/2020 CMEI SÃO CRISTÓVÃO - Integral, 2º

Colocado

SNARA DAVID DE OLIVEIRA LA

SERRA

A L S 29/03/2021 CMEI CECILIA MEIRELES - Integral, 17º

Colocado

CMEI SÃO PAULO APÓSTOLO -

Integral, 21º Colocado

E.M. VINÍCIUS DE MORAIS - Integral,

11º Colocado

SUELEM FÉLIX DOS SANTOS J B D S * 04/01/2021 E.M. JARDIM BIRIGUI - Integral, 40º

Colocado

SUELEN ANDRESSA ÁVILA

GOUVEA

B G D S 03/11/2020 CMEI RANICE BENEDITO DE ARAÚJO

TEIXEIRA - Integral, 11º Colocado

CMEI RACHEL DE QUEIROZ - Integral,

28º Colocado

CMEI GRACILIANO RAMOS - Integral,

17º Colocado

SUELLEN SIMONE

BARRIONUEVO

K B C 28/08/2020 CMEI RUBEM ALVES - Integral, 16º

Colocado

CMEI PROFª MARIA YOKOHAMA

WATANABE - Integral, 30º Colocado
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SUSANA CRISTINA ALVES DOS

SANTOS

N D S M 02/11/2020 CMEI SÃO FRANCISCO DE ASSIS -

Integral, 18º Colocado

CMEI PROFª MARIA YOKOHAMA

WATANABE - Integral, 16º Colocado

E.M. JARDIM BIRIGUI - Integral, 13º

Colocado

SUSANA PEDROSO DE SOUZA

CASSIOLATO

J L P C 11/12/2020 CMEI MARIA MONTESSORI - Integral,

41º Colocado

CMEI MADRE PAULINA - Integral, 29º

Colocado

SUZANA DA COSTA HRASTEL

SANTOS

A H S 04/03/2021 CMEI MADRE PAULINA - Integral, 11º

Colocado

CMEI MARIA MONTESSORI - Integral,

17º Colocado

CMEI CANDIDO PORTINARI - Integral,

4º Colocado

TAIANA MARTINES DE OLIVEIRA

DE FREITAS

T M D F 03/08/2020 CMEI MADRE PAULINA - Integral, 18º

Colocado

TAIENE GLEICE DA SILVA MATOS J D S P 25/02/2021 CMEI RACHEL DE QUEIROZ - Integral,

2º Colocado

TAIMILY INDIANARA MOURA

FRANCISCO

M V M C 13/10/2020 CMEI CANDIDO PORTINARI - Integral,

7º Colocado

TAINE PEREIRA DE SOUZA H V P D S

F

13/03/2021 E.M. JARDIM BIRIGUI - Integral, 5º

Colocado

TALITA DALLA SANTINI AVANCI A C S A 28/04/2020 CMEI SÃO FRANCISCO DE ASSIS -

Integral, 20º Colocado

TAMARA REGINA KAULING

MORAES

B K A M 15/04/2019 CMEI SÃO FRANCISCO DE ASSIS -

Integral, 23º Colocado

CMEI SÃO FRANCISCO DE ASSIS -

Tarde, 10º Colocado

TAMIRIS REGINA SOUZA COSTA A V S S 09/10/2020 CMEI CANDIDO PORTINARI - Integral,

9º Colocado

TATIANE ALESSANDRA

CAVALHERI

M J C E * 17/04/2020 E.M. JARDIM BIRIGUI - Integral, 41º

Colocado

THALIA DE BRITO SILVA E D B D S 24/07/2020 CMEI MADRE PAULINA - Integral, 44º

Colocado

CMEI MARIA MONTESSORI - Integral,

52º Colocado

THALITA LIMA DE SIQUEIRA H L B A 21/08/2020 E.M. JARDIM BIRIGUI - Integral, 7º

Colocado
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THAYLINI CÉZAR CORRALES

SZYMANSKI

B C S 25/06/2019 CMEI SÃO FRANCISCO DE ASSIS -

Tarde, 6º Colocado

CMEI SÃO FRANCISCO DE ASSIS -

Integral, 16º Colocado

THAYNA GOMES STABELINI A S S 07/12/2020 CMEI SÃO FRANCISCO DE ASSIS -

Integral, 3º Colocado

CMEI CORA CORALINA - Integral, 4º

Colocado

E.M. JARDIM BIRIGUI - Integral, 1º

Colocado

THAYNA MARQUES DA SILVA V M D S V 18/06/2020 CMEI RACHEL DE QUEIROZ - Integral,

11º Colocado

THAYNA SUELEN DE SOUZA DOS

SANTOS

A V D 28/08/2020 CMEI MARIA ARLETE ALVES DOS

SANTOS - Integral, 11º Colocado

CMEI SÃO CRISTÓVÃO - Integral, 5º

Colocado

E.M. ANALIDES DE OLIVEIRA CARUSO -

Integral, 5º Colocado

TIDIA PEREIRA H C 17/03/2021 CMEI SÃO PAULO APÓSTOLO -

Integral, 16º Colocado

VAGNER FERREIRA DOS SANTOS A L R F 27/04/2020 E.M. VINÍCIUS DE MORAIS - Integral, 2º

Colocado

CMEI SÃO PAULO APÓSTOLO -

Integral, 1º Colocado

CMEI PROFª MARIA YOKOHAMA

WATANABE - Integral, 1º Colocado

VALDIRENE CRISTINA PEDROSO A B P A 17/03/2021 CMEI SÃO FRANCISCO DE ASSIS -

Integral, 12º Colocado

VALKIRIA LINDNER ARAUJO

SILVA

L L A S 23/03/2021 CMEI MARIA MONTESSORI - Integral,

15º Colocado

CEI ANJO DA GUARDA - Integral, 3º

Colocado

VALTER ALEXANDER RAMOS

PEREIRA

S S P 07/12/2020 CMEI SÃO FRANCISCO DE ASSIS -

Integral, 25º Colocado

CMEI CORA CORALINA - Integral, 24º

Colocado

CEI ANJO DA GUARDA - Integral, 40º

Colocado

VALÉRIA DONATA DA SILVA L M D S 30/12/2020 E.M. JARDIM BIRIGUI - Integral, 27º

Colocado

VANESSA BAZZO CAMARGO C B C 18/03/2021 CMEI PROFª MARIA YOKOHAMA

WATANABE - Integral, 37º Colocado

CMEI RACHEL DE QUEIROZ - Integral,

41º Colocado

VANESSA DA SILVA BRITO A B 03/07/2020 CMEI SÃO FRANCISCO DE ASSIS -

Integral, 13º Colocado

CEI ANJO DA GUARDA - Integral, 9º

Colocado

CMEI PROFª MARIA YOKOHAMA

WATANABE - Integral, 13º Colocado

VANESSA DE OLIVEIRA GOMES O G G D S 06/08/2020 CMEI RUBEM ALVES - Integral, 2º

Colocado

CMEI PROFª MARIA YOKOHAMA

WATANABE - Integral, 4º Colocado

CMEI SÃO PAULO APÓSTOLO -

Integral, 3º Colocado

Pagina 30 de 57

Responsável (em ordem

alfabética)

Iniciais

da

criança

Data de

nascimento

Opção de instituição 1 Opção de instituição 2 Opção de instituição 3

VANESSA ROMUALDO DA SILVA L R D S 09/02/2021 CMEI SÃO FRANCISCO DE ASSIS -

Integral, 22º Colocado

E.M. JARDIM BIRIGUI - Integral, 26º

Colocado

CMEI PROFª MARIA YOKOHAMA

WATANABE - Integral, 31º Colocado

VANESSA SANTOS DE OLIVEIRA

ROSSI

A D O R 23/03/2021 CMEI SÃO CRISTÓVÃO - Integral, 7º

Colocado

VANILDA DE SOUZA LACERRA

NUNES

E D S L N 07/04/2020 CEI ANJO DA GUARDA - Integral, 44º

Colocado

CMEI PROFª MARIA YOKOHAMA

WATANABE - Integral, 40º Colocado

VANUSA BARBOSA DE RESENDE

JORDÃO

E E D R J * 30/10/2020 CMEI SÃO FRANCISCO DE ASSIS -

Integral, 32º Colocado

VERONICA GOMES DOS SANTOS

FERREIRA

E D S F 28/11/2020 E.M. JARDIM BIRIGUI - Integral, 2º

Colocado

VÂNIA RODRIGUES NICOLAU A N D M 20/09/2020 CMEI SÃO CRISTÓVÃO - Integral, 12º

Colocado

CMEI PROF. IGNÁCIO URBAINSKI -

Integral, 12º Colocado

CMEI SÃO FRANCISCO DE ASSIS -

Integral, 27º Colocado

WANESA GABRIEL DOS SANTOS L G D O 20/11/2020 CMEI RACHEL DE QUEIROZ - Integral,

46º Colocado

CMEI RANICE BENEDITO DE ARAÚJO

TEIXEIRA - Integral, 21º Colocado

YASMIN MENDES GONZAGA A M X 10/07/2020 CMEI SÃO FRANCISCO DE ASSIS -

Integral, 6º Colocado

ÂNGELA MARIA SANDER FUZETO M Â F V 27/05/2020 CMEI CECILIA MEIRELES - Integral, 5º

Colocado

CMEI SÃO PAULO APÓSTOLO -

Integral, 9º Colocado

MATERNAL II

Responsável (em ordem

alfabética)
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criança

Data de
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ADRIANA VOLPATO

FERNANDES

A V F 07/05/2019 CMEI PROFª MARIA YOKOHAMA

WATANABE - Integral, 22º Colocado

CEI ANJO DA GUARDA - Integral, 33º

Colocado

CMEI RUBEM ALVES - Integral, 18º

Colocado

AILTON DOPP J M D S D 14/01/2020 CMEI SÃO FRANCISCO DE ASSIS -

Integral, 17º Colocado
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ALANA BRENDA DA SILVA

INÁCIO

B D S D P 26/05/2019 CMEI RANICE BENEDITO DE ARAÚJO

TEIXEIRA - Integral, 5º Colocado

ALANI DOS REIS SANTOS

PINHEIRO

G S P 07/11/2019 CMEI SÃO FRANCISCO DE ASSIS -

Integral, 20º Colocado

ALESSANDRA NICACIO DA

SILVA POLIZEL

J G N P 29/06/2019 CMEI SÃO FRANCISCO DE ASSIS -

Integral, 9º Colocado

ALEX ISSAMU MORIYA J A H M 05/08/2019 E.M. JARDIM BIRIGUI - Integral, 22º

Colocado

ALEXANDRO SEVERO M S * 22/05/2019 CMEI CECILIA MEIRELES - Tarde, 9º

Colocado

CMEI SÃO PAULO APÓSTOLO - Manhã,

13º Colocado

CMEI PROFª MARIA YOKOHAMA

WATANABE - Integral, 23º Colocado

ALINE MARIANA DE SOUZA M D S D F 19/11/2019 CMEI RUBEM ALVES - Integral, 8º

Colocado

CMEI PROFª MARIA YOKOHAMA

WATANABE - Integral, 11º Colocado

CMEI CECILIA MEIRELES - Integral, 13º

Colocado

ALINE ROSA RAIS J R P D S 16/03/2020 E.M. ANALIDES DE OLIVEIRA CARUSO -

Integral, 4º Colocado

ANA CAROLINA RIBEIRO

RESENDE

B R R 05/08/2019 CMEI SÃO PAULO APÓSTOLO - Manhã,

4º Colocado

ANA CAROLINE CAMOLESI D M C D O 06/10/2019 E.M. JARDIM BIRIGUI - Integral, 5º

Colocado

ANA KAROLINA DOMICIANO

SESTARI

J P D D S 14/10/2019 CMEI CORA CORALINA - Integral, 3º

Colocado

CMEI PROF. IGNÁCIO URBAINSKI -

Integral, 1º Colocado

E.M. JARDIM BIRIGUI - Integral, 4º

Colocado

ANDREIA PEREIRA DA SILVA G D S M C 09/07/2019 CMEI MARIA MONTESSORI - Integral, 5º

Colocado

CMEI MADRE PAULINA - Integral, 5º

Colocado

CMEI RACHEL DE QUEIROZ - Tarde, 4º

Colocado

ANDRESSA ALCANTARA DOS

REIS

O A D A 24/09/2019 CEI ANJO DA GUARDA - Integral, 17º

Colocado

CMEI CECILIA MEIRELES - Tarde, 3º

Colocado

CMEI RACHEL DE QUEIROZ - Tarde, 7º

Colocado

ANDRESSA APARECIDA DOS

SANTOS

D A D S 17/12/2019 CMEI MADRE PAULINA - Integral, 15º

Colocado
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ANDREZA CAROLINA PEREIRA

DE CAMPOS PEREIRA

A C D C P 04/01/2020 CEI ANJO DA GUARDA - Integral, 2º

Colocado

CMEI RANICE BENEDITO DE ARAÚJO

TEIXEIRA - Manhã, 1º Colocado

CMEI RACHEL DE QUEIROZ - Integral,

4º Colocado

ANDRÉIA PIRES DOS SANTOS A P N 25/03/2020 CMEI MARIA MONTESSORI - Integral, 7º

Colocado

ANGELICA LUCIA PEREIRA

VALDERRAMA

M S V 05/04/2019 CMEI MADRE PAULINA - Integral, 8º

Colocado

CMEI MARIA MONTESSORI - Integral, 9º

Colocado

ANGELICA MOLLO MORALES M D M M 17/07/2019 CMEI CANDIDO PORTINARI - Integral,

5º Colocado

ANNE GABRIELE COUTINHO

SANTANA

B C S 04/03/2020 CMEI MARIA MONTESSORI - Manhã, 1º

Colocado

ANÁLIA LIBANIO DOS SANTOS

HEINS

E L H 16/04/2019 CMEI MADRE PAULINA - Integral, 24º

Colocado

CMEI GRACILIANO RAMOS - Integral,

16º Colocado

CMEI MARIA MONTESSORI - Manhã, 8º

Colocado

BEATRIZ COSTA ABADE L I A D S 03/12/2019 CMEI RACHEL DE QUEIROZ - Integral,

9º Colocado

CEI ANJO DA GUARDA - Integral, 9º

Colocado

CMEI MARIA MONTESSORI - Integral,

6º Colocado

BEATRIZ GARCIA BALAM A B F G 24/03/2020 CMEI RANICE BENEDITO DE ARAÚJO

TEIXEIRA - Integral, 7º Colocado

E.M. JARDIM BIRIGUI - Integral, 16º

Colocado

CMEI RACHEL DE QUEIROZ - Integral,

20º Colocado

BIANCA MARIA COUTO DE

OLIVEIRA

M F C S D

V

14/06/2019 CMEI MADRE PAULINA - Integral, 3º

Colocado

BRUNA CRISTINA SOUSA DE

JESUS

B S D J U 15/08/2019 CMEI CECILIA MEIRELES - Integral, 4º

Colocado

CMEI PROFª MARIA YOKOHAMA

WATANABE - Integral, 2º Colocado

CMEI RACHEL DE QUEIROZ - Integral,

7º Colocado

BRUNA SARA BATISTA I D B D O 30/07/2019 E.M. ANALIDES DE OLIVEIRA CARUSO -

Integral, 5º Colocado

CMEI RACHEL DE QUEIROZ - Tarde, 6º

Colocado

BRUNA SCALCO SIMÃO I B C * 04/11/2019 E.M. JARDIM BIRIGUI - Integral, 24º

Colocado

CEI ANJO DA GUARDA - Integral, 36º

Colocado

CMEI PROF. IGNÁCIO URBAINSKI -

Integral, 6º Colocado

BRUNA THEODORO CHAVES E T A 31/03/2020 E.M. VINÍCIUS DE MORAIS - Integral, 3º

Colocado
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BRUNO CESAR DE CARVALHO L Ď S D C 26/12/2019 CEI ANJO DA GUARDA - Integral, 25º

Colocado

CMEI CORA CORALINA - Integral, 11º

Colocado

CMEI RUBEM ALVES - Integral, 13º

Colocado

CAMILA ALMAS DA LUZ

RUFATO

M A D L R 17/07/2019 CEI ANJO DA GUARDA - Integral, 24º

Colocado

CMEI SÃO FRANCISCO DE ASSIS -

Integral, 15º Colocado

CMEI PROF. IGNÁCIO URBAINSKI -

Integral, 5º Colocado

CAMILA CAROLINA SILVA DO

NASCIMENTO

P H D N S

G

23/03/2020 CMEI GRACILIANO RAMOS - Integral, 3º

Colocado

CAMILA DE CAMPOS C D C D A 23/05/2019 CMEI RACHEL DE QUEIROZ - Integral,

8º Colocado

CMEI RANICE BENEDITO DE ARAÚJO

TEIXEIRA - Integral, 3º Colocado

CMEI GRACILIANO RAMOS - Integral,

6º Colocado

CAMILA FERNANDA

ESPERANÇA

I E M 13/01/2020 CMEI MADRE PAULINA - Integral, 20º

Colocado

CAMILA FERNANDA MOTA DA

SILVA DOS SANTOS

A M D S 14/09/2019 CEI ANJO DA GUARDA - Integral, 28º

Colocado

CMEI CECILIA MEIRELES - Tarde, 6º

Colocado

CAMILA MAIRA SILVA

FERNANDES

E F G 05/10/2019 E.M. JARDIM BIRIGUI - Integral, 19º

Colocado

CMEI SÃO FRANCISCO DE ASSIS -

Tarde, 8º Colocado

CAMILE SARMENTO LIMA R G R L 03/10/2019 CMEI SÃO FRANCISCO DE ASSIS -

Integral, 7º Colocado

CARINA HELENA

VENDRAMETTO

M V D A 30/09/2019 E.M. JARDIM BIRIGUI - Integral, 2º

Colocado

CRISLAINE DA SILVA

ESCORCIO

P E D S 26/08/2019 CMEI NELLY GONÇALVES - Integral, 5º

Colocado

CRISTIANE DOS SANTOS DA

SILVA

T D S D S 08/04/2019 CMEI PROF. IGNÁCIO URBAINSKI -

Integral, 4º Colocado

E.M. JARDIM BIRIGUI - Integral, 11º

Colocado

CRISTIANE SILVA MEDINA M C S M 05/01/2020 CMEI MARIA MONTESSORI - Integral,

19º Colocado

CMEI MADRE PAULINA - Integral, 19º

Colocado

CMEI GRACILIANO RAMOS - Integral,

13º Colocado

DAIANE CRISTINA SILVA DE

OLIVEIRA

J L S D O * 29/01/2020 CMEI CANDIDO PORTINARI - Integral,

6º Colocado
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DAIANE DA SILVA MEDEIROS P Z D S 18/11/2019 E.M. JARDIM BIRIGUI - Integral, 9º

Colocado

DANIELA DA SILVA

FERNANDES

M E F D N 10/01/2020 E.M. ANALIDES DE OLIVEIRA CARUSO -

Integral, 3º Colocado

DANIELA TICIANE BARBOSA

DOS SANTOS DE JESUS

I Y D S D J 20/05/2019 E.M. JARDIM BIRIGUI - Integral, 10º

Colocado

DANIELE DIAS FERREIRA H F B 03/01/2020 E.M. JARDIM BIRIGUI - Integral, 8º

Colocado

CMEI CORA CORALINA - Integral, 4º

Colocado

DANIELLA GOMES FURQUINI K F B 23/06/2019 CMEI MARIA MONTESSORI - Integral,

12º Colocado

CMEI MADRE PAULINA - Integral, 11º

Colocado

DANIELY PARRA C P D S 30/10/2019 CMEI MADRE PAULINA - Integral, 17º

Colocado

CMEI MARIA MONTESSORI - Integral,

17º Colocado

DANUBIA LETICIA SILVA DE

HARO ROMERO

M A R D S 11/10/2019 CMEI SÃO FRANCISCO DE ASSIS -

Integral, 18º Colocado

DARA DOS SANTOS SALGADO M D S S 19/05/2019 CMEI NELLY GONÇALVES - Integral, 6º

Colocado

CEI ANJO DA GUARDA - Integral, 27º

Colocado

CMEI RUBEM ALVES - Integral, 14º

Colocado

DAYANA SIMONE BORGES K V B L 20/11/2019 CMEI MARIA ARLETE ALVES DOS

SANTOS - Integral, 3º Colocado

CMEI MADRE PAULINA - Integral, 4º

Colocado

CMEI MARIA MONTESSORI - Manhã, 3º

Colocado

DEBORA CASIMIRO H V C V 28/05/2019 CMEI SÃO PAULO APÓSTOLO - Manhã,

6º Colocado

CMEI CECILIA MEIRELES - Integral, 16º

Colocado

CMEI PROFª MARIA YOKOHAMA

WATANABE - Integral, 15º Colocado

DENISE ALVES SANTOS A S 06/01/2020 CMEI MARIA MONTESSORI - Integral, 3º

Colocado

DORALICE CARDOSO SANTOS I C S 15/11/2019 CMEI PROFª MARIA YOKOHAMA

WATANABE - Integral, 1º Colocado

EDUARDA VYCTORIA DE

ALMEIDA DOS SANTOS

A L D A D

S

18/08/2019 CMEI CORA CORALINA - Integral, 9º

Colocado
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ELAINE AUGUSTO PRAÇA E P P 18/06/2019 E.M. JARDIM BIRIGUI - Integral, 21º

Colocado

CMEI CORA CORALINA - Integral, 14º

Colocado

ELAINE CRISTINA FURLAN A M F Q 22/08/2019 CMEI PROFª MARIA YOKOHAMA

WATANABE - Integral, 16º Colocado

ELIZIANE DA SILVA H D S 01/03/2020 E.M. ANALIDES DE OLIVEIRA CARUSO -

Integral, 1º Colocado

ELLEN CAROLINE LAURINDO

PAULA CARVALHO

A G L P 19/05/2019 CMEI MARIA MONTESSORI - Integral,

24º Colocado

CMEI MADRE PAULINA - Integral, 26º

Colocado

CMEI RACHEL DE QUEIROZ - Integral,

27º Colocado

EULA DE SOUZA DE PAULA H D P L 30/04/2019 CMEI HELENA KOLODY - Integral, 1º

Colocado

FABIA FERNANDA SOUZA DE

REZENDE PEREIRA

F D R P 09/09/2019 CMEI RUBEM ALVES - Integral, 3º

Colocado

CMEI CECILIA MEIRELES - Integral, 5º

Colocado

FERNANDA DE CARVALHO

LOPES

J F C L 01/08/2019 E.M. CARLOS GOMES - Integral, 1º

Colocado

FERNANDA SANTOS DE LIMA L M S D A 23/05/2019 CMEI RANICE BENEDITO DE ARAÚJO

TEIXEIRA - Integral, 11º Colocado

CMEI RACHEL DE QUEIROZ - Integral,

25º Colocado

CMEI RANICE BENEDITO DE ARAÚJO

TEIXEIRA - Manhã, 2º Colocado

FRANCIELE APARECIDA AIRES

DE ALMEIDA

A A B C 11/09/2019 CMEI SÃO FRANCISCO DE ASSIS -

Integral, 1º Colocado

FRANCIELE DA SILVA DOS

SANTOS

G H D S B 09/07/2019 CEI ANJO DA GUARDA - Integral, 4º

Colocado

CMEI CORA CORALINA - Integral, 2º

Colocado

CMEI SÃO FRANCISCO DE ASSIS -

Tarde, 1º Colocado

FRANCIELE DE AZEVEDO

PEREIRA

L P M 30/09/2019 CMEI RUBEM ALVES - Integral, 15º

Colocado

FRANCIELLE APARECIDA PINA C P T 12/04/2019 E.M. JARDIM BIRIGUI - Integral, 1º

Colocado

FRANCIELY LANDIM PINHEIRO K L P 29/05/2019 CMEI SÃO PAULO APÓSTOLO - Manhã,

1º Colocado

E.M. VINÍCIUS DE MORAIS - Integral, 1º

Colocado

CMEI CECILIA MEIRELES - Integral, 1º

Colocado
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GABRIELA ALMEIDA SOUZA L A D P 12/02/2020 CEI ANJO DA GUARDA - Integral, 11º

Colocado

CMEI GRACILIANO RAMOS - Integral, 7º

Colocado

CMEI CORA CORALINA - Integral, 7º

Colocado

GABRIELA CRISTINA PASSOS

ARAUJO

L P C 10/10/2019 CMEI MADRE PAULINA - Integral, 6º

Colocado

CMEI GRACILIANO RAMOS - Integral, 4º

Colocado

GABRIELA RUIVO SANTELLO Á R S D L F 13/03/2020 CEI ANJO DA GUARDA - Integral, 8º

Colocado

CMEI CORA CORALINA - Integral, 5º

Colocado

GEANE SAMARA MESQUITA

DA SILVA

G M D S 13/08/2019 CMEI RUBEM ALVES - Integral, 12º

Colocado

CEI ANJO DA GUARDA - Integral, 21º

Colocado

CMEI PROFª MARIA YOKOHAMA

WATANABE - Integral, 18º Colocado

GEOVANI ALVES DOS SANTOS V G D S D

S *

03/09/2019 E.M. JARDIM BIRIGUI - Integral, 23º

Colocado

GEOVANNA BARROS DE

CASTRO

L H B D O 04/07/2019 CMEI SÃO CRISTÓVÃO - Integral, 3º

Colocado

GISLAINE DE ARAÚJO LANDIM A L S 04/04/2019 CMEI VILMAR SILVEIRA - Integral, 3º

Colocado

CEI ANJO DA GUARDA - Integral, 15º

Colocado

GUILHERME SILVA DOS

SANTOS

L L S 21/10/2019 CMEI RANICE BENEDITO DE ARAÚJO

TEIXEIRA - Integral, 4º Colocado

CMEI CECILIA MEIRELES - Integral, 12º

Colocado

CMEI RACHEL DE QUEIROZ - Integral,

13º Colocado

HASOHARA NATASHA SOARES

DA COSTA

L G S D S

C

24/12/2019 CMEI RACHEL DE QUEIROZ - Tarde, 1º

Colocado

HELOIZA SANTANA DE SOUZA M A S D C 30/04/2019 CMEI GRACILIANO RAMOS - Integral,

12º Colocado

ILDA TEREZA DA SILVA DE

JESUS

A S D J G 14/04/2019 CMEI NELLY GONÇALVES - Integral, 1º

Colocado

ILMA RINALDI MACEDO A D S M 09/03/2020 CMEI RUBEM ALVES - Integral, 1º

Colocado

CMEI SÃO PAULO APÓSTOLO - Manhã,

2º Colocado

IRANI GABRIEL DA SILVA V H D S 16/01/2020 CMEI CECILIA MEIRELES - Tarde, 8º

Colocado
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ISABELLA RODRIGUES SILVA

BERTO

L F S B 09/10/2019 CMEI RACHEL DE QUEIROZ - Tarde, 12º

Colocado

CMEI CECILIA MEIRELES - Tarde, 7º

Colocado

CMEI RANICE BENEDITO DE ARAÚJO

TEIXEIRA - Integral, 8º Colocado

ISLLA MARIANE ALVES LOPES M A R L 06/02/2020 CEI ANJO DA GUARDA - Integral, 12º

Colocado

CMEI CORA CORALINA - Integral, 8º

Colocado

CMEI MARIA MONTESSORI - Integral,

8º Colocado

JACQUELINE DOS SANTOS

ANDRADE SILVA

A M A S 10/09/2019 CMEI SÃO FRANCISCO DE ASSIS -

Tarde, 3º Colocado

CMEI PROF. IGNÁCIO URBAINSKI -

Integral, 3º Colocado

CMEI SÃO CRISTÓVÃO - Integral, 4º

Colocado

JAQELINE ATIMA DE SOUZA L D S L 25/07/2019 CEI ANJO DA GUARDA - Integral, 35º

Colocado

JAQUELINE MARQUES DA

SILVA

M J M D S 22/07/2019 CMEI VILMAR SILVEIRA - Integral, 2º

Colocado

CMEI MADRE PAULINA - Integral, 9º

Colocado

CMEI MARIA ARLETE ALVES DOS

SANTOS - Integral, 4º Colocado

JENIFER CAROLINE BORGES

DE JESUS ANDRADE

J M C D A 09/01/2020 E.M. JARDIM BIRIGUI - Integral, 13º

Colocado

JENNIFER FERNANDA DE

SOUZA

G F D S R 11/02/2020 CMEI VILMAR SILVEIRA - Integral, 1º

Colocado

JESSICA DANIELA BRUNO L B D S 18/07/2019 CMEI SÃO PAULO APÓSTOLO - Manhã,

10º Colocado

CMEI RUBEM ALVES - Integral, 16º

Colocado

JHOICY THAILA DA SILVA I F D S 26/11/2019 E.M. JARDIM BIRIGUI - Integral, 20º

Colocado

JORDÂNIA DELLATESTA

JACINTO MARQUES

M L J M 16/09/2019 CMEI GRACILIANO RAMOS - Integral,

15º Colocado

JOSIANA CORREA LEMES H C F S 06/03/2020 E.M. ANALIDES DE OLIVEIRA CARUSO -

Integral, 6º Colocado

JOYCIANE PRIOLI DA SILVA S P D S P 24/01/2020 CMEI CECILIA MEIRELES - Integral, 18º

Colocado

CMEI CORA CORALINA - Integral, 16º

Colocado

CMEI MARIA ARLETE ALVES DOS

SANTOS - Integral, 6º Colocado

JOYCIANE PRIOLI DA SILVA L P D S P 24/01/2020 CMEI CECILIA MEIRELES - Integral, 19º

Colocado

CMEI CORA CORALINA - Integral, 17º

Colocado

CMEI MARIA ARLETE ALVES DOS

SANTOS - Integral, 7º Colocado
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JULIANA DA SILVA GOMES D A D S G 11/07/2019 CMEI SÃO FRANCISCO DE ASSIS -

Integral, 13º Colocado

CEI ANJO DA GUARDA - Integral, 22º

Colocado

CMEI CORA CORALINA - Integral, 10º

Colocado

JULIANE APARECIDA DE

MARCHI

A D M D S 09/07/2019 CMEI MADRE PAULINA - Integral, 10º

Colocado

CMEI MARIA MONTESSORI - Integral,

11º Colocado

CEI ANJO DA GUARDA - Integral, 14º

Colocado

JULIANE MILANI FABRI

SANTOS

H M F S 11/10/2019 CMEI MARIA MONTESSORI - Integral, 4º

Colocado

E.M. JARDIM BIRIGUI - Integral, 3º

Colocado

CMEI MARIA ARLETE ALVES DOS

SANTOS - Integral, 2º Colocado

JULIO CEZAR FERREIRA DA

SILVA

J P N D S 07/10/2019 CMEI CECILIA MEIRELES - Integral, 11º

Colocado

CMEI PROFª MARIA YOKOHAMA

WATANABE - Integral, 10º Colocado

CMEI RACHEL DE QUEIROZ - Integral,

10º Colocado

JUNIELA ELIZA BRANDO A D B L 09/07/2019 E.M. VINÍCIUS DE MORAIS - Integral, 2º

Colocado

KAREN BRATFISCH DA SILVA J R B D O 19/06/2019 CMEI RACHEL DE QUEIROZ - Integral,

19º Colocado

CMEI RACHEL DE QUEIROZ - Tarde, 11º

Colocado

KARINA COUTINHO RIBEIRO I C M 06/05/2019 CMEI RACHEL DE QUEIROZ - Integral,

17º Colocado

CMEI MARIA MONTESSORI - Manhã, 4º

Colocado

KAUANA SOUZA CRISTOVAO M A S A 24/09/2019 CEI ANJO DA GUARDA - Integral, 30º

Colocado

E.M. VINÍCIUS DE MORAIS - Integral, 6º

Colocado

E.M. CARLOS GOMES - Integral, 2º

Colocado

KELI CRISTINA SIEPMANN

ROCHA

L S R 24/07/2019 CMEI RACHEL DE QUEIROZ - Integral,

12º Colocado

CMEI RACHEL DE QUEIROZ - Tarde, 5º

Colocado

KETLYN DE MORAIS COSTA J S D M C 31/03/2020 CMEI SÃO CRISTÓVÃO - Integral, 2º

Colocado

KIARA CORREIA DE OLIVEIRA

RODRIGUES SILVA

L K D O S

*

26/11/2019 CMEI SÃO PAULO APÓSTOLO - Manhã,

14º Colocado

CEI ANJO DA GUARDA - Integral, 38º

Colocado

CMEI PROFª MARIA YOKOHAMA

WATANABE - Integral, 25º Colocado

LARISSA DE OLIVEIRA

MARTINS

L M R 27/09/2019 CMEI SÃO FRANCISCO DE ASSIS -

Tarde, 9º Colocado

CMEI SÃO FRANCISCO DE ASSIS -

Integral, 22º Colocado

LARISSA LIMA DE BRITO A G D B L 04/07/2019 CMEI NELLY GONÇALVES - Integral, 2º

Colocado
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LARISSA VIANA DOS SANTOS H E D S D

M

16/12/2019 CMEI GRACILIANO RAMOS - Integral, 2º

Colocado

LARYSSA COUTO

MELQUIADES

A C M 02/07/2019 CMEI CANDIDO PORTINARI - Integral,

4º Colocado

CMEI RACHEL DE QUEIROZ - Integral,

16º Colocado

CMEI RACHEL DE QUEIROZ - Tarde, 9º

Colocado

LARYSSA SALES DA SILVA A L S D S 05/07/2019 CEI ANJO DA GUARDA - Integral, 6º

Colocado

CMEI CECILIA MEIRELES - Integral, 3º

Colocado

CMEI RACHEL DE QUEIROZ - Integral,

6º Colocado

LETICIA FERNANDES CRISPIM

COSTA

H C L 20/09/2019 CMEI SÃO FRANCISCO DE ASSIS -

Integral, 11º Colocado

CMEI SÃO FRANCISCO DE ASSIS -

Tarde, 4º Colocado

E.M. JARDIM BIRIGUI - Integral, 14º

Colocado

LETÍCIA CAROLINE CRIVELARO

COLOMBO

A C S 07/11/2019 CMEI CANDIDO PORTINARI - Integral,

3º Colocado

CMEI GRACILIANO RAMOS - Integral, 9º

Colocado

CMEI RACHEL DE QUEIROZ - Integral,

11º Colocado

LETÍCIA FERREIRA DOS

SANTOS MESSIAS

L M D S M 12/11/2019 CMEI SÃO CRISTÓVÃO - Integral, 6º

Colocado

CMEI MARIA MONTESSORI - Integral,

21º Colocado

CMEI CORA CORALINA - Integral, 12º

Colocado

LINCIA MICHELE PEREIRA DA

ROCHA

S F M D R 24/10/2019 CEI ANJO DA GUARDA - Integral, 3º

Colocado

CMEI RACHEL DE QUEIROZ - Tarde, 2º

Colocado

LORENA CHIARA FARIAS P C F 18/07/2019 CMEI PROFª MARIA YOKOHAMA

WATANABE - Integral, 14º Colocado

CMEI RUBEM ALVES - Integral, 9º

Colocado

CMEI CECILIA MEIRELES - Integral, 15º

Colocado

LORENA GALVAO FREDERICO M F K D S 13/05/2019 CEI ANJO DA GUARDA - Integral, 34º

Colocado

LORENA VISSOTTO

LORENZZONI

L L D S 23/11/2019 CMEI SÃO FRANCISCO DE ASSIS -

Integral, 4º Colocado

E.M. JARDIM BIRIGUI - Integral, 6º

Colocado

CMEI PROFª MARIA YOKOHAMA

WATANABE - Integral, 3º Colocado

LUCILENE SANTOS S A T S S 09/08/2019 CMEI PROFª MARIA YOKOHAMA

WATANABE - Integral, 6º Colocado

LUNA GUTIERREZ VILELA A G V D R 12/12/2019 CMEI CECILIA MEIRELES - Integral, 7º

Colocado

CMEI PROFª MARIA YOKOHAMA

WATANABE - Integral, 5º Colocado

CMEI RUBEM ALVES - Integral, 4º

Colocado

MAIARA MUNIZ BUZZO I B F 05/07/2019 CMEI RANICE BENEDITO DE ARAÚJO

TEIXEIRA - Integral, 2º Colocado

CEI ANJO DA GUARDA - Integral, 1º

Colocado

CMEI RACHEL DE QUEIROZ - Integral,

3º Colocado
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MARCELO VINICIOS

LAVAGNINI

A L L 15/03/2020 CMEI PROFª MARIA YOKOHAMA

WATANABE - Integral, 12º Colocado

CMEI RACHEL DE QUEIROZ - Integral,

14º Colocado

MARCIELE DE CARVALHO L D C N 12/12/2019 CMEI SÃO FRANCISCO DE ASSIS -

Integral, 3º Colocado

CMEI SÃO FRANCISCO DE ASSIS -

Tarde, 2º Colocado

MARIA AUGUSTA DA SILVA

DOS SANTOS

M A F D S 18/09/2019 CMEI CECILIA MEIRELES - Integral, 6º

Colocado

CMEI PROFª MARIA YOKOHAMA

WATANABE - Integral, 4º Colocado

MARIA EDUARDA GOMES DA

SILVA

H G D A 25/07/2019 CMEI MADRE PAULINA - Integral, 16º

Colocado

CMEI MARIA MONTESSORI - Manhã, 5º

Colocado

CMEI MARIA MONTESSORI - Integral,

16º Colocado

MARIA VICTORIA ALVES DE

LIMA

I A D 27/03/2020 CMEI RACHEL DE QUEIROZ - Tarde, 3º

Colocado

MARIANA APARECIDA DA

ROCHA VIEIRA

A V D 28/01/2020 CMEI NELLY GONÇALVES - Integral, 4º

Colocado

MARINÊS GALVÃO SPLETOZER

BISCAINO

J V S B 09/12/2019 CMEI SÃO FRANCISCO DE ASSIS -

Integral, 2º Colocado

MARYANA DO NASCIMENTO

PIRES BIAZON

I D N P B 20/06/2019 CMEI PROFª MARIA YOKOHAMA

WATANABE - Integral, 13º Colocado

CMEI SÃO FRANCISCO DE ASSIS -

Integral, 10º Colocado

CEI ANJO DA GUARDA - Integral, 16º

Colocado

MARÍA PABLA FARIÑA

GAMARRA

R D G 17/06/2019 CMEI CECILIA MEIRELES - Tarde, 2º

Colocado

CMEI SÃO PAULO APÓSTOLO - Manhã,

3º Colocado

MAYAR JACQUELINE CRUZ M B D S 20/10/2019 CMEI RACHEL DE QUEIROZ - Integral,

26º Colocado

CMEI CORA CORALINA - Integral, 15º

Colocado

CMEI MARIA MONTESSORI - Integral,

23º Colocado

MAYKON SOUZA BORIN DE

OLIVEIRA

G S B D O 03/04/2019 CMEI RACHEL DE QUEIROZ - Tarde, 10º

Colocado

CMEI CECILIA MEIRELES - Tarde, 5º

Colocado

CMEI SÃO FRANCISCO DE ASSIS -

Tarde, 5º Colocado

MAYSA JULIÃO DA SILVA H J D S 08/07/2019 CMEI MADRE PAULINA - Integral, 2º

Colocado

CMEI MARIA ARLETE ALVES DOS

SANTOS - Integral, 1º Colocado

CMEI MARIA MONTESSORI - Integral,

2º Colocado

MIGUELIS DE LOS ANGELES

GUARAPANA MARIN

E D L A G 10/05/2019 CMEI RUBEM ALVES - Integral, 5º

Colocado

CMEI CECILIA MEIRELES - Integral, 8º

Colocado
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MILEIDE DA SILVA

GONÇALVES

R V D S A 18/12/2019 CMEI GRACILIANO RAMOS - Integral, 8º

Colocado

MILENA ESCALFI DOS SANTOS A E D S 26/03/2020 CMEI MARIA MONTESSORI - Manhã, 2º

Colocado

MIRLEINE MILOR E Y M B 26/10/2019 CMEI MARIA ARLETE ALVES DOS

SANTOS - Integral, 5º Colocado

CMEI VILMAR SILVEIRA - Integral, 4º

Colocado

CMEI MADRE PAULINA - Integral, 25º

Colocado

MURILO DIAS BORGES F D O F D

B

10/06/2019 CMEI SÃO FRANCISCO DE ASSIS -

Integral, 14º Colocado

E.M. JARDIM BIRIGUI - Integral, 15º

Colocado

CEI ANJO DA GUARDA - Integral, 23º

Colocado

MÔNICA FERREIRA DO

PINHAL FURLAN

L F F * 13/01/2020 CEI ANJO DA GUARDA - Integral, 37º

Colocado

CMEI CECILIA MEIRELES - Integral, 20º

Colocado

CMEI PROFª MARIA YOKOHAMA

WATANABE - Integral, 24º Colocado

NATHALIA MENDES DE

SOUZA

H M F S 27/02/2020 CMEI PROF. IGNÁCIO URBAINSKI -

Integral, 2º Colocado

NATHIELLE MODESTO DA

SILVA

A L M M 16/04/2019 CMEI RUBEM ALVES - Integral, 7º

Colocado

CMEI PROFª MARIA YOKOHAMA

WATANABE - Integral, 8º Colocado

NAYARA DOS SANTOS DE

OLIVEIRA

L D S B 15/08/2019 CMEI SÃO CRISTÓVÃO - Integral, 1º

Colocado

NAYARA FELICIANO DA SILVA

DE OLIVEIRA

H D O 08/05/2019 CEI ANJO DA GUARDA - Integral, 32º

Colocado

CMEI PROFª MARIA YOKOHAMA

WATANABE - Integral, 21º Colocado

CMEI CECILIA MEIRELES - Integral, 17º

Colocado

NAYARA FERREIRA ANTUNES L F A 18/05/2019 CMEI RUBEM ALVES - Integral, 17º

Colocado

CMEI SÃO PAULO APÓSTOLO - Manhã,

11º Colocado

OSVALDO JUNIO SOBRINHO D H S 19/02/2020 CMEI MARIA MONTESSORI - Integral,

10º Colocado

CMEI GRACILIANO RAMOS - Integral,

10º Colocado

PALOMA APARECIDA

BARBOSA DE ALMEIDA DA

SILVA

M H D A D

S

19/08/2019 CMEI RACHEL DE QUEIROZ - Integral,

18º Colocado

CMEI GRACILIANO RAMOS - Integral,

11º Colocado
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PAMELA APARECIDA TOMAZ H T F 01/05/2019 CMEI RANICE BENEDITO DE ARAÚJO

TEIXEIRA - Integral, 1º Colocado

CMEI RACHEL DE QUEIROZ - Integral,

1º Colocado

CMEI CORA CORALINA - Integral, 1º

Colocado

PATRÍCIA MATOSSILVA J M S D S 06/06/2019 CMEI SÃO FRANCISCO DE ASSIS -

Integral, 12º Colocado

PATRÍCIA VIEIRA LUNARDE M L A 17/01/2020 CMEI RACHEL DE QUEIROZ - Integral,

5º Colocado

PATRÍCIA VITAL FERREIRA L V B 24/07/2019 CMEI RACHEL DE QUEIROZ - Integral,

15º Colocado

CMEI RACHEL DE QUEIROZ - Tarde, 8º

Colocado

E.M. JARDIM BIRIGUI - Integral, 12º

Colocado

PAULO JUNIOR DO

NASCIMENTO

L P D N 13/03/2020 CMEI PROFª MARIA YOKOHAMA

WATANABE - Integral, 7º Colocado

PAULO ROBERTO DA SILVA

CAPITO

D H S 16/11/2019 CMEI MADRE PAULINA - Integral, 18º

Colocado

CMEI MARIA MONTESSORI - Integral,

18º Colocado

CMEI MARIA MONTESSORI - Manhã, 7º

Colocado

RAFAELA ZANETTI MARIANO

DA SILVA

H M D S 13/03/2020 CMEI SÃO CRISTÓVÃO - Integral, 5º

Colocado

RAIANE VITORIA CARNEIRO

DA SILVA

M H D S * 17/09/2019 CMEI RACHEL DE QUEIROZ - Integral,

28º Colocado

REGIANE APARECIDA

MIRANDA

E M R * 09/04/2019 CMEI MARIA ARLETE ALVES DOS

SANTOS - Integral, 8º Colocado

REGIANE DA SILVA M S 25/04/2019 CMEI HELENA KOLODY - Integral, 2º

Colocado

REGIANE DE SOUZA DOS

SANTOS

B D S D O 26/03/2020 CMEI PROFª MARIA YOKOHAMA

WATANABE - Integral, 9º Colocado

REGINA MOURO GUIEM SILVA J H M G 16/08/2019 CMEI PROFª MARIA YOKOHAMA

WATANABE - Integral, 17º Colocado

CMEI RUBEM ALVES - Integral, 10º

Colocado

CMEI CECILIA MEIRELES - Tarde, 4º

Colocado

RITA DE CÁSSIA RODRIGUES

SANTOS

M F R S 16/12/2019 CMEI RANICE BENEDITO DE ARAÚJO

TEIXEIRA - Integral, 9º Colocado

CEI ANJO DA GUARDA - Integral, 29º

Colocado

CMEI RACHEL DE QUEIROZ - Integral,

21º Colocado
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RODRIGO GARCIA PACIEVITCH R C P 11/05/2019 CMEI PROFª MARIA YOKOHAMA

WATANABE - Integral, 19º Colocado

ROSÁLIA OCAMPOS VERA G E O D S 17/03/2020 CEI ANJO DA GUARDA - Integral, 7º

Colocado

CMEI CECILIA MEIRELES - Integral, 9º

Colocado

CMEI RUBEM ALVES - Integral, 6º

Colocado

SABRINA CRISTINA SILVA

COELHO

Y H S P 19/05/2019 CMEI CECILIA MEIRELES - Integral, 2º

Colocado

CMEI CECILIA MEIRELES - Tarde, 1º

Colocado

CMEI RUBEM ALVES - Integral, 2º

Colocado

SABRINA DA SILVA SANTANA L S M 11/07/2019 CMEI NELLY GONÇALVES - Integral, 3º

Colocado

SABRINA DE ALENCAR

CUSTÓDIO

H E D A C

N D B

05/09/2019 CMEI MARIA MONTESSORI - Integral, 1º

Colocado

CMEI GRACILIANO RAMOS - Integral, 1º

Colocado

CMEI MADRE PAULINA - Integral, 1º

Colocado

SAMARA CRISTINA SALVINO

DOS SANTOS

M D S F R 26/07/2019 CEI ANJO DA GUARDA - Integral, 5º

Colocado

SILVANA APARECIDA DOS

SANTOS PORTO CERANTO

E P C 26/08/2019 E.M. JARDIM BIRIGUI - Integral, 17º

Colocado

SILVANA DE MORAES DOS

SANTOS

L G M D S 12/02/2020 CEI ANJO DA GUARDA - Integral, 10º

Colocado

CMEI CORA CORALINA - Integral, 6º

Colocado

CMEI SÃO FRANCISCO DE ASSIS -

Integral, 5º Colocado

SILVANA PATRÍCIA CÂNDIDO

DE OLIVEIRA MORENO

H C M 20/02/2020 CMEI MADRE PAULINA - Integral, 21º

Colocado

SUELEN PEREIRA ANDRADE L V P D S 23/01/2020 E.M. VINÍCIUS DE MORAIS - Integral, 5º

Colocado

CMEI SÃO FRANCISCO DE ASSIS -

Integral, 8º Colocado

CMEI CECILIA MEIRELES - Integral, 10º

Colocado

SUELLEN ALVES MAIOLI G A M 12/08/2019 CMEI PROFª MARIA YOKOHAMA

WATANABE - Integral, 20º Colocado

CMEI RACHEL DE QUEIROZ - Integral,

23º Colocado

SUELLEN DOS SANTOS

GOMES

L D S A G

D S *

17/01/2020 CMEI RACHEL DE QUEIROZ - Integral,

29º Colocado

SUZANA MARTINS MARIQUE

DO NASCIMENTO

K M D N 04/07/2019 CMEI RACHEL DE QUEIROZ - Tarde, 13º

Colocado

CMEI RANICE BENEDITO DE ARAÚJO

TEIXEIRA - Integral, 10º Colocado

CMEI RACHEL DE QUEIROZ - Integral,

24º Colocado
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TAIANE PEREIRA DE SOUZA L V D S Z

*

28/12/2019 CMEI CANDIDO PORTINARI - Integral,

7º Colocado

TAIENE GLEICE DA SILVA

MATOS

J D S P 27/05/2019 CMEI RACHEL DE QUEIROZ - Integral,

2º Colocado

TAINE PEREIRA DE SOUZA H N P D S

D S

14/08/2019 E.M. JARDIM BIRIGUI - Integral, 7º

Colocado

TAIS FRANCIELE STEWENS

BATISTA

E S S 04/07/2019 CMEI MADRE PAULINA - Integral, 7º

Colocado

CMEI GRACILIANO RAMOS - Integral, 5º

Colocado

TAMARA REGINA KAULING

MORAES

B K A M 15/04/2019 CMEI SÃO FRANCISCO DE ASSIS -

Integral, 23º Colocado

CMEI SÃO FRANCISCO DE ASSIS -

Tarde, 10º Colocado

TAMIRES BOTELHO SOARES L G S M 15/04/2019 CMEI CANDIDO PORTINARI - Integral,

1º Colocado

TATIANE TRAVAGLIA DE BRITO C T D B 25/04/2019 CEI ANJO DA GUARDA - Integral, 26º

Colocado

THAINARA JAQUELINE

FERNANDES DA CRUZ

D M F S 29/04/2019 CMEI CANDIDO PORTINARI - Integral,

2º Colocado

THAIS ARIANA RODRIGUES

SILVA

E R F 08/07/2019 CEI ANJO DA GUARDA - Integral, 31º

Colocado

CMEI CORA CORALINA - Integral, 13º

Colocado

CMEI RACHEL DE QUEIROZ - Integral,

22º Colocado

THAISA APARECIDA LUCIO L H L L 09/11/2019 CMEI MARIA MONTESSORI - Integral,

20º Colocado

CMEI GRACILIANO RAMOS - Integral,

14º Colocado

CMEI MADRE PAULINA - Integral, 22º

Colocado

THALITA DAIANE GUILHERME

DE CARVALHO

Y G D C 31/10/2019 CMEI RACHEL DE QUEIROZ - Tarde, 14º

Colocado

CMEI MARIA MONTESSORI - Integral,

22º Colocado

CMEI MADRE PAULINA - Integral, 23º

Colocado

THATIELLY ARTUZO DOS

SANTOS

M H D S M 31/03/2020 CMEI SÃO PAULO APÓSTOLO - Manhã,

7º Colocado

CMEI RUBEM ALVES - Integral, 11º

Colocado

THAYLINI CÉZAR CORRALES

SZYMANSKI

B C S 25/06/2019 CMEI SÃO FRANCISCO DE ASSIS -

Tarde, 6º Colocado

CMEI SÃO FRANCISCO DE ASSIS -

Integral, 16º Colocado
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THAYS ALESSANDRA MORAIS

DA LUZ

M T M A 24/10/2019 E.M. VINÍCIUS DE MORAIS - Integral, 4º

Colocado

THAÍS REGINA DA SILVA DE

OLIVEIRA

A D O S 14/10/2019 CMEI SÃO FRANCISCO DE ASSIS -

Integral, 24º Colocado

THIELY CRISTINA SANTANA

LOPES

L H L D R 10/07/2019 E.M. ANALIDES DE OLIVEIRA CARUSO -

Integral, 2º Colocado

TIAGO HENRIQUE

POLTRONIERI

V G Q P 10/10/2019 CEI ANJO DA GUARDA - Integral, 13º

Colocado

CMEI CECILIA MEIRELES - Integral, 14º

Colocado

CMEI SÃO PAULO APÓSTOLO - Manhã,

5º Colocado

TÂNIA MARIA TAMURA H T B 04/11/2019 CMEI SÃO PAULO APÓSTOLO - Manhã,

9º Colocado

TÂNIA MARIA TAMURA A T B 04/11/2019 CMEI SÃO PAULO APÓSTOLO - Manhã,

8º Colocado

VALÉRIA ORLANDO M E O Z T

( 1

30/12/2019 CEI ANJO DA GUARDA - Integral, 18º

Colocado

CMEI MADRE PAULINA - Integral, 12º

Colocado

CMEI MARIA MONTESSORI - Integral,

13º Colocado

VALÉRIA ORLANDO A O Z T ( 2 30/12/2019 CEI ANJO DA GUARDA - Integral, 19º

Colocado

CMEI MADRE PAULINA - Integral, 13º

Colocado

CMEI MARIA MONTESSORI - Integral,

14º Colocado

VALÉRIA ORLANDO E O Z - T (

3

30/12/2019 CEI ANJO DA GUARDA - Integral, 20º

Colocado

CMEI MADRE PAULINA - Integral, 14º

Colocado

CMEI MARIA MONTESSORI - Integral,

15º Colocado

VANESSA BACARIN

ZAVILENSKI FREGATTO

B Z F * 07/04/2019 CMEI SÃO PAULO APÓSTOLO - Manhã,

12º Colocado

CMEI SÃO FRANCISCO DE ASSIS -

Tarde, 11º Colocado

CMEI SÃO FRANCISCO DE ASSIS -

Integral, 25º Colocado

VANESSA ROMUALDO DA

SILVA

C R D S 05/10/2019 CMEI SÃO FRANCISCO DE ASSIS -

Integral, 19º Colocado

CMEI SÃO FRANCISCO DE ASSIS -

Tarde, 7º Colocado

E.M. JARDIM BIRIGUI - Integral, 18º

Colocado

WANDERLEY JOSE DE

OLIVEIRA

T M J D O 06/02/2020 CMEI SÃO FRANCISCO DE ASSIS -

Integral, 21º Colocado

WEVERTON RICARDO SOUZA

PAES

V C P 15/02/2020 CMEI RANICE BENEDITO DE ARAÚJO

TEIXEIRA - Integral, 6º Colocado
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YASMIN MENDES GONZAGA A E M X 15/07/2019 CMEI SÃO FRANCISCO DE ASSIS -

Integral, 6º Colocado

ÉRICA BRUNO A B E 12/01/2020 CMEI MARIA MONTESSORI - Manhã, 6º

Colocado

JARDIM
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ADILEIA CARDOSO CATOSSO

OLIVEIRA

H C O 16/03/2019 CMEI SÃO FRANCISCO DE ASSIS -

Integral, 11º Colocado

E.M. JARDIM BIRIGUI - Integral, 15º

Colocado

ADRIELE APARECIDA

MOREIRA

B H M J E 02/04/2018 CEI ANJO DA GUARDA - Integral, 21º

Colocado

ALECSANDRA DA SILVA

MACIEL

A L S A 13/10/2018 CEI ANJO DA GUARDA - Integral, 1º

Colocado

CMEI VILMAR SILVEIRA - Integral, 1º

Colocado

ALINE DE LIMA BARBOSA I G D L A 15/11/2018 CMEI VILMAR SILVEIRA - Integral, 3º

Colocado

ALINE LAUREANO DE

OLIVEIRA

A L D O 27/09/2018 CMEI CECILIA MEIRELES - Manhã, 3º

Colocado

CMEI PROFª MARIA YOKOHAMA

WATANABE - Integral, 9º Colocado

CMEI CECILIA MEIRELES - Integral, 6º

Colocado

AMANDA CAROLINE

MARTINHO CEZAR

M M C 13/12/2018 CMEI SÃO FRANCISCO DE ASSIS -

Manhã, 6º Colocado

CMEI SÃO FRANCISCO DE ASSIS -

Integral, 9º Colocado

AMANDA COLOMBO LIMA L C D P M 09/08/2018 CMEI MARIA MONTESSORI - Integral,

19º Colocado

ANA CAROLINA PITIOTI A J P O D S 27/09/2018 CMEI GRACILIANO RAMOS - Integral,

9º Colocado

CMEI MADRE PAULINA - Integral, 8º

Colocado

ANDECLEIA BARBOSA DE

OLIVEIRA

M C D O D

S

12/11/2018 E.M. VINÍCIUS DE MORAIS - Integral, 1º

Colocado
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ANDRESSA DOS SANTOS

BAQUETA MARQUETE

I B M 06/10/2018 CMEI MARIA MONTESSORI - Integral,

12º Colocado

CMEI GRACILIANO RAMOS - Integral, 7º

Colocado

CMEI CANDIDO PORTINARI - Integral,

4º Colocado

ANDRESSA SANTOS PEREIRA M E S 12/07/2018 CMEI MARIA MONTESSORI - Integral,

5º Colocado

CMEI CORA CORALINA - Integral, 1º

Colocado

ANDRÉA FABIANA BARBOSA B B I 12/03/2019 E.M. JARDIM BIRIGUI - Integral, 9º

Colocado

CEI ANJO DA GUARDA - Integral, 10º

Colocado

ANE VANESSA DOS SANTOS

SILVA

G S B D 22/01/2019 CMEI SÃO PAULO APÓSTOLO - Tarde,

6º Colocado

CMEI PROFª MARIA YOKOHAMA

WATANABE - Integral, 10º Colocado

CEI ANJO DA GUARDA - Integral, 16º

Colocado

ANGE DANIE BOUDY F B F 03/08/2018 CMEI MARIA MONTESSORI - Integral,

20º Colocado

CMEI GRACILIANO RAMOS - Integral,

13º Colocado

CMEI RACHEL DE QUEIROZ - Integral, 8º

Colocado

BEATRIZ DA SILVA PIEGAIA A P D A 25/11/2018 CMEI MADRE PAULINA - Integral, 5º

Colocado

CMEI MARIA MONTESSORI - Integral,

11º Colocado

BRUNA WENDY ROCHA

MULLER

H M D O 23/06/2018 CEI ANJO DA GUARDA - Integral, 14º

Colocado

CMEI CECILIA MEIRELES - Integral, 3º

Colocado

CMEI GRACILIANO RAMOS - Integral,

12º Colocado

BÁRBARA PUZIOL BOÇON

DE FÁVERI

H B D F 21/01/2019 CMEI MARIA MONTESSORI - Integral,

26º Colocado

CMEI MADRE PAULINA - Integral, 18º

Colocado

CMEI MARIA MONTESSORI - Tarde, 4º

Colocado

CAMILA APARECIDA

TESSARO DA SILVA

I T D O 27/01/2019 CMEI SÃO FRANCISCO DE ASSIS -

Integral, 8º Colocado

CMEI MADRE PAULINA - Integral, 10º

Colocado

CMEI MADRE PAULINA - Manhã, 1º

Colocado

CAMILA DE ALMEIDA H D A L 20/05/2018 CMEI SÃO FRANCISCO DE ASSIS -

Integral, 4º Colocado

CMEI PROFª MARIA YOKOHAMA

WATANABE - Integral, 6º Colocado

E.M. JARDIM BIRIGUI - Integral, 8º

Colocado

CAMILA FILINTRO OLIVEIRA M C O D S 03/04/2018 CMEI CANDIDO PORTINARI - Integral,

2º Colocado

CMEI MARIA MONTESSORI - Integral, 8º

Colocado

CARLA ANGELA DA SILVA

COSTA

M D S B 21/12/2018 CMEI CANDIDO PORTINARI - Integral,

7º Colocado

CMEI GRACILIANO RAMOS - Integral,

11º Colocado

CMEI MARIA MONTESSORI - Integral,

18º Colocado

CAROLINE RIBEIRO

MOREIRA

S W M J 08/10/2018 CMEI VILMAR SILVEIRA - Integral, 4º

Colocado

CMEI MARIA ARLETE ALVES DOS

SANTOS - Integral, 2º Colocado

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ
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CINTHIA GONÇALVES DA

SILVA

E H D S * 03/07/2018 CMEI RACHEL DE QUEIROZ - Integral,

14º Colocado

CMEI RACHEL DE QUEIROZ - Manhã, 8º

Colocado

CLAUDIA RAYANE FERREIRA

TOLEDO

L M F M 12/07/2018 CMEI CANDIDO PORTINARI - Integral,

3º Colocado

CLAUDIO BELO DA LUZ P G D L 08/03/2019 CMEI MARIA MONTESSORI - Integral,

17º Colocado

CLEBER ALBERTINI DE

ASSUMPCAO

G M D A 06/07/2018 CMEI RUBEM ALVES - Integral, 9º

Colocado

CLEITON MICHELON C B M 01/02/2019 CMEI MARIA MONTESSORI - Integral,

27º Colocado

E.M. JARDIM BIRIGUI - Integral, 24º

Colocado

CMEI PROF. IGNÁCIO URBAINSKI -

Integral, 3º Colocado

CRISTIANE CRESPIM BRITO M C D B 16/04/2018 E.M. ANALIDES DE OLIVEIRA CARUSO -

Integral, 4º Colocado

CMEI MADRE PAULINA - Integral, 15º

Colocado

CMEI MARIA MONTESSORI - Tarde, 3º

Colocado

DAIANE ROSA DOS SANTOS B E D S L 16/04/2018 E.M. JARDIM BIRIGUI - Integral, 6º

Colocado

DAIANE SANTOS DE

OLIVEIRA

A A D O R 26/11/2018 CMEI RACHEL DE QUEIROZ - Integral,

3º Colocado

DANIELA ROMUALDO H R T 24/09/2018 E.M. ANALIDES DE OLIVEIRA CARUSO -

Integral, 2º Colocado

DAYANE DE CASTRO DE

OLIVEIRA DE ALMEIDA

M D C C D

A *

20/08/2018 CMEI CECILIA MEIRELES - Integral, 7º

Colocado

CMEI PROFª MARIA YOKOHAMA

WATANABE - Integral, 11º Colocado

DAYANE GARCIA SOARES I G G S 30/12/2018 E.M. JARDIM BIRIGUI - Integral, 10º

Colocado

DAYANE PRISCILA TORRES

DE ANDRADE

A C D A C 10/05/2018 CMEI RACHEL DE QUEIROZ - Integral,

5º Colocado

CMEI GRACILIANO RAMOS - Integral, 5º

Colocado

CMEI RACHEL DE QUEIROZ - Manhã, 3º

Colocado

DEBORA EVELYN NEVES

CAMPOS

A M N N H 13/01/2019 CMEI RACHEL DE QUEIROZ - Integral,

2º Colocado

CMEI RANICE BENEDITO DE ARAÚJO

TEIXEIRA - Integral, 1º Colocado
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DEBORA RIBEIRO

LOURENÇO

L L D S 08/12/2018 CEI ANJO DA GUARDA - Integral, 4º

Colocado

CMEI MARIA MONTESSORI - Integral, 6º

Colocado

DENISE MARIA BARBOSA M E B S 29/12/2018 CMEI RACHEL DE QUEIROZ - Integral,

4º Colocado

CMEI RACHEL DE QUEIROZ - Manhã, 2º

Colocado

CMEI GRACILIANO RAMOS - Integral, 4º

Colocado

DESIRRE BEATRIZ RAMOS

MARCELINO ZIROLDO

L R Z 15/09/2018 CMEI MADRE PAULINA - Integral, 17º

Colocado

DEZANIRA OTONI BAIA L D O D S 12/09/2018 CEI ANJO DA GUARDA - Integral, 7º

Colocado

DJALMA PALIN JUNIOR D G P 30/08/2018 E.M. JARDIM BIRIGUI - Integral, 23º

Colocado

CMEI SÃO FRANCISCO DE ASSIS -

Integral, 18º Colocado

DÉBORA DOS SANTOS LIMA

DA SILVA

P H L D S 18/12/2018 E.M. JARDIM BIRIGUI - Integral, 11º

Colocado

DÉBORA DOS SANTOS LIMA

DA SILVA

J M L D S 18/12/2018 E.M. JARDIM BIRIGUI - Integral, 12º

Colocado

ELAINE GELINI CLAUS NEVES C G N 14/03/2019 E.M. JARDIM BIRIGUI - Integral, 20º

Colocado

ELIANE RIBEIRO LEOCADIO C V L D V 25/06/2018 CMEI MADRE PAULINA - Integral, 13º

Colocado

ELLEMY CRISTINA PATUSSI

SANTOS ROSSI

M E P R 20/03/2019 CMEI MADRE PAULINA - Integral, 12º

Colocado

CMEI MARIA MONTESSORI - Integral,

16º Colocado

E.M. ANALIDES DE OLIVEIRA CARUSO -

Integral, 3º Colocado

ELLEN KAWANI LIMA SILVA

DE OLIVEIRA

S G L O 16/04/2018 CMEI GRACILIANO RAMOS - Integral,

6º Colocado

EMILI VITÓRIA SANTOS DE

SOUZA

D A S L 17/11/2018 E.M. ANALIDES DE OLIVEIRA CARUSO -

Integral, 1º Colocado

EMILLY APARECIDA DA

GAMA MALDONADO

A Y D G U 28/02/2019 CMEI RACHEL DE QUEIROZ - Manhã, 6º

Colocado

CMEI RACHEL DE QUEIROZ - Integral, 9º

Colocado
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ERICKA REGINA GOMES

TOLOMEOTI

H T D * 30/08/2018 CMEI SÃO CRISTÓVÃO - Integral, 4º

Colocado

ERINEIA AMARAL DE PAULA J A G 31/08/2018 CMEI CECILIA MEIRELES - Integral, 1º

Colocado

ESTER RODRIGUES DOS

SANTOS TOMAZ

E D S T 05/03/2019 CMEI MARIA MONTESSORI - Integral,

25º Colocado

CMEI RACHEL DE QUEIROZ - Integral,

12º Colocado

CMEI GRACILIANO RAMOS - Integral,

16º Colocado

FABIANA FREIBERGER

GOMES BARBOSA

C F G B 04/11/2018 CMEI MADRE PAULINA - Integral, 14º

Colocado

CMEI MARIA MONTESSORI - Integral,

21º Colocado

FABIANE APARECIDA DE

SOUZA PIRES

S S P 20/12/2018 CMEI SÃO PAULO APÓSTOLO - Tarde,

4º Colocado

FABIANO RODRIGO PALHAO I D P 13/11/2018 CMEI RACHEL DE QUEIROZ - Integral,

13º Colocado

CMEI CORA CORALINA - Integral, 6º

Colocado

CMEI RANICE BENEDITO DE ARAÚJO

TEIXEIRA - Integral, 8º Colocado

FERNANDA LOURENÇO

ROODRIGUES

J P L P 18/08/2018 CMEI MARIA MONTESSORI - Integral,

23º Colocado

FERNANDA MARIA DA SILVA E G D S F 29/11/2018 CEI ANJO DA GUARDA - Integral, 15º

Colocado

CMEI CANDIDO PORTINARI - Integral, 8º

Colocado

CMEI CECILIA MEIRELES - Integral, 4º

Colocado

FRANCHESCA CERANTO H C M 19/01/2019 E.M. JARDIM BIRIGUI - Integral, 1º

Colocado

CMEI SÃO FRANCISCO DE ASSIS -

Integral, 1º Colocado

FRANCIELI DA SILVA DOS

SNATOS

J G D S D S

C

17/02/2019 CMEI RACHEL DE QUEIROZ - Integral,

1º Colocado

CMEI GRACILIANO RAMOS - Integral, 3º

Colocado

GEOVANNA BARROS DE

CASTRO

B D B D C 29/07/2018 CMEI SÃO CRISTÓVÃO - Integral, 2º

Colocado

GRICIA PEREIRA DE CASTRO M D C M 10/08/2018 CMEI PROFª MARIA YOKOHAMA

WATANABE - Integral, 5º Colocado

HELLEN PEREIRA FARIAS

CAVESSA

A F C 25/02/2019 CEI ANJO DA GUARDA - Integral, 20º

Colocado

CMEI SÃO FRANCISCO DE ASSIS -

Integral, 17º Colocado

E.M. JARDIM BIRIGUI - Integral, 22º

Colocado
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HELOISA DA SILVA PRIMO

BERLINO

J M B 08/03/2019 CMEI SÃO PAULO APÓSTOLO -

Integral, 6º Colocado

E.M. VINÍCIUS DE MORAIS - Integral, 5º

Colocado

CMEI RUBEM ALVES - Integral, 7º

Colocado

IARA SOUZA DO PRADO J H D P D J 10/09/2018 CMEI PROF. IGNÁCIO URBAINSKI -

Integral, 2º Colocado

E.M. VINÍCIUS DE MORAIS - Integral, 4º

Colocado

E.M. JARDIM BIRIGUI - Integral, 16º

Colocado

INAJARA FRANCO

FERNANDES DA MAIA

I F D M 20/10/2018 CMEI MADRE PAULINA - Integral, 3º

Colocado

CEI ANJO DA GUARDA - Integral, 5º

Colocado

CMEI MARIA MONTESSORI - Integral, 9º

Colocado

ISABELA ALMEIDA

CAVALCANTI

E V A D M 05/05/2018 CMEI MARIA MONTESSORI - Integral,

4º Colocado

JAQUELINE ANDRÉIA DOS

SANTOS

M C S O 30/12/2018 CMEI PROFª MARIA YOKOHAMA

WATANABE - Integral, 2º Colocado

CMEI SÃO PAULO APÓSTOLO - Integral,

1º Colocado

CMEI SÃO PAULO APÓSTOLO - Tarde,

2º Colocado

JAQUELINE SANTOS DA

COSTA

L S B 15/08/2018 CMEI HELENA KOLODY - Integral, 1º

Colocado

JEFERSON RAETZ DE

AQUINO

E T R 31/03/2019 CMEI SÃO FRANCISCO DE ASSIS -

Integral, 12º Colocado

CMEI SÃO FRANCISCO DE ASSIS -

Manhã, 9º Colocado

E.M. JARDIM BIRIGUI - Integral, 21º

Colocado

JESSICA CHAGAS DE FRANCA

SILVA

S D F S D R 05/10/2018 CMEI SÃO FRANCISCO DE ASSIS -

Integral, 7º Colocado

CMEI SÃO FRANCISCO DE ASSIS -

Manhã, 5º Colocado

JESSICA POI CALIXTO T H C F 08/08/2018 CMEI CANDIDO PORTINARI - Integral,

9º Colocado

JESSIKA FERNANDES LIMA L L K 14/05/2018 CEI ANJO DA GUARDA - Integral, 17º

Colocado

CMEI RANICE BENEDITO DE ARAÚJO

TEIXEIRA - Integral, 6º Colocado

CMEI RACHEL DE QUEIROZ - Integral,

10º Colocado

JESSYKA KARYNA DE LIMA

GUEDES

J G D L G 23/04/2018 CMEI SÃO FRANCISCO DE ASSIS -

Manhã, 1º Colocado

JHENIFER FERNANDA DO

NASCIMENTO FEIJÓ

Í D N D O 05/03/2019 CMEI RANICE BENEDITO DE ARAÚJO

TEIXEIRA - Tarde, 1º Colocado

CMEI RACHEL DE QUEIROZ - Manhã, 1º

Colocado

JONATHAN HAUBRICHT DA

SILVA

M A D O H

D S

08/08/2018 CMEI SÃO PAULO APÓSTOLO - Tarde,

3º Colocado
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JONATHAN THIAGO

TEIXEIRA

E D R T 09/12/2018 CMEI SÃO FRANCISCO DE ASSIS -

Integral, 2º Colocado

JORDANA MALAFAIA J G M S 12/03/2019 CMEI SÃO FRANCISCO DE ASSIS -

Integral, 14º Colocado

JORDÂNIA DELLATESTA

JACINTO MARQUES

L M J M 28/05/2018 CMEI GRACILIANO RAMOS - Integral,

17º Colocado

JOSELITA ALVES DOS

SANTOS

B D S B 15/09/2018 CMEI SÃO FRANCISCO DE ASSIS -

Manhã, 12º Colocado

JOYCE MEIRYELEN MOTA

VIEIRA

M M C 05/07/2018 CEI ANJO DA GUARDA - Integral, 12º

Colocado

CMEI MARIA MONTESSORI - Integral,

15º Colocado

CMEI MADRE PAULINA - Integral, 11º

Colocado

JULIANA KELLY BARBOSA DE

ANDRADE

B D A 27/11/2018 CMEI SÃO FRANCISCO DE ASSIS -

Integral, 15º Colocado

KEILA GRACIELI POLIZELI

NASCIMENTO

C P N 04/05/2018 E.M. JARDIM BIRIGUI - Integral, 19º

Colocado

CMEI MARIA MONTESSORI - Integral,

22º Colocado

CMEI MADRE PAULINA - Manhã, 2º

Colocado

KEMILY AMANDA DA SILVA T F D S H

M

23/11/2018 CMEI CORA CORALINA - Integral, 2º

Colocado

E.M. JARDIM BIRIGUI - Integral, 7º

Colocado

CMEI RANICE BENEDITO DE ARAÚJO

TEIXEIRA - Integral, 3º Colocado

KÁTIA TOMAZ DA SILVA E V D S R 04/09/2018 CMEI MARIA MONTESSORI - Integral,

14º Colocado

CMEI MADRE PAULINA - Integral, 9º

Colocado

CMEI MARIA ARLETE ALVES DOS

SANTOS - Integral, 1º Colocado

LARISSA DA SILVA ALMEIDA L V D S A

M

05/05/2018 CMEI PROFª MARIA YOKOHAMA

WATANABE - Integral, 1º Colocado

LARISSA VIANA DOS SANTOS M L D S D

M

04/02/2019 CMEI GRACILIANO RAMOS - Integral,

2º Colocado

LAYZA SOARES DE OLIVEIRA

DA COSTA

M R V D C

J

19/07/2018 CMEI RACHEL DE QUEIROZ - Manhã, 5º

Colocado

LEIDY ANDREA CABRERA L G C D S 07/12/2018 CMEI RACHEL DE QUEIROZ - Manhã, 4º

Colocado

CMEI RACHEL DE QUEIROZ - Integral, 7º

Colocado
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LISSA KARIN MIYAZAKI DOS

SANTOS

L M J 19/01/2019 CMEI SÃO FRANCISCO DE ASSIS -

Manhã, 8º Colocado

LUCIANA DOMINGOS DA

SILVA

L H D B * 10/02/2019 E.M. VINÍCIUS DE MORAIS - Integral, 7º

Colocado

LUCIMARA GOMES DOS

SANTOS DE OLIVEIRA

E G D S O 28/08/2018 CMEI PROF. IGNÁCIO URBAINSKI -

Integral, 1º Colocado

E.M. JARDIM BIRIGUI - Integral, 5º

Colocado

CMEI SÃO CRISTÓVÃO - Integral, 1º

Colocado

LUIZ HENRIQUE JULIÃO J P J J 25/11/2018 CMEI PROFª MARIA YOKOHAMA

WATANABE - Integral, 7º Colocado

CMEI CORA CORALINA - Integral, 3º

Colocado

CEI ANJO DA GUARDA - Integral, 9º

Colocado

MARIA CRISTINA AURÉLIO

DOS SANTOS

L A D S G 13/07/2018 CMEI MARIA MONTESSORI - Integral,

13º Colocado

CMEI GRACILIANO RAMOS - Integral, 8º

Colocado

CMEI MADRE PAULINA - Integral, 6º

Colocado

MARIA GRACIANE SILVERIO H S D S D

S

13/09/2018 E.M. JARDIM BIRIGUI - Integral, 2º

Colocado

MARIANA DE PAULA U D P V 15/12/2018 CMEI RUBEM ALVES - Integral, 1º

Colocado

CMEI SÃO PAULO APÓSTOLO - Integral,

3º Colocado

CMEI PROFª MARIA YOKOHAMA

WATANABE - Integral, 4º Colocado

MARILEIDE ARCANJO

RODRIGUES

H A R 30/01/2019 CMEI SÃO FRANCISCO DE ASSIS -

Integral, 13º Colocado

CMEI SÃO FRANCISCO DE ASSIS -

Manhã, 10º Colocado

MARTA BARBOSA RIBEIRO M R D S 20/03/2019 CMEI SÃO FRANCISCO DE ASSIS -

Integral, 3º Colocado

MERYELLEN DE OLIVEIRA

BABOLIN VERARDI

F E B V 30/11/2018 E.M. JARDIM BIRIGUI - Integral, 13º

Colocado

MICHELY CAROLINE ROSA

PASSOS

D L P D S 06/11/2018 E.M. VINÍCIUS DE MORAIS - Integral, 2º

Colocado

MILENE DA SILVA BRANDINO

CRUZ

A C B C 04/02/2019 CMEI GRACILIANO RAMOS - Integral,

10º Colocado

CMEI RANICE BENEDITO DE ARAÚJO

TEIXEIRA - Integral, 5º Colocado

MONICA APARECIDA LEÃO

COLUCCI

L M C D S 05/09/2018 CMEI SÃO FRANCISCO DE ASSIS -

Manhã, 7º Colocado

CMEI SÃO PAULO APÓSTOLO - Tarde,

5º Colocado
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NAYARA FERNANDA DA

SILVA GOUVEA

L V G G D

S

04/03/2019 CMEI SÃO PAULO APÓSTOLO -

Integral, 5º Colocado

CMEI CECILIA MEIRELES - Integral, 5º

Colocado

CMEI RUBEM ALVES - Integral, 6º

Colocado

NELSON DIAS DE OLIVEIRA A F D S O 12/02/2019 CMEI PROFª MARIA YOKOHAMA

WATANABE - Integral, 8º Colocado

OSANA DE OLIVEIRA LIMA A M D O G

F

26/07/2018 CMEI RACHEL DE QUEIROZ - Integral,

6º Colocado

CMEI RANICE BENEDITO DE ARAÚJO

TEIXEIRA - Integral, 2º Colocado

CEI ANJO DA GUARDA - Integral, 8º

Colocado

PAULO HENRIQUE CUNHA

BACHEGA

V H B 20/02/2019 E.M. JARDIM BIRIGUI - Integral, 3º

Colocado

CMEI SÃO FRANCISCO DE ASSIS -

Manhã, 2º Colocado

CMEI PROFª MARIA YOKOHAMA

WATANABE - Integral, 3º Colocado

PRISCILA APARECIDA DE

OLIVEIRA DE PAULA

A A D P 12/10/2018 CMEI RUBEM ALVES - Integral, 2º

Colocado

CMEI SÃO PAULO APÓSTOLO - Integral,

4º Colocado

PÂMELA KATELIN MESSIAS

INÁCIO

A L M D S

S

20/06/2018 CMEI SÃO PAULO APÓSTOLO -

Integral, 2º Colocado

CEI ANJO DA GUARDA - Integral, 2º

Colocado

RAFAELA BASTILHA DE

CARVALHO

A D C B 27/05/2018 E.M. JARDIM BIRIGUI - Integral, 18º

Colocado

RAFAELLA FERREIRA DOS

SANTOS

N F D S 07/01/2019 CMEI MARIA MONTESSORI - Integral,

1º Colocado

RAFAELLA FERREIRA DOS

SANTOS

N F D S 07/01/2019 CMEI MARIA MONTESSORI - Integral,

2º Colocado

RANIELE OHANA NUNES

RIBEIRO

E N F 28/01/2019 CMEI CECILIA MEIRELES - Integral, 2º

Colocado

CMEI CECILIA MEIRELES - Manhã, 2º

Colocado

CMEI MADRE PAULINA - Integral, 7º

Colocado

RENATA DA SILVA

RODRIGUES MURER

L R M 11/03/2019 CMEI VILMAR SILVEIRA - Integral, 2º

Colocado

ROBSON RODRIGUES DE

OLIVEIRA

E E L D O 28/02/2019 CMEI MADRE PAULINA - Integral, 1º

Colocado

ROBSON RODRIGUES DE

OLIVEIRA

N L D O 17/01/2019 CMEI MADRE PAULINA - Integral, 2º

Colocado
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ROSALINA BORGES DE

SOUZA

A J D S D S 21/01/2019 CMEI CANDIDO PORTINARI - Integral,

1º Colocado

CMEI MARIA MONTESSORI - Integral, 3º

Colocado

ROSANA MOURA DA SILVA M V D O S 16/01/2019 CMEI GRACILIANO RAMOS - Integral,

1º Colocado

ROSANGELA MODESTO DE

OLIVEIRA

R M D O 30/12/2018 CMEI MARIA MONTESSORI - Tarde, 1º

Colocado

CMEI MARIA MONTESSORI - Integral, 7º

Colocado

SABRINA FERNANDA

MARTINS FARIA

H M F 13/10/2018 CMEI GRACILIANO RAMOS - Integral,

15º Colocado

CMEI MADRE PAULINA - Integral, 16º

Colocado

CMEI MARIA MONTESSORI - Integral,

24º Colocado

SAMARA CRISTINA SALVINO

DOS SANTOS

A L D S F R 08/06/2018 CEI ANJO DA GUARDA - Integral, 3º

Colocado

SIDNEIA SANCHES DA SILVA A L S D M 15/02/2019 CEI ANJO DA GUARDA - Integral, 11º

Colocado

CMEI RANICE BENEDITO DE ARAÚJO

TEIXEIRA - Integral, 4º Colocado

CMEI RUBEM ALVES - Integral, 5º

Colocado

SILVANA COSTA DA SILVA L P 19/06/2018 CMEI MADRE PAULINA - Integral, 19º

Colocado

CMEI MARIA MONTESSORI - Integral,

28º Colocado

SILVIA DE OLIVEIRA SILVA L C D O 08/06/2018 CMEI RUBEM ALVES - Integral, 8º

Colocado

CMEI CECILIA MEIRELES - Manhã, 4º

Colocado

CMEI SÃO PAULO APÓSTOLO - Integral,

7º Colocado

SUELEM FÉLIX DOS SANTOS V L D O S 02/08/2018 CMEI CORA CORALINA - Integral, 4º

Colocado

SUELI ALVES DOS SANTOS R G B R 26/05/2018 CMEI RACHEL DE QUEIROZ - Integral,

11º Colocado

CMEI RANICE BENEDITO DE ARAÚJO

TEIXEIRA - Integral, 7º Colocado

SUZANA SILVA DE ABREU

GARONI

B D A G 19/02/2019 CMEI CANDIDO PORTINARI - Integral,

5º Colocado

SUZANA SILVA DE ABREU

GARONI

B D A G 19/02/2019 CMEI CANDIDO PORTINARI - Integral,

6º Colocado

TAMIRES DOS SANTOS

LAZZARI

J A L M 27/07/2018 CMEI RUBEM ALVES - Integral, 4º

Colocado

CMEI CECILIA MEIRELES - Manhã, 1º

Colocado

E.M. VINÍCIUS DE MORAIS - Integral, 3º

Colocado
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TATIANE FERNANDA DE

OLIVEIRA GUERRA

A G D S 24/03/2019 E.M. JARDIM BIRIGUI - Integral, 4º

Colocado

TATIANE ROBATINO

ZALTRON RIBEIRO DE

PAULO

M R Z R D

P

08/08/2018 CEI ANJO DA GUARDA - Integral, 6º

Colocado

CMEI RANICE BENEDITO DE ARAÚJO

TEIXEIRA - Tarde, 2º Colocado

TAYANA CRISTINA LOPES DE

TOLEDO

L L D T D S 22/02/2019 CMEI SÃO CRISTÓVÃO - Integral, 3º

Colocado

CMEI SÃO FRANCISCO DE ASSIS -

Manhã, 3º Colocado

CMEI SÃO FRANCISCO DE ASSIS -

Integral, 5º Colocado

TAYANA CRISTINA LOPES DE

TOLEDO

L L D T D S 22/02/2019 CMEI SÃO FRANCISCO DE ASSIS -

Integral, 6º Colocado

CMEI SÃO FRANCISCO DE ASSIS -

Manhã, 4º Colocado

THAIS CRISTINA SILVA

COELHO

R S P 18/09/2018 CMEI SÃO PAULO APÓSTOLO - Tarde,

1º Colocado

THIAGO VECHIATO GALASSI P H G G 05/10/2018 E.M. JARDIM BIRIGUI - Integral, 17º

Colocado

TISSIANE DANTAS FERREIRA M E F D 28/01/2019 CMEI GRACILIANO RAMOS - Integral,

14º Colocado

VALDIRENE BARRINUEVO

CARMONA

N B A * 11/06/2018 CMEI GRACILIANO RAMOS - Integral,

18º Colocado

CMEI RACHEL DE QUEIROZ - Manhã, 9º

Colocado

CMEI MARIA MONTESSORI - Integral,

29º Colocado

VALERIA RIBEIRO PEREIRA I R B 25/08/2018 CMEI RUBEM ALVES - Integral, 10º

Colocado

CMEI SÃO PAULO APÓSTOLO - Integral,

8º Colocado

CEI ANJO DA GUARDA - Integral, 19º

Colocado

VALTER ALEXANDER RAMOS

PEREIRA

L S P 11/02/2019 CMEI SÃO FRANCISCO DE ASSIS -

Integral, 16º Colocado

CMEI CORA CORALINA - Integral, 5º

Colocado

CEI ANJO DA GUARDA - Integral, 18º

Colocado

VANESSA APARECIDA DE

SOUZA

F D S D S 04/07/2018 CMEI RANICE BENEDITO DE ARAÚJO

TEIXEIRA - Tarde, 3º Colocado

CMEI RACHEL DE QUEIROZ - Manhã, 7º

Colocado

E.M. ANALIDES DE OLIVEIRA CARUSO -

Integral, 5º Colocado

VANESSA DA SILVA COSTA S D S C 12/03/2019 CMEI SÃO PAULO APÓSTOLO - Tarde,

7º Colocado

E.M. VINÍCIUS DE MORAIS - Integral, 6º

Colocado

CMEI SÃO FRANCISCO DE ASSIS -

Manhã, 11º Colocado

VANESSA FERREIRA SILVA H F D S 05/03/2019 CEI ANJO DA GUARDA - Integral, 13º

Colocado

E.M. JARDIM BIRIGUI - Integral, 14º

Colocado

CMEI SÃO FRANCISCO DE ASSIS -

Integral, 10º Colocado
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WELLISSA MOREIRA DE

OLIVEIRA

S D O D J 30/05/2018 CMEI MARIA MONTESSORI - Tarde, 2º

Colocado

CMEI MARIA MONTESSORI - Integral,

10º Colocado

CMEI MADRE PAULINA - Integral, 4º

Colocado

ÂNGELA MARIA GUIEM LIMA A L D R V 19/11/2018 CMEI RUBEM ALVES - Integral, 3º

Colocado

EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 002/2021 - CREDENCIAMENTO DE SERVIÇOS DE SAÚDE
1 - PREÂMBULO
1.1. O MUNICÍPIO DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, através do Fundo Municipal de Saúde, inscrito no CNPJ sob o nº 
08.931.506/0001-26, com sede à Rua Dr. Paulo Pedrosa de Alencar, 4253, de conformidade com a Lei nº 8.666/93, suas alterações, 
Lei nº 8.080/90, Lei Estadual nº 15.608/2007, art. 24 e demais legislações aplicáveis à espécie, torna pública a realização de 
CREDENCIAMENTO DE PESSOAS JURÍDICAS DA ÁREA DE SAÚDE, nos termos das condições estabelecidos no presente 
Instrumento de Chamamento.
1.2. A análise da documentação dos interessados será realizada pelos membros da Comissão Técnica de Credenciamento do 
Fundo Municipal de Saúde, com avaliação final em conformidade com os parâmetros e requisitos estabelecidos neste Edital;
1.3. O processo de credenciamento contempla a análise documental dos interessados, vistoria técnica e o cumprimento das demais 
exigências contidas no presente Edital.
2 - OBJETO DO CREDENCIAMENTO
2.1. O presente Chamamento Público tem por objeto o Credenciamento de pessoas jurídicas na Área de Saúde para a prestação de 
serviços de consultas, exames e atendimentos especializados, nos pacientes encaminhados pela Secretaria Municipal de Saúde, 
que serão pagos de acordo com os valores constantes na tabela SIA/SUS, disponível no endereço eletrônico - sigtap.datasus.
gov.br.
OBS: SERÃO FORNECIDAS PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE AS MODALIDADES PARA O CREDENCIAMENTO DA 
ÁREA DE SAÚDE, CONFORME DISCRIMINAÇÃO CONSTANTE NO ANEXO DESTE EDITAL.
3 - REGÊNCIA LEGAL
O presente credenciamento é regido pela Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com alterações posteriores e demais 
legislação pertinente, aplicando-se, caso necessário, os princípios de direito público, suplementados pelo direito privado.
4 - PRAZOS
4.1. O requerimento de credenciamento deverá ser dirigido à Comissão Técnica de Credenciamento, acompanhado de toda a 
documentação exigida de acordo com o item 5 deste Edital, devendo ser protocolado junto à Secretaria Municipal de Saúde, a 
qualquer momento, entre o dia 28 de janeiro de 2021 e o dia 31 de dezembro de 2021, durante o horário de funcionamento da 
Secretaria Municipal de Saúde, em envelope lacrado;
4.2. O prazo de vigência do contrato a ser celebrado em decorrência do credenciamento será de até 12 (doze) meses, contados da 
data de sua assinatura, podendo ser prorrogado, por iguais e sucessivos períodos, até o limite de 60 (sessenta) meses, conforme 
legislação aplicável à espécie;
4.3. O prazo para assinatura do contrato será de 05 (cinco) dias corridos, contados da convocação do interessado.
5 - DOS DOCUMENTOS EXIGIDOS PARA CREDENCIAMENTO
5.1. Os seguintes documentos abaixo relacionados deverão ser apresentados juntamente com o pedido de credenciamento:
a) Contrato Social e suas alterações;
b) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ);
c) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal e Seguridade Social, mediante apresentação de Certidão Negativa de 
Débitos Relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, nos termos da Portaria Conjunta RFB/PGFN nº1.751, de 
02/10/2014. A regularidade com a Fazenda Federal e com a Seguridade Social, poderá ser comprovada individualmente, mediante 
a apresentação da Certidão de Quitação de Tributos e Contribuições Federais, expedida pela Receita Federal e Certidão Quanto 
a Dívida Ativa da União expedida pela Procuradoria Geral da República e a Prova de regularidade relativa à Seguridade Social 
(INSS-CND),desde que dentro do prazo de validade;
d) Prova de Regularidade junto a Fazenda Estadual, mediante a apresentação da Certidão Negativa de Débitos Tributários e a 
Dívida Ativa Estadual, em plena validade;
e) Prova de regularidade com a Fazenda Municipal, mediante apresentação do alvará de funcionamento (licença) e certidão 
negativa emitida pela Secretaria de Fazenda do Município da sede da proponente, ou outra equivalente, na forma da lei, em 
plena validade.
f) Prova de Regularidade junto ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço; (FGTS), emitido pela Caixa Econômica Federal, em 
plena validade;
g) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa de 
débitos trabalhistas (CNDT).
h) Licença de Funcionamento da Secretaria Municipal de Saúde;
i) Inscrição do profissional no Conselho Regional pertinente;
j) Prova de inscrição da empresa no Conselho Regional pertinente;
k) Memorial descritivo com os seguintes itens;
* Recursos humanos;
* Equipamentos;
* Área física;
* Relação do Corpo Clínico para atendimento Ambulatorial, com seu respectivo título de especialidade na área, exclusivamente 
para hospitais e clinicas.
l)Certificado de Filantropia para entidades filantrópicas emitido pelo CNAS (quando couber);
m) Anexo I preenchido
n) Anexo II preenchido
5.2. Os documentos exigidos poderão ser apresentados em original ou em qualquer outro processo de cópia autenticada, sendo 
recepcionado o pedido de credenciamento somente mediante a documentação completa estabelecida;
5.3. A Comissão Técnica de Credenciamento poderá, durante a análise da documentação, convocar os interessados para 
quaisquer esclarecimentos que porventura se fizerem necessários;
5.4. Será inabilitado o interessado que não apresentar toda a documentação exigida no presente Edital.
5.5. A classificação será de acordo com a ordem de entrega dos envelopes com a documentação exigida.
6 - DO PROCESSAMENTO DO CREDENCIAMENTO.
6.1. Serão credenciados os interessados que preencherem os requisitos previstos neste Edital, de acordo com as necessidades e 
conforme disponibilidade financeira e orçamentária;
6.2. Após análise da documentação e com base no parecer técnico elaborado pela Comissão Técnica de Credenciamento, esta 
emitirá um Relatório Conclusivo sobre a viabilidade do credenciamento, por especialidade e/ou área de interesse, o qual será 
submetido de imediato para a contratação;
6.3. Das decisões da Comissão Técnica de Credenciamento caberá recurso à Comissão Especial, no prazo de 05 dias, a contar 
da data da ciência da decisão;
7. DA CONTRATAÇÃO
7.1. Com a conclusão da análise de toda a documentação, estejam os requisitos atendidos ou não para o credenciamento, os 
interessados serão comunicados no prazo máximo de até 60 (sessenta) dias corridos, a contar da data final de entrada das 
propostas;
7.2. Os interessados que forem habilitados ao credenciamento serão Contratados por meio de instrumento de prestação de 
serviços, de natureza precária, caracterizado pela unilateralidade e discricionariedade, onde se estabelecerão os direitos, 
obrigações e responsabilidades das partes, podendo o contrato ser rescindido, a qualquer tempo, sem que caibam aos contratados 
quaisquer direitos, vantagens ou indenizações;
7.3. São de inteira responsabilidade das empresas e profissionais contratados, as obrigações pelos encargos previdenciários, 
fiscais, trabalhistas e comerciais resultantes de execução do Contrato;
7.4. As empresas e profissionais contratados são responsáveis pelos danos causados diretamente a Secretaria Municipal de 
Saúde, Instituto e seus segurados ou terceiros, decorrentes da execução do contrato.
8. DO PREÇO
A remuneração pela prestação de serviços será de acordo com o repasse do Ministério da Saúde ao Município de Umuarama, 
conforme valores constantes da Tabela do Sistema Único de Saúde, conforme relatório de serviços realizados.
9. DOS RECURSOS FINANCEIROS
Para atender as despesas decorrentes do credenciamento, valer-se-á de recursos próprios e que estejam livres e não 
comprometidos, conforme DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA vigente do Fundo Municipal de Saúde, a serem discriminadas no ato 
da contratação.
1 -O pagamento será efetuado mensalmente, até o ____ (_____) dia do mês subsequente ao da prestação dos serviços, e após 
a emissão da competente Nota Fiscal (fatura), que obrigatoriamente deverá vir acompanhada pelos relatórios de faturamento do 
Sistema Informatizado da CONTRATANTE contendo o nome do paciente, procedimento e data da realização dos exames/e/ou 
consultas, sendo que a empresa CONTRATADA deverá autenticar o código de barras das requisições de autorização emitidas pela 
Secretaria Municipal de Saúde para comprovação dos pacientes atendidos.
2-.  As notas fiscais/faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas à Contratada e seu vencimento ocorrerá após a 
reapresentação da mesma.
3 -  O pagamento será feito mediante crédito aberto em conta corrente em nome da Contratada.
4 -  Quando o Contratante atrasar o pagamento de contas decorrentes das contratações será aplicado o índice oficial INPC/IBGE 
para atualização monetária, nos termos do art. 40, inciso XIV, alínea “c”, da Lei n.º 8.666/93.
Parágrafo Primeiro: A CONTRATADA deverá manter-se regularizada perante a Fazenda Federal, Municipal e Estadual, apresentar 
a CRF (FGTS), bem como manter-se regularizada perante a Justiça do Trabalho, para que o CONTRATANTE possa efetuar os 
devidos pagamentos.
Parágrafo Segundo: O pagamento a que se refere esta cláusula fica condicionado à apresentação da CNDs e CNDT por parte 
da CONTRATADA.
Parágrafo Terceiro: A CONTRATADA deve manter durante toda a execução do contrato todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação/contratação de acordo com o Artigo 55, inciso XIII da Lei 8.666/93.
Parágrafo Quarto: Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação 
financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere direito ao pleito de reajustamento 
dos preços ou correção monetária;
Parágrafo Quinto: As notas fiscais deverão ser encaminhadas diretamente a Secretaria de Saúde.
Parágrafo Sexto: Caso se faça necessária reapresentação de qualquer fatura por culpa da CONTRATADA, o prazo para pagamento 
reiniciar-se-á a contar da data da respectiva representação;
10. DAS SANÇÕES
O inadimplemento contratual implicará em sanções previstas na Lei de Licitações e no contrato, assegurando o direito de ampla 
defesa.
- DAS SANÇÕES PARA O CASO DE INADIMPLEMENTO: Além das sanções previstas na cláusula décima primeira, a Contratada 
ficará impedida de licitar e contratar com a Administração direta pelo prazo de até 02 (dois) anos, ou enquanto perdurarem os 
motivos determinantes da punição, a pessoa, física ou jurídica, que praticar quaisquer atos previstos na Lei federal nº 8.666, de 21 
de junho de 1993 e posteriores alterações.
– DAS MULTAS DE SANÇÕES ADMINISTRATIVAS:
A CONTRATADA sujeitar-se-á, em caso de inadimplemento de suas obrigações, definidas neste instrumento ou em outros que 
o complementem, as seguintes multas, sem prejuízo das sanções legais, Art. 86 a 88 da Lei 8.666/93 e responsabilidades civil 
e criminal:
a) 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso, na entrega do objeto licitado, calculado sobre o valor correspondente 
a parte inadimplida, até o limite de 9,9% (nove vírgula nove por cento);
b) até 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, pelo descumprimento de qualquer cláusula do contrato, exceto prazo de 
entrega;
c) Ao proponente que convocado dentro do prazo de validade da sua proposta não celebrar o contrato, deixar de entregar ou 
apresentar documentação falsa, exigida para a licitação e/ou contrato, ensejar o retardamento da execução do certame e/ou 
contrato, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração 
falsa ou cometer fraude fiscal, poderão ser aplicadas, conforme o caso, as seguintes sanções, sem prejuízo da reparação dos 
danos causados à (citar o órgão) pelo infrator:
1) advertência;
2) multa;
3) suspensão temporária do direito de licitar, de contratar com a Administração pelo prazo de até 05 (cinco) anos;
4) declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes 
da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade;
d) nenhuma sanção será aplicada sem o devido processo administrativo, que prevê defesa prévia do interessado e recursos nos 
prazos definidos em lei, sendo-lhe franqueada vista ao processo.
– DAS CONDIÇÕES E RESCISÃO CONTRATUAL:
a) - Pagará a CONTRATADA, o valor da multa calculada sobre o valor de contrato, por dia de atraso, conforme disposto na cláusula 
décima quarta, independente de interpelação judicial ou extrajudicial podendo, a critério do MUNICÍPIO DE UMUARAMA, ser 
descontado de preço previsto no presente instrumento, sem prejuízo da ação de perdas e danos e das responsabilidades daí 
decorrentes.
b) - A CONTRATADA não poderá ceder ou transferir à terceiros os direitos e obrigações decorrentes deste Contrato.
c) - Dará também causa à rescisão do presente contrato, pleno direito, independente de quaisquer procedimentos judiciais e 
extrajudiciais, a ocorrência das seguintes hipóteses:
 - O requerimento de falência, liquidação judicial ou extrajudicial, e alteração social ou modificação da finalidade ou estrutura 
interna da CONTRATADA que, à juízo do MUNICÍPIO DE UMUARAMA/FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, prejudique a execução 
deste contrato;
- Quando a CONTRATADA transferir este contrato no todo ou em parte, sem anuência do MUNICÍPIO DE UMUARAMA/FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE.
11 DISPOSIÇÕES FINAIS
11.1. O Fundo Municipal de Saúde poderá, a qualquer tempo, motivadamente, aditar, revogar total ou parcialmente, ou mesmo 
anular o presente processo, sem que disso decorra qualquer direito ou indenização ou ressarcimento para os interessados, seja 
de que natureza for;
11.2. O Fundo Municipal de Saúde poderá, a qualquer tempo, realizar novos credenciamentos, através da divulgação de um novo 
regulamento;
11.3. Qualquer pedido de esclarecimento em relação a eventuais dúvidas de interpretação do presente Edital deverá ser 
encaminhado por escrito à Comissão Técnica de Credenciamento.
12. Este chamamento público será publicado mensalmente no diário oficial do município e na internet através do site. www.
umuarama.pr.gov.br
Umuarama, 20 de janeiro de 2021.
CECÍLIA CIVIDINI MONTEIRO DA SILVA
Secretária de Saúde
ANEXO I
MODELO DE DECLARAÇÃO
DECLARAÇÃO
Razão Social/Nome da Pessoa Física:
Endereço:
Cidade/Estado:
CNPJ/CPF:
(Nome da Empresa ou Pessoa Física)_______________________________, inscrito (a) no CNPJ/CPF 
nº_______________________, DECLARA, sob as penas da lei, que:
-       - não foi declarada inidônea para licitar ou contratar com a Administração Pública;
-       - em cumprimento ao inciso XXXIII, do artigo 7º da Constituição Federal de que não possui em seu quadro 
funcional pessoas menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e, de menores de 16 (dezesseis) anos 
em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir dos 14 (quatorze) anos;
-        - não possui em seu quadro de pessoal servidor público municipal, seus fundos, fundações e autarquias.
- a pessoa jurídica (a empresa e seus sócios) e/ou a pessoa física a ser contratada preenche os requisitos da Lei Municipal nº 
4.384 de 29 de agosto de 2019.
Por ser expressão de verdade, firmamos o presente.
________________, em ______ de __________________ de 2021.
ASSINAR E CARIMBAR
(Assinatura do representante legal da pessoa jurídica (empresa) ou pessoa física)
ANEXO II
MODELO I – PESSOA JURÍDICA (ADEQUAR COM A ÁREA PRETENDIDA)
(em papel timbrado/personalizado da empresa ou prestador)
A Prefeitura Municipal de Umuarama – Secretaria Municipal de Saúde
O interessado abaixo qualificado requer sua inscrição no CREDENCIAMENTO DE EMPRESAS NA ÁREA MÉDICA divulgado 
pelo Município de Umuarama – Secretaria Municipal de Saúde, objetivando a prestação de serviços médicos nos termos do 
chamamento público n°_____________________.
Razão Social: _______________________________________________________________________
Nome Fantasia: _____________________________________________________________________
Endereço Comercial:  _________________________________________________________________
CEP:___________________________ Cidade: ______________ Estado: _______________________
Telefone: ___________________________________________________________________________
CNPJ:___________________________ Home Page: _______________________________________
e-mail. ____________________________________________________________________________
Conta Bancária da Pessoa Jurídica nº________________________, Agência _______________, Banco 
________________________, Cidade ______________, Estado__________.
Especialidade:__________________________, para realização de até (tipo e quantidade de procedimentos/consultas        
(informar) mensal.
Procedimentos (relacionar os códigos de acordo com a Tabela de Procedimentos Médicos)
Médico Responsável:__________________________________________________________________
CRM do Médico Responsável:____________________R.G. do Médico Responsável :____________ CPF do Médico 
Responsável: ___________________________________________________________
Inscrição da empresa no CRM : CIE Nº____________
Data: ______________________________________________________________________________
(assinatura do solicitante)
____________________________
(nome do solicitante)
ANEXO III
a) Consultas Especializadas:
- Angiologista
- Cardiologista
- Cirurgião cabeça e pescoço
- Cirurgião geral
- Cirurgião vascular
- Cirurgião pediátrico
- Dermatologista
- Endocrinologista/ Endocrinologista pediátrico
- Grastroenterologista/ Grastroenterologista pediátrico
- Homeopata
- Hematologista
- Neurocirurgião
- Neurologista/ neurologista pediátrico
- Oftalmologista
- Oncologista
- Ortopedista
- Otorrinolaringologista
- Psiquiatria
- Reumatologista
- Urologista
- Traumatologista buco maxilo facial
- Traumatologista
- Proctologista
- Pneumologista
- Traumatologista buco maxilo facial
b) Exames especializados:
- Ultrassonografias com e sem Doppler
- Análises clínicas
- Patologia clínica
- Radiodiagnóstico
- Audiometria
- Imitanciometria
- Tomografia computadorizada
- Mamografia
- Ressonância magnética
- Eletrocardiograma
- Densitometria óssea
- Ecocardiograma
- Teste de esforço
- Anatomo Patológico
- Himunohistoquímica
- Cintilografia
- Eletroneumiografia
- Endoscopia
- Colonoscopia
- Retossigmoidoscopia
c) Atendimentos especializados:
- Atendimento hospitalar de média e alta complexidade
- Procedimentos ambulatoriais especializados de média e alta complexidade
-Atendimento/acompanhamento de pacientes em reabilitação do desenvolvimento neuropsicomotor
- Terapia renal

- Procedimentos oftalmológicos
- Saúde mental
- Órtese/prótese
- Fisioterapia
- Pequenas cirurgias ambulatoriais
- Cirurgia cardiovascular e procedimentos em cardiologia intervencionista – adulto e infantil
- Litotripsia extracorpórea
- Avaliação/acompanhamento e tratamento do glaucoma com fornecimento de colírio.
- Procedimentos odontológicos especializados
Outros procedimentos, exames e consultas, bem como os detalhamentos dos códigos, valores e procedimentos estão no Sistema 
de Gerenciamento da Tabela de Procedimentos, disponível no site sigtap.datasus.gov.br.
ANEXO IV - MINUTA DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS nº ____/2021
          Pelo presente instrumento de contrato que entre si celebram de um lado o FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE UMUARAMA, 
inscrito no CNPJ sob n° 08.931.506/0001-26, com sede à Rua Dr. Paulo Pedrosa de Alencar, 4253, nesta cidade de Umuarama - Pr, 
neste ato representado pela Secretária de Saúde a Sra. CECÍLIA CIVIDINI MONTEIRO DA SILVA, brasileira, casada, enfermeira, 
inscrito no CPF sob nº 775.144.169-00, portador da Cédula de Identidade RG nº 4.621.245-2 SSP/PR, residente e domiciliado 
nesta cidade de Umuarama, Estado do Paraná, doravante denominada CONTRATANTE e a empresa ____________________
_______________, pessoa jurí¬dica de direito privado, devidamente inscrita no CNPJ sob o nº _______________, com sede à 
Rua ____________, nº _____ – CEP: ___________, na cidade de Umuarama-PR, doravante denominada CONTRATADA, neste 
ato representada por seu sócio administrador o Sr. _________________________, nacionalidade, estado civil, profissão, portador 
do RG nº _____________/SSP-__ e inscrito no CPF sob o nº _________________, residente e domiciliado nesta cidade de 
Umuarama-PR, resolvem firmar o presente Contrato, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas:
CLÁUSULA PRIMEIRA – FUNDAMENTAÇÃO: O presente contrato é decorrente no Processo de Inexigibilidade nº ____/2021, 
ratificado em ___ de ____________ de 2021, publicado no jornal Umuarama Ilustrado no dia ___ de ____________ de 2021, 
edição nº ____, regido pela Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e posteriores alterações, bem como pelo Decreto 
Municipal nº 029, de 23 de fevereiro de 2007.
CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO: O presente contrato tem por objeto a contratação de empresa para a prestação de serviços 
de __________________ aos usuários do Sistema Único de Saúde – SUS, do Município de Umuarama, conforme Edital de 
Chamamento Público nº _____/2021 – Credenciamento de Serviços de Saúde, sendo que os atendimentos serão realizados 
em local pré determinado pela Secretaria Municipal de Saúde, e todo material, insumos e recursos humanos necessários a sua 
realização serão de responsabilidade da contratada.
Procedimentos Previsão de quant. de exames/ano Valor unitário Tabela SUS (recurso federal) Valor do complemento 
(recurso próprio) Valor total Unitário  Valor total
Total anual
CLÁUSULA TERCEIRA – VALOR: O valor total anual do presente contrato em R$ __________(_____________), de acordo com 
os valores constantes na Tabela do Chamamento _____/2021 – Credenciamento de Serviços de Saúde.
Parágrafo Primeiro: Dos valores que a se refere esta cláusula, será abatido o montante devido a título de ISSQN, nos termos da 
Legislação Municipal em vigor;
Parágrafo Segundo: Caso o objeto deste contrato se enquadre na Legislação em vigor, o Município fará a retenção de 11% (onze 
por cento) de INSS sobre a mão de obra utilizada, nos termos da IN-SRP 03/2005, devendo, para apuração da base de cálculo, 
deduzir os valores relativos à utilização de equipamentos e materiais previstos neste contrato.
Parágrafo Terceiro - Do Reajuste: Caso se enquadre o objeto do presente contrato, o valor acima pactuado, será reajustado 
mediante termo aditivo, na periodicidade mínima de 12 meses à data de sua celebração, pelo IGP-M (FGV) primeiramente, ou IPC 
(FIPE) na falta daquele, ou, na falta dos índices anteriormente mencionados, aplicar-se-á o índice fixado pelo Governo Federal, 
no período do reajuste.
CLÁUSULA QUARTA – DAS CONDIÇÕES GERAIS:
Na execução do presente contrato, os partícipes deverão observar as seguintes condições gerais:
I - o acesso aos serviços do SUS faz-se exclusivamente pela Secretaria Municipal de Saúde;
II - encaminhamento e atendimento do usuário, de acordo com as regras estabelecidas para a referência e contra-referência;
III - gratuidade das ações e dos serviços de saúde executados, não podendo haver cobrança, aos usuários ou seus acompanhantes, 
de qualquer complementação aos valores pagos pelos serviços prestados nos termos deste contrato;
IV - a eventual prescrição de medicamentos deve observar a Política Nacional de Medicamentos, conformando-se às listagens 
Municipal, Estadual e Federal;
V – a eventual prescrição de exames e procedimentos deve conformar-se àqueles preconizados na Tabela de Procedimentos, 
Medicamentos, Órteses, Próteses e Materiais Especiais do SUS;
VI – as solicitações de exames, procedimentos e medicamentos não contemplados nos instrumentos referidos no inciso anterior, 
uma vez geradas pela CONTRATADA, passam a configurar como direito do usuário, e deverão ser atendidas exclusivamente pela 
CONTRATADA, sem expectativa de remuneração adicional pelo CONTRATANTE, a qualquer título;
VII - atendimento humanizado, de acordo com a Política Nacional de Humanização do SUS;
VIII - observância integral dos protocolos técnicos de atendimento e regulamentos estabelecidos pelo Ministério da Saúde e 
respectivos gestores do SUS;
IX - sem prejuízo do acompanhamento, da fiscalização e da normatividade suplementar exercidos pelo CONTRATANTE sobre 
a execução do objeto deste contrato, fica desde já reconhecida a prerrogativa de controle e a autoridade normativa genérica da 
direção nacional e municipal do SUS, decorrente da Lei Orgânica da Saúde 8.080/90.
X - É de responsabilidade exclusiva e integral da CONTRATADA a utilização de pessoal para execução do objeto deste contrato, 
incluídos encargos trabalhistas, previdenciários, sociais, fiscais e comerciais resultantes de vínculo empregatício, cujos ônus e 
obrigações em nenhuma hipótese poderão ser transferidos para o CONTRATANTE ou para o Ministério da Saúde.
XI - É de responsabilidade exclusiva e integral da CONTRATADA o fornecimento de todos os insumos necessários à execução 
do objeto deste contrato, aí incluídos equipamentos, medicamentos, insumos, órteses, próteses e materiais comuns ou especiais, 
cujos ônus e obrigações em nenhuma hipótese poderão ser transferidos para o CONTRATANTE.
XII - Os serviços serão prestados diretamente por profissionais da CONTRATADA, ou seja, por membro do seu corpo técnico e de 
profissionais, por profissional que tenha vínculo empregatício com a CONTRATADA ou por profissional autônomo, empresa, grupo, 
sociedade ou conglomerado de profissionais que exerçam atividades na área de saúde e que prestem serviços à CONTRATADA.
CLÁUSULA QUINTA – DA INDICAÇÃO DO GESTOR/FISCAL: De acordo com os requisitos exigidos no artigo 2º, da Instrução 
Normativa nº 03/2009 de 22 de junho de 2009 da Divisão de Controle Interno da Prefeitura Municipal de Umuarama-Pr, indica-
se como GESTOR (A) DE CONTRATO do presente contrato o Sr.(Sra.) ____________, inscrito no CPF sob nº _________, 
__________, da Secretaria Municipal de Saúde de Umuarama, e como FISCAL DE CONTRATO: Sr.(Sra.) ____________, inscrito 
no CPF sob nº _________, __________,, da Secretaria Municipal de Saúde de Umuarama - Pr.
CLÁUSULA SEXTA – DA FORMA DE PAGAMENTO:
1 - O pagamento será efetuado mensalmente, até o _____ (_____) dia do mês subsequente ao da prestação dos serviços, e após 
a emissão da competente Nota Fiscal (fatura), que obrigatoriamente deverá vir acompanhada pelos relatórios de faturamento do 
Sistema Informatizado da CONTRATANTE contendo o nome do paciente, procedimento e data da realização dos exames/e/ou 
consultas, sendo que a empresa CONTRATADA deverá autenticar o código de barras das requisições de autorização emitidas pela 
Secretaria Municipal de Saúde para comprovação dos pacientes atendidos.
2 - As Notas Fiscais (faturas) que apresentarem incorreções ou as que não vierem acompanhadas da documentação exigida no 
item 01 desta cláusula serão devolvidas à CONTRATADA e seu vencimento ocorrerá após a reapresentação da mesma.
3 - O pagamento será feito mediante depósito (crédito) em conta corrente em nome da CONTRATADA.
4 – Quando o CONTRATANTE atrasar o pagamento de contas decorrentes das contratações será aplicado o índice oficial INPC/
IBGE para atualização monetária, nos termos do art. 40, inciso XIV, alínea “c”, da Lei n.º 8.666/93.
Parágrafo Primeiro: A CONTRATADA deverá manter-se regularizada perante a Fazenda Federal, Municipal e Estadual, apresentar 
a CRF (FGTS), bem como manter-se regularizada perante a Justiça do Trabalho, para que o CONTRATANTE possa efetuar os 
devidos pagamentos.
Parágrafo Segundo: O pagamento a que se refere esta cláusula fica condicionado à apresentação da CNDs e CNDT por parte 
da CONTRATADA.
Parágrafo Terceiro: A CONTRATADA deve manter durante toda a execução do contrato todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação/contratação de acordo com o Artigo 55, inciso XIII da Lei 8.666/93.
Parágrafo Quarto: Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação 
financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere direito ao pleito de reajustamento 
dos preços ou correção monetária;
Parágrafo Quinto: As notas fiscais deverão ser encaminhadas diretamente a Secretaria de Saúde.
Parágrafo Sexto: Caso se faça necessária reapresentação de qualquer fatura por culpa da CONTRATADA, o prazo para pagamento 
reiniciar-se-á a contar da data da respectiva representação;
CLÁUSULA SÉTIMA – DA EXECUÇÃO:
I - O objeto do presente contrato será realizado conforme encaminhamento a ser efetuado pela Secretaria Municipal de Saúde, a 
carga horária estabelecidos na Cláusula Segunda do presente contrato.
II - Os serviços ora contratados serão prestados diretamente pela CONTRATADA.
III - A execução do objeto dar-se-á segundo princípios e diretrizes do Sistema Único de Saúde, regulamentados pela Lei nº 8.080, 
de 19 de setembro de 1990.
Parágrafo Primeiro: Sem prejuízo do acompanhamento, da regulação, da fiscalização e da normatividade suplementar, exercidos 
pelo CONTRATANTE sobre a execução do objeto deste contrato, fica desde já reconhecida a prerrogativa de controle e a 
autoridade normativa genérica da direção municipal da Secretaria Municipal de Saúde, decorrente da Lei Orgânica da Saúde.
Parágrafo Segundo: É de responsabilidade exclusiva e integral da CONTRATADA a utilização de pessoal
para execução do objeto deste contrato, devendo a mesma também arcar com todos os encargos trabalhistas, previdenciários, 
sociais e fiscais resultantes de vínculo empregatício, cujo ônus e obrigações em nenhuma hipótese poderão ser transferidos para 
o CONTRATANTE.
Parágrafo Terceiro: A CONTRATADA se eximirá da responsabilidade de prestar os serviços constantes no presente Contrato, na 
hipótese de ocorrer atraso superior a noventa (90) dias no pagamento devido pelo CONTRATANTE, ressalvadas às situações de 
calamidade pública ou grave ameaça da ordem interna ou as situações de urgência e/ou emergência.
Parágrafo Quarto: A CONTRATADA fica obrigada a fornecer ao paciente, demonstrativo dos valores pagos pela Secretaria 
Municipal de Saúde, pelo seu atendimento, quando solicitado.
CLÁUSULA OITAVA – OUTRAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA:
A CONTRATADA ainda se obriga a:
I - Manter sempre atualizado o prontuário médico dos pacientes;
II - Não utilizar nem permitir que terceiros utilizem o paciente para fins de experimentação;
III - Atender aos pacientes com dignidade e respeito, de modo universal e igualitário, mantendo-se sempre a qualidade na prestação 
de serviços;
IV - Justificar ao paciente ou ao seu representante, por escrito, as razões técnicas alegadas quando da decisão de não realização 
de qualquer ato profissional decorrente deste contrato;
CLÁUSULA NONA – DA RESPONSABILIDADE CIVIL DA CONTRATADA: A CONTRATADA é responsável pela indenização de 
dano causado ao paciente e a terceiros a eles vinculados, decorrentes de ação ou omissão voluntária ou de negligência, imperícia 
ou imprudência, praticadas pelo profissional e seus empregados, ficando assegurado ao CONTRATANTE o direito de regresso.
PARÁGRAFO ÚNICO: A fiscalização ou o acompanhamento da execução deste contrato pelos órgãos competentes da Secretaria 
Municipal de Saúde não exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA, nos termos da legislação referente a licitações 
e contratos administrativos.
CLÁUSULA DÉCIMA – DA VIGÊNCIA: O presente contrato terá vigência com início em ___ de ______ de 2021 e com término 
previsto para _____de _________ de 2021, podendo, contudo ser prorrogável  até o limite previsto na Lei nº 8.666/93, se for de 
interesse do CONTRATANTE.
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: Para cobertura das despesas do presente contrato, os 
recursos correrão por conta da seguinte dotação orçamentária:
Dotação Orçamentária  – Recursos Próprios / Recurso Estadual / Recurso Federal
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA APRESENTAÇÃO DAS CONTAS E DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: Os valores 
pactuados neste Contrato serão pagos da seguinte forma:
I - A CONTRATADA apresentará mensalmente ao CONTRATANTE, até o quinto (5º) dia útil do mês subsequente à prestação 
dos serviços.
II - O CONTRATANTE, após revisão dos documentos, os encaminhará à Secretaria Municipal de Fazenda, para que esta efetue o 
pagamento do valor finalmente apurado, até o _____ dia do mês subsequente à prestação de serviços;
III - Para fins de prova da data de apresentação das contas e observância dos prazos de pagamento será entregue à CONTRATADA 
recibo, assinado ou rubricado pelo servidor do CONTRATANTE, com aposição do respectivo, carimbo funcional.
IV - As contas rejeitadas pelo serviço de processamento de dados serão devolvidas à CONTRATADA para as correções cabíveis, 
no prazo de 30 (trinta) dias, devendo ser representadas até o quinto (5º) dia útil do mês subsequente àquele em que ocorreu a 
devolução. O documento reapresentado será acompanhado do correspondente documento original devidamente inutilizado por 
meio de carimbo.
V - Ocorrendo erro, falha ou falta de processamento das contas, por culpa do CONTRATANTE, este garantirá a CONTRATADA, 
o pagamento no prazo avençado neste contrato, pelos valores do mês imediatamente anterior, acertando-se as diferenças que 
houver, no pagamento seguinte, mas ficando a Secretaria Municipal de Saúde exonerada do pagamento de multas e sanções 
financeiras obrigando-se, entretanto, a corrigir monetariamente os critérios da CONTRATADA.
VI - As contas rejeitadas quanto ao mérito serão objeto de análise pelos órgãos de controle, avaliação e auditoria da Secretaria 
Municipal de Saúde.
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA EMISSÃO DA NOTA FISCAL: A CONTRATADA quando da emissão das notas fiscais/
faturas, deverá fazer constar na mesma o nº do Processo Inexigibilidade nº _________ – Saúde e Contrato nº ______ – Saúde.
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DO CONTROLE, AVALIAÇÃO, VISTORIA E FISCALIZAÇÃO:
A execução do presente contrato será avaliada pelos setores competentes da Secretaria Municipal de Saúde, mediante 
procedimentos de supervisão, os quais observarão o cumprimento das cláusulas e condições estabelecidas neste contrato, 
a verificação do movimento dos atendimentos e de quaisquer outros dados necessários ao controle e avaliação dos serviços 
prestados.
Parágrafo Primeiro: A fiscalização exercida pelo CONTRATANTE sobre os serviços contratados, não eximirá a CONTRATADA de 
suas responsabilidades perante o próprio CONTRATANTE, ou para com os pacientes ou terceiros, decorrentes de culpa ou dolo 
na execução do contrato.
Parágrafo segundo: A CONTRATADA facilitará ao CONTRATANTE o acompanhamento e a fiscalização permanente dos serviços, 
e prestará todos os esclarecimentos que lhes forem solicitados.
Parágrafo terceiro: Em qualquer hipótese estará assegurado à CONTRATADA o direito à ampla defesa e ao contraditório, nos 
moldes da legislação em vigor.
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DAS PENALIDADES: Fica a CONTRATADA, sujeita a multa de 20% (vinte por cento) do valor 
total do contrato, por infração de qualquer cláusula ou condição deste Contrato, sem prejuízo das demais penalidades previstas na 
legislação referente às licitações e contratos administrativos, assegurado o direito à ampla defesa.
– DAS MULTAS DE SANÇÕES ADMINISTRATIVAS:
A CONTRATADA sujeitar-se-á, em caso de inadimplemento de suas obrigações, definidas neste instrumento ou em outros que 
o complementem, as seguintes multas, sem prejuízo das sanções legais, Art. 86 a 88 da Lei 8.666/93 e responsabilidades civil 
e criminal:
a) 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso, na entrega do objeto licitado, calculado sobre o valor correspondente 
a parte inadimplida, até o limite de 9,9% (nove vírgula nove por cento);
b) até 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, pelo descumprimento de qualquer cláusula do contrato, exceto prazo de 
entrega;
c) Ao proponente que convocado dentro do prazo de validade da sua proposta não celebrar o contrato, deixar de entregar ou 
apresentar documentação falsa, exigida para a licitação e/ou contrato, ensejar o retardamento da execução do certame e/ou 
contrato, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração 
falsa ou cometer fraude fiscal, poderão ser aplicadas, conforme o caso, as seguintes sanções, sem prejuízo da reparação dos 
danos causados à (citar o órgão) pelo infrator:
1) advertência;
2) multa;
3) suspensão temporária do direito de licitar, de contratar com a Administração pelo prazo de até 05 (cinco) anos;
4) declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes 
da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade;
d) nenhuma sanção será aplicada sem o devido processo administrativo, que prevê defesa prévia do interessado e recursos nos 
prazos definidos em lei, sendo-lhe franqueada vista ao processo.
PARÁGRAFO ÚNICO: O valor da multa poderá ser descontado dos pagamentos devidos pelo CONTRATANTE à CONTRATADA.
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DAS SANÇÕES PARA O CASO DE INADIMPLEMENTO:
Ficará impedida de licitar e contratar com a Administração direta pelo prazo de até 02 (dois) anos, ou enquanto perdurarem os 
motivos determinantes da punição, a pessoa, física ou jurídica, que praticar quaisquer atos previstos na Lei 8.666/93, e posteriores 
alterações, bem como na legislação correlata em vigor.
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA –  DA CORRUPÇÃO:
As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na legislação brasileira, dentre elas, a Lei de 
Improbidade Administrativa (Lei nº 8.429/1992), a Lei nº 12.846/2013 e seus regulamentos, se comprometem que para a execução 
deste contrato, nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar a quem quer que seja, ou aceitar ou se 
comprometer a aceitar de quem quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento, 
doação, compensação, vantagens financeiras ou benefícios indevidos de qualquer espécie, de modo fraudulento que constituam 
prática ilegal ou de corrupção, bem como de manipular ou fraudar o equilíbrio econômico financeiro do presente contrato, seja 
de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste contrato, devendo garantir, ainda que seus prepostos, administradores e 
colaboradores ajam da mesma forma.
CLÁUSULA DECIMA OITAVA – RESCISÃO PELO CONTRATANTE: O CONTRATANTE poderá rescindir administrativamente o 
presente contrato nas hipóteses e condições previstas nos artigos 78 e 79, no que couber, da Lei 8.666/93, sem que caiba à 
contratada direito a indenização e sem prejuízo das penalidades. Poderá ainda, ser rescindido por interesse da administração, 
devendo nesta hipótese o CONTRATANTE notificar a CONTRATADA com antecedência de 30 (trinta) dias, não sendo devida neste 
caso nenhuma indenização ou pagamento além do estabelecido na Cláusula Terceira, pelos dias que efetivamente tenha prestado 
os serviços e/ou produtos que tenham sido entregues.
CLÁUSULA DÉCIMA NONA– DA VIGÊNCIA E DA PRORROGAÇÃO: O presente contrato terá duração até 12 (doze) meses, 
podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos, limitado a 60 (sessenta) meses, nos termos do Art. 57, da Lei 8.666/93 
e suas alterações;
CLÁUSULA VIGÉSIMA – DA VINCULAÇÃO AO PROCESSO LICITATÓRIO/PROPOSTA: O presente contrato é oriundo do 
Processo Inexigibilidade nº ____ – Saúde, bem como vincula-se à proposta da empresa vencedora, ora CONTRATADA.
CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA – A CONTRATADA deverá conceder livre acesso aos documentos e registros contábeis da 
empresa, referentes ao objeto contratado, para os servidores dos órgãos e entidades públicas concedentes e dos órgãos de 
controle interno e externo, conforme Portaria Interministerial nº 424 de 30 de dezembro de 2016, bem como alterações posteriores 
e/ou legislação correlata.
CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA – DAS CONDIÇÕES E RESCISÃO CONTRATUAL:
a) - Pagará a CONTRATADA, o valor da multa calculada sobre o valor de contrato, por dia de atraso, conforme disposto na cláusula 
décima quarta, independente de interpelação judicial ou extrajudicial podendo, a critério do MUNICÍPIO DE UMUARAMA, ser 
descontado de preço previsto no presente instrumento, sem prejuízo da ação de perdas e danos e das responsabilidades daí 
decorrentes.
b) - A CONTRATADA não poderá ceder ou transferir à terceiros os direitos e obrigações decorrentes deste Contrato.
c) - Dará também causa à rescisão do presente contrato, pleno direito, independente de quaisquer procedimentos judiciais e 
extrajudiciais, a ocorrência das seguintes hipóteses:
 - O requerimento de falência, liquidação judicial ou extrajudicial, e alteração social ou modificação da finalidade ou estrutura 
interna da CONTRATADA que, à juízo do MUNICÍPIO DE UMUARAMA/FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, prejudique a execução 
deste contrato;
- Quando a CONTRATADA transferir este contrato no todo ou em parte, sem anuência do MUNICÍPIO DE UMUARAMA/FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE.
CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA – DA TRANSFERÊNCIA DO CONTRATO – A cessão total ou parcial a terceiros dos direitos 
decorrentes deste contrato, dependerá da prévia anuência da CONTRATANTE, sob pena de rescisão de pleno direito, sujeitando o 
inadimplemento às condições previstas neste contrato.
CLAUSULA VIGÉSIMA QUARTA – DESPESAS E ENCARGOS SOCIAIS: Correrão à conta da CONTRATADA todas as despesas 
e encargos de natureza trabalhista, previdenciária, social ou tributária, incidentes sobre os serviços objeto deste Contrato.
CLÁUSULA VIGÉSIMA QUINTA: Por determinação da CONTRATANTE, a CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas 
condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessárias, em até 25% do preço inicial atualizado do 
contrato.
CLÁUSULA VIGÉSIMA SEXTA – DA RESCISÃO: Constituem motivos para rescisão do presente Contrato, o não cumprimento 
de quaisquer de suas cláusulas e condições, bem como os motivos previstos na legislação referente às licitações e contratos 
administrativos, sem prejuízo das multas cominadas na Cláusula Décima Quinta.
Parágrafo Único: Em caso de rescisão contratual, se a interrupção das atividades em andamento puder causar prejuízo à população, 
será observado o prazo de (60) sessenta dias para a ocorrência de tal rescisão. Se durante este período, a CONTRATADA cometer 
qualquer infração, seja ela causada por culpa ou dolo, que trague prejuízo à prestação dos serviços contratados, a multa cabível 
poderá ser duplicada.
CLÁUSULA VIGÉSIMA SÉTIMA – DAS ALTERAÇÕES: Qualquer alteração do presente contrato será objeto de Termo Aditivo, em 
atendimento à legislação referente às licitações e contratos administrativos.
CLÁUSULA VIGÉSIMA OITAVA – DOS CASOS OMISSOS: Os casos omissos serão dirimidos de comum acordo entre as partes, 
com base na legislação em vigor, sobretudo na Lei 8.666/93 e alterações posteriores.
CLAUSULA VIGÉSIMA NONA – DO FORO: As partes elegem o Foro da Comarca de Umuarama-PR, com exclusão de qualquer 
outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir questões oriundas do presente contrato que não puderem ser resolvidas pelas 
partes e pelo Conselho Municipal de Saúde.
Justas e contratadas, as partes firmam este instrumento com as testemunhas presentes ao ato, a fim de que produza seus efeitos legais.
Umuarama, ___ de _________ de 2021.
CECÍLIA CIVIDINI MONTEIRO DA SILVA
 Secretária Municipal de Saúde
CONTRATANTE
Empresa Prestadora dos Serviços
CONTRATADA
GESTORES:
 (Gestor do contrato)
 (Fiscal de Contrato)
TESTEMUNHAS:

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAFEZAL DO SUL
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA N° 238/2021, DE 29 DE OUTUBRO DE 2021
SÚMULA: EXONERA KELLI SAMARA ALVES DE OLIVEIRA DO CARGO DE PROVIMENTO TEMPORÁRIO DE 
PROFISSIONAL POLIVALENTE FEMININO.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA – PREFEITO MUNICIPAL DE CAFEZAL DO SUL, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais,
RESOLVE:
Art. 1º - EXONERAR, a Servidora KELLI SAMARA ALVES DE OLIVEIRA, brasileira, casada,  inscrita na CI/RG sob nº 
12.353.089-5/PR e CPF n.º 082.201.139-52, do Cargo de Provimento Temporário de PROFISSIONAL POLIVALENTE 
FEMININO, com lotação na Secretaria Municipal de Serviços Públicos e Rodoviários, a partir de 1º de novembro de 
2021.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º - REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 29 dias do mês de outubro de 2021.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
PREFEITO MUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAFEZAL DO SUL
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA N° 237/2021, DE 29 DE OUTUBRO DE 2021
SÚMULA: DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE DIÁRIAS DE VIAGEM e dá outras providências.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA – Prefeito Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná no uso de suas atribuições 
legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal e na forma da Lei Municipal nº 907/2020, de 18 de março 
de 2020,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder 02 (duas) diárias, em consonância com a Lei Municipal 907/2020, de 11 de janeiro de 2020, a 
Servidora Municipal, CRISTIANE DE LIMA DO NASCIMENTO RAMOS, inscrita no RG sob n.º 8.282.790-0 SSP/PR 
e CPF sob n.º 036.505.309-02, ocupante do Cargo de Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esportes, para 
viagem à cidade de Maringá-PR, com saída no dia 08 de novembro de 2021, e retorno no dia 10 de novembro de 
2021, para participar do Curso do Sebrae de Liderança e Estratégica objetivando capacitar e orientar as Lideranças 
do funcionalismo público.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º - REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 29 dias do mês de outubro de 2021.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
PREFEITO MUNICIPAL
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EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 005/2021 - CREDENCIAMENTO DE SERVIÇOS DE SAÚDE
1 - PREÂMBULO
1.1. O MUNICÍPIO DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, através do Fundo Municipal de Saúde, inscrito no CNPJ sob o nº 08.931.506/0001-26, 
com sede à Rua Dr. Paulo Pedrosa de Alencar, 4253, de conformidade com a Lei nº 8.666/93, suas alterações, Lei nº 8.080/90, Lei Estadual nº 
15.608/2007, art. 24 e demais legislações aplicáveis à espécie, torna pública a realização de CREDENCIAMENTO DE PESSOAS JURÍDICAS DA 
ÁREA DE SAÚDE, nos termos das condições estabelecidos no presente Instrumento de Chamamento.
1.2. A análise da documentação dos interessados será realizada pelos membros da Comissão Técnica de Credenciamento do Fundo Municipal de 
Saúde, com avaliação final em conformidade com os parâmetros e requisitos estabelecidos neste Edital;
1.3. O processo de credenciamento contempla a análise documental dos interessados, vistoria técnica e o cumprimento das demais exigências 
contidas no presente Edital.
2 - OBJETO DO CREDENCIAMENTO
2.1. O presente Chamamento Público tem por objeto o Credenciamento de pessoas jurídicas na Área de Saúde para a prestação de serviços de 
exames para atender os pacientes encaminhados pela Secretaria Municipal de Saúde, que serão pagos de acordo com os valores constantes na 
tabela SIA/SUS, disponível no endereço eletrônico – sigtap.datasus.gov.br e complementação com  recurso próprio.
OBS: SERÃO FORNECIDAS PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE AS MODALIDADES PARA O CREDENCIAMENTO DA ÁREA DE 
SAÚDE, CONFORME DISCRIMINAÇÃO CONSTANTE NO ANEXO DESTE EDITAL.
3 - REGÊNCIA LEGAL
O presente credenciamento é regido pela Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com alterações posteriores e demais legislação pertinente, 
aplicando-se, caso necessário, os princípios de direito público, suplementados pelo direito privado.
4 - PRAZOS
4.1. O requerimento de credenciamento deverá ser dirigido à Comissão Técnica de Credenciamento, acompanhado de toda a documentação 
exigida de acordo com o item 5 deste Edital, devendo ser protocolado junto à Secretaria Municipal de Saúde, a qualquer momento, entre o dia 20 
de outubro de 2021 e o dia 03 de dezembro de 2021, durante o horário de funcionamento da Secretaria Municipal de Saúde, em envelope lacrado;
4.2. O prazo de vigência do contrato a ser celebrado em decorrência do credenciamento será de até 12 (doze) meses, contados da data de sua 
assinatura, podendo ser prorrogado, por iguais e sucessivos períodos, até o limite de 60 (sessenta) meses, conforme legislação aplicável à espécie;
4.3. O prazo para assinatura do contrato será de 05 (cinco) dias corridos, contados da convocação do interessado.
5 - DOS DOCUMENTOS EXIGIDOS PARA CREDENCIAMENTO
5.1. Os seguintes documentos abaixo relacionados deverão ser apresentados juntamente com o pedido de credenciamento:
a) Contrato Social e suas alterações;
b) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ);
c) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal e Seguridade Social, mediante apresentação de Certidão Negativa de Débitos Relativos aos 
Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, nos termos da Portaria Conjunta RFB/PGFN nº1.751, de 02/10/2014. A regularidade com a Fazenda 
Federal e com a Seguridade Social, poderá ser comprovada individualmente, mediante a apresentação da Certidão de Quitação de Tributos e 
Contribuições Federais, expedida pela Receita Federal e Certidão Quanto a Dívida Ativa da União expedida pela Procuradoria Geral da República 
e a Prova de regularidade relativa à Seguridade Social (INSS-CND),desde que dentro do prazo de validade;
d) Prova de Regularidade junto a Fazenda Estadual, mediante a apresentação da Certidão Negativa de Débitos Tributários e a Dívida Ativa 
Estadual, em plena validade;
e) Prova de regularidade com a Fazenda Municipal, mediante apresentação do alvará de funcionamento (licença) e certidão negativa emitida pela 
Secretaria de Fazenda do Município da sede da proponente, ou outra equivalente, na forma da lei, em plena validade.
f) Prova de Regularidade junto ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço; (FGTS), emitido pela Caixa Econômica Federal, em plena validade;
g) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa de débitos 
trabalhistas (CNDT).
h) Licença de Funcionamento da Secretaria Municipal de Saúde;
i) Inscrição do profissional no Conselho Regional pertinente;
j) Prova de inscrição da empresa no Conselho Regional pertinente;
k) Anexo I Preenchido;
l) Anexo II preenchido;
m) Memorial descritivo com os seguintes itens;
* Recursos humanos;
* Equipamentos;
* Área física;
* Relação do Corpo Clínico para atendimento Ambulatorial, com seu respectivo título de especialidade na área, exclusivamente para hospitais 
e clinicas.
n) Na ocasião da assinatura do contrato a contratada deverá apresentar as seguintes certidões abaixo descritas em atendimento a Lei Municipal nº 
4.384, de 29 de agosto de 2019, conforme segue:
a) As certidões negativas em nome da proponente e seus sócios (em plena validade), referente à Justiça Federal podendo ser expedidas nos sítios 
eletrônicos disponibilizados pelos Tribunais Regionais Federais.
b) As certidões negativas em nome da proponente e seus sócios (em plena validade), referente à Justiça Estadual podendo ser expedidas na 
Comarca da sede ou principal endereço comercial, ressalvado do direito do Município requerer certidões de outras comarcas, após a devida 
motivação.
c) Em caso de certidões positivas de ações não transitadas em julgado, as pessoas jurídicas tratadas na presente Lei deverão apresentar 
conjuntamente a respectiva certidão de inteiro teor.
d) Quando o prazo de validade não estiver expresso na certidão, o mesmo será considerado validado até o prazo de 180(cento e oitenta) dias, 
contados da data de emissão.
l) Certificado de Filantropia para entidades filantrópicas emitidas pelo CNAS (quando couber);
5.2. Os documentos exigidos poderão ser apresentados em original ou em qualquer outro processo de cópia autenticada, sendo recepcionado o 
pedido de credenciamento somente mediante a documentação completa estabelecida;
5.3. A Comissão Técnica de Credenciamento poderá, durante a análise da documentação, convocar os interessados para quaisquer esclarecimentos 
que porventura se fizerem necessários;
5.4. Será inabilitado o interessado que não apresentar toda a documentação exigida no presente Edital.
5.5. A classificação será de acordo com a ordem de entrega dos envelopes com a documentação exigida.
5.6.  Na ocasião da assinatura do contrato a contratada deverá apresentar as seguintes certidões abaixo descritas em atendimento a  Lei Municipal 
nº 4.384, de 29 de agosto de 2019, conforme segue:
a) As certidões negativas  em nome da proponente e seus sócios (em plena validade),  referente à Justiça Federal podendo ser expedidas nos sítios 
eletrônicos disponibilizados pelos Tribunais Regionais Federais.
b) As certidões negativas em nome da proponente e seus sócios (em plena validade),  referente à Justiça Estadual podendo ser expedidas na 
Comarca da sede ou principal endereço comercial, ressalvado do direito do Município requerer certidões de outras comarcas, após a devida 
motivação.
c) Em caso de certidões positivas de ações não transitadas em julgado, as pessoas jurídicas tratadas na presente Lei deverão apresentar 
conjuntamente a respectiva certidão de inteiro teor.
d) Quando o prazo de validade não estiver expresso na certidão, o mesmo será considerado validado até  o prazo de 180(cento e oitenta) dias, 
contados da data de emissão.
6 - DO PROCESSAMENTO DO CREDENCIAMENTO.
6.1. Serão credenciados os interessados que preencherem os requisitos previstos neste Edital, de acordo com as necessidades e conforme 
disponibilidade financeira e orçamentária;
6.2. Após análise da documentação e com base no parecer técnico elaborado pela Comissão Técnica de Credenciamento, esta emitirá um Relatório 
Conclusivo sobre a viabilidade do credenciamento, por especialidade e/ou área de interesse, o qual será submetido de imediato para a contratação;
6.3. Das decisões da Comissão Técnica de Credenciamento caberá recurso à Comissão Especial, no prazo de 05 dias, a contar da data da 
ciência da decisão;
7. DA CONTRATAÇÃO
7.1. Com a conclusão da análise de toda a documentação, estejam os requisitos atendidos ou não para o credenciamento, os interessados serão 
comunicados no prazo máximo de até 60 (sessenta) dias corridos, a contar da data final de entrada das propostas;
7.2. Os interessados que forem habilitados ao credenciamento serão Contratados por meio de instrumento de prestação de serviços, de natureza 
precária, caracterizado pela unilateralidade e discricionariedade, onde se estabelecerão os direitos, obrigações e responsabilidades das partes, 
podendo o contrato ser rescindido, a qualquer tempo, sem que caibam aos contratados quaisquer direitos, vantagens ou indenizações;
7.3. São de inteira responsabilidade das empresas e profissionais contratados, as obrigações pelos encargos previdenciários, fiscais, trabalhistas 
e comerciais resultantes de execução do Contrato;
7.4. As empresas e profissionais contratados são responsáveis pelos danos causados diretamente a Secretaria Municipal de Saúde, Instituto e seus 
segurados ou terceiros, decorrentes da execução do contrato.
8. DO PREÇO
A remuneração pela prestação de serviços será de acordo com o repasse do Ministério da Saúde ao Município de Umuarama, conforme valores 
constantes da Tabela do Sistema Único de Saúde, conforme relatório de serviços realizados e complemento com recurso próprio, cujo os valores 
foram tomados com base da tabela do Consócio Intermunicipal de Saúde (CISA) e região.
9. DOS RECURSOS FINANCEIROS
Para atender as despesas decorrentes do credenciamento, valer-se-á de recursos próprios e que estejam livres e não comprometidos, conforme 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA vigente do Fundo Municipal de Saúde, a serem discriminadas no ato da contratação.
1 -O pagamento será efetuado mensalmente, até 30 dias após a emissão da competente Nota Fiscal (fatura), que obrigatoriamente deverá vir 
acompanhada pelos relatórios de faturamento do Sistema Informatizado da CONTRATANTE contendo o nome do paciente, procedimento e data da 
realização dos exames/e/ou consultas, sendo que a empresa CONTRATADA deverá autenticar o código de barras das requisições de autorização 
emitidas pela Secretaria Municipal de Saúde para comprovação dos pacientes atendidos.
2-.  As notas fiscais/faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas à Contratada e seu vencimento ocorrerá após a reapresentação da 
mesma.
3 -  O pagamento será feito mediante crédito aberto em conta corrente em nome da Contratada.
4 -  Quando o Contratante atrasar o pagamento de contas decorrentes das contratações será aplicado o índice oficial INPC/IBGE para atualização 
monetária, nos termos do art. 40, inciso XIV, alínea “c”, da Lei n.º 8.666/93.
Parágrafo Primeiro: A CONTRATADA deverá manter-se regularizada perante a Fazenda Federal, Municipal e Estadual, apresentar a CRF (FGTS), 
bem como manter-se regularizada perante a Justiça do Trabalho, para que o CONTRATANTE possa efetuar os devidos pagamentos.
Parágrafo Segundo: O pagamento a que se refere esta cláusula fica condicionado à apresentação da CNDs e CNDT por parte da CONTRATADA.
Parágrafo Terceiro: A CONTRATADA deve manter durante toda a execução do contrato todas as condições de habilitação e qualificação exigidas 
na licitação/contratação de acordo com o Artigo 55, inciso XIII da Lei 8.666/93.
Parágrafo Quarto: Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação financeira que lhe 
for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere direito ao pleito de reajustamento dos preços ou correção monetária;
Parágrafo Quinto: As notas fiscais deverão ser encaminhadas diretamente a Secretaria de Saúde.
Parágrafo Sexto: Caso se faça necessária reapresentação de qualquer fatura por culpa da CONTRATADA, o prazo para pagamento reiniciar-se-á 
a contar da data da respectiva representação;
10. DAS SANÇÕES
O inadimplemento contratual implicará em sanções previstas na Lei de Licitações e no contrato, assegurando o direito de ampla defesa.
- DAS SANÇÕES PARA O CASO DE INADIMPLEMENTO: Além das sanções previstas na cláusula décima primeira, a Contratada ficará impedida 
de licitar e contratar com a Administração direta pelo prazo de até 02 (dois) anos, ou enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição, a 
pessoa, física ou jurídica, que praticar quaisquer atos previstos na Lei federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e posteriores alterações.
– DAS MULTAS DE SANÇÕES ADMINISTRATIVAS:
A CONTRATADA sujeitar-se-á, em caso de inadimplemento de suas obrigações, definidas neste instrumento ou em outros que o complementem, as 
seguintes multas, sem prejuízo das sanções legais, Art. 86 a 88 da Lei 8.666/93 e responsabilidades civil e criminal:
a) 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso, na entrega do objeto licitado, calculado sobre o valor correspondente a parte 
inadimplida, até o limite de 9,9% (nove vírgula nove por cento);
b) até 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, pelo descumprimento de qualquer cláusula do contrato, exceto prazo de entrega;
c) Ao proponente que convocado dentro do prazo de validade da sua proposta não celebrar o contrato, deixar de entregar ou apresentar 
documentação falsa, exigida para a licitação e/ou contrato, ensejar o retardamento da execução do certame e/ou contrato, não mantiver a proposta, 
falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, poderão ser aplicadas, 
conforme o caso, as seguintes sanções, sem prejuízo da reparação dos danos causados à (citar o órgão) pelo infrator:
1) advertência;
2) multa;
3) suspensão temporária do direito de licitar, de contratar com a Administração pelo prazo de até 05 (cinco) anos;
4) declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou 
até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade;
d) nenhuma sanção será aplicada sem o devido processo administrativo, que prevê defesa prévia do interessado e recursos nos prazos definidos 
em lei, sendo-lhe franqueada vista ao processo.
– DAS CONDIÇÕES E RESCISÃO CONTRATUAL:
a) - Pagará a CONTRATADA, o valor da multa calculada sobre o valor de contrato, por dia de atraso, conforme disposto na cláusula décima quarta, 
independente de interpelação judicial ou extrajudicial podendo, a critério do MUNICÍPIO DE UMUARAMA, ser descontado de preço previsto no 
presente instrumento, sem prejuízo da ação de perdas e danos e das responsabilidades daí decorrentes.
b) - A CONTRATADA não poderá ceder ou transferir à terceiros os direitos e obrigações decorrentes deste Contrato.
c) - Dará também causa à rescisão do presente contrato, pleno direito, independente de quaisquer procedimentos judiciais e extrajudiciais, a 
ocorrência das seguintes hipóteses:
 - O requerimento de falência, liquidação judicial ou extrajudicial, e alteração social ou modificação da finalidade ou estrutura interna da 
CONTRATADA que, à juízo do MUNICÍPIO DE UMUARAMA/FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, prejudique a execução deste contrato;
- Quando a CONTRATADA transferir este contrato no todo ou em parte, sem anuência do MUNICÍPIO DE UMUARAMA/FUNDO MUNICIPAL DE 
SAÚDE.
11 DISPOSIÇÕES FINAIS
11.1. O Fundo Municipal de Saúde poderá, a qualquer tempo, motivadamente, aditar, revogar total ou parcialmente, ou mesmo anular o presente 
processo, sem que disso decorra qualquer direito ou indenização ou ressarcimento para os interessados, seja de que natureza for;
11.2. O Fundo Municipal de Saúde poderá, a qualquer tempo, realizar novos credenciamentos, através da divulgação de um novo regulamento;
11.3. Qualquer pedido de esclarecimento em relação a eventuais dúvidas de interpretação do presente Edital deverá ser encaminhado por escrito 
à Comissão Técnica de Credenciamento.
12. Este chamamento público será publicado mensalmente no diário oficial do município e na internet através do site. www.umuarama.pr.gov.br
Umuarama, 13 de outubro de 2021.
MARIA HARUE TAKAKI
 Secretária Municipal de Saúde
ANEXO I
EXAMES  ESPECIALIZADOS DE APOIO DIAGNÓSTICO E CONSULTAS.
Obs: os exames de apoio diagnóstico e os procedimentos serão realizados nas dependências da contratada, com fornecimento de profissionais 
especializados para cada área, insumos e todos os materiais necessários para realização dos mesmos.
As empresas interessadas localizadas em Umuarama terão preferência, por ser mais cômodo e rápido ao paciente/usuário e não demandar 
gastos com transporte para a Secretaria Municipal de Saúde. Mas em não havendo empresas aptas e/ou interessadas no município, poderão ser 
credenciadas empresas de outros municípios, ficando a cargo do contratante o transporte do paciente.
CONSULTAS:
Descrição Valor Tabela SUS (federal) Complemento rec. próprios Valor total
Buco Maxilo R$ 10,00 R$ 10,00 R$ 20,00
Cardiologia R$ 10,00 R$ 25,00 R$ 35,00
Cardiopediatria R$ 10,00 R$ 40,00 R$ 50,00
Cirurgia (cabeça e pescoço) R$ 10,00 R$ 40,00  R$ 50,00
Clinico geral R$ 10,00 R$   0,00 R$ 10,00
Coloproctologista R$ 10,00 R$ 40,00 R$ 50,00
Dermatologia R$ 10,00 R$ 45,00 R$ 55,00
Endocrinologia R$ 10,00 R$ 40,00 R$ 50,00
Geriatria R$ 10,00 R$ 40,00 R$ 50,00
Hematopediatra R$ 10,00 R$ 50,00 R$ 60,00
Hematologista R$ 10,00 R$ 40,00 R$ 50,00
Hepatologia  R$ 10,00 R$ 50,00 R$ 60,00
Infectologia  R$ 10,00 R$ 35,00 R$ 45,00
Mastologia  R$ 10,00 R$ 35,00 R$ 45,00
Nefrologia R$ 10,00 R$ 50,00 R$ 60,00
Neurocirurgia R$ 10,00 R$ 50,00  R$ 60,00
Neurologia  R$ 10,00 R$ 50,00 R$ 60,00
Neuropediatra R$ 10,00 R$ 55,00 R$ 65,00
Oftalmologia R$ 10,00 R$ 30,00 R$ 40,00
Otorrinolaringologia R$ 10,00 R$ 35,00 R$ 45,00
Pneumologia R$ 10,00 R$ 30,00 R$ 40,00
Psiquiatria R$ 10,00 R$ 60,00 R$ 70,00
Urologia R$ 10,00 R$ 25,00 R$ 35,00
Ortopedia R$ 10,00 R$ 36,00 R$ 46,00
Ortopedia ( Ambulatório ) R$ 10,00 R$ 31,00 R$ 41,00

Angiologia e Vascular R$ 10,00 R$ 30,00 R$ 40,00
- A empresa deve contar com profissional médico com especialização comprovada na área.
EXAMES ESPECIALIZADOS DIVERSOS:
Agulhamento de mama R$ 0,00  R$ 200,00 R$ 200,00
Biopsia de mama ou linfonodo guiada por ultrassonografia R$ 0,00 R$ 150,00 R$ 150,00
Biopsia/Exérese de nódulo de mama R$ 70,00 R$ 40,00  R$ 110,00
Colonoscopia R$ 112,66  R$ 177,34 R$  290,00
Colonoscopia pediátrica R$ 122,66  R$ 657,34   R$ 780,00
Ecocardiografia Transesofagica R$   165,00  R$ 285,00 R$ 450,00
Ecocardiograma R$ 39,94 R$ 100,06 R$ 140,00
Eletroneuromiografia membro inferior (unilateral) R$ 27,00 R$ 173,00  R$ 200,00
Eletroneuromiografia membro superior (unilateral) R$ 27,00 R$  173,00  R$ 200,00
Eletroneuromiografia Membros inferiores
(02 membros ) R$ 54,00 R$ 256,00 R$ 310,00
Eletroneuromiografia membros inferiores e superiores ( 04 membros ) R$ 108,00 R$ 432,00  R$ 540,00
Eletroneuromiografia membros superiores
( 2 membros ) R$ 54,00 R$ 256,00  R$ 310,00
Endoscopia Digestiva Alta  (com retirada de corpo estranho) R$ 48,16 R$ 151,84 R$ 200,00
Endoscopia digestiva alta com sedação, pesquisa de H. pillory e foto R$ 48,16 R$ 131,84  R$ 180,00
Endoscopia pediátrica R$ 48,16 R$ 451,84  R$ 500,00
M.A.P.A ( monitorização ambulatorial de pressão arterial ) R$ 10,07 R$ 119,93 R$ 130,00
Magnificação de mama R$ 0,00  R$ 80,00 R$ 80,00
Monitoramento pelo Sistema Holter
24 HS (3 CANAIS) R$ 30,00 R$ 100,00 R$ 130,00
Nefrectomia laparoscópica; R$ 0,00 R$ 4.300,00 R$ 4.300,00
Nefrolitotripsia percutânea; R$ 0,00 R$ 4.300,00 R$ 4.300,00
Passagem de cateter DJ; R$ 0,00 R$ 1.550,00 R$ 1.550,00
Polipectomia R$ 0,00 R$ 231,00 R$ 231,00
Retossigmoidoscopia R$ 23,13 R$ 126,87 R$ 150,00
RTU de próstata; R$ 0,00 R$ 1.550,00 R$ 1.550,00
Serviço de anestesia para cirurgias urológicas. R$ 0,00 R$ 100,00 R$ 100,00
Teste de esforço R$ 30,00 R$ 85,00 R$ 115,00
Ureterolitotripsia/LTU; R$ 0,00 R$ 1.550,00 R$ 1.550,00
- Os serviços serão prestados nas dependências da contratada, com fornecimento de recursos humanos especializados, materiais e insumos 
necessários para o atendimento adequado aos pacientes.
ULTRASSONS DIVERSOS:
Descrição Valor unitário tabela SUS – Recurso Federal – (R$) Valor unitário do complemento - recurso próprio- (R$) V a l o r 
unitário total – (R$)
*Ultrassonografia transvaginal R$ 24,20 R$ 24,20 R$ 48,40
Ultrassom morfológico - R$ 115,00 R$ 115,00
Ultrassonografia  de bolsa escrotal R$ 24,20 R$ 0,00 R$ 24,20
Ultrassonografia com Doppler venoso( membro inferior ou superior) unilateral R$ 39,30 R$ 128,88 R$ 168,18
Ultrassonografia de abdômen superior R$ 24,20 R$ 0,00 R$ 24,20
Ultrassonografia de abdômen total R$ 37,95 R$ 0,00 R$ 37,95
Ultrassonografia de aparelho urinário R$ 24,20 R$ 0,00 R$ 24,20
Ultrassonografia de articulações R$ 24,20 R$ 60,80 R$ 85,00
Ultrassonografia de bolsa escrotal com Doppler; R$ 39,60 R$ 49,40 R$ 89,00
Ultrassonografia de carótidas bilateral; R$ 39,60 R$ 90,40 R$ 130,00
Ultrassonografia de obstétrica com doppler R$ 42,90 R$ 50,60 R$ 93,50
Ultrassonografia de Parede abdominal R$ 24,20 R$ 0,00 R$ 24,20
Ultrassonografia de próstata (via abdominal) R$ 24,20 R$ 0,00 R$ 24,20
Ultrassonografia de região inguinal R$ 24,20 R$ 0,00 R$ 24,20
Ultrassonografia de tireoide R$ 24,20 R$ 0,00 R$ 24,20
Ultrassonografia tranfontanela R$ 24,20 R$ 0,00 R$ 24,20
Ultrassonografia de tireoide com doppler - R$ 145,00 R$ 145,00
Ultrassonografia de Translucência Nucal R$ 0,00 R$ 110,00 R$ 110,00
Ultrassonografia mamaria bilateral R$ 24,20 R$ 0,00 R$ 24,20
Ultrassonografia membro inferior e superior (unilateral) músculo/esquelético; R$ 24,20 R$ 34,80 R$ 59,00
Ultrassonografia obstétrica R$ 24,20 R$ 24,20 R$ 48,40
Ultrassonografia Obstétrica C/ Doppler Colorido e Pulsado R$ 39,60 R$ 0,00
R$ 39,60
Ultrassonografia partes moles; R$ 0,00 R$ 120,00 R$ 120,00
Ultrassonografia pélvica (ginecológica) R$ 24,20 R$ 0,00 R$ 24,20
Ultrassonografia transvaginal com Doppler; R$ 39,60 R$ 60,40 R$ 100,00
Ultrassonografia vertebrais bilateral; R$ 39,60 R$ 90,40 R$ 130,00
*Devera ser feita a medida do colo de útero quando for solicitado pelo profissional.
Os serviços serão prestados nas dependências da contratada, com fornecimento de recursos humanos especializados, materiais e insumos 
necessários para o atendimento adequado aos pacientes.
INCENTIVOS DE CIRURGIA:
-Colostomia R$ 0,00 R$ 450,00 R$ 450,00
-Drenagem de abscesso anu-retal R$ 0,00 R$ 450,00 R$ 450,00
-Drenagem de Abscesso isquiorretal R$ 0,00 R$ 450,00 R$ 450,00
-Enterectomia R$ 0,00 R$ 450,00 R$ 450,00
-Enteropexia ( qualquer segmento ) R$ 0,00 R$ 450,00 R$ 450,00
-Enterotomia e/ou enterorrafia com sutura/ ressecção ( qualquer segmento ) R$ 0,00  R$ 450,00 R$ 450,00
-Esfincterectomia interna e tratamento de fissura anal R$ 0,00 R$ 450,00 R$ 450,00
-Exerese de cisto sacro-coccigeo R$ 0,00 R$ 450,00 R$ 450,00
-Fechamento de Colostomia R$ 0,00 R$ 450,00 R$ 450,00
-Fimose ( postectomia ) R$ 0,00 R$ 450,00 R$ 450,00
-Fissura Anal R$ 0,00 R$ 450,00 R$ 450,00
-Fistulectomia / Fistulotomia anal R$ 0,00 R$ 450,00 R$ 450,00
-Hemorróida R$ 0,00 R$ 450,00 R$ 450,00
-Hérnia Incisional R$ 0,00 R$ 450,00 R$ 450,00
-Hérnia Inguinal R$ 0,00 R$ 450,00 R$ 450,00
-Hérnia Umbilical R$ 0,00  R$ 450,00 R$ 450,00
-Hipospadia R$ 0,00 R$ 450,00 R$ 450,00
-Histerectomia R$ 0,00 R$ 450,00 R$ 450,00
-Laparotomia Exploradora R$ 0,00 R$ 450,00 R$ 450,00
-Ooforectomia R$ 0,00 R$ 450,00 R$ 450,00
-Orquidopexia R$ 0,00 R$ 450,00 R$ 450,00
-Paratireóide R$ 0,00 R$ 450,00 R$ 450,00
-Retirada de corpo estranho /
pólipos de reto /colo sigmóide R$ 0,00 R$ 450,00 R$ 450,00
-Tireóide  R$ 0,00 R$ 450,00 R$ 450,00
-Traqueostomia  ( eletiva ) R$ 0,00 R$ 450,00 R$ 450,00
-Vesícula ( colecistectomia) R$ 0,00 R$ 450,00 R$ 450,00
Os serviços serão prestados nas dependências da contratada, com fornecimento de recursos humanos especializados, materiais e insumos 
necessários para o atendimento adequado aos pacientes.
PROCEDIMENTOS DE OFTALMOLOGIA:
Tomografia de coerência óptica – OCT binocular R$ 0,00 R$ 109,00 R$ 109,00
Tomografia de coerência óptica – OCT monocular R$ 0,00 R$ 70,00 R$ 70,00
Ultrassom de olho (unilateral) R$ 24,20 R$ 25,80 R$ 50,00
Os serviços serão prestados nas dependências da contratada, com fornecimento de recursos humanos especializados, materiais e insumos 
necessários para o atendimento adequado aos pacientes.
PEQUENOS PROCEDIMENTOS:
Descrição Valor Tabela SUS (federal) Valor Anestesia Regional Complemento rec. próprios
   Valor total
Biopsia de pele e partes moles;                                                                             R$ 25,83 R$ 22,27  R $ 
71,90 R$ 120,00
Curativo grau II com ou sem debridamento;                                                 R$ 32,40 R$ 22,27  R$ 65,33 R $ 
120,00
Eletrocauterização de pele / Condiloma                                                             R$ 11,84 R$ 22,27  R$ 85,89 R $ 
120,00
Excisão de lesão e/ou sutura de ferimento de pele, anexo e mucosas;             R$ 23,16 R$ 22,27  R$ 74,57 R $ 
120,00
Exérese de tumor de pele e anexos/cisto sebáceo/ lipoma;                                      R$ 12,46 R$ 22,27  R $ 
85,27 R$ 120,00
Incisão e drenagem de abcesso;                                                                   R$ 11,84 R$ 22,27  R$ 85,89 R $ 
120,00
Os serviços poderão ser prestados nas dependências da contratada, com fornecimento de recursos humanos especializados, materiais e insumos 
necessários para o atendimento adequado aos pacientes.
Todos os procedimentos deverão ter a guia de autorização da Secretaria Municipal de Saúde, liberada dentro do mês que for executado o 
procedimento.
 A empresa interessada no edital de credenciamento deverá preencher a proposta de inscrição no cadastro de serviços especializados (modelo em 
anexo) identificando qual área ou áreas que tem interesse e a quantidade de procedimentos/mês que poderá disponibilizar.
Fica a cargo da contratante estabelecer em contrato a quantidade de consultas, exames ou procedimentos mensais levando em consideração a 
demanda da Secretaria Municipal de Saúde, a disponibilidade financeira e orçamentária e a capacidade instalada da empresa.
Todos os serviços são para atendimento de usuários do Sistema Único de Saúde residentes em Umuarama.
ANEXO II
 (Em papel timbrado da empresa)
Modelo de proposta de inscrição no cadastro de serviços especializados –
Chamamento público nº¬_____
(adequar à área pretendida)
A……….(razão social)………………...CNPJ:……………………………..situada no endereço:…………………………………………………..na cidade 
de ………………………...vem manifestar seu interesse no credenciamento para prestação de serviços especializados de atenção a saúde de 
acordo com os critérios e condições estabelecidos  no Edital de Chamamento Público nº-______Credenciamento de Serviços de Saúde, para 
prestação de serviços nas seguintes áreas:
Anexo_____                                                                                   Quantidade de procedimentos/mês
(listar procedimentos conforme consta do edital)
Nome e CRM do médico responsável pela realização dos procedimentos:
Médico responsável pela empresa:
CRM do médico responsável:
RG do médico responsável:
CPF do médico responsável:
Data:
Assinatura do responsável

ANEXO III
MODELO DE DECLARAÇÃO
DECLARAÇÃO
Razão Social/Nome da Pessoa Física:
Endereço:
Cidade/Estado:
CNPJ/CPF:
(Nome da Empresa ou Pessoa Física)_______________________________, inscrito (a) no CNPJ/CPF nº_______________________, DECLARA, 
sob as penas da lei, que:
  - não foi declarada inidônea para licitar ou contratar com a Administração Pública;
  - em cumprimento ao inciso XXXIII, do artigo 7º da Constituição Federal de que não possui em seu quadro funcional pessoas menores de 18 
(dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e, de menores de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na condição de 
aprendiz, a partir dos 14 (quatorze) anos;
 - não possui em seu quadro de pessoal servidor público municipal, seus fundos, fundações e autarquias.
- a pessoa jurídica (a empresa e seus sócios) e/ou a pessoa física a ser contratada preenche os requisitos da Lei Municipal nº 4.384 de 29 de 
agosto de 2019.
Por ser expressão de verdade, firmamos o presente.
________________, em ______ de __________________ de 2021.
ASSINAR E CARIMBAR
(Assinatura do representante legal da pessoa jurídica (empresa) ou pessoa física)
ANEXO IV
  MINUTA DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS nº ____/2021
          Pelo presente instrumento de contrato que entre si celebram de um lado o FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE UMUARAMA, inscrito no 
CNPJ sob n° 08.931.506/0001-26, com sede à Rua Dr. Paulo Pedrosa de Alencar, 4253, nesta cidade de Umuarama - Pr, neste ato representado 
pela Secretária de Saúde a Sra. MARIA HARUE TAKAKI, brasileira, divorciada, enfermeira, inscrita no CPF sob nº 517.785.489-20, portadora da 
Cédula de Identidade RG nº 3058287-0 SESP/PR, residente e domiciliado nesta cidade de Umuarama, Estado do Paraná, doravante denominada 
CONTRATANTE e a empresa ___________________________________, pessoa jurí¬dica de direito privado, devidamente inscrita no CNPJ sob 
o nº _______________, com sede à Rua ____________, nº _____ – CEP: ___________, na cidade de Umuarama-PR, doravante denominada 
CONTRATADA, neste ato representada por seu sócio administrador o Sr. _________________________, nacionalidade, estado civil, profissão, 
portador do RG nº _____________/SSP-__ e inscrito no CPF sob o nº _________________, residente e domiciliado nesta cidade de Umuarama-
PR, resolvem firmar o presente Contrato, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas:
CLÁUSULA PRIMEIRA – FUNDAMENTAÇÃO:  O presente instrumento é celebrado com fundamento no Processo Administrativo - Protocolo nº 
____, de ___ de_____ de 2021, Inexigibilidade nº ____/2021, ratificado em ___ de ____________ de 2021, publicado no jornal Umuarama Ilustrado 
no dia ___ de ____________ de 2021, edição nº ____, regido pela Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e posteriores alterações, bem como 
pelo Decreto Municipal nº 029, de 23 de fevereiro de 2007.
CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO: O presente contrato tem por objeto a contratação de empresa para a prestação de serviços de 
__________________ aos usuários do Sistema Único de Saúde – SUS, do Município de Umuarama, conforme Edital de Chamamento Público nº 
_____/2021 – Credenciamento de Serviços de Saúde.
Procedimentos Previsão de quant. de exames/ano Valor unitário Tabela SUS (recurso federal) Valor do complemento 
(recurso próprio) Valor total Unitário  Valor total
Total anual
CLÁUSULA TERCEIRA – VALOR: O valor total anual do presente contrato em R$ __________(_____________), de acordo com os valores 
constantes na Tabela do Chamamento _____/2021 – Credenciamento de Serviços de Saúde.
Parágrafo Primeiro: Dos valores que a se refere esta cláusula, será abatido o montante devido a título de ISSQN, nos termos da Legislação 
Municipal em vigor;
Parágrafo Segundo: Caso o objeto deste contrato se enquadre na Legislação em vigor, o Município fará a retenção de 11% (onze por cento) de INSS 
sobre a mão de obra utilizada, nos termos da IN-SRP 03/2005, devendo, para apuração da base de cálculo, deduzir os valores relativos à utilização 
de equipamentos e materiais previstos neste contrato.
Parágrafo Terceiro - Do Reajuste: Caso se enquadre o objeto do presente contrato, o valor acima pactuado, será reajustado mediante termo aditivo, 
na periodicidade mínima de 12 meses à data de sua celebração, pelo IGP-M (FGV) primeiramente, ou IPC (FIPE) na falta daquele, ou, na falta dos 
índices anteriormente mencionados, aplicar-se-á o índice fixado pelo Governo Federal, no período do reajuste.
CLÁUSULA QUARTA – DAS CONDIÇÕES GERAIS:
Na execução do presente contrato, os partícipes deverão observar as seguintes condições gerais:
I - o acesso aos serviços do SUS faz-se exclusivamente pela Secretaria Municipal de Saúde;
II - encaminhamento e atendimento do usuário, de acordo com as regras estabelecidas para a referência e contra-referência;

III - gratuidade das ações e dos serviços de saúde executados, não podendo haver cobrança, aos usuários ou seus acompanhantes, de qualquer 
complementação aos valores pagos pelos serviços prestados nos termos deste contrato;
IV - a eventual prescrição de medicamentos deve observar a Política Nacional de Medicamentos, conformando-se às listagens Municipal, Estadual 
e Federal;
V – a eventual prescrição de exames e procedimentos deve conformar-se àqueles preconizados na Tabela de Procedimentos, Medicamentos, 
Órteses, Próteses e Materiais Especiais do SUS;
VI – as solicitações de exames, procedimentos e medicamentos não contemplados nos instrumentos referidos no inciso anterior, uma vez geradas 
pela CONTRATADA, passam a configurar como direito do usuário, e deverão ser atendidas exclusivamente pela CONTRATADA, sem expectativa 
de remuneração adicional pelo CONTRATANTE, a qualquer título;
VII - atendimento humanizado, de acordo com a Política Nacional de Humanização do SUS;
VIII - observância integral dos protocolos técnicos de atendimento e regulamentos estabelecidos pelo Ministério da Saúde e respectivos gestores do SUS;
IX - sem prejuízo do acompanhamento, da fiscalização e da normatividade suplementar exercidos pelo CONTRATANTE sobre a execução do objeto 
deste contrato, fica desde já reconhecida a prerrogativa de controle e a autoridade normativa genérica da direção nacional e municipal do SUS, 
decorrente da Lei Orgânica da Saúde 8.080/90.
X - É de responsabilidade exclusiva e integral da CONTRATADA a utilização de pessoal para execução do objeto deste contrato, incluídos encargos 
trabalhistas, previdenciários, sociais, fiscais e comerciais resultantes de vínculo empregatício, cujos ônus e obrigações em nenhuma hipótese 
poderão ser transferidos para o CONTRATANTE ou para o Ministério da Saúde.
XI - É de responsabilidade exclusiva e integral da CONTRATADA o fornecimento de todos os insumos necessários à execução do objeto deste 
contrato, aí incluídos equipamentos, medicamentos, insumos, órteses, próteses e materiais comuns ou especiais, cujos ônus e obrigações em 
nenhuma hipótese poderão ser transferidos para o CONTRATANTE.
XII - Os serviços serão prestados diretamente por profissionais da CONTRATADA, ou seja, por membro do seu corpo técnico e de profissionais, por 
profissional que tenha vínculo empregatício com a CONTRATADA ou por profissional autônomo, empresa, grupo, sociedade ou conglomerado de 
profissionais que exerçam atividades na área de saúde e que prestem serviços à CONTRATADA.
CLÁUSULA QUINTA – DA INDICAÇÃO DO GESTOR/FISCAL: De acordo com os requisitos exigidos no artigo 2º, da Instrução Normativa nº 03/2009 
de 22 de junho de 2009 da Divisão de Controle Interno da Prefeitura Municipal de Umuarama-Pr, indica-se como GESTOR (A) DE CONTRATO do 
presente contrato o Sr.(Sra.) ____________, inscrito no CPF sob nº _________, __________, da Secretaria Municipal de Saúde de Umuarama, 
e como FISCAL DE CONTRATO: Sr.(Sra.) ____________, inscrito no CPF sob nº _________, __________,, da Secretaria Municipal de Saúde 
de Umuarama - Pr.
CLÁUSULA SEXTA – DA FORMA DE PAGAMENTO:
1 - O pagamento será efetuado mensalmente, até o _____ (_____) dia do mês subsequente ao da prestação dos serviços, e após a emissão 
da competente Nota Fiscal (fatura), que obrigatoriamente deverá vir acompanhada pelos relatórios de faturamento do Sistema Informatizado 
da CONTRATANTE contendo o nome do paciente, procedimento e data da realização dos exames/e/ou consultas, sendo que a empresa 
CONTRATADA deverá autenticar o código de barras das requisições de autorização emitidas pela Secretaria Municipal de Saúde para comprovação 
dos pacientes atendidos.
2 - As Notas Fiscais (faturas) que apresentarem incorreções ou as que não vierem acompanhadas da documentação exigida no item 01 desta 
cláusula serão devolvidas à CONTRATADA e seu vencimento ocorrerá após a reapresentação da mesma.
3 - O pagamento será feito mediante depósito (crédito) em conta corrente em nome da CONTRATADA.
4 – Quando o CONTRATANTE atrasar o pagamento de contas decorrentes das contratações será aplicado o índice oficial INPC/IBGE para 
atualização monetária, nos termos do art. 40, inciso XIV, alínea “c”, da Lei n.º 8.666/93.
Parágrafo Primeiro: A CONTRATADA deverá manter-se regularizada perante a Fazenda Federal, Municipal e Estadual, apresentar a CRF (FGTS), 
bem como manter-se regularizada perante a Justiça do Trabalho, para que o CONTRATANTE possa efetuar os devidos pagamentos.
Parágrafo Segundo: O pagamento a que se refere esta cláusula fica condicionado à apresentação da CNDs e CNDT por parte da CONTRATADA.
Parágrafo Terceiro: A CONTRATADA deve manter durante toda a execução do contrato todas as condições de habilitação e qualificação exigidas 
na licitação/contratação de acordo com o Artigo 55, inciso XIII da Lei 8.666/93.
Parágrafo Quarto: Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação financeira que lhe 
for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere direito ao pleito de reajustamento dos preços ou correção monetária;
Parágrafo Quinto: As notas fiscais deverão ser encaminhadas diretamente a Secretaria de Saúde.
Parágrafo Sexto: Caso se faça necessária reapresentação de qualquer fatura por culpa da CONTRATADA, o prazo para pagamento reiniciar-se-á 
a contar da data da respectiva representação;
CLÁUSULA SÉTIMA – DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS:
I - A prestação dos serviços ora contratados serão de responsabilidade da empresa Contratada.
II - O objeto do presente contrato será realizado conforme encaminhamento a ser efetuado pela Secretaria Municipal de Saúde, a carga horária/
quantidades estabelecidos na Cláusula Segunda do presente contrato.
III - Os serviços ora contratados serão prestados diretamente pela CONTRATADA.
IV - A execução do objeto dar-se-á segundo princípios e diretrizes do Sistema Único de Saúde, regulamentados pela Lei nº 8.080, de 19 de 
setembro de 1990.
Parágrafo Primeiro: Sem prejuízo do acompanhamento, da regulação, da fiscalização e da normatividade suplementar, exercidos pelo 
CONTRATANTE sobre a execução do objeto deste contrato, fica desde já reconhecida a prerrogativa de controle e a autoridade normativa genérica 
da direção municipal da Secretaria Municipal de Saúde, decorrente da Lei Orgânica da Saúde.
Parágrafo Segundo: É de responsabilidade exclusiva e integral da CONTRATADA a utilização de pessoal
para execução do objeto deste contrato, devendo a mesma também arcar com todos os encargos trabalhistas, previdenciários, sociais e fiscais 
resultantes de vínculo empregatício, cujo ônus e obrigações em nenhuma hipótese poderão ser transferidos para o CONTRATANTE.
Parágrafo Terceiro: A CONTRATADA se eximirá da responsabilidade de prestar os serviços constantes no presente Contrato, na hipótese de ocorrer 
atraso superior a noventa (90) dias no pagamento devido pelo CONTRATANTE, ressalvadas às situações de calamidade pública ou grave ameaça 
da ordem interna ou as situações de urgência e/ou emergência.
Parágrafo Quarto: A CONTRATADA fica obrigada a fornecer ao paciente, demonstrativo dos valores pagos pela Secretaria Municipal de Saúde, 
pelo seu atendimento, quando solicitado.
CLÁUSULA OITAVA – OUTRAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA:
A CONTRATADA ainda se obriga a:
I - Manter sempre atualizado o prontuário médico dos pacientes;
II - Não utilizar nem permitir que terceiros utilizem o paciente para fins de experimentação;
III - Atender aos pacientes com dignidade e respeito, de modo universal e igualitário, mantendo-se sempre a qualidade na prestação de serviços;
IV - Justificar ao paciente ou ao seu representante, por escrito, as razões técnicas alegadas quando da decisão de não realização de qualquer ato 
profissional decorrente deste contrato;
Parágrafo Primeiro: A Contratada deverá atender a todos com dignidade e respeitos, de modo universal e igualitário, mantendo-se sempre a 
qualidade na prestação de serviços;
Parágrafo Segundo: Notificar o CONTRATANTE de eventual alteração de sua razão social ou de seu controle acionário e de mudança em sua 
diretoria, contrato ou estatuto, enviado ao CONTRATANTE, no prazo de sessenta (60) dias, contados a partir da data do registro da alteração, cópia 
autenticada da Certidão da Junta Comercial ou do Cartório de Registro Civil das Pessoas Jurídicas.
CLÁUSULA NONA – DA RESPONSABILIDADE CIVIL DA CONTRATADA: A CONTRATADA é responsável pela indenização de dano causado ao 
paciente e a terceiros a eles vinculados, decorrentes de ação ou omissão voluntária ou de negligência, imperícia ou imprudência, praticadas pelo 
profissional e seus empregados, ficando assegurado ao CONTRATANTE o direito de regresso.
PARÁGRAFO ÚNICO: A fiscalização ou o acompanhamento da execução deste contrato pelos órgãos competentes da Secretaria Municipal de 
Saúde não exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA, nos termos da legislação referente a licitações e contratos administrativos.
CLÁUSULA DÉCIMA – DA VIGÊNCIA: O presente contrato terá vigência com início em ___ de ______ de 2021 e com término previsto para 
_____de _________ de 2021, podendo, contudo ser prorrogável  até o limite previsto na Lei nº 8.666/93, se for de interesse do CONTRATANTE.
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: Para cobertura das despesas do presente contrato, os recursos correrão 
por conta da seguinte dotação orçamentária:
Dotação Orçamentária  – Recursos Próprios / Recurso Estadual / Recurso Federal
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA APRESENTAÇÃO DAS CONTAS E DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: Os valores pactuados neste 
Contrato serão pagos da seguinte forma:
I - A CONTRATADA apresentará mensalmente ao CONTRATANTE, até o quinto (5º) dia útil do mês subsequente à prestação dos serviços.
II - O CONTRATANTE, após revisão dos documentos, os encaminhará à Secretaria Municipal de Fazenda, para que esta efetue o pagamento do 
valor finalmente apurado, até o _____ dia do mês subsequente à prestação de serviços;
III - Para fins de prova da data de apresentação das contas e observância dos prazos de pagamento será entregue à CONTRATADA recibo, 
assinado ou rubricado pelo servidor do CONTRATANTE, com aposição do respectivo, carimbo funcional.
IV - As contas rejeitadas pelo serviço de processamento de dados serão devolvidas à CONTRATADA para as correções cabíveis, no prazo de 
30 (trinta) dias, devendo ser representadas até o quinto (5º) dia útil do mês subsequente àquele em que ocorreu a devolução. O documento 
reapresentado será acompanhado do correspondente documento original devidamente inutilizado por meio de carimbo.
V - Ocorrendo erro, falha ou falta de processamento das contas, por culpa do CONTRATANTE, este garantirá a CONTRATADA, o pagamento no 
prazo avençado neste contrato, pelos valores do mês imediatamente anterior, acertando-se as diferenças que houver, no pagamento seguinte, 
mas ficando a Secretaria Municipal de Saúde exonerada do pagamento de multas e sanções financeiras obrigando-se, entretanto, a corrigir 
monetariamente os critérios da CONTRATADA.
VI - As contas rejeitadas quanto ao mérito serão objeto de análise pelos órgãos de controle, avaliação e auditoria da Secretaria Municipal de Saúde.
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA EMISSÃO DA NOTA FISCAL: A CONTRATADA quando da emissão das notas fiscais/faturas, deverá fazer 
constar na mesma o nº do Processo Inexigibilidade nº _________ – Saúde e Contrato nº ______ – Saúde.
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DO CONTROLE, AVALIAÇÃO, VISTORIA E FISCALIZAÇÃO:
A execução do presente contrato será avaliada pelos setores competentes da Secretaria Municipal de Saúde, mediante procedimentos 
de supervisão, os quais observarão o cumprimento das cláusulas e condições estabelecidas neste contrato, a verificação do movimento dos 
atendimentos e de quaisquer outros dados necessários ao controle e avaliação dos serviços prestados.
Parágrafo Primeiro: A fiscalização exercida pelo CONTRATANTE sobre os serviços contratados, não eximirá a CONTRATADA de suas 
responsabilidades perante o próprio CONTRATANTE, ou para com os pacientes ou terceiros, decorrentes de culpa ou dolo na execução do contrato.
Parágrafo segundo: A CONTRATADA facilitará ao CONTRATANTE o acompanhamento e a fiscalização permanente dos serviços, e prestará todos 
os esclarecimentos que lhes forem solicitados.
Parágrafo terceiro: Em qualquer hipótese estará assegurado à CONTRATADA o direito à ampla defesa e ao contraditório, nos moldes da legislação 
em vigor.
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DAS PENALIDADES: Fica a CONTRATADA, sujeita a multa de 20% (vinte por cento) do valor total do contrato, por 
infração de qualquer cláusula ou condição deste Contrato, sem prejuízo das demais penalidades previstas na legislação referente às licitações e 
contratos administrativos, assegurado o direito à ampla defesa.
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DAS MULTAS DE SANÇÕES ADMINISTRATIVAS:
A CONTRATADA sujeitar-se-á, em caso de inadimplemento de suas obrigações, definidas neste instrumento ou em outros que o complementem, as 
seguintes multas, sem prejuízo das sanções legais, Art. 86 a 88 da Lei 8.666/93 e responsabilidades civil e criminal:
a) 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso, na entrega do objeto licitado, calculado sobre o valor correspondente a parte 
inadimplida, até o limite de 9,9% (nove vírgula nove por cento);
b) até 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, pelo descumprimento de qualquer cláusula do contrato, exceto prazo de entrega;
c) Ao proponente que convocado dentro do prazo de validade da sua proposta não celebrar o contrato, deixar de entregar ou apresentar 
documentação falsa, exigida para a licitação e/ou contrato, ensejar o retardamento da execução do certame e/ou contrato, não mantiver a proposta, 
falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, poderão ser aplicadas, 
conforme o caso, as seguintes sanções, sem prejuízo da reparação dos danos causados à (citar o órgão) pelo infrator:
1) advertência;
2) multa;
3) suspensão temporária do direito de licitar, de contratar com a Administração pelo prazo de até 05 (cinco) anos;
4) declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou 
até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade;
d) nenhuma sanção será aplicada sem o devido processo administrativo, que prevê defesa prévia do interessado e recursos nos prazos definidos 
em lei, sendo-lhe franqueada vista ao processo.
PARÁGRAFO ÚNICO: O valor da multa poderá ser descontado dos pagamentos devidos pelo CONTRATANTE à CONTRATADA.
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DAS SANÇÕES PARA O CASO DE INADIMPLEMENTO:
Ficará impedida de licitar e contratar com a Administração direta pelo prazo de até 02 (dois) anos, ou enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição, a pessoa, física ou jurídica, que praticar quaisquer atos previstos na Lei 8.666/93, e posteriores alterações, bem como 
na legislação correlata em vigor.
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA –  DA CORRUPÇÃO:
As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na legislação brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade 
Administrativa (Lei nº 8.429/1992), a Lei nº 12.846/2013 e seus regulamentos, se comprometem que para a execução deste contrato, nenhuma das 
partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar a quem quer que seja, ou aceitar ou se comprometer a aceitar de quem quer que seja, tanto 
por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou benefícios indevidos de 
qualquer espécie, de modo fraudulento que constituam prática ilegal ou de corrupção, bem como de manipular ou fraudar o equilíbrio econômico 
financeiro do presente contrato, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste contrato, devendo garantir, ainda que seus prepostos, 
administradores e colaboradores ajam da mesma forma.
CLÁUSULA DECIMA NONA – RESCISÃO PELO CONTRATANTE: O CONTRATANTE poderá rescindir administrativamente o presente contrato 
nas hipóteses e condições previstas nos artigos 78 e 79, no que couber, da Lei 8.666/93, sem que caiba à contratada direito a indenização e sem 
prejuízo das penalidades. Poderá ainda, ser rescindido por interesse da administração, devendo nesta hipótese o CONTRATANTE notificar a 
CONTRATADA com antecedência de 30 (trinta) dias, não sendo devida neste caso nenhuma indenização ou pagamento além do estabelecido na 
Cláusula Terceira, pelos dias que efetivamente tenha prestado os serviços e/ou produtos que tenham sido entregues.
CLÁUSULA VIGÉSIMA– DA VIGÊNCIA E DA PRORROGAÇÃO: O presente contrato terá duração até 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado 
por iguais e sucessivos períodos, limitado a 60 (sessenta) meses, nos termos do Art. 57, da Lei 8.666/93 e suas alterações;
CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA – DA VINCULAÇÃO AO PROCESSO LICITATÓRIO/PROPOSTA: O presente contrato é oriundo do processo 
administrativo – Protocolo nº_____, de____ de ____ de 2021 - Inexigibilidade nº _____/2021 – Saúde, bem como vincula-se à proposta da empresa 
vencedora, ora CONTRATADA.
CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA – A CONTRATADA deverá conceder livre acesso aos documentos e registros contábeis da empresa, referentes 
ao objeto contratado, para os servidores dos órgãos e entidades públicas concedentes e dos órgãos de controle interno e externo, conforme Portaria 
Interministerial nº 424 de 30 de dezembro de 2016, bem como alterações posteriores e/ou legislação correlata.
CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA – DAS CONDIÇÕES E RESCISÃO CONTRATUAL:
a) - Pagará a CONTRATADA, o valor da multa calculada sobre o valor de contrato, por dia de atraso, conforme disposto na cláusula décima quarta, 
independente de interpelação judicial ou extrajudicial podendo, a critério do MUNICÍPIO DE UMUARAMA, ser descontado de preço previsto no 
presente instrumento, sem prejuízo da ação de perdas e danos e das responsabilidades daí decorrentes.
b) - A CONTRATADA não poderá ceder ou transferir à terceiros os direitos e obrigações decorrentes deste Contrato.
c) - Dará também causa à rescisão do presente contrato, pleno direito, independente de quaisquer procedimentos judiciais e extrajudiciais, a 
ocorrência das seguintes hipóteses:
 - O requerimento de falência, liquidação judicial ou extrajudicial, e alteração social ou modificação da finalidade ou estrutura interna da 
CONTRATADA que, à juízo do MUNICÍPIO DE UMUARAMA/FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, prejudique a execução deste contrato;
- Quando a CONTRATADA transferir este contrato no todo ou em parte, sem anuência do MUNICÍPIO DE UMUARAMA/FUNDO MUNICIPAL DE 
SAÚDE.
CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA – DA TRANSFERÊNCIA DO CONTRATO – A cessão total ou parcial a terceiros dos direitos decorrentes deste 
contrato, dependerá da prévia anuência da CONTRATANTE, sob pena de rescisão de pleno direito, sujeitando o inadimplemento às condições 
previstas neste contrato.
CLÁUSULA VIGÉSIMA QUINTA – DESPESAS E ENCARGOS SOCIAIS: Correrão à conta da CONTRATADA todas as despesas e encargos de 
natureza trabalhista, previdenciária, social ou tributária, incidentes sobre os serviços objeto deste Contrato.
CLÁUSULA VIGÉSIMA SEXTA: Por determinação da CONTRATANTE, a CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, 
os acréscimos ou supressões que se fizerem necessárias, em até 25% do preço inicial atualizado do contrato.
CLÁUSULA VIGÉSIMA SÉTIMA – DA RESCISÃO: Constituem motivos para rescisão do presente Contrato, o não cumprimento de quaisquer de 
suas cláusulas e condições, bem como os motivos previstos na legislação referente às licitações e contratos administrativos, sem prejuízo das 
multas cominadas na Cláusula Décima Sexta.
Parágrafo Único: Em caso de rescisão contratual, se a interrupção das atividades em andamento puder causar prejuízo à população, será 
observado o prazo de (60) sessenta dias para a ocorrência de tal rescisão. Se durante este período, a CONTRATADA cometer qualquer infração, 
seja ela causada por culpa ou dolo, que trague prejuízo à prestação dos serviços contratados, a multa cabível poderá ser duplicada.
CLÁUSULA VIGÉSIMA OITAVA – DAS ALTERAÇÕES: Qualquer alteração do presente contrato será objeto de Termo Aditivo, em atendimento à 
legislação referente às licitações e contratos administrativos.
CLÁUSULA VIGÉSIMA NONA – DOS CASOS OMISSOS: Os casos omissos serão dirimidos de comum acordo entre as partes, com base na 
legislação em vigor, sobretudo na Lei 8.666/93 e alterações posteriores.
Justas e contratadas, as partes firmam este instrumento com as testemunhas presentes ao ato, a fim de que produza seus efeitos legais.
Umuarama, ___ de _________ de 2021.
MARIA HARUE TAKAKI
 Secretária Municipal de Saúde
Contratante
Empresa Prestadora dos Serviços
Contratada
GESTORES:
 (Gestor do contrato)
 (Fiscal de Contrato)
TESTEMUNHAS:

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 1.590/2021
Concede férias aos servidores de Cargo Comissão do Fundo Municipal de Saúde de Umuarama.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E :
Art. 1º Conceder férias aos servidores de Cargo Comissão do Fundo Municipal de Saúde de Umuarama, em consonância às disposições do Art.134 da CLT – Consolidação das Leis do Trabalho, conforme relação abaixo:
ITEM NOME DO SERVIDOR RG SECRETARIA CARGO PERÍODO AQUISITIVO PERÍODO DE GOZO
1 Gabriella Carrilho Cardoso de Souza 12.453.672-3 SESP/PR Fundo Municipal de Saúde Assessor Especial  2020/2021 03/11/2021 à 12/11/2021
Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 3 de novembro de 2021.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal Interino
SILVESTRE ROBERTO DE LIMA
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 1.588/2021
Concede férias aos servidores CLT do Fundo Municipal de Saúde de Umuarama.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E :
Art. 1º Conceder férias aos servidores CLT do Fundo Municipal de Saúde de Umuarama, em consonância às disposições do Art.134 da CLT – Consolidação das Leis do Trabalho, conforme relação abaixo:
ITEM NOME DO SERVIDOR RG SECRETARIA CARGO PERÍODO AQUISITIVO PERÍODO DE GOZO
1 Alexandre Ferreira 8.689.947-7 SSP/PR Fundo Municipal De Saúde Agente Comunitário de Saúde   2020/2021 08/11/2021 à 27/11/2021
2 Antonio Carlos Ruiz Junior 6.524.736-4 SSP/PR Fundo Municipal De Saúde Dentista 2019/2020 08/11/2021 à 17/11/2021
3 Celma Azevedo Leite 847.932 SSP/PR Fundo Municipal De Saúde Enfermeiro 2020/2021 03/11/2021 à 22/11/2021
4 Cleonice Da Silva 6.059.544-5 SSP/PR Fundo Municipal De Saúde Agente Comunitário de Saúde   2020/2021 16/11/2021 à 05/12/2021
5 Edinalva Madalena De Almeida Mota Rosa 7.385.166-1 SSP/PR Fundo Municipal De Saúde Enfermeiro 2019/2020 03/11/2021 à 17/11/2021
6 Elizangela Aparecida Cato De Lima 5.758.579-0 SSP/PR Fundo Municipal De Saúde Auxiliar de Enfermagem 2020/2021 03/11/2021 à 12/11/2021
7 Franciele Marta Rodrigues Da Cruz 6.868.983-0 SSP/PR Fundo Municipal De Saúde Auxiliar de Serviços Gerais 2020/2021 03/11/2021 à 22/11/2021
8 Francielle Cristina Do Nascimento Paulino 9.667.039-7 SSP/PR Fundo Municipal De Saúde Agente de Controle e Combate a Endemias 2019/2020 22/11/2021 à 21/12/2021
9 Franzimar Siqueira De Morais 6.870.995-4 SSP/PR Fundo Municipal De Saúde Agente de Saneamento 2020/2021 22/11/2021 à 01/12/2021
10 Jocimere Aparecida Onofre Ribeiro 3.872.051-1 SSP/PR Fundo Municipal De Saúde Agente Comunitário de Saúde   2020/2021 03/11/2021 à 12/11/2021
11 Maria Vilani Gonçalves 4.452.257-8 SSP/PR Fundo Municipal De Saúde Agente Comunitário de Saúde   2020/2021 03/11/2021 à 12/11/2021
12 Renata Pititto 5.800.606-8 SSP/PR Fundo Municipal De Saúde Farmacêutico 2020/2021 03/11/2021 à 12/11/2021
13 Rosane De Oliveira Ferreira Shirabayashi 7.342.560-3 SSP/PR Fundo Municipal De Saúde Auxiliar de Consultório Dentário 2019/2020 29/11/2021 à 18/12/2021
Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 3 de novembro de 2021.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal Interino
SILVESTRE ROBERTO DE LIMA
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 1.588/2021
Concede férias aos servidores CLT do Fundo Municipal de Saúde de Umuarama.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E :
Art. 1º Conceder férias aos servidores CLT do Fundo Municipal de Saúde de Umuarama, em consonância às disposições do Art.134 da CLT – Consolidação das Leis do Trabalho, conforme relação abaixo:
ITEM NOME DO SERVIDOR RG SECRETARIA CARGO PERÍODO AQUISITIVO PERÍODO DE GOZO
1 Alexandre Ferreira 8.689.947-7 SSP/PR Fundo Municipal De Saúde Agente Comunitário de Saúde   2020/2021 08/11/2021 à 27/11/2021
2 Antonio Carlos Ruiz Junior 6.524.736-4 SSP/PR Fundo Municipal De Saúde Dentista 2019/2020 08/11/2021 à 17/11/2021
3 Celma Azevedo Leite 847.932 SSP/PR Fundo Municipal De Saúde Enfermeiro 2020/2021 03/11/2021 à 22/11/2021
4 Cleonice Da Silva 6.059.544-5 SSP/PR Fundo Municipal De Saúde Agente Comunitário de Saúde   2020/2021 16/11/2021 à 05/12/2021
5 Edinalva Madalena De Almeida Mota Rosa 7.385.166-1 SSP/PR Fundo Municipal De Saúde Enfermeiro 2019/2020 03/11/2021 à 17/11/2021
6 Elizangela Aparecida Cato De Lima 5.758.579-0 SSP/PR Fundo Municipal De Saúde Auxiliar de Enfermagem 2020/2021 03/11/2021 à 12/11/2021
7 Franciele Marta Rodrigues Da Cruz 6.868.983-0 SSP/PR Fundo Municipal De Saúde Auxiliar de Serviços Gerais 2020/2021 03/11/2021 à 22/11/2021
8 Francielle Cristina Do Nascimento Paulino 9.667.039-7 SSP/PR Fundo Municipal De Saúde Agente de Controle e Combate a Endemias 2019/2020 22/11/2021 à 21/12/2021
9 Franzimar Siqueira De Morais 6.870.995-4 SSP/PR Fundo Municipal De Saúde Agente de Saneamento 2020/2021 22/11/2021 à 01/12/2021
10 Jocimere Aparecida Onofre Ribeiro 3.872.051-1 SSP/PR Fundo Municipal De Saúde Agente Comunitário de Saúde   2020/2021 03/11/2021 à 12/11/2021
11 Maria Vilani Gonçalves 4.452.257-8 SSP/PR Fundo Municipal De Saúde Agente Comunitário de Saúde   2020/2021 03/11/2021 à 12/11/2021
12 Renata Pititto 5.800.606-8 SSP/PR Fundo Municipal De Saúde Farmacêutico 2020/2021 03/11/2021 à 12/11/2021
13 Rosane De Oliveira Ferreira Shirabayashi 7.342.560-3 SSP/PR Fundo Municipal De Saúde Auxiliar de Consultório Dentário 2019/2020 29/11/2021 à 18/12/2021
Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 3 de novembro de 2021.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal Interino
SILVESTRE ROBERTO DE LIMA
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 1.585/2021
Concede férias aos servidores CLT do Município de Umuarama.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E :
Art. 1º Conceder férias aos servidores CLT do Município de Umuarama, em consonância às disposições do Art.134 da CLT – Consolidação das Leis do Trabalho, conforme relação abaixo:
ITEM NOME DO SERVIDOR RG SECRETARIA CARGO PERÍODO AQUISITIVO PERÍODO DE GOZO
1 Ana Lucia Lepre 4.291.310-3 SSP / PR Sec. Mun. de Administração Auxiliar de Serviços 2020/2021 03/11/2021 à 12/11/2021
2 Claudemir Aparecido Prodossimo 5.342.672-7 SSP / PR Sec. Mun. de Defesa Social Vigia 2020/2021 03/11/2021 à 02/12/2021
3 Clovis Françozo 611.903 SSP / PR Sec. Mun. de Defesa Social Vigia 2020/2021 03/11/2021 à 02/12/2021
4 Elizabethe Ferreira Da Silva 6.065.858-7 SSP / PR Sec. Mun. de Administração Auxiliar de Serviços                Gerais   2020/2021 16/11/2021 à 25/11/2021
5 Laide Pereira De Souza 6.082.874-1 SSP / PR Sec. Mun. de Educação Auxiliar de Serviços                Gerais   2020/2021 22/11/2021 à 01/12/2021
6 Valdecir Menegassi 4.447.226-0 SSP / PR Sec. Mun. de Defesa Social Vigia 2020/2021 03/11/2021 à 02/12/2021
7 Valmir Santana Rafael 5.080.578-6 SSP / PR Sec. Mun. de Serviços Públicos Gari 2020/2021 08/11/2021 à 22/11/2021
Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 3 de novembro de 2021.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal Interino
SILVESTRE ROBERTO DE LIMA
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 1.586/2021
Concede férias aos servidores do Processo Seletivo Simplificado – PSS do Município de Umuarama.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E :
Art. 1º Conceder férias aos servidores do Processo Seletivo Simplificado - PSS do Município de Umuarama, em consonância às disposições do Art.134 da CLT – Consolidação das Leis do Trabalho, conforme relação abaixo:
ITEM NOME DO SERVIDOR RG SECRETARIA CARGO PERÍODO AQUISITIVO PERÍODO DE GOZO
1 Josianne Aparecida Gimenes Pereira 7.734.518-3 SESP/PR Sec. Mun. de Educação Secretario Escolar 2020/2021 16/11/2021 à 25/11/2021
Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 3 de novembro de 2021.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal Interino
SILVESTRE ROBERTO DE LIMA
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 1.587/2021
Concede férias aos servidores de Cargo Comissão do Município de Umuarama.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E :
Art. 1º Conceder férias aos servidores de Cargo Comissão do Município de Umuarama, em consonância às disposições do Art.134 da CLT – Consolidação das Leis do Trabalho, conforme relação abaixo:
ITEM NOME DO SERVIDOR RG SECRETARIA CARGO PERÍODO AQUISITIVO PERÍODO DE GOZO
1 Angela Maria Dias Russi Frasquete 4.458.079-9 SSP/PR Sec. Mun. de Educação Assessor Especial II 2019/2020 03/11/2021 à 12/11/2021
2 Camila Gisele Piccolo 9.525.522-1 SSP/PR Sec. Mun. de Obras Plan. Urbano  Chefe de Divisão 2021/2022 03/11/2021 à 12/11/2021
Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 3 de novembro de 2021.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal Interino
SILVESTRE ROBERTO DE LIMA
Secretário Municipal de Administração

MUNICÍPIO DE BRASILÂNDIA DO SUL – PR
EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 010
Ao Contrato Administrativo Nº 004/2019, firmado em 30 de janeiro de 2019.
PARTES: MUNICIPIO DE BRASILANDIA DO SUL
GENTE SEGURADORA S/A - CNPJ: 90.180.605/0001-02
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DO RAMO, PARA REALIZAÇÃO DE SEGURO VEICULAR DA FROTA DO 
MUNICIPIO DE BRASILÂNDIA DO SUL.
Alteração: alteração do valor (inclusão de veículos).
Data da assinatura deste Termo: 28/10/2021
Alex Antonio Cavalcante
Prefeito Municipal
GENTE SEGURADORA S/A
Marcelo Wais
Departamento de Licitações e Contratos
03/11/2021
Brasilândia do Sul-PR

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAFEZAL DO SUL
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº 263/2021, DE 03 DE NOVEMBRO DE 2021
SÚMULA: ADJUDICA E HOMOLOGA O RESULTADO DO PROCESSO LICITATÓRIO Nº 96/2021 – 
PREGÃO Nº 41/2021.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA – Prefeito Municipal de cafezal do sul, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais, e considerando o resultado apresentado pela Pregoeira e Equipe de Apoio, designados 
pela Portaria nº 008/2021, de 22 de janeiro de 2021,     
 DECRETA:
Art. 1º - Fica Adjudicado em favor da empresa: 1º LUGAR: MORETHI & MATHIUS LTDA; 2º LUGAR: 
MAQUEA & MAQUEA LTDA; e 3º LUGAR: MR ALIMENTOS SAUDÁVEIS, o resultado do Processo 
Licitatório nº 96/2021 – Pregão nº 41/2021.
Art. 2º - Fica Homologado em favor das empresas: 1º LUGAR: MORETHI & MATHIUS LTDA, vencedora 
dos itens: (01, 02, 03, 05 ao 24, 26 ao 30 e 32 ao 50), perfazendo um montante de R$ 62.038,20 (sessenta 
e dois mil, trinta e oito reais e vinte centavos); 2º LUGAR: MAQUEA & MAQUEA LTDA, vencedora do 
item: (51), perfazendo um montante de R$ 12.600,00 (doze mil e seiscentos reais); e 3º LUGAR: MR 
ALIMENTOS SAUDÁVEIS, vencedora dos itens: (04, 25 e 31),  perfazendo um montante de R$ 2.314,00 
(dois mil e trezentos e quatorze reais), o resultado do Processo Licitatório nº 96/2021 – Pregão nº 41/2021, 
que tem como objeto a Aquisição de Gêneros Alimentícios destinados à Merenda Escolar para Educação 
Infantil.
Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 03 dias do mês de novembro de 2021.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
PREFEITO MUNICIPAL

ÓRGÃO REPASSADOR / PROGRAMA DATA VALORES
UNIÃO - Cota Parte do Fundo de Participação dos Municípios 29/10/2021 287.673,00                 
TOTAL REPASSE 287.673,00                 

UNIÃO - Cota Parte do Imposto Sobre Propriedade Territorial Rural 29/10/2021 5.199,31                     
TOTAL REPASSE 5.199,31                     

Transferências Recur. Complem. de União ao FUNDEB Principal 29/10/2021 1.830,43                     
TOTAL REPASSE 1.830,43                     

Outras Transfêrencias da União - Lei Complementar nº 176/2020 29/10/2021 9.012,77                     
TOTAL REPASSE 9.012,77                     

DERcIO JARDIM JUNIOR
Prefeito Municipal

Alto Paraíso, 03 de novembro 2021.

 Prefeitura Municipal de Alto Paraíso-PR
      CNPJ 95.640.736/0001-30               CEP 87528-000

   Av. Pedro Amaro dos Santos, 900 – Fone/Fax (0xx)  44 3664 1320
  e-mail – altoparaiso@pref.pr.gov.br

Dando cumprimento ao contido no Art. 2º da Lei nº 9.452/97, NOTIFIcAMOS os Partidos
Políticos, os Sindicatos de Trabalhadores e Entidades Empresariais do Município, quanto ao
recebimento dos seguintes recursos financeiros:

NOTIFIcAÇÃO

www.altoparaiso.pr.gov.br
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EDITAL Nº 107/2021 
 
 

O PREFEITO MUNIcIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, 
no uso de suas atribuições legais; 

 
cONSIDERANDO, a Lei nº 4.271 de 18 de maio de 2018, alterada 

pela Lei n.º 4.390 de 10 de setembro de 2019, que institui o Programa Fila única; 

 
cONSIDERANDO, o Decreto nº 265 de 24 de outubro de 2019; 

 
 

R E S O L V E : 
 
 

Art. 1º cONVOcAR os pais ou responsáveis, das crianças citadas no 

Anexo II deste Edital, para que se dirijam a Unidade Educacional onde a vaga foi 

contemplada, nos prazos e horários fixados pelo Anexo I, munidos dos 
documentos utilizados no momento da inscrição, para validação dos dados. 

 
Art. 2º Reitera-se o contido no Decreto n.º 265/2019, que aprova o 

Regulamento do Programa Fila Única, o qual dispõe que: 

 
I - Após a convocação, o responsável legal da criança deverá 

apresentar os seguintes documentos, para a retirada da Guia de Encaminhamento 

para Matrícula, conforme Art. 18: 

a)     Certidão de Nascimento da criança pleiteante a vaga. 

b) Comprovante de residência consistente na Fatura da 

Concessionária  

de Energia Elétrica atualizada (de, no máximo, 3 meses atrás) em nome do pai ou 

responsável legal pela criança ou, se em nome de terceiro, em conjunto com outro 

comprovante de endereço em nome do pai ou responsável. 

c) Folha-Resumo do Sistema CadÚnico, para comprovar a participação 

em programa social, se o caso. 

 

d) Carteira de Trabalho, para comprovar se possui ou não vínculo 

empregatício. 

e) Holerites relativos aos três últimos meses; no caso do pai ou 

responsável legal ser trabalhador formal, com registro na Carteira de Trabalho ou de 

vínculo estatutário, servidor público. 

f) Declarações de serviços prestados nos últimos três meses, com 

firma reconhecida em cartório, declaração de imposto de renda ou declaração do 

próprio pai ou responsável, em modelo a ser fixado pela Secretaria Municipal de 

Educação e assinada perante o servidor público desta; no caso de autônomos. 

 
II –As informações constantes nas declarações das famílias e/ou 

responsável legal, serão de inteira responsabilidade destes e dos signatários, e, 

caso sejam inverídicas, os mesmos responderão em conformidade com a legislação 

vigente, conforme o art. 32. 

III –Serão nulas, de pleno direito, sem qualquer responsabilidade para 

Unidade Escolar e Secretaria Municipal de Educação, as inscrições no Programa 

Fila Única e/ou matrículas na rede de Educação Infantil Municipal, efetuadas com 

documentos falsos ou adulterados, ficando o responsável passível das penas 

previstas em Lei, conforme o art. 33. 

 
Art. 3º Este Edital entra em vigor a partir da data de sua publicação. 

 
PAÇO MUNIcIPAL, aos 03 de Novembro de 2021. 

 
 
 
 

HERMES PIMENTEL DA SILVA 
Prefeito Municipal Interino
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ANEXO I 
 

TURMAS DATA DO COMPARECIMENTO HORÁRIO DO COMPARECIMENTO 

BERÇÁRIO 

08 a 11/11/2021 8h00 às 12h00 e das 13h30 às 17h00  
MATERNAL I 

MATERNAL II 

JARDIM 
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CONVOCAÇÕES

03/11/2021 09:50:12

BERÇÁRIO

Protocolo Iniciais da criança Nome completo do responsável Instituição

612fcb774f4a5ef505551314 M A S ADRIELLY FERREIRA LIMA CMEI MADRE PAULINA - Integral

612f91d44f4a5ef5055511da G P R ALINE ISABELA PIOVESAN CMEI RACHEL DE QUEIROZ - Integral

612f99c94f4a5ef505551219 G A S G ALINI ALVES SANTOS CMEI PROFª MARIA YOKOHAMA WATANABE - Integral

614af80c4f4a5ef50555207f J M A ALLANA CARDEAL MENEZES CMEI CORA CORALINA - Integral

61312a644f4a5ef5055515c1 J A B L ALZIRA BUSCARIOLLO CMEI RACHEL DE QUEIROZ - Integral

614f4b604f4a5ef5055522eb Y K D D S ANA KAROLINA DOMINGOS JULIANO CMEI CORA CORALINA - Integral

611112bd4f4a5ef5055507d6 C F F ANDRIELLI DE FÁTIMA FERNANDES CMEI PROFª MARIA YOKOHAMA WATANABE - Integral

612f8bf04f4a5ef50555119b P E R APARECIDA ELIAS DE SOUZA CMEI CANDIDO PORTINARI - Integral

6139d8004f4a5ef505551a65 H M BRUNA DOS SANTOS PEREIRA MARCELINO CMEI CANDIDO PORTINARI - Integral

6130f58b4f4a5ef505551577 J M A D S CAMILA AVACI LUCENA CMEI PROFª MARIA YOKOHAMA WATANABE - Integral

610bd63f4f4a5ef50555078d L C D C DAIANE MOURA CHUENG CMEI RACHEL DE QUEIROZ - Integral

612f4f934f4a5ef505550f32 A S P DÉBORA DE FRANÇA SVAIGER PIVA CMEI MADRE PAULINA - Integral

611a24fc4f4a5ef50555091c H F P L DENISE FERMO PADOVANI CMEI CORA CORALINA - Integral

612f8d784f4a5ef5055511a3 P H D S S ELIZENA CRISTINA COSTA DOS SANTOS CMEI CANDIDO PORTINARI - Integral

6155d3e1747db3711da1c269 S E M D S EMILY DOS SANTOS FREITAS CMEI CANDIDO PORTINARI - Integral

612f51f24f4a5ef505550f62 J M D R ERICA CLARISSA D'AGOSTINI CMEI RACHEL DE QUEIROZ - Integral

612fa5124f4a5ef50555125c E D A D S ERIKA CRISTINA DE ALMEIDA PEREIRA CMEI PROFª MARIA YOKOHAMA WATANABE - Integral
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612884bc4f4a5ef505550bf8 A O D N EVERTON DO NASCIMENTO CMEI CANDIDO PORTINARI - Integral

612f400e4f4a5ef505550ddd H A C S FABRICIA PEREIRA CRESPIM CMEI MADRE PAULINA - Integral

612f495f4f4a5ef505550e9e L R G FERNANDA DA SILVA ROSSATTO CMEI CORA CORALINA - Integral

60cc812d4c0672c91e001356 E G F L FLAVIA FERREIRA DE LIMA CMEI RACHEL DE QUEIROZ - Integral

60b4ce99b278213d22a9dc07 D D N P FRANCIELLE CRISTINA DO NASCIMENTO PAULINO CMEI MADRE PAULINA - Integral

611548e04f4a5ef5055508c3 A M L D S GIOVANNA LUCIO SILVA CMEI CORA CORALINA - Integral

610a8a5a4f4a5ef505550739 L E D C T ISABELA DO CARMO MEDEIROS CMEI PROFª MARIA YOKOHAMA WATANABE - Integral

615218124f4a5ef5055523b3 K G T G JAQUELINE DO NASCIMENTO TOZZINI GIMENES CMEI RACHEL DE QUEIROZ - Integral

61525a884f4a5ef5055523dc M L C G JESSICA ALINE CORREIA ANTUNES CMEI RACHEL DE QUEIROZ - Integral

609878c5b03e735eeaf6c6ed H D O R JÉSSICA ANDRESSA DE OLIVEIRA CMEI PROFª MARIA YOKOHAMA WATANABE - Integral

60bc2ef3b278213d22a9dd62 L I D O D S JÉSSICA MARIA DE OLIVEIRA CMEI CANDIDO PORTINARI - Integral

61559984747db3711da1c226 J P D S A JÉSSICA PEREIRA MORALES CMEI CORA CORALINA - Integral

613a29dc4f4a5ef505551a88 J F L M KAMILA CRISTINA CASTRO LEANDRO MONTES CMEI RACHEL DE QUEIROZ - Integral

612f9e1d4f4a5ef505551239 M C D S P KARINA DE SOUSA DA SILVA CMEI MADRE PAULINA - Integral

6127cd9a4f4a5ef505550b89 H S C KARYNA SANTOS ANDRADE CMEI PROFª MARIA YOKOHAMA WATANABE - Integral

613204564f4a5ef505551658 L O D S KÁTIA OLIVEIRA DA SILVA CMEI CORA CORALINA - Integral

613fd77c4f4a5ef505551c65 G D G G LEANDRO GONÇALVES CMEI MADRE PAULINA - Integral

6152ecb24f4a5ef505552428 Y H B D C LILIAN BISPO DOS SANTOS CMEI MADRE PAULINA - Integral

60d5f6bd4c0672c91e0013ce G P V LUCIANA PAULINO SILVA VICENTE CMEI CANDIDO PORTINARI - Integral

612f70464f4a5ef5055510d2 R I M D P MATEUS DA PAZ MELO CMEI CANDIDO PORTINARI - Integral

6148d5634f4a5ef505551f8c A J G D S MAYARA GOMES FERREIRA ALVES CMEI CANDIDO PORTINARI - Integral
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61438e4a4f4a5ef505551e01 L D C F D C MICAELA DE CARVALHO FREITAS CMEI RACHEL DE QUEIROZ - Integral

614af06f4f4a5ef505552076 H F B MICKAELLY FERREIRA DA SILVA CMEI PROFª MARIA YOKOHAMA WATANABE - Integral

61387d424f4a5ef505551969 L E G MIGUELIS DE LOS ANGELES GUARAPANA MARIN CMEI PROFª MARIA YOKOHAMA WATANABE - Integral

612f60554f4a5ef505551031 M H P A NAIARA BORGES DE OLIVEIRA ALVES CMEI RACHEL DE QUEIROZ - Integral

612f627c4f4a5ef505551045 Í P A NAYARA ILANA PEREIRA CMEI MADRE PAULINA - Integral

6152ceb34f4a5ef5055523fc H L D N PATRÍCIA VIEIRA LUNARDE CMEI RACHEL DE QUEIROZ - Integral

61336f9e4f4a5ef505551794 R D S RENATA FERNANDA DOS SANTOS CMEI CANDIDO PORTINARI - Integral

6148930b4f4a5ef505551f43 T T P ROGER LEANDRO DOS SANTOS PINTO CMEI CORA CORALINA - Integral

615376c8747db3711da1c098 J P B D S ROSA MARIA BRANDO CMEI MADRE PAULINA - Integral

6154c5c4747db3711da1c1b8 E D P D R ROSIMEIRE VIEIRA DE PAULA CMEI CANDIDO PORTINARI - Integral

6154e19e747db3711da1c1cc B T SIMONE GARCIA BUENO CMEI PROFª MARIA YOKOHAMA WATANABE - Integral

6130da084f4a5ef5055514f7 M C S C TAMIRES SANTOS CARVALHO CMEI CORA CORALINA - Integral

612fb2d04f4a5ef5055512a8 H L V TAMYRES SILVA LIMA CMEI CORA CORALINA - Integral

614867e34f4a5ef505551f19 G K P S TANIA KEMPFER PEREIRA CMEI PROFª MARIA YOKOHAMA WATANABE - Integral

614c3cea4f4a5ef505552114 T D O A THAIRA DE OLIVEIRA MANOEL CMEI CORA CORALINA - Integral

612f712b4f4a5ef5055510db K N D V TIAGO DE VICENTE CMEI CORA CORALINA - Integral

60d4b41e4c0672c91e0013aa A C D P VANESSA CINTRA DE OLIVEIRA CMEI PROFª MARIA YOKOHAMA WATANABE - Integral

612f49c14f4a5ef505550eaa M G C VANESSA NEVES GUAREIS CMEI RACHEL DE QUEIROZ - Integral

6135498e4f4a5ef50555181d B P D O C VANESSA SANTOS DE OLIVEIRA CARVALHO CMEI MADRE PAULINA - Integral

6134fdf64f4a5ef5055517e9 L G D S VANESSA SANTOS GONZALES DA SILVA CMEI MADRE PAULINA - Integral

607080e1b03e735eeaf6bf44 L F S L VITORIA SCAPOLAN MACHADO CMEI MADRE PAULINA - Integral
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612f34c74f4a5ef505550cd7 L C M ADRIANA CARDOSO BRITO MARQUES CEI ANJO DA GUARDA - Integral

613095f24f4a5ef505551433 P H C D S ALAN CAMPOS DA SILVA E.M. JARDIM BIRIGUI - Integral

6139dabd4f4a5ef505551a68 D L D S U ALEXSANDRA BALBINO DE SOUZA E.M. VINÍCIUS DE MORAIS - Integral

612ff1034f4a5ef50555139f L D O S ALIADNY MUNIS DE OLIVEIRA CMEI RACHEL DE QUEIROZ - Integral

612f53754f4a5ef505550f70 L A B ALINE ANSANELO MARTINES BERTONI CMEI SÃO FRANCISCO DE ASSIS - Integral

615399c6747db3711da1c0c5 M S C ALINE APARECIDA DO NASCIMENTO SANTOS CMEI VILMAR SILVEIRA - Integral

613673314f4a5ef5055518dc M R T ALINE CRISTINA REZENDE CMEI SÃO FRANCISCO DE ASSIS - Integral

612f3e924f4a5ef505550da6 L M T S ALINE DE OLIVEIRA TAVARES CMEI MADRE PAULINA - Integral

612f844a4f4a5ef50555116c D M C ALLINE PEREIRA DOS SANTOS CMEI CECILIA MEIRELES - Integral

61308c4c4f4a5ef505551420 K R C F G ALTAIR JOSE FERREIRA GRAWE CMEI HELENA KOLODY - Integral

61320a4f4f4a5ef505551668 J P H D R ALZIRA MARIA DE SOUZA HONORIO CMEI RANICE BENEDITO DE ARAÚJO TEIXEIRA - Integral

614c9c554f4a5ef505552179 A D A D N AMANDA ALVES DA COSTA MATIAS CMEI MADRE PAULINA - Integral

61336c874f4a5ef50555178c E M H AMANDA BATISTA MELO CMEI RANICE BENEDITO DE ARAÚJO TEIXEIRA - Integral

6154b373747db3711da1c1a2 K H R P AMANDA RODRIGUES DA SILVA CMEI RACHEL DE QUEIROZ - Integral

61485dd54f4a5ef505551f09 M C D S L ANA CAROLINA CAMARGO DE SOUZA CMEI MARIA ARLETE ALVES DOS SANTOS - Integral

612f5a9e4f4a5ef505550fc1 L G S L ANA PAULA SANTANA CMEI GRACILIANO RAMOS - Integral

613201a24f4a5ef505551652 L M D S ANDRE GUILHERME DA SILVA CMEI SÃO PAULO APÓSTOLO - Integral

612f434b4f4a5ef505550e3c A L B ANDREIA DA SILVA BARBOSA CMEI SÃO FRANCISCO DE ASSIS - Integral

6151be964f4a5ef50555236e A B D N L ANDREIA ROMÃODO DO NASCIMENTO E.M. ANALIDES DE OLIVEIRA CARUSO - Integral

612f426a4f4a5ef505550e28 D L D M ANDRESSA CAROLINE LIRA DA MOTA CMEI CECILIA MEIRELES - Integral
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612fbd6a4f4a5ef5055512e5 B M D O ANDRESSA MARIELLE MAZZO CMEI RUBEM ALVES - Integral

612fe93d4f4a5ef505551372 A M P ANDRESSA MELO DOS SANTOS PEREIRA CMEI MARIA ARLETE ALVES DOS SANTOS - Integral

61360fef4f4a5ef505551885 L D O B ANDRESSA THALYA DE MEDEIROS CMEI HELENA KOLODY - Integral

6130a0ae4f4a5ef50555145e L H B M ANGELA BRAMBILA SULINA CMEI SÃO CRISTÓVÃO - Integral

612f56ef4f4a5ef505550f9b M Â F V ÂNGELA MARIA SANDER FUZETO CMEI CECILIA MEIRELES - Integral

612f54044f4a5ef505550f7f V M D I O C ANGELICA APARECIDA DO IMPERIO SILVERIO COSTA CMEI CANDIDO PORTINARI - Integral

6135d8974f4a5ef505551840 D M D ANGELICA DE SOUZA MARINHO CEI ANJO DA GUARDA - Integral

612f692d4f4a5ef50555107b F G D S A ANNE KAROLINE DOS SANTOS BONFIM CMEI HELENA KOLODY - Integral

612f98d04f4a5ef50555120b A A D L ANNIE CRISTINY LOPES ARAUJO DE LIMA CEI ANJO DA GUARDA - Integral

6152ef094f4a5ef50555242c E G D S M BÁRBARA TAMIRES DA SILVA MELLO CMEI RUBEM ALVES - Integral

61362dd84f4a5ef5055518a9 A L M S BEATRIS MINGOTI SACCHI CEI ANJO DA GUARDA - Integral

612f6df74f4a5ef5055510af E G D S C BEATRIZ DA SILVA COSTA CMEI GRACILIANO RAMOS - Integral

6130fb6b4f4a5ef50555158f R D A D A BIANCA DA SILVA DE ANDRADE CMEI GRACILIANO RAMOS - Integral

615339b5bd6c200c456ba35b A R C S D V BIANCA MARIA COUTO DE OLIVEIRA CMEI MADRE PAULINA - Integral

613f5e6c4f4a5ef505551bdc I A R B BRUNA MONIK MARQUES RODRIGUES CMEI RUBEM ALVES - Integral

612f408f4f4a5ef505550dfd Y C B CAMILA CAIADO RODRIGUES BATISTUTI CMEI SÃO PAULO APÓSTOLO - Integral

6130c37e4f4a5ef5055514af J P O D S CAMILA FILINTRO OLIVEIRA CMEI CANDIDO PORTINARI - Integral

614903b74f4a5ef505551fa4 J L F D R CAMILA GARCIA FELIX CEI ANJO DA GUARDA - Integral

613793054f4a5ef50555193a H M D S CAMILA MARQUES RODRIGUES E.M. VINÍCIUS DE MORAIS - Integral

612f904a4f4a5ef5055511cb J L M CAMILA SOUZA LAURINDO CMEI PROFª MARIA YOKOHAMA WATANABE - Integral

612fa0214f4a5ef505551242 M B S CARLA DO NASCIMENTO BERTINOTTI CMEI CECILIA MEIRELES - Integral
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612f9d6a4f4a5ef505551230 E F D S CARLA PHÃMELA BALBINO FAVARO CMEI SÃO FRANCISCO DE ASSIS - Integral

6149b2464f4a5ef505551fe5 P V D S C CAROLAYNE DA SILVA FARIAS CMEI CANDIDO PORTINARI - Integral

612f8dd94f4a5ef5055511a9 D M D S T S CAROLINE DA SILVA BALBINO CMEI GRACILIANO RAMOS - Integral

614b44184f4a5ef5055520ce M B G D S CAROLINE FERNANDA GOMES CMEI MARIA ARLETE ALVES DOS SANTOS - Integral

61476bd84f4a5ef505551eae E G D R S CAROLINE REINALDO DA ROCHA CMEI SÃO FRANCISCO DE ASSIS - Integral

612fb8a14f4a5ef5055512cd P J M F CAROLINE SALGUEIRO DA PURIFICAÇÃO MARQUES FENATO CEI ANJO DA GUARDA - Integral

612f81464f4a5ef50555114d L C B CELIANE OTÍLIA DOS SANTOS COMPER BELAFONTE CMEI CECILIA MEIRELES - Integral

61314b684f4a5ef5055515da L D S D N CICERA SIMONE DOS SANTOS DAS NEVES CMEI PROFª MARIA YOKOHAMA WATANABE - Integral

614376074f4a5ef505551ddd R L CILENE ROMEIRA DE SOUZA LAURINDO CEI ANJO DA GUARDA - Integral

613012e54f4a5ef5055513e2 J E S D O CINÉIA DA SILVA COQUEIRO DE OLIVEIRA CMEI RANICE BENEDITO DE ARAÚJO TEIXEIRA - Integral

612f37174f4a5ef505550cfe M C D S M CINTHIA GONÇALVES DA SILVA CMEI RACHEL DE QUEIROZ - Integral

6142e6c84f4a5ef505551d61 M A D O CRISTIANE ALVES DE DEUS CMEI RANICE BENEDITO DE ARAÚJO TEIXEIRA - Integral

612f4e274f4a5ef505550f03 L B F CRISTIANE BACHETA DA COSTA CMEI MARIA MONTESSORI - Integral

6141b2bc4f4a5ef505551d09 L D N R CRISTINA MARIA DO NASCIMENTO CMEI CANDIDO PORTINARI - Integral

612f41a44f4a5ef505550e13 C E S R DAIARA CLARA DE GÓIS SILVA RODRIGUES CMEI MARIA MONTESSORI - Integral

61532a23aa2f08a2db827dbc M C G D S DAISY FRANCIELLE GONZAGA CMEI SÃO FRANCISCO DE ASSIS - Integral

613005c94f4a5ef5055513d1 R F R DANIEL RIBEIRO DE OLIVEIRA CMEI SÃO FRANCISCO DE ASSIS - Integral

6145a1be4f4a5ef505551e80 H M D A DANIELA MOTA DOS ANJOS CEI ANJO DA GUARDA - Integral

6143a4044f4a5ef505551e0c D L D A DANIELE RODRIGUES DE ALMEIDA CMEI CECILIA MEIRELES - Integral

615189ca4f4a5ef505552363 Y A A D O DANILO ALVES DA SILVA SANTOS CMEI PROF. IGNÁCIO URBAINSKI - Integral

612f3abb4f4a5ef505550d40 L J B L DARLINE JEAN BAPTISTE CMEI MARIA MONTESSORI - Integral
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61542508747db3711da1c0f2 A V B L DAYANA SIMONE BORGES CMEI MARIA ARLETE ALVES DOS SANTOS - Integral

614914674f4a5ef505551fac Á S R DAYANE BRITO SOARES RIBEIRO CMEI RANICE BENEDITO DE ARAÚJO TEIXEIRA - Integral

6137f24e4f4a5ef50555194c B H D S M DAYANE DA SILVA DE JESUS CMEI RANICE BENEDITO DE ARAÚJO TEIXEIRA - Integral

612f359e4f4a5ef505550ce6 M C D R D S DAYANE MARIA CORDASSO DA ROSA CMEI PROF. IGNÁCIO URBAINSKI - Integral

614cab094f4a5ef50555219e B O D S DAYSIANE ORZACG DOS SANTOS CEI ANJO DA GUARDA - Integral

612f48d04f4a5ef505550e94 M L D O A DEBORA CAROLINA DE OLIVEIRA ALVES E.M. VINÍCIUS DE MORAIS - Integral

61392f324f4a5ef505551a19 M J D M DÉBORA DE OLIVEIRA ASSIS CMEI SÃO PAULO APÓSTOLO - Integral

612ff6414f4a5ef5055513ad B G H DIEGO PEDRO HOMEM CMEI RUBEM ALVES - Integral

614c9ba34f4a5ef50555216b M M F EDJUNIOR FERRARI MAIA CMEI PROF. IGNÁCIO URBAINSKI - Integral

612f432f4f4a5ef505550e34 E D S M R ELAINE DA SILVA MIRANDA RISSATTO CMEI CANDIDO PORTINARI - Integral

61311cb14f4a5ef5055515b3 C V L D V ELIANE RIBEIRO LEOCADIO CMEI CORA CORALINA - Integral

614e38504f4a5ef5055522d8 H L D S ELISANGELA CRISTINA LAZARIN E.M. ANALIDES DE OLIVEIRA CARUSO - Integral

612f4e0b4f4a5ef505550efb M A D R ERICA CLARISSA D'AGOSTINI CMEI MARIA MONTESSORI - Integral

612f8e7b4f4a5ef5055511b6 A L G L ERICA DO NASCIMENTO GUEDES E.M. CARLOS GOMES - Integral

612f41e24f4a5ef505550e1b M T D ERICKA REGINA GOMES TOLOMEOTI CMEI SÃO CRISTÓVÃO - Integral

612f60c04f4a5ef505551037 R S T S EVELINE AZEVEDO TRISTAO SAKAMOTO E.M. JARDIM BIRIGUI - Integral

614c97614f4a5ef505552157 G W FABIANA ALBINO DE OLIVEIRA CMEI MARIA MONTESSORI - Integral

6139de1c4f4a5ef505551a6b S P A FABIANA PASCHOALET FRANCISCO CMEI CORA CORALINA - Integral

6155b383747db3711da1c23b E S A D S FERNANDA CESARIO SAMPAIO E.M. JARDIM BIRIGUI - Integral

61534058747db3711da1c037 M H D S F FERNANDA MARIA DA SILVA CEI ANJO DA GUARDA - Integral

612f74a74f4a5ef5055510fa L S B FLÁVIA STAUT CEI ANJO DA GUARDA - Integral
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612f40774f4a5ef505550df0 J F R D S FLORA NUNES FERREIRA CMEI VILMAR SILVEIRA - Integral

612f5d0a4f4a5ef505550ff5 L D O V D C FRANCIELLY DE OLIVEIRA AMARAL CMEI RANICE BENEDITO DE ARAÚJO TEIXEIRA - Integral

612f5d324f4a5ef505550ff8 I D O V D C FRANCIELLY DE OLIVEIRA AMARAL CMEI RANICE BENEDITO DE ARAÚJO TEIXEIRA - Integral

612f3f834f4a5ef505550dc8 L A FRANCIELY AVELAR CAMPOS CMEI VILMAR SILVEIRA - Integral

612f3fe64f4a5ef505550dd2 L A FRANCIELY AVELAR CAMPOS CMEI VILMAR SILVEIRA - Integral

612f4fab4f4a5ef505550f37 L A T FRANCIMARA DE ARRUDA SILVA CEI ANJO DA GUARDA - Integral

613618bb4f4a5ef50555188a S H M L GABRIELA MIRANDA LEITE CMEI CECILIA MEIRELES - Integral

614cbb2a4f4a5ef5055521c5 Á M F GABRIELA QUINDERE MEIRA E.M. JARDIM BIRIGUI - Integral

6131da0b4f4a5ef505551603 M S D S GABRIELA SPERANDIO DE SOUZA CMEI SÃO PAULO APÓSTOLO - Integral

612fca554f4a5ef50555130f H S M GABRIELLI DA SILVA SOUSA CMEI CECILIA MEIRELES - Integral

613ca92c4f4a5ef505551b15 B A D F GEZIANE MARIANA ALBIERO FERREIRA CMEI RANICE BENEDITO DE ARAÚJO TEIXEIRA - Integral

613f047a4f4a5ef505551b67 O M MM GISELE BEATRIZ MOURA DOS SANTOS CMEI PROFª MARIA YOKOHAMA WATANABE - Integral

613fc8274f4a5ef505551c50 L S B GISELE DA SILVA PEREIRA CEI ANJO DA GUARDA - Integral

61369c414f4a5ef50555190f A D L R GISLAINE DE LIMA ESTEVES CMEI SÃO PAULO APÓSTOLO - Integral

613fb6704f4a5ef505551c42 A L F D GISLAINE FERREIRA DOS SANTOS E.M. ANALIDES DE OLIVEIRA CARUSO - Integral

614c37404f4a5ef50555210f I F C GISLAINE MÉURY FLABIO DA SILVA CMEI PROF. IGNÁCIO URBAINSKI - Integral

612f39414f4a5ef505550d13 B D S D O GISLAINE TEIXEIRA DA SILVA CMEI RANICE BENEDITO DE ARAÚJO TEIXEIRA - Integral

614d8d694f4a5ef505552251 L M B D S GRACIELE BATISTA DE FREITAS CMEI MADRE PAULINA - Integral

6130e8d74f4a5ef505551542 H D S C GREICIANI DA SILVA CMEI HELENA KOLODY - Integral

614a19d74f4a5ef505552045 E E D N GUSTAVO OLIVEIRA DO NASCIMENTO CMEI SÃO PAULO APÓSTOLO - Integral

6150dd014f4a5ef50555233d M Z R HALANJHONI JUNIO REZENDE E.M. VINÍCIUS DE MORAIS - Integral
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6144a83c4f4a5ef505551e4c M F R D HAMANDA LETICIA RODRIGUES E.M. JARDIM BIRIGUI - Integral

6142394b4f4a5ef505551d55 F C V B HELLEN CASTRO DA LUZ CMEI PROFª MARIA YOKOHAMA WATANABE - Integral

6148aa624f4a5ef505551f6d M C B HELOISA DA SILVA PRIMO BERLINO CMEI SÃO PAULO APÓSTOLO - Integral

6130eba24f4a5ef505551559 E S D C HELOIZA SANTANA DE SOUZA CMEI GRACILIANO RAMOS - Integral

61488cbe4f4a5ef505551f39 D D A HERICA CATHLEIN TIMOTEO DOS SANTOS DE ASSIS CMEI RUBEM ALVES - Integral

614d94c74f4a5ef505552255 M D S D C ILVANI DE SOUZA CMEI PROFª MARIA YOKOHAMA WATANABE - Integral

61351ef24f4a5ef505551801 H D F ISABELA DOMÍNGUES FERREIRA DA SILVA E.M. VINÍCIUS DE MORAIS - Integral

613522e14f4a5ef505551809 G D F ISABELA DOMÍNGUES FERREIRA DA SILVA E.M. VINÍCIUS DE MORAIS - Integral

612f860f4f4a5ef505551184 M E G D ISABELA MARIA POLIDO GUERRA CMEI CORA CORALINA - Integral

6138cf754f4a5ef5055519d7 C M P ISABELLY KAUNAY MARQUES GONSALES CMEI HELENA KOLODY - Integral

614b20e34f4a5ef50555209d Í A D S ISADORA ALVES DE OLIVEIRA CMEI SÃO PAULO APÓSTOLO - Integral

6143151c4f4a5ef505551d79 I S M IVANICE NOGUEIRA SAIRAVA MORIMOTO CMEI PROF. IGNÁCIO URBAINSKI - Integral

612f6b7a4f4a5ef50555108d L A S IZABEL FLORIANO DA SILVA CMEI HELENA KOLODY - Integral

612fe6fa4f4a5ef505551368 M F T JAKELINE FERREIRA CEI ANJO DA GUARDA - Integral

614855794f4a5ef505551eea A M S JANDIRA MIRANDA FERRO CMEI MARIA MONTESSORI - Integral

612f3ca94f4a5ef505550d77 A M B P JAQUELINE BRUNO E.M. VINÍCIUS DE MORAIS - Integral

6138f1864f4a5ef505551a06 O M JAQUELINE DA SILVA MANFREDINI CMEI GRACILIANO RAMOS - Integral

6150bd144f4a5ef505552331 H D S M JAQUELINE GONÇALVES DA SILVA CMEI RACHEL DE QUEIROZ - Integral

61561780747db3711da1c2a5 R F D L JENNIFFER DE LIMA FERNANDES CMEI SÃO PAULO APÓSTOLO - Integral

61557ec9747db3711da1c202 R D F G B JESSICA BEATRIZ DE FREITAS BRITO E.M. JARDIM BIRIGUI - Integral

612faa864f4a5ef505551273 E C D S JESSICA CARDOSO CMEI RANICE BENEDITO DE ARAÚJO TEIXEIRA - Integral
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612f39fa4f4a5ef505550d2b E V D B JHENIFER ITAMARA RIBEIRO VALIM TRAZZI CMEI CORA CORALINA - Integral

6151ca2f4f4a5ef505552376 M D C M JOICY DA CUNHA FRANCISCO E.M. VINÍCIUS DE MORAIS - Integral

614262094f4a5ef505551d5e M D A D O JOISSE DE ALMEIDA CEI ANJO DA GUARDA - Integral

613f01eb4f4a5ef505551b5f P D S C JOYCE CAROLINA MOURA DOS SANTOS CMEI PROFª MARIA YOKOHAMA WATANABE - Integral

61389b0d4f4a5ef505551992 V J B JOYCE CRISTINA CORREIA JAMBERSI CMEI MARIA ARLETE ALVES DOS SANTOS - Integral

613243db4f4a5ef505551703 L P M JULIANA MONIQUE JORGE MORETTO CMEI GRACILIANO RAMOS - Integral

613231ab4f4a5ef5055516ca H D M D S JULIANE APARECIDA DE MARCHI CMEI MARIA MONTESSORI - Integral

614dbad94f4a5ef505552299 A E D C D S KAILANY VITÓRIA DA CONCEIÇÃO DE SOUZA CMEI RANICE BENEDITO DE ARAÚJO TEIXEIRA - Integral

61420ed94f4a5ef505551d3f C V B KAMILLY VITÓRIA DOS SANTOS CMEI CANDIDO PORTINARI - Integral

6148b2624f4a5ef505551f7b H C N KAREN CRISTHINE SIBEL CAMARGO CMEI SÃO PAULO APÓSTOLO - Integral

614c8f994f4a5ef505552146 M C V D S KARLLA BIANCA VOLPI CMEI RACHEL DE QUEIROZ - Integral

612f41f54f4a5ef505550e1d J G S A KAUANA SOUZA CRISTOVAO CEI ANJO DA GUARDA - Integral

613f7da74f4a5ef505551c11 K F D N KAUANY DOS SANTOS FIGUEIREDO CMEI VILMAR SILVEIRA - Integral

6130ca804f4a5ef5055514c5 D P N KEILA GRACIELI POLIZELI NASCIMENTO E.M. JARDIM BIRIGUI - Integral

61546e39747db3711da1c139 G A D B M KEILA REGINA DE BARROS MANINI CMEI CORA CORALINA - Integral

6130c7a34f4a5ef5055514b6 L D S D A KELLEN RAIANE DOS SANTOS CMEI NELLY GONÇALVES - Integral

61324fa04f4a5ef505551726 E C KELLY BEATRIZ CANDIL CMEI GRACILIANO RAMOS - Integral

614cbd4a4f4a5ef5055521c8 A E M D O KESLAYNE CRISTYNA SILVA MAIRINQUE CMEI CANDIDO PORTINARI - Integral

612f588b4f4a5ef505550fb2 L P C D S KESLIN EVELIN MOURA DOS SANTOS E.M. VINÍCIUS DE MORAIS - Integral

61323d1d4f4a5ef5055516ec B D S KETHELYN TAMARA FRANCA DOS SANTOS CMEI CORA CORALINA - Integral

614caf684f4a5ef5055521b3 L G G LAIZ CAROLINI GOMES CEI ANJO DA GUARDA - Integral
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6133415c4f4a5ef505551772 L S R LARISSA DE OLIVEIRA SASSI RAGOZZI CMEI CECILIA MEIRELES - Integral

613f4bb44f4a5ef505551bb1 E R S R LARISSA DE OLIVEIRA SOBRINHO RIBEIRO CMEI SÃO FRANCISCO DE ASSIS - Integral

61310d654f4a5ef5055515a0 A S H LAURIANE SILVEIRA FORTUNATO E.M. JARDIM BIRIGUI - Integral

6130dcf54f4a5ef505551502 M P B LAYARA AMELIA PINHEIRO DA CRUZ CMEI SÃO PAULO APÓSTOLO - Integral

6152eb894f4a5ef505552420 K B D S LILIAN BISPO DOS SANTOS CMEI MADRE PAULINA - Integral

6140852d4f4a5ef505551c8b B S D S C LORENA CRISTINA SANTIAGO ALVES CMEI GRACILIANO RAMOS - Integral

612f337c4f4a5ef505550ca9 M F B D C LUCAS RODRIGO DA COSTA CMEI SÃO PAULO APÓSTOLO - Integral

6140728a4f4a5ef505551c7e W R C LUCIMARA ALICE RAMOS CMEI HELENA KOLODY - Integral

6130e2594f4a5ef505551512 H D S E LUZIA ALVES DA SILVA CMEI VILMAR SILVEIRA - Integral

61322cfd4f4a5ef5055516a1 M A N MAICON LEANDRO NUNES CMEI CORA CORALINA - Integral

614afa8c4f4a5ef50555208a K A D L S MAISA BEATRIZ SANTOS VICENTE CMEI MADRE PAULINA - Integral

612f43f14f4a5ef505550e42 M L D A N MARIA DE LURDES DE ALMEIDA CMEI CANDIDO PORTINARI - Integral

6145964c4f4a5ef505551e78 A M B D S M MARIA EDUARDA BOLETA DOS REIS CMEI MARIA MONTESSORI - Integral

614108404f4a5ef505551ced M L D S S MARIA ISABEL ALVES SERAFIM CMEI PROFª MARIA YOKOHAMA WATANABE - Integral

612f34054f4a5ef505550cc5 J M MARIA JOSÉ CMEI MADRE PAULINA - Integral

612fb8c54f4a5ef5055512d1 M F D S MARIANA FERRAZ LIMA DA SILVA CMEI PROF. IGNÁCIO URBAINSKI - Integral

612f4ec74f4a5ef505550f16 H L G MARIANE NASCIMENTO LEDO GOBETTI CMEI MARIA MONTESSORI - Integral

612f5b274f4a5ef505550fd1 F J A D S MARIANE VINHA JULIÃO CMEI MARIA MONTESSORI - Integral

612f714d4f4a5ef5055510de H M D P MATEUS DA PAZ MELO CMEI GRACILIANO RAMOS - Integral

612f856a4f4a5ef505551175 M L B D S MAYARA BRAZ FERNANDES CMEI CANDIDO PORTINARI - Integral

6148d8184f4a5ef505551f90 M B G D S MAYARA GOMES FERREIRA ALVES CMEI CANDIDO PORTINARI - Integral
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612f3e704f4a5ef505550d99 A N R MAYARA PEREIRA NEVES CMEI MARIA MONTESSORI - Integral

614ca0884f4a5ef505552181 P M D S MILAIZA CALDEIRA MOURA E.M. VINÍCIUS DE MORAIS - Integral

6140c5404f4a5ef505551cc3 J B D S MILENA REGINA RIOS BAROTTO CMEI MARIA MONTESSORI - Integral

61395e7c4f4a5ef505551a44 E A B MÔNICA ALVES CMEI SÃO PAULO APÓSTOLO - Integral

612f69944f4a5ef505551089 M C MONIQUE LEONOR PINTO CEROZINO CMEI CORA CORALINA - Integral

612f5fbc4f4a5ef50555102d H H V V NALANDA STEPHANI VELOZO ALVES CMEI VILMAR SILVEIRA - Integral

6138a82d4f4a5ef5055519a1 L H A D O L NATHALIA DA SILVA AGUIAR CEI ANJO DA GUARDA - Integral

612f4b1d4f4a5ef505550ec2 A D C D A NATHALIA DO CARMO DE ARAÚJO CMEI NELLY GONÇALVES - Integral

61532d62aa2f08a2db827dc7 M G V R NATHYELE GARCIA ALVES VERÍSSIMO CEI ANJO DA GUARDA - Integral

6151f8564f4a5ef50555239e J M S D S NATIELE SALADINI DE SOUZA CMEI SÃO PAULO APÓSTOLO - Integral

612f7c654f4a5ef505551122 L T F PAMELA APARECIDA TOMAZ CMEI RANICE BENEDITO DE ARAÚJO TEIXEIRA - Integral

614dd18e4f4a5ef50555229f K E R D M PAMELA RODRIGUES DOS SANTOS CMEI GRACILIANO RAMOS - Integral

614072544f4a5ef505551c7a H D S D L PATRÍCIA APARECODA DA SILVA RODRIGUES CMEI MARIA ARLETE ALVES DOS SANTOS - Integral

61437f1c4f4a5ef505551df9 G G D O PATRICIA GARCIA DE OLIVEIRA CMEI MARIA MONTESSORI - Integral

612f4a944f4a5ef505550eb8 R B G PATRÍCIA RAVAZZI BARRETOS CMEI GRACILIANO RAMOS - Integral

614a1cd34f4a5ef50555204e J P F D M PATRICIA SOARES FERREIRA DE MOURA CMEI RANICE BENEDITO DE ARAÚJO TEIXEIRA - Integral

612f4b444f4a5ef505550ec9 R A D S PAULA RENATA DOS SANTOS DE ALBUQUERK CEI ANJO DA GUARDA - Integral

612fdca04f4a5ef50555134b C C D S PAULO RICARDO DOS SANTOS CEI ANJO DA GUARDA - Integral

613a826d4f4a5ef505551ac4 L D O D A RAFAELA BISPO DE OLIVEIRA DE ARAUJO E.M. ANALIDES DE OLIVEIRA CARUSO - Integral

61537381747db3711da1c095 B V L C RAFAELA LOPES DE SOUZA CMEI PROF. IGNÁCIO URBAINSKI - Integral

61361fff4f4a5ef50555189d R D M S REBECA SILVA MILANI CMEI CECILIA MEIRELES - Integral
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6136a5eb4f4a5ef505551923 M L S REGIANE DA SILVA CMEI HELENA KOLODY - Integral

613fa8784f4a5ef505551c33 J L B RENATA GARCIA LEMES BONFIM E.M. JARDIM BIRIGUI - Integral

6141f52c4f4a5ef505551d2e K M D S RICHIELY CATARINA DA SILVA CMEI SÃO CRISTÓVÃO - Integral

6141f57d4f4a5ef505551d33 K M D S RICHIELY CATARINA DA SILVA CMEI SÃO CRISTÓVÃO - Integral

612f3b444f4a5ef505550d4d M C F D S RITA DE CASSIA FUNK DE SOUZA CMEI CORA CORALINA - Integral

6130d09e4f4a5ef5055514df A V M M D S RODRIGO MORAES DA SILVA CMEI CECILIA MEIRELES - Integral

6148917c4f4a5ef505551f3e L A T P ROGER LEANDRO DOS SANTOS PINTO E.M. JARDIM BIRIGUI - Integral

613f59f84f4a5ef505551bcd G G D S RONAN FELIPE DE SOUZA CMEI RANICE BENEDITO DE ARAÚJO TEIXEIRA - Integral

613484404f4a5ef5055517cb V M G ROSANI MINCHIGUERRE DA SILVA CMEI CECILIA MEIRELES - Integral

613000cf4f4a5ef5055513c4 J D G S A ROSELAINE NUNES DE GODOY SABINO ALVES E.M. JARDIM BIRIGUI - Integral

612f8b934f4a5ef505551199 L S M ROSENALDO SILVESTRE MOREIRA CMEI RACHEL DE QUEIROZ - Integral

6130e7f34f4a5ef50555153d Á A B ROSIANE ANDRADE CMEI SÃO PAULO APÓSTOLO - Integral

612f69854f4a5ef505551084 M S D M L SABRINA SIMÕES DE MORAIS CMEI CORA CORALINA - Integral

6131ec344f4a5ef505551627 B F D SAMARA FERNANDES SILVA DAMÁSIO E.M. JARDIM BIRIGUI - Integral

614db4e74f4a5ef505552286 L V P G SAMARA THAINA PINTENHO CMEI CECILIA MEIRELES - Integral

612f3bc74f4a5ef505550d60 E D S B R SARA BEATRIZ DE SOUZA FREITAS CMEI SÃO FRANCISCO DE ASSIS - Integral

6130e4d64f4a5ef50555151e A J M J SELMA AP MATIAS CMEI SÃO FRANCISCO DE ASSIS - Integral

614d9fab4f4a5ef50555225e E R D S SHAIANE RODRIGUES DONATO CMEI PROFª MARIA YOKOHAMA WATANABE - Integral

612ff9d04f4a5ef5055513bb N J D S M SILVANA PEREIRA DA SILVA E.M. VINÍCIUS DE MORAIS - Integral

6133eae14f4a5ef5055517af L F D G SILVÉRA E SILVA FRACHINI CMEI SÃO FRANCISCO DE ASSIS - Integral

613006824f4a5ef5055513d6 S V D C D S SIMONE LEITE DE CARVALHO CMEI PROFª MARIA YOKOHAMA WATANABE - Integral
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61307dde4f4a5ef505551406 J P G D O SIRLENE ALVES DE OLIVEIRA CEI ANJO DA GUARDA - Integral

612f3dad4f4a5ef505550d8c E L D A SIRLENE MARIA DE LIMA CMEI SÃO CRISTÓVÃO - Integral

612f813a4f4a5ef505551147 A L S SNARA DAVID DE OLIVEIRA LA SERRA CMEI CECILIA MEIRELES - Integral

61538be3747db3711da1c0b1 B G D S SUELEN ANDRESSA ÁVILA GOUVEA CMEI RANICE BENEDITO DE ARAÚJO TEIXEIRA - Integral

614ceb474f4a5ef505552203 K B C SUELLEN SIMONE BARRIONUEVO CMEI RUBEM ALVES - Integral

614cab044f4a5ef50555219b N D S M SUSANA CRISTINA ALVES DOS SANTOS CMEI PROFª MARIA YOKOHAMA WATANABE - Integral

612fb54f4f4a5ef5055512b3 A H S SUZANA DA COSTA HRASTEL SANTOS CMEI MADRE PAULINA - Integral

61309c254f4a5ef50555144d J D S P TAIENE GLEICE DA SILVA MATOS CMEI RACHEL DE QUEIROZ - Integral

6130ab064f4a5ef505551481 M V M C TAIMILY INDIANARA MOURA FRANCISCO CMEI CANDIDO PORTINARI - Integral

61309d234f4a5ef505551453 H V P D S F TAINE PEREIRA DE SOUZA E.M. JARDIM BIRIGUI - Integral

6131f5fb4f4a5ef505551638 A V S S TAMIRIS REGINA SOUZA COSTA CMEI CANDIDO PORTINARI - Integral

6130d2384f4a5ef5055514e2 H L B A THALITA LIMA DE SIQUEIRA E.M. JARDIM BIRIGUI - Integral

614deb1a4f4a5ef5055522ac A S S THAYNA GOMES STABELINI CMEI SÃO FRANCISCO DE ASSIS - Integral

61348bb54f4a5ef5055517d1 A V D THAYNA SUELEN DE SOUZA DOS SANTOS CMEI MARIA ARLETE ALVES DOS SANTOS - Integral

614628384f4a5ef505551e9e H C TIDIA PEREIRA CMEI SÃO PAULO APÓSTOLO - Integral

612fb1344f4a5ef5055512a1 A L R F VAGNER FERREIRA DOS SANTOS E.M. VINÍCIUS DE MORAIS - Integral

6131ed6d4f4a5ef505551629 A B P A VALDIRENE CRISTINA PEDROSO CMEI SÃO FRANCISCO DE ASSIS - Integral

612fafc84f4a5ef505551295 L L A S VALKIRIA LINDNER ARAUJO SILVA CMEI MARIA MONTESSORI - Integral

614320bb4f4a5ef505551d96 S S P VALTER ALEXANDER RAMOS PEREIRA CEI ANJO DA GUARDA - Integral

6131f7f74f4a5ef505551646 A B VANESSA DA SILVA BRITO CMEI SÃO FRANCISCO DE ASSIS - Integral

612f3d504f4a5ef505550d7d O G G D S VANESSA DE OLIVEIRA GOMES CMEI RUBEM ALVES - Integral
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613f6aad4f4a5ef505551bed A D O R VANESSA SANTOS DE OLIVEIRA ROSSI CMEI SÃO CRISTÓVÃO - Integral

61308b6e4f4a5ef50555141a E D S L N VANILDA DE SOUZA LACERRA NUNES CEI ANJO DA GUARDA - Integral

615616fa747db3711da1c2a2 E D S F VERONICA GOMES DOS SANTOS FERREIRA E.M. JARDIM BIRIGUI - Integral

614a189e4f4a5ef50555203f A M X YASMIN MENDES GONZAGA CMEI SÃO FRANCISCO DE ASSIS - Integral

MATERNAL II

Protocolo Iniciais da criança Nome completo do responsável Instituição

613230c14f4a5ef5055516c0 A V F ADRIANA VOLPATO FERNANDES CMEI RUBEM ALVES - Integral

613b3d8c4f4a5ef505551adf B D S D P ALANA BRENDA DA SILVA INÁCIO CMEI RANICE BENEDITO DE ARAÚJO TEIXEIRA - Integral

6154b3c5747db3711da1c1a5 J A H M ALEX ISSAMU MORIYA E.M. JARDIM BIRIGUI - Integral

6138e9414f4a5ef5055519ef M S ALEXANDRO SEVERO CMEI CECILIA MEIRELES - Tarde

612fbe9f4f4a5ef5055512f0 M D S D F ALINE MARIANA DE SOUZA CMEI RUBEM ALVES - Integral

613932a14f4a5ef505551a20 J R P D S ALINE ROSA RAIS E.M. ANALIDES DE OLIVEIRA CARUSO - Integral

612f739a4f4a5ef5055510f2 B R R ANA CAROLINA RIBEIRO RESENDE CMEI SÃO PAULO APÓSTOLO - Manhã

6152f6d94f4a5ef505552450 D M C D O ANA CAROLINE CAMOLESI E.M. JARDIM BIRIGUI - Integral

613502ce4f4a5ef5055517ed J P D D S ANA KAROLINA DOMICIANO SESTARI CMEI CORA CORALINA - Integral

6130a7874f4a5ef50555147c E L H ANÁLIA LIBANIO DOS SANTOS HEINS CMEI MARIA MONTESSORI - Manhã

615499c7747db3711da1c18a G D S M C ANDREIA PEREIRA DA SILVA CMEI MARIA MONTESSORI - Integral

612f39c34f4a5ef505550d24 A P N ANDRÉIA PIRES DOS SANTOS CMEI MARIA MONTESSORI - Integral

613aa0c04f4a5ef505551ac9 O A D A ANDRESSA ALCANTARA DOS REIS CMEI CECILIA MEIRELES - Tarde

613887554f4a5ef505551980 A C D C P ANDREZA CAROLINA PEREIRA DE CAMPOS PEREIRA CEI ANJO DA GUARDA - Integral

612f6dea4f4a5ef5055510aa M S V ANGELICA LUCIA PEREIRA VALDERRAMA CMEI MADRE PAULINA - Integral
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61450a7b4f4a5ef505551e74 M D M M ANGELICA MOLLO MORALES CMEI CANDIDO PORTINARI - Integral

612f3b9b4f4a5ef505550d54 B C S ANNE GABRIELE COUTINHO SANTANA CMEI MARIA MONTESSORI - Manhã

6149b5154f4a5ef505551ff4 L I A D S BEATRIZ COSTA ABADE CMEI RACHEL DE QUEIROZ - Integral

614f9d004f4a5ef50555230d A B F G BEATRIZ GARCIA BALAM CMEI RANICE BENEDITO DE ARAÚJO TEIXEIRA - Integral

61533b20bd6c200c456ba35f M F C S D V BIANCA MARIA COUTO DE OLIVEIRA CMEI MADRE PAULINA - Integral

6130ed6a4f4a5ef505551562 B S D J U BRUNA CRISTINA SOUSA DE JESUS CMEI CECILIA MEIRELES - Integral

61325d8d4f4a5ef50555173e I D B D O BRUNA SARA BATISTA E.M. ANALIDES DE OLIVEIRA CARUSO - Integral

613a50554f4a5ef505551aa3 I B C BRUNA SCALCO SIMÃO CMEI PROF. IGNÁCIO URBAINSKI - Integral

61549732747db3711da1c181 E T A BRUNA THEODORO CHAVES E.M. VINÍCIUS DE MORAIS - Integral

612f74f94f4a5ef5055510ff L Ď S D C BRUNO CESAR DE CARVALHO CMEI RUBEM ALVES - Integral

612f5adf4f4a5ef505550fcd M A D L R CAMILA ALMAS DA LUZ RUFATO CMEI PROF. IGNÁCIO URBAINSKI - Integral

6155e4d0747db3711da1c282 P H D N S G CAMILA CAROLINA SILVA DO NASCIMENTO CMEI GRACILIANO RAMOS - Integral

6140d4c14f4a5ef505551ccf C D C D A CAMILA DE CAMPOS CMEI RACHEL DE QUEIROZ - Integral

61447a7f4f4a5ef505551e34 A M D S CAMILA FERNANDA MOTA DA SILVA DOS SANTOS CMEI CECILIA MEIRELES - Tarde

61548dea747db3711da1c166 E F G CAMILA MAIRA SILVA FERNANDES E.M. JARDIM BIRIGUI - Integral

612f81f44f4a5ef505551152 M V D A CARINA HELENA VENDRAMETTO E.M. JARDIM BIRIGUI - Integral

61531b6eaa2f08a2db827d9a P E D S CRISLAINE DA SILVA ESCORCIO CMEI NELLY GONÇALVES - Integral

6130b7454f4a5ef505551497 T D S D S CRISTIANE DOS SANTOS DA SILVA CMEI PROF. IGNÁCIO URBAINSKI - Integral

6149ba5b4f4a5ef505552003 M C S M CRISTIANE SILVA MEDINA CMEI GRACILIANO RAMOS - Integral

612f457c4f4a5ef505550e6d J L S D O DAIANE CRISTINA SILVA DE OLIVEIRA CMEI CANDIDO PORTINARI - Integral

612f4c614f4a5ef505550edd P Z D S DAIANE DA SILVA MEDEIROS E.M. JARDIM BIRIGUI - Integral

Pagina 17 de 28

Protocolo Iniciais da criança Nome completo do responsável Instituição

613236e74f4a5ef5055516db M E F D N DANIELA DA SILVA FERNANDES E.M. ANALIDES DE OLIVEIRA CARUSO - Integral

612f4f214f4a5ef505550f26 I Y D S D J DANIELA TICIANE BARBOSA DOS SANTOS DE JESUS E.M. JARDIM BIRIGUI - Integral

6134cc794f4a5ef5055517de H F B DANIELE DIAS FERREIRA E.M. JARDIM BIRIGUI - Integral

6135e3f54f4a5ef50555185d K F B DANIELLA GOMES FURQUINI CMEI MADRE PAULINA - Integral

613f691f4f4a5ef505551be2 M D S S DARA DOS SANTOS SALGADO CMEI NELLY GONÇALVES - Integral

61542581747db3711da1c0f8 K V B L DAYANA SIMONE BORGES CMEI MARIA ARLETE ALVES DOS SANTOS - Integral

6143c5644f4a5ef505551e17 H V C V DEBORA CASIMIRO CMEI SÃO PAULO APÓSTOLO - Manhã

6135d0e34f4a5ef505551825 A S DENISE ALVES SANTOS CMEI MARIA MONTESSORI - Integral

61549bdf747db3711da1c191 I C S DORALICE CARDOSO SANTOS CMEI PROFª MARIA YOKOHAMA WATANABE - Integral

614303ad4f4a5ef505551d69 E P P ELAINE AUGUSTO PRAÇA E.M. JARDIM BIRIGUI - Integral

614be03a4f4a5ef505552104 A M F Q ELAINE CRISTINA FURLAN CMEI PROFª MARIA YOKOHAMA WATANABE - Integral

612f66454f4a5ef505551062 H D S ELIZIANE DA SILVA E.M. ANALIDES DE OLIVEIRA CARUSO - Integral

6155c39d747db3711da1c24e A B E ÉRICA BRUNO CMEI MARIA MONTESSORI - Manhã

61559765747db3711da1c223 H D P L EULA DE SOUZA DE PAULA CMEI HELENA KOLODY - Integral

614ccf6d4f4a5ef5055521e3 F D R P FABIA FERNANDA SOUZA DE REZENDE PEREIRA CMEI RUBEM ALVES - Integral

614b393c4f4a5ef5055520b6 J F C L FERNANDA DE CARVALHO LOPES E.M. CARLOS GOMES - Integral

615358d1747db3711da1c079 L M S D A FERNANDA SANTOS DE LIMA CMEI RANICE BENEDITO DE ARAÚJO TEIXEIRA - Integral

6149ee964f4a5ef505552023 A A B C FRANCIELE APARECIDA AIRES DE ALMEIDA CMEI SÃO FRANCISCO DE ASSIS - Integral

61533f60747db3711da1c02f G H D S B FRANCIELE DA SILVA DOS SANTOS CEI ANJO DA GUARDA - Integral

614b3bdb4f4a5ef5055520be L P M FRANCIELE DE AZEVEDO PEREIRA CMEI RUBEM ALVES - Integral

612f95374f4a5ef5055511e6 C P T FRANCIELLE APARECIDA PINA E.M. JARDIM BIRIGUI - Integral
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612f45204f4a5ef505550e60 K L P FRANCIELY LANDIM PINHEIRO CMEI SÃO PAULO APÓSTOLO - Manhã

614b99aa4f4a5ef5055520fb L A D P GABRIELA ALMEIDA SOUZA CMEI GRACILIANO RAMOS - Integral

61550250747db3711da1c1dd L P C GABRIELA CRISTINA PASSOS ARAUJO CMEI MADRE PAULINA - Integral

61545d24747db3711da1c132 G M D S GEANE SAMARA MESQUITA DA SILVA CMEI RUBEM ALVES - Integral

612f3e3e4f4a5ef505550d92 L H B D O GEOVANNA BARROS DE CASTRO CMEI SÃO CRISTÓVÃO - Integral

6134829f4f4a5ef5055517c5 A L S GISLAINE DE ARAÚJO LANDIM CMEI VILMAR SILVEIRA - Integral

612f990f4f4a5ef50555120f L L S GUILHERME SILVA DOS SANTOS CMEI RANICE BENEDITO DE ARAÚJO TEIXEIRA - Integral

613170114f4a5ef5055515f0 L G S D S C HASOHARA NATASHA SOARES DA COSTA CMEI RACHEL DE QUEIROZ - Tarde

613f7a494f4a5ef505551c08 M A S D C HELOIZA SANTANA DE SOUZA CMEI GRACILIANO RAMOS - Integral

613f2b114f4a5ef505551b80 A S D J G ILDA TEREZA DA SILVA DE JESUS CMEI NELLY GONÇALVES - Integral

61535d51747db3711da1c084 A D S M ILMA RINALDI MACEDO CMEI RUBEM ALVES - Integral

6155c44f747db3711da1c258 V H D S IRANI GABRIEL DA SILVA CMEI CECILIA MEIRELES - Tarde

615479c6747db3711da1c154 L F S B ISABELLA RODRIGUES SILVA BERTO CMEI RACHEL DE QUEIROZ - Tarde

612f43304f4a5ef505550e39 M A R L ISLLA MARIANE ALVES LOPES CMEI MARIA MONTESSORI - Integral

6130a4034f4a5ef505551466 A M A S JACQUELINE DOS SANTOS ANDRADE SILVA CMEI SÃO FRANCISCO DE ASSIS - Tarde

612fb5114f4a5ef5055512ad M J M D S JAQUELINE MARQUES DA SILVA CMEI VILMAR SILVEIRA - Integral

614b24304f4a5ef5055520aa J M C D A JENIFER CAROLINE BORGES DE JESUS ANDRADE E.M. JARDIM BIRIGUI - Integral

614492994f4a5ef505551e3d G F D S R JENNIFER FERNANDA DE SOUZA CMEI VILMAR SILVEIRA - Integral

614f8ca94f4a5ef505552307 L B D S JESSICA DANIELA BRUNO CMEI SÃO PAULO APÓSTOLO - Manhã

6140f10d4f4a5ef505551ce8 I F D S JHOICY THAILA DA SILVA E.M. JARDIM BIRIGUI - Integral

61534b65747db3711da1c070 S P D S P JOYCIANE PRIOLI DA SILVA CMEI MARIA ARLETE ALVES DOS SANTOS - Integral
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61534bb9747db3711da1c075 L P D S P JOYCIANE PRIOLI DA SILVA CMEI MARIA ARLETE ALVES DOS SANTOS - Integral

613231884f4a5ef5055516c5 A D M D S JULIANE APARECIDA DE MARCHI CMEI MADRE PAULINA - Integral

612f9c614f4a5ef50555122a H M F S JULIANE MILANI FABRI SANTOS CMEI MARIA MONTESSORI - Integral

612f63474f4a5ef50555104f J P N D S JULIO CEZAR FERREIRA DA SILVA CMEI CECILIA MEIRELES - Integral

6140bfc84f4a5ef505551cb6 A D B L JUNIELA ELIZA BRANDO E.M. VINÍCIUS DE MORAIS - Integral

6140d52d4f4a5ef505551cd5 J R B D O KAREN BRATFISCH DA SILVA CMEI RACHEL DE QUEIROZ - Tarde

6144cbc94f4a5ef505551e63 I C M KARINA COUTINHO RIBEIRO CMEI RACHEL DE QUEIROZ - Integral

612f3fe94f4a5ef505550dd6 M A S A KAUANA SOUZA CRISTOVAO E.M. VINÍCIUS DE MORAIS - Integral

612f8def4f4a5ef5055511ad L S R KELI CRISTINA SIEPMANN ROCHA CMEI RACHEL DE QUEIROZ - Integral

6152384e4f4a5ef5055523d4 J S D M C KETLYN DE MORAIS COSTA CMEI SÃO CRISTÓVÃO - Integral

613cdb2d4f4a5ef505551b2e L K D O S KIARA CORREIA DE OLIVEIRA RODRIGUES SILVA CMEI SÃO PAULO APÓSTOLO - Manhã

612f6cd74f4a5ef50555109e L M R LARISSA DE OLIVEIRA MARTINS CMEI SÃO FRANCISCO DE ASSIS - Tarde

613f4d6d4f4a5ef505551bb9 A G D B L LARISSA LIMA DE BRITO CMEI NELLY GONÇALVES - Integral

61320e4a4f4a5ef505551674 H E D S D M LARISSA VIANA DOS SANTOS CMEI GRACILIANO RAMOS - Integral

613f6aea4f4a5ef505551bf0 A C M LARYSSA COUTO MELQUIADES CMEI CANDIDO PORTINARI - Integral

612fc2724f4a5ef5055512fd A L S D S LARYSSA SALES DA SILVA CMEI CECILIA MEIRELES - Integral

612f69134f4a5ef505551075 A C S LETÍCIA CAROLINE CRIVELARO COLOMBO CMEI CANDIDO PORTINARI - Integral

614db8004f4a5ef505552294 H C L LETICIA FERNANDES CRISPIM COSTA CMEI SÃO FRANCISCO DE ASSIS - Tarde

6152d57b4f4a5ef505552407 S F M D R LINCIA MICHELE PEREIRA DA ROCHA CEI ANJO DA GUARDA - Integral

6138b4bf4f4a5ef5055519ab P C F LORENA CHIARA FARIAS CMEI PROFª MARIA YOKOHAMA WATANABE - Integral

61395c874f4a5ef505551a3d L L D S LORENA VISSOTTO LORENZZONI CMEI SÃO FRANCISCO DE ASSIS - Integral
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6143b90f4f4a5ef505551e13 S A T S S LUCILENE SANTOS CMEI PROFª MARIA YOKOHAMA WATANABE - Integral

61366c9f4f4a5ef5055518c6 A G V D R LUNA GUTIERREZ VILELA CMEI CECILIA MEIRELES - Integral

6130eb0d4f4a5ef505551555 I B F MAIARA MUNIZ BUZZO CMEI RANICE BENEDITO DE ARAÚJO TEIXEIRA - Integral

6130f6444f4a5ef50555157f A L L MARCELO VINICIOS LAVAGNINI CMEI PROFª MARIA YOKOHAMA WATANABE - Integral

612f34f14f4a5ef505550ce0 L D C N MARCIELE DE CARVALHO CMEI SÃO FRANCISCO DE ASSIS - Integral

6130e7234f4a5ef505551536 M A F D S MARIA AUGUSTA DA SILVA DOS SANTOS CMEI CECILIA MEIRELES - Integral

6152f4c44f4a5ef50555243c H G D A MARIA EDUARDA GOMES DA SILVA CMEI MARIA MONTESSORI - Manhã

612fd5014f4a5ef505551345 R D G MARÍA PABLA FARIÑA GAMARRA CMEI CECILIA MEIRELES - Tarde

612f6e934f4a5ef5055510ba I A D MARIA VICTORIA ALVES DE LIMA CMEI RACHEL DE QUEIROZ - Tarde

613105c74f4a5ef505551597 A V D MARIANA APARECIDA DA ROCHA VIEIRA CMEI NELLY GONÇALVES - Integral

612fdd154f4a5ef50555134f J V S B MARINÊS GALVÃO SPLETOZER BISCAINO CMEI SÃO FRANCISCO DE ASSIS - Integral

6135c90c4f4a5ef50555181f I D N P B MARYANA DO NASCIMENTO PIRES BIAZON CMEI PROFª MARIA YOKOHAMA WATANABE - Integral

612f395f4f4a5ef505550d1b G S B D O MAYKON SOUZA BORIN DE OLIVEIRA CMEI RACHEL DE QUEIROZ - Tarde

612ff50f4f4a5ef5055513a2 H J D S MAYSA JULIÃO DA SILVA CMEI MADRE PAULINA - Integral

61387b984f4a5ef505551961 E D L A G MIGUELIS DE LOS ANGELES GUARAPANA MARIN CMEI RUBEM ALVES - Integral

614da9f24f4a5ef505552277 R V D S A MILEIDE DA SILVA GONÇALVES CMEI GRACILIANO RAMOS - Integral

6149ce184f4a5ef505552009 A E D S MILENA ESCALFI DOS SANTOS CMEI MARIA MONTESSORI - Manhã

61485d224f4a5ef505551f05 E Y M B MIRLEINE MILOR CMEI MARIA ARLETE ALVES DOS SANTOS - Integral

612f34014f4a5ef505550cc1 F D O F D B MURILO DIAS BORGES E.M. JARDIM BIRIGUI - Integral

612f60844f4a5ef505551034 H M F S NATHALIA MENDES DE SOUZA CMEI PROF. IGNÁCIO URBAINSKI - Integral

614850114f4a5ef505551edd A L M M NATHIELLE MODESTO DA SILVA CMEI RUBEM ALVES - Integral
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6143549f4f4a5ef505551dc5 L D S B NAYARA DOS SANTOS DE OLIVEIRA CMEI SÃO CRISTÓVÃO - Integral

612fe7d64f4a5ef50555136c L F A NAYARA FERREIRA ANTUNES CMEI RUBEM ALVES - Integral

612fcf6e4f4a5ef505551335 D H S OSVALDO JUNIO SOBRINHO CMEI GRACILIANO RAMOS - Integral

612f405c4f4a5ef505550de9 M H D A D S PALOMA APARECIDA BARBOSA DE ALMEIDA DA SILVA CMEI RACHEL DE QUEIROZ - Integral

612f7b7b4f4a5ef505551113 H T F PAMELA APARECIDA TOMAZ CMEI RANICE BENEDITO DE ARAÚJO TEIXEIRA - Integral

6152ce024f4a5ef5055523f4 M L A PATRÍCIA VIEIRA LUNARDE CMEI RACHEL DE QUEIROZ - Integral

613f47d54f4a5ef505551ba9 L V B PATRÍCIA VITAL FERREIRA CMEI RACHEL DE QUEIROZ - Integral

6147a6994f4a5ef505551ebc L P D N PAULO JUNIOR DO NASCIMENTO CMEI PROFª MARIA YOKOHAMA WATANABE - Integral

612f85f94f4a5ef505551181 D H S PAULO ROBERTO DA SILVA CAPITO CMEI MARIA MONTESSORI - Manhã

6132d5504f4a5ef505551768 E M R REGIANE APARECIDA MIRANDA CMEI MARIA ARLETE ALVES DOS SANTOS - Integral

6136a6754f4a5ef505551927 M S REGIANE DA SILVA CMEI HELENA KOLODY - Integral

612f4d3a4f4a5ef505550eeb B D S D O REGIANE DE SOUZA DOS SANTOS CMEI PROFª MARIA YOKOHAMA WATANABE - Integral

614cff3c4f4a5ef50555221c J H M G REGINA MOURO GUIEM SILVA CMEI PROFª MARIA YOKOHAMA WATANABE - Integral

612f33834f4a5ef505550cae M F R S RITA DE CÁSSIA RODRIGUES SANTOS CMEI RANICE BENEDITO DE ARAÚJO TEIXEIRA - Integral

612fd0d54f4a5ef50555133b G E O D S ROSÁLIA OCAMPOS VERA CMEI CECILIA MEIRELES - Integral

612f6ed24f4a5ef5055510be Y H S P SABRINA CRISTINA SILVA COELHO CMEI CECILIA MEIRELES - Integral

615420aa747db3711da1c0ea L S M SABRINA DA SILVA SANTANA CMEI NELLY GONÇALVES - Integral

612f468f4f4a5ef505550e80 H E D A C N D B SABRINA DE ALENCAR CUSTÓDIO CMEI MARIA MONTESSORI - Integral

61508f6c4f4a5ef505552326 E P C SILVANA APARECIDA DOS SANTOS PORTO CERANTO E.M. JARDIM BIRIGUI - Integral

614a110a4f4a5ef50555202f L G M D S SILVANA DE MORAES DOS SANTOS CMEI SÃO FRANCISCO DE ASSIS - Integral

612f44d44f4a5ef505550e54 L V P D S SUELEN PEREIRA ANDRADE E.M. VINÍCIUS DE MORAIS - Integral

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
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615346d5747db3711da1c05d K M D N SUZANA MARTINS MARIQUE DO NASCIMENTO CMEI RACHEL DE QUEIROZ - Tarde

612fafa14f4a5ef505551292 L V D S Z TAIANE PEREIRA DE SOUZA CMEI CANDIDO PORTINARI - Integral

61309b8b4f4a5ef505551447 J D S P TAIENE GLEICE DA SILVA MATOS CMEI RACHEL DE QUEIROZ - Integral

61309c884f4a5ef50555144f H N P D S D S TAINE PEREIRA DE SOUZA E.M. JARDIM BIRIGUI - Integral

6141de194f4a5ef505551d1f E S S TAIS FRANCIELE STEWENS BATISTA CMEI MADRE PAULINA - Integral

612f50bc4f4a5ef505550f4c B K A M TAMARA REGINA KAULING MORAES CMEI SÃO FRANCISCO DE ASSIS - Tarde

6132bf6a4f4a5ef505551763 L G S M TAMIRES BOTELHO SOARES CMEI CANDIDO PORTINARI - Integral

613251ce4f4a5ef505551728 A T B TÂNIA MARIA TAMURA CMEI SÃO PAULO APÓSTOLO - Manhã

613251eb4f4a5ef50555172a H T B TÂNIA MARIA TAMURA CMEI SÃO PAULO APÓSTOLO - Manhã

614089084f4a5ef505551c93 D M F S THAINARA JAQUELINE FERNANDES DA CRUZ CMEI CANDIDO PORTINARI - Integral

612f5e644f4a5ef505551016 L H L L THAISA APARECIDA LUCIO CMEI GRACILIANO RAMOS - Integral

614710884f4a5ef505551ea6 Y G D C THALITA DAIANE GUILHERME DE CARVALHO CMEI RACHEL DE QUEIROZ - Tarde

61533ee8bd6c200c456ba370 M H D S M THATIELLY ARTUZO DOS SANTOS CMEI SÃO PAULO APÓSTOLO - Manhã

6130b5964f4a5ef50555148e B C S THAYLINI CÉZAR CORRALES SZYMANSKI CMEI SÃO FRANCISCO DE ASSIS - Tarde

61533d0cbd6c200c456ba36b M T M A THAYS ALESSANDRA MORAIS DA LUZ E.M. VINÍCIUS DE MORAIS - Integral

613236774f4a5ef5055516d9 L H L D R THIELY CRISTINA SANTANA LOPES E.M. ANALIDES DE OLIVEIRA CARUSO - Integral

61314fac4f4a5ef5055515e2 V G Q P TIAGO HENRIQUE POLTRONIERI CMEI SÃO PAULO APÓSTOLO - Manhã

6143516e4f4a5ef505551db9 M E O Z T ( 1 VALÉRIA ORLANDO CMEI MADRE PAULINA - Integral

614351194f4a5ef505551db5 A O Z T ( 2 VALÉRIA ORLANDO CMEI MADRE PAULINA - Integral

613883944f4a5ef505551978 B Z F VANESSA BACARIN ZAVILENSKI FREGATTO CMEI SÃO PAULO APÓSTOLO - Manhã

61533259aa2f08a2db827dd9 C R D S VANESSA ROMUALDO DA SILVA CMEI SÃO FRANCISCO DE ASSIS - Tarde
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612f5d9d4f4a5ef505550ffe V C P WEVERTON RICARDO SOUZA PAES CMEI RANICE BENEDITO DE ARAÚJO TEIXEIRA - Integral

JARDIM
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6149b82a4f4a5ef505551ffd H C O ADILEIA CARDOSO CATOSSO OLIVEIRA CMEI SÃO FRANCISCO DE ASSIS - Integral

613686304f4a5ef505551903 A L S A ALECSANDRA DA SILVA MACIEL CEI ANJO DA GUARDA - Integral

6148a6934f4a5ef505551f65 I G D L A ALINE DE LIMA BARBOSA CMEI VILMAR SILVEIRA - Integral

612fede84f4a5ef505551399 A L D O ALINE LAUREANO DE OLIVEIRA CMEI CECILIA MEIRELES - Manhã

614454324f4a5ef505551e27 M M C AMANDA CAROLINE MARTINHO CEZAR CMEI SÃO FRANCISCO DE ASSIS - Manhã

6135d6c84f4a5ef505551831 A J P O D S ANA CAROLINA PITIOTI CMEI MADRE PAULINA - Integral

614c4fed4f4a5ef505552126 M C D O D S ANDECLEIA BARBOSA DE OLIVEIRA E.M. VINÍCIUS DE MORAIS - Integral

6152fc894f4a5ef505552463 B B I ANDRÉA FABIANA BARBOSA E.M. JARDIM BIRIGUI - Integral

612f5aba4f4a5ef505550fc7 I B M ANDRESSA DOS SANTOS BAQUETA MARQUETE CMEI MARIA MONTESSORI - Integral

6153451a747db3711da1c059 M E S ANDRESSA SANTOS PEREIRA CMEI MARIA MONTESSORI - Integral

613667904f4a5ef5055518be G S B D ANE VANESSA DOS SANTOS SILVA CMEI SÃO PAULO APÓSTOLO - Tarde

613229fb4f4a5ef50555168f F B F ANGE DANIE BOUDY CMEI RACHEL DE QUEIROZ - Integral

6152cf124f4a5ef5055523fe A L D R V ÂNGELA MARIA GUIEM LIMA CMEI RUBEM ALVES - Integral

612f33e94f4a5ef505550cbc H B D F BÁRBARA PUZIOL BOÇON DE FÁVERI CMEI MADRE PAULINA - Integral

612f3eec4f4a5ef505550db6 A P D A BEATRIZ DA SILVA PIEGAIA CMEI MADRE PAULINA - Integral

6152d0bb4f4a5ef505552401 H M D O BRUNA WENDY ROCHA MULLER CMEI CECILIA MEIRELES - Integral

612f55eb4f4a5ef505550f95 I T D O CAMILA APARECIDA TESSARO DA SILVA CMEI SÃO FRANCISCO DE ASSIS - Integral

614afe814f4a5ef50555208f H D A L CAMILA DE ALMEIDA CMEI SÃO FRANCISCO DE ASSIS - Integral
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6130ea614f4a5ef50555154e M C O D S CAMILA FILINTRO OLIVEIRA CMEI CANDIDO PORTINARI - Integral

6150dac04f4a5ef505552336 M D S B CARLA ANGELA DA SILVA COSTA CMEI CANDIDO PORTINARI - Integral

61530e77aa2f08a2db827d7d S W M J CAROLINE RIBEIRO MOREIRA CMEI VILMAR SILVEIRA - Integral

613261a24f4a5ef505551746 L M F M CLAUDIA RAYANE FERREIRA TOLEDO CMEI CANDIDO PORTINARI - Integral

6154e3d5747db3711da1c1d2 C B M CLEITON MICHELON CMEI PROF. IGNÁCIO URBAINSKI - Integral

613b153f4f4a5ef505551ad4 M C D B CRISTIANE CRESPIM BRITO E.M. ANALIDES DE OLIVEIRA CARUSO - Integral

61367e354f4a5ef5055518e9 B E D S L DAIANE ROSA DOS SANTOS E.M. JARDIM BIRIGUI - Integral

6143419f4f4a5ef505551da0 A A D O R DAIANE SANTOS DE OLIVEIRA CMEI RACHEL DE QUEIROZ - Integral

613b9bcc4f4a5ef505551b0a H R T DANIELA ROMUALDO E.M. ANALIDES DE OLIVEIRA CARUSO - Integral

613f2e714f4a5ef505551b88 M D C C D A DAYANE DE CASTRO DE OLIVEIRA DE ALMEIDA CMEI CECILIA MEIRELES - Integral

6130f95b4f4a5ef505551586 A C D A C DAYANE PRISCILA TORRES DE ANDRADE CMEI RACHEL DE QUEIROZ - Integral

6155cf82747db3711da1c25d A M N N H DEBORA EVELYN NEVES CAMPOS CMEI RACHEL DE QUEIROZ - Integral

612fb9904f4a5ef5055512d6 L L D S DEBORA RIBEIRO LOURENÇO CMEI MARIA MONTESSORI - Integral

6151817a4f4a5ef505552353 M E B S DENISE MARIA BARBOSA CMEI RACHEL DE QUEIROZ - Integral

612f5e444f4a5ef505551011 L R Z DESIRRE BEATRIZ RAMOS MARCELINO ZIROLDO CMEI MADRE PAULINA - Integral

61311bbe4f4a5ef5055515af C V L D V ELIANE RIBEIRO LEOCADIO CMEI MADRE PAULINA - Integral

61431f6d4f4a5ef505551d8e M E P R ELLEMY CRISTINA PATUSSI SANTOS ROSSI CMEI MADRE PAULINA - Integral

612f40824f4a5ef505550df7 S G L O ELLEN KAWANI LIMA SILVA DE OLIVEIRA CMEI GRACILIANO RAMOS - Integral

613f45c84f4a5ef505551b9e D A S L EMILI VITÓRIA SANTOS DE SOUZA E.M. ANALIDES DE OLIVEIRA CARUSO - Integral

61324dbb4f4a5ef505551715 A Y D G U EMILLY APARECIDA DA GAMA MALDONADO CMEI RACHEL DE QUEIROZ - Integral

612f403f4f4a5ef505550de6 H T D ERICKA REGINA GOMES TOLOMEOTI CMEI SÃO CRISTÓVÃO - Integral
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61537b48747db3711da1c09e J A G ERINEIA AMARAL DE PAULA CMEI CECILIA MEIRELES - Integral

6130bb294f4a5ef50555149e E D S T ESTER RODRIGUES DOS SANTOS TOMAZ CMEI RACHEL DE QUEIROZ - Integral

613883964f4a5ef50555197c C F G B FABIANA FREIBERGER GOMES BARBOSA CMEI MADRE PAULINA - Integral

613951734f4a5ef505551a33 S S P FABIANE APARECIDA DE SOUZA PIRES CMEI SÃO PAULO APÓSTOLO - Tarde

615040e64f4a5ef505552312 I D P FABIANO RODRIGO PALHAO CMEI RACHEL DE QUEIROZ - Integral

615340cf747db3711da1c03b E G D S F FERNANDA MARIA DA SILVA CMEI CANDIDO PORTINARI - Integral

614f59114f4a5ef5055522f4 H C M FRANCHESCA CERANTO E.M. JARDIM BIRIGUI - Integral

61369c894f4a5ef505551913 J G D S D S C FRANCIELI DA SILVA DOS SNATOS CMEI RACHEL DE QUEIROZ - Integral

612f3e7b4f4a5ef505550da1 B D B D C GEOVANNA BARROS DE CASTRO CMEI SÃO CRISTÓVÃO - Integral

612f739a4f4a5ef5055510f0 M D C M GRICIA PEREIRA DE CASTRO CMEI PROFª MARIA YOKOHAMA WATANABE - Integral

61534321747db3711da1c04d A F C HELLEN PEREIRA FARIAS CAVESSA CMEI SÃO FRANCISCO DE ASSIS - Integral

6148aa214f4a5ef505551f68 J M B HELOISA DA SILVA PRIMO BERLINO CMEI SÃO PAULO APÓSTOLO - Integral

615488b0747db3711da1c162 J H D P D J IARA SOUZA DO PRADO CMEI PROF. IGNÁCIO URBAINSKI - Integral

613f5e204f4a5ef505551bd8 I F D M INAJARA FRANCO FERNANDES DA MAIA CMEI MADRE PAULINA - Integral

613cba2d4f4a5ef505551b21 E V A D M ISABELA ALMEIDA CAVALCANTI CMEI MARIA MONTESSORI - Integral

6131f6cd4f4a5ef50555163f M C S O JAQUELINE ANDRÉIA DOS SANTOS CMEI PROFª MARIA YOKOHAMA WATANABE - Integral

612f6dd94f4a5ef5055510a7 L S B JAQUELINE SANTOS DA COSTA CMEI HELENA KOLODY - Integral

6148bd7a4f4a5ef505551f80 E T R JEFERSON RAETZ DE AQUINO CMEI SÃO FRANCISCO DE ASSIS - Integral

612fcdd84f4a5ef50555132a S D F S D R JESSICA CHAGAS DE FRANCA SILVA CMEI SÃO FRANCISCO DE ASSIS - Integral

61421d134f4a5ef505551d50 T H C F JESSICA POI CALIXTO CMEI CANDIDO PORTINARI - Integral

613f520d4f4a5ef505551bbd L L K JESSIKA FERNANDES LIMA CMEI RANICE BENEDITO DE ARAÚJO TEIXEIRA - Integral
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6136a3cd4f4a5ef505551917 J G D L G JESSYKA KARYNA DE LIMA GUEDES CMEI SÃO FRANCISCO DE ASSIS - Manhã

613294f14f4a5ef50555175b Í D N D O JHENIFER FERNANDA DO NASCIMENTO FEIJÓ CMEI RANICE BENEDITO DE ARAÚJO TEIXEIRA - Tarde

612f4d634f4a5ef505550eef M A D O H D S JONATHAN HAUBRICHT DA SILVA CMEI SÃO PAULO APÓSTOLO - Tarde

6131f9c74f4a5ef50555164e E D R T JONATHAN THIAGO TEIXEIRA CMEI SÃO FRANCISCO DE ASSIS - Integral

615174064f4a5ef50555234c J G M S JORDANA MALAFAIA CMEI SÃO FRANCISCO DE ASSIS - Integral

615380f6747db3711da1c0a5 B D S B JOSELITA ALVES DOS SANTOS CMEI SÃO FRANCISCO DE ASSIS - Manhã

61410ca54f4a5ef505551cf7 M M C JOYCE MEIRYELEN MOTA VIEIRA CMEI MADRE PAULINA - Integral

6138e4db4f4a5ef5055519e5 B D A JULIANA KELLY BARBOSA DE ANDRADE CMEI SÃO FRANCISCO DE ASSIS - Integral

6135e0174f4a5ef50555184f E V D S R KÁTIA TOMAZ DA SILVA CMEI MADRE PAULINA - Integral

6138c6f54f4a5ef5055519ba C P N KEILA GRACIELI POLIZELI NASCIMENTO CMEI MADRE PAULINA - Manhã

613b69a84f4a5ef505551afa T F D S H M KEMILY AMANDA DA SILVA CMEI CORA CORALINA - Integral

612f94e54f4a5ef5055511e2 L V D S A M LARISSA DA SILVA ALMEIDA CMEI PROFª MARIA YOKOHAMA WATANABE - Integral

61320d904f4a5ef505551672 M L D S D M LARISSA VIANA DOS SANTOS CMEI GRACILIANO RAMOS - Integral

6140c4624f4a5ef505551cc1 M R V D C J LAYZA SOARES DE OLIVEIRA DA COSTA CMEI RACHEL DE QUEIROZ - Manhã

613239764f4a5ef5055516e0 L G C D S LEIDY ANDREA CABRERA CMEI RACHEL DE QUEIROZ - Manhã

6130bf294f4a5ef5055514a5 L M J LISSA KARIN MIYAZAKI DOS SANTOS CMEI SÃO FRANCISCO DE ASSIS - Manhã

612f3b1d4f4a5ef505550d49 L H D B LUCIANA DOMINGOS DA SILVA E.M. VINÍCIUS DE MORAIS - Integral

61323f6a4f4a5ef5055516f4 E G D S O LUCIMARA GOMES DOS SANTOS DE OLIVEIRA CMEI PROF. IGNÁCIO URBAINSKI - Integral

61521faf4f4a5ef5055523ba J P J J LUIZ HENRIQUE JULIÃO CMEI PROFª MARIA YOKOHAMA WATANABE - Integral

613086624f4a5ef50555140f L A D S G MARIA CRISTINA AURÉLIO DOS SANTOS CMEI MARIA MONTESSORI - Integral

6152276e4f4a5ef5055523c3 H S D S D S MARIA GRACIANE SILVERIO E.M. JARDIM BIRIGUI - Integral
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614997604f4a5ef505551fb0 U D P V MARIANA DE PAULA CMEI RUBEM ALVES - Integral

614da88e4f4a5ef50555226f H A R MARILEIDE ARCANJO RODRIGUES CMEI SÃO FRANCISCO DE ASSIS - Integral

614a1c254f4a5ef50555204b M R D S MARTA BARBOSA RIBEIRO CMEI SÃO FRANCISCO DE ASSIS - Integral

6149e1a84f4a5ef505552014 D L P D S MICHELY CAROLINE ROSA PASSOS E.M. VINÍCIUS DE MORAIS - Integral

61509d354f4a5ef50555232f A C B C MILENE DA SILVA BRANDINO CRUZ CMEI RANICE BENEDITO DE ARAÚJO TEIXEIRA - Integral

615348d2747db3711da1c064 L M C D S MONICA APARECIDA LEÃO COLUCCI CMEI SÃO FRANCISCO DE ASSIS - Manhã

61559711747db3711da1c21f L V G G D S NAYARA FERNANDA DA SILVA GOUVEA CMEI SÃO PAULO APÓSTOLO - Integral

612f36d44f4a5ef505550cf9 A F D S O NELSON DIAS DE OLIVEIRA CMEI PROFª MARIA YOKOHAMA WATANABE - Integral

6138ee5f4f4a5ef5055519ff A M D O G F OSANA DE OLIVEIRA LIMA CMEI RACHEL DE QUEIROZ - Integral

61486e2b4f4a5ef505551f1f A L M D S S PÂMELA KATELIN MESSIAS INÁCIO CMEI SÃO PAULO APÓSTOLO - Integral

6152f5ce4f4a5ef505552448 V H B PAULO HENRIQUE CUNHA BACHEGA E.M. JARDIM BIRIGUI - Integral

6149ebd44f4a5ef50555201a A A D P PRISCILA APARECIDA DE OLIVEIRA DE PAULA CMEI RUBEM ALVES - Integral

61308d0c4f4a5ef505551424 N F D S RAFAELLA FERREIRA DOS SANTOS CMEI MARIA MONTESSORI - Integral

61308d784f4a5ef505551427 N F D S RAFAELLA FERREIRA DOS SANTOS CMEI MARIA MONTESSORI - Integral

61340edb4f4a5ef5055517bf E N F RANIELE OHANA NUNES RIBEIRO CMEI CECILIA MEIRELES - Integral

613cc5454f4a5ef505551b29 L R M RENATA DA SILVA RODRIGUES MURER CMEI VILMAR SILVEIRA - Integral

612f845e4f4a5ef50555116f E E L D O ROBSON RODRIGUES DE OLIVEIRA CMEI MADRE PAULINA - Integral

612f85704f4a5ef505551179 N L D O ROBSON RODRIGUES DE OLIVEIRA CMEI MADRE PAULINA - Integral

613398e34f4a5ef50555179d A J D S D S ROSALINA BORGES DE SOUZA CMEI CANDIDO PORTINARI - Integral

6130cc994f4a5ef5055514d1 M V D O S ROSANA MOURA DA SILVA CMEI GRACILIANO RAMOS - Integral

612feaf34f4a5ef505551382 R M D O ROSANGELA MODESTO DE OLIVEIRA CMEI MARIA MONTESSORI - Tarde
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6155707d747db3711da1c1ec H M F SABRINA FERNANDA MARTINS FARIA CMEI MADRE PAULINA - Integral

612fabfd4f4a5ef50555127f A L D S F R SAMARA CRISTINA SALVINO DOS SANTOS CEI ANJO DA GUARDA - Integral

613278984f4a5ef505551755 A L S D M SIDNEIA SANCHES DA SILVA CMEI RANICE BENEDITO DE ARAÚJO TEIXEIRA - Integral

613001964f4a5ef5055513c9 L C D O SILVIA DE OLIVEIRA SILVA CMEI CECILIA MEIRELES - Manhã

6155ea68747db3711da1c286 V L D O S SUELEM FÉLIX DOS SANTOS CMEI CORA CORALINA - Integral

614db6c94f4a5ef50555228f R G B R SUELI ALVES DOS SANTOS CMEI RACHEL DE QUEIROZ - Integral

614d14d34f4a5ef505552230 B D A G SUZANA SILVA DE ABREU GARONI CMEI CANDIDO PORTINARI - Integral

614d15634f4a5ef505552234 B D A G SUZANA SILVA DE ABREU GARONI CMEI CANDIDO PORTINARI - Integral

61309e584f4a5ef505551457 J A L M TAMIRES DOS SANTOS LAZZARI CMEI CECILIA MEIRELES - Manhã

61530607aa2f08a2db827d76 A G D S TATIANE FERNANDA DE OLIVEIRA GUERRA E.M. JARDIM BIRIGUI - Integral

61563abe747db3711da1c2bb M R Z R D P TATIANE ROBATINO ZALTRON RIBEIRO DE PAULO CMEI RANICE BENEDITO DE ARAÚJO TEIXEIRA - Tarde

61541e23747db3711da1c0e1 L L D T D S TAYANA CRISTINA LOPES DE TOLEDO CMEI SÃO CRISTÓVÃO - Integral

61541dbd747db3711da1c0dd L L D T D S TAYANA CRISTINA LOPES DE TOLEDO CMEI SÃO FRANCISCO DE ASSIS - Integral

6130aca24f4a5ef505551485 R S P THAIS CRISTINA SILVA COELHO CMEI SÃO PAULO APÓSTOLO - Tarde

6151eb0b4f4a5ef505552393 I R B VALERIA RIBEIRO PEREIRA CMEI SÃO PAULO APÓSTOLO - Integral

61431e634f4a5ef505551d8a L S P VALTER ALEXANDER RAMOS PEREIRA CMEI SÃO FRANCISCO DE ASSIS - Integral

6138e0094f4a5ef5055519df F D S D S VANESSA APARECIDA DE SOUZA CMEI RANICE BENEDITO DE ARAÚJO TEIXEIRA - Tarde

614898634f4a5ef505551f4e S D S C VANESSA DA SILVA COSTA CMEI SÃO PAULO APÓSTOLO - Tarde

6149a7894f4a5ef505551fd4 H F D S VANESSA FERREIRA SILVA CMEI SÃO FRANCISCO DE ASSIS - Integral

6144d5d14f4a5ef505551e6d S D O D J WELLISSA MOREIRA DE OLIVEIRA CMEI MARIA MONTESSORI - Tarde

ENDERÇO DAS UNIDADES EDUCACIONAIS

1-ESCOLA MUNICIPAL CÂNDIDO PORTINARI – ED. INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL
Rua Visconde de Taunay, 1305 – Conjunto Hab. Sonho Meu – CEP: 87.510-035

2-CMEI CECÍLIA MEIRELES
Endereço: Rua Alfredo Bernardo, quadra 06, s/nº-Conjunto 28 de outubro

3-CMEI CORA CORALINA
Endereço: Rua Nereu Ramos, 3206, Jardim Panorama

4-CMEI GRACILIANO RAMOS 
Endereço: Rua Ouro Branco, 1393 – Conjunto Ouro Branco – CEP: 87508-265

5-CMEI HELENA KOLODY
Endereço: Rua Londrina, 286 – Distrito Lovat

6-CMEI MADRE PAULINA
Endereço: Avenida Dr. Julio Cezar Jarros, s/nº – Parque Danielle

7-CMEI MARIA ARLETE ALVES DOS SANTOS 
Endereço: Rua Maria Ignácia, 2488 – Parque San Remo – CEP: 87503-260

8-CMEI MARIA MONTESSORI
Endereço: Rua São Francisco Xavier, 2455, Parque Vitória Régia, CEP: 87506-636

9-CMEI PROFESSOR IGNÁCIO URBAINSKI 
Endereço: Rua Dom Afonso, 1873 – Parque Dom Bosco – CEP: 87505-380

10-CMEI PROFESSORA MARIA YOKOHAMA WATANABE 
Endereço: Rua F, 5757, Parque Verde Vale

11-CMEI PROFESSORA NELLY GONÇALVES 
Endereço: Avenida Central, 784 – Distrito Serra dos Dourados

12-CMEI RACHEL DE QUEIROZ
Endereço: Avenida dos Xetás, s/nº – Parque Dom Pedro I

13-CMEI RANICE BENEDITO DE ARAÚJO TEIXEIRA
Endereço: Rua Bararuba, 2835 – Praça Tamoyo – CEP: 87503-040

14-CMEI RUBEM ALVES 
Endereço: Rua Santa Efigênia, Conjunto Guarani – CEP: 87504-380

15-CMEI SÃO CRISTÓVÃO
Endereço: Rua Santa Clara, 2413, Jardim São Cristóvão – CEP: 87507-320

16-CMEI SÃO FRANCISCO DE ASSIS 
Endereço: Rua Francisco Junior, s/n, Jardim Alphaville – CEP: 87.504-640

18-CMEI SÃO PAULO APÓSTOLO
Endereço: Rua Carlos Gomes, S/Nº, Praça Anchieta – CEP: 87504-150

19-CMEI VILMAR SILVEIRA 
Endereço: Rua das Orquídeas, 1426 – Parque Laranjeiras, CEP: 87507-110

20. ESCOLA MUNICIPAL JARDIM BIRIGUI 
Endereço: Av. Rio Grande do Sul, 2063 – CEP: 87.505-130

21-ESCOLA MUNICIPAL VINÍCIUS DE MORAIS – ED. INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL
Rua Flor de Ipê, 1471 – Parque Jabuticabeira – CEP: 87.504-580

22-CEI ANJO DA GUARDA
Endereço: Rua: José Teixeira D’Ávila, 3729 – Zona I – CEP: 87501-040 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ
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ANEXO I 
Referente ao Decreto Nº 1559/2021 

 

Ficha de Cadastro de Solicitação de Vagas 
 

CMEI ou creche de pretensão:    
Nome da Criança:    
Data de Nascimento: _/ / ( ) Sexo Masculino ( ) Sexo Feminino 

 

Nome da Mãe:    
 

R.G.: _UF: Data expedição: _/_ /   
 

Nome do Pai:    
 

R.G. : UF: _Data expedição: / / _ 
 

Endereço:    _ Nº Bairro     
Moradia: ( ) Própria ( ) Alugada ( ) Cedida  Telefone: ( ) / (  ) 

 

Quantas pessoas moram na casa? . Liste-os: 
 

Nome dos Componentes Idade *Grau de 
Parentesco 

Vínculo 
Empregatício 

   ( ) Empregado 
( ) Desempregado 
( ) Trabalhador Autônomo 
( ) Aposentado 
( ) outros 

   ( ) Empregado 
( ) Desempregado 
( ) Trabalhador Autônomo 
( ) Aposentado 
( ) outros 

   ( ) Empregado 
( ) Desempregado 
( ) Trabalhador Autônomo 
( ) Aposentado 
( ) outros 

   ( ) Empregado 
( ) Desempregado 
( ) Trabalhador Autônomo 
( ) Aposentado 
( ) outros 

   ( ) Empregado 
( ) Desempregado 
( ) Trabalhador Autônomo 
( ) Aposentado 
( ) outros 

*Grau de Parentesco: informar se é pai, mãe, irmãos, tios, avós, outros... 
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Dados dos pais: 
 

Mãe: 
( ) Analfabeta   ( ) Ensino Fundamental completo (1ª a 4ª série) 
( ) Ensino Fundamental Incompleto ( ) Ensino Médio Completo (2º Grau) 
( ) Ensino Médio Incompleto ( ) Superior Completo 
( ) Superior Incompleto ( ) Pós-Graduação 

 
Trabalha? ( ) SIM ( ) NÃO 
Local:    
Informar o telefone do local de trabalho (44) _ 

• Anexar comprovação do vínculo empregatício. 
Pai: 
( ) Analfabeto  ( ) Ensino Fundamental completo 
( ) Ensino Fundamental Incompleto ( ) Ensino Médio Completo 
( ) Ensino Médio Incompleto ( ) Superior Completo 
( ) Superior Incompleto ( ) Pós-Graduação 

 
Trabalha? ( ) SIM ( ) NÃO 
Local:    
Informar o telefone do local de trabalho (44) _ 

• Anexar comprovação do vínculo empregatício. 
 

Possui cadastro no Programa Bolsa Família? ( ) SIM ( ) NÃO 
Possui cadastro no Programa Leite das crianças ( ) SIM ( ) NÃO 
A família possui cadastro no Programa Família Paranaense? ( ) SIM ( ) NÃO 
Inserido no Cadastro Único? ( ) SIM ( ) NÃO Informe o nº NIS: _   
A criança é protegida por alguma medida protetiva do Poder Judiciário? ( ) SIM ( ) NÃO 
A criança ou algum membro do núcleo familiar possui doença crônica ou tem alguma deficiência? 
( ) SIM ( ) NÃO 

Qual?     
 

Alto Piquiri - PR, de _ de 2021. 
 
 
 

Assinatura 
 

OBS: Deverá ser anexado a este questionário: 
 

• Declaração de vínculo empregatício, devidamente assinado pelo empregador e com firma reconhecida (anexo 
II); 

• Se trabalhador autônomo, declaração de trabalhador autônomo (anexo III), devidamente assinada e com firma 
reconhecida. 

• Cópia do Comprovante de residência atualizado, obrigatoriamente deverá ser a fatura da COPEL ou Sanepar 
e estar em nome dos pais; 

• Declaração de que participa do Programa Leite das Crianças (anexo IV), quando for o caso; 
• Cópia do cartão do Programa Bolsa Família, quando for o caso; 
• Se assistido pelo Programa Família Paranaense, declaração devidamente assinada; 
• Se assistido por Medidas Protetivas, declaração ou outro documento expedido pelos órgãos competentes do 

Poder Judiciário ou laudo de vulnerabilidade social emitido pela Secretaria de Assistência Social; 
• Laudo, atestado ou declaração médica comprobatória de doença crônica ou deficiência, quando for o caso. 
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ANEXO II 
Referente ao Decreto Nº 1559/2021 

 
DECLARAÇÃO DE VÍNCULO EMPREGATÍCIO 

 
Declaramos para os devidos fins que o (a) Sr.(a) 

  , inscrito (a) no CPF sob o nº 
   e portador(a) do RG de nº _  é funcionário (a) do (a) 

Sr.(a)    exercendo  atividades de 
  , na empresa: 
  _cumprindo de    à 
  _- feira, a jornada de trabalho das _h às _h. 

Alto Piquiri,  de de 2021. 

 
 
 

ASSINATURA DO EMPREGADOR (A) 
A assinatura do declarante deve ser igual a assinatura do documento de identificação pessoal (com 
foto) 

 

Artigo 299 – Código Penal – Omitir, em documento público ou particular, declaração que dele devia constar, 
ou nele inserir ou fazer inserir declaração falsa ou diversa da que devia ser escrita, com o fim de prejudicar 
direito, criar obrigação ou alterar a verdade sobre fato juridicamente relevante. Pena - reclusão, de um a 
cinco anos, e multa, se o documento é público, e reclusão de um a três anos, e multa, se o documento é 
particular. 

ANEXO III 
Referente ao Decreto Nº 1559/2021 
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DECLARAÇÃO DE TRABALHADOR AUTÔNOMO 
 

Eu,      _,CPF   nº   residente e 
domiciliado        na        rua         ,nº _, 
bairro   , na cidade de    _, declaro que sou 
trabalhador (a) autônomo (a), desenvolvendo atividade  de 
  . 

Ratifico serem verdadeiras as informações acima prestadas 

Data: / /2021 
 
 
 
 

Assinatura do declarante 
(Reconhecer Firma) 

 
Artigo 299 – Código Penal – Omitir, em documento público ou particular, declaração que dele devia 
constar, ou nele inserir ou fazer inserir declaração falsa ou diversa da que devia ser escrita, com o fim 
de prejudicar direito, criar obrigação ou alterar a verdade sobre fato juridicamente relevante. Pena - 
reclusão, de um a cinco anos, e multa, se o documento é público, e reclusão de um a três anos, e 
multa, se o documento é particular. 

ANEXO IV 
Referente ao Decreto Nº 1559/2021 
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DECLARAÇÃO 
 
 

Declaro para os devidos fins que a (o) Senhor(a): 
    possui cadastro no Programa Leite das 
Crianças. 

 
Por ser expressão da verdade, firmo a presente. 

 
Alto Piquiri, de de 2021. 

 
 
 
 
 

Carimbo e assinatura do responsável pela informação 

6 

 

 

 

ANEXO V 
Referente ao Decreto Nº 1559/2021 

 
 

IMPUGNAÇÃO 
 
 

IDENTIFICAÇÃO DO RECORRENTE: 
 

Nome:    
Rg: _ 
Cpf: _ 
Endereço:   
Telefone: ( )      

 
 

RAZÕES DO RECURSO: 
 

  _ 
  _ 
  _ 
  _ 
  _ 
  _ 
  _ 
  _ 
  _ 
  _ 
  _ 
  _ 
  _ 
  _ 
  _ 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

DECRETO Nº  1559/2021, de 03 de Novembro de 2021.

Ementa: Estabelece critérios de prioridades para matrículas nos
Centros Municipais de Educação Infantil e Creches para o ano letivo
2022 e dá outras providências.

Considerando o disposto nos artigos nº 205, 206 e 208, da Constituição Federal, de 05 de outubro de 1988;

Considerando o disposto no artigo 2º, da Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional, Lei nº 9394, de 20 de
dezembro de 1996;

Considerando o disposto no inciso V, do artigo 53, no início II, do artigo 54 e no inciso I, do Estatuto da Criança e
do Adolescente, Lei nº 8069, de 13 de julho de 1990;

Considerando o disposto no Art. 3º da Lei Federal nº 13.005/2014 “As metas previstas no Anexo desta Lei serão
cumpridas no prazo de vigência deste PNE, desde que não haja prazo inferior definidos para metas e estratégias
específicas”.

Considerando a Meta 1 da Lei Municipal nº249/2015 que aprova e institui o Plano Municipal de Educação de
Alto Piquiri - PME 2015-2025. “... ampliar a oferta de educação infantil em creches de forma a atender, no
mínimo, 50% das crianças de até 3 anos até o final da vigência do PNE”.

Considerando o disposto no Art. 2º da Lei Municipal nº 249/2015 "São diretrizes do PME de Alto Piquiri (...) VIII -
Estabelecimento de estratégias que assegurem o atendimento às necessidades de expansão, com padrão de
qualidade e equidade".

Considerando a Resolução nº 04/10 do Conselho Nacional de Educação, que define Diretrizes Curriculares
Nacionais gerais para a Educação Básica;

Considerando o exposto na Constituição do Estado do Paraná, que define a Política de garantir a toda a
população paranaense o acesso à Educação Básica; 

Considerando o Parecer CEE/CP nº 10/17, sobre Informação PGE acórdão ACP 402/2007 - corte etário no
Ensino Fundamental de nove anos de duração;

Considerando a deliberações nº 02/14 do Conselho Estadual do Paraná;

Considerando a Lei Municipal nº 476/2019, data de 04 de fevereiro de 2019, que estabelece os critérios de
preferência de acesso à Educação Infantil em Creches e CEMEI da Rede de Ensino do Município de Alto Piquiri-
PR, para crianças com menos de 4 (quatro) anos e dá outras providências.

Considerando a real incapacidade de absorver a totalidade da demanda reprimida para a etapa creche nas

atuais estruturas públicas destinadas à Educação Infantil, e a comprovada dificuldade orçamentária do Município
de Alto Piquiri em regularizar de maneira imediata a totalidade da oferta de vagas na Educação Infantil, e ainda;

Considerando que constitui dever do Poder Público, observar o contido no Art. 6º da Constituição Federal, "São
direitos sociais a educação, a saúde, a alimentação, o trabalho, a moradia, o transporte, o lazer, a segurança, a
previdência social, a proteção à maternidade e à infância, a assistência aos desamparados, na forma desta
Constituição".

Considerando a necessidade imediata de redução da Lista de Espera para atendimento nos Centros Municipais
de Educação Infantil e Creches, buscando garantir o efetivo cumprimento das Disposições Constitucionais, tanto
no que se refere ao direito educacional da criança, quanto ao direito social das famílias, prioritariamente, aquelas
mais vulneráveis economicamente.

Considerando a necessidade de orientar a Matrícula em todos os Centros Municipais de Educação Infantil e
Creches.

O Prefeito Municipal de Alto Piquiri, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe foram conferidas,

DECRETA:

Art. 1º Ficam estabelecidos os critérios para o preenchimento de vagas existentes nos Centros Municipais de
Educação Infantil e Creche visando organizar a Educação Infantil da Rede Municipal em Alto Piquiri, Estado do
Paraná.

I - Dos Critérios para Matrícula inicial nos CMEIs e Creche:

a) A inscrição deverá ser realizada pelo pai/mãe ou responsável legal, através do Cadastro de Solicitação de
Vagas (anexo I) a serem retiradas nos Centros Municipais de Educação Infantil (CMEIs)e/ou Creche no período
de 08/11/2021 a 12/11/2021;

b) A inscrição será para crianças com faixa etária de zero a três anos de idade;

c) A pré-classificação para concessão de vaga será realizada a partir análise da Ficha de Cadastro de Solicitação
de Vagas, aplicando os critérios de pontuação constantes no Inciso II.

II - Dos Critérios de Pontuação:

a) Será aplicado os seguintes critérios de pontuação:

1. Pais ou responsável empregado, 15 (quinze) pontos cada; devendo ser apresentada declaração do
empregador (anexo II) atestando o vínculo empregatício;

2. Trabalhador autônomo, 15 (quinze) pontos, devendo ser apresentada declaração, conforme modelo constante
no anexo III, com firma reconhecida;

3. Estiver inscrito no Cadastro Único para Programas Sociais do Governo Federal (Cad.Único), de que trata o
Decreto nº 6.135, de 26 de junho de 2007, 10 (dez) pontos, devendo ser apresentado indicação do Número de
Identificação Social (NIS), atribuído pelo Cad.Único;

4. Criança com laudo de vulnerabilidade social emitido pela Secretaria de Assistência Social ou Documento
expedido pelos órgãos competentes do Poder Judiciário, 10 (dez) pontos;

5. Criança com deficiência ou doença crônica, devidamente comprovada, 10 (dez) pontos;

III - Dos Critérios para Desempate:

a) Em caso de empate na classificação, deverá ser utilizado o seguinte critério para desempate:

1. Criança cuja mãe tenha maior número de filhos;

2. Criança com maior idade.

IV - Dos Critérios para Avaliação da Pontuação e Documentos Apresentados:

a) Para avaliação da pontuação e documentos apresentados pelos pais que pleitearem a matrícula será
constituída comissão formada por:

1. 01 (um) representante da Secretaria Municipal de Educação;

2. 01 (um) representante do Conselho Municipal de Educação;

3. 01 (um) representante da Assistência Social;

4. 01 (um) representante do Conselho Tutelar;

5. 01 (um) representante das diretoras dos Centros de Educação Infantil;

6. 02 (dois) representantes dos pais de alunos;

b) Após estabelecida a lista de classificados, será publicado edital contendo o nome da criança, o CMEI do qual
pretende a vaga, obedecidos os critérios de proximidade da residência, a classificação geral.

1. O prazo para impugnação do resultado será de 48 horas, devendo ser formalizado por meio de documento
protocolado junto à Secretaria Municipal de Educação, através do modelo constante no anexo V.

2. A impugnação será avaliada pela Comissão, onde sendo deferida, emitirá novo edital com a classificação final.

3. As informações prestadas durante o período de cadastro deverão ser comprovadas durante o ato da matrícula,
com a apresentação dos documentos exigidos para efetivação da matrícula, sob pena de ser desclassificado.

V - Da Lista de Espera

a) Após preenchimento de todas as vagas ofertadas pelo município de acordo com os critérios estabelecidos por
este Decreto, será preenchida uma lista de espera administrada pela Secretaria de Educação, onde as crianças
que eventualmente surgirem após o período de cadastro e publicação da lista de classificação serão
posicionadas automaticamente no fim da lista, sendo utilizado o critério de ordem cronológica de solicitação.

VI - Do Cronograma

08/11/2021 à 12/11/2021 Distribuição das Fichas para Cadastro de Solicitação de Vagas e recolhimento
das mesma devidamente preenchidas nos CMEIs

16/11/2021 à 17/11/2021 Avaliação dos Cadastros e classificação pela Comissão
18/11/2021 Publicação de Edital com a Classificação Geral
19/11/2021 à 23/11/2021 Prazo para impugnação dos resultados
25/11/2021 Novo edital de classificação definitivo
29/11/2021 à 10/12/2021 Efetivação das matrículas nos CMEIs

Art. 2º As fichas de matrículas serão distribuídas nos Centros Municipais de Educação Infantil (CMEIs) e
entregues na Secretaria Municipal de Educação.

Art. 3º Casos omissos serão analisados pela Secretaria Municipal de Educação.

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando o Decreto 1344/2020 de 17 de
setembro de 2020.

Alto Piquiri, 03 de Novembro de 2021.

Giovane Mendes de Carvalho
Prefeito Municipal


